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Nolicia liislorica da collecção de legislação académica. — Molivo que
determinou sua reimpressão, ordenada pelo governo sobi"e proposta da
reitoria.— Alterações e accrescenlamentos que se fizeram nesta edição.

A legislação académica posterior aos Estatutos de 1772,

dispersa por muitos diplomas de varia natureza e procedência,

começou a ser colligida e impressa em Coimbra no anno de

1850. Em 17 de novembro d'esse anno ordenou o reitor José

Macbado d"Abreu, que se imprimissem na Typographia da

Universidade, em papel fornecido pela secretaria do Gonselbo

superior de inslrucção publica (então existente em Coimbra)

quinlientos exemplares das leis, decretos, regulamentos, por-

tarias e mais legislação sobre instrucção puldica, indicada em
uma relação pelo mesmo reitor entregue ao revisor da im-

prensa Joaquim Urbano de Sampaio ; (|uc a impressão se fizesse

no mesmo formato, em que já tinhíun sido impressos na mesma
typograpliia os decretos de 1830 e de 20 de setembro de 1844,

«dividindo em partes conforme os objectos, e seguindo quanto

possivel a ordem chronologica em cada uma das partes»; e

que se entregassem á secretaria geral do Consellio superior os

exem|)lares que fossem precisos para serviços e destinos desi-

gnados pelo mesmo Conselho.

A legislação assim impressa foi reiuiida em dois volumes e

um fasciculo avulso, dos quaes o primeiro tem por titulo:—
Lefjisloção sobre a imlrncçno publicn primaria, secundaria e

superior, desde a reforma de 1S8G aiè 10 de jaueiro de 1851,

ciMiijida, cdonlenada e impressa por ordem do Conselho superior

de inslrucção publica.— Coimbra, Imprensa da Universidade,

18Ò1. O segundo volume, publicado cm 1855, alcança ale 27
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iiliio (le 1854, comprehendcndn cm appcndice vários

'as de dala anterior. O fascículo avulso contém diíTerentes

de legislação, desde 2"2 de aliril de 1851 até 17 de

março de 185G.

Alguns mezes depois de auclorisada a precedente publica-

ção, o mesmo reitor José Machado d'Abreu, em portaria de 18

de março de 1851, determinou que se imprimissem quinhentos

exemplares da legislação académica promulgada desde os Es-

tatutos de 1772, colligida e coordenada pelo lente substituto

da faculdade de philosophia, José Maria de Abreu; no mesmo

formato adoptado para a outra parte da legislação, a qual

devia formar com esta uma collccção completa, que se iria

addicionando snccessivamente com a legislação nova, e em
appendice com alguma outra antiga, que por ventura escapasse

na coordenação.

Tal foi a origem da importante collecção de legislação aca-

démica, a que o dr. José Maria de Abreu deixou ligado o seu

nome.

O primeiro volume d"csta collccção, |)nblicado em 1851,

contém, na integra ou por extracto, a parte da legislação que

naquella epocha eslava ainda em vigor, desde o mez de outubro

de 1772 ate ao fim do anno de 1850; comprehcndondo varias

disposições, que ainda hoje servem de aresto em casos aná-

logos, e algumas providencias notáveis pela sua importância

histórica, com exclusão da parte relativa ao extincto padroado

da Universidade, e da legislação do governo de D. Miguel,

(jue foi declarada nulla e mandada trancar pelos decretos de

14 de agosto e 6 de setembro de 1833.

O segundo volume, continuação do precedente, comprehende

a legislação de 1851 a 1854. A sua impressão foi ordenada

pelo vice-reiíor José Ernesto de Carvalho e Rego, em portaria

de 27 de setembro de 1854.

Passados nove annos de|)OÍs da publicação d'este volume,

em 20 de agosto de 1863, o dr. José Maria de Abreu, que

então residia em Lisboa, por ser vogal eiTectivo do Conselho

geral de instrucção i)ublica, foi convidado pelo reitor. Vicente

Ferrer Neto Paiva, a continuar a collecção de legislação aca-

démica, de que antes fora incumbido. De bôa mente acceitou



o convite, e em breve tempo publicou o terceiro volume, que é

o maior da colleccão, compreliondendo não só a legislação aca-

démica desde 1855 até ao primeiro semestre de 1804, mas
também um supplemento á legislação anteriormente [»ublicada.

O quarto volume, que completa a obra do dr. José Maria

de Abreu, foi publicado cm 1866; contém a legislação desde

o segmido semestre de 1864 até junho de 1866, e além d'isso

um segundo supplemento de vários diplomas ommittidos nos

volumes anteriores, e um repertório de toda a legislação aca-

démica desde 1772 até 1866, (jue é um precioso indice alpba-

betico das maíerias a que se referem os diplomas incluídos

nos quatro volumes.

O auctor propunba-se ainda publicar um repertório dos

Estatutos de 177á; este tralnilho porém não chegou a appa-

recer : o dr. José Maria de Abreu, sobrecarregado de pesadas

obrigações officiaes, adoeceu de moléstia grave, de que veio

a fallecer em 14 de dezembro de 1871. A utilidade da sua

obra foi reconhecida por todos os que houveram de entender

no governo da Universidade e das escholas superiores do \múz
;

e ainda hoje a colleccão do dr. José Maria de Abreu é um sub-

sidio de valor para quem tenha de resolver as variadas ques-

tões do direito académico, ou deseje conhecer o progressivo

desenvolvimento da instrucção su[)erior em Portugal, desde

a reforma de 1772.

Em 7 de novembro de 1890, sendo eu reilor da Universi-

dade, foi-me requisitada pela Secrelaria d'Es!ado dos negócios

de inslrucção publica c bellas-arles uma porção de exemplares

da colleccão de legislarão académica, para serviço do Conseliio

superior de inslrucção [lubhca. Não pude satisfazer esla requi-

sição, |)or se achar a obra esgotada, restando apenas um exem-

plar na Imprensa da Universidade, segundo me informou o

administrador d'este estabelecimento. Propuz enião ao governo

(pie se fizesse uma nova edição correcta e melhorada, pelo

menos da legislação anlerior a 1860, visto que d"ahi por deante

já existe publicada, pela hnprensa Nacional, a Legislação de

imtmcrm xuperior e especial, collij/ida c aionlciinda peta Dire-

cção (feral de imlnução inddica, (pie consla hoje de Ires volu-

mes, comprchendendo o periodo de 1860 a 1890.
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A minha proposta foi acceila nos lermos constanlcs do se-

guinte officio

:

«III.""' e Ex.""" Sr. —Em resposta ao oíTicio de V. Ex.* de 10

do corrente, encarrega-me o Ex.'™ .Ministro e Secretario dEstddo

dos negócios de instrucção publica e bellas-arles de comnuinicar a

V. Ex.*, que haja de dar as ordens convenientes afim de ser com
a maior brevidade possível reimpressa por conta da Imprensa da

Universidade a Legislação académica, coordenada pelo dr. José Maria

de Abreu.

«Coniprehende esta coordenação quatro volumes:— I." desde

1772 a ISSO; 2." de 1851 a 1854; 3.° de 185o até ao fim do 1.»

semeslre de 1804; e 4." desde o 2." semestre de 1804 até ao fim

de junho de 1800, além de dois supplementos e d'um repertório

de toda a legislação de 1772 a 1800: — é de todas estas peças

que deverá ser feiia a nova edição, sem additamentos ou alIeiMçijes,

para não se demorar a remessa dos exemplares que se pediram a

V. Ex.* em meu officio de 7 deste mez.

«Deus guarde a V. Ex.*— Secretaria. d'Estado dos negócios de

instrucção publica e bellas-artes, em 17 de novembro de 1890.
— 111."'" e Ex."'" Sr. Conselheiro Reitor da Universidade de Coim-
bra.— António Maria de Amorim.

o

Logo que recebi esle officio, Iralei immediatamente de cum-

prir o que nelle se determinava; mas de prompto reconheci,

que não era possivel fazer-se a reimpressão com a brevidade

recommendada ; e consultados alguns professores dos mais

versados na historia e legislação da Univei-sidadc, todos elles

foram concordes em que a nova edição da legislação académica

devia ser correcta c amjiliada, e coordenados lodus os diplomas

segundo as suas dalas, de modo que desapparecessem os dois

supplementos accrescenlados ao terceiro e quarto volume da

primeira edição.

Era este sem duvida o alvitre mais sensato; resolvi-me a

seguil-o, comquanto houvesse de demorar a publicação da

obra, tomando sobre mim o encargo de lhe fazer as alterações

e os accrcscentamentos (pie fossem necessários.

Adopton-se para esta edição o formato e a disposição typo-

graphica da Legislação de instntcrão superior c especial, pulili-

cada pehi. Inijirensa Nacional, a fun de que uma e oulra venham
a forníar uma coUecção completa da legislação académica desde
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1772 até ao presente. Emendaram-se muitos erros, que haviam

escapado na primeira edição, devido á pressa com que foi

feita. Publicaram-se integralmente vários diplomas, de que o

dr. José Maria de Abreu dera só uma parte ou um extracto,

como foram os decretos de 1836, dos quaes na primeira edição

se encontra sóuiente o que é relativo á instrucção superior; e

accrescenlaram-se outros de manifesta importância, alguns dos

quaes nunca tinham sido impressos, e outros foram ommiltidos

na j)rimeira edição, talvez por lapso, ou por não terem inte-

resse iumicdiato para a Universidade.

Muitas das disposições, que se contêm nos diplomas antigos,

foram de effeito transitório, e de facto, não têm já hoje appli-

cação; apczar d"isso pareceu-me conveniente indjlical-os, pelo

interesse que oflerecem para a historia da Universidade, espe-

cialmente os da epocha da reforma |)ombalina e dos primeiros

annos que se lhe seguiram. Quando mais não seja a publicação

d'esles documentos terá a vantagem de rememorar e tornar

conhecidas as diiliculdades que se oppozeram á nova fundação

da Universidade, e de attestar a energia com que houve de

proceder o grande ministro de D. José para levar a cabo a

sua olira, arcando com preconceitos fundamente arreigados, e

cxtir[iand() abusos inveterados desde séculos.

Os documentos, que se publicaram de novo, foram co])iados

dos originaes ou dos registos existentes no archivo da Univer-

sidade ;• e os que já tinham sido publicados, quando offerece-

ram duvida, foram conferidos com os originaes ou copias

auctorisadas. A partir do anno de 1836 seguiu-se a coUecção

do Conselho superior, com a qual se completou o que faltava

na Leyixlarão académica, omitfindo-se alguns documentos de

somenos importância.

Os (li[)l()mas contidos nos supplementos da |M'imeira edição

foram intercalados nos logai-cs que lhes couqietiam pela ordem

das datas; mas não obstante o cuidado (pie houve na escolha

e coordenação dos documentos ((ue Jiaviam de |iublicar-se, dei-

xaram (hi inserir-se nos logai^es competentes os Ires seguintes,

cuja pidjiicação foi resolvida, ipiando já não era tempo de os

incluir na ordem seguida :— Kstaiutos da academia real de

marinha e commcrcio da cidade do Porto (1803);— Regula-
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mento da regia eschola de cirurgia (1825);— e Regulamento

das escholas niedico-cirurgicas de Lisboa ePorlo(1840). Tor-

nou-se porisso necessário juntar estes três diplomas no fim

do presente volume; este defeito porém remediou-se no Índice,

em que por ordem chronologica se dá uma indicação sum-

maria, e quanto possível exacta, do ol)jecto de cada diploma.

Taes foram em summa as alterações que se fizeram nesta

nova edição da Legislação académica, que deve compór-se de

dois volumes, dos quaes o primeiro salie hoje a lume, tendo-se

demorado mais do que era de esperar, por motivos indepen-

dentes da minha vontade. Se a obra assim melhorada lôr

dalguma utilidade para as pessoas que se interessam pelas

questões de instrucção pubhca, dar-me-hei com isso por satis-

feito do trabalho que tive com a sua publicação.

Coimbra, 8 de março de 1894.

Dr. a. S. Yuígas.
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Novembro Ti — Carla regia— Considerando a deficiência dos novos Esta-

tutos na parte económica, civil, lithurgica e moral,

manda observar os Estatutos antigos em tudo aquillo

que pelos novos se não ache contrariamente ordenado,

ou em que posteriormente se não haja dis|)oslo o que

deve seguir-se 40

1T80

Janeiro 17 — Carta regia— Dá inslrucçòes:— 1) sobre a necessidade

do estudo da geometria para os theologos e juristas

;

— 2) sobre as vacaturas das hccas dos collegios: —
3) sobre ajunta da fazenda;— 4) sobre as pretensões

das pessoas que cobravam tenças da Universidade ;
—

5) sobre a pretensão dos doutores theologos a votarem
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nos aclos maiores da sua faculdade;— 6) solire a egua-
lação dos ordenados dos lentes de tlieologla aos das
outras faculdades;— 7) sobre o cuidado fjuc deve haver
em apartar dos estudantes o que lhes possa ser pre-
judicial em matérias do religião e costumes '41

Abril 5 — Carla regia— Auctoiisa os doiitores, nomeados para a
substituição interina d'algumas cadeiras da faculdade
de mathêmatica, a examinar nos actos, e a presidir-

Ihes na falta dos lentes a quem a presidência toca 42
Julho 16— Despacho— Nomeia mestre das machinas o guarda do

observatório astronómico Francisco José de Miranda... 43
Agosto .5— Carta regia— Declaia que ao secretario da Universidade

pertencem 4)^800 réis de emolumentos pela carta e re-

gisto d'ella, expedida pela secretaria aos lentes pro-
vidos em alguma cadeira 43

irsi

Março 22— Alvará— Conserva o privilegio que a Universidade tem
do mandar imprimir as obias antigas e raras, ou as que
são compostas por professores d'èlla 43

Dezembro 15— Alvará— Nomeia Caetano José Pinto d'Almeida demons-
trador da cadeira de anatomia, com privilegio de lente,

devendo servir de primeiro cirurgião do hospital da
Universidade 43

» 15— Aviso régio— Augmenta 20JÍ000 réis por anno aos or-
denados do chantre, do thesoureiro e dos capellãcs
da real capella da Universidade 43

i-rss

Janeiro 4— OfDcio— Declara que pertence ao conselho dos decanos
designar as cadeiras que os lentes sulistitutos devem
reger nas faculdades, e que estes não devem ser fixos

e invaiiaveis nas mesmas cadeiras 44
Abril 30— Edita] — Deroga o estatuto que permiitia aos estudantes

poderem matricular-se na Universidade até 7 de janeiro;
e estabelece que a primeira matricula termine impre-
terivelmente no dia 2 de novembro de cada anno 44

Maio 6— Carta regia— Ordena que o tempo destinado para a ma-
tricula geral do principio dos annos académicos seja
desde 1 até 30 de outubro; e que, passado este praso,
nenhum estudante seja admittido a matricular-sc, salvo
se, depois de haver entrado na Universidade, fur im-
pedido por doença grave 44

» 29— Aviso régio— Resolve que os professores de philosophia
racional e moral, rhelorica, e língua grega, que pre-
tenderem matricular-se na Universidade, sejam dispen-
sados somente do exame d'aquelles preparatórios de
que houverem sido professores 45
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Junho 3 — Carta regia— Restabelece na Universidade o juízo das

informações, para se qualiflcar o merecimento das

pessoas que tiverem acabado os seus estudos; e de-

termina o que a tal respeito se ha de praticar 43
Julho' 6 — Aviso régio— Obriga os militares, adniittidos ao curso

mathematicu, a apresenl;ir licença dos coronéis, a re-

noval-a de três em três mezes, e a dar conta do seu
aproveitamento aos governadores das armas 47

17^83

Fevereiro 21 — Obrigações da musica académica nos actos grandes,

préstitos e funeçòes da Universidade; propinas que
lhe pertencem 47

Junho 4— Carta regia— Cria uma cadeira de therapeutica cirúr-

gica com um lente próprio para ella, o qual e o de
anatomia ser.ão manentes nas respectivas cadeiras... 48

» 4 — Caria regia— Prove ua piopricdade da cadeira de the-

rnpeutica cirúrgica o bacharel ('aetano José Pinto

d'Almcida, sendo primeiro creado doutor, e conser-

vando o li)gar de cirurgião do hospital; e regula o
exercido da nova cadeira 49

1) 4 — Cai la regia— Nomeia um cathedratico, um demonstra-
dor e dois substitutos da faculdade de medicina 49

» 4— Carta regia— Nonicin quatro lentes proprietários e dois

substitutos da faculdade de malhenialica 49
» 4 — Carta regia— Nomeia, na faculdade de philosophia, dois

lentes substitutos ordinários e o demonstrador de
pliysica exiierimcntal 30

irs4

Janeiro o — Aviso régio— Declara que ao secretario da Universi-

dade pertence privativamente ser o secretario das
informações 50

» 5— Aviso régio— Determina que os decanos actuaes conti-

nuem o seu exercício por mais três annos, findos os

quaes se darão providencias a este respeito 30
» 27 — Accordão do conselho de decanos— O lente substituto

de phoronomia tem assento na congregação de phi-

losophia abaixo dos proprietários e acima dos substi-

tutos d'esla faculdade 50
Abril 2— Aviso régio— Manda trancar o registo de um voto sin-

gular de um membro do conselho dos decanos 51
» 24 — Aviso régio— Determina que a dois lentes, ausentes em

« commissão, sejam pagas pelo cofre da Universidade

as propinas dos actos grandes e doutoramentos 51
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Fevereiro 18— Aviso régio— Ordena que na cenpura das conclusões

subsista a prática seguida desde a nova fundação da
Universidade; e adverte os que ficarem vencidos iieia

pluralidade de votos de que devem prestar-se á de-
cisão, pois têm o regresso de requerer se tomem os
seus votos por escripto, para serem presentes a Sua
Majestade S2

Agosto 9 — Aviso régio— Declara que foi accordado o régio bene-
plácito à bulia Scieniiarum omnium, de 22 de abril

de 1774 53

i'7'8e

Junho 10— Aviso régio— Permitte que, por esta vez, os actos do
primeiro anno jurídico sejam feitos por turmas de
mais estudantes 53

' » 17— Aviso régio— Explica a falta de assignatura na carta

de participação da morte d'el-rei D. Pedro ni . .,, 53
» 26— Aviso régio— O conselho dus decanos pôde propor os

lentes da faculdade de mathematica, que houverem
de ser providos nas duas commendas da ordem de
Christo 53

» 26— Aviso régio— Quando em qualquer congregação faltar

o respectivo secretario, fará as suas vezes o lente

mais moderno de cada faculdade 54
Julho 13— Carta regia— Encoipora na ordem de Christo as com-

mendas destinadas a lentes seculares da faculdade de
mathematica Si

» 31 — Aviso régio— O vice-reitor da Universidade pôde ser

nomeado d'cntic os lentes de qualquer das faculdades
académicas 55

Setembro 2— Resolução— Amplia o alvará de 16 de dezembro de 1773,

para que a Universidade faça imprimir a Legislação
extravagante 53

» 12— Decreto— Manda conferir o grau de doutor em medi-
cina a um candidato, que fora reprovado no exame
privado, sem dependência de mais acto algum 55

» 2C— Aviso régio— Manda que as congregações das facul-

dades tratem da eoisiposicão dos compêndios p.ira

uso das aulas 55
Ouluhro 2— Aviso régio — Ordena que os professores entrem para

as aulas á hoia prefixa, peçam lição durante um
quarto de hora, e expliquem o resto do tempo 56

» 2 — Aviso régio— Que tenliam ingresso na junta de fazenda
os lentes em que se reconhirer aptidão para admi-
nisliar, de qualquer faculdade que sejam 56

» 14— Aviso régio— Os lentes substitutos, logo que não hajam
de ser empregados nas substituições, podem ser en-
carregados da composição dos compêndios 57
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Janeiro 10— Aviso régio— Que os leotes proprietários de phiioso-

phia, encarregados dos compêndios, rejam as suas
cadeiras simultaneamente com os substitutos 57

» 12 — Aviso régio— Determina que na faculdade de inathe-
matica se lêam os Elementos de Euclides; que se faça
um resumido compendio de geometria para os theo-
logos e juristas, e outro mais amplo para os médicos.. 58

» 12 — Aviso régio— Que os compêndios não sejam publicados,
sem (|ue Sua Majestade os approve e ordene que se
imprimam 58

Março 16 — Aviso régio— Que cada uma das faculdades naturaes
pratique o que devia praticar a congregação geral das
faculdades naturaes e iibilosophicas; e que, reunidas,
confiram enlre bi os lucios de se estabelecer a dieta

congregação geral 58
" 17 — Aviso régio — Ordena que as congregaçíjes das facul-

dades escolliaiu o aperfeiçoem as dissertações inau-

guraes, que forem dignas de puldicar-se 69
Maio 14— Aviso rtgio— Que no exame dos preparatórios e nos

actos se observe o mesmo modo e formalidade de ap-
provação ordenada pelos Estatutos e praticada nas
formaturas 59

» 14— Aviso régio — Que os substitutos extraordinários sejam
nomeados no fim de cada anuo lectivo S9

Setembro 6 — Carta regia— Manda prover definitivamente no logar de
demonstrador de uvUeria medica o bacharel JoséBento
Lopes 59

» 2o— Aviso legio— Ordena que em cada anno dos cursos
de theologia e direito se confiram dois prémios pecu-
niários 59

» 26 — Aviso régio— líevoga as disposições dos Estatutos rela-

tivas a multas e perda d'auno por faltas; e ordena
que qualquer estudante, que faltar ás sabbatinas, seja
pela primeira vez reprehendido e pela segunda ex-
pulso; e que peica o anno o que sem gravíssimas
causas faltar a vinte lições 59

Outubro 8 — Aviso régio — Uedara indispensável a frequência do
sexto anno, e determina as disciplinas que devem
frequentar os sextannislas de theologia e direito 60

IT^SS

Abril 24— Aviso régio— Manda dar, como gratificação, aos opposi-

tores encarregados dos exames de lógica, metapliysica

e ethica, 800 "réis por dia de exercício 61
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Janeiro 9 — Alvará— Regimento da imprensa da Universidade 62
» 28— Carla regia— Artigos decididos sobre a economia das

aulas, actos e acções académicas 68
Artigos decididos soljre outras matérias 72

Marco 1 — Aviso régio — Manda decidir pela faculdade de leis a
questão de precedência entre os drs. Maconelli e Na-
varros 74

1'rQl

Janeiro 8— Aviso régio— Que sejam presos e severamente casti-

gados os estudantes que promoverem paredes, e per-

cam o anno todos os que não entrarem nas aulas 73
» 24— Carta regia— Separa a cadeira de lógica da faculdade

de philosopliia, e cria na mesma faculdade a cadeira

de botânica e agricultura 7S
» 24— Carta regia — Ordena que as precedências dos lentes

se regulem pela antiguidade dos graus de doutor; e

que cada lente presida aos actos, logo que se tracte de
pontos da sua cadeira 73

Fevereiro 23— Carla regia— Nomeia demonstrador de chimica e me-
tallurgia o bacharel V. C. de Seabra, e manda encor-
poral-o na faculdade com o grau de doutor 73

Julho 9— Aviso régio— Auctorisa o reitor a nomear lentes de thco-

logia, que presidam aos actos de repetições, no im-
pedimento dos lentes de prima e de véspera 76

ITO»

Maio S— Carta regia— Ordena que vençam só dois terços do or-

denado os lentes, que no tempo lectivo não residirem
na Universidade 76

» 3 — Aviso reglo— Amplia a todas as faculdades a disposição

do aviso régio de 9 de julho de 1791 76
» 31 — Carta regia— Manda punir com perda d'anno os estu-

dantes que não mostrarem applicação, riscar os tur-

bulentos e díscolos, e corrigir o abuso de proferirem

insultos em logares públicos 76

iros

Junho 3 — Aviso régio— As deputações que hão de ir cumpri-
mentar Sua Majestade devem con)pôr-se de ura
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deputado de cada faculdade c ser presididas pelo

ruitor 77
Junho 8 — Avisn régio — Resolve duvidas acerca do perdão de

aclo. Que não haja prémios, mas se dêem partidos.

Que os sextanuistas façam os actos grandes 77
Novembro 27 — Carta regia — Determina os preparatórios necessários

para a uialiieula no primeiro anno da faculdade de
tlieologla 78

1 27 — Carta regia — Rííguia a dislribuição das cadeiras, e esta-

belece cinco subsljtulos, na faculdade de theologia. .. 79
Dezembro 6 — Carta regia — Que a graduação dos cathedraticos se

regule pela ordem dos despachos, sem distincção das
cadeiras em que forem empregados 79

1^04

Setembro 29 — Aviso régio— O exame de grego pôde ser feito depois
dos actos grandes, ou dispensado aos sextannistas que
8ó pretenderem graduar-se. Os que quizerem seguir

o magistério da Universidade devem fazel-o, ao menos
no sexto anno 79

Dezembro 17 — Carta regia— Cria na Universidade a junta da Directoria

geral dos estudos e mcholas do reino 79

1T&5

Novembro 17 — Carta regia — Declara que haverá três substitutos ordi-

nários na faculdade de medicina 81

iroe

Janeiro 6 — Carta regia— Encorpora na Universidade uma cadeira
de diplomática com exercício em Lisboa 81

Julho 16 — Aviso régio — Manda abonar o aluguer de casa ao dire-

ctor do jardim botânico 81
Dezembro 2 — Carta regia— Define as attribuições do bispo diocesano

e das congregações das faculdades na censura das

theses
'. 81

17^99

Dezembro 4 — Carta regia— Regulamento do observatório astronómico

da Universidade 84
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Novembro 7— Edital — Regimento da hlljllotlieca da Universidade, or-

denado pelo vice-reitur J. Monteiro da Rocha 89

1801

Janeiro 21— Carta regia— Criando, na faculdade de philosophia, uma
cadeira de nielallurgia, com dois substitutos ordiná-

rios e um demonstrador 90
Fevereiro 21 — Alvará— Regulamento da cadeira de diplomática 91

Abril 1 — Carta regia— Ciia na faculdade de mathemalica as ca-

dejras de hydraulica e de astronomia prática, anne-
xando ao professor d'esta o logar de pHmeiro astró-

nomo, e o de ?ei:undo ao substituto 93
» 1— Carta regia— Manda organisar os planos das viagens e

expediíj^ões philosophieas 93

Junho 9— Alvará— Ordena que nos conselhos da real fazenda, do
ultramar, do almirantado, e na junta do commereio,
agi-icultura, fabricas e navegação, haja logares para

mathematicos, professores da Universidade; que as

inspecções e intendências das obras pulilicas sejam
commettidas a maiheniaticos graduados; e que em
cada comarca linja um cosmographo, encarregado da
execução da carta topograpliica, etc 93

Outubro 19 — Caita regia — Concede uma ajuda de custo ao lente e

ao demonstrador da cadeira de anatomia da faculdade

de medicina 97
» 29 — Carta regia— Uetermina que para a matricula na facul-

dade de Iheolngia se não exija mais do que o pri-

, meiro anno dosVursos nialhematico e jihilosophico. .. 97

Novembro 13— Aviso régio — Manda (pie ao dr. Brolero, e aos seus suc-

cessores na cadeira de botânica, se continue a abonar
o aluguer da casa, emquanto não tiverem residência

no jardim botânico 97

1802

Março 18— Carta regia— Nomeia José Maurício lente da cadeira de
musica e mestre da real capella da Universidade, com
o ordenado de 200^000 réis, tirando obrigado a dar

lições diárias, examinar os capellães. reger as fun-

cções e fiscalisar a musica académica 98
Outubro 23 — Carta regia— Eleva a 230iêOOO réis o ordenado do se-

gundo cirurgião do hospital da Universidade, impon-
do-lhe o encargo da fiscalisação 99
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Julho 29— Estaliitos da academia real da marinha e eommercio da
cidade do Porlo - 369

Agosto 5 — Regulnineiili) dos hoP|>itaes da Universidade, respeitante

a l'ri'(|ucni-ia da< (ínlennarias pelos estudantes médicos
e fiscalisaeão (jue comp(?te ao cirurgião 100

» 13 — Bulia CofjitdnlUms Nobis -- Erige uma tercenaria da ea-

thedral de Coimhra em couunenda da ordem de Cliristo,

para ser conferida a um lente da faculdade de philo-

sophia 101
Novembro 8— Alvará— Confirma as lettras apostólicas Cogitantibus

Nobis, sendo a commenda de Christo provida no dr.

Vandelli, 1.° lente da faculdade de philosophia 101

1S04

Maio 11 — Carta regia— Manda annoxar á Universidade um labo-

ratório chimico, estabelecido na capital, com aulas de
docimastica e de pharmacia 102

Junho 21 — Aviso régio — Que o terceiro anno malhematico seja

preparatório obrigado para a faculdade de medicina.. 103
» 23— Carta regia— Cria dois legares de clínicos para o hos-

pital da Universidade, e um para o de S. Lazaro, pro-

vidos ern oppositores da faculdade de medicina, com
ordenado de âOO^WO réis 103

Dezembro 1 — Als'arà— Regula a forma de provimento das cadeiras

vagas. Admissão dos oppositores; suas obrigações e

direitos. Provimento das collegiaturas. Equivalência
dos serviços académicos aos da magistratura 104

1805

Janeiro 16 — Alvará— Ordena uma nova distribuição das disciplinas

e cadeiras das faculdades jurídicas 111
» 30— Carla regia— Reorganiza o pessoal docente das facul-

dades de cânones o de leis, em harmonia com a nova
distribuição das cadeiras, ordenada pelo alvará de 16

de janeiro 113

Março 5 — Carta regia — Orilcna que o mais antigo dos dois lentes

de astronomia seja sempre o primeiro astrónomo, o

mais moderno o segundo, e o substituto o terceiro; e

que pela mesma ordem façam as vezes do director... 115

Maio 7 — Aviso régio— Determinações supplementares para exe-

cução dos alvarás de 1 de dezembro de 1804 e 16 de
janeiro de 1805.—Manda conservar a antiguidade a um
opposilor em eotnmissão fora do reino 113

» 7 — Aviso régio — Dispensa as prescripçòes dos E-tatutos e
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do alvará de 16 de janeiro, para que sejam logo im-

pressas algumns obra? de direito
". 117

Maio 10— Alvará — Ordena que os prelados diocesanos estabele-

çam missões aunuaes de eleiigos á Universidade; que
fundem seminários nas dioceses em que os não hou-
ver; (jue nenhum clérigo se ordene de sacerdote sem
um curso completo de estudos; que no provimento
dos benefícios stjam preferidos os theologos gradua-
dos; ete 117

Novembro 23— Carta regia— Permitte que os oppositores excluídos
no concurso geral sejam admiltidos a nova prova; e

que, se tiverem razões de suspeição contra algum vo-
gal, as possam deduzir perante o chancejler 121

isoe

Junho 27 — Carta regia— Manda que se dé principio ás viagens e

expedições philosophicas 122

1810

Janeiro 22— Alvará— Regimento das attribuições do physico-mór do
reino e seus delegados na fiscalisação das boticas e

drogarias e do exercício da medicina 123
Julho 9— Portaria— Restringe a admissão dos archeiros.—Numero,

edade e condições dos que podem ser admíttidos.—Que
se não ausentem sem licença do prelado 133

» 12— Portaria— Que os provimentos dos archeiros sejam
feitos na conformidade dos Estatutos, em homens que
não excedam a edade de 30 annos, ficando depen-
dentes da aceitação do prelado 133

181 1

Janeiro 12— Alvará— Concede o tratamento de Senhoria aos vice-

reitores da Universidade 134
Março 31 — Portaria— Declara que as auctorídades constituídas não

podem estender a sua jurisdicção aos hospítaes da
Universidade, mandando entrar nellesquaesquer doen-
tes; e que estes só podem entrar por meio da aceita-

ção legitima, determinada pelo estatuto académico... 134

1815

Janeiro 17 — Portaria — Manda que o bibliothecario da Universidade
ponha em plena execução o regimento de 7 de no-
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veniliro de 1800, occupando os ortlciaesnos differentes

serviços da bil}lii)tlieca, e fiscalisaiido as faltas que
elles comnieltereni 133

Julho 12 — Alvará— Modilica o alvará de 1 de dezembro de 1804,

deterniinando que as dissertações dos oppositores,

depois de exaininadas pelos lentes censores, sejam
julgadas deliniiivamente pelas congregações das facul-

dades 133

1817"

Março 17 — Alvará— Concede aos representantes da Universidade,

que assistam aos actos de real acciamação no.mesmo
degrau em que estiverem os tribunaes 137

Abril 30— Carta regia— Ordena que, emquanto se não proverem
os logares vagos de ajudantes do observatório, fiquem
encarregados de cálculos para as ephemerides dois

lentes substitutos, vencendo cada um a gratificação de
^^.^ annuaes 137

1818

Agosto 6 — Aviso régio— Indefere o requerimento d'alguns lentes

da Universidade, que pediam a mercê de desembar-
gadores honorários da casa da supplicação 138

ISIO

Março 17 — Portaria— Ordena que os ajudantes de clinica se alter-

nem de três em três mezes, como determinam os Es-
tatutos 138

Setembro 3— Portaria— Que no hospital dos lázaros sejam admitlidos

os que se apresentarem com moléstias agudas 138

18;

Dezembro 14— Portaria — Approvando editaes de policia académica. . . 139
» 15— Portaria— Permitte a entrada dos olficiaes do juizo do

crime nos hospitaes da Universidade, para exames de
corpo de delicio 139

» 18 — Portaria— Declara que os magistrados devem deprecar

ao chefe da Universidade, para poderem commetter
aos lentes qualíjuer serviço extraordinário 139

» 24 — Portaria— Que no fim de cada anno lectivo o prelado

envie a S. Majestade uma particular informação dos

estudantes distinctos 139
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Janeiro 23 — Portaria — Manda ob'<ervar a prática de se convocarem
os lentes iniincdiatos, para comporem o conselho dos

decanos na falta d'e3les 139

Fevereiro 1 — Carta de lei — Exige habilitação em lilteratura e costu-

mes aos doutores, para serem considerados opposi-

tores; c aos bacharéis formados, para serem adtnit-

tidos á matricula do sexto anno 139

Maio 16 — Portaria— Manda nomear oppositores para presidirem

aos exames no coilegio das artes 140

Novembro 13 — Portaria— Compele áfaculdade de leis decidir os re-

cursos sobre questões de antiguidade 140

1833

Março 14— Carla de lei — Desobriga os estudantes de medicina do
estudo das disciplinas do 3." anno mathematico 140

1834

Janeiro 14-

Fevereiro 4-

Fevereiro 18-

» 18-

Junho 23-

Agosto iO-

, 27

Setembro 10

» 27

novembro 4

-Aviso régio— Auctorisa o reitor para augmentar até

vinte o numero dos archeiros 141
- Aviso régio— Estabelece interinamente os empregados,

ordenados e altribuiçòes, da administração da im-

prensa da Universidade 141
- Aviso régio — Que as deputações da Universidade, que

forem enviadas á Real presença, sejam compostas só

de dois membros eleitos pelo claustro 142

-Aviso régio — Auctorisa que se passem certidões das

informações académicas 142

-Edital — Regula a execução da carta regia de 13 de

janeiro, que mandara distribuir uma única dissertação

mensal em cada um dos annos das faculdades aca-

démicas 142
- Aviso régio — Manda remetter um duplicado das infor;-

mações das faculdades de cânones, leis e theologia, à

secretaria de estado dos negócios ecclesiasticos e da
justiça 143

-Edital — Regula a forma dos exames preparatórios de

arithmetica e geometria 143
- Aviso reglo — Que os estudantes não sejam admittidos

á malriciila, sem apresentarem conhecimento de ler

comprado os livros na imprensa da Universidade 144
- Aviso régio— Manda repetir um acto de formatura,

julgado nullo por lhe faltar um arguente 144
- Carlaregia— Ordena que os lenles de prima, que tiverem

oito annos de exercício, sejam condecorados com a

carta do conselho , 144
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Junho 25— Alvará — Instituição das escholas de cirurgia no hos-

pital de S. José, em Lisboa, e no da Misericórdia do
Porto 380
Regulamento para a regia eschola de cirurgia 382

Julho 16— Aviso régio— Que se pague regularmente aos lentes e

empregados da Universidade, sem que sirva de eni-

bara^'o o não se lhes terem ainda apromplado os res-

pectivos diplomas 144
Agosto 16 — Aviso rcglo — Oue não obste ao regular pagamento dos

eiiiprcgatlos (la riiiversidadc a menos legal forma dos

titulos d'alguns dCllcs 143
Novembro 3 — Aviso régio — Manda dar uma gratificação ao guarda

de historia natural, L. Nadelini, pelo exercício e en-

sino da arte de preparador; e admittir um ou dois

aprendizes que o ajudem 143
» 23 — Carta regia — Nomeia um cirurgião para o hospital da

Universidade, com ordenado de 200^000 réis, resi-

dência e ração, ficando encarregado da intendência

económica do hospital 143

1836

Maio 13 — Carla regia— Estabelece regras para fixar a legislação

relativa ao ordenado e vencimentos do vice-reitor da
Universidade.. 146

» 30— Carta regia— Determina que entrem nos preparatórios

de todas as faculdades noções claras, solidas e breves
dos princípios e historia da religião 146

Junho 7 — Carta regia — Providencias disciplinares sobre o modo
de reger as cadeiras; tempo em que devem cessar as

lições; distribuição das doutrinas pelas lições de cada
anno; relatórios do estado dos estabelecimentos; ex-

ploração nos actos; serviço dos oppositores 146

1833

Março 8— Decreto— Dispensando dos actos e exames os estudantes
que militaram pela causa da liberdade 149

1834

Julho 9— Portaria— Approvando as providencias tomadas pelo
vice-reitor da UniviTsidade 130
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Julho 12— Decreto — Manda admitlir ao acto de formatura os ba-
charéis que deixaram de frerjuentar a Universidade,
por terem adherldo à causa constilucional 150

» 18— Portaria do viee-reitor— Reduz a despeza com o pes-
soal da imprensa, encarregando a direcção ao biblio-

thecario da Universidade. Tabeliã dos oídenados loO
» 22— Portaria— Approva e manda executar a reforma da

imprensa, proposta pelo vice-reilor ISl
» 28 — Portaria — PartÍL-ipando que o despacho de cada facul-

dade é feito em um único decreto, passando-se por
elle portarias individiíaes aos agraciados 151

Outubro 20— Carta regia— Sanccionando a lei que subsidiou os estu-
dantes cnmpromeltidos pela causa liberal, para pode-
rem continuar os seus estudos 151

1835

Abril 2o— Carta de lei — Auctorisa o governo para reformar o en-
sino publico, sem augraento de despeza 153

1836

Janeiro 25 — Decreto — Faz mercê da comraenda de Christo ao de-
cano da faculdade de philosophia 154

» 27 — Carta de lei — Permitte que os estudantes compromet-
tidos pela causa liberal, que em 1833 estavam matri-
culados no quaito anno de direito, lendo feito acto de
bacharel, sejam admittidos ao de formatura 154

Setembro 1 — Decreto — Determina que os repetentes, quando forem
empregados na regência de cadeiras, vençam o orde-
nado estabelecido para os oppositores 154

Outubro 8— Decreto — Amplia a concessão da carta de lei de 27 de
janeiro aos que fizerem acto de bacharel em 1836; e

aos agraciados por aquella lei, que se matricularem
no sexto anno, manda levar em conta o tempo de
frequência que tiverem no quinto 155

» 27— Portaria— Manda encorporar no jardim botânico a cerca
do collegio de S. Bento e a parle confinante da cerca
do convento dos Carmelitas 155

» 27 — Portaria — Manda entregar á Universidade os edifícios

dos collegios, que pertenceram ás extinctas ordens
regulares, e outros prédios situados no bairro alto,

destinando-os particularmente para habitação de len-

tes, estudantes e empregados 156
Novembro 9— Decreto— Dispensa a frequência do quinto anno, nos

termos da carta de lei de 27 de janeiro, aos estudan-
tes actualmente matriculados no terceiro e nos annos
anteriores das faculdades de direito 156

ríoven)bro 15— Portaria— Approvando o plano de organisação do bata-

lhão académico , 157
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Novembro 13— Decreto — Reforma da mstrucção primaria, segundo o

plano geral dos estudos organisado peio vice-reitor

da Universidade, José Alexandre de Campos. (Art. d.»

a 37.°) 1S7

» 17— Decreto — Refoi-ma da instrucção secundaria, em con-

tinuação do iilano geral dos estudos. (Art. 38.°a 70.°). .. 163
» 29— Portaria— Ordenando que o batalhão académico exista

só em tempo de guerra, e que o alistamento seja volun-

tário 169
Dezembro 5 — Decreto— Reforma da instrucção superior; plano de

estudos para a Universidade de Coimbra. (Continuação
do plano geral, art. 71.» a 111.°) 170

» 24— Portaria— Sianda abrir a nova aula de economia poli-

tica, estabelecida no terceiro anno da faculdade de
direito em logar da synthetica de direito romano 182

» 29— Decreto— Reforma das cscholas de cirurgia de Lisboa
e Porto, que passam a denoniinar-se— Escbolas me-
dico-ciruri;ieas. (Continuação do plano geral dos estu-

dos, art. 112." a lo4.°) 182

ISST

Janeiro 11 — Decreto— Criação da Eschola polytechnica; sua orga-
nisação li iteraria e económica 191

» 13 — Decreto— Reforma da Academia real da marinha e com-
niercio, ficando com a denominação de— Academia
polytechnica do Porto. (Continuação do plano geral

dos estudos, art. lo5.° a 17t.°) 208
Março 3— Portaria— Manda abonar a gratificação de SOiSOOO réis

annuaes ao guarda de historia natural, pelo serviço de
preparador e ensino de um aprendiz 212

Maio 23 — Portaria— Auctorisa os oppositores de medicina e ma-
thematica para assistirem como examinadores aos
actos das suas faculdades 213

Dezembro 11 — Portaria— Decide pela antiguidade do grau de doutor
a questão de precedência entre o lente de véspera de
cânones e o lente de prima de leis 213

» 16— Portaria — Manda observar a disposição dos Estatutos:
— que as serventias dos ofTicios sejam gratificadas

com a terça parte do ordenado do offlcio servido 213

1838

Abril 9— Carta de lei — Di.'ípenfa de exames, actos e theses, no
anno lectivo de 1837-1838 213

Maio 23— Portaria— Os diplomas d'encarte dos lentes e professo-

res de instrucção primaria, secundaria e superior, são

expedidos pelo ministério do reino, solicitando os

agraciados as competentes guias para pagamento dos
direitos de mercê e sello 21i
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Outubro 16— Edital do vice-reilor Luiz Manoel Soares,— suscitando

a observância dos artigos decididos sobre a justilica-

ção das faltas de frequência 214
Dezembro 14 — Portaria—Ordenando ao vicereitor da Universidade, que

ponha em rigorosa observância as disposiçiíes legaes

relativas a feriados e distúrbios dos estudantes 215

183Q

Março 18— Portaria— Recommenda ao novo vice-reitor, José Ma-
chado de Abreu, a pontua! manutenção da disciplina

académica 216
» 30— Portaria — Manda remetter em cada trimestre, á secre-

taria do reino, uma informação da frequência, appli-

cação e aproveitamento, dos alumnos militares da
Universidade e da Academia polytechnica do Porto. .. 216

Abril 13 — Portaria— Ordena a remessa semanal ao ministério do
reino dos trabalhos para o Índice chronologico das
providencias de execução permanente, expedidas
desde 1603 acerca da Universidade e repartições da
sna dependência 216

» 22 — Edital do vice-reitor,— restaurando os antigos preceitos

da disciplina académica, e dando providencias sobre

a policia dos geraes e do collegio das artes 216
» 23 — Carta de lei — Isenta os estudantes agraciados pela lei

de 20 de outubro de 1834 do pagamento de sello e

emolumentos das cartas de bacharel e formatura— 219
Julho 30— Carta de lei — Auctorisa o governo para decretar a re-

forma da disciplina académica 219
Setembro 21 — Portaria— Determinando que se pague o sello de 1^600

réis pelos diplomas dos prémios conferidos aos estu-

dantes 219
• 26— Portaria— Que o thesoureiro do cofre académico entre-

gue na contadoria do districto, no principio de cada
niez, o dinheiro recebido de cartas e matriculas 219

Outubro 8 — Portaria— Ordenando a transferencia da economia po-

litica da 8." para a 10.' cadeira:— que a faculdade

de medicina faça nova distiibulção das disciplinas do
curso;— que para a propriedade da cadeira de archi-

tectura seja proposto o substiuito mais apto;— que
o exame preparatório de arithmetica se faça como os
outros, independente de publicidade 219

Novembro 18— Decreto— Determina rjue algumas cadeiras do lyceu

de Coimbra sejam suppridas pelas cadeiras análogas
da Universidade; e que o lyceu seja collocado no edi-

fício do collegio das artes 220
» 18— Edital— Notificando as obrigações do guarda-mór e dos

bedéis na vigilância dos geraes, para que se não per-

turbe o socego das aulas com barulhos e arruidos. .. 221
» 25— Decreto— Oídenando o adjuncto regulamento de policia

académica 223
Dezeiiibro 6— Portaria- Os lentes, que estiverem desoccupados e sem

exercício, devem ser nomeados provisoriamente para
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icreni nas cadeiras a que faltarem os proprietários ou
substitutos 233

Dezembro 7— Portaria— Esclarecendo o artigo 80.° do decreto de S de
dezembro de 183G, acerca da perpetuidade das ca-

deiras 233
» 12 — Portaria— Ordena que sejam habilitados para o magis-

tério superior, sem nova leitura, três doutores que
regeram cadeiras do coUegio das artes 233

1840

Janeiro 31 — Portaria — Approva as instrucções para o processo das
folhas dos ordenados 234

Abril 3— Portaria— Manda administrar por conta do Estado os
bens da Universidade, que foram cncorporados nos
próprios nacionaes; e proceder à liscalisação e arre-

cadação do rendimento das matriculas e cartas em
harmonia com o decr. de 31 de dezembro de 183(1— 234

» 9 — Portaria— Determinando que os professores e empre-
sados do Ivceu de Coimbra sejam abonados na folha

da Universidade 236
» 9— Portaria— Que não sejam providas as cadeiras dos lentes

eleitos bispos, emquanto as bulias da sua confirmação
não tiverem o beneplácito régio 236

» 13 — Portaria— Resolvendo que seja preferido um oppositor,

approvado por unanimidade de votos em escrutínio de
sete vogaes, a outro que obteve oito votos favoráveis

em escrulinio de dez 236
» 22 — Portaria— Auctorisa os substitutos extraordinários para

argumentar e votar nos actos, quando fòr necessário. . . 236
» 23 — Decreto— Regulamenlo para as escholas medico-cirur-

gicas de Lisboa e Porto 388
» 28— Portaria— Que, não obstante a disposto no artigo 6.°

da portaiia de 3 d'este mez, a importância das matri-

culas e cartas continue a ser arrecadada pelo thesou-

reiro da Universidade, e entregue, no principio de
cada mez, na contadoria da fazenda 237

Maio 4— Portaria— Não púdem ser dispensados de concurso para
o magistério superior os que tiverem regido cadeiras

no coUegio das artes 237
Setembro 19 — Portaria— Que os estudantes de naturaes sejam admit-

tidos ao exame de grego até ao tim dos seus cursos,

antes da formatura 237
Outubro 10 — Portaria— Disposições regulamentares para a lyceu de

Coimbra, considerado como uma secção da Universi-

dade 237
" 24— Portaria — Que, depois de feita a distribuição dos pré-

mios, sejam publicados no Diário do Govertto os no-

mes dos estudantes premiados 238
•> 2i— Portaria— Sobre o pagamento das prestações aos egres-

sos, para frequentarem estudos;— cultura de plantas

medicinacs no jardim e nas cercas, com que será

abastecida a botica' do hospital ;— desconto do orde-
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nado aos lentes, cujas cadeiras forem regidas por
outros, não sendo por motivo de moléstia ou de efle-

ctivo serviço em coiiiiiiissão gratuita 238
Outubro 24— Portaria— Manda (|ue o consellm dos decanos consulte

se convirá: — que se estabeleça uma inspecção supe-
rior das despezas da Universidade;— que se altere o
regimento da bibliotlieca, quanto ao tempo em que
deve estar aberta;— que se observe o disposto nos
Estatutos a respeito dos directores e Qscaes das facul-

dades 239
Dezembro 1 — Edital— Regulando a solemnidade da publicação dos

prémios, feita este anno pela primeira vez no dia 8 de
dezembro 240

1841

Fevereiro 23— Decreto— Ordena que as auctoridades superiores re-

mettam ao governo relatórios annuaes dos serviços a
seu cargo 241

Março 12 — Portaria — Que o vice-reitor da Universidade remetta o
relatório annual até ao dia 30 de novembro 242

Abril 19 — Portaria— Interpretando o artigo 152.° do decreto de
29 de dezembro de 1836, a respeito da habilitação
para o magistério dos doutores que houverem regido
cadeiras 242

Maio 5— Perlaria— Auetorisa o emprego dos substitutos extra-

ordinários e dos doutoies no serviço dos actos, con-
tando-se-lhes gratificação na conformidade do decreto
de 1 de setembro de 1836 242

Julho 1 — Portaria— Ordena que não sejam providos os empregos
vagos, em quanto excederem o numero legal; e mes-
mo dentro dos quadros, os que possam ser suppri-
midos 243

Outubro 21 — Portaria— Manda abonar a um lente de theologia, em
cuja cadeira não houve alumnos matriculados, o des-
conto que soffrera por se ter ausentado 243

Novembro 6 — Carta de lei — Auetorisa o governo para crear uma junta
administrativa dos bens da Universidade 243

Dezembro 24— Portaria— Auctorisando as escbolas medico-cirurgicas
para exigirem aos alumnos a compra dos livros antes
da matricula, sem prejuízo do direito da imprensa da
Universidade 244

1843

Abril 26— Decreto— Supprimindo os estudos de medicina e cirurgia
ministrantes 244

Maio 7 — Decreto— Auetorisa o prelado da Universidade para
cumprir as disposições de policia académica sem de-
pendência de processos e formalidades, e para fechar



1843 E 1844

a Universidade, se fòr necessário, depois de riscados

e expulsos os estudantes turbulentos; sendo coadju-
vado pela força militar e pelas auctoridades adminis-
trativas e judiciarias 24S

Maio 25 — Decreto— Concedendo o edifício do collegio de S. Pedro
para suppleiíicnto da Ijibliutheca da Universidade 246

1843

Fevereiro 7 — Portaria do reitor conde de Terena,— determinando
que os lentes de direito natural e instituições canó-
nicas assistam ás congregações de theologia, e o de
medicina legal às de direito, em que se tractar do
julgamento das faltas 247

Março 6— Resolução do conselho de decanos— Que se observe a
portaria de 7 de fevereiro, e que os lentes de direito

tomem assento nas congregações de theologia, se-

gundo a antiguidade do seu despacho, na classe de
proprietários ou substitutos 247

Setembro 27 — Portaria— Auctorisa o reitor para, no uso da sua juris-

dicção, pruhibir aos estudantes que trajem lobas cur-
tas,' bigodes e outros atavios, que fumem e entrem
cobertos nos geraes ; não os adniittindo a quaesquer
actos académicos, sem que se apresentem com a de-
vida decência 247

» 30— Edital da reitoria— Mandando executar as disposições

da portaria antecedente 248
Outubro 3 — Portaria— Ordenando a remessa annual de loO exem-

plares das ephemerides astronómicas, para serviço

dos ministérios dos exirangeiros e da marinha 249
» 14— Portaria — Approvando a nomeação de um presidente

para cada meza dos exames preparatórios 249
Novembro 13 — Portaria — Annullando as votações sobre os actos de

habilitação dos oppositores de philosophia 249
» 29— Resolução do conselho dos decanos — Que o acto da

publicação dos prémios comece por um discurso do
prelado; que o director, a quem tocar por turno, faça

outro discurso ponderando a importância de todas as
faculdades; que cada imi dos directores distribua os
provimentos aos estudantes da sua faculdade 249

Dezembro 20— Portaria— Determinando que o reitor da Universidade
dè mensalmente conta do comportamento moral e lit-

terario dos alumnos do ultramar 249

1844

Setembro 20 — Decreto — Reforma de instrucção publica:
Instrucção primaria (art. 1." a 45.°) 230
Instrucção secundaria (art. 46.» a 82.°) 257
Collegios e escholas particulares (art. 83.° a 87.°)— 263

C
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Instrucção agronómica (art. 88." a 90.°) 26i
Eslabeleeinientos de belias-artes e ofHcios (art. 91.»

a 93.°) 265
Universidade de Coimbra (art. 9i.° a 137.°) 266
Academia polytechniea do Porto (art. 138.° a 140.°)... 277
Eschol;is medípo-cirurgicas (art. 146.° a 134.°) 278
Inspecção e direcção das escholas; creação do con-

seltio superior (art. 1")5.° a 164.°) 279
Dlsposiç(5es geraes (art. 163.° a 183° e transit.) 281

Novembro 29 — Carta de lei — Confirma o decreto antecedente 284

Dezembro 11 — Carta regia— Pela qual Suas Majestades se declaram
protectores da Universidade 284

1845

Abril 13 — Decreto — Restabelecendo os exercícios divinos na real

capella da Universidade. Festividades que devem cele-

brar-se. Obrigações dos lentes e doutores theologos,

dos capellães, ifiesoureiro e mestre de musica. Van-
tagens concedidas aos capellães 283

» 23 — Portaria — Manda passar para o museu a aula de mine-

ralogia com os exemplares existentes no gabinete me-
talluigico 287

» 28— Carta de lei — Estabelecimento dos seminários diocesa-

nos. Missão de alumnos ordinandos para a Universi-

dade; das metrópoles um em cada anno, dos bispados

um de dois em dois annos. Preferencia dos graduados
em theologia e direito para as cadeiras dos seminários

e para os bencficios ecclesiasticos. Instrucção de clé-

rigos para o ultramar 287

Junho 27 — Portaria — Regulamento da real capella, ordenado pelo

reitor conde de Terena 291

Julho 13 — Portaria — Mandando remunerar dois lentes da eschola

medico-cirurgica de Lisboa pela publicação de com-
pêndios de obstetrícia e pharmacia 294

Agosto 6 — Portaria — Sobre a organisação e remessa (ao governo

e ao conselho superior; dos relatórios annuaes da ad-

ministração das escholas e dos estabelecimentos de
instrucção publica 293

» 6— Portaria — Providenciando para que o conselho superior

de instrucção publica remetta ao governo, até ao

fim de novembro, o relatório geral da administração

litteraria 296
» 8— Portaria — Auctorisando a impressão, por conta do es-

tado, da selecta portugueza de António Cardoso 296

Setembro 2 — Portaria — Declara que pertence ao governo a nomeação
de todos os empregos públicos, não exceptuados por

lei; e manda pôr a concurso o logar de porteiro do
lyceu de Braga 297

Novembro 10— Decreto — Regulamento do conselho superior de instru-

cção publica 298

Dezembro 1 — Decreto— Regulamento da habilitação para o magistério

univeríitario pelo systema de longa opposição 381
» 17 — Portaria — Mandando cumprir exactamente as disposi-'
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ções do regulamento anterior, e que se observe o re-

sultado da sua execução, para se lhe fazerem as mo-
dificações que a experiência mostrar necessárias 329

1846

Janeiro 31 — Portaria— Regulamento da secretaria da Universidade,
ordenado peio reitor conde de Terena 330

Fevereiro 14 — Portaria — Declara que as propostas para promoção dos
oppositores e substitutos extraordinários devem ser
organisadas pelo prelado e pelo conselho superior,

sem dopcudencia de consultas das faculdades 335
Abril 2— Portaria— Mandando reinetter pela secretaria do reino

a relação dos estudantes militares, que não tiverem
enviado certidões de matricula e acto aos seus com-
mandantes 336

» 17— Portaria— Regulando o modo de se fazer a proposta
para provimento das substituições vagas na faculdade

de theologia 336
Julho 11 — Portaria— Manda adoptar a arithmetica de Feio e a geo-

metria de Villela na secção commercial do lyceu de
Lisboa; e prohibe aos professores darem explicações

particulares, mediante qualquer honorário 336
» 29 — Portaria— Manda abonar o vencimento de substituto do

lyceu ao dr. Diniz, pelo tempo (|uc tiver servido no
inipediniento do professor de fi^ancez 337

Setembro 26 — Portaria— Participando que foram agraciados cora a
conunenda da ordem de Christo os dois lentes de ma-
tbematica propostos pelo conselho dos decanos 338

Outubro 3— Portaria— Permitie que os alumnos dos lyceus de Lis-

boa, Porto e Coiniiira frequentem na Universidade e

nas escholas as aulas de arithmetica, geometria e

economia politica, valendo-lhes a frequência para os

exames nos lyceus e não para os actos nos estabele-

cimentos de instrucção superior 338

IS-AT

Outubro 12— Portaria— Declarando que os lentes que foram demit-
tidos, e depois reintegrados, não tèiu direito aos ven-
cimentos do tempo em que estiveram fora do serviço... 339

1848

Abril 22— Portaria— Ordenando que sejam admittidos a fechar ma-
tricula por procurador os estudantes, que estiverem
fora de Coimbra nos dias marcados para aquelle acto. . . 339
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Maio 2 — Portaria — Declarando que as posses das substituições,

na faculdade de tlieologia, devem ser conferidas aos
doutores para eilas nomeados, pela ordem estabele-

cida na pai'te decretoria do diploma da sua nomeação. . . 340
Setembro 13 — Portaria— Determina que sejam collectivos os exames

de haijiiitação para a matricula na Universidade, e se

di'íem providencias para cessar a relaxação que tenha
havido nestes exercícios 340

» 23 — Edital do reitor José Machado de Abreu,— recommen-
dando a observância das disposições e providencias
concernentes á disciplina e policia académica 341

» 30— Portaria— Ordenando que os trabalhos da correspon-
dência dos prelados com o governo, e quaesquer ou-
tros procedentes das attribuições da reitoria, sejam
feitos pelos empregados da secretaria da Universidade;
e os que pertencerem ao conselho superior de instru-

cção publica, se mandem effectuarna secretaria d'este

trfijunal 345
Outubro 6— Portaria— Determinando que seja provida por concurso

uma cadeira vaga na eschola medico- cirúrgica de
Lisboa 343

Novembro 21 — Decreto — Designa os prédios que ficam pertencendo á
Universidade, applicados ao serviço das faculdades e
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LEGISLAÇÃO ACADÉMICA

1772

Carta de roboraçãp dos Estatutos da Universidade de Agosto

Coimbra. — DOiM JOSlí, \u)v Graça de Deus Rei de Portugal e dos *•»

Algarves, daqiiem e dalém uiar, eiu Africa Seiílior de Guiné e da

CoiKiuisla, Navegação, (íommerrio d;í Elliiopia, Arábia, Pe,i'sia e da

Índia, ele. Aos lieis vassallos de todos os estados dos meus reinos

e senhorios, saúde. Havendo verificado na minha real presença a

Junta de providencia litleraria (creada pela minha carta de 23 de

dezembro de 1770) em consnlla de 28 de agosto do anno próximo

passado pelo ConipeiuUo histórico do estado da Universidade de Coimbra,

que com elia subio, não só os deploráveis estragos, com que foram

inteiramente destruídos os cinco primeiros corpos de Estatutos

académicos, que em Portugal e no Algarve regeram os estudos

das artes liberaes e das scieucias, em que os súbditos da minha

coroa se fizeram tão famosos em todas as partes do mundo, mas
também as façanhosas maquinações com que nos logares das sobre-

dictas legislações fecundas e tructuosas, se introduziram e fizeram

valer, nos tempos de calamidades e de perturbações, outras leis tão

estéreis e tão perniciosas, como foram a dos sextos Estatutos, promul-

gados no anno de 1598, e a da apparente reformação d'elles, publi-

cada no anno de 10 12; ao mesmo tempo em que assim os sobre-

diclos sextos Estatutos, como a sobredicta apparente reforma se

demonstrou na minha real presença, pelos mais circumspectos e

concludentes exames, que consliluiram um notório syslema de

ignorância artificial c um aggregado de impedimentos dirigidos a

impossibilitarem o progresso dos mesmos estudos, que com inau-

1
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dito dolo se simulou que se procuravam promover: e tendo clara-

mente visto e ponderado tudo o referido: por me pertencer, como
rei e senhor soberano, que na temporalidade não reconhece na

terra superior, como prt)lecti)r da sobredicta Universidade e como
supremo magistrado, remover dos meus fieis vassallos a intolerável

oi)pressão de uma tão injuriosa e prejudicial ignorância e facili-

tar-lhes (quanto possível iòr) os meios de serem restituídos à quasi

posse das artes liberaes e das sciencias, de que foram tão teme-
rariamente esbulhados pela sobredicla intolerável oppressão: fui

servido ordenar á mesma Junta, em resolução de 2 de setembro

do anno próximo passado de 1771, que, applicando-se com o mesmo
zelo, com que se tinha empregado neste importante negocio, até o

completar inteiramente, fizesse subir as minutas dos Estatutos e

dos cursos scienlificos, que deviam reger a sobredicta Universidade,

para eu sobre elles determinar o que me parecesse mais conve-

niente ao serviço de Deus e meu, e ao bem commum dos meus
vassallos. E porque, havendo-me sido apresentados os referidos Es-

tatutos e cursos scienlificos, primeiro nas minutas, e depois no
original delles, e havendo sido muitas vezes por mim revistos,

conferidos e examinados, com o concurso de um maior numero
de ministros, muito doutos, muito tementes a Deus, e muito da
minha confiança, se achou cjue estavam conformes em tudo com
aquella minha resolução, muito accommodados ao bem e augmento
da sobredicla Universidade, e muito uleis para os progressos das

sciencias e artes, que nella se devem ensinar: com todas estas e

outras causas de ordem superior: hei por bem e me praz que
os referidos Estatutos, que vão divididos nos Ires livros, que uelles

se contém, os quaes tem as folhas declaradas no termo de encer-

ramento, que vai no fim d"elles, escriptas de ambas as partes e

assignadas na primeira pagina de cada uma delias pelo marquez
de Pombal, que n(j meu real nome mando á dieta Universidade

restituir e estabelecer os sobrediclos estudos, tenham toda a força

6 vigor de leis e de Estatutos perpétuos, por que a dieta universi-

dade de Coimbra se reja e governe: que comecem a ter força e

vigor e a obrigar desde a hoia em (jue esta minha carta fôr apre-

sentada e publicada em plena assembleia da congregação geral de
todas as faculdades: e que depois desta publicação, os reitores,

cancellarios, lentes, deputados das congregações das sobredictas

faculdades, conselheiros, conservadores, ouvidores, estudantes,

oíBciaes e mais pessoas delia os cumpram e guardem, sem po-

derem usar de quaesquer outros que em contrario haja, para o

que os liei por cassados, revogados e por de nenhum effeito, como
se nunca houvessem existido. E outro sim hei também por revo-

gados de meu molu próprio, certa sciencia. poder real, pleno e

supremo, não sò lodos e quaesquer privilégios concedidos a quaes-

quer pessoas ou communidades e não sò todas as provisões, cartas
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niinlias, ou dos senhores reis meus antecessores, posto que tenham
clausulas de que se liaja de fazer expressa menção, mas também
qiiaesquer sentenças, que em contrario se dessem, no que forem

contrarias a estes Estatutos, para o plenário efíeito d'eiles somente.

Outro sim hei por jjein, por justos respeitos, que a isso me movem,
que estes Estatutos, em geial ou em particidar, não possam era

tempo algum ser revogados ou alterados com os motivos de leis,

privilégios, provisões, cartas minhas ou de meus successores, com
quaesquer clau<ulas derogatorias, por especiaes que sejam, sem
d*elles se fazer expressa e especifica monção ãe verbo ad verbum,

E mando á meza do desembaigo (U> paço, regedor da casa da sup-

plicação, meza da consciência e ordens, i-eal meza censória, gover-

nador da relação e casa do Poilo, conselheiros, deputados, des-

embargadores dos sobiedictos tribunaes e relações, e a todas as

mais justiças de meus reinos e senhorios, ofticiaes de minha
fazenda e todos e quaesquer outros, que em tudo cumpram e

façam inteiramente cumprir e guardar tudo o conteúdo nestes

Estatutos, em juizo e fora deile. sem embargo de quaesquer leis,

eslylos, usos, costumes, posto que antigos e immemoriaes, de qual-

quer maneira approvados, que em contrario haja, cujo Iheor aqui

hei por expresso com as clausulas de certa sciencia e as mais acima

referidas. E esta quero que valha e tenha força e vigor, como
carta passada pela chanceliaria, sellada com o meu sèllo, posto

que o não seja, e que o seu effeilo haja de durar um e muitos

annos, sem embargo das Ordenações do liv. 2.°, tit. 39.° e 40.°, e

de quaesquer outras que haja em contrario, que todas derogo e

hei por expressa e especialmcule derogadas para este effeito só-

meule. E ordeno e mando que este original se ponha no cartório

da Universidade e aos traslados ou exemplares impressos assignados

pelo reitor da Universidade, em que fôr trasladada esta minha
carta, se dè tanta fé e credito como ao diclo oiiginal. E porquanto

esta minha carta ha de ser encorpoi'ada no livro dos Estatutos: hei

por bem que pelos dictos traslados assignados pelo reitor, se re-

giste nos livros da meza da consciência e real meza censória, em
que se registam semelhantes cartas e alvarás. E mando oulrosim

á meza do desembargo do paço, regedor da casa da supplicação e

governador da relação e casa do Porto, que pelos dictos traslados

laçam registar esta minha carta nos respectivos livros, a que per-

tence, para que em todo o tempo se saiba, que hei por bem e

meu serviço tudo o conteúdo nella.

Dada no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda aos 28 dias do mez
de agosto do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo

de 1772.— EL-UEI, com guarda.

Carta regia.— Honrado marquez de Pombal: Amigo. Eu El-Rei Agosto

vos envio muito saudar como áquelle que prezo. Havendo-me sido **
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presente por consulta da junta de providencia litteraria de vinte

e oito de agosto do anno próximo passado, e pelo Compendio

iiistorico do estado da Universidade de Coimbra, a total ruina em
que se adiavam as leltras da Universidade, por eíTeitos da des-

truição dos bons e louváveis Estatutos antigos e da cavilosa e sinistra

legislação, com que depois d'elles foram regulados os estudos

públicos da mesma Universidade: houve por bem ordenar á sobre-

dicta junta que, proseguindo as suas sessões, passasse a formar, na

conformidade da referida consulta e do cumpendio que com ella

subio, uma nova e depurada legislação, a qual não só arrancasse

e extirpasse as raizes de tantos defeitos, vicios e maquinações de

ignorância artificial, quantas eram as que na antiga legislação se

continham; mas lambem que, por meio de regras e melhodos úteis

e luminosos, segurasse para sempre e perpetuasse na mesma Uni-

versidade em estado florescente as artes e sciencias. Ao que tendo

dado inteiro cumprimento a mesma junta; pondo na minha real

presença os novos Estatutos para os cursos das faculdades theo-

íogica e jurídica, e para os das sciencias naturaes e philosopliicas:

fui servido pela carta de roboração da mesma data desta, dar-lhes

auctoridade e força de lei, mandando que fossem publicados na

dieta Universidade de Coimbra, para que nella e em todas as

partes a que pertencer, fossem dados à sua inteira e devida exe-

cução. E porque na prática do estabelecimento dos mesmos Esta-

tutos, e no mais concernente às regulações e boa ordem da mesma
Universidade, poderão occorrer alguns incidentes, que não deve-

riam esperar pelas decisões dos recursos dirigidos à minha real

pessoa, sem demoras prejudiciaes ao prompto estabelecimento

que requer a urgência de uma tão útil e necessária fundação:

confiando do zelo, préstimo e fidelidade com que vos empregaes
no meu real serviço, e do muito que vos tendes interessado no

mesmo eslabelecimento, })iomíivendo-o desde o seu principio na

minha real presença ; dirigindo debaixo das minhas reaes ordens o

trabalho da junta de providencia litteraria ; animando-o com infati-

gável desvelo, e guiaiido-o com os vossos claros conhecimentos e

com a vossa experimentada prudência: e tendo Eu por certo que
nos casos occorrentes dareis todas as providencias, que uecessarias

forem paia os dictos importantissimos fins; removendo lodos e

quaesquer impedimentos, que de algum modo possam embaraçar

ou relai'dar a prompta e indispensável execução das minhas dietas

ordens, e das mais em que vos lenho verbalmente declarado as

minhas reaes intenções ao dicto respeito : hei por bem ordenar-vos,

como por esta vos ordeno, que, passando logo á sobredicta Univer-

sidade, façaes nella restituir e restabelecer as artes e as sciencias

contra as ruinas em que se acham sepultadas: fazendo publicar os

novos Estatutos, removendo todos os impedimentos e incidentes,

que occorrerem coulra a prompla e fiel execução delles. A estes
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fins usareis, não «ó de todos os poderes que foram concedidos a

vosso quiiilo avô B;dlliazar de Faria, primeiro reformador visi-

tador da dicla Universidade, pelo alvará da sua commissão expe-

dido em 1 1 de oiiliiijro de 1555, que serviu de norma aos outros

reformadores visitadores, ipie (lo|)ois foram mandados á mesma
Univei'sidade pelos senhores reis meus predecessoi'es; mas também
de todos os mais poderes, que os dictos senhores reis costumavam
reservar para si : delegando-vos os que para os sobredictos fms

me pertencem como protector da mesma Universidade, e como
rei e senhor soberano: e concedendo-vos, como concedo sem re-

serva, todos aquelies que considei^areis necessários, segundo a

occorrencia dos casos, assim em beneficio do dicto estabelecimento,

como a respeito do governo lillerario e económico da mesma Uni-

versidade em todas as suas partes: obrando em tudo como meu
logar tenente, com jurisdicção privativa, exclusiva e illimilada para

todos os sobredictos effoilos. E mando ao reitor, lentes, deputados,

conselheiros, oHiciaes, e mais pessoas da Universidade, e a quaes-

quer a quem o conhecimento desta pertencer, a todos em geral, e

a cada um em particular, que cumpram e guardem o que por vós

lhes fòr ordenado aos dictos respeitos sem duvida alguma, porque

assim o quero, me praz e é minlia vontade na fundação da nova

Universidade, que estabeleço: derogando como já tenho derogado

ua sobredicta carta de roboração tudo o que até agora se podia

considerar em contrario. E para constar a todo o tempo, ordeno

que esta se registe na sobredicta Universidade no livro a que tocar,

entre os que de novo se devem estabelecer para nelle se registar

esta e as mais resoluções, que eu d'aqui em deante lhe mandar
expedir. Escripta no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em 28 de

agosto de 1772. — REI.

Alvará. — Extinguiu todos os empregos e incumbências de que Agosto

se compunlia a meza da fazenda da Universidade, com toda a forma **

de arrecadação que nella se practicava ; e creou uma junta de ad-

ministração e arrecadação com cofre, thesoureiro, contadoria e

executória.

Decreto. — Tendo consideração aos merecimentos e lettras dos setembro

doutores na faculdade de tiíeologia abaixo declarados: hei por bera n
nomear para lentes das cadeiras da mesma faculdade, a saber:

Carlos Maria de Mattos, para a cadeira de theologia exegética do
Testamento Novo; D. Bernardo da Annunciação, para a cadeira de

theologia exegética do Teslanionlo Velho; Manuel Francisco da

Costa, para a cadeira de theologia litúrgica ; Frei José da Trindade,

para a cadeira de tiíeologia moral ; Jayme António de Magalhães,

para a 1.* cadeira de theologia dogmática; Frei Bernardino de

Santa Rosa, para a á." cadeira de theologia dogmática; Bernardo
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António Carneiro, para a 3.^ cadeira de theologia dogmática;

D. António da Annunciação, para a cadeira da historia ccclesiastica.

E hei outrosim por bera nomear com privilégios de lentes das

sobredictas cadeiras aos doutores Frei António de S. José, para

substituto da cadeira de Testamento Novo; António José de Sousa,

para substituto da de Testamento Velho ; Frei Manuel de Nossa

Senhora da Estreita, para substituto da de litúrgica ; André Tei-

xeira Palha, para sutjstiluto da de moral; Frei Joaquim José de

Santa Anna, para substituto das dogmáticas; e a João Pinheiro,

para substituto da de historia ccclesiastica. O marquez de Pombal,

do meu conselho de Estado e meu logar tenente na' fundação da

Universidade de Coimbra, o tenha assim entendido e lhes mande
passar os despachos necessários. Palácio de Nossa Senhora da

Ajuda, era H de setembro de 1772.— REI.

Setembro Decreto. — Tendo consideração aos merecimentos e lettras dos
'* doutores na faculdade de cânones abaixo declarados: hei por bem

nomear para lentes das cadeiras da mesma faculdade, a saber

:

Manuel José Alvares de Carvalho, para ai.* cadeira de cânones

analytica; José António Barbosa, para a 2.* cadeira de cânones

analytica; João Teixeira de Carvaliio, para a I.* cadeira synthetica

de decretaes; Manuel Tavares Coutinho, para a 2.* cadeira syn-

thetica de decretaes; António Henriques da Silveira, para a cadeira

de decreto; Francisco José Ribeiro de Guimarães, para a cadeira

de instituições canónicas; Marcellino Pinto Ribeiro, para a cadeira

da historia da egreja e do direito ecdesiastico. E hei outrosim

por bem nomear para substitutos com privilégios de lentes das

sobredictas cadeiras aos doutores, a saber: Vicente Rodrigues Ga-

nhado, para substituto das cadeiras de cânones analyticas ; Sebas-

tião Pitta de Castro, para substituto das cadeiras syntheticas de

decretaes ; António Caetano Maciel, para substituto da cadeira de

decreto ; Gabriel de VillasBoas Palmeiía, para substituto da cadeira

das inslituiçiíes canónicas; e a Francisco Xavier da Silva e Moura,

para substituto da cadeira da historia da egreja e direito ecde-

siastico. O marquez de Pombal, do meu conselho de Estado, ele.

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em H de setembro de 1772.

— REI.

Setembro Decreto. — Tendo consideração aos merecimentos e lettras dos

". doutores na faculdade de leis abaixo declarados: hei por bem
nomear para lentes das cadeiras da mesma faculdade, a saber

Thomaz Pedro da Rocha, para a 1.* cadeira analytica de leis

José Joaquim Vieira Godinho, para a cadeira de direito pátrio

Alexandre de Abreu Cnrreia, para a 1.* cadeira synthetica de

digesto; António Freire Gameiro, para a 2.* cadeira synthetica de

digesto; António Pereira da Rocha Faria Gayo, para a 1.* cadeira
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de Instituía; António Lopes Carneiro, para a 2.* cadeira de Insti-

tuta; Manuel Pedroso Lima, para a cadeira de direito natural;

Francisco Xavier de Vasconcellos Coulinlio, para a cadeira de

historia do direito civil romano e pátrio. E iiei ontrosini por bem
nomear para substitutos das sobredictas cadeiras com privilégios

de lentes aos doutores, a saber: Diiaite Alexandre llolbecbe, para

substituto das cadeiras analyticas de leis; Paschoal José de Mello,

para substituto da cadeira do direito pátrio; Bernardo José Car-

neiro, para substituto das cadeiras syntheticas de Digesto; Fran-

cisco Monteiro Pereira de Azevedo, para substituto das cadeiras de

Instituta; Manuel Luiz Soares, para substituto da cadeira do direito

natural, e a José Cardoso Castelln, para substituto da historia do

direito civil romano e pátrio. O marquez de Pombal do meu con-

selho de Estado, etc. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em H
de setembro de 1772. — REL

Decreto. — Attendendo ás lettras de Miguel Franzini, José Mon- Setembro

teiro da Rocha e Miguel António Ciera: hei por bem nomear ao '•

primeiro para lente da cadeira de álgebra, ao segundo para lente

da cadeira das sciencias physico-matliematicas, e ao terceii'o para

lente da cadeira de astronomia, que mandei novamente crear na

Universidade de Coimlira. O mar(|uez de Pombal do meu conselho

de Estado, etc. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda era H de se-

tembro de 1772. — REL

Decreto. —Attendendo ás lettras de António Soares e Domingos Setembro

Vandelli: hei por bem nomear ao |)rimeiro para lente da cadeira de "

lógica, metaphysica e ethica, e ao segundo para lente da cadeira

de historia natural e chimica, que mandei novamente crear na

Universidade de Coimi)ra. O marquez de Pombal do meu conselho

de Estado, etc. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em H de se-

tembro de 1772. — REL

Decreto. — Por decretos da mesma data d'este fui servido pro- Setembro

ver as cadeiras e substituiçíjes das faculdades de theologia, de
**

leis e de cânones da Univei^sidade de Coimbra, regulando o dicto

provimento segundo os talentos, lettras e génios de cada um dos

providos. E por quanto se poderá entender que as precedências

dos catliedraticos a respeito dos substitutos e ainda de uns a outros

entre si, devem ser reguladas pela graduação das cadeiras ou das

substituições: sou servido declarar tanto a respeito do referido

provimento, como a respeito dos futuros: por uma parte, que a

precedência nos assentos se deverá sempre regular entre os lentes

e os substitutos pela antiguidade dos graus de doutores, que cada

um tiver na Universidade; e por outra parte, que o maior direito

ás cadeiras vagas não se entenda deferido aos cathedraticos, ainda



8 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1772

que a ellas pareçam como taes immediatos; mas sim se entenda

que a ellas tèm egual direito os suljslilulos, para liaverem sempre

de ser providas as cadeiras, não pelas antiguidades, nem pelas

graduações, mas segundo os talentos, génios e lettras dos oppo-

sitores, que mais accominodados forem ás disciplinas de cada uma
das dietas cadeiras, de maneira que possa qualquer dos substitutos

subir, sem ser gradualmente, às primeiras cadeiras da sua res-

pectiva faculdade, sem que por isso se entendam preteridos os

calhedraticos, assim como os substitutos se não entendera prete-

ridos pelos provimentos delles nas cadeiras; porque a beneficio

do adiantamento das artes e sciencias reservo para mim as escolhas

de uns pelos seus génios e vocações, sem ofíensa dos mei-ecimentos

dos outros dos sobrediclos.

O marquez de Pombal do meu conselho de Estado, etc. Palácio

de Nossa Senhora da Ajuda, em H de setembro de 1772. Com a

rubrica de Sua Magestade.

Setembro Instrucções—para o governo da Junta da fazenda da Universi-
^* dade, em execução do alvará de 28 de agosto de 1772.

Setímbro Ordem do marquez visitador— para que os lentes providos
*' pelos decretos de 1 1 de setembro mandem requerer as suas cartas

no tribunal da mesa da consciência e ordens.

Setembro Provisão. — Em observancia das ordens que tenho de El-Rei
** meu senhor, hei por serviço de Sua Magestade jubilar nas cadeiras

extinctas da faculdade de medicina que até agora regeram, a

saber: o dr. Álvaro Antunes das Neves, na de prima; o dr. Antó-

nio Amado de Brito, na de véspera; o dr. António José da Silva, na

de Avicena; o dr. Francisco Lopes Teixeira, na de anatomia; o

dr. José dos Santos Gato, na de cirurgia; e que aos drs. Manuel

de Miranda, Bernardo José da Costa, Francisco António Peres,

Manuel Cordeiro Calhau, José das Neves e Sousa, Antoniu Gumes
de Macedo, António José Francisco de Aguiar e Manuel Antunio

Sobral, se conservem as pensões que até agora venceram. O secre-

tario da Universidade o participe assim aos sobredictos lentes,

e lhes passe os despachos necessários para com elles reque-

rerem as cartas das suas respectivas jubilações.

Coimbra, aos 28 de setembro de \l~t. ^- Marquez visitador.

Setembro Provísão.— Em observancía das ordens que tenho de El-Rei
''^ meu senhor, hei por serviço de Sua Magestade, que na tarde de

amanhã, que se hão de contar aO do corrente, se dèm a todos os

lentes novamente providos pelo mesmo senhor as posses das suas

cadeiras em todas as faculdades, comprehendidos os professores

das sciencias naluraes e philosophicas, que ainda se não achara
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encorporados, e procedeiido-se logo ás encorporações e doutora-

meiílos dellos na conrormidadc do Eslaluto do livro 3.°, parte 2.*,

capitulo 2.°, I ().°,

Coimbra, 29 de setembro de 1772. — Marquez visitador.

Provisão. — Em observância das ordens qne tenbo de El-Rei Outubro

meu senhor: hei por serviço de Sua Magestade nomear para reger

a cadeira de instituiçõos medico-cirurgicas ao bacharel foi-mado em
medicina, António José Pereira, conferindo-lhe o grau de doutor na
conformidade do estatuto do livro ;i.", parte 2.*, titulo 1.°, capi-

tulo 2.", §1 4.", 5." e 0.°, e para substituto da mesma cadeira com
privilégios de lente o dr. Manuel António Sobral. Na secretaria

se lhes expeçam as ordens necessárias uesta conformidade.

Coimbra, em 3 de outubro de 1772. — Marquez visitador.

Provisão. — Em observância das ordens que tenho de El-Rei Outubro

meu senhor: hei por serviço de Sua Magestade nomear o dr. Simão ^

Goold, lente de uma das cadeiras de pratica cirúrgica e medica;

o dr. Luiz Cichi, lente de anatomia, operações cirúrgicas e arte

obstelricia; o dr. José Francisco Leal, lente de matéria medica;

o dr. António José Francisco, para substituto da sobredicta cadeira

de pratica, com privilégios de lente; José Correia Picanço, para

demonstrador da sobredicta cadeira de anatomia, operações cirúr-

gicas e arte obstelricia. Na secretaria se lhes expeçam as ordens

necessárias nesta conformidade.

Coimbra, em 3 de outubro de 1772. — Marquez visitador.

Provisão.— Em observância das ordens que tenho de El-Rei Outubro

meu senhor: hei por serviço de Sua Magestade que, tomando os '

lentes abaixo declarados os graus que lhes competem, conforme a

disposição dos estatutos do livro 3.°, parte 2.", titulo 1.", capi-

tulo 2.°, II 4.°, 5." e 6.", exercitem n'este primeiro anno os seus

respectivos magistérios, a saber: o dr Miguel Franzini na arithme-

tica, geometria e trigonometria theorica c pratica, para passar

delias no segundo anno á álgebra; o dr. Miguel Ciera e o dr. José

Monteiro da Rocha nas lições das dietas três faculdades, repartin-

do se os estudantes i)elos referidos três professores, j)ara que assim

possam melhor aproveitãr-se; o dr. Simão Goold em uma das cadei-

ras de pratica cirúrgica e medica; o dr. José Francisco Leal, na
cadeira de matéria medica; o dr. Luiz Cichi, na cadeira de anato-

mia, operações cirúrgicas e arte obstetrícia, servindo-lhe de de-

monstrador .José Correia Picanço; o dr. Domingos Vandelli, em
quanto se não estabelecerem o museu, o horto botânico e o labo-

ratório chimico, se exercitará em dar aos discípulos as instituições

das referidas faculdades. Na secretaria se expeçam nesta conformi-

dade as ordens necessárias.

Coimbra, em 3 de outubro de 1772.— Marquez visitador.
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Outubro Edital do marquez visitador — providenciando sobre a

abertura das aulas nas fíiculdades de tbeologia, cânones e leis.

Outubro Provisão.—Em observância das ordens que tenho de El-Rei

^ meu senlinr: hei por serviço de Sua Magestade declarar e fixar

o louvável costume antigo das propinas, que pagaram e devem
pagar os lentes proprietários de cadeiras e substitutos delias com
privilégios de lentes, nos actos das posses das sobreiiictas cadeiras,

na maneira seguinte: para o reitor, ou como tal, ou ainda sendo

também refurmadoí', 4-S80() réis; para os seis deputados do conselho

da fazenda e estado da Universidade, yáOO réis, a cada um d'elles;

para o procurador fiscal do mesmo conselho, i-ylOO réis; para o

secretario da Universidade e do mesmo conselho, como tal, 1^000 réis,

e como mestre das ceremonias, outros dííOOO réis; para o porteiro

e guarda-mór dos geraes, novamente substituído no logar do outro

impróprio official abolido, 960 réis; para o bedel da faculdade, em
que se tomar cada posse, 060 réis; para os bedéis das outras facul-

dades, 480 réis a cada um; para o meirinho geral da Universidade,

600 réis; e para o sineiro, 400 réis. Remetta-se à secretaria, para

que nella se expeçam logo as ordens necessárias nesta conformidade.

Coimbra, em S de outubro de 1772,— Marquez visitador.

Outubro Provisão.—Em observância das ordens que tenho de El-Rei

^ meu senhor: hei por serviço de Sua Magestade reprovar o abuso

ou corruptela, impropriamente chamado civilidade ou eslyh, de se

restituírem pelos lentes, doutores, ofíiciaes e mais pessoas da Uni-

versidade, as propinas ou emolumentos determinados pelas leis

regias ás pessoas do corpo da mesma Universidade, que as devem
pagar; chegando o sobredicto abuso ao excesso de se tomar como
desattenção o recebimento das referidas propinas ou emolumentos;
quando pelo contrario toda a indecencia esteve sempre da parte dos

que acceitaram ou permitiram que lhes fossem tão equivocas e

desairosas quitas. As quaes do dia da data d'esta em diante fica-

rão inteiramente prohibidas debaixo da pena das respectivas pri-

vaçijes das cadeiras, cursos, olTicios ou empregos, contra os que

taes restituições e quitas fizerem ou acceitarem. No real nome do

mesmo Senhor encarrego ao reitor da mesma Universidade e aos

que seu cargo servirem, que ponham um especial e vigilante cui-

dado em que assim se observe; publicando-se esta a esse fim na

secretaria, para que chegue á noticia de todos.

Coimbra, 5 de outubro de 1772.— Marquez visitador.

OuiDbro Provisão.—Em observância das ordens que tenho de El-Rei

' meu senhor: hei por serviço de Sua Mageslade, que no dia 9
do corrente mez das 9 horas da manhã em diante, o lente de

direito pátrio, José Joaquim Vieira Godiulio, se encorpore na facul-

dade de leis: os leutes Simão Goold, António José Pereira, José

I
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Francisco Leal e Lniz Ciclii recebam o grau de doutores e se en-

corporem na faculdade de medicina; os lordes Miguel Franzini,

Miguel Ciera e José Monteiro da Rocha recebam o mesmo grau, e

se encorporem na facuidaile de malhemalica; e os lentes António

Soares e Domingos Vandelli recebam o mesmo grau, e se encor-

porem na faculdade de pliilosopliia; dando todos perante mim na

mesma saia o juramento de observarem os Estatutos, immediata-

mente depois de haverem recebido os sobredictos graus; tomando

successivamenle as suas posses na cadeira, como é do costume;

tornando immediatamente a prestar na minha presença o outro

juramento da profissão de fé; recilando-se na tarde do mesmo dia

a primeira oração da abertura da medicina; na do dia 10 a da

abertura da mathematica ; e na do dia 1 1 a das sciencias naturaes

e philosophicas. O secretario da Universidade o participe assim a

todos os referidos lentes, ao fim de que nos sobredictos dias e

horas se achem preparados e promptos.

Coimbra, em 7 de outubro de 1772. — Marquez visitador.

Provisão. — Em observância das ordens que tenho de El-Rei Outubro

meu senhor: hei por serviço de Dens e de Sua Majestade, que o '

religioso reconiiecimento, com que todo este louvável corpo acadé-

mico tem feito publica a sua summa gratidão ao incomparável bene-

ficio, com que a Divina Providencia armou o poderoso braço do dicto

senhor, para tirar as artes liberaes e as sciencias da sepultura do

mais profundo esquecimento, peia fundação d'esta Universidade,

seja nella perpetuado com uma festividade anniversaria, que prin-

cipiará pela procissão de todos os lentes e académicos, desde a

sala até á real capella, onde haverá missa solemne com sermão e

acabará pelo cântico Te Dciim Laudamus: sendo o dia da sobredicta

festividade, e o que para ella é mais próprio, o de Nossa Senhora

do Remédio e do Patrocínio de S. José; no qual concorre lambem
a trasladação do grande doutor Santo Agostinho, cujas brilhantes

luzes tornaram agora a apparecer em todo o seu explendor, depois

de haverem os rei»iovados mestres, que nos distrahiram, empre-

gado quasi dois séculos em as escurecer, para nos precipitarem

nas trevas da ignorância. O secretario publique logo esta na sala, e

fazendo-a affixar por edital nas portas d'ella, a registe no livro a

que toca, para assim se ficar perpetuamente observando.

Coimbra, em 7 de outubro de 1772. — Marquez visitador.

Provisão.— O marquez de Pombal, do conselho de estado Outubro

d'El Rei meu senhor, e seu logar tenente e plenipotenciário, com ^'^

livre e geral faculdade para a fundação d'esta Universidade de

Coimbra, etc.

Altesto que não só em observância das ordens geraes, com que

Sua Majestade me honrou, mas também por especial commissão
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do dicto senhor, procedi (na presença de Ioda a mesma Universi-

dade, achando-se congregadas iodas as faculdades que a conslituem,

assim na capeila real, como na sala grande dos paços delia) a

inquirir todos os lentes de tlieologia, de cânones, de leis, de medi-

cina, de mathemalica e das sciencias [iliilosoptiicas, que foram pro-

vidos pelo mesmo senhor para o ensino publico dos estudos nova-

mente fundados, em todos os actos em que perante mim leram a

costumada profissão de fé contcúda na formula do santo padre Pio iv,

sobre a intelligencia e declaração do verdadeiro conceito que tinham

formado da palavra geral e indefmita— conslilulioncs— inserta na

referida formula : e,

Attesto outrosim, que por todos e cada um dos referidos lentes

me foi nos mesmos actos respondido (em presença de todas as

referidas faculdades) que conhecendo nuiito perfeitamente que a

dieta palavra se não podia juridicamente entender extensiva aos

absurdos, nem de se jurar a observância das Decretaes de Izidoro

Mercador, depois de se adiarem publicamente leconhecidas por

falsas e inventadas; nem do capitulo Norit, 13 De jitdiciis; nem do

capitulo Grandi, 2° De Siippletula ncgligcnliapraelalorum: in Sexlo;

nem do capitulo Ad apostolicae dignilatis, 2.° De sententia et re judi-

cala, eodem libro; nem da extravagante Unam saneiam, no titulo De
maioritate et obedienlia; nem da bidla chamada da Ceia do Senhor;

nem das outras semelhantes constituições, concebidas nos séculos

escuros, em que com egual incompetência e universal desolação se

confundiu o poder espiritual da egreja com a jurisdicção temporal

dos príncipes soberanos: rompendo-se com interpretações de textos

da escriptura ioapplicaveis os sagrados vínculos com que o supremo
legislador estabeleceu as impreleriveis balizas, que separam o

sacerdócio do império, para pelo meio d'esta separação os unir

indissoluvelmente na perfeita harmonia e na perpetua e santa paz,

que o Redemplor do género humano veio trazer ao mundo, rubri-

cada com o sacrosanto séllo do seu preciosíssimo sangue, como
fundador de caridade e tranquillidade publica de todo o universo.

Declarando e protestando todos e cada um dos sobredictos lentes,

que sobre estes claros conhecimentos, o que promettiam e juravam,

pelo que pertencia á palavra — conslilnliones— era observarem as

constituições seguintes, a saber: as constiluições conciliares; as

constituições aló agora recebidas pela egreja universal; e as consti-

tuições que se acham acceitas e recebidas, e que se acceilarem e rece-

berem pela egreja lusitana: ficando nestas constiluições por alies

juradas sempre salvas comtudo aijuellas impreleriveis balizas, com
que o supremo legislador separou o mesmo poder espiritual da

eigreja da dieta jurisdição temporal dos soberanos.

E para perpetua memoria de que este foi o verdadeiro sentido

em que todos os sobredictos lentes juraram a observância da sobre-

dicta palavra — constiiutiones— e o verdadeiro sentido em que por
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mim llies foram recebidos os sobredictos juramentos : fiz lavrar este

acto pelo secretario da Universidade, que presenciou tudo o refe-

rido, para ser por elies subscripto, por mim aiitiíeuticado com o

meu nome e com o sólio da dieta Uiiiversidaiie, por lodos os

sobredictos lentes assignado, e registado no livro dos referidos

provimentos, remettendo-se o original d'elle para a torre de

Tombo.
Coimbra, em 10 de outubro do anuo do nascimento de Nosso

Senhor Jesus Christo de 1772.— Marquez visilador. — Dr. Miguel

Carlos (la Moita e Silva, secretaiio da Universidade, o subscrevi.

(Scguem-se 48 assiguaturas de lentes.)

Forma da profissão de fé— a que se refere a precedente provi-

são, mandada observar peia bulia do papa Pio iv, dada em Roma
aos 13 de novembro de 15G4*.

Ego N. firma fide credo, et profileor omnia, et singula, qua con-

tinentnr iii si/wbolo fidei, qiio saneia Romana Ecdesia ulilur. Vide-

licet : Credo in iiniim Deuni, Pairem omnipolenlem, faclorem Caii

el terra}, visibdiuin onínimn, et invisibilinm. Et in unuin Dominum
Jesiim Christiim, Filium Dei unigenitunt. Et ex Paire natutn ante

omnia secida. Deuni de Deo, lúmen de luinine, Deum verum de Deo

t^ero. Genitum, non factum, consubslantialem Pairi : per quem omnia

fada sunl. Qui propter nos homines, el propier noslram salulem,

de<!cendil de cielis. El incarnatus esl de Spiritu Saneio ex Maria
Virgine: Et homo factus est. Crucifixus etiani pro nobis sub Potitio

Pilato passus, et sepullus est. Et resurrexit terlia die secundum Scri-

pturas. Et ascendil in ccclum: sedei ad dextram Palris. El iterum

ve)iturus esl cum. gloria judicare vivos, el morluos : cujus regni non

erit fi/iis. El in Spiritum. Sanctum Dominum, et vivificanlem: qui ex

Paire, Fitioque procedit. Qui cum. Paire el Fdio simul adoralur, et

conglorificalur : qui loquulus est per Prophelas. El tinam saneiam,

Catholicam, et ApostoUcam Ecclesiam. Confileor unum Baplisma in

remissionem peccalorum. El expecto resurrectionem mortuorum. Et
vitam venluri seculi. Anwn.

Apostólicas, el Ecclesiaslicas traditiones, reliquasque ejusdem Ecde-

sia; observailones, et constitutiones, firmissime admttlo, cl ampleclor.

liem sacram Scripluram, juxla cum scnsum, quem lenuil, el tenel

Saneia mater Ecdesia tcujus est judicare de vero sensu, cl interpre-

lalione sacrarum Scriplurarum) admillo: ncc eam unquam, nisi

' Estatutos da Universidade do 1597, 1. iv, lit. xiv.— V. nos mesmos Esta-

tutos I. I, tit. XIII, § 1.0, o I. Ill, tit. XLi, § 10.— Esta forma da profissão de fé,

Iranscripta dos Estatutos loc. cit., didere em algumas palavras não essenciaes

da que se encontra no vol. 7.°, pag. 325, do Bullarium Roínanum, Taurinensis
edit., 18G1
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juxta unanimem consensum Palrum acdpiam, et interprelahor . Pro-

fileor quoque scplcm esse verê, vi propiiè Sacramenta noiw Leijis, à
Jcsu Christo Domino nostro instituía, atqne ad salutem liumani gene-

ris, licel non omnia singulis, necessária : scilicet, Baplismum, Confir-

mationem, Eucharisliam, Poenitentiam, Extremam-unctionem, Ordi-

nem, et Malrimonium : illaque graliam conferre : et ex his, Baptis-

mum, Confirmationem, et Ordinem, sine sacrilégio reilerari non posse.

Receptas quoque, et approbalos Ecclesiai CatlioUcw riltis, in supra-

diclorum omnium Sacramentorum solemni administratione recipio, et

admilto. Omnia, et singula, quce de peccalo Originali, et de Jtisti/ica-

tione, in sacrosancia Tridenlina sijnodo definita, et declarala fueriml,

ampleclor, et recipio. Piofitcor pariter, in Missa Offerri Iko verum,

proprium, et propiliatorium sacrificium, pro viris, et defttnctis: atque

in Sanclissimo Eucharistim Sacramento esse verè, realiter, et sub-

slanlialiter corpus, et sanguinem, iinã cum anima, et divinitate Domini
noslri Jesu Cliristi: fieriquc conversionem totius substantiw panis in

corpus, et totius substanliw vini in sanguinem: quam conversionem

Catholica Ecclesia transubstantiationem appellal. Fateor etiam, sub

altera tantum specie totum, atque integrum Christum, verumque Sa-

cramentum sumi. Corisianter teneo, Purgalorium esse: animasque ibi

detentas fidelium suffragiis juvari. Similiter, et Sanctos una cum
Christo regnanles, venerandos, atque invocandos esse : eosque orationes

Deo pro nobis offerrt: atque IMiquias esse venerandas. Firmiter assero,

imagines Chrisli ac Deiparw semper Virginis Mariw, nec non aliorum

sanclorum habendas, et retiueiidas esse: Mlque eis debitiim honorem,

ac venerationem imparliendam. Jndulgentiarum eliam polestalem à
Chnsto in Ecclesia reiictain fuisse: illarumque usum Clirisliano populo

viaxtmè salutarem esse afjirmo. Saneiam Calholicam, et Aposlolicam

Romanam Ecclesiam, omnium Ecciesiarum matiem, et tnagislram

agnosco. Romanoque Pontifici Beati Pelri Aposlolorum Principis suc-

cessori, ac Jesu Chrisli vicário, veram obedientiam spondeo, ac juro.

Cwtera item omnia à Sacris Canonibus et cecomenicis Conciliis, prw-

cipue à sacrosancta Tridcntina sijnodo tradita, definita, et dedarala,

indubitanler recipio, atque profileor : simulque contraria omnia, atque

hwreses quascunque ab Ecclesia damnalas, et rejectas, et anathema-

íizatas, rejicio, et analhemalizo. fíanc veram Calholicam fidem, extra

quam nemo salvus esse potest, quam in pia'senti sponle profiteor, et

veraciter teneo : eandem integram, et inciolalam, usque ad exiremum
vitce spirilum, conslanlissimè, Deo adjuranle, retinere, et confiíeri,

alque à mcis subditis, seu illis, quorum cura ad me in munnr meo
spcclabit, teneri, doceri, et prwdicari, quanlum in me erit, curaturum.

Ego idem N. spondeo, voveo, ac juro : sic me Deus adjuvei, et hcec

sancta Dei Evangelia.

Outubro Carta regia.— Auctorisa o marquez de Pombal para que, tirado

11 o plano do resto do edilicio que foi collegio dos jesuítas em Coim-



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1772 15

bra, depois de separada a cgreja d"elle e o mais que for necessário

em beneficio da sé catiiedral, laça a seu arbítrio as divisões e ap-

plicações que mais uleis parecerem, ou seja em beneficio da Uni-

versidade, ou da cidade, ou das provindas.

lia oulrosim por l)em Sua Magestade auclorisar o referido mar-

quez, seu logar tenente e plenijiuttMiriaiiii na linidação da Univer-

sidade, para applicar as ruinas do caslello da cidade e os terrenos

que se aciíam no recinto delle para se estabelecer o observatório

e se fabricarem todas as casas e ollicinas necessárias para habita-

ção dos professores de astronomia, dos seus ajudantes, e para

guarda dos instrumentos ópticos; concedendo para os sobredictos

fios ao mesmo plenipulenciario todas as faculdades, de que jiara o

estabelecimento dos novos estudos da Universidade fora investido

pela carta regia de 28 de agosto de 4772.

Provisão do marquez visitador.— Manda recolher pelo se- Outubro

crelario da Universidade todos os exemplares dos chamadoí: estatu- '*

tos da Universidade', que existirem nas livrarias dos coliegios secu-

lares e regulares, encorporados na mesma Universidade.

Edital do marquez visitador.— Manda que todas e quaes- Outubro

quer pessoas da Universidade e seu districto, que tiverem em seu
''^

poder algum exemplar impresso ou copia manuscripta dos abolidos

estatutos, os apresentem deiuro do praso de três dias nos paços

reaes da Universidade na secretaria da visita, debaixo das penas de

perdiraenlo de logares, oITicios e empregos, e de perpetua inhabi-

iidade para o exercício de outros; e de prisão por tempo de seis

mezes aos que não tiverem as sobredictas qualidades. E ordena que

qualquer pessoa que souber que ha quem fique retendo e occul-

tando os sobredictos abolidos eslatutos, denuncie os transgressores

perante o reitor da Universidade, comniinando no caso de malicio-

samente os encobrirem as penas que as leis impõem aos transgres-

sores das leaes ordens.

Provisão.— O marquez de Pombal, do conselho de estado de outubro

El-Rei meu senhor e seu plenipotenciário e logar tenente, na fun- 21

dação da Universidade de Coimbra, ele.

' EslaUUns de 1397, confirmados pelo alv. do l"i de outubro de 1653; e Re-
formação, pelo alv. de 20 de jullio de 1612. V. Cuiupendio Hist. da Universi-

dade de Coinibra, p. i.°, preludio 3." — e Estat. cit. Coimbra, 1654, 1 vol. foi.

Posteriormente foram estes estatutos mandados observar, em tudo aquillo

que não se achasse contrariamente ordenado.— V.. na presente collecção,

Carta Kegia de 3 de novembro de 1779.
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Em observância das reaes ordens do dicto senhor; usando nesta

parle dos plenos poderes, que nellas me são concedidos: ordeno

ao corregedor desla comarca, José Gil Tojo Borja e Quiuhones, qne,

passando ao hospital leal d'esta cidade, chamando a si todos os

livros e lilulos dos bens e rendas d'elle, com a devida arrecadação

e sequestrando os dictos bens e rendas; por uma parte faça de
tudo o referido entrega, com a mesma arrecadação, á jnncla da fa-

zenda da Universidade : por oulra parte faça successivamente trans-

portar os enfermos, que se acham no referido hospital' da cidade,

ao novo hospital da referida Lniversidade; e pela outra parte par-

ticipe tudo o referido ao prelado d'ella, para que, na conformidade
do liv. 3.°, parle 1/, til. 6.", cap. 1." dos estatutos novíssimos e

da lei fundamental da creação da juncta da fazenda, haja de pracli-

car, daccordo com a faculdade de medicina e com a dieta juncta,

tudo o que necessário for para se fazer effectivo este importante

estabelecimento.

Coimbra, em 21 de outubro de 1772.— Marquez visitador.

Ouiubro Provisão do marquez visitador. — Ordena à juncta da fa-

*' zenda da Universidade que proceda á venda das casas em que tinha

existido o hospital real.

Ouiubio Provisão. — Estabelece a seguinte tarifa dos ordenados que
** depois da nova fundação se devem pagar, pelas rendas e arcas da

Universidade, aos reformadores reitores, lentes, olLciaes e magis-

trados, «por lodos os ordenados e propinas até ao dia de hoje a

seu favor estabelecidas.»

Primeira plana

Reitor reformador 2:600A000

Secretario e mestre das cerimonias 80(J^OOO

Bibliothecario 20OÒU00
Guarda-mór e porteiro dos geraes e da sala 24(JõOUO

Dois serventes da bibliolheca a (30)^000 réis i20r>000

Três taxadores da Universidade a lá-^OOO réis 30-5UC)U

Dois contínuos a 72f>U0U réis 1 44,>UOO

Reloioeiro 24r>UO0

Sineiro GfjOOO

Theologia

Lente de exegética do testamento novo 4800000
Lente de exegética do testamento velho 40(i;>000

Lente de theologia litúrgica 3.jO>Ui)0

Lenle de theologia moral 200^000
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Lente da I.* cadeira de theologia dogmática 200/^000

Lente (hl l.'- cadeira de tiíeologia dugmalica ISOáiOOO

Lenle tia 3." cadeira de theologia dogmática 170f>000

Lente de iiisloria ecciesiastica 170í>000

Seis sii[)stitiUos a lOO^UOO réis GOO^OOO
Bedel 150^000

Direito canónico

Lente da 1." cadeira analytica 800^000
Lenle da á.* cadeira analytica 700^000
Lente da I

.'' cadeira synthetica de decretaes G00j$000

Lenle da 2.* cadeira synthetica de decretaes 550^000
Lente de decreto _. 500í?000

Lenle de instituições canónicas 450iiOOO

Lenle de iiistoria da egreja e do direito ecciesiastico 400íiOOU

Cinco substitutos a 3riOdObO réis l:750í>000

Bedel 150/5000

Leis

Lente da 1." cadeira analytica 800^000
Lente da 2.'' cadeira analytica 700/5(000

Lonle de direito pátrio 700?5ÍOOO

Lente da 1
.•'' cadeira synthetica 6S0i$i000

Lenle da 2/ cadeira synthetica 600ii000

Lente da 1 ." cadeira de instituía 5S0'J000
Lente da 2.=' cadeira de instituía 500/5*000

Lenle de direito natural 450/5*000

Lenle de historia de direito civil e pátrio 400/?000
Seis substitutos a 3oO?$ÍOOO réis 2:100f5i000

Bedel 150/^000

Medicina

Lenle da 1 ." cadeira de pratica 600/SiOOO

Lenle da 2.'' cadeira de pratica 550/5ÍOOO

Lenle de aforismos 400/51000

Lente de instituições medico-cirurgícas 350/5*000

Leute de anatomia e operações cirúrgicas 350/^000

Lente de matéria medica 350/5*000

Dois substitutos a 200/5ÍOOO réis 400/5ÍOOO

Dois demonstradores a 200/5(000 réis 400/5ÍOOO

Bedel 150/51000

2
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Hathematica

Lenle de astronomia 000(5000

Lente de phoronomia COOjJOOO

Lenle de álgebra GOO^OOO
Lente de geometria 600^000
Lente de desenho e architectura ií40í$000

Dois substitutos a 120í^00O réis 240)5000

Bedel 1505000

Cnrso philosophico

Lente de chiraica tiíeorica e pratica oOOsiOOO

Lente de pliysica experimental oOOiíOOO

Lente de historia natural 5005000
Lente de philosophia racional e moral 4005000
Dois substitutos a G05000 1205000

Somma 29:1705000

«Os lentes jubilados em todas as sobredictas faculdades vencerão

as suas jubilações a respeito dos ordenados, que venciam ao tempo

da publicação dos novos estatutos, que os não coniprehenderão.»

Coimbra, 22 de outubro de 1772. — Marquez visitador.

Novembro Carta regia.— Prnroga as faculdades e plenos poderes conce-

8 didos ao raarquez de Pombal pelas cartas regias de 28 de agosto

e M de outubro ultimo, para que como logar tenente corra por elle

o expediente dos negócios da Universidade, da mesma sorte que

tem até agora corrido, em virtude das dietas cartas, em tempo da
assistência delle na mesma Universidade.

Novembro Carta de lei.— Ordena que os estudos das sciencias mathema-
^^ ticas, que até então se faziam no Collegio dos nobres, se não possam

dahi em deante continuar senão na Universidade de Coimbra.
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Decreto.— Nomeia D. Paulo Ilodar, sncerdole inaronita, pro- Janeiro

fessor das línguas hebraica, sjriaca e arábica, para a Universidade *

de Coimbra, com o ordenado annnal de 48()íi()00 réis, pago pelo

cofre da mesma Universidade ; e oídena ao mar(jiiez de Pombal,
logar-lencnte d'el-rei na nova fundação da Universidade, que lhe

mande passar os necessários despachos.

Regimento das obras da Universidade de Coimbra.— '""eiio

Atlendendo aos [irejuizos e damnos que resullam da faclura de
quaesquer obras, seudo feitas lumulluariamente sem ordem e sem
as cautelas que são necessárias: e devendo-se evitar este mal nas

que actualmente se fazem na Universidade, ou em qualquer outra

parte que pertença á mesma Universidade: pareceu convenieute

dar as providencias seguintes para a boa administração d'ellas; as

quaes deverão ser guardadas e observadas com a mais exacta pon-

tualidade na maneira seguinte:

TITULO I

Do administrador das obras

1." Ao administrador pertencerá o cuidado de ministrar os ma-
leriaes, instrumentos e apparellios de lodo o género, que forem ne-

cessários para as obras da Universidade; de vigiar sobre a sua boa

arrecadação, distribuição e despeza; piover as ollicinas da gente

precisa para o trabalho que u'ellas houver; rever os livros e roes

da obra em cada semana; extrahir as folhas dos pagamentos; ver

o que se dispendeu de materiaes e o que lestou; e satisfazer às

mais obrigações do seu oflicio.

2." E porque poi' elle íicam correndo as despezas de toda a obra,

deverá o mesmo administrador applicar todo o seu zelo, actividade,

e industria para encher tão importantes obrigações, sem prejuízo

da fazenda da Universidade, e com proveito e utilidade das obras.

3." Cuidará por uma parte em que os materiaes, que mandar vir,

sejam sempre os melhores e os mais próprios e convenientes para

a obra que se pretende fazer; e por outra parle que se hajam com
toda a commodidade possível: para o que sendo necessários os
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(lidos materiaes, se informará primeiro sobre a sua qualidade e

quantidade com o architecto e mestres da obra ; e tendo ouvido o

seu parecer, procurará ajiislal-os em bom preço e fazel-os conduzir

com utilidade da fazenda da Universidade.

4.° E porque os materiaes são de differentes espécies e quali-

dades, e por esta causa se faz precisa a combinação de diQerenles

circumslancias, como dos sities, dos Jogares, do tempo, das con-

diicções, dos transportes, etc, a tudo attenderà o administrador, e

tudo calculará antes de proceder ao ajuste e conducção, para que

saiam em boa conta e as obras sejam bem servidas.

5." Para não errar nos seus cálculos deverá previamente instruir-se

a respeito de cada espécie de malerial, das partes e logares, onde

costuma havel-os; dos seus preços, e do gasto das conducções, para

das mesmas partes mandal-os vir, como fôr melbor; procurando

sempre ajustal-os por grosso, e na primeira mão, pelas notórias

utilidades, que d'isso se seguem.
6." E tudo quanto ajustar e fizer conduzir para as obras, escre-

verá no seu livro com todas as clarezas necessárias para seu go-

verno e lembrança.
7." Logo que chegarem os dictos materiaes, os fará entregar ao

recebedor, para este os recolher e guardar nas casas ou armazéns

a que pertencerem e fazer assento de tudo no livro próprio, como
adeante se dirá.

8.° Porém o administrador ficará sempre com a obrigação de

zelar a sua boa arrecadação, distribuição e despeza; tomando conta

no fim de cada semana do que se gastou nella pelos roes dos

apontadores e assentos do recebedur. para que a fazenda da

Universidade não padeça detrimento; e á proporção do estado dos

dictos materiaes saiba como se deve regular sobre o novo foineci-

mento delies, que deve fazer para que não succeda haver faltas.

9." Terá também cuidado o administrador de prover as obras de

toda a gente precisa, como mestres, ofliciaes, serventes, e mais pes-

soas necessárias para o trabalho da obra
; procurando que só andem

uellas aquelles, que forem requeridos, como necessários, pelo ar-

chitecto e mestres da obra, e que todos sejam diligentes, e pe-

ritos nos seus respectivos oUicios.

10." Fará descrever pelo recebedor os nomes de toda a gente,

que andar no trabalho, como adeante vae notado, e informar-se-ha

pela semana com o architecto, apontador, e mestres sobre o mere-

cimento de cada um; se são diligentes e peritos no oíTicio, e se

cumprem fielmente as suas obrigações; e depois no fim delia exa-

minará o livro do recebedor á visla das folhas diárias dos dictos

apontadores, e mestres; e achando que está exacto e bem des-

çripto, o assignará, e fará delle extrahir a folha para o pagamento

lie toda a gente e dos transportes e conducções, que lambem será

por elle assignada.
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H." Não sendo conforme á razão, (jue o mesmo jornal que se

acha eslabeleciílo com proporção á perícia e diligencia do ollicial e

servente, se dè ao que fôr qualificado por menos instruído e igno-

rante, moroso e negligente; terá cuidado o administrador que o

recebedor no seu livro haja respeito a estas qualidades para por

ellas liquidar e assentai' a quantia do jornal que venceu cada um
dos dictos oITiciaes e serventes: para o que deverão os apontadores

e mestres qualiíicar o merecimento dos dictos olliciaes e serventes

de bnm, sulficienles e mãos: os apontadores, pelo que pertence ao

juizo da diligencia, raòra e negligencia no trabaliio; os mestres,

pelo que pertence íi perícia, menos ínstrucção e ignorância no

officio.

lá." Para que no juizo que.se fizer do vencimento de cada um,
regulado por estas qualificações, se não erre, com prejuízo dos ofíi-

ciaes e da Universidade, se procederá n'elie da maneira seguinte:

IS." O ollicial qualificado de hom na perícia e na diligencia, será

contado no seu jornal por inteiro.

\í.° O que fôr qualificado de bom na perícia, e de suffidenie na

diligencia, será contado no jornal por inteiro na primeira semana;

dízendo-se-llie que, se não mostrar no fim da semana seguinte a

devida diligencia no trabalho, não vencerá o jornal por inteiro.

E serão avisados os apontadores para que vigiem mais particularmente

sobre elle. No caso que continue a mostrar-se moroso, se fòr neces-

sário para a obra pela sua perícia no officio, ficará neila conservado,

6 não vencerá o jornal por iiHeiro, que só é devido aos peritos e

diligentes; mas sim aquella quantia, que se arbitrar dever servir

de regra para semelhantes casos.

15." O que fòr qualificado de bom na perícia, e de mau na dili-

gencia, logo que o apontador conhecer que tem esta má qualidade,

o advertirá, e não se emendando o despedirá do serviço; e não será

contado no jornal por inteiro em pena da sua negligencia, e de estar

indevidamente occiípando o logar de outro, com prejuízo do pro-

gresso, e adiantamento da obra; mas sim na parte que correspon-

der ao trabalho, que fez.

IG." O olFicial que fòr qualificado de siilficietile na perícia, e de

bom. na diligencia, na primeira semana será contado por inteiro;

declarando-se-lhe que se faz esta benignidade com elle em atlenção

á sua diligencia ; e será admoestado para que cuide ellicazmente

em íiislruir-se melhor no officio, de sorte que se conheça o seu

adiantamento na pericia. E serão avisados os mestres para que

tenham particular cuidado de o instruírem. Se na seguinte semana,

e nas mais fòr mostrando que procura instruir-se, e adiantar-se no

conhecimento da arte, ir-se-lhe-lia dando o mesmo jornal por inteiro;

intimando-se-lhc sempre, que se lhe dá em gratificação do zelo que

mostra pelo seu aproveitamento. Se porém não mostrar progresso

na arte, será despedido do trabalho da obra em peaa da sua falta
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de zelo pela sua maior instrucção ; e se lhe dará a mesma quantia,

que se arbitrar por jornal do oiricial qualificado de bom na perícia

e de sufpcieiue na diligencia.

17.° O que fôr qualificado de sufficicnte na perícia, e na diligen-

cia, vencerá na primeira semana o mesmo jornal, que se arbitrar

para pagamento do ofiicial siilficienle na pericia, e bom na diligencia;

e se llie dirá que se lhe dá o dicto jornal por favor, esperando-se

que elle haja de procurar na semana seguinte, e nas mais, ser mais

instruído e diligente. E serão avisados os mestres e apontadores

para o instruírem, e vigiarem com mais particular cuidado, se elle

procura adquirir maior instrucção na arte, e mostra maior diligen-

cia no trabalho. Se com effeilo assim o cumprir, se continuará a

dar o mesmo jornal; porém se não cumprir o que deve, será des-

pedido da obra, e pelo trabalho que houver feito, se lhe dará metade

do jornal ordinário em pena da sua falta de zelo pela sua instrucção,

e da sua morosidade.
48." O que fôr qualificado de suUiciente na pericia, e de mau na

diligencia, logo que no dia se lhe notar a negligencia e distracção,

será avisado para que cuide em ser diligente nos dias seguintes;

e constando que se não emenda, será logo despedido da obra, e

pelo trabalho que tiver feito, se dará o que se julgar racionavel e

correspondente ao dicto trabalho.

19." O official que fôr qualificado de mau na pericia e bom na dili-

gencia, se fôr prejudicial áobra oseu trabalho, será logo d'ella despe-

dido e por elle se lhe dará o que tiver merecido em razão da sua dili-

gencia; se não fôr, ficará conservado nella e será reputado como
aprendiz para vencer o jornal que lhe compete nesta qualidade.

E os mestres tei'ão cuidado de o ir ensinando e dirigindo para

poder adquirir a instrucção que é necessária: e á proporção que se

fôr avançando na sciencia, se irá augmentando o jornal. Se fôr mau
na pericia esulficienie na diligencia, practicar-seha com elle a mesma
economia; e se fòr mau na pericia e na diligencia, será despedido

da obra e não terá cousa alguma.
20." O administrador terá summo cuidado de fazer practicar

estas regras com a maior exactidão, não só porque d"este modo
evitará os prejuízos da fazenda da Universidade e fará que as

obras lenham prompto fim; mas porque os ofTiciaes procurem en-

trar nas regras dos seus deveres, saibam conhecer a moral (jue

lhes é própria, procurem melhor instruir-se e ser diligentes no seu

officio e deixem de enganar e fraudar o publico. Sendo certo que

de se não practicar esta economia com os dictos officiaes nasce a

falia de cuidado da sua instrucção e o conservarem-se na preguiça

e negligencia.

21.° Não estando impedido o administrador procurará achar-se

presente o mais que fôr possível nas obras, para ver o estado

d'ellas, o progresso e adiantamento que tèm; adquirir por si mesmo



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1773 23

O conhecimento da gente que nietteu para o trabalho; notar o zelo

de cada um c a sua perícia e diligencia e observar como os apon-

tadores e mestres satisfazem aos seus oiricios. De tudo tomará es-

pecial lembrança, e tendo conferido com o architecto dará as provi-

dencias que se julgarem precisas.

TITULO II

Do recebedor

l." Para que assim os materiaes e instrumentos que o adminis-

trador fizer conduzir para as obras estejam a bom recato; e conste

miudamente assim do que se dispende uelles nas dietas obras,

como de toda a despeza que se fizer pelas semanas para o paga-

mento dos jornaes e transportes; haverá um homem de fidelidade,

zelo e proliidade reconhecida e ipie a eslas qualidades snbstanciaes

ajunte uma boa intelligencia de contas. Este homem se chamará

recebedor, por ser quem receberá do administrador todos os mate-

riaes miúdos e giossos e todos os instrumentos e apparelhos para

os arrecadar, guardar e distribuir para a factura e serviço das

obras.
2." Terá dois livros, para nelies escrever tudo quanto fôr rece-

bendo de materiaes e instrumentos, e tudo quanto se fôr dispen-

dendo pelas semanas assim nas obras dos mesmos materiaes, como

em jornaes e transportes.

3." O primeiro servirá para nelle assentar os materiaes, e os

instrumentos de todo o género, que recebeu do administrador, e

que deu, e que distribuiu para as obras. Este livro será dividido

em duas partes. Na primeira fará assento do que recebeu com de-

claração da qualidade, e quantidade da espécie de material, ou de

instrumentos, que recebeu; e do dia, e mez da receita. Na segunda

assentará com as mesmas clarezas o que distribuiu, e entregou,

com declaração do nome dos apontadores, a quem distribuiu e en-

tregou.

4." O outro livro servirá para nelle ir assentando toda a gente,

que andar no trabalho das obras pelas semanas, como apontadores,

mestres, oíTiciaes, e serventes, e quaesquer outras pessoas, que

trabalharem ou por jornaes, ou em conducções e transportes : no qual

guardará a ordem das mesmas semanas, que se forem passando,

com declaração do dia e mez, a que ellas pertencem. Para este

livro passará o que constar dos roes, ou folhas diárias dos aponta-

dores; e logo irá pondo nelle liquida a quantia, que cada um ven-

ceu pelo seu trabalho, iiavido respeito a todas as circumstancias, a

que tenho ordenado se attenda para o pagamento dos jornaes.

5." Para este fim virão os apontadores e mestres no fim da se-
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mana á casa da obra, onde estará o recebedor, para lhe fazerem

entrega dos roes, e apontamentos, que fizeram pela semana. O re-

cebedor verá os diclos roes, e apontamentos dos apontadores, e

mestres; conferirá com elles sobre as faltas, omissões, negligencia,

mora, e imperícia dos oíTiciaes da respectiva semana. E tendo-se

assentado sobre as quantias, que se devera abater em cada ofTicial

e servente, fará de tudo assento para passar os dictos roes para o

livro na conformidade do que tiverem julgado sobre o merecimento

de cada official e servente; depois de haver lemetlido os papeis ao

administrador, e de obter d"elle despacho de corrcnles para com
elle se lançarem formalmente no sobredicto livro.

6." Tendo o recebedor satisfeito a esta obrigação, o administra-

dor reverá os sobredictos papeis, conferindo-os com os roes e

apont;imentos dos apontadores e mestres. E achando que tudo está

bem ordenado e descriplo, o assignará com o recebedor; e dará

ordem para que logo se e.xtraia a folha, para por ella se fazerem

os pagamentos na thesouraria geral, a qual folha será por elle apro-

vada e assignada.

7." Para a boa arrecadação e guarda dos maleriaes, instrumen-

tos e apparelhos, pertencentes ás obras, se deputarão no edifício

da Universidade as casas e armazéns, que forem necessários para

nelles se recolherem. Tuilo estará debaixo da custodia do recebe-

dor, o qual terá grande cuidado em os ter bem guardados, e ar-

rumados por sua ordem, para poder fácil e promptamente sem perda

de tempo distribuil-os pelas obras, para que forem precisos.

8." E para evitar descaminhos não poderá distribuil-os o rece-

bedor a nenhuma oulra pessoa que não sejam os mesmos aponta-

dores, os quaes assignarão no livro de como os receberam para a

obra. E succedendo estarem impedidos os apontadores, poderão

enlregal-os a outra pessoa que tiver signal do apontador e seja de

conhecida fidelidade.

9." Como ha certas espécies de maleriaes que não podem ser

recolhidos em casas ou armazéns, como cal, areia, pedra, ele, lerá

grande vigilância o recebedor de que se não distraiam dos logares

em que forem depositados sem a sua noticia. De tudo quanto entrar

de novo e sahir para as obras qne não sejam do mesmo edifício da

Universidade, fará assento no livro da receita e despeza com as

necessárias clarezas.

10." Para facilmente evilar as fraudes que nestes transportes e

conducções se costumam fazer, terá signaes impressos, que irá

dando por cada conducção ou transporte folio na forma devida; e

por elle fará a conta no fim da semana do que veio, do que se

dispendeu e do que se venceu; e tudo passará para os livros res-

pectivos.
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TITULO III

Do architecto ou primeiro mestre
emquanto não houver architecto professor

1." P;u'a se não prejudicar a fazenda da Universidade não basta

que liaja lodo o cuidado em prover as obras dos melliores mate-

riaes e instrumentos próprios para o seu uso; em vigiar sobre a

sua boa guarda e distribuição; e em pagar somente o que se tiver

merecido peio tiabalho: é necessário egualmente que a obra seja

bem delineada peio arcbitecto; bem dirigida por elle e bem execu-

tada pelos mestres, para que não succeda irabalhar-se inutilmente

e em vão.

2." Para se evitarem pois estes damnos de tão grandes conse-

quências para a fazenda da Universidade, deverá o architecto ser

muito inteiligente do seu ofllcio e não pretender pôr em execução

qualquer obra, sem que primeiro a considere, medite e a veja por

todos os lados, para se não arrepender, quando já o mal estiver

feito e não se poder emendar sem nova despeza. Teudo depois de

uma madura reflexão, feita segundo os preceitos da arte, delineado

a obra, formará a planta delia, e antes de entrar na execução a ex-

plicará aos mestres e contra-meslres até ficar convencido de que

elles entenderão ijem toda a ordem das suas ideias, e só com este

conhecimento dará principio á obra.

3." Para que não succeda haver erro no seu progresso, conti-

miará em dirigil-a, em ser a ella presente e ver como os mestres

e oíllciaes a executam: e terá grande cautela em apartar e fazer

cessar tudo quanto julgar que pôde ser-llie nocivo. Não consentirá

na factura senão o uso daquelles materiaes que forem os mais

aptos e próprios para a firmeza, segurança e bondade da obra;

tendo cuidado de que elles sejam bem trabalhados.

Fará por suavisar e multiplicar o trabalho por meio de todas as

machinas e instrumentos que se tiverem inventado para este fim.

Expulsará da obra todos os mestres e oíficiaes que não forem ca-

pazes e não tiverem a perícia necessária; fazendo logo aviso ao

administrador para lhe apromptar outros que sejam mais aptos para

continuarem na execução da obra. E porque o seu olficio o põe

na necessidade de fazer uma residência quasi continua na obra,

terá cuidado de que o trabalho n'clla seja o mais vivo; fazendo

que os apontadores, mestres, oíficiaes e todas as mais pessoas

executem as suas obrigações.
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TITULO IV

Dos mestres

1." Para que as obras sejam bem executadas, haverá os mestres

necessários para ellas, os quaes serão muito intelligentes dos seus

respectivos officios e terão sufficiente instiucção da architectura

civil, para poderem comprehender bem as ideias do architecto,

executal-as na forma devida, escolher os materiaes que forem pró-

prios e commodos para este fim, dirigir os ofBciaes que trabalham

debaixo do seu magistério segundo os preceitos da arte, e saberem
avaliar o trabalho de cada um conforme o seu justo merecimento.

2." Os mestres terão a devida sujeição a tudo o que lhes disser

o architecto e procurarão instruir-se inteiramente de tudo, quanto

elle tiver delineado para a factura da obra. E serão muito altentos

sempre em observar se os ofBciaes que trazem na obra, tèm a pre-

cisa intelligencia para poderem trabalhar com asseio e limpeza.

De tudo quanto observarem farão apontamento em um livro, que

terão destinado a este fim, no qual designarão o merecimento de

cada um dos olficiaes pelo que respeita á instrucção e pericia no

oíTicio, com as mesmas qualificações com que os apontadores devem
notar a sua diligencia, vagar e negligencia.

O official que fòr prompto na arte, qualificarão pela simples pa-

lavra de bom; o que tiver mediana instrucção de siiIJicienle e o que

fòr ignorante e não tiver mais do que uma practica grosseira, des-

tituída das regras da arte, de mau.
D'estes juizos que formar, informará logo o architecto para este

também as notar e fazer as mesmas observações, as quaes servirão:

1." para que se despeçam das obras os olFiciaes que pela sua igno-

rância não forem capazes de trabalhar nellas; o que se fará logo

que se conheça a ignorância do oíDcial, sem embargo de ser no

meio da semana; 2." para se haver respeito no vencimento do jor-

nal ao merecimento i'eal e verdadeiro de cada um dos officiaes e

por elle regular-se o pagamento.
3." Porque necessitam os mestres de ter nas obras quem substi-

tua as suas vezes, quando faltarem por alguma causa legitima, es-

colherão com o parecer do arcliiteclo algum official dentre os mais,

que se distinguir pela sua maior aptidão e. intelligencia para o diclo

fim; o qual olíicial neste caso se regulará pelo mesmo plano de exe-

cução, que tiver formado o mestre; e por elle dirigirá os mais, de

sorte que não sncceda por falta de assistência do mestre fazer-se

trabalho, que seja inútil e prejudicial.

4.° Por quanto tem mostrado a experiência a grande falta, que

há nesta cidade, e suas visinhanças de pedreiros, canteiros e car-

pinteiros, do que não só a Universidade, mas a mesma cidade re-
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cebe prejuízo considerável
;
procedendo a dieta falta de serem os

mestres ponco cuidadosos da inslrucijão dos seus discípulos, occu-

pandoos meramente em uma pratica rude, sem lhes comnuuiicarem

os conhecimentos da arte e os (juc elles tém adquirido com o seu

longo uso: deverão os mestres ter grande cuidado de instruírem

os oílicíaes, que trabalharem dcbaixi» da sua inspecção; de sorte

que elles se aperfeiçoem no ollicio, adiantem, quanto fòr possível,

os seus conhecimentos; e lhes sirvão as mesmas obras, como de

escola, da qual saíam com adiantamento e progresso na arte em
beneficio do publico.

TITULO V

Dos apontadores

l." Para que as obras sejam promptamente servidas, bem ar-

recadados e distribuídos os materiaes, que para ellas se dão ; e

haja quem vigie continuamente sobre o trabalho dos mestres, oíB-

ciaes e serventes, se faz preciso (jne haja apontadores em todas

ellas, os qnaes tenham a seu cargo fazer conduzir e ter sempre
promplos os materiaes necessários para a obra da sua repartição;

cuidar no bom uso d'elles e arrecadar o que restar; vigiar conti-

miameate se os mestres, oITiciaes e serventes fazem a sua obriga-

ção, como devem; notar as faltas (pie observarem, e qualificar o

merecimento de cada um delles conforme a maior, ou menor dili-

gencia que mostrarem no trabalho.

2." Haverá pois nas obras apontadores para satisfazerem aos

dictos olíicios, os quaes serão homens, que não tenham contrahido

familiaridade com os mestres, olViciaes, etc, que andarem no trabalho;

e que lenham grande expedição, zelo e actividade. E o seu numero
será regulado pela maior, ou menor copia de gente, que trabalhar.

3." Os apontadores terão um livro ou rol, no qual assentem todo

o genei'o de materiaes e instrumentos ipie receberem do thesoureiro

para a factiu-a e serviço da obra da sua repartição. Os quaes ma-
teriaes e instrumentos estarão guardados em uma casa, que para

isso haverá juncto ás mesmas obras, da qual terão as chaves os

aponladores res[)ectivos; e d'esta casa serão levados e distribuídos

todas as vezes que forem precisos ; tendo sempre cuidado os apon-

ladores de assentarem o que exliahem com dislincção da qualidade

e quanlidaile do material que entregam, do dia da entrega e da
pessoa a (piem o entregam, e para evitar confusões não poderão os

apfjnladores distribuir os materiaes senão aos mestres da obia.

4.° Terão lambem um rol de toda a gente que trazem debaixo
da sua vigia, como mestres, olFiciaes, serventes e quaesquer outras

pessoas que andarem no trabalho; (los quaes todos escreverão os

nomes com distincção do tempo em que entraram para a obra en^
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cada semana; do serviço que n'ella fizeram e do jornal que ven-

cem.
3." Sendo o principal oílicio do apontador o vigiar para que

todos trabalhem e não passem ociosamente o tempo do trabalho,

deverão por isso ser muito exactos em que assim se execute por
todos; para o que andará continuamente circulando por todas as

estancias da obra e observando os que nellas trabalham, excitando

os morosos, reprehendendo os negligentes e louvando os diligentes

e cuidadosos.

6." E porque é muito necessário que haja pleno conhecimento de
cada oíTicial e servente pelo que pertence á diligencia no trabalho,

para os usos acima dictos, os apontadores terão cuidado de notar

nos mesmos roes na liulia de cada ura o juizo que fazem da sua
diligencia no trabalho; qualificando os que forem diligentes e zelo-

zos do bora serviço da obra pela simples palavra de bom, os que
forem morosos, mas sempre trabalharem, pela palavra de siifficiente,

os que forem negligentes e distrahidos e não só deixarem de tra-

balhar, mas embaraçarem os outros, pela palavra de mau.
1." Além destes apontamentos fará também assento do tempo

que deixaram de trabalhar por culpa sua, para ser descontado no

pagamento do seu jornal, que se ha de fazer no fim da semana.
E para reconhecerem estas faltas e poder notal-as com facilidade,

lançará na folha diária deante do nome três riscas na forma se-

guinte ^^, as quaes cortarão conforme o tempo que trabalha-

ram.
8." Para que tudo se faça com ordem, deverão os apontadores,

antes de principiar o trabalho, acbar-se na obra no logar ou casa,

que servir de guarda dos materiaes e instrumentos, aonde se ajun-

tará a gente da sua repartição para ver se está toda presente e

distribuir assim de materiaes, como de instrumentos e apparelhos

o que fôr necessário para a factura, e serviço do trabalho do dia.

Tendo satisfeito a isto e feito todos os assentos e clarezas precisas

no seu livro, sahirà da casa e irá vigiar e zelar o trabalho da

mesma gente. E succedendo haver necessidade ou de mais mate-

riaes, ou de instrumentos, virá o mesmo apontador á casa da guarda

d"elles entregal-os, e logo fará assento disso.

9." No fim do dia tomará conta dos materiaes, que se gastaram

na obra, e dos instrumentos e apparelhos que deu, e fará recolher

o resto dos mesmos materiaes, havendo-os, e os instrumentos e ap-

parelhos. Sendo a obra de materiaes, que se não possam recolher

na casa própria, terá cuidado o apontador de que estejam a bom
recaio, e se não distraiam; para o que será muito conveniente que

o trabalho se faça em parte que se possa fechar, e ficar assim guar-

dado tudo quanto nella existir de materiaes grossos.

10." Depois de terem dado estas providencias, cada um na obra

da sua repartição, virão para a do recebedor a dar conta do que re-
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ceberani e dispenderam no dia; e do trabalho, que no mesmo dia

se fez na obra resi)ectiva de cada um deiles.

O recebedor receberá as foliias diárias e mais clarezas para as

passar para o seu livro, e se informará com mais particularidade

do merecimento de cada um dos homens que trabalharem.

11." Porque é uma grande desordem e confusão muito prejudi-

cial ao bem das obras, distribuirem-se os oíliciaes e homens, que

nellas trabalham, para outras partes; terão especial cuidado os apon-

tadores de não consentir (]ue algum deiles saia da obra, em que

trabalham, com o pretexto de irem pai'a ouli'as, ou com recados.

E d'esta regra será somente exceptuado o caso em que ou o inten-

dente, ou o arcliiteclo assim o determine. E neste caso, não estando

presente o que mandar, não executará o apontador (jualquer ordem

d'este género, que lhe fôr intimada, sem ser por escripto assignado

do mesmo intendente, ou arcliitecto.

TITULO VI

Da conferencia sobre o estado das obras

i.° Em todos os domingos de manhã haverá uma conferencia na
presença do reformador reitor, na qual se acharão o administrador,

arcliitecto e mais pessoas, que forem necessárias. Nella se ponde-

rará o estado das obras; o adiantamento e progresso, que houve-

rem feito na semana precedente; e se tomarão as justas medidas,

para que as obras se vão fazendo e continuando com proveito da

Univei'sidade. E nella se appresentarão os i-oes dos apontadores,

os apoutamentos dos mesties pelo que pertence á qualificação do

merecimento dos oíliciaes, e os livros do recebedor, para que o

mesmo reitor reformador possa ter sempre um conhecimento indi-

vidual e especifico de tudo o que respeita ás obras; veja a diligen-

cia, que cada um põe na execução das suas obrigações; saiba as

despezas de cada semana; e possa dar as providencias que achar

convenientes.

2." Quando não houver reformador na Universidade, se farão as

sobredictas conferencias perante a junta da fazenda delia, nas tar-

des das segundas feiras de cada semana ; sendo livres e tendo fe-

riados, nas terças feiras que proximamente se seguirem. Coimbra,

em 10 de janeiro de 1773. — Francisco de Lemos de Faria Peieira

Coutinho, reformador reitor.

Provisão do marquez de Pombal.—Approva o regimento Janeiro

das obras da Universidade, formado debaixo da sua inspecção pelo ^^

reformador reitor Francisco de Lemos de Faria Pereira Cou-

tinho.
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Ma^rço Provisão do marquez de Pombal.— Manda encorporar na

respectiva faculdade o professor João António Dallabella.

Junho Provisão.— Ordena qne haja um bedel próprio e privativo para
^*' cada faculdade.

Junho Offlcio do marquez de Pombal.— Sua Mageslade gostosa-
" menle permilte que nesle anno e em todos os successivos.se faça

a procissão de 4 de julho ao mosteiro de Sancta Clara.

Julho Officio do marquez de Pombal. — Elogia os progressos da
Universidade, e resolve a duvida respectiva á formula da collação

dos graus de bacharel em cânones, dizendo ao reformador reitor;

«Que estes graus constituem umas lionras civis; que estas lionras

por sua natureza só os soberanos temporaes as podem conferir nos

seus domínios ; e que por consequência os mesmos graus no foro

da justiça se devem dar aiictoritaie regia. V. S. porém obrou muito

prudentemente em obviar ao escândalo dos muitos pusillos gradua-

dos, que ainda infestam Coimbra, usando do meio termo de fazer

dizer aos professores simplesmente aiictoritate qiia fuiigor. E assim

se deve ficar observando até que as luzes^ que já têm raiado tanto,

como V. S. me diz, acabem de dissipar as trevas.»

Setembro Carta reg^ia.— Honrado marquez de Pombal, do meu conselho
^ de estado, e meu logar-tenenle na nova fundação da Universidade

de Coimbra: amigo. Eu El-Rei vos envio muito saudar, como aquelle

que prezo. O nosso mui Sancto Padre Clemente xiv, ora presidente

da universal Egreja de Deus, pela sua bulia expedida em forma de

breve, que principia

—

Dnminus ac Redemptor Noster Jesus Christus

— dada em Sancta Maria Maior, debaixo do annel do Pescador no

dia 21 de julho d'este anno, quinto do seu feliz pontificado, sup-

primiu e extinguiu inteiramente a Companhia chamada de Jesus:

abolindo todos e cada um dos seus ministérios, ofDcios, casas,

escholas, collegios, hospícios, residências, com todos os seus esta-

tutos, constituições, decretos, usos, costumes, privilégios geraes e

especiaes; absolvendo dos votos todos os indivíduos da mesma
Companhia; e transferindo nos respectivos Ordinários a jurisdicção,

que sobre elles teve até agoi-a o seu abolido geral, por ficarem

reduzidos ao estado clerical os que tiverem ordens sacras; como
tudo mais amplamente consta do sobredicto breve apostólico, que

com esta será. E porque para a e.xecução delle tenho accordado o

meu real beneplácito e régio auxilio, recommendados por Sua San-

ctidade, como vos fará presente a lei, qne sobre este importante

negocio mandei publicar na minha chancellaria: me pareceu parli-

cipar-vos o referido, não só para que antes de tudo façaes render
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a Deus Nosso Senlior as mais solemnes graças pela es[)ecial provi-

dencia e iiluininaçãi), com ijiie visivelmente, inspirando e gui;indo

todas as disposições do mesmo Saucto l'adre, desde o priuieno dia,

em i|ue tão dignamente subiu á cadeira de S Pedro, até o dia 21

de jullio deste corrente anno, o destinou para empreiíender com
illuminada compreiíensão, proseguir com singular prudência, e

consummar com apostólica constância uma obra, de que dependia

todo o socego e paz da Egreja universal e a tranquillidade publica

de todas as monarchias, soberanias, e povos das quatro parles do

mundo descoberto; e não só para que no que vos pertencer liajaes

de executar e fazer executar as sabias, providenles e paternaes

disposições do referido breve: mas lambem pai'a (pie fazendo-o

registar com esta nos livros da Universidade de Coimbra a que
locar, sejam os exemplares de uma e do outro guarda(Jos em cofre

de Ires dilTerentes chaves para perpetua memoria de todos os

séculos futuros.

Escripta no iialacio de Nossa Senhora da Ajuda, em !) de setem-

bro de 1773.— REI.

Provisão do marquez visitador. — Nomeia José Anastácio Outubro

da Cunha, «que alé agora se empregou na companhia de bombei- "

ros do regimento de artilharia da praça de Valença do Minho»,

lente de geometria na Universidade, onde deverá logo dar pi'incipio

ás suas lições, e ser depois encorporado nella, da mesma forma que

o foi-am os outros professores ao tempo da abertura e nova funda-

ção da Universidade.

Ofíicio.— A respeito desta nomeação, escreveu o marquez de

Pombal ao reformador reitor o t.eguinte:— «Ex."" e Rev."° Sr.

— As incommodidades, que ha sete semanas me tiveram impedido,

não permittiram que eu desse a V. E\.* completa noção do pro-

fessor José Anastácio da Cunha, que até agora serviu de tenente

na companhia de bombeiros no regimento da praça de Valença do
Minho. O dicto militar é tão eminente na sciencia mathematica, que
tendo-o eu destinado para ir á Allemaidia aperfeiçoar-se com o

marechal general, que me linha pedido dois ou Ires moços portu-

guezes, para os fazer completos, me requereu o tenente general

Francisco Mac-Lean, que não o mandasse, porque elle sabia mais

que a maior parte dos marechaes dos exércitos de França, de

Inglaterra, e de Allemanha ; e que é um d'aquelles homens raros

que nas nações cultas costumam apparecer. Sobre este e outros

egualmente authenticos testemunhos, foi provido na primeira cadeira

do curso malhemalico, ou de geometria, atteudendo-se a que nella

não podem os professores das cadeiras maiores ensinar neste anno,

tendo-a regido no anno precedente. Agora remelto a V. Ex.* a

provisão do referido lente; e havendome aqui ponderado os dou-
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lores Ciera e Franzini, que o grande numero de estudantes, que

nesle prebcnle anno hão de concorrer ás lições da dieta cadeira,

não perniilliria que ella fosse regida por ura só professor, se faz

necessário que se liie dêem dois ajudantes ou substitutos escoiliidos

entre um bom numero delles, que o mesmo Franzini me disse que

ahi linha formado summaniente distinctos. O que V. Ex.* regulará,

depois de ouvir o sobrediclo Franzini, com a sua exemplar e costu-

mada prudência. A falta de grau do referido José Anastácio lhe não

deve servir de impedimento; porque (além de me lembrar que
meu tio o sr. Paulo de Carvalho foi nessa Universidade leiíle antes

de ser doutor) se pode o dicto professor doutorar depois, da mesma
maneira que se doutoraram os outros professores depois de no-

meados lentes. Deus guarde a V. Ex.*— Oeiras, em o de outubro

de 1773.— Marquez de Pombal. >>

Outubro Provisão do marquez visitador.— Approva e confirma a

^ nomeação de António Rodrigues para guarda e machinista dos in-

strumentos e machinas destinadas para as lições de physica expe-

rimental da Universidade, com o vencimento de 300 réis diários

e uma ajuda de custo para se vestir decentemente

Dezembro Alvará.— Transfere para a Universidade de Coimbra «o privi-

^* legio exclusivo para as impressões dos livros clássicos dos estudos

matliematicos, havendo cessado o fim com que antes fora concedido

e doado ao Collegio Real de Nobres.»

Dezembro Alvará.— Faz mercê á Universidade de Coimbra «do privilegio

^^ exclusivo para a impressão das Ordenações do reyno, que antes

havia sido concedido ao Real Mosteiro de São Vicente de Fora, e

ficou cessando pela extincção do mesmo Mosteiro.»

1774

Abril Decreto.— Une ã Universidade de Coimbra a administração do
^^ hospital dos lázaros da mesma Universidade, e extingue o logar de

provedor proprietário do mesmo.

Abril . Bulia— Scienliarum omniiim.— Concede que sejam providas em
** lentes ecciesiasticos da faculdade de mathematica as duas conesias
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m.igistraes de Leiria e Mirando, e erige em commeiídas da Ordem
de (liirislo oiilras duas «mesias magisli'aes secidarisadas, uma na

sé de Klvas e oulra na de l'orlalegr(>, para serem providas em
ddis lenics S(!culares da mesma laciddade. '

« Clkmkns 1'I*. xiv. Aii iirniiAM ma mi.mouiam. — Scicitlianiiu

omiiiitm, í'lc Nos ípsius Josrplii licijis ijiiitiniii zelmii, siii-

gidaremijiii' solliciuidiíiciii iii Lilkraniiii Slialiis rrslaniaiidis, foven-

dis, nugrjiilisijiic, ijiiain nui.rimè iii Domino rDininc/iilaiilPS, Stijiplica-

tionibiis ejiís nomino Aoliis super hoc liiiiuililrr pnrrcciis indinati,

incmoralaa ditas Cul/iedias Magistrales praediclarum Ecdesianim Ca-

thcdraliiiin Leiriensis, d Miruinli-nsis, a)nfere)>das esse in Ecclesia-

sticos Malliemalirofí Priijcssores, ijiios ad proiseiilatumcm Universitalis

Conimbricerisis hiijusmodi ipse .loseplnis Itex, ejiisqiie pro tempore in

Rc.gnis Porlinjaliae, et Alijarbiortim Reges avceptitveruã, et approba-

verint, AavtorUate Apostólica leriore pracsentium dccernimus, et íiian-

damtis. Rcliijuas vero duas Calhedras Errlesiaruin Culhedraliitm Por-

talegrensis, et Elveiisis rjiismodi, qnoad obligalionem residenliae, cl

minislerii, suppressas censeri, et esse Aiaiorilate, et teiiore praediclis

volumus, ac dedarumiis, illasque una cum suis reddilibus, et provcn-

tibus traiiskitas, ac iiistittilas repntari, et esse in novas Praecepforias,

seu Commendas Ordinis MiUlaris Domini Nostri Jesu Christi, atque

in Laicos Malliemalivae Scie/itiae Professores, qiii ad prwsentaiioncm

pariter diclae Universilatis ab ipso Josepho, ejusque Successoribus

Regibas praedictis accepti, et adprobali fuerinl, deindc admissi ad
habitiis praedicli Ordinis stisceptionem, conferendas esse auctoritate, et

tenore praedictis statuimus, atque praescribimus »,

Decreto. — Ordena que pelo Real Erário se entregue a Joseph Setembro

Joaquim l'alyar e mais herdeiros e leslamenleiros de Josepli Rol- ®

lein Vau-Dcck l:GU0;51000 réis para pagamento das dividas que o

dicto Van-Dcck contraliiu com a coilecção de historia natural, que
com tudo o mais que lhe pertence deixou em testamento á Univer-

sidade de Coimbra, em beneficio e uldidade publica da nação por-

lugueza; e manda que o"marquez de Pombal faça i"emetler e aire-

cadar na Universidade o referido museu, e que este seja collocado

em competentes armários, em cuja frente se ponha a seguinte inscri-

pção — Legado de Joseph Rollem Van-Deck.

' As leUras aposiolicas cm forma do Breve, que começam «Scientiarum
omnium«, loiam impressas cm Lisboa, typogr. regia, 1774. O execipto no
texto é transcii[)to de um exoiniilar existente na Liljliolheca da Universidade,

colleeçAo especial de legislação, tomo xi.

V. Av. U. de 9 de agosto de 1785 c C. R. de 13 de juiiio de 178G.
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1775

Julho Decreto. ^— Allendendo a que depois da fundação da Universi-
^3 dade de Coimbra, e da promulgação dos Eslatulos d"ella, se acha

abundantemente precavido tudo o que pertence á qualificação da

capacidade iitteraria dos que nella se formam: sou servido, que

todos os bacharéis, licenciados e doutores, que apresentarem as

suas respectivas cartas de approvação e graduação nas faculdades

de cânones e leis, fiquem por elias habilitados para todos os logares

de lettras, sem dependência de outro algum exame, peio que per-

tence á litteralura; procedendo-se ás outras diligencias do estylo

somente pelo que respeita aos costumes e qualidades pessoaes dos

pretendentes.

O marquez de Pombal do meu conselho de Estado, plenipoteu-

ciario e meu logar tenente na fundação da sobredicta Universidade,

o tenha assim entendido, fazendo executar este decreto pela parte

que lhe toca, e ordenando que seja registado na dieta Universidade

no livro que serve de registo das minhas reaes ordens.

Oeiras, em 13 de julho de 1775. — REI'.

Agosto Provisão.— O marquez de Pombal, etc— Faço saber aos que
>* esta provisão virem, que tendo informações verídicas de que pela

cidade de Coimbra tem grassado, e actualmente grassam homens
vadios, dissolutos e facinorosos, que, fingindo-se estudantes e

usando dos vestidos talares académicos, não só tractam de corromper

com suas praticas e associaçíjes os verdadeiros, bons e legítimos

estudantes, para os precipilarcm em desordens criminosas, e arran-

carem dos estudos, em que tèm mostrado úteis progressos, mas
também para injuriaiem os louváveis costumes, que constituem hoje

a primeira base da reforma da Universidade : procurando arrancar

e extirpar de uma vez as raizes de tão perniciosos damnos como
os referidos ; hei por serviço de Sua Majestade : que rigorosa e

litieralmente se cumpra a disposição dos Estatutos, liv. 2.", tit. 1.°,

cap. k.", num. 37 ; e que cm observância d"ella lodos os estudan-

tes, que não se acharem matriculados dentro no tempo determinado

> V. Prov. de 13 de novembro de 1777.
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pelos referidos Estatutos, não só sejain lançados fora das casas,

que liouvci'em (ornado por aposentadoria, mas também expulsos

da cidade, assignando primeiro um termo, ou de não entrarem

nella durante o tempo lectivo, ou de (voltando a ella) não usarem
dos vestidos académicos. 1<] pai'a iiuo não jjossa inventar-se alguma
fraude, ou pretexto, que sirvam |>nra illudir e tergiversar o (jiie

assim ordeno nesta provisão, mando expressamente no real nome
do mesmo senlior: que ninguém das portas da cidade de (loimbra

para dentro possa usar de vestidos lalares se mn fnr pessoa eccle-

siastica, ou addida a alguma das egrejas da referida cidade, ou
d"ai|uellas pessoas que conslilnem o cor[)o académico, quaes são

os i)rofessores, doutores e estudantes que frequentam as aulas da

sobredicta Universidade, debaixo das penas, pela primeira vez de

seis mezes de ligorosa e irremissivel prisão, e pela segunda vez

de cinco ânuos de degredo para Angola.

E esta se cumprirá como nella se contém; e ordeno ao reve-

rendo bis|)o reformador reitor da Universidade, e ao desembar-

gador conservador d'ella, que a cumpram e guardem, e façam

cumprir e guardar inviolavelmente, registando-a nos livros a que

tocar e fazendo-a aílixar por etiital publico nos logares em que é

costume allixarem-se semelhantes ordens, para que chegue á noti-

cia de todos e em nenhum tempo alleguem ignorância.

Dada na villa de Oeiras, em ti de agosto\le 1775. — Marquez
dfi Pombal.

Provisão. — O marquez de Pombal, ele. — Faço saber aos que Novembro

esta provisão virem, que devendo o corpo das diversas faculdades, *'

de que se compõe a Universidade de Coimbra, em certos e deter-

minados dias anniversarios sahir da real capella da mesma Univer-

sidade em decente e bem ordenada procissão até os templos em
que se hão de celebrar as solemiies festividades, respectivas a cada

um d'aquelles determinados dias, se foi insensivelmente introduzindo

o abuso de não se congregarem na mesma real capella os lentes e

doutores dos di\ersos collegios filiaes da Universi(iade, e de espe-

rarem ás portas d'elles para se encorporarem á procissão acadé-

mica; resultando d'este reprehensivel abuso já o quererem arrogar

a si, pela lambem reprehensivel tolerância d'elle, uma imaginaria

isenção e umas pierogativas, que, ainda no caso de lhes haverem
sido lãcidtadas, não podiam deixar de ser destriictivas da boa ordem
e da policia académica, e já a outra mais extranha e mais abusiva

liherdatle, com os outros diílerenles doutores e lentes (jue não vivem
nos collegios, á imita';ão d'elles, lèm deixado de cumprir a indis-

pensável obrigação de se ajunlarem para as dietas procissões na

sobredicta real capella, espei'audo-as ás portas das suas habitações

para alli se encorporarem nellas.

Querendo extirpar de todo estes extranlios e indecentes abusos,
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e restabelecer as sohredictas solemnitlailes á sua primeira insti-

tuição, e ã boa ordem que nelias se praticou aules (los dictos abu-

sos; hei por serviço de Sua Majestade e mando iio real nome do

mesmo senhor: que do dia da publicação desta em diante sejam

lodos os lentes e doutores, sem disliucção alguma de collegiaes, ou
não collegiaes, obrigados a achar-se na real capella da Universidade

ao tempo em que se fizerem os signaes do costume em semelhantes

funcções, para d"ella sahirem procissionalmente encojporados às

suas respectivas faculdades até o templo, a que se houver de dirigir

a procissão, e para nelle assistirem á fesliviílade que se houver de

celebrar; e isto debaixo da pena. pela primeira vez, de serem mul-

tados no dobro da quantia, que lhes tocar dos ordenados, que ven-

cerem na mesma Universidade proporcionalmente no dia da sobre-

dicla falta, e pela segunda vez em dobrada multa da que lhes houver

sido imposta pela primeira; dando-se-me logo conia d'estas reinci-

dências com as causas e motivos, que as fizerem aggravantes, para

que, fazendo-as presentes a Sua Majestade, o mesmo senlior lhes

reaggrave as penas como for servido.

E mando aos bedéis de todas as faculdades, que tendo cada um
o seu livro de ponto, uo qual estejam descriptos os nomes de cada

um dos lentes e doutores da sua faculdade, aponte nelle aquelles

que faltarem, para os dar em uma relação por elle feita e assignada

ao reformador reitor da Universidade, perante o qual serão os que

houverem faltado obrigados a dar a razão legitima da sua falta por

um modo que os escuse da multa e da conta que elle deve dar-me.

O reverendo bispo reformador reitor da sobredicta Universidade

de Coimbra, ficando na intelligencia de todo o contheudo nesta

provisão, a faça inteiramente cumprir e guardar como uella se

contém, fazendo-a registar nos livros da Universidade a que tocar,

e ordenando que seja aíTixada por editaes nos logares públicos da

mesma Universidade, para que chegue á noticia de todos e não

haja quem possa allegar ignorância do contheudo uella.

Dada no sitio de Nossa SenJKjra da Ajuda, aos 1 1 de novembro

de 1775. — Marquez visitador.

Abril Carta regia. — Dispensa «os novos estatutos do liv. 1.", til. 4.°,

-' cap. a.". %| i.±", á3.° e 24.". e do liv. t^^ til. 11.°, cap. 1.',

nos II 1U.° e 21." : para que os estudantes de Iodas as faculdades,
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que se adiarem iialjililados para os actos de repetição, exames pri-

vados e doiiloi-aineiilos, nos casos de não poderem ser presididos

pelos lentes primários, aos quaes tocam estas presidências, possam
recorrer para o diclo fim a quaesquer outros lentes das mesmas
faculdades, ainda que sejam lentes substitutos.»

Carta regia.— Ordena «que o vice-reilor seja contado com Ouiubro

a terça parle do ordenado de reitor durante o tempo que servir, '

e com as propinas [)or inteiro; e que o reitor seja indemnisado da

dieta terça parte e [jropinas somente quando a ausência d'elle fòr

por causa publica, ou do bem da mesma Universidade.»

Carta regia.—Reverendo bispo de Zenopole, reformador reitor Ouiubro

da Universidade de Coimbra, etc.—Eu a Rainiia vos envio muito "

saudar. Sendo-me presente a necessitlade, que, para fomentar e

facilitar o progresso dos estudos da mesma Universidade, ha de que
se faça patente a bibliotbeca delia, e que nella haja um bibliothe-

cario que a dirija, e a cujo cargo esteja a boa conservação e custo-

dia delia: e sendo oulrosim informada, em conta vossa, da capa-

cidade e préstimo que para o diclo emprego ha no doutor António

Ribeiro dos Santos, collegial do real coliegio das ordens militares:

sou servida (jue mandeis pôr patente a referida bibliolheca, para se

conseguir, com o uso d'ella, o fim a que é destinada : e hei por bem
nomear para bibliolhecario o sohi'ediclo doutor António Ribeiro dos

Santos, com o ordenado de áOOf^OOO réis cada anno.

Palácio de Queluz, em 9 de outubro de 1777. — RAINHA.

Carta regia. — Ordena «que por esta vez somente, e em Novembro

quanto se não estabelece o preciso methodo para o provimento das
'*

cadeiras, se abra concurso nas faculdades de theologia e cânones,

observando-se nelle o que .se praticara no ultimo concurso, que
houve na Universidade, com a única differença porém de que os

três dias de osleiítarões se i'eduzam a um só; e acabadas que sejam

as opposiçíjes e mais actos, que em laes occasiões se costumam
fazer, votará sobre o merecimento dos mesmos oppositores o con-

selho dos decanos de todas as faculdades, assim nas ostentações,

como nas dissertações, que elles houverem feito, tendo por adjun-

tos os lentes das primeiras cadeiras das respectivas faculdades, que
se acharem jubilados, e residirem na cidade de Coimbra: votando

também nesta matéria o cancellario da Universidade— ao qual con-

servareis os privilégios, de que sempre gosaram os seus anteces-

sores, assim em volar, cniiin em Imln n »iais, que lhes compelia em
virliide do dico empreijo: e tereis entendido que o vosso voto (do

reitor) e os de todos os outros vogaes devem ser incommunicaveis,

secretos, e dirigidos pela secretaria deslado dos negócios do

reino.»
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Novembro Provisão do desembargo do paço.—Dona Maria, por graça
13 de Deus rainha de Porliigal, ele. — Faço saber a vós vice-reitor da

Universidade de Coimbra : (|ue eii lui servida pov minha leal reso-

lução -de 10 de abril do pie.senle anno, tomada era consulta da

mesa do meu desembargo do paço, derogar e abolir o decreto de

13 de julho de 1775, pelo ijual o senhor rei D. José, meu senhor

e pae, que sancta gloria haja, houve por bem que os bacharéis

formados pelo novo melliodo de estudos, que apresentassem as

suas cartas de formatura nas faculdades de cauones e leis, ficassem

habilitados para os logares de lettras, sem mais exame de capaci-

dade e lilteratura; e porque na conformidade da dieta resolução

fui servida mandar pôr tudo no antigo estado: hei por bem parli-

cipar-vos esta minha real determinação para que, tendo-a assim

entendido, a façaes registar nas paites onde se costumam registar

semelhantes resoluções, fazendo i'emetlcr á mesa do meu desem-
bargo do paço as informações de todos os bacharéis do presente

anno, pela boa forma que antigamente se praticava, com a decla-

ração de muito bons, bons e sutllcientes estudantes, o que ficareis

executando nos annos futuros, em o tempo competente, sendo todas

remettidas a José Federico Ludovici, escrivão da minha camará na

meza do desembargo do paço. Tende-o assim entendido e fazei-o

executar.

A rainha nossa senhora o mandou por seu especial mandado
pelos ministros abaixo assiguados, do seu conselho e seus desem-
bargadores do paço. — Joaípiim José da Motta Cerveira a fez em
Lisboa, a 13 de novembro de 1777.— José Federico Ludovici a fez

escrever.— Anlonio Joseph de Affonseca Lemos— José Ricalde Pereira

de Castro.

1778

Janeiro Aviso regio.— «É Sua Majestade servida que pelo conselho
^3 dos decanos de todas as faculdades sejam expedidas todas as pro-

postas de magistraturas e grandes ollicios, que são da apresenta-

ção da Universidade: |)ro[)on(lo as pessoas, que julgar hábeis e ido-

iKsas para os referidos logares e ollicios, á mesma senhora ; jicdiíi-

do-lhe a sua real approvação e conlirmação, como era dos antigos

estatutos; e ficando inteiramente ao mesmo conselho a liberdade

de provimentos e eleições dos vereadores e almotacés da Universi-

dade ; dos advogados que hão de patrocinar causas no foro d'ella

;
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dos curatos amovíveis; da conrirmaçi5o das justiças, e oíTicios dos

coutos, c terras da mesma Universidade, passaudo-llies as suas

coni|)elentes carias, tudo na forma com que eram eleitos, confir-

mados e exijcdidos, na forma das antigas leis, pelos sobredictos

(antigos) conselhos.

»

Aviso régio.— «Sua Majestade é servida que v. ex.^ esfabe- janeiro

leça o numero de partidos, que lhe pareça mais conveniente, uas ^^

faculdades de medicina, niathemalica e philosophia, e também para

a arte pharmaceulica, com os ordenados pagos aos quartéis, a

saber: os estudantes de medicina, mathematica e philosophia a

50;5000 rcMs cada um d'elles: e os de pharmacia a 30f)000 réis,

também cada um d'clies, annuaes: augmentando v. ex * os orde-

nados dos mesmos partidos á propoição dos progressos", que fizer

cada um nas suas respectivas faculdades, ctc.»

Aviso régio. — «Manda que o reitor, em conselho dos de- janeiro

canos, proceda interinamente á eleição dos deputados da juncta da
^'^

fazenda na forma da lei fundamental da mesma juncta, sendo eleitos

os doutores de qualquer das faculdades académicas.

1779

Carta regia. — Provê na propriedade da cadeira de anatomia, Fevereiro

vaga pela demissão do dr. Luiz Cichi, o demonstrador substituto "^

da mesma cadeira José Correia Picanço, mandando incorporal-o na

faculdade de medicina com o grau de doutor.

Aviso régio.— Ordena que na forma do antigo costume o Maio

conselho dos decanos arbitre o quanto, além do seu competente or- '^

denado, devem perceber para maniença ou côngrua os lentes manda-

dos em de[mtação á corte [)ara tractar negócios da Universidade; e

que a participação d"este arbitramento do conselho, feita por elle à

juncta da fazenda, servirá de titulo legilimo para se fazer o pagamento.

Aviso régio. — «Foi Sua Majestade servida resolver que os Haio

lentes substitutos, que substituírem cadeiras vagas, ou cujos pro- **

prietaiios estejam impedidos, nada vençam do ordenado da cadeira

substituída, se a substituição durar por tempo de Ires niezes ; se

porém o impedimento do proprietário, ou a vacatura da cadeira
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subsliluida exceder os referidos três iiiezes, veucerriu lodo o orde

nado da mesina cadeiía, que ilies couber prn rata de todo o tempo,

que continuarem as substiluitões, depois de passados os diclos três

mezcs; havendo-se respeito ao ordenado, que vencem como lentes

substitutos, para se computar no da cadeira subsliluida, e não serem
dois os ordenados, que iiajnm de \encer. E pelo que respeita aos

doutores, não lentes, lambem depois de passados três niezes, em
que forem occupados em alguma substituição, deverão vencer a terça

parte do ordenado de um lente substituto.»

Junho Aviso régio. — «É Sua Majestade servida que os estudantes
* iiabilitados para fazer os seus actos grandes possam escolher dos

lentes das respectivas faculdades aquelles que mais desembaraça-

dos estiverem, e forem mais próprios para lhes presidirem, quando

ou pela vacatura das cadeiras analyticas das faculdades jurídicas, ou

pela concorrência de muitos estudantes nas referidas circumstancias,

fosse muito difficil expediremse taes actos em tempo competente:

estendendo esta providencia a todas as mais faculdades para o caso

de não caber ou no tempo, ou na possibilidade, o serem presididos

pelos lentes, a quem toca pela determinação dos estatutos.

Novembro Carta regia. — José Fiancisco de Mendoça, principal da
^ sancta egreja de Lisboa, do meu conselho, reformador reitor da

Universidade de Coimbra: eu a Rainha vos envio muito saudar.

Havendo El-Hei, meu senhor e pae, que está em gloria, pela sua

carta de roboração dos novos estatutos, com que mandou fundar

essa Universidade, i'Cvogado e cassado todos os estatutos, por que

ella se regia, comprchendendo na absoluta revogação os estatutos

económicos, civis, litúrgicos emoraes; e sendo a sua real intenção

a de dar-llie outros novos, em tudo conformes ao estado actual da

mesma Universidade e ás circumstancias do presente tempo: não

pôde caber no espaço, (jue mediou entre a [iromulgação <los i-eferi-

dos novos estatutos e o tempo, em (pie o mesmo .senhor pasí^ou ao

descanço eterno, ouli'a cousa mais que o ajunclarem-se e disporem-se

os materiaes para o resto da legislação académica, que falta por

concluir. E poique não é justo que por uma falta, que não pude

Ião piomptainente lemediar-se. ciinio deve ficar para os tempos

futm'os, estejam muitos e graves |)ontos do goveino da Universidade

sem lei directiva, por que se hajam de regular: hei por bem, e

por piovidencia interina, em quanto não dou á dieta Univei"sidade os

outros estatutos, que llie restam, (pie se governe pelos antigos

estaliit(W em tudo aquillo ijue ou pelos novos estaliitos não se

achar contrariamente ordenado, (jii (pie por meio de providencias

d"EI-Rei, meu senhor e pae, e minhas se não haja disposto o q\ie

se' deve seguir aos diclos respeitos. E ponpie pude ser que na

observância d'esta providencia se conheça que em algumas partes
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não serão os dictos auligos esl;tliilos auplicaveis nas presentes

circnnislnncias : propondo vós no conselho dos decanos as duvidas,

que SC apreseiilaiem, se me cousullará a jusla providencia, que se

achar necessária nos casos occorrenles, para eu resolver o que
mais juslo i)arecer. O (pie me pareceu parlicipar-vos, [)ara que,

fazendo assim presente esta nn'nlia real determinação no mesmo
conselho dos decanos, assim se haja de executar; mandando-a
registar nos livi'os da Universidade, conservatória e ouvidoria delia,

a que tocar. Escripla no palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em
5 de novembro de 1779.— RAINHA.

1780

Carta regia. — S. M. a Rainha ordena ao Principal Mendoça, Janeiro

reformador reitor, (jue procure pôr em pivitica as seguintes instru- *^

cções sobre alguns pontos relativos á melhor observância dos novos
estatutos e a outros respeitos.

1." Sobre a necessidade do estudo da geometria para os estu-

dantes iheologos e juristas. — Que em congregações das referidas

faculdades, com o parecer da de mathematica, se escolha um com-
pendio para o ensino dos princípios de arilhmetica e geometria,

cujo conhecimento é de summa utilidade para o progresso dos estu-

dos theologicos e juiidicos, tratando-se ao mesmo tempo do modo,
horas e aulas, em que se hão de ensinar aquelles princípios sem
interru|)ção dos outros estudos; e emqnanto se não usar do com-
pendio escolhido, continuem como até agora os estudos de geo-

metria, proc('dendo-se porém no e.xame delles com menos rigor a

respeito dos estudantes theologos e juristas, sem que este favor

lhes seja conhecido.
2.° Sobre as vacaturas das becas dos collegios. — Que o preen-

chimento das vagas, existentes nos collegios maiores, continue a

fazer-se, como até a(|ui se fazia, por livre escolha dos mesmos col-

legios, sem outra alteração que não seja a da forma dos exames,
a qual deve ser combinada e conforme com o plano dos novos
estatutos. Que os collegios cumpram as ordens que ha a respeito

do provimento das becas, pelos gravíssimos damnos que resul-

tam das dilatadas vacaturas delias. E sendo presente a S. M. que
os sobredictos collegios se acham sem estatutos, porque ao tempo
da reforma da Universidade fizeram entrega delles, para serem
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reformados, os manda remelter ao Principal reformador, para que

os faça eiilregar aos collef;ios a que pertencem, reconiiiiendando-llies

que proponham as emendas e alleiaçDes de que os mesmos esta-

tutos precizem, para que se [lonhani em combinação com o systema

académico, e se ajustem ao estado presente da Universidade.

3." Sobre a juncta da fazenda. — Que se não innove por ora

cousa alguma no metliodo de arrecadação da fazenda
;
que os depu-

.

tados da juncta sejam lentes de todas as faculdades académicas,

dos mais hábeis e que menos dependência tenham de informações

e votos para os seus adeanlamentos
;
que o escrivão e o thesou-

reiro não continuem a ter voto na juncta futura; e que de nenhuma
sorte fique esta sem algum dos deputados da juncta precedente,

para dirigir os novos deputados nos negócios d'elia.

4." Sobre as pretensões das pessoas que cobravam tenças pelas

rendas da Universidade.— O Principal reformador examine as cau-

sas, que houve para se assignarem as tenças e se assentarem nas

rendas da Universidade, e informe se devera ou não subsistir, e

se são compatíveis com a economia do governo académico.
5." Sobre a pretensão dos doutores theologos para assistirem e

votarem nos actos maiores da sua faculdade.— P.esolveu S. M. que

se não altere em coisa alguma a disposição dos novos estatutos,

pelos quaes só aos lentes acluaes, em razão das presidências dos

actos e de serem examinadores delles, compete o direito de votar,

e que esta seja a regra invariável, que se ha de praticar sempre a

tal respeito.

6.° Sobre a egualação dos ordenados dos lentes de theologia

aos das outras faculdades. — Teudo-se verificado que as rendas da

Universidade não comportam por ora accrescimo de despeza, S. M.

recommenda efQcazmente ao Principal reformador, que de accordo

com a Universidade procure descobrir os meios e modos opportu-

nos, pelos quaes se possa sem embaraço considerável pôr em pra-

tica esta importante matéria.

7." Sobre o importantíssimo cuidado, que deve haver, em apartar

dos estudantes tudo quanto lhes pode ser prejudicial em matérias

de religião e costumes.— O Principal reformador haja todo o cui-

dado e vigilância sobre os estudantes a repeito das praticas con-

cernentes á religião e á pureza dos costumes christãos; acautelando

a iiitroducção e uso de livros perigosos e reprovados; advertindo

aos lentes que inspirem aos seus discípulos sentimentos de piedade

6 de religião, e vigiem sobre elles e sobre as suas applicações:

ficando ã superior inspecção do mesmo Principal o mandar appre-

hender os livros que lhe ibrem denunciados, e proceder contra os

reuilentes conforme as circumslancias.

Abril Carta regia.— Auctorisa os doutores, nomeados para a sub-

^ stiluíção interina dalguiuas cadeiras da faculdade de mathematica,
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para que sojain cgualinonte examinadores em todas as occasiões e

actos ordenados pelos estatutos novíssimos; e possam oulrosira

presiilir naquelles actos, que pelos dictos estatutos reijuercm pre-

sidente, no caso de ausência ou justo impedimento dos lentes, a

quem a referida presidência toca.

Despacho do consellio dos decanos.— Nomeia mestre das Julho

maciíinas da Universidade o guarda do observatório astronómico '^

Francisco José de Miranda.

Carta regia. — Declara que ao secretario da Universidade Agosto

pertence levar 4)^800 réis de emolumentos pela carta e registo ^

d"ella, que pela secretaria da Universidade deve ser expedida a

todos os lentes providos em alguma cadeira.

1781

Alvará.— Conserva o privilegio que a Universidade tem de -Março

mandar imiuimir as obras antigas ou raras, ou as que são compôs- **

tas por piofessores d'ella, e mandadas imprimir pela Universidade,

como testemunho publico dos progressos e da reputação litteraria

dos dictos professores.

Aviso régio.— Nomeia demonstrador da cadeira de anatomia Deiembro

com privilégios de lente Caetano José Pinto de Almeida, devendo ^^

egualmente servir de primeiro cirurgião e mestre de cirurgia do

hospital real da Universidade.

Aviso régio. — Concede ao chantre, ao tliesoureiro e aos capei- Dczembr»

lães da real capella -da Universidade, entrando neste numero os
^^

quatro capellães denominados de S. Miguel, e todos os mais mini-

stros, olliciaes, organista, e moços da real capella. mais a quantia

de 20;?000 réis em cada anno, além do antigo ordenado e propinas,

que já venciam, com o motivo de que na bulia da união dos bens

ecclesiasticos novamente doados á Universidade, se fez expressa

menção da necessidade deste augmento.
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1782

Janeiro Officio do reformador reitor.— O Principal .Mendoça, rcfor-

* mador reitor, participa de Lisjjoa ao vice-reilor D. Carlos Maria de
Figueiredo Pimentel as seguintes resoluções, que lhe foram cora-

municadas pelo ministro do reino visconde do Viila Nova da Cerveira;

recommendando ao mesmo vice-reitor que as faça executar, commu-
nicando-as primeiro ao conselho dos decanos e ás congregações

das faculdades:— Que pertence ao conselho dos decanos designar

as cadeiras, que devem substituir nas faculdades os lentes substi-

tutos, os quaes todavia não devem ser íixos e invariáveis nas

mesmas cadeiras, mas estarem promptos para substituir todas as

cadeiras alternativamente, quando se lhes destinarem, não só |ie!o

dicto conselho, mas também pelo reitor, ou quem suas vezes fizer,

á maneira do que se praticava com os antigos conduclarios.

Abril Edital do reformador reitor. — «... Declaro e faço certo
^^ que foi Sua Majestade servida abnígar e cassar a permissãi) dos

novos estatutos quanto á admissão da primeira matricula até 7 de

janeiro, pelo abuso que delia fazem os estudantes; estabelecendo

que o ultimo termo da primeira matricula em cada um anuo será

sempre o respectivo dia á de mnenibro. qne se não poderá exceder

debaixo de qualquer pretexto, nem ainila o de doença ou fulta

dacto.»

Maio Carta regia. — José Francisco de Mendoça, principal da sancta
^ egreja patriaixlial de Lisboa, do meu conselho, reformador reitor

da Universidade de Coimbra: eu a Rainha vos envio muito sau-

dar. Havendo-se conhecido com toda a evidencia, que a extensão

do tempo, destinado para a primeira matricula nos princípios dos

annos académicos, não sendo compensada com o outro tempo, que
na conformidade dos estatutos dessa Universidade se devia empre-

gar em ouvir as lições do curso chamado das ferias, não somente era

prejudiciaiissima aos estudos das faculdades, não havendo, como não

ha. as referidas lições das ferias; mas porque sendo por ora imprati-

cáveis no estado actual da Universidade, viria a ser aquella extensão

do tempo [)ara a matricula geral de outubro um motivo, que fomen-

tasse a ociosidade e a negligencia, havendo de chegar até o dia 6

de janeiro seguinte ; e resultaria que os estudantes viessem a ficar
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fallos das lições, que deveriam estudai- em lodo o espaço do refe-

rido tempo, em mauileslo jirejuizo da utilidade |iultlica, do pro-

gresso das laciddades, e cm pi ejiiizo próprio dos mesmos estudan-

tes: acautelaiulo uesta parte os referidos estatutos, c obviando ao

abuso (jue se tem leito delles: sou servida ordenar que o tempo,

destinado para a sobi-edicta inaliicula gísral do [)riiicipio dos annos

académicos, seja desde o primeiro até o ultimo dia do mez de ou-

tubro inciusivauieute; e que todo o estudante, que dentro do espaço

do reíerido mez se não apresentar hábil e proin[)lo nos seus exa-

mes c despachos para ser matriculado, não seja admiltido de ma-
neira alguma á matricula d'aquelle anuo; salvo se, depois de haver

entrado nessa Universidade, foi de tal sorte impeditlo por enfermi-

dade grave, que se faça notória a causa da sua demora, e se faça

logo constar, duraute a mesma enfermidade, o verdadeiro estado

d'a(juelie impedimeulu, para lhe não ser iuiputado como culpa de

ominissão. O que tudo me pareceu participa r-vos, para que, ficando

na iuteliigencia do referido, o façaes inviolavelmente executar; man-
dando aflixar esta por editaes [)ublicos nessa Universidade, e regis-

tar nos livros a que locar. Kscripta no Palácio de Nossa Senhora

da Ajuda, em 6 de maio de 1782.— RAINHA.

Aviso régio.— «Foi servida Sua Majestade resolver, sobre o Maio

requerimento dos professores de philo.^ophia racional e moral, rhe- *^

torica e liugua grega, para serem dispensados do exame d'estes

estudos preparatórios ao tempo de se pretenderem matricular nas

faculdades da Universidade, que os referidos professores sejam dis-

pensados somente do exame d'aquelles preparatórios, de que hou-

verem sido professores.»

Carta regia. — José Francisco de Mendoça, itrincipal da saneia Junho

egreja patriarchal de Lisboa, do meu conselho, reformador reitor da ^

Universidade de Coimbra: eu a Rainha vos envio nuiito saudar. Sendo
necessário, que na minha real presença se qualifi(}ue o merecimento

e préstimo das pessoas que, bavendo acabado os estudos que fize-

ram nessa Universidade, se destinam a servir-me nos logares de
lettras e próprios das faculdades que estudaram, para que á* vista

das qualificações, que tiverem, assim hajam de ser empregados no

meu real serviço: excitando o juizo das informaçiJes, que até agora

esteve suspenso na mesma Universidade, sou servida que o haja

e se pratique na maneira seguinte. Logo que finalizar cada anno
lectivo, e se acharem concluídos os actos d'elle, mandareis convo-

car cm ddTerentes dias cada uma das faculdades académicas, em
congregação que se comporá dos lenles proiirietarios delias, ou,

na sua falia, dos substitutos, quando tiverem regido as suas respe-

ctivas cadeiras a maior parle do anno lectivo: os qnaes, jurando

peranle vós em como votarão sobre o que se tractar naquella con-
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gregação pela pura e simples verdade, sem respeito algum mais,

que á do pessoal e certo merecimento dos informaiidos, e que guar-

darão o mais inviolável segredo (cuja observância nesta parte tam-

bém deverá jurar o secretario), e tendo o mesmo secretario lido

uma relação de todos os bacharéis, que nesse anno se houverem
formado, ou leito actos grandes; antes de votarem decisivamente

a respeito d'elles, conferirão na mesma congregação sobre o pro-

cedimento e costumes de cada um dos sobrediclos bacharéis, sobre

o seu merecimento litterario, e sobre as qualidades de prudência,

probidade e desinteresse, e mais circumstancias, que devem ter as

pessoas que se destinam ao serviço do estado. (>om esta prévia

conferencia passarão a formar o serio juizo decisivo sobre cada um
dos mesmos bacharéis, votando em escrulinio fechado, qualificando

os seus votos, e informando-os conforme entenderem em suas con-

sciências, e segundo o merecimento, que julgarem ter a respeito dos

objectos, sobre que hão de votar. Acabados que sejam de recolher

os votos na sobredicta forma, e havendo por acabada a congrega-

ção d'aquelle dia, fareis depois na vossa presença e.vtraiiir pelo se-

cretario uma relação, na qual se descrevam lodos os bacharéis, em
que se votou na congregação antecedente, pela ordem da sua anti-

guidade, declarando-se no titulo de cada um d'elles o juizo, que a

seu respeito se fez, ou por votos conformes, ou pelo numero delles,

assim dos favoráveis como dos contraiios e relativos a cada um
dos artigos acima declarados. E concluída assim a referida relação,

convocareis outra vez a congregação da respectiva faculdade, e fa-

zendo ler nella a mesma relação já apurada e qualificada, como
dicto é, a fareis subscrever jielo secretario; e assignando-a vós com
todos os lentes que votaram, a mandareis por elle mesmo registar

em um livro secretíssimo, que sempre estará em vosso poder, para

que a todo o tempo que necessário fôr, se possa por aqiielle re-

gisto reformar a dieta relação: a qual, depois de registada, fareis

fechar na vossa presença, e sigillar com o sello da Universidade, e

m'a remettereis pela Secretaria de Estado dos Negócios do Reino,

para me ser presente, e eu ordenar que d"ella se faça o uso, que
mais conveniente for ao serviço de Deus e meu. E para que para o

futura se haja de proceder ao juizo das informações, que tenho

excitado, com aquella segurança, que pôde caber na prudência e na

cautela, com que se devem prevenir os momentos favoráveis, que
muitas vezes decidem a sorte dos homens contra o verdadeiro me-
recimento d'elles : estabeleço e ordeno que todos os lentes actnaes

das faculdades académicas, e na falta d'elles os seus substituios,

sejam obrigados a dar-vos no Hm de cada um anno lectivo uma re-

lação compendiosa de todos os estudantes, que frequentaram as

suas respectivas aulas, com o juízo que a respeito de cada um delles

pòderam fazer sobre os referidos idênticos artigos, que hão de ser-

vir de objectos aos votos no tempo das informações: que estas re-
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lações se vos entreguem fecliadas e lacrndas, para que conservan-

(lo-as vós 110 mesmo eslailo, se hajam do abrir súmeule ao tempo

das dietas informações perante os lentes, que as deram, ou servi-

rem as suas cadeiras, e sirvam de lacilitar a conferencia prévia

acima estabelecida, antes de se votar, e dè meio para se obrigar a

dar a razão, que houver, pai'a se formar ao tcm|)o dos votos um
juizo contrario áquelie que se fez a respeito dos informandos nos

annos antecedentes: e que, começando-se a pôr logo em pratica

as dietas relações, se vú tamlieni logo fazendo proporcionalmente o

uso delias res[)ectiv() aos annos, (jue comprelienilereni os acluaes

estudantes, quando depois da sua formatura houverem de ser in-

formados. O que tudo me pareceu parlicipar-vos. [)ara que, fazen-

do-o assim presente ás congregações das faculdades e lentes d'ellas,

se haja de observar inviolavelmenie: mandando que cm cada uma
das congregações seja esta regislaila, e nos mais livros dessa Uni-

versidade, a que locar: e fazendo-a depois manifesta por edital pu-

blico, para que chegue á noticia de todos os que frequentam os estu-

dos delia. Escripta uo Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 3 de

junho de 1782.—RAINHA.

Aviso régio. — «Ordena Sua Majestade que todos os militares Juibo

admiltidos ao curso malhenialico na Universidade de Coimbra, ^

n'ella sejam obrigados a apresentar licença dos respectivos coronéis,

e renoval-as de três em três mezes, para poderem continuar no

mesmo exercício; as quaes estes lhes passarão em consequência

das certidões dos lentes, que os militares serão obrigados a enviar

todos os três mezes aos governadores das armas das províncias,

em que se acharem os regimentos a que pertencerem, porque
conste se frequentam as aulas, ou o motivo por que deixam de o

fazer; e que além disto remetterão no fim de cada anuo aos mes-
mos governadores das armas attestações em forma, da capacidade,

applicação e progresso que houverem feito n"aquella sciencia, pas-

sadas pelob mesmos lentes, porijue se possa julgar se será conve-

niente que continuem, ou que se recolham aos seus corpos.»

1783

Obrigações da musica académica. — Nas conclusões ma- Fevereiro

gnas de todas as faculdades tocarão ao |irincipio e no fim de cada **

um dos argumentos. Nos exames privados tocarão no tempo da missa
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e acompanharão ao prelado, estudante e lentes, até á porta do
diclo exame ; e no fim acompanharão ao cancellario até á capella,

onde tocarão até (jiie o diclo cancellario se ausente.

Nos graus esporarão á purla da ca|)illa pelo doutorando, o ahi o
receberão tocando, e continuarão a t(jda a missa, e aconipanhal-o-

hão da mesma sorte até á sala, otc, onde prosegniiTio ale se sen-

tarem os doutores; e depois locaião no principio e no fim de cada
uma das orações; no fim da oração do [)resideute, e no fim das
graças que dará o novo graduado, prosegiiindo alé sahir o pre-

lado, que acompanharão até ás [»ortas da primeira sala do seu-

palacio.

Se o acompanhamento fòr a pé acompanharão tocando, elegendo
para isso o logar immedialo aos doutores. Também acompanharão
tocando a todos e quaesquer préstitos, tomando o logar entre os

estudantes e o meirinho, e nelles tocarão com frequência e sem
grandes intervallos.

Em todos os préstitos da capella da Universidade irão buscar o

prelado ao seu palácio, e o acompanharão no fim da funcção.

Tocarão em toda e qualquer funcção académica, sendo daquellas

em que se deve junclar o corpo da Universidade.

Dar-se-lhes-ha um vestido por uma vez somente, ficando por isso

obrigados a servir pelo menos o primeiro anno completo.

Dar-se-lhes-hão os primeiros instrumentos, com a obrigação de
serem sempie da Universidade, e de porem segundos (na falta dos

primeiros) á sua custa.

Finalmente lerão de propinas, cada ura dos diclos músicos : das

conclusões magnas 1)5(200 réis; de exame privado o mesmo, e de
capello lambem o mesmo.
A cujas obrigações se obrigam pela assignação de cada um abaixo

assignados.

—

Pedro Joaquim—Bernardo José de Sousa—João liibeiro

de Almeida — José Maria dos Saiuíos— José Vicloriíio Baplisla—
Angelo iMvaria. — Confirmadas, regislem-se no livro do registo

geral. — Em conselho de 21 de fevereiro de 1783.— Vice-reiíor.

janho Carta regia.— Principal Mendoça, eu a Rainha, etc: «Sou
* servida crear de novo uma cadeira de llierapeulica cirúrgica com

um lente [)roprio para ella ; ficando, a respeito de Iodas as mais
cadeiras desta faculdade, sendo a mais moderna e ultima d"elias;

com o ordenado porém egual ao da cadeira de matéria niedica, e

as propinas e emolumentos, que direitamente lhe tocarem. E porque

as lições desta cadeira pedem de sua natureza que sejam explicadas

por um lente, qne cada vez mais se faça eminente nos estudos e

disciplinas a ella conducentes; assim como as da cadeira de anato-

mia, [lela grande importância e ao mesmo lom[io grande dillicul-

dáde que ha em se fazer um anatómico e nm ciringião profundos,

que dêem honra á faculdade o trabalhem em beneficio da vida
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humana: sou oulrosim servida declarar que os lentes que forem
providos n;is duas cadeiras de anatomia e de tlierapeutica cirúrgica,

serão maiíeiitos nas releridas cadeiras sem (jiie d"ellas tenham
ascenso para outras: sem que comtudo pela sua provada applicação,

merecimento e servi(,'o fiquem privados de obterem as igualações

em ordenados, e graduações ás cadeiras superiores, quando pedir

a justiça e o seu pessoal merecimento que se premeiem os seus

trabalhos académicos.»

Carta regia.— Principal Mendoça, eu a Rainha, etc: aHavendo junho

creadú por caria regia, a vós dirigida na mesma data d'esta, uma *

cadeira de llierapciítica cirúrgica da faculdade de medicina, na

coidormidade do que da mesma carta regia vos foi por mim parti-

cipado ; e tendo consideração aos merecimentos, estudos e mais
circumstancias, que concorrem no bacharel formado e approvado
por essa Universidade, Caetano José Finto de Almeida; confor-

mando-me com o vosso parecer e informação que me destes ao

dicto respeito; hei por bem fazer mercê ao mesmo bacharel Cae-

tano José l'into de .Vlmcida da propriedade da referida nuva cadeira

de therapeutica cirúrgica, para a reger na conformidade das minhas
reáes ordens; sendo primeiro creado doutor á maneira do que se

praticou com o dr. José Correia Picanço; e será o exercício da
referida cadeira no primeiro espaço da manhã, ao tempo da visita

e curativo das enfermidades cirúrgicas nas enfermarias próprias

d'ellas; acabada a qual visita e curativo passará a fazer na cadeira

a sua prelecção do mesmo modo, que as fazem os lentes de medi-

cina prática; observando em tudo os estatutos dos mesmos no que
fôr e poder ser applicavel ás suas prelecções e exeicicio, emquanto
lhe não dou um diiectorio e estatuto especial, que dirija as suas

lições e obrigações. E licará com o exercicio da referida cadeira

conservando o logar de primeiro cirurgião do hospital real dessa
Universidade: tudo emquanto eu assim o houver por bem e não

mandar o contrario.»

Carta regia.— Nomeia o dr. Fiancisco Tavares lente proprie- junho

tario da cadeira de mateiia medica; o mestre de pharmacia, Joa- *

quim Freire, demonstrador da mesma cadeira; os drs. Joaquim de

Azevedo e .íosé Pinto substitutos da faculdade de medicina «sem
designação de certa e determinada cadeira.»

Carta regia.— Nomeia, na faculdade de raathematica, lente da juniio

cadeira de astronomia o dr. José Monteiro da Rocha; da cadeira

de plioronomia o dr. Miguel Franzini; da cadeira de calculo o dr.

Manuel José Pereira da Silva; da cadeira de geometria o dr. Viturio

Lopes Rocha ; e lentes substitutos das cadeiras, que se lhes man-

darem reger, os drs. Manuel da Maya e Francisco José da Veiga.

4
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Junbo Carta regia.— Nomeia, na faculdaJe de iihilosopliia, lentes sub-

^ slilulus ordinários os drs. Tlieotoaio José de Figueiredo Brandão e

Francisco António de Paiva; e demonstrador de pliysica experi-

mental o dr. Constantino Botelho de Lacerda Lobo.

1784

Janeiro Aviso regio.— «Manda Sua Majestade declarar que ao secre-

s tario da Univeisidade pertence privativamente ser o secretario das

informações; podendo-se ter entendido, que o negocio d'estas infor-

mações não era da classe daquelles em que as faculdades votam por

congregações, e nas quaes os secretários d'ellas são chamados ex-

pressamente para os assentos e resoluções, que tomam nellas.»

Janeiro Avlso regio. — Sobre a observância dos novos Estatutos a

í> respeito do que nelles se dispõe, quanto ao tempo em que deve du-

rar o exercício dos decanos das faculdades académicas: «É Sua
Majestade servida que os decanos actuaes continuem o seu exer-

cício, não somente pelo que respeita ás mesmas faculdades, mas
também pelo que respeita ás sessões e continuação do conselho,

que é por elles composto, e se denomina— Dos decanos— na forma

em que se acha estabelecido, e isto por mais três annos, findos os

quaes Sua Majestade dará as suas reaes providencias, se antes

d'este tempo não der a este respeito a positiva e completa legisla-

ção, que ha de regular este importante artigo do governo da Uni-

versidade.»

Janeiro Accordão do conselho de decanos. — Sobre o requeri-

27 mento do li;ute substituto da faculdade de mathematica destinado

para ler a cadeira de phoionomia se proferiu o seguinte despacho:

«Deve ser o supplicanle admittido á congregação de philosophia

na forma que o era o proprietário', tomando assento abaixo dos

lentes da dieta faculdade, e acima de todos os substitutos da mesma,
não se prejudicando por isso o direito do proprietário, que deve

ter, como sempre teve, o primeiro logar abaixo do director da dieta

faculdade.»

' Eslat da Univ. liv. 3.°, p. 3.» lit. 7.° eap. 1." § 2.°
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Aviso régio. — «Ordena Sua Majestade que o reitor mande Abril

logo riscar e trancar o registo de um voto de um membro do con- ^*

seilio de decanos, e que, sendo siugidar, não podia ter força de

decisão, iião só jjor não ser esle o costume em tcm[)0 algum, mas
também peio inconveniente, que da inlroilmção desta prática

poderia resultar; devendo ficar o secretario, que registou o rel'e-

rido voto, na inlelligencia de que os livros do registo, que tem a

seu cargo, são só destinados para as reaes ordens de Sua Majes-

tade, c para as decisões do mesmo conseilio, em casos que lhe

estão commettidos e pôde resolver, e para aquellas ordens que pelo

seu expediente se costumam e devem expedir.»

Aviso régio.— Ex.™" e Rev.™" Sr. —Sendo presente a Sua Ma- Abni

gestade a conta, que V. Ex.* me dirigiu, com o objecto de que não **

se havendo declarado na ordem de ^á do março do anuo próximo
passado*, que lambem se liouvessem por presentes os drs. Fran-

cisco Xavier de Vasconcelios Coutinho, e Paschoal José de Mello

Freire, para o vencimento das propinas dos actos grandes e dou-

toramentos; seria justo que a mesma senhora mandasse declarar

que também deviam ser contados como presentes para o referido

vencimento das dietas propinas: foi Sua Majestade servida resolver

que os sobredictos doutores vençam as propinas dos actos grandes

e doutoramentos, como se estivessem presentes na Universidade;

sendo-lhes pagas pelo cofre da mesma Universidade. Ficando esta

resolução real em regra, para se praticar com os lentes da Univer-

sidade, sempre que estiverem ausentes da Universidade por causas

do real serviço. Ueus guarde a V. Ex." Palácio de Nossa Senhora da

Ajuda, em 24 de abril de 1784.— Viscmide de Villa Nova da Cer-

veira.— Sr. pi'incipal Mendoça, reformador reitor da Universidade

de Coimbra.

' Pela ordem regia de 22 de março de 17S3 foram nomeados membros da
jimta estabelecida para a composição do novo código das leis d'estes reinos:

o dr. F]'ancisco Xavier de Vasconcelios Coullnho, lente da segunda cadeira
analytica de leis, e o dr. Paselioal José de Mello Freire dos Reis, lente da
cadeira de direito pátrio; «conservando as propriedades das suas respectivas

cadeiras com o inteiro vencimento do ordenado dVllas, e sendo contados como
presentes nas cathedraes cm que são cónegos douloraes.»— V. liv. 1.» do
liegisto das ordens regias da repartição de coiitabilidaile, íl. 137.
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1785

Fevereiro Aviso regio.— Ex.""* 6 Rev."'" Sr.— A Sua Majestade foi pre-

18 sente a circumstanciada conta, que V. Ex.* me dirigiu em data de

3 do corrente mez com o objecto das es! ranhas controvérsias, que

nas faculdades académicas pretenderam excitar alguns dos censores

deputados para o exame das conclusões respectivas a cada uma
das dietas faculdades, querendo impor aos presidentes delias a

obrigação de as subscreverem, antes de serem por elles exami-

nadas; renuindo ao que nas congregações das mesmas faculdades

se havia assentado ao mesmo respeito, e passando algum delles

com menos reverencia e compostura a altercar de novo o que se

achava decidido, sem reparar em que oífendia a congregação, em
que se adiava, e a V. Ex.*, que presidia nella. A mesma senhora

depois de lhe parecer estranho que em congregações de homens
sábios se agitem estas e outras inúteis e intempestivas questões:

ordena que subsista a prática, que ao dicto respeito leve principio

com a nova fundação da Universidade, como a mais própria e

menos sujeita a machinações desagradáveis, que possam perturbar

a tranquillidade académica. Tendo-se entendido na Universidade,

que nas cousas, que parecerem casos omissos nos Estatutos, não

devem tomar-se nella resoluções, sem ipie por meio de contas de

V. Ex.* saiba Sua Majestade a necessidade das providencias, que

se requerem, para a mesma senhora as dar, como fòr conveniente

ao bem da mesma Universidade e ao sen real serviço: ordena tam-

bém Sua Majestade, que V. Ex.'' faça conhecer aos que depois de

vencidos pela pluralidade de votos, devendo prestar-se à decisão

com toda a moderação e respeito, se mostraram sobejamente tena-

zes ao seu próprio juizo ; que á mesma senhora tem parecido estra-

nho e reprehensivel este excesso
;

pois que no caso de julgarem

que os seus votos são de tal peso que a serem presentes a Sua

Majestade lhes daria providencias, tèm o regresso de requererem

se tomem os seus votos por escripto para se remetlerera á sua real

presença. E que ultimamente llies faça V. Ex.* conhecer, que sendo

V. Ex.^ o seu prelado e o seu reformador reitor, tem toda a auclo-

ridade, que lhe ministram as suas reaes leis e os antigos Estatutos,

que estão inteiramente mandados obseivar para cohibir desordens,

occorrer ás perturbações da Universidade e castigar os auctores

d'ellas em conformidade dos referidos Estatutos. O que tudo Y. Ex.'
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fará presente nns congregações das faculdades académicas, para

que assim iiivinlavelmeule se execute; e em cuja execução V. Ex.*

terá a mais circiunspecta vigilância. — Deus guarde a V. Ex/—
Samora Corrêa, cm 18 de fevereiro de 1783. — Visconde de Villa

Nova da Ce) cetra. — Sr. principal Mendoça, etc.

Aviso régio. — Declara ter Sua Majestade accordado o seu Agosto

régio beneplácito, e mandado dar a execução á bulia que começa '

Scientiarum omniuin, de áá de abril de 1774, que erigiu em
commendas da ordem de Christo duas cadeiras niagislraes, uma na

sé de Elvas, e outra na de Poitalegre, para serem apresentadas pela

Universidade e confirmadas por Sua Majestade em dois professores

seculares da faculdade de mallieniatica *.

1786

Aviso régio. — Auclorisa, por esta vez somente, que os Junho

actos do primeiro anno jurídico sejam feitos por turmas de mais "

estudantes, perguntando e examinando os próprios lentes de cada

uma das disciplinas.

Aviso reg:io. — Declara, sobre representação do corpo da janho

Universidade, que a falta de assiguatura na regia carta de partici- ^'

pação da morte do sr. rei D. Pedro iii, não involve diminuição de

honraj poi não ser própria de taes cartas a real assignatura; e que

pela mesma forma foram feitas idênticas participações a todos os

grandes donatários da coroa e prelados do reino.

Aviso régio.— «Foi Sua Majestade servida resolver que o Jnnho

conselho dos decanos pôde propor e apresentar, nos termos da *®

bulia Scientiarum omniuin, á sTia real approvação os lentes da facul-

> Esta hulla unia também á faculiladc de inatliomaticM duas cadeiras nia-

gistracs nas catliedracs de liCiria e de Miranda, transferida depois para Bra-

gança, ])ara serem aiiresenladas (tela Universidade, e confirmadas por Sua
Majestade e seus suceessores em dois professores coclesiasticos da mesma fa-

culdade.

—

V. esta eollecção a pag. 32.
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dade de matliematica, que houverem de ser providos nas duas

comiíiendas da ordem de Cliristo, sempre que se houverem de
prover.

»

Junho Aviso régio.— «Foi Sua Majestade servida resolver que, sem-
^* pie que succeder em qualquer congregação das faculdades fallar o

seu respectivo secretario, ou por ausente, ou por impedido, o lente

mais moderno, que se adiar residindo na Universidade, em cada

uma das faculdades, sirva de secretario na sua congregação, sem
que os lentes entendam que pela substituição, que fazem, diminuem

em cousa alguma a auctoridade dos seus logares.»

Juibo Carta regia.— « E sendo tudo visto por mim: hei por
^^ bem e me praz incorporar na sobredicta ordem de Christo a dieta

nova commenda, erecta e instituída na cadeira magistral extincta da

santa egreja catliedral da cidade de Elvas, de que no meu real nome
foi tomada posse para a mesma ordem ' ; como sua governadora e

perpetua administiadora, como com eíTeito a incorporo, e hei por

incorporada perpetuamente na referida ordem, cuja commenda será

apresentada pela Universidade de Coimbra em professores secula-

res da faculdade de mathematica, á qual para este feito foi por Sua
Santidade unida e concedida perpetuamente a sobredicla cadeira

magistral extincta, e erecta e conveitida em commenda a instancias

do senhor rei D. José. E os apresentados nella pela dieta Univer-

sidade de Coimbra, professores seculares da faculdade de mathe-

matica na mesma Universidade, serão confirmados por mim e pelos

reis meus successoies na coiôa d'esles reinos, sendo primeiro

adrailtidos a receber e professar o habito de cavalleiros da mesma
ordem —BAINHA.»

N. B. Do mesmo theor se expediu nesta data a carta regia do

padião perpetuo da incorporação na Universidade de Coimbra do
direito e regalia de apresentar em professores seculares da referida

faculdade uma commenda da ordem de Christo, erecta na cadeira

magistral extincta da cathedral da cidade de Portalegre *.

> Foi tomada posse d'esla cadeira magistral, erecta em commenda e do
beneficio annexo á mesma cadeira na coliegiada de Sanla Maiia d'.\lcaçova

da mesma cidade d'lílvas, pelo provedor da comarca, o desembargador Luiz

António Vaz da Silva, em 3 de dezeml)ro de 1785, em virtude da provisão da
mesa da consciência o ordens de 9 de novembro do mesmo anno.

2 Tomou posse d'esta cadeira macislral erecta em commenda, o desembar-
gador provedor da comarca de Portalegre, José do Casal Ribeiro, em 4 de ja-

neiro de 1786, em virtude de provisão "da mesa da consciência e ordens de 5

de novembro de 1785.
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Aviso régio. — Declara que não obstante a disposição dos Julho

Estatutos antigos, que mandavam nomear o vice-reitor de entre os "*'

lentes das faculdades de theologia e cânones, fiquem todas as outras

faculdades acailemicas na mesma e egual contenqilação e gozem
sem differença alguma da mesma prerogativa, pois que todas gozam
das honras, que pelas leis do reino são concedidas aos doutores

feitos em estudos geraes, para de qualijuer d ellas poder ser no-

meado um lente, que exercite o logar de vice-reitor.

Resolução.— Amplia as disposições do alvará de IG de dezem- Setembro

bro de 1773 para a Universidade de Coimbra fazer imprimir a Le- ^

gislação extravagante.

Decreto.— Manda conferir o grau de doutor na faculdade de Seiembro

medicina a Luiz José de Figueiredo, sem dependência de fazer mais ^^

acto algum, por ser notória a reputação que adquiriu por seus estu-

dos e se fazer desnecessária outra alguma prova. E ordena que

seja reposto naquella antiguidade que lhe tocava, se lhe não hou-

vessem suscitado os embaraç(js que se ellectuaram para chegar ao

seu doutoramento '.

Aviso régio.— « Manda Sua Majestade resolutiva e setembro

definitivamente que V. Ex.'' declare ás congregações das faculdades -^

académicas, que em cada uma delias se trate sem perda de tempo

da composição dos seus compêndios para servirem ao uso do en-

sino publico das suas aulas, deputando para isto uma ou mais pes-

soas ou sejam dos lentes catliedi'aticos, ou sejam do numero dos

oppositores mais dignos e conhecidamente babeis, de maneira que

os que nesta conformidade forem deputados, hajam logo de dar

principio à composição tjue lhes for encarregada, sem lhes ser adrait-

tida desculpa alguma. E sendo d'ellas encarregados alguns lentes

cathedi'aticos, e por isto lhes fôr mais laboriosa a regência das suas

respectivas cadeiras, na mesma congregação se veja e seriamente

examine quaes dias em cada semana poderão deixar de ir ás suas

cadeiras para continuarem nelles as suas composições, não sendo

conveniente que delias inteiramente se separem, porque a mesma
prática e experiência do ensino lhes terão feito conhecer e adver-

tir muitas espécies, que devem entrar nos compêndios, que facil-

mente não occorreriam fora d"aquelle exercício:

«E é outrosini Sua Ma^eslade servida que em cada mez sem in-

terrupção alguma os encarregados dos compêndios levem as suas

composições ás congregações das suas faculdades, e com ellas dèm

> Este doutor foi reprovado no exame privado.



56 LEGISLAÇÃO ACADFMICA— 1786

conla dos seus progressos, para V. Ex.* a dar a Sua Majestade por
esta secretaria de estado dos negócios do reino, c a mesma senhora
á vista da conta de V. Ex." Iiaja de prover como conveniente fòr e
com as demonstrações que se fizerem necessárias, o que tudo fará

presente nas congregações das faculdades académicas para que
assim se execute, e cuja execução a mesma senhora ha a V. Ex.*

por muito reconmiendada.

«Deus guarde a V. Ex.* Viila das Caldas, em 26 de setembro
de 1786. — Visconde de Villa Nova da Cerveira. — Sr. principal

Castro, etc.»

Outubro Aviso reg-io. — Ex.™" e Rev."'" Sr. — Sua Majestade, confor-
^ mando-se com o prudente juizo que V. Ex.^ tem feito sobre o

modo pi'ático, que se acha introduzido nas aulas da Universidade,

no methodo de explicar e fazer repetir as lições aos estudantes e

dos inconvenientes graves que se lèm segnido e seguem do refe-

rido modo, e achando-se muito acertado o parecer de T. Ex.*, com
que inteiramente se conforma: é servida ordenar que, fazendo

V. Ex.^ praclicar á risca a determinação dos Estatutos, em quanto

á hora prefixa para entrarem os professores nellas, estabeleça que
logo immedialamente se comece o exercício das aulas por pedirem
os i)rofessores aos seus respectivos estudantes as lições de que
devem dar conta, e se lhes explicou na lição antecedente, durante
este exercício, pelo menos, o tempo de um quarto de hora ; pas-

sado o qual, passarão a explicar a lição seguinte sem profusões de
erudição e de espécies que sejam superiores ás capacidades e

estudos dos mesmos estudantes, e com que diminuindo-se as verda-

deiras e uleis lições dos compêndios possa resultar que não se

expliquem todos, como já tem muitas vezes succedido. O que par-

ticipo a V. Ex.* de ordem de Sua Majestade, para assim o ficar

entendendo e fazer executar. Deus guarde a V. Ex.*. — Villa das

Caldas, em 2 de outubro de 1780. — Visconde de Villa Nora da
Cerveira. — Senhor principal Castro, reformador reitor da Univer-

sidade de Coimbra.— Cumpra-se e regisle-se. Lisboa, 7 de outubro
de 1786. — Principal Castro, reformador reitor.

Outubro Aviso regio. — Ex.™" e Rev."" Sr.— Sua Majestade, parecen-
* do-lhe muito justo e muito conforme á razão e ao progresso das

faculdades académicas, que se desterrem as preoccupações com que
na Universidade se olham umas para as outras faculdades, não só

entre si, mas até na ordem das honras, que umas suppõem só pró-

prias de si mesmas e incummunicaveis ás outras : Sua Majestade,

tendo já a respeito do logar de vice-reitor feito vér á Universi-

dade, que em todas as faculdades ha direito para que os lentes

d'ellas possam exercitar a»nielle logar,^ egnalmoiile quer todas

tenham ingresso na junta da fazeuda,"^para serem deput.idos d"ella
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aquelles lentos, em quem se reconhecer talento e génio de arlmini-

slrar e governar a fazenda da Univoísidade. E conlbrmando-se com

o parecer de V. Ex." é servida que V. Ex.'' IJie proponlia das facul-

dades que ainda não entraram nella aijueile lente ou lentes d'ellas

que V. Ex.* adiai' mais próprios para o logar do deputado, o dr.

José da Costa Torres, que ficou vagando pela sua promoção ao

bispado do Funchal. O que participo a V. Ex.'^ de ordem de Sua

Majestade, para que assim o fique entendendo e haja de executar.

Deus guarde a V. Ex.*. Vilia das Caldas, em ^ de outubro de 1786.

— Visconde de Villa Nova da Cerveira.— Sr. principal Castro, ele.

Aviso régio. — Ex."'" e Rev".™" Sr. — Em consequência da Outubro

conta que V. Ex.* me dirigiu em data de 10 do corrente mez ^*

e que íiz presente a Sua Majestade : manda a mesma augusta

senhora declarar a V. Ex.*, que na ordem de 26 de setembro

próximo precedente, expedida a V. Ex.* para ordenar effectiva

composição dos compêndios, não entendeu excluir do trabalho da

mesma composição os lentes substitutos, que, como verdadeiros

lentes, são subentendidos na classe dos que o são proprietários;

mas entendeu somente que, sendo elles ou podendo ser occupados

nas substituições das cadeiras, cujos proprietários houvessem de

ser encarregados da referida composição, deviam cuidar na regência

das cadeiras que substituíam, e pôr no ensino publico todos os

seus esforços; e por tanto logo que elles não hajam de ser occu-

pados em substiiuições, não ha razão alguma para se julgarem

excluídos d'este honroso trabalho, sendo, como são, lentes, e tendo,

como V. Ex.* mnílo judiciosamente pensa, estudos mais profundos

e maior aptidão para se lhes encarregar este trabalho. Deus

guarde a V. Ex.*— Villa das Caldas, em 14 de outubro de 1786.

— Visconde de Villa Nova da Cerveira.— Sr. principal Castro,

reitor reformador da Universidade de Coimbra.

1787

Aviso régio. — Declara Sua Majestade que : «Emquanto a Janeiro

serem de todo alliviados da regência das cadeiras os lentes pro- ^^

prietarios da faculdade de philosophia, ipie forem encarregados dos

seus respectivos compêndios, passando interinamente a regel-as os

substitutos da faculdade: tem Sua Majestade por menor inconve-

niente o da regência símullaíffea das dietas cadeiras, feita em uivs
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dias pelos lentes proprietários e em outros pelos lentes substitutos,

rto que será o que resulte de serem ellas regidas inteiramente

pelos referidos substitutos, sendo uma faculdade que ainda necessita

das lições e vigilância dos mestres, com que ella foi fundada. <>

Janeiro Aviso regio.— «Quer Sua Majestade que os Elementos d'Eu-
1^ elides se leiam da mesma forma que se acha disposta nos estatutos

na faculdade de malliemalica, sem modificaçlio ou alteração alguma;

mas quer com tudo que se façam dois compêndios desta sciencia

elementar: um mais resumido, porém que seja bastante e com bom
methodo para servir ao ensino dos estudantes das faculdades tlieo-

logica e jurídicas; e outro mais largo e amplo que haja de servir

aos estudantes de medicina, os quaes possam caber no tempo em
que são obrigados a apprender esta disciplina, etc. E em quanto a

serem os compêndios na lingua latina ou portugueza: resolveu Sua

Majestade, que se componham na lingua latina, para que se façam

mais conhecidos; e depois se traduzam na lingua portugueza, para

se continuar não só o que começou a practicar-se nessa Universi-

dade, mas também para que estando traduzidos na lingua da nação,

possam mover a curiosidade de muitos leitores, etc.»

Janeiro Aviso regio.—«Ordena Sua Majestade, que o reformador reitor

** participe a cada uma das congregações das faculdades académicas,

que logo que os seus compêndios se achem acabados, e os haja

approvado cada uma d'ellas, pelo que toca aos da sua faculdade

;

com tudo não passe a publicai-os e imprimil-os, sem que venham

á sua real presença, para os mandar vér e examinar, e para que,

achando-os dignos da sua approvação, ordene que se imprimam,

e d'elles se faça uso no ensino publico da Universidade.»

Março Aviso regio.— Ex.™" e Rev.""» Sr. — Sendo presente a Sua
^* Majestade a conta que V. Ex.* me dirigiu com o assumpto de não

se achar estabelecida a congregação geral das faculdades naturaes

e philosophicas e lhe parecer conveniente que o que a dieta con-

gregação geral devia practicar, unidas as faculdades, o pratique

cada faculdade i>er si nas cousas que a ella pertencerem: Sua Ma-

jestade conformando-se com o parecer de Y. Ex.* ha por bem que

se execute na conformidade que a V. Ex.* se propozer, como mais

conveniente e expedito. Manda porém lembrar a V. Ex.% que, não

se offerecendo nem impossibilidade nem ditTiculdade árdua, para

que a congregação geral se não estabeleça, será próprio que se

congreguem as facuklades, de que ella se ha de compor, e lhes

declare que Sua Majestade quer que ellas entre si confiram os

meios e os modos de se fazer estabelecimento, como o requerem

os Estatutos, e que, tendo-os conferido e ajustado, os dirijam por

mediação de V. Ex.* á sua real presença, e que ao dicto respeito
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V. Ex.* interponha o seu parecer. Deus guarde a V. Ex.* Palácio

de Nossa Seiíliora da Ajuda, em 16 de março de 1787. — Visconde

de Villa Nom da Cerveira. — Sr. princii)al Castro, etc.

Aviso régio.— Ordena que as congregações de cada uma das Março

faculdades, procedendo ao exame das dissertações inauguraes, que '''

se fizeram desde a nova fundação da Universidade, e que existem

na sua livraria, separem as que se acharem mais dignas de se

publicarem, pondo-as no melhor estado de perfeição e polidez;

ouvindo os seus auctores sobre ellas, e deixando-lli'as aperfeiçoar,

se elles assim o quizerem; ou encarregando os mestres, que pre-

sidiram áquelles actos, para as verem, addilarein e polirem : e que,

depois de assim escolhidas, revistas e catalogadas, se reduzam a

collecções distinctas de cada uma faculdade, para que hajam de

imprimir-se.

Aviso régio.— «É servida Sua Majestade, que d'aqui para o Maio

diante se observe no exame dos prepai'atorios e nos actos das facul- '^

dades maiores o mesmo modo e formalidade de approvação, que

se acha ordenada pelos Estatutos, e actualmente praclicada nos

actos das formaturas de todas as faculdades.»

Aviso régio.— Ordena Sua Majestade, que se proceda á no- Maio

meação dos substitutos extraordinários no fim do anno lectivo, para i*

que cada um dos referidos substitutos extraordinários, que houver

de ser nomeado, possa preparar-se dignamente para a substituição,

que lhe locar, e saiba com antecipação haver sido nomeado, para

se achar prompto logo no principio do anno.

Carta regia.— Manda prover definitivamente no logar de de- Setembro

monstrador de matéria medica o bacharel formado em medicina e "

cirurgião approvado José Bento Lopes, que tinha servido por nomea-
ção interina.

Aviso régio. — Ordena que em cada um dos annos dos cursos Setembro

das faculdades de theologia e direito se confiram dois prémios de ^^

30?5!000 até 50^000 réis aos estudantes, que nesse anno se mostra-

rem por seus exames e actos serem os mais beneméritos.

Aviso régio. — D. Francisco Raphael de Castro, principal da Setembro

sancta egieja patriarchal de Lisboa, do meu conselho, reformador ^*

reitoi' da Universidade de Coimbra : Eu a Rainha vos envio muito

saudar. Sendo-me presentes os inconvenientes, que tém resul-

tado do numero de faltas, que os estudantes, que frequentam
as lições das faculdades acadeiuicas, poderiam ler sem perdimento

do anuo lectivo, em que as commettessem ; os abusos, que no modo
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de contar as dietas faltas se têm insensivelmente introduzido ; e as

conhecidas fraudes, com que se tem procurado proseguir, em ma-
nifesto detrimento dos estudos públicos, e da diuturna applicação,

que a elles deve ter a mocidade, que os frequenta com os públicos

fins da egreja e do estado : para extirpar os referidos inconvenien-

tes, abusos e fraudes, que ao dicto respeito têm resultado, e se

têm introduzido: couformando-me com o vosso parecer sobre tudo

o referido: revogo a determinação dos Estatutos novissinios da

mesma Universidade na parte, em que dispõem as multas, que se

devem impor aos estudantes na occasião, em que, sendo chamados
pela sorte para argumentar, ou defender, se não acham presentes

para cumprir com aquella obrigação; e na parte, em que dispõem
que os estudantes, que ou continua, ou iuterpoladamente, sem causa

grave, faltarem ás lições por espaço de um mez e com causa grave

por espaço de dois mezes percam o anno, em que fizerem as refe-

ridas faltas. E ordeno que qualquer estudante de qualquer das

faculdades, que faltar às sabbatinas, ou outros exercícios da sua

aula, sendo para isso chamado pela sorte, seja pela primeira vez

severamente reprehendido na mesma aula perante os seus condiscí-

pulos e se vos dè logo conta da referida falta ; e pela segunda vez

que faltar ás referidas sabbatinas e exercidos seja irremissivelmente

expulso da aula e perca o anno, em que commetter as referidas

faltas. E outrosim ordeno que todo e qualquer estudante das refe-

ridas faculdades, que sem gravíssimas causas faltar ou interpolada

ou successivamente a vinte lições das disciplinas do seu respectivo

anno, perca irremissivelmente o mesmo auno: havendo a este fim

por abolidas as mnltas, que se practicavam nos casos das faltas ás

sabbatinas e exercícios da aula pela sorte; e os exames requeridos

por caução nos casos das faltas de frequência que até agora se

practicavam, para que nunca mais sejam admitlidos e practicados.

O que rae pareceu participar-vos para que assim o fiqueis enten-

dendo e façaes executar e publicar por editaes para que a todos

chegue a noticia do que tenho ordenado na referida forma : recom-

mendando muito ao vosso conhecido zelo a constante observância

d"estas reaes ordens, para que resultem d"ellas a necessária fre-

quência das aulas e a perfeição dos estudos com os fins para que

elles se crearam nessa Universidade. Escripta no Palácio de Cintra,

em 26 de setembro de 1787.— RAINHA.

Outnbro Avlso regio. — Ex.""" e Rev.™ Sr. —Sua Majestade, havendo
8 tomado na mais seria consideração a necessidade da frequência do

sexto anuo académico em todos os que quizerem graduar-se nas

faculdades, que se ensinam* nessa Universidade ; e não havendo

tomado ainda a formal resolução sobre quaes disciplinas se poderão

dispensar da obrigação da freipioncia da i-ei»etição do dicto sexto

anno em quanto ás faculdades theologica e jurídicas: manda de-
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clarar a V. Ex.", que a referida freciuencia do scxlo aiino se lenha

por absolulameiUe indispensável, e que para dispensa delle se lhe

não façam nem apresentem petições algumas. E em quanto ás

disciplinas, que deverão frequentar os graduandos das referidas

faculdades, ordena, por modo provisional, em quanto com maior

exame sobre tão importante matéria não toma a sua flnal resolução,

que os graduados llieologos frequentem as lições do sexto anno na

aula da cadeira exegética do Novo Testamento; e os graduandos

juristas frequentem assim mesmo as lições da cadeira de direito

pátrio, sendo uns e outros obrigados a todos os exercícios d'ellas,

como o são os estudantes do quinto anno, sem diílerença alguma

:

mandando V. Ex." fazer publica por editaes esta real ordem de Sua

Majestade, para que d'ella se não possa allcgar ignorância. O que

eu participo a V. Ex.* de ordem da mesma senhora, para que assim

o fique entendendo e faça executar. Deus guaixie a V. Ex.'\ Palácio

de Cintra, em 8 de outubro de 1787. — Visconde de Yilia Nova da

Cerveira. — Sr. principal Castro, etc.

1788

Aviso régio. — lia por bem Sua Majestade, que d'aqui em Abril

diante se dè não como ordenado, mas sim como gratificação e ajuda 24

de custo aos oppositores, que forem encarregados dos exames de
lógica, metaphysica e ethica, a quantia de 800 réis por dia, nos

que elles effectivamente tiverem o exercido de examinadores; ten-

do-se entendido que esta gratificação é personalíssima, inseparável

do exei"cicio sem o qual não terão vencimento algum.

1790

Alvará régio. — Eu a Rainha faço saber aos que este alvará Janeiro

de confirmação vii'em: que sendo-me presente o regimento para a ^

imprensa da Universidade de Coimbra, e tendo consideração à uti-

lidade que deve resultar do referido estabelecimento ordenado a
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beneflcio da inslrucção publica dos mftus vassallos: hei por bem
e me praz approvar e confirmar o sobrediclo regimento, para que
se observe como se fosse aqui Iranscripto, indo assiguado e rubri-

cado por José de Seabra da Silva, meu minislro e secretario de

estado dos negócios do reino: e acbando-se por experiência, que

no mesmo regimento ha algum ou alguns artigos que mereçam alte-

ração, o reitor da dieta Universidade mo fará presente para eu ser

servida dar sobre elles as providencias que julgar precisas.

Pelo que mando ao reitor, lentes e claustro da Universidade de
Coimbra, e a todos os tribunaes, magistrados, e mais pessoas, a

quem o conhecimento d'este alvará pertencer, que o cumpram e

guardem, e façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nelle

se contém, sem duvida, ou embargo algum. E mando que valha

como carta passada pela chancellaria, posto que por ella não ha de

passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um e muitos

annos; não obstante as ordenações em contrario, que derogo para

este efíeilo somente, ficando aliás sempre em seu vigor. Dado no
Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 9 de janeiro de 1790.

—

RAINHA. — José de Seabra da Silva.

Regimento da imprensa da Universidade

l.° O governo da imprensa da Universidade será composto de um
director, de um revisor, e de um administrador, os quaes serão

providos pelo conselho dos decanos, concorrendo nelles as circum-

stancias abaixo declaradas; e servirão em quanto bem satisfizerem

aos seus respectivos empregos.
2." Para director se elegerá uma pessoa, que seja do corpo da

Universidade, e que tenha a instrucção competente de bibliographia,

e da arte typographica, com as necessárias circumstancias de pru-

dência, zelo e actividade, para entender com acerto sobre tudo o

que pertence ao bom governo, progresso e adiantamento desta im-

portante oíDcina.

3." Para revisor se elegerá também uma pessoa do corpo da

Universidade, que tenha não somente a inteliigencia necessária das

línguas e das matérias, que hão de occorrer nas differentes obras,

que se houverem de imprimir; mas lambem grande conhecimento

da aite typographica, com o gosto e discernimento, que é indispen-

sável para procurar que as ediçijes da Universidade se distinguam

não somente pela correcção, mas land^em por todas as mais circum-

stancias, que dependem da execução typographica.

4." E para administrador se elegerá um mestre impressor, ou

um mercador de livros, que tenha grande uso e experiência de

tudo o que pertence á economia das officinas typographicas ; e que

tenha estabelecidas, ou meios para estabelecer facilmente, todas as

correspondências necessárias dentro e fora do reino, para mandar
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vir todos os provimenlos, que forem necessários para o Iraballio da

oíDciíia, e negociar, para onde lor mais conveniente, as ol)ras, que
se imprimirem por conta da mesma oflicina.

5." Cada um dos sobrediclos terá de ordenado certo 120){Í000 réis,

além do contingente, que abaixo se ba de declarar, e além da apo-

sentadoria competente, que terão no edifício da mesma imprensa:

6 cuidarão de commura accordo no governo da ofíicina, e nas dis-

posições e providencias, que parecerem mais acertadas para tirar

d'ella todas as vantagens possíveis. Para o que farão conferencia

uma vez cada semana na véspera do dia feriado de tarde, e em um
dia simllbante no tempo das vacações.

6." Em cada uma das conferencias se tractará e dará conta de

tudo o que houver acontecido desde a conferencia antecedente ; do
que tiverem feito os oíTiciaes nas obras, em que actualmente traba-

lharem; da sabida que tiverem os géneros da officina; dos provi-

mentos que forem necessários e dos meios económicos para se

fazerem as obras que parecerem mais convenientes, para se impri-

mirem ou reimprimirem e em geral de todas as providencias e

especulações mais opportunas e adequadas, para se promover e

adiantar esta importante fabrica.

7.° Nas deliberações da conferencia se seguirá e executará o

que fòr vencido pela pluralidade de dois votos contra um. Nos
casos porém de maior gravidade e nos de haver uma discórdia

total dos t-res votos, se reduzirá por escripto a matéria de que se

tractar, com os fundamentos de cadi um dos votos e se fará uma
representação á Junta da Fazenda para nelia se tomar resolução

sobre o que se ha de execular. E a dieta resolução assim como
todas as mais ordens, que parecerem necessárias á mesma junta, se

communicarão á conferencia por portarias expedidas na forma com-
petente; as quaes ficarão registadas na contadoria geral e egual-

mente se registarão na oCQcina em um livro destinado para isso.

8.° As disposições interinas sobre as matérias occorrentes que
não deverem esperar pelo dia da conferencia, serão ordenadas pelo
director e executadas immedialamente, dando-se conta delias na
primeira conferencia.

9." Haverá um escripturario, ou guarda-livros com o ordenado
de 100í5iOOO réis e aposentadoria no edifício da imprensa : o qual
deverá ter feito os estudos da aula do commercio, mostrando a sua
carta de approvação, e concorrendo nelle todas as mais circumstaii-

eias, que se requerem para bem servir esta occupação. E será
egualmente provido pelo conselho dos decanos, precedendo as infor-

mações competentes.
10." O escripturario assistirá a todas as conferencias, para escre-

ver os despachos e as resoluções, que ncllas se vencerem, em um
livro destinado para isso; o qual, assim como todos os outros, será
rubricado pelo director ou pelo revisor. Deverá lambem fazer as
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folhas semanaiias para o pagamento das ferias dos oííiciaes que
Iraballiarem na ollicina, e escriptnrar todas as coutas e mais papeis

da imprensa, tanto pelo que pertence ás obras impressas por conta

d'ella, como ás que se imprimirem por conta de pessoas parti-

culares.

11." A primeira operação da conferencia deverá ser a de tomar

conta do ediQcio, moveis, instrumentos, caracteres, prelos, géne-

ros e provisões da oíficina. E de tudo fará o escripturario um inven-

tario cora toda a distincção e clareza, pelo qual se fará entrega da
maneira competente ao novo administrador, a quem pertencerá a

guarda e conservação de todos os trastes e apparellios da officina

e a execução de tudo o que pertence á economia d esta fabrica e

ao manejo das suas producçijes.

12." Haverá um cofre de três chaves, no qual se recolherá todo

o dinheiro, que por qualquer titulo pertencer á imprensa, entrando

logo para elle todo o que se liquidar pelas contas que a confe-

rencia tomará ao antigo administrador. E destas chaves terá uma o

director, outra o revisor e a terceira o administrador, que será o

thesoureiro do dicto cofre.

13." No ultimo dia de trabalho de cada semana, e ás horas que
parecerem mais convenientes, se faiá a conferencia do cofre. E este

se abrirá, para recolher lodo o dinheiro, que houver entrado na

officína desde o cofre antecedente, e para se pagarem as folhas das

ferias, que terão sido vistas e examinadas, com todas as mais des-

pezas, que por despachos da conferencia se houverem ordenado.

E ahi mesmo á bocca do cofre será lançada pelo escripturario tanto

a receita, como a despeza, que assim for feita, em um livro de

caixa, no qual o thesoureiro assigiiará cada um dos termos, Dcando

o dicto livro sempre guardado e fechado no mesmo cofre.

14.° No fim de cada trimestre se dará um balanço ao dicto cofre,

e ao cabedal da olficina, que existir, ou nos provimentos, que se

tiverem feito, ou nas obras, que ainda se não tiverem vendido, ou

na mão de alguns devedores ; tomando-se em consequência as me-
didas, que parecerem mais seguras e elTicazes para o melhorar e

accrescentar. E no fim de cada anno com o ressltado do ultimo ba-

lanço, e dos três precedentes dará o administrador contas na Junta

da Fazenda com a individuação, que é necessária, para constar do

estado e progresso da mesma ofOcina. E destas contas ficará na

Jimta da Fazenda um extracto methodico e circumstanciado, para ir

servindo de termo de comparação com os dos annos seguintes.

15." Para mais interessar as pessoas encarregadas do governo

da ollicina, terão sua parte nos lucros, que delia residtarem, a

saber: o director e revisor terão quatro por cento cada um; o

escripturario dons; e o administrador, em razão de dependerem

mais da sua industria e diligencia os dictos lucros, terá seis por

cento. Este beneficio porém não será coutado, nem tomado pelos
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sobredictos, mas ser-lhes-ha liquidado pela Junta da Fazenda no fim

de cada anno, quando nella se derem as contas na forma acima
declarada.

10.° Por lucro se entenderá somente o que ficar liquido, depois

de se haverem deduzido não somente os ordenados certos, paga-

mentos de officiaos e mais despezas; mas lambem uma parle que
da impressão de cada obra se haverá de arbitrar para a ollicina,

em razão do uso dos caracteres e para reparação d"elles. E das

obras, que se imprimirem por conla da ollicina, não se contará

lucro algum, em quanto se não venderem os exemplares, que bas-

tarem para cobrir toda a despeza. que com elles se fez; e d"ahi

por dianle todos os que se venderem até o seu total consumo, se

julgarão pertencer ao dividendo dos lucros.

17.° Feitas por este modo as contas, a Junta da Fazenda dei-

xará consolidar na massa da olficina os lucros, que lhe tocarem,

até que eíla se julgue ter nni capital sulHcienle, para se manejar
vigorosamente. E dahi por dianle no fim de cada anno se reco-

lherão os dictos lucros ao cofre da Universidade, como producção

do capital, que ella tem na referida olFicina, commettido á admi-

nistração particular da conferencia na forma deste regimento.
18.° O director terá grande cuidado em procurar que haja o

numero competente de olFiciaes e serventes, conforme se fôr redu-

zindo mais a grande o trabalho da olficina, de maneira que elle se

não intenompa, mas continue com a maior vantagem possível. E
sem embargo que deve haver toda a economia, não somente no
numero, mas lambem nos salários dos dictos olBciaes, com tudo

ter-se-ha grande alienção em trazel-os contentes, animando-os com
pequenos prémios extraordinários, quando elles se distinguirem na

quantidade e qualidade dos seus trabalhos.

19.° E porque os dictos oOiciaes são quasi sempre faltos de
princípios, e inclinam para a execução macliinal d"aquelle trabalho,

que apprenderam, e do mesmo modo que o apprenderam, no qual

com tudo se vão atrazando, uma vez que não procuram apeifei-

çoar-se cada voz mais: o director terá cuidado de examinar tudo o

que novamente se tiver descoberto para facilitar e aperfeiçoar todos

os ramos da arte typographica. E propondo o nqs conferencias, se

tomará deliberação sobre os meios de o reduzir á prática da
maneira que mais convier, para que a ollicina da Universidade não

ceda nada ás melliores lypographias exlrangeiras.

20." Haverá lambem grande cuidado em promover o ensino dos

apprendizes pelo que respeita á composição. Os quaes para serem
admitlidos, deverão ter os conhecimentos prévios, que se requerem
para o dicto olficio, regulando-se em conferencia o numero delles,

conlbiine as circumslancias, e dislribuindo-se o ensino delles pelos

compositores, que parecerem mais idóneos para isso. O primeiro

mez será de prova, para se vér se cada um dos dictos apprendizes

5
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tem habilidade para o officio ; e, não a tendo, serão despedidos e

se admitlirão outros á mesma prova. E os que se julgarem capazes

de continuar, terão d'al)i por diante (quando não venliam a des-

merecer) a ajuda de cem réis por dia. E o compositor que tiver

ensinado a cada um d'elles, e o apresentar mestre, com as provas

do seu trabalho em todo o género de composição, que serão vistas

em conferencia, precedendo as averiguações, que parecerem neces-

sárias, terá o premio de vinte mil réis.

21." E sendo necessário que a officina tenha sempre um abridor

de estampas muito hábil, igualmente se cuidará em que o abridor

actual ensine um apprendiz, que se provará, e terá a mesma ajuda,

que fica ordenada para os apprendizes da composição. E o abridor,

assim que o dér expedito e desembaraçado na mesma forma sobre-

dicta, terá o premio de trinta mil réis. Como porém nesta arte é

necessário attender muito à graça e perfeição do trabalho, a con-

ferencia depois d'este primeiro ensino poderá mandal-o aperfei-

çoar a Lisboa com o melhor mestre, que houver, e lhe consignará

para isso a ajuda de custo, que parecer conveniente, prestando elle

fiança de voltar para o serviço da officina. E tudo isto na supposi-

ção de se achar na conferencia, que é mais economia obrar d'este

modo, do que ajustar por um partido muito avultado um abridor

tal, como o que a officina deve ter.

22." Por quanto o artigo do papel é um dos mais importantes,

e os lacros dos vendedores, fretes e transportes hão de dar uma
somma muito considerável, a conferencia deverá tomar nesta parte

as medidas mais seguras e económicas. E parecendo-lhe que será

mais vantajoso ter a officina uma fabrica de papel por sua conta,

fará sobre isso uma representação à Universidade pela Junta de

Fazenda, com um plano circumstanciado do projecto, fónna, sitio,

meios e condições da dieta fabrica, para se resolver o que parecer

mais conveniente.

23." A officina trabalhará com preferencia a tudo o mais nas

obras que a Universidade mandar imprimir. E depois irellas a

conferencia deliberará sobre a impressão, ou reimpressão das obras,

que poderem ter mais salda, e dar mais lucro á officina; com tanto

que não sejam obras fúteis, nas quaes não deve trabalhar a im-

prensa da Universidade, ainda que por outra parte se visse que
haveriam de ter grande consumo. E as obras de tal qualidade não

somente se não deverão imprimir por conta da officina, mas nem
ainda por conta de qualquer particular.

24." O revisor terá particular cuidado da correcção typogra-

phica, seguindo a orthographia mais recebida, e de uma maneira

constante e uniforme. Se o auctor mesmo quizer encarregar-se da

correcção da sua obra, não se lhe porá embaraço, mas sempre o

revisor lhe porá a vista; e quando se apartar da orthographia ado-

ptada, e seguida pela officina, em cousas pouco essenciaes, deixará
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conformar-se ao seu gosto. Sendo porém uma ortliographia muito
alheia da usual, como togo se pode vèr pelo manuscripto, não con-

sentirá que se imprima na ollicina da Universidade.

25. Será também muito escrupuloso em examinar o trabalho

da composição, mandando desmanchar por conta dos compositores

tudo o que tiverem feito contra os preceitos da arte. E o mesmo
cuidado terá sobre as estampas, vinhetas, e tudo o mais, que per-

tence ao gosto e perfeição das edições, que hão de sair da olTicina,

ou seja por conta d'ella, ou por conta dos particulares.

26." ii porque trabalhando a olficina com a devida eíTicacia

não poderá o revisor por si só expedir toda a correcção d'ella, a

conferencia lhe oídenará um, ou mais ajudantes; e estes ou lixos,

ou destinados somente para a revisão de obras particulares, aos

quaes se arbitrará pelo seu trabalho aquillo que parecer justo. E
os dictos ajudantes serão escolhidos a contentamento do revisor; e

taes, que sigam os mesmos [jrincipios, e se veja sempre a unifor-

midade que convém nas edições da officina; advertindo-se que a

correcção delias sempre deverá attribuir-se ao revisor; e que o

credito da correcção é uma das principaes circumstaucias que hão

de contribuir para os interesses da mesma olficina.

27." O administrador, para melhor negociar os effeitos da im-

prensa, e entreter as correspondências necessárias, poderá ter o

seu negocio particular de livros. E para isso se lhe apromptará uma
casa ampla no edifício da ofíicina para a parte da porta de S. Miguel,

onde ficará com entrada e serventia mais commoda para as pessoas

académicas, que residem na visinhança da Universidade. Na dieta

casa poderá ter por sua couta um caixeiro para a venda dos dictos

livros, e junctamente dos que pertencerem à oíBcina e se venderem
por miúdo. E o referido caixeiro não poderá ser pessoa alguma

das que tiverem olficio, ou emprego algum na ollicina.

28." O mesmo administrador, nesta qualidade de livreiro da

Universidade, terá o cuidado de fazer provimentos dos livros mais
escolhidos, e mais próprios para os estudos académicos de todas

as faculdades. Para isso se informará com as pessoas, que melhor

o poderem aconselhar, procurando haver a si as noticias litterarias

dos paizes extrangeiros com os catálogos dos livros, que tiverem

saido de novo em qualquer matéria, para regular sobre elles com
a dieta informação e conselho as encommeniias que deve fazer.

29." E por quanto se lhe dá casa para ter e vender os seus

livros e pôde á sombra da Universidade fazer um negocio muito

vantajoso, se tiver sempre os sortimentos competentes, e por preços

accommodados, será obrigado a mandar vir para a bibliotheca da

Universidade todos os que para ella lhe forem encommendados, sem
lucro algum, mas pelos preços que constaiem das facturas origi-

naes, ajunlando-se toda a despeza, que tiver liavido em fretes,

despaclios e transportes.
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30." Como a Universidade tem livreiros encadernadores cora

cartas de privilégios, o administrador se servirá delles para a

encadernação de lodos os livros, que pertencerem á officiíia, ou se

destinarem para a bibliolheca. E quando os dictos encadernadores

não satisfizerem bem ás suas obrigações, taltando com as obras

aos tempos competentes, ou não as fazendo com a devida perfeição,

e pelos preços mais accomraodados, dará logo conta disso ao con-

selho dos decanos, o qual lhes tirará o privilegio, de que assim se

fizerem indignos, para os dar a outros, que sirvam melhor a Uni-

versidade.

31." De todas as obras, que a officina imprimir, terá o admi-

nistrador o cuidado de mandar logo dous exemplares bem enca-

dernados para a bibliotheca da Universidade; e o bibliothecario

observará se elle cumpre exactamente com esta obrigação. O
mesmo se entenderá a respeito das obras, que nella se imprimirem

á custa de qualquer corporação, ou pessoa particular, a quem antes

de qualquer ajuste se declarará este encargo, accommodando-se

por outra parte a oíTicina com preços muito racionáveis, assim pelo

interesse de attrahir maior concurrencia, como pelo de facilitar e

promover a instrucção publica, em que interessa o credito da

Universidade, gloria da nação e utilidade do reino.

—

José de Seabra

da Silva.

Janeiro Carta regia. — Principal Castro, eu a Rainha, ele: Tendo
mandado examinar os difterentes artigos que por vós me foram

propostos, ou informados, assim pelo que respeita à causa publica

da ordem, melhodo e economia académica, como a outras matérias

e dependências importantes, ainda menos interessantes em compa-

ração das referidas : Fui servida tomar sobre tudo as resoluções

substanciadas nos vinte e oito artigos debaixo do titulo— Artigos

decididos sobre a economia das aulas, actos e acções académicas—

;

e nos quatorze artigos, que tém por titulo— Artigos decididos sobre

oittras matérias— ; as quaes assignadas por José de Seabra da

Silva, meu ministro e secretario de estado dos negócios do reino,

se entenderá fazerem parte desta, para terem a mesma execução

e cumprimento, como se por mim fossem distinctamenle assigna-

das. Escripta em Salvaterra de Magos, aos 28 de janeiro de 1790.

— RAINHA.

Artigos decididos sobre a economia das aulas, actos

e acções académicas

{." Resolveu Sua Majestade, que se tire a matricula de maio, e

que a propina de seis mil e quatrocentos, que até agora pagaram

os estudantes por esta occasião, se pague na thesouraria; não

sendu admillidos os estudantes aos seus actos, sem que apresentem

28
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nas congregações das habilitações conliecimenlo em forma, por

onde conste haverem pago a referida propina.

2." Resolveu Sua Majestade, que os estudantes, que faltarem as

aulas, sejam obrigados no primeiro dia, em que voltarem a fre-

quenlal-as, a legitimarem perante os seus respectivos professores

as causas, com que pretenderem justiflcar as suas faltas ; e não o

practicando assim, que so possam justificar-se em congregação com
maior conhecimento de causa.

3." Resolveu Sua Majestade, que os professores sejam obrigados

em todos os mezes a informar as suas respectivas congregações

das causas, com que os seus ouvintes houverem justificado ou

pretendido justificar as suas faltas.

4.° Resolveu Sna Majestade, que os estudantes, que no fim do

anno se acharem com mais de seis faltas sem causa, percam a

sua antiguidade e que sejam precedidos dos actos daquelle anuo

por todos os seus condiscípulos, que não tiverem um igual numero

de faltas da mesma natureza.

5." Resolveu Sua Majestade, que nos últimos dias de maio se

façam congregações em todas as faculdades, e que uellas se habi-

litem os estudantes respectivos para os seus actos pela frequência

das aulas.

6." E que de todos os estudantes, que ficarem habilitados, se

formalize logo uma lista pela ordem das antiguidades, a qual se

faça publica, aíTixaiido-se nas portas das escholas, e na sala dos

paços da residência do reitor.

7." E que os estudantes comprehendidos nesta lista sejam ad-

mittidos aos seus actos pela mesma ordem, em que nella se acha-

rem escriptos, sem dependência de outro algum despacho; publi-

cando-se egualmente pela sobredicta forma os assentos, que se

houverem tomado nas congregações das faculdades respectivas,

sobre o numero dos actos, que hão de expedir-se por dia em cada

um dos annos do curso, e também sobre a hora em que ha de

entrar-se a elles.

8." E que cessando d'esta sorte a necessidade, que até agora se

considerou, de certidões para provas do anno e freipiencia, fiquem

também cessando os emolumentos, que quaesquer officiaes costu-

massem levar por este titulo.

9." Para que os professores por falta de tempo não deixem de

explicar aos seus ouvintes os compêndios das suas respectivas

cadeiras: resolveu Sua Majestade abolir todos os dias feriados, que

não sejam os seguintes, a saber: os domingos e dias sanctos de

guarda, as quintas feiras de cada semana, em que não houver outro

algum feriado, os quinze dias costumados pela festa do Natal, e os

outros quinze pela Pasclioa.

10." Em conseíjuencia : ordenou também Sua Majestade, que os

préstitos fiquem abolidos, exceptuando somente o da Rainha Sancta
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Isabel, o qual deve subsistir na forma do costume; informando o

reitor do modo mais commodo e practicavel, com que podem sup-

prir-se aquelies actos de piedade e devoção, sem diminuir os dias

de ensino, nem os que são indispensavelmente necessários para o

descanço dos mestres e dos discipulos.

H." Resolveu Sua Majestade, que os compêndios, de que actual-

mente se usa nas aulas, se examinem nas respectivas congregações,

para o fim de constar, se cabe no numero das licções o explicar-se

toda a doutrina, que nelles se contém: e que parecendo demasiada-

mente extensos em proporção ao tempo, em que devem acabar-se,

se tome nas mesmas congregações conhecimento das matérias,

que por menos importantes podem omiltir-se, formando-se assento

do que resultar, para servir de regra impreterível aos professores.

liá." Quanto aos preliminares de cada disciplina, recommendados
pelos Estatutos: resolveu Sua Majestade, que emquanlo não ha

compêndios ordenados segundo o piano, que tiveram em vista os

mesmos Estatutos, se fixem em cada uma das congregações respe-

ctivas os limites, em que nesta parte se devem conter os profes-

sores, e se lhes assignem os auctores, por onde devem regular-se

nestas licções.

13." Resolveu Sua Majestade, que nas faculdades juridicas e

theologicas se reduzam a mensaes os exercícios por escripto, que

até agora foram semanários.
14." Ordenou Sua Majestade, que os estudantes das faculdades

juridicas não sejam admitlidos à matricula do sexto anno, sem que
apresentem certidão do exame de grego.

15." Ordenou Sua Majestade, que os repetentes de todas as

faculdades sejam obrigados a offerecer á censura as suas theses

até o dia vinte de março; e que os que até áquelle dia as não

appresentarem ao reitor, para que elle as possa distribuir aos

censores respectivos, percam a sua antiguidade.

16.* Sua Majestade resolveu, que os estudantes médicos sejam

alliviados de pagar as propinas da matricula, emquanlo nio man-
dar o contrario.

17.° Sua Majestade resolveu, que o reitor com as congregações

respectivas informe cada anno, em tempo competente, dos estu-

dantes de merecimento extraordinário e relevante, que frequenta-

rem as sciencias naluraes, aos quaes Sua Majestade concederá o

guardarem-se gratuitamente. Reconimenda Sua Majestade, que nesta

informação se proceda com a mais exacta imparcialidade e circum-

specção, para que lhe não sejam propostos estudantes medianos,

e de que se não possam esperar notáveis progressos; continuando

a referida informação annualniente, até que nas dietas faculdades

haja um sulliciente numero de doutores hábeis para se empregarem
dignamente na regência das cadeiras.

18." Ordenou Sua Majestade, que os estudantes ordinários da
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faculdade de philosophia sejam obrigados a ouvir as licções do
professor da cadeira de calculo, do mesmo modo que o são os

estudantes médicos.
19." Ordenou Sua Majestade, que os substitutos ordinários de

todas as faculdades não estejam adstrictos sempre a certas e deter-

minadas cadeiras, nem também sejam mudados annualmente; mas
que sejam nomeados para as cadeiras por cinco annos, e nem por
mais, nem por menos, durante o qual tempo não serão^obrigados

a substituir mais do que as cadeiras, que llies houverem sido assi-

gnadas.
20." Resolveu Sua Majestade, que para os doutores serem con-

templados como oppositores ás cadeiras da Universidade, não basta

raostrarem-se habilitados com a simples qualidade do grau; mas
que também é necessário habilitarem-se com a residência, e com
as provas dos serviços ordinários, ou extraordinários, que houverem
feito á Universidade depois de graduados.

21." Resolveu Sua Majestade, que nos doutoramentos fique abo-

lida a formalidade dos acompanhamentos a cavallo, e que, em
logar d'este antigo uso, se ajunte o corpo da Universidade a uma
hora certa e determinada na sala grande do museu, ou na do Pateo

das Artes, como parecer mais commodo, para dalli ser conduzido

o graduando á capella da Universidade com o acompanhamento do

costume, sem outra differença mais que a de ser a pé.
- 22." Resolveu Sua Majestade, que nenhum estudante possa ser

admittido a matricular-se no primeiro anno jurídico, sem que se

mostre examinado e approvado em geometria, da mesma sorte

que se pratica a respeito dos outros preparatórios.

23." Resolveu Sua Majestade, que os estudantes das duas facul-

dades jurídicas não sejam obi'ígados ao exame de grego, excepto

os que houverem de matricular-se no sexto anno; mas que os que
sem esta obrigação se habilitarem com o dicto exame, precedam
na antiguidade a todos os seus condiscípulos do mesmo anno, que
não se acharem em iguaes circumstancias. Encarrega Sua Majestade

aos examinadores a devida exactidão e circumspecção nas approva-

ções.

24." Resolveu Sua Majestade, que os estudantes, que se appre-

sentarem para serem examinados nos preparatórios, e mostrarem
atlestação de professor publico de terem estudado por compêndios
approvados para o uso das escholas, sejam examinados nos mesmos
compêndios, posto que diversos dos que se ensinam nas escholas

da Universidade.

23.* Resolveu Sua Majestade, recommondar muito particular-

mente a fiel e a exacta observância dos Estatutos da Universidade

no curso Iheologico tit. 1 |§ 5." e 7.°, ficando-se entendendo

que as noções claras, solidas e breves dos princípios e historia da

religião entram nas disciplinas preparatórias, assim do estudante
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Iheologo, como do jurista, e corno deve entrar nas dos estudantes

de todas as faculdades, (|ue se ensinam na Universidade, devendo
todos iiabililar-se pelo modo estabelecido no dicto § 7."

26.° Resolveu Sua Majestade, sem embargo de (juacs(]uer outras

ordens, que os substitutos, seivindo as cadeiras iuieriores, vences-

sem somente os seus ordenados de substitutos; e servindo as supe-

riores por mais do primeiro trimestre, vencessem à razão de qua-

trocentos -mil réis por anno, augmentando-se o seu ordenado pró-

prio com mais cincoenta mil réis de ajuda de custo annualmente.
27." Resolveu Sua Majestade, conformando-se com a lettra e

espirito dos antigos Estatutos da Universidade, que o lente, que
não tiver oppositor á conezia, a que deu o nome, seja deferido,

e provido sem o ceremonial de ir á cadeira repetir o texto da sorte,

e a conclusão, que delle tira, abolindo, como escusada, a mesma
ceremonia de tirar o texto e figurar-se o lente de ponto. Tractan-

do-se porém de oppositor não lente, deverá, ainda sem concurrenle

tirar ponto, subir á cadeira, e lér lodo o tempo, que leria se

tivesse concurrente.

28." Resolveu Sua Majestade, quanto a regnlarem-se as horas

das cadeiras, que o reitor, conferindo com os professores, determine
para de manhã as que nella poderem caber, tendo atlenção não só

á commodidade dos lentes, mas principalmente ao co.umodo e uti-

lidade dos estudantes, para que não sejam obrigados a frequentar

as aulas com excesso em muitas horas successivas, que não pode-
riam deixar de afrouxar a applicação e atlenção, indispensáveis

para comprehenderem tantas e tão differenles espécies em diversas

disciplinas.

Estes vinte e oito artigos são os que Sua Majestade ordenou
que, sendo por mim assignados, se considerassem como partes da

carta dirigida a V. Ex." em data de 28 do corrente, para com
ella terem a devida execução.

Salvaterra de Magos, eni 29 de janeiro de 1790.

—

José de Seabra

da Silva.

Artigos decididos sobre outras matérias

1." Resolveu Sua Majestade ordenar aos bispos a prompta expe-

dição e colação dos providos nos benefícios da Universidade, decla-

rando-se-llies que se abstenham de exigir inquirições de purilate,

ou outras tiuaesqner formalidades abolidas pelas leis regias, posto

que aliás sejam ordenadas nos estatutos das suas respectivas cathe-

draes.

2." Quanto ao turno da egreja de Valpedre se deve ser em theo-

logia, se em cânones, por se ter provido nesta faciddade extra-

ordinariamente a ultima egreja de I^ouredo : Resolveu Sua Majes-

tade a favor da faculdade de theologia, porque a resolução de Sua
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Majestade no provimento extraordinário de Louredo, dispensou no

coiiciirso, pelas circunislancias iiuo uccorrerain, e não no turno.

Proveii-se Louredo em cânones, aonde estava o turno, dispensando

no concurso : deve Vaipedre prover-se em theologia, aonde está o

turno, e por concurso, porque Sua Majestade não dispensa nelle.

3." Resolveu Sua Majestade, que os livros impressos na oflicina

da Universidade sejam nella taxados pela congregação da faculdade

própria, ou análoga, não havendo necessidade de serem laxados

na meza da commissão, a quem Sua Majestade manda participar

esta resolução.

4." Resolveu Sua Magestade, que o papel necessário para a im-

prensa da Universidade, mandado vir por sua conta, seja por dez

annos, livre de todos os direitos de entrada.

5.° Vae deferida a confirmação do regimento para a imprensa

com o alvará de confirmação costumado.
6." Quanto aos embaraços, que tèm impedido o proceder-se ao

tombo dos foros e bens que a Universidade possue no districto de

Santarém : Resolveu Sua Magestade, que o districto de Santarém é

compreliendido no privilegio concedido á Universidade de nomear
juizes para os seus tombos; e essa declaração se participa ao juiz

do tombo da coroa em Santarém, para cessarem todas as duvidas

que move a este respeito; e se lhe ordena o levantamento do

sequestro, que se diz ter feito nos rendimentos dos bens da Uni-

versidade : ficando porém esta obrigada a dar para o juizo do tombo
da coroa uma copia autlientica do lombo que fizer o seu juiz pri-

vativo.

7." Resolveu Sua Majestade, que os títulos dos extinctos jesuítas,

que pertencem á doação feita á Universidade, se lhe entreguem
por inventario, ou os originaes, achando-se soltos e desligados, ou

se lhe permitia exti-aliil-os por copia authentica, achando-se unidos

6 encadernados com outros que lhe não pertençam; e manda par-

ticipar esta ordem aos tribunaes de que haja de depender a sua

execução.
8." Por ter cessado a inspecção da meza da consciência sobre a

Univei'sidade : Resolveu Sua Majestade, na conformidade dos antigos

Estatutos e das ordens passadas por occasião da reforma da Uni-

versidade, que a mesma Universidade possa cobrar do erário o

que lhe pertencer, sem attenção ás duvidas que possam occorrer

pela falta de pagamento da antiga contribuição com que a Univer-

sidade concorria para parte dos ordenados dos ministros e olTiciaes

da meza da consciência.

9." Resolveu Sua Majestade, que o secretario Miguel Castro da

Moita não deve ser contado como procurador da Universidade pelo

lempo da sua residência nesta corte no salário de dois mil seiscentos

réis por dia, como lhe foi arbitrado pelo conselho dos decanos, por

se lhe ler dado esta commissão por um modo illegitimo e irregular.
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e pelas outras razões que allega a junta : Ordena comtudo Sua Ma-
jestade, que sem attenção alguma á procuração que lhe foi dada,

nem ao salário que lhe foi prometlido, lhe arbitre a junta unaa

gratificação proporcionada ao seu trabalho, e aos serviços que se

achar ter feito à Universidade, por effeito daquella procuração,

contemplando-se para isto quaesquer parcellas que possam restar

das quantias que se lhe adiantaram para despezas d'aquella procu-

radoria.

10." Resolveu Sua Majestade conceder á Universidade o privilegio

de que, sendo obrigada a exhibir titulos de creação de foros, sen-

tenças e portarias de reducção, o possa fazer por certidões extra-

hidas fielmente dos mesmos titulos, dando-se ás certidões a mesma
fé que teriam os originaes.

11.° Sua Majestade resolveu que o lente proprietário da pri-

meira cadeira de decreto vença o ordenado annual de quinhentos

mil réis.

12." Resolveu Sua Majestade, que o numero dos recoveiros da

Universidade fique reduzido a dois, extinguindo-se os que exce-

derem.
13." Resolveu Sua Majestade, que o conselho dos decanos con-

tinue interinamente em prover as serventias dos olficios, na falta,

ou impedimento dos seus proprietários, mas não com direito à

propriedade: E que portanto vagando o oflicio de bedel de theo-

logia por desistência do proprietário, ou por outro qualquer modo,
o prova o mesmo conselho como fôr justo em sujeito hábil para

o exercitar, sem attenção à expectativa que concedeu ao actual

serventuário.

14.° Sua Majestade resolveu que a jurisdicção de policia, que o

reitor da Universidade tem pelos antigos Estatutos até ao arco de
Almedina, a tenha em toda a cidade da mesma sorte que a tinha

até o dicto arco.

Estes quatorze artigos são os que Sua Majestade ordenou que
sendo por mim assignados, se considerassem como partes da carta

dirigida a V. Ex.* em data de 28 do corrente, para com ella terem

a devida execução. Salvaterra de Magos, em 29 de janeiro de 1790.
— José de Seabra da Silva.

Março Aviso regio.— Manda decidir pela pluralidade de votos no
' conselho da faculdade de leis a questão de precedência entre o

doutor Maconelli e os irmãos Navarros; e ordena que assim se

proceda nas mais controvérsias da mesma natureza.
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1791

Aviso régio.—^«É servida Sua Majestade, que, repetindo-se Janeiro

entre os estudantes da Universidade o fado de fazerem paredes, ^

os cabeças sejam presos e autuados, para serem castigados com a

severidade, que parecer e que o caso pede. E para que a difficul-

dade de se descobrirem os não lisonjeie da impunidade, ordena a

mesma senhora muito expressamente: que em laes casos os bedéis

apontem os que entrarem, que os demais percam o anno, e que o

percam todos se nenhum entrar; sem que, depois de aíTixada esta

real resolução, possa ficar aos que contravierem esperança alguma

de dispensa.»

Carta regia. — Separa a cadeira de lógica da faculdade de Janeiro

philosophia, e incorpora-a com as artes e collegio d'ellas, unido. ^*

pela inspecção, â Universidade. F cria na mesma faculdade a

cadeira de botânica e agricultura.

Carta regia.— Ordena que nas faculdades de medicina e Janeiro

philosophia se regulem as precedências e graduações dos lentes,
**

não pelas cadeiras, mas pela antiguidade dos graus de doutor, que

os lentes tiverem; de maneira que o lente mais antigo pelo grau

se repute e preceda como tal, e como lente de prima assim nas

honras como a respeito dos ordenados e emolumentos, ainda que

se ache provido em cadeira, que até agora em razão da disciplina

se reputava a mais inferior.

E ordena outrosim, que cada um dos lentes, ainda que esteja

no logar de arguente, passe, sem sair do mesmo logar, a servir

de presidente, logo que no progresso do acto ou exame se tractar

de pontos próprios das disciplinas da sua cadeira, ou substituição,

sem que jamais se entenda ser necessário que um único lente seja

presidente para todas as disciphnas.

Carta regia.— Nomeia demonstrador da cadeira de chimica e Feyereiro

melallurgia o bacharel Vicente Coelho de Seabra, devendo ser

precisamente incorporado na faculdade de philosophia com o gra^

de dsutor dado gratuitamente.
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Julho Aviso régio. — Auctorisa o reitor da Universidade fiara no-
® mear dentre os lentes da faculdade de Iheoiogia os que devam

presidir aos actos de repetições, visto o impedimento, por grave
moléstia, dos lentes de prima e de véspera.

1792

Maio Carta regia.— D. Francisco Raphael de Castro, etc. Sou ser-
^ vida ordenar que os lentes d'essa Universidade, que no tempo das

lições e dos actos deixarem de residir na mesma Universidade,

ainda que seja com licença minha, vençam só duas partes dos seus

respectivos ordenados, e que a terça dos mesmos lhes seja sempre
descontada pro rata do tempo em que assim deixarem de residir.

Maio Aviso régio. — Auctorisa o reitor da Universidade para pro-
" videnciar acerca da expedição dos actos grandes de todas as

faculdades pelo modo ordenado no aviso régio de 9 de julho de
1791.

Maio Carta regia. —D. Francisco Raphael de Castro, etc. Devereis
^' fazer entender aos estudantes, que, para merecerem este nome,

devem frequentar as suas aulas na forma dos Estatutos; devem
entender que depende o seu adiantamento e o premio dos seus

estudos dos professores seus mestres, os quaes a vós somente,

como seu reitor, tèm por fiscal, para cumprirem as suas obriga-

ções como lentes postos por mim.
Que, practicando os dictos estudantes as distracções, em que se

têm precipitado, e também não sendo frequentes nas aulas, ou,

ainda que as frequentem, não mostrando applicação, de que devem
ser fiscaes os seus lentes, para vol-o representarem, deverão ser

irremissivelmente punidos a vosso arbítrio, sendo a menor pena a

perda d'um anno no tempo académico.

Que os estudantes, conhecidos por turbulentos e díscolos, sejam

irremissivelmente riscados da Universidade, para mais nella não

serem admittidos, ficando no vosso arbítrio, depois de riscados, o

fazel-os sair da cidade para exemplo; prendel-os, se a ella volta-

rem; e dar conta, quando vos parecer, que alguns d"elles merecem
castigo mais severo.

Contando-se notoriamente entre as estranhas distracções dos

estudantes o abuso, que muitos tèm feito e fazem nos passeios e
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nos logares, em que por fim descançam, fazendo entretenimento

de insultar de factos e verbalmente, com termos próprios de gente

mal criada e baixa, fazendo nisto ostentação miserável da sua

discrição e dos seus talentos: deveis sobre isto prover, para o

corrigir, prohibindo-llies esses passeios aos laes logares, prendendo,

multando e riscando os que vos parecerem, segundo o grau das

suas indiscrições. Havendo entendido que a liberdade, com que
grassam nessa cidade muitos ociosos com pouco, ou sem nenhum
modo de vida, e a falta de vigiiaucia sobre contrabandos e contra-

bandistas, que abi se introduzem, tem influido muito nestas desor-

dens ; vos encarrego o proverdes sobre isto, assim como a respeito

do sobredicto, e no que lhe fôr concernente. E tendo dado ordem
aos magistrados e justiças da cidade para vos auxiliarem, e cum-
prirem nesta parte o que por vós lhes fôr ordenado.

1793

Aviso régio. — Determina que as deputações da Universi- Junho

dade, que hão de ir cumprimenta»- a Sua Majestade por algum ^

plausível motivo, deverão compôr-se de um deputado de cada uma
das seis faculdades da Universidade, e ser presididas pelo seu

reitor.

Aviso régio. — Declara sobre as duvidas propostas acerca Junho

da applicação da graça de perdão d'acto concedido aos estudantes *

da Universidade:

l." Que podem os actos do anno anterior dar-se por feitos,

quando algum estudante haja deixado de os fazer; mas que neste

caso não gozarão de egual graça nos actos do presente anno;
2." Que devem os estudantes quartannistas, a quem Sua Ma-

jestade deu os actos por feitos, prestar juramento neste anno, ou
principio do seguinte, e receber ao mesmo tempo o grau de bacharel;

3." Que Sua Majestade auclorisa os formulários propostos para
as cartas de bacharel e formatura;

4." «Que sendo os actos única ou principal prova para regular

o merecimento dos estudantes para os prémios, parece melhor não
os haver no presente anno, princii)almenle porque em algumas
aulas são tantos os estudantes, que a respeito dalguns d'elles serão

poucas ou nenhumas as provas do seu merecinienlo.

Pelo que respeita aos partidos, sendo estes iusliluidos para
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beneficiar os estudantes pobres e beneméritos, e tendo as facul-

dades, em que Sua Majestade os manda dar, menor numero de
estudantes, será conveniente que os seus respectivos mestres os
regulem pelo juizo que tiverem leito em todo o anno.

S." Que os estudantes do 6." anno devem fazer os aclos gran-

des, de que não foram dispensados.

Expedidos todos os actos, e dadas as informações, parece deve
fechar-se a Universidade.

Novembro Carta regia. — D. Francisco Raphael de Castro, etc. Hei por
*' bem ordenar o seguinte

:

1." Nenhum estudante poderá malricular-se no i." anno theo-

logico sem certidão de ter sido exansinado e approvado nas disci-

plinas preparatórias, que fazem parte das lettras humanas, quaes
são as línguas grega e latina e a rhetorica. Feio que sou servida

revogar a disposição dos Estatutos no liv. 1.", tit. 1.°, cap. 3.°, § 6.°,

visto não existirem já muitas das causas, que nos princípios da
reforma da Universidade a faziam prudentemente necessária.

2." Para conciliar o que está mandado no liv. 1.", tit. 1.°, cap. 3.°,

I 4.» e part. 2.% tit. ±°, cap. 1.", §§ 5" e 6.» dos mesmos Esta-

tutos, com o que se acha disposto em algumas minhas reaes provi-

dencias, a elles posteriores: hei oulrosim por bem ordenar que
nenhum estudante seja admittido ao curso theologico, sem primeiro

ler feito os exames competentes nas disciplinas do curso philosophico

e nas do curso mathematico, a que ora são obrigados os philosophos:

as quaes todas serão havidas como subsidiarias da theologia.

3." Os que não tiverem estudado nas aulas da Universidade a

philosophia racional e moral e a arithmetica e geometria, não serão

admittidos a fazer os seus exames nestas disciplinas, sem que
apresentem certidão, passada e legalizada na forma prescripta uo
estatuto do liv. 2.°, tit. i.", cap. 2.°, |i 2." e 3.°, pela qual conste

que as apprenderam com professoies régios, ou, ao menos, com
mestres, que tenham licença minha para as ensinarem.

4." Que os mesmos estudantes frequentarão nos cursos de ma-
thematica e philosophia da Universidade, na classe de obrigados, a

aula de calculo e as duas de historia natural, e de physica e de

cliimica, satisfazendo a todas as condições, que no liv. 3.", p. 3.*,

tit. l.", cap. 2." e 3." dos Estatutos para este fim se requerem.
5." Sou servida permiltir que aquelles estudantes, que tiverem

sido examinados e approvados pelos professores académicos na
lingua hebraica, antes da matricula do i." anno, possam neste e no
2." frequentar as duas ultimas aulas do curso philosophico, em cujas

disciplinas deverão ser exaniinadus antes de se matiicuiarem no 3."

anno

:

6.° Devendo todavia ficar-se entendendo que os estudantes, que
entrarem para a faculdade de theologia, tendo já um curso com-
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pleto de philosophia, far-se-lião por isso mais dignos da miniia real

contemplação, e serão por mim especialmente attendidos, e com
preferencia contemplados nos provimentos das cadeiras theologicas,

e de quaesquer outros empregos, para os quaes aliás forem hábeis.

Carta regia. — Regula a ordem e distribuição das cadeiras da Noíembro

faculdade de theologia, e estabelece que haja nella cinco lentes *''

substitutos.

Carta regia. — Declara todas as cadeiras das faculdades intei- Derembro

ramente eguaes; ficando subsistindo a desegualdade somente nos *

legares dos lentes cathedraticos, sem nenhuma relação ás cadeiras

em que forem empregados; regulando-se unicamente pela ordem,
em que forem contemplados nos despachos das cadeiras das suas

respectivas faculdades. E que por tanto ao logar de primeiro cathe-

dratico de qualquer das seis faculdades se entendam annexos todos

os direitos úteis e honorificos, que até agora gozaram os lentes das

cadeiras de prima, e assim os de véspera, etc.

1794

Aviso régio. — Ordena Sua Majestade provisionalmente, que, Setembro

propondo-se o estudante somente a matricular-se no 6." anno para ^'

.

fazer os actos grandes somente, V. Ex.^ o possa admittir à matri-

cula e actos até o exame privado, inclusive sem o exame de grego.

Que, propondo-se o estudante, depois do exame privado, tomar
o grau de doutor sem outro algum objecto, que o de ter esta

graduação, deverá ou preceder o exame de grego, ou, ao menos,
no fim do mesmo 6." anno impetrar dispensa, que Sua Majestade
concederá, precedendo informe de V. Ex.^ sobre o merecimento e

circunistancias do impetrante.

Que, propondo-se o estudante tomar o grau de doutor para se-

guir o magistério da Universidade, não será dispensado no exame
de grego, ao menos no 6.° anno.

Carta regia. — D. Francisco Raphael de Castro, etc. Eu a Dezembro

Rainha vos envio muito saudar. Por quanto fui servida por carta •'

de lei de i 7 de dezembro do presente anno abolir o tribunal da
meza da commissão geral sobre o exame e censura dos livros, a

cujo cargo estava o entender com plena e exclusiva auctoridade e
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jurisdicção sobre o que pertencia ao importante objecto dos estudos

públicos das primeiras iettras e humanidades, plantadas e esta-

belecidas neste reino com sabias e saudáveis providencias pelo

senhor rei D. José, meu senhor e pae, que santa gloria haja: e

querendo eu efficazmente promover, melhorar e aperfeiçoar, quanto

fôr possível, em beneficio dos meus fieis vassallos um tão útil e

necessário estabelecimento: sou servida transferir para essa Univer-

sidade a inspecção, governo e direcção dos referidos estudos, com
todo o poder, aucloridade e jurisdicção, para este fim concedida ao

referido tribunal, e por elle até agora exercitada sobre os mesmos
estudos, e sobre os professores e mestres, empregados no ensino

e educação publica da mocidade nas escholas deste reino. E mando
que d'aqui em deante os mestres da Universidade com os membros
da corporação académica, que eu fôr servida nomear, entendam,

dirijam e pleuamente governem sobre tudo o que respeita aos refe-

ridos estudos. E para mais facilitar na prática o ulil exercício dos

amplos poderes e jurisdicção, que para este fira sou servida conce-

der-lhes, hei por bem crear uma junta, que se denominará— Da
Direcloria Geral dos Estudos e Escholas do Reino; e se comporá de

um presidente, que será sempre o reitor da Universidade, e de seis

deputados e um secretario, os quaes me serão propostos por vós e

pelos reitores, vossos successores ; e todos deverão sempre ser tira-

dos do corpo académico, ou seja da ordem dos professores e mestres,

ou seja da dos doutores; pois que na escolha dos que me houverem

de ser propostos para estes empregos, mais que á graduação aca-

démica, quero que se attenda ao saber, experiência, génio e estudos

próprios de cada um. E aos que eu for serviíla nomear para os

sobredictos empregos, se passarão pela Universidade suas cartas

no meu real nome, para que hajam de os servir, em quanto fôr

minha mercê. A mesma junta se empregará desde logo com toda

a actividade, zelo e circumspecção, que pede a difliculdade e a

importância do negocio, em ordenar um regulamento completo para

os estudos das referidas escholas, que abranja com solidas e amplas

providencias os differentes ramos do ensino publico, que constituem

o grande objecto da sua iujporlante commissão. E mando que em
quanto este novo regulamento não fôr por mim confirmado, appro-

vado e mandado executar, se observe interinamente tudo o que

nesta matéria se acha estabelecido e ordenado pelas sabias e pro-

videutes leis, inslrucções e providencias do senhor Rei D. José,

meu senhor e pae, que presentemente estiverem em vigor, e não

houverem sido até agora revogadas ou de alguma maneira alteradas

por outas leis ou resoluções minhas, a ellas posteriores: e bem
assim todas as mais [)rovidencias, que em beneficio dos mesmos
estudos fui servida dar, ou ellas sejam geraes |iara os de todo o reino,

ou especiaes para os da comarca, que pelo alvará de 17 de janeiro

de 171)1 houve por bem confiar ao vosso cuidado e direcção, etc.
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1795

Carta regia. — Declara que haverá três substitutos ordinários Novembro

na laculdade de medicina, ficando nesta parte revogada a disposição *''

dos novos Estatutos, liv. 3.", p. 1% tit. á.°, cap. 3.°, § 2."

1796

Carta regia. — Cria e incorpora na Universidade de Coimbra janeiro

uma cadeira de diplomática com exercicio na cidade de Lisboa*. ^

Aviso régio.— IV.anda abonar ro doutor Domingos Vandeili, Julho

director do jardim botânico da Universidade de Coimbra, Oláí^OU ^^

réis, para pagamento do aluguer da casa em que habitou.

Carta regia.— D. Francisco Raphael de Castro, do meu con- Dezembro

selho, principal da sancta egreja de Lisboa e reformador i'eilor da ^

Universidade de Coimbra : Eu a Rainlia vos envio muito saudar.

Havendo ordenado pelo | 16 do meu alvará de 30 de julho de

1795, que as theses que na Universidade houvessem de servir de

matéria aos actos de repetição fossem exceptuadas da regra geral

da revisão das três aucloridades ceusoi'ias, por mim constituídas, e

se podessem estampar e imprimir, precedendo tão somente as

approvações do bispo diocesano e da congregação da faculdade a

que tocassem, fui informada que sobre o verdadeiro sentido e

* A regência d'e.sta cadeira foi commetlida por portaria de 14 de outubro de
1836, confirmada pelo artigo i." do decreto de 2.3 do novembro de 1839, ao

oQicial maior do real arcbivo da torre do tombo, sob a inspecção do guarda
mór com a gralilicarãii aiinual de 200^000 réis.

Pelo arlijio .i3 do decreto com furça de lei de 20 de setembro de 1844 foi a
cadeira de diplomática considerada annexa ao lyceu nacional de Lisboa para
o fim sámente de ser inspeccionada pela mesma auetoridade.

6
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iatelligencia d'este | se Unham suscitado na praclica algumas duvi-

das, que complicavam de algum modo a ordem e regularidade das

censuras; e ao contrario do que se devia esperar da particular pro-

videncia (lo sobredicto 1, retardavam os despaclios e expedição das

llieses com grave detrimento dos estudantes repetentes e pertur-

bação da disciplina académica. E tendo eu já occorrido a uma parte

d'ellas pelas ordens provisionaes, que fui servida mandar expedir

por aviso de 28 de setembro do presente anno, querendo ora pro-

ver, como é bem, por um modo amplo, seguro e eflicaz, em todos

os casos que possam acontecer, e obviar a todas as duvidas que de

presente haja ou possa haver para o futuro, hei por bem fazer as

seguintes declarações:

1.* Que a respeito das theses e das duas approvações, académica

e episcopal, não tem logar e applicação a liberdade de escolha que

eu havia estabelecido na minha carta de lei de 17 de dezembro de

Í794 a respeito das duas aucloridades, ordinária e do sancto oflicio;

devendo as theses ser necessariamente apresentadas por sua ordem,
primeiro á congregação da faculdade, a que pretencerem, para as

rever, approvar e despachar na forma dos estatutos do liv. 1.°,

tit. 6.", cap. 4.°, I 5.°, e depois ao tribunal do bispo diocesano, a

única das três auctoridades, a quem tenho commettido o direito

eminente e privativo de as censurar e licenciar com o sello publico

da auctoridade legal, para se poderem estampar e imprimir.

2." Que as congregações das faculdades nem formam á parte uma
nova auctoridade censória, egual a cada uma das três auctoridades

por mim constituídas, nem substituem, como subsidiarias e subro-

gadas, as duas do sancto officio e da mesa do desembargo do paço,

que só se devem julgar substituídas pela do bispo diocesano, não

tendo de exeicitar consequentemente outro direito, que não-seja o

mesmo, que d'antes tinham pelos estatutos do sobredicto liv. 1.",

tit. C", cap, 4.", I a.", direito que continuariam sempre a e.\ercitar,

ainda quando as theses houvessem de entrar na revisão e censura

de todas as três auctoridades, como as demais obras, para se

imprimirem; e ate no caso em que ellas não houvessem de ser

impressas e estampadas, mas tão somente manuscriplas.
3.* Que isto mesmo e com maior razão se deve entender dos

seus censores e fiscaes, que de nenhum modo são juizes das the-

ses, mas siniplices qualificadores e informantes, cujos juizos subal-

ternos ficam sempre sujeitos e responsáveis aojuizo e decisão geral

das mesmas congregações, nas quaes só reside o direito de as

approvar e despachar, na conformidade dos referidos estatutos do

liv. \.\ tit. 6.", cap. 4.°, I
5."

4.* Que este direito de revisão e approvação, que exercitam

as congregações das facnUlades, é por consequência de diversa

ordem e natureza, que o de cada uma das três auctoridades cen-

sórias: 1." porque tem por objecto não só a pureza da doutrina
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christã e politica na forma do § 10." do liv. 1.° dos Estatutos til. 6."

cap. 4.", mas muito particularmente o gosto da sã lilteratura na
escolha das matérias e apuramento dos priucipios, opiniões e dou-

trinas, meramente scientificas, como tenho ordenado no | 9." do
mesmo liv. 1.", tit. 4.°. cap. 6." dos sohrediclos Estatutos; reque-

rendo-se esta revisão e censura, não tanto para se imprimirem as

tliescs, quanto para ellas se poderem expor e sustentar cm |)nhlico

llieatro, com hoina dos delendentes e es|)lendor e credito das

escholas académicas; assim como se requer para o mesmo fim a

revisão e subscripção dos presidentes pelos estatutos do mesmo
liv. i.", tit. 4.°, cap. 6.", § 17: á." porque das censuras das con-

gregações, como mais iitterarias e económicas, que jurisdiccionaes,

não resultam os mesmos eíTeitos, que são communs e transcen-

dentes ás das Ires auctoridades, quaes são entre outros o de se

dar vista delias aos repetentes, como se lhes dá, e deve dar, da
censura do bispo, na forma do ^ 9." do alvaià de 30 de julho de

1793; e o outro do direito de recurso a mim pela mesa do desem-
bargo do paço, quando se julguem por ellas injustamente censura-

das, como o lia a respeito da censura do ordinário pela disposição

do I lá." do referido alvará.

3.* Que consequentemente entre as congregações e ordinário se

não pôde considerar conllicto e collisão de jnizos eguaes, tanto por
ser o bispo não só uma das três auctoridades superiores, mas a

única de todas ellas, a quem eu fui servida commetter a plena

revisão e censura das theses, para a'' examinar por si e pelas outras

(luas auctoridades, que ficou substituindo; como por ser elle. por
sua alta dignidade e ministério sagrado, depositário da doutrina da

fé e da moral, estabelecido por Jesus Chrislo, que nesta parte não

reconhece superior, nem ainda egual, dentro dos limites da sua

diocese, a cuja respeitável auctoridade, como de seu próprio pastor

e bispo, não podem deixar por via de regra de ceder e deferir os

juízos doulrinaes dos censores e fiscaes, e ainda os das mesmas
congregações das faculdades, sem quebi'a da subordinação que
devem, como súbditos, ao seu prelado, e perturbação da paz e

harmonia, que deve reinar na Egreja do Senhor; havendo de se

entender por consequência, que no caso de haver nas censuras das
theses diiterença ou contrariedade de opiniões e sentimentos entre

as congregações e o ordinário, não tem logar o direito de consulta

para mim, como o ha no caso de colisão de juizes entre as três

auctoridades censórias, na forma por mim declarada no § 16.' do

alvará.

6.* Que por isso mesmo se hão de haver por inteiramente repro-

vadas ou dignas de emenda e correcção aquellas theses, que o bispo

diocesano ou absolutamenle reprovar ou mandar em parte reformar

e corrigir, posto que tenham sido antecedentemente revistas, appro-

vadas e despachadas pelas congregações das respectivas faculdades,



84 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1799

sem que estas possam disputar da competência e justiça de censura

episcopal, nem estorvar o livre e pleno exercício de seus legítimos

poderes, nem impugnar publicamente os seus juizos e despachos,

que se devem geralmente acatar e cumprir, como convém, ficando

todavia salvo ao repetente o recurso a mim na forma do § 12 do

alvará, quando entenda que a censura do bispo lhe faz manifesta

violência e injustiça.

7.* Que no caso em que o ordinário, o que não espero, abuse

notoriamente da sua auctoridade, pretendendo ou fazer supprimir

doutrinas por mim expressamente approvadas em mintias leis e

estatutos, ou substituir-lhes outras, que lhes são contrarias, ou se

encaminham a impugnar as minhas leis e direitos, e os principies,

opiniões e doutrinas, publica e geralmente recebidas na egreja

lusitana e nos tribunaes seculares dos meus reinos, a congregação

da faculdade, depois de tomar uma seria e madura deliberação na

matéria, me fará um officio particular sobre o caso, para eu mandar
dar as providencias, que me parecerem necessárias, e pela maneira

que mais convier ao serviço de Deus e meu.
8.* Que quando pela suppressão das theses, reprovadas pelo

ordinário, fique desfalcado o numero dos pontos que pelos Estatutos

se requerem para os actos de repetição, poderão os repetentes

reformar as suas conclusões e apresentar primeiro á congregação

e depois ao bispo diocesano tantos pontos de novo, quantos forem

necessários para preencher o dicto numero.
9.* Que ao ordinário de Coimbra, como a única das três aucto-

ridades a quem tenho commettido a censura plena e jurisdiccional

das theses i)ara haverem de se imprimir, e não ás congregações

das faculdades, compete privativamente o direito de mandar conferir

com os originaes os exemplares impressos, de conceder em meu
real nome a necessária licença para poderem correr, e de mandar
recolher e guardar os originaes ua sua secretaria.

1799

Dezembro Carta regia.— Reverendo bispo de Coimbra, conde de Arganil,

* reformador reitor da Universidade, do meu conselho, amigo: Eu o

Príncipe regente vos envio muito saudar como aquelle que amo.

Uavendo tomado na minha real consideração o estabelecimento do

observatório d'essa Universidade e altendendo a que elle não

somente deve servir para as demonstrações praticas de astronomia,
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mas lambem para se trabalhar assiduamente nas observações mais

apuradas e exactas, que possam contribuir para verificar e rectificar

as tal)oas astronómicas e paa^a adiantar e promover os coniiecimentos

da geograpliia e da navegação, cooperando com os trabalhos dos

observatórios mais acreditados da Europa, como pede o bem com-

mum dos meus reinos e senhorios e como convém ao credito e à

gloria da mesma Universidade e da nação porlugueza, que em outro

tempo foi a primeira que abriu o caminlio ás outras nações neste

género de estudos; hei por bem ordenar e estabelecer a esse res-

peito o regulamento seguinte

:

í." Para satisfazer convenientemente ao referido terá o observa-

tório um director, dois astrónomos, quatro ajudantes, um guarda,

um praticante do guarda e um porteiro.

"1." O director, assim como o que se acha já despachado neste

logar, será sempre um lente jubilado, de cujo zelo, actividade e

conhecimentos se possa bem confiar o progresso d"este importante

estabelecimento; e terá de ordenado quatrocentos mil réis, além

do que vencer pela sua jubilação. E nas occasiões de vacatura o

reitor me proporá para este emprego o lente que na sobredicta

forma estiver nos termos de ser provido nelle.

3." O primeiro astrónomo será o lente que tiver exercício na

cadeira de astronomia e o seu substituto será o segundo: substi-

tuição que d'aqni por diante será fixa na pessoa que eu fòr servido

despachar nella, ficando os outros dois substitutos addidos á substi-

tuição das cadeiras de geometria, i^alcnlo e phoronomia. Quando
porém succeder acharem se simultaneamente impedidos o lente de

astronomia e o seu substituto, então servirá um dos outros substi-

tutos lentes, ainda que falte á substituição das outras cadeiras, que

nesse caso serão servidas por substitutos extraordinários. O pri-

meiro astrónomo fará as vezes do director nos seus impedimentos,

e nas vacaturas e na falta de ambos as fará o segundo. E por tudo

terá o dicto primeiro astrónomo o ordenado de duzentos mil réis,

além do que lhe competir pelo seu logar de lente na faculdade; e

o segundo terá cem mil reis, além do ordenado commum dos outros

substitutos.

4.° Os quatro logares de ajudantes terão de ordenado duzentos

e quarenta mil réis cada um e serão providos em doutores, ou
bacharéis formados, que derem provas de talento e idoneidade

para isso-^O reitor m'os irá propondo com o parecer do director,

á medida que eiles se forem formando e mostrando dignos, até se

enciíer o sobredicto numero. E da mesma maneira para o futuro,

quando vagar o logar de algum pela sua promoção para alguma

das substituições ordinárias da faculdade, ou por qualquer outra

causa.

5." O guarda deverá ter todos os conhecimentos práticos que

são necessários para alimpar e concertar todos os instrumentos
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astronómicos, para os armar e desarmar, e para assistir e ministrar

com intelligencia em lodo o género de observações. E será respon-

sável por todos os instrumentos, moveis e alfaias do observatório,

de que tomará entrega por inventario, o qual se irá reformando

todas as vezes que accrescerem artigos de novo. Poi' todo este

serviço e pelo de cuidar da limpeza e conservação das machinas e

instrumentos da Universidade nas outras repartições, de que egual-

mente é encarregado, terá o ordenado de trezentos mil réis, que é

com pequena differença o mesmo que interinamente lhe foi )á

estabelecido.

6.° E porque é necessário muito tempo para adqm"rir os conhe-

cimentos práticos, que tem o guarda actuai, e na falta d"elle haveria

grande detrimento no serviço do observatório e perigo nos mesmos
instrumentos, em quanto se formasse outro capaz de tractar d'elles

cora intelligencia: o reitor cora o parecer do director proverá logo

um praticante com o ordenado de cento e cincoenta mil réis, no

qual concorram as disposições e habilidade, que requer a natureza

do emprego, para que Irabalhanilo com o diclo guarda era tudo u

que pertence às suas obrigações, vá adquirindo os conhecimentos

necessários para lhe succeder no seu olíicio. E da mesma maneira

proverá o iogar de porteiro em sujeito hábil, que não somente
abra as portas e cuide da hmpeza das casas do observatório, mas
também ti'abalhe com o guarda e assista e ministre nas observa-

ções; o qual terá de ordenado cento e vinte mil réis e poderá passar

para o Iogar de praticante e até immediataraente para o de guarda

se assim o merecer.
7." Para o meridiano do observatório e para o uso delle (assim

como se pratica nos mais celebres da Europa) se calculará uma
ephemeride astronómica, a qual egualmente possa servir para u

uso da navegação porlugueza. Esta ephemeride não será reduzida

e copiada do almanach do observatório de Greenwich, nem de outro

algum, mas calculada immediataraente sobre as taboas astronómicas.

E para sahir sempre com a antecipação conveniente, para ser a

tempo transportada aos paizes mais distantes, começar-se-ha logci

pelo trabalho da que ha de servir no anno de 1804 e depois delia

nas dos seguintes.

8.° O director distribuirá o calculo dos dififerentes artigos da

dieta ephemeride pelos astrónomos e ajudantes do observatório,

sendo sempre os da maior importância calculados separadamente
por duas pessoas. E tudo será revisto e ordenado pelo mesmo
director na forma que parecer mais conveniente, com as explicações

necessárias e com as addições successivas que opportunamente se

offerecerem, publicando também nestes volumes as observações

que exigirem publicação mais prorapta, sem esperarem pela im-

piessão das collecçôes geraes das observações, (|ue deverão fazer-se

assim que houver matéria para cada um dos volumes delias.
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E tanto a e[)liemeri(le, como as collecções de observações astronó-

micas, tábuas e explicações d'ellas, sorvlo assignadas pelo director

e com licença do reitor, serão impressas na officina da Universi-

dade, como de ordem minha, sem dependerem de outra alguma
licença.

9." Os ensaios de observações, que para demonstração das lições

fizer o lente de astronomia aos seus discípulos, serão regulados de
maneira i|ue os estudantes não concorram jamais em tempo e logar

com os astrónomos e ajudantes occupados em observações de impor-

tância ; nem dos mesmos estudantes confiará outro algum inslru-

nienlo além dos que pelo director estiverem destinados para esses

primeiros exercícios d"ellcs. Havendo porém alguns que tenham já
dailo provas de habilidade especial para as observações e que sai-

bam manejar os instrumentos com o resguardo que convém, apre-

seutal-os-ba ao director, para que sejam por elle admittidos na distri-

buição das observações etiectivas junclamente com os ajudantes e

nesse exercido se habilitem melhor para serem providos nos logares

que vagarem.
10." As observações diárias, que se hão de fazer, são as pas-

sagens dos planetas e das estreitas pelo meridiano e as suas altu-

ras, combinando o uso do quadrante de Troughton com o do instru-

mento das passagens. E como o observatório tem a vantagem de
lhe passar a Lyra, estreita da primeira grandeza, perto do Zenith,

diariamente se observará também com o Sector, destinado para

isso, por annos successivos, sendo em cada anuo incumbida esta

observação a dilíereute astrónomo, observações que servirão para

verificar a aberração da luz e para vèr se na dieta estreita se des-

cobre alguma cousa de parallaxe annua sensível. Além d"isto se

observarão indefectivelmente todos os ecclipses do sol, da lua, dos

satellites, occultações das estrellas e todos os phenomenos dos mo-
vimentos celestes. Para o que procurará o reitor que o observatório,

além dos instrumentos que já tem, se vá continuadamente provendo

dos que ainda lhe faltam e dos (jue novamente se construírem em
alguma parte mais perfeitos e exactos do que os actuaes.

11." Para tudo se fazer com ordem, o director no fim de cada

mez distribuirá pelos astrónomos e ajudantes as observações, que
deverão fazer-se no mez seguinte, e mandará pelo guarda avisar a

cada um das que lhe são encarregadas. E quando algiunas, como
as dos ecclipses, houverem de ser feitas por muitos ou por todos,

determinará a cada um o seu logar e o instrumento de que se ha

de servir; e da mesma maneira aos lentes das outras cadeiras, ou
doutores, que concorrerem a semelhantes observações. Os quaes

todos deverão achar-se no observatório uma hora antes da obser-

vação, para acertarem o seu instrumento e se disporem bem para

a fazer, tomando o posto que lhe foi destinado e guardando o

silencio que convém para que uns não perturbem as observações

dos outros.
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12." Haverá um diário rubricado pelo director e pautado da

maneira conveniente para cada uma das pêndulas do observatório.

Em cada um d'elies se assentarão as observações feitas para o regu-

lamento da respectiva pêndula, e bem assim todas as mais que se

fizerem em tempos marcados por elia ; observações que serão

escriptas pelos mesmos que as fizerem, pondo cada um o seu

appeliido á margem das suas. Junctamente cora as observações se

notará a altura do barómetro e do tbermumetro, a direcção e a

força do vento, o estado da atmosphera, as auroras boreaes, e outros

meteoros que acontecerem. E estas declarações se farão sempre e

nos mesmos dias em que se não poder fazer observação alguma

astronómica, que infelizmente serão muitos, sendo certo que os

nublados frequentes do clima com os vapores e nevoeiros locaes do

Mondego fazem a situação do observatório menos commoda para as

observações, do que os astrónomos dos paizes septemlrionaes cui-

dam que ella é.

13." Logo que liouver um ajudante perfeitamente instruido na

theoria e bem desembaraçado na pratica das observações, e de

comportamento tal, que com credito da Universidade possa appa-

recer nos paizes estrangeiros, mandar-se-ba visitar os observatórios,

onde a arte de obsei'var estiver na maior perfeição, para tomar

conhecimento do modo com que nelles se pratica, da qualidade dos

seus instrumentos e de tudo o mais, que convier, deixando estabe-

lecidas correspondências para se fazerem as observações da Univer-

sidade de accordo com as dos dictos observatórios. Para tudo o

que se lhe darão instrucções circumstanciadas por escripto, e o

reitor lhe arbitrará a ajuda de custo conveniente e escreverá aos

meus ministros residentes nos dictos paizes, para que lhe dêem o

auxilio que necessário fôr para o desempenho da sua commissão,

cousa do meu real serviço.

14." E porque na progressão rápida, que ora tem o adianta-

mento dos conhecimentos nesta parte, dentro de pouco tempo appa-

recem em differentes partes novos e felizes esfo!'ços da industria e

sagacidade dos astrónomos, de dez em dez annos pouco mais ou
menos se fará uma missão semelhante. E isto que tenho disposto

a respeito da astronomia pratica, egualmente se executará relativa-

mente a todas as outras sciencias praticas, estabelecidas na mesma
Universidade, nos tempos e circumstancias que mais opporiunas

forem, como um dos meios mais próprios e mais etficazes para

animar e promover o adiantamento d'ellas.

O que me pareceu parlicipar-vos para que, lendo-o assim enten-

dido e fazendo-o presente aos conselhos e congregações a que tocar,

o façaes dar á sua inteira execução. Escripla no palácio de Queluz,

em 4 de dezembro de 1799.— inUNClPE.
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1800

Edital.— O doulor José Monteiro da Rocha, do conselho do Norembro

Príncipe regente, etc.
''

Faço saber que, havendo dado ordem para se abrir novamente
esta livraria e sendo necessário acautelar [lara o fului'o a repro-

ducção dos inconvenientes, que dci'am motivo para se suspender a

abertura (Fella, mando que d'aqui por diante se observe o regi-

mento seguinte:

1." Não serão admittidos na livraria os estudantes do collegio

das artes nem os do [)rimeiro anuo em qualquer das faculdades,

sem licença especial. A todos os mais será permittida geralmente

a entrada, em quanto não houver ordem de exclusão a respeito de

algum em particular.

2." Não poderão porém entrar, nem sahir, nem estar nella em-
buçados, nem com gorros na cabeça, nem tão pouco passear ocio-

samente ou travar conversações, altercações, posloque sobre matérias

lilterarias sejam, com as quaes perturbem a applicação e estudo

dos outros.

3." E cada um logo que entrar irtá em direitura saudar o biblio-

thecario, ou o official mais antigo que flzer as suas vezes, o que
egualmente praticarão na despedida, como pedem as leis da decência

e da civilidade, com que é de snppor que todos foram educados.
4." Para se lhes dar qualquer livro entregarão ao ollicial um

bilhete com o seu nome, filiação e naturalidade, e com a declaração

da faculdade, do anno delia, e do numero da sua matricula.

E pedindo mais do que um, ainda que sejam volumes consecutivos

de uma mesma obra, outros tantos bilhetes semelhantes deverão

entregar, os quaes ficarão nos logares respectivos, donde se tira-

rem os mesmos livros, e no acto da restituição destes, os tornarão

a cobrar para lhes servirem outras vezes.

o." A nenhimi estudante se darão compêndios para estudarem
as lições na livraiia, nem diccionarios usuaes, ou quaesquer outros

livros, (jue elles sejam obrigados a lerem para estudarem por elles,

mas tão somente para o fim de verificarem se nelles se acha diver-

sidade de lição em algum logar.

6." Não llies será permittido esci'everem sobre os livros ns apon-

tamentos e extractos, que delles quizerem tirar, nem o lel-os então

entre o papel e o tinteiro. E nos mesmos livro.^ não escreverão
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cotas, nem porão marcas, nem dobrarão folhas, nem lhes darão

qualquer outro mau Iractamento.

1." E todo aquelle i|ue se não conformar ao sobredicto; o que
fizer qualquer desattenção por palavra, ou por obras, a quem quer
que seja, ou dentro ou no vestíbulo da livraria, não será mais ad-

millido nella, além das penas que proporcionadas forem às circum-

stancias do delicio.

8.° Ficando suspensa a permissão, que se havia dado aos ofli-

ciaes para servirem por semanas, serão obrigados d'aqui por diante

a concorrerem lodos ao serviço da livraria nos dias e horas em
que ella estiver aberta; e serão apontados pelos bedéis das facul-

dades e do collegio das artes, por turno, cada um em seu quartel,

começando o bedel de iheologia pelo resto corrente até o fim de

dezembro.
9." E não poderão recolher-se aos gabinetes a escrever, nem

adniittirão pessoas estranhas na livraria a Iractar de seus negócios,

seudo-lhes tão somente perniitlido sair fora delia a dar ou receber

algum recado, e por pouco tempo. Estarão distribuídos pelas casas

como lhes fòr ordenado pelo biblíothecario para o bom serviço, e

vigia delias ; e de maneira que não fiquem jamais os livros amon-
toados sobre as mesas, mas todos restituídos aos seus togares e

cada um logo que acabar de servir na forma acima declarada.

10." Nas vésperas de sabbaliiias se abrirá a livraria de manhã
e de 'tarde; e nos mais dias, ou sejam de aulas, ou feriados, so-

mente de tarde e ás horas que antecedentemente se achavam esta-

belecidas.

E para que chegue á noticia de todos mandei atB.Kar o presente.

Dado em Coimbra, aos 7 de novembro de 1800. — Gaspar Ho-

norato da Mola e Silva, que sirvo de secretario d'esta Universi-

dade, o sobscrevi.

—

Joaé Monteiro da Roclia, vice-reitor.

1801

Janeiro Carta regia. — Cria a cadeira de raetallurgia na faculdade de
-' philosophia, para se lèr no ([uarto anno conjunctamente com a

cadeira de agricultura, uuindo-se novamente o ensino da botânica

á, cadeira de liisloria natural, na forma dos Estatutos. E cria tam-

bém mais dois substitutos ordinários e um demonstrador para a

cadeira de nietallurgia.
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Alvará. — Eu o Príncipe regente fnço saber aos que este meu Fevereiro

alvani de regulamento com força de lei virem, que tomando em ^'

consideração o interesse, que resultará ao meu real serviço e ao

bem publico e particular de se verificar i)or ora na còrle e cidade

de Lisboa o exerri(MO da cadeira de diplomática, (jue fui servido

crear e incorporar na Universidade de (loimbia, sou outrosim ser-

vido regular o mesmo estabelecimento e a sua economia na maneira

seguinte:

1." Serão reputados ouvintes obrigados da mesma aula todos

aquelles que aspirarem a ser occnpados nos empregos e escriptu-

ração do meu real archivo da toire do tombo e nos oíTicios de

tabellião de notas da cidade de Lisboa, não podendo ser providos,

ou empregados nos mesmos officios e ministérios pessoa alguma,

depois de seis annos de exercício d'esta cadeira, sem que primeiro

mostie competentemente ter frequentado com aproveitamento a

mesma aula, ao menos por tempo de um anuo.

2." Com os baciíareis, que pretenderem entrar, ou continuar no

meu serviço nos logares de lettras e com a(|uelles que requererem

os ollicios de tabelliães do reino, achaiido-se habilitados com os

mesmos coiibecimontos di[ilomaticos, terei aquella contemplação e

preferencia, de que se fazem acredores pela maior aptidão, com
que ficam instruídos para melhor desempenho das suas obrigações.

3.° Hei outrosim por muito recommendado aos prelados maiores

das congregações regulares d'este reino, que tèm cailorios antigos,

mandem habilitar com os mesmos conhecimentos aquelles de seus

súbditos, que destinarem pelos seus particulares talentos, para o

emprego de cartorários, ou chronislas das suas respectivas corpo-

rações.

4." A admissão dos discípulos d'esla aula será privativa do lente

da mesma cadeira, com tanto que se mostrem habilitados com o

conhecimento da língua latina, por certidão mandada passar pela

competente repartição, quando não tenham já sido approvados para

freíjuentar as aulas da Universidade.

5." Não poderá comtudo o mesmo lente passar attestação de fre-

quência e aproveitamento aos ouvintes da aula sem despacho do

meu ministro e secretario de estado dos negócios do reino, a cuja

inspecção ficará immediatamente sujeita a mesma aula, dando as

determinações interinas, que se fizerem necessárias, e consultan-

do-me as mais providencias, que parecerem opportunas.

6." O lente da mesma cadeira concluirá dentro de um anuo

lectivo, que principiará sempre no mez de outubro, as prelecções

elementares de diplomática portugueza, (jue durarão diariamente

hora e meia, a saber: até á páscoa da Resurreição, das dez horas

da manhã até ás II e meia, e dahí em diante, das oito horas até

as nove e meia; reputando-se feriados somente os dias, que por

laes são havidos na Universidade de Coimbra, substituídos os que
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são privativos da mesma pelos dias de grande gala da mÍDba
corte.

7." Das mesmas prelecções empregará o respectivo lente os dias,

que lhe parecerem opporlunos nos exercícios práticos, para o que
o guarda-mór do meu real arcliivo liie mandará franquear dentro

do mesmo arcliivo os diplomas e mais documentos, que o mesmo
lente julgar convenientes para as suas demonstrações practicas. E
como no mesmo real arcliivo se não conservam documentos de
alguns séculos anteriores ao estabelecimento d"esta monarchia, de

que abundam outros cartórios, nestes. mesmos se verificará o que
deixo determinado acerca do meu real archivo, para cujo fim lhe

serão franqueados por quem delles liver a immediata inspecção,

como também para as averiguações, que o mesmo lente julgar op-

porlunas á maior illustração da sciencia diplomática da nação; ex-

tendendo a seu respeito a providencia dos Estatutos da Universi-

dade de Coimbra, liv. 2.", tit. 6.°, cap. 3.°, | 30.*, respectiva ao

lente de direito pátrio.

8." Além dos conhecimentos que o lente de diplomática procu-

rará dar aos seus discípulos, privativos aos diplomas e mais docu-

mentos, não perderá de vista as noções opportunas dos outros mo-
numentos de antiguidade da nação: de forma que os discípulos

fiquem também com uma suflicieule noticia da nummaria, numis-

mati,ca e lapidaria.

9." Para melhor promover a cultura d'esta sciencia e precaver

ao mesmo tempo os inconvenientes, que resultam de se passarem
certidões de documentos antigos por tabelliães e escrivães, desti-

tuídos até do mais leve conhecimento de paleographia, .sobre a fé

de pretendidos peritos, que ainda quando lenham a aptidão compe-
tente, padecem o defeito de não serem juramentados e de não
terem fé publica:

Sou servido que depois de completarem os seis primeiros annos

de exercício desta cadeira, nenhum tabellião ou escrivão possa

passar certidão de documento lavrado no século decimo sexto, ou
nos antecedentes, sem que seja conferida e assignada por um
perito, que tendo frequentado a mesma aula com aproveitamento,

se tenha habilitado para o mesmo fira, por carta de perito em paleo-

graphia, expedida pela meza do desembargo do paço, precedendo
informações da sua probidade e boa fé, e tendo dado juramento
na minha chancellaria; cuja carta lhe servirá somente para o habi-

litar para as conferencias dos dictos documentos antigos. Pela dieta

conferencia vencerá de salário o dobro do que fôr contado ao

tabellião por essa certidão, cujo dobro vencerá também o mesmo
tabellião em logar do salário ordinário, quando se achar habilitado

legalmente com os respectivos conhecimentos, não precisando nesse

caso de servir-se de outio algum perito. E debaixo da providencia

d'este paragrapho se entenderão todas as provisões, e ainda alvarás.
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concedidos a corporações e particulares sobre a fé das certidões e

publicas-fòriiias dos documentos dos seus cartórios.

10." Todos os iribuuaes e ministros, perante os quaes se con-

testar a autlienlicidade, ou genuina intelligencia de algum docu-

mento antigo, poderão ao mesmo respeito ouvir o lente d"esta

cadeira, e sobre o seu parecer decidirão o que julgarem mais justo

ao mesmo respeito.

11." O lente e discípulos, que frequentarem com assiduidade e

aproveitamento a mesma aula de diplomática, gozarão de todos os

privilégios, que pelas minbas leis competem aos professores públicos

e seus discípulos. Sendo porém o mesmo lente doutor em alguma

das faculdades pela Universidade de Coimbra, gozará de todas as

preeminências, boiíras e privilégios, que se acliam concedidos aos

lentes da mesma Universidade.

Pelo que mando á meza do desembargo do paço, etc.

Palácio de Queluz, em 21 de fevereiro de 1801.— PRÍNCIPE.—
D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Carta regia. — Cria na faculdade de matliematica as cadeiras Akii

de hydraulica e de astronomia praclica, a cujo professor andará

sempre annexo o logar de 1." astrónomo do observatório; assim

como o iogar de 1.° astrónomo ao substituto fixo das duas cadeiras

de astronomia; ficando os outros, um para as duas cadeiras do 3."

anno, e outro para as de geometria e calculo, cujas substituições

trocarão entre si de cinco em cinco annos por designação do con-

selho.

Carta regia. — Pela qual Sua Majestade ha por bem deter- Abril

minar

:

1." Que o reformador reitor da Universidade com a congregação

da faculdade de pbilosopbia organise os planos das viagens e expe-

dições pliilosophicas, e os faça successivamenle executar pelas

differentes províncias e districtos dos seus reinos e senhorios.

2." Que eleja de todos os membros da faculdade os que lhe

parecerem mais próprios para o dicto fim, tendo em vista assim o

bem do seu real serviço, como a devida manutenção dos exercícios

académicos e do ensino publico.

3." Que possa arbitrar e haver da arca da Universidade a quan-

tia precisa, que Sua Majestade for servida applicar para todas as

despezas das expedições.
4." Que seja emfim obrigado a tomar conta d'ellas aos viajantes,

6 a informar a Sua Majestade de tudo.

Alvará.— Eu o Príncipe regente faço saber aos que este alvará Junho

cnm força de lei virem, que tendo consideração a que as sabias e ^

luminosas intenções e os grandes fins, que moveram o real auimo
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do senhor rei D. José, meu senhor e avô, para que ao tempo da

nova fundação da Universidade de Coimbra creasse neiia a facul-

dade de malhemalica, tiveram por objecto o conseguir que do
ensino publico da mesma faculdade sabiamente dirigido pelos Esta-

tutos, que foi servido dar-ibe, saliisseni matbematicos profundos,

cuja reputação, egualando a dos grandes homens, que nestes

estudos léni merecido em toda a Europa honrosa celebridade e

nome, os fizesse dignos de serem empregados em utiUdade pubhca
nestes reinos e seus domínios;

Considerando outrosim que o mesmo senhor rei, como augusto
fundador da sobredicta Universidade, para animar os professores

da referida faculdade, e attrahir para os estudos d'ella alumnos,

que fossem dotados de uma indole, e génio jiroprio, qual requerem
os mesmos estudos (além das mercês, e honras declaradas nos
mesmos Estatutos, e além dos canonicatos e coinmendas, que desi-

gnou para premiar os mesmos beneméritos professores) tinha na

sua real e providentissima intenção destinado logares em alguns

dos Iribunaes destes reinos, e crear outros nas províncias d'elles,

em que fossem empregados os referidos professores, os graduados,

6 os bacharéis formados na sobredicta faculdade, e que tivessem

ou na regência das cadeiras d'ella ou na applicação dos estudos e

progresso d'elles, merecido uma reputação distincta

:

j Querendo eu, por honrar a mesma faculdade e animar os pro-

fessores, doutores e bacharéis formados delia, reduzir a eflfeito as

sabias e magnânimas intenções do mesmo senhor rei, de um modo
conveniente, que lhes excite os honrados estímulos, para merecerem
as honras e prémios que lhes destino e que lhes serão indefecti-

velmente conferidos, sou servido, é minha real vontade e mercê
ordenar aos diclos respeitos o seguinte

:

Ordeno e estabeleço que nos conselhos da minha real fazenda,

do ultramar, do almiranlado, e na real juncla do commercio, agri-

cultura, fabricas e navegação d"estes reinos, e seus dominios haja

sempre (pelo menus) um logar destinado para um mathf;matico

graduado, qne haja sido, ou seja na Universidade professor publico

da referida faculdade; e que sem attenção ;i sua maior antiguidade

de graduação e magistério, tenha dado e dè maiores provas dos

progressos e conhecimentos, por elle adquiridos nesta sciencia, e

possa com ella fazer-se útil na discussão, direcção e decisão dos

negócios (Taquelles dos referidos tribuuaes, em que houver de ser

empregado.
Ilmi: Ordeno e estabeleço que todas-^s inspecções e intendên-

cias, que forem relativas e respeitarem a quaesquer obras publicas,

encanamento de rios, aberturas de barras, direcção e alinhamento

de eslradas, demarcações de terrenos, laborações de artes e de

fabricas, preparações e invenções de machinas; e assim mesmo
quaesquer outros objectos, que exigem conhecimentos e estudos
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da referida faculdade, sejam privativa e exclusivamente commettidas

a mathematicos graduados, a fim de se evitarem os erros, que se

fazem coui gravíssimo prejuizo da minlia real fazenda, e irrepa-

rável deli'imeiilo do publico, por falta de priíicipius llieoreticos da

mesma faculdade; bem enlendido, poiém, que não é da minha
real iuteurão excluir de modo algum aquelles homens de talentos

extraordinaiios, que, ainda que não sejam graduados, possam e

mereçam ser empregados em semelhantes intendências e inspecções.

liem: Ordeno e estabeleço (|uc em cada uma das comarcas
d'estes reinos haja um mathemalico, que seja o cosmographo d'eila,

não somente para a execução da carta topographica da mesma
comarca, debaixo da direcção da administração, (|ue se acha esta-

belecida para a carta geographica e corographica d'esles reinos,

mas lambem para decidir de plano todas as duvidas, que se exci-

tarem sobre limites, servidijes, caminhos, logradouros, bens dos

conselhos e outros objectos de semelhante natureza; e bem assim

para intender sobre todas as obras publicas de pontes, fontes,

estradas, calçadas, condiicçõcs de aguas e outros oflicios próprios

e análogos á profissão dos malhematicos.

Terá cada um d'estes cosmographos a graduação e predicamento

dos provedores das suas respectivas comarcas, e será o ordenado
d"elles em tudo egual ao dos referidos pi'ovedoies e constituido

pelo rendimento das camarás e bens dos concelhos das mesmas
comarcas, raleando-se por cada uma d'ellas a quantia, com que
deverá contribuir para a totalidade do sobredicto ordenado, e ijue

será remetlitla em certo e determinado tempo á cabeça da comarca,

onde o cosmographo o deverá receber. Além do referido ordenado,

levará pelas assistências (sendo o requerimento das partes) a qual-

quer dos actos, que lhe competem, na conformidade dos || 2." e

3." d'este alvará, os mesmos salários e emolumentos, que levam
os provedores das comarcas e se acham declarados no regimento

d'elles; e os escrivães e mais ofllciaes, que a elles assistirem e que

serão por elle nomeados (Fenlre os das provedorias ou das correi-

ções, levarão os salários que se lhes acham determinados pelo

mesmo regimento.

Item: Ordeno que cada um dos referidos cosmographos haja

de dar principio ao seu exercício pela formação de um livro, em
que se contenha: primo, a carta geral da sua respectiva comarca;
secundo, e em ponto maior, as cartas particulares de cada uma das

villas e concelhos, que nella são compreliendidos com toda a ex-

tensão dos seus termos e com todos os nomes dos togares, estra-

das, caminhos, rios, ribeiras, montes, pontes e fontes, que lhe

pertencerem; e que este livro assim ordenado, e que conterá em
si a topographia natural d'aquella comarca, se haja de guardar no

cartório da camará da cidade, ou villa, que fôr cabeça da mesma
comarca, debaixo da inspecção do seu respectivo cosmographo;
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havendo primeiro tirado d'elie uma copia fiei e authenlica, que
será remettida ao meu real arciíivo da torre do tombo.

Além do referido livro, deverá formalizar outro de cartas parti-

culares, também em ponto maior, em que se descrevam e confi-

gurem todas as herdades, quintas, prazos, fazendas e oulros bens,

assim ruraes como urbanos, com suas dimensões e demarcações
actuaes, conforme pertencem e as possuem os seus respectivos pro-

prietários.

Também deverá formalisar outro livro, que servirá de registo

geral e no qual se registem os tilulos de cada ura dos possuidores

das respectivas propriedades, que serão obrigados a fazel-o assim,

sob pena de lhes serem apprehendidos os rendmientos d'ellas, em
quanto não os registarem, e serem appiicados para as obras publicas

da comarca.

E para que este registo se haja de continuar em methodo e

forma regular, ordeno que sempre que cada uma propriedade passar

de um possuidor para oulro, por titulo de herança, doação, com-
pra ou qualquer oulro dos que em direito transferem domínio e

posse, seja o novo possuiilor obrigado a fazer registar o seu com-
petente titulo, sob pena de não ser reconhecido por senhor d"aquella

propriedade, e de se applicar o rendimento d'ella na forma acima

declarada, em quanto não cumprir a obrigação de fazer este registo.

O referido registo se fará, confrontando-se a propriedade assim

adquirida com o livro dos mappas e propriedades, reporlando-se

a elle o registo, que novamenle se fizer, e ao assento que delia

já se achar lançado no livro do registo geral, e declarando-se nas

costas do titulo registrado que elle o fica e que se cumpriu esta

necessária e impreterível solemnidade, a qual para se haver por

cumprida e satisfeita, no caso em que o novo acquirenle o haja

sido por titulo de compra ou arrematação em hasta publica, será

obrigado a apresentar no acto do registo a certidão de se haver

pagado a siza, sem a apresentação da qual se não registrará o seu

titulo, obviando-se assim â escandalosa subtracção de sizas sub-

negadas e ás occultações d'ellas por outras vias e que tanto e tão

conhecidamente são prejudiciaes á minha real fazenda.

E porque além do que fica disposto, como a minha real intenção

é que os estudos da faculdade de mathematica hajam de ser fre-

quentados por um maior numero de alumnos e appiicados, e que
a esteSj depois de graduados ou formados, se hajam de conferir

empregos próprios dos seus estudos, raerecimenlos e profissão,

ordeno e estabeleço que em todas as escholas instituídas para o

ensino publico das sciencias mathematicas ou sejam estabelecidas

nesta corte ou sejam nas cidades e nas praças destes reinos e seus

senhorios, como são as aulas das academias da marinha, da arli-

Ihéria, engenharia, geometria, architeclura naval, civil e militar,

sejam por via de regra e em paridade de circumslancias, sempre
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preferidos os malhemalicos, que forem graduados ou bacharéis

formados na Universidade de Coimbra.

E excitando a disposição dos estatutos da sobredicta faculdade

de matliematica, expressamente declarada no livro 3.", titulo 1.°,

cap. 2 e § 10: ortieno que no real corpo dos engenheiros haja

sempre um igual numero de graduados e formados na Universidade

ao outro nmuero dos que tiverem somente sido aulistas, cum-
prindo-se assim e sem alterarão alguma o que a este respeito se

acha nos referidos estatutos sábia e pnividentenu'nle estabelecido.

Pelo que mando á meza do desembargo do paço, etc.

Palácio de Queluz, em 9 de junho de 1801. — PRÍNCIPE.—
D. Rodrigo de Sousa Coitlinho.

Carta regia. — Pela qual Sua Majestade ha por bem fazer Outubro

mercê ao lenie da cadeira de anatomia da faculdade de medicina, '^

além do ordenado da sua cadeira, da ajuda de custo de duzentos

mil réis no fim de cada anno de serviço, contado do dia da sua

posse; e declaia que a referida ajuda de custo ficará em regra

estabelecida para ser dada na sobredicta forma a lodos os lentes,

que pai'a o futuro regerem de propriedade a mesma cadeira e em
quanto a regerem.

Igualmente determina Sua Majestade, que ao demonstrador da

cadeira de anatomia se dé annualmente uma ajuda de custo da

quantia de cem mil réis, paga da mesma maneira, com a clausula

porém de apresentar certidão do lente da mencionada cadeira,

pela qual conste em como, não somente satisfez as suas obrigações

ordinárias, mas também as que extraordinariamente se achar que

convém ao progresso e adiantamento dos conhecimentos anatómicos;

e que na mesma conformidade haja de ser conferida aos demonstra-

dores futuros da referida cadeira.

Carta regia. — Ordena que fiquem sem effeito as determina- Outubro

ções da caria regia de 27 de setembro de 1793, não se requerendo *'

como estudo pi-eparatorio para a matricula na faculdade de theo-

logia mais do ()ue as disciplinas do 1." anno dos cursos mathetK.íi-

tico e philosopliico, quaes são a historia natui'al e a geometria.

Aviso régio. — Determina «que emquanto o lente de botânica, Noyembro

doutor Félix do Avellar BroLero, não tiver casa no jardim botânico, '^

se pratique com o sobredicto doutor o mesmo que se praticou

com o lente seu antecessor na referida cadeira, e que fique esta

resolução serviudo de regra para seus successores nella, emquanto

não tiverem no jardim botânico casa própria e determinada para

sua residência.»
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1802

Março Carta regia.— Reveieiulo bispo de Coimbra, etc. Eu o Príncipe

18 regente vos envio muilo saudar como aquelle que amo. Tendo

tomado em consideração a conta que me destes do estado deca-

dente, em que se acbava nessa Universidade o ensino publico da

cadeira de musica, que nelia fora estabelecida pelos antigos Esta-

tutos, e o plano que junctamente lhe propozestes para se melhorar

e dar nova forma ao mesmo ensino publico da sobredicta tão esti-

mável como necessária arte, na qual tém feito e cada dia fazem as

nações mais sabias e polidas da Europa os admiráveis e vantajosos

progressos que são notórios ; e tendo eu approvado o referido plano

com todas as considerações que fazem os objectos delle, e que-

rendO;, em conformidade do vosso parecer, que nessa Universidade

floresça a arto da musica de um modo que constitua uma parte da

educação publica e particular da mocidade porlugueza, e que me-

reça pelos seus progressos uma acceitação e distincção tal, que

corresponda ao lustre e respeito, que estão geralmente merecendo

Iodas as sciencias, que na mesma Universidade se ensinam e feliz-

mente se cultivam ; sou servido reformar a cadeira de musica exis-

tente na dieta Universidade e de a pôr em um estado que seja

digno dos seus fins e útil ao publico e á Universidade, de que é

uma attendivel parte, ordenando que o actual professor que occu-

pava a referida cadeira fique aposentando nella pela forma e modo
que por outra minha carta, da mesma data desta, vos lenho já

participado; que fique estabelecido o ordenado de duzento.-; mil réis

cada anuo para o professor e lente que occupar esta cadeira ; e

que em consideração do merecimento, scieucia e provas que tem

dado José Maurício de ser ca[»az de reger esta cadeira e utilizar ao

publico com os talentos (larliculares que tem para a musica, assim

vocal, como instrumental, e com o zelo ellicaz que mostra e tem

mostrado no aproveitamento dos seus discípulos, e no ensino de
« todas as partes e ramos desta arte, seja o mesmo José Mauricio o

professor e lente da cadeira de musica e mestre da real capella da

Universidade, uomeando-o, como nomeio, para lente proprietário

delia, no exercício da qual ficará obrigado a cumiirir com as obri-

gações seguintes, a saber: Que dará lições publicas de cantochão,

de canto de órgão, de coiilra[ioiilo e de acompanhamento na aula,

que Ibe está deítinada, e na qual hajam de estar os instrumenlos
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competentes; sendo as referidas lições dadas gradualmente pela

ordem das matei'ias por espaço de iiora e meia cada dia. Que para

estas licites de caiUociíão ciiamará aquclles capeílães da real ca-

pella da Universidade, que d'ellas necessitarem, praticando o mesmo
com o organista, se assim entender que é conveniente. Que terá

mais a obiigação de examinar os oppositores para as capellanias e

para o logar de organista da sobredicta capella real. Que a seu

cargo estará sempre o dispor, dirigir e reger todas as funcções de

musica que se fazem na mesma real cafiella, cuidando muito em
que ellas se façam com a devida decência, e com a perfeição que

requer a solemnidade delias. E que além das referidas obrigações

terá a de ser dii-ector e liscal da corporação dos músicos instrumen-

tistas da musica académica, a de approvar as peças que se houve-

rem de executar, a de dirigir os exercícios e ensaios para a boa

execução delias, e de determinar as horas e o logar em que elles

se devem practicar, para (jue todas as funcções académicas se

hajam de fazer com toda a maior perfeição e dignidade que pos-

sível fòr. E tudo isto cumprirá emquanlo não lhe é dado um regu-

lamento mais amplo, como pedem os objectos que vão considerados

e incluidos nas presentes e acima declaradas obrigações. O que tudo

me pareceu parlicipar-vos, para que tendo-o assim entendido e

fazendo-o presente ao conselho dos decanos, se lhe haja de expedir

a sua competente carta na conformidade d'esta mercê e das con-

dições a que fica por ella obrigado e na forma do eslylo d'essa

Universidade. Escripta no palácio de Queluz, em 18 de março de

180á.— príncipe.

Carta regia.— Reverendo bispo de Coimbra, reformador reitor ouiubn

da Universidade, etc. Sendo-me presente a vossa informação e 23

parecer nella interposto, sobre o requerimento de João António

da Cruz, segundo cirurgião do hospital real dessa Universidade

ha vinte e três annos, em que elle supplica a graça da minha regia

confirmação á carta que se havia expedido do dicto logar e exer-

cício d'el!e e me dignasse de lhe mandar accrescentar o ordenado

de 200íSi000 réis cada anno, que actualmente percebia, e não ei-a

correspondente ás muitas e assíduas obrigações, de que era encar-

regado. E tendo visto pela vossa dieta informação e parecer, qne o

referido João António da Cruz lem com louvável zelo e probidade

enchido as suas obrigações; e os seus longos serviços o fazem

benemérito das graças que me sujiidicou: conformaiido-me inteira-

mente com o vosso parecer : hei por bem fazer-lhe mercê de lhe

confirmar, como confirmo, a carta que se lhe expediu de segundo

'

1 O primeiro cirurgião era o dciiionsliador da cadeira de anatomia. V. Av.

R. de 15 de dezembro de 1781, neste suppleniento, pag. 5.
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cirurgião do hospital real dessa Universidade; e de que ao orde-

nado acliial, que até agura tem vencido de :200?)000 réis, se lhe

accrescentem 50i$000 réis mais cada anuo, com o vencimento do

primeiro de outubro do corrente anuo, vencendo assim ao lodo

250(51000 réis de seu ordenado annuai, impondo-lhe, porém, a obri-

gação de que a seu cargo liaja de ficar a intendência económica do

referido hospital, para Inzer cumprir a todos os officiaes d'elle as

suas respectivas obrigações, dando conta ao director do mesmo
hospital e recebendo d elle as oídens, que segundo as occorrencias

se fizerem convenientes e necessárias.

Palácio de Queluz, em 23 de outubro de 1802. — PKINCIPE
REGENTE.

1803

Agosio Regulamento dos hospitaes da Universidade '.— 1." In-

defectivamente se farão duas visitas aos doentes por dia e ás horas

da lei, as quaes nunca poderão ser commettidas a estudantes; e

em cada enfermaria haverá um livro de receituário, cujas formulas

e suas repetições serão numeradas e rubricadas pelo lente.

Nas enfermarias das mulheres uão se deixarão entrar estudantes

por titulo algum, senão em companhia do lente respectivo; e nas

dos homens poderão anlecipar-se ao lente para fazerem as suas

observações, com tanto que o façam com sizudeza e sem oppressão

dos doentes.

12." O fiscal por ordem de sua alteza* é encarregado da inspe-

cção e intendência económica do hospital; e por tanto auctorisado

para mandar e dirigir a todos os officiaes na execução de tudo o
que é das suas obrigações debaixo das vistas do director, a quem
dará conta do estado do serviço; e d'elle recebeiá as ordens que
convierem para as fazer executar, sendo todos os diclos ofQciaes

e ministros obrigados a obedecer aos seus mandados.
13." Visitará frequentemente as oíDcinas, principalmente a dis-

pensa e a cosinha, etc.

' Incluímos aqui somente as disposições d'este regulamento relativas á fre-

quência das eufei marias pelos estud;mt*es mt-dicos e a fisealisação que compete
ao ciiurglão As ouiras providencias sobre dietas dos doentes, roíiparia e com-
pra de alimentos, ele, são essencialmente transitórias e determinadas por cir-

cumstaneias peculiares.

2 V. carta regia de 23 de outubro de 1802, pag. 99 d'esla collecção.
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14." Com egual ou ainda maior cuidado assistirá á mim'slração

dos remédios, ele
IS." Uma vez cada mez pelo menos visilai'á o hospital de S.

Lazaro para se informar miudamente do estado d'elle, do que dará

conta ao director para olle dar as providencias convenientes, etc.

Coimbra, 3 de agosto de 1803.

—

Vice-reitor.

Bulia

—

Cogilantibus Nohis.— Supprime uma tercmaria na cathe- Agosto

dral de Coimbra para ser erigida com todos os seus rendimentos '^

em commenda da ordem de Christo, e conferida por apresentação

da Universidade a um lente da faculdade de pliilosophia, effeclivo

ou jubilado, ecciesiastico ou secular'.

«Fuis FF. vu. AD FUTUUAM HKi MF.MORiAM. — Cogilãnlibus Nobis,

etc Illamqae flertianariam) una cnin omnihtis et singuHs

suis juribits, redditibns et periineiitiis universis in nomm Praecepto-

riam, seu Commendam Ordiíiis MiUíaris D. N. Jcsu Cfirisii, qua-

tenus etiain iiondhm caiioiiicr ciwla rcpciialiiv, Eriijimns: alijiie ad
dictum Ordinem tramlaíam, aUjue inslilutam repnlari, el esse, alque

hl Philnsopliicae FacuUatis Professorem modernum, et pro Icmpore in

perpeliium exislentem, sivè Ecclesiasticum sivè Laicum, sivè aetualem

sivè emerifum, qui ad praesenlatinnem dictae [Jiiivei'silatis ah ipso

Joaniie Príncipe, et pro tempore pariter existente Rege Fidelissiino acce-

ptm el adprobatus fueril ; ac deinde admissus ad Habitas praefati

Ordinis susceptionem, conferendam esse, Auctnritate et tenore praefatis

stattiimus atqm praescribimus »

Alvará. — Eu o Príncipe regente faço saber aos que este alvará iSoTembro

virem: que, havendo o sancto padre Fio vi exlincto a tercenaria da *

sancta egreja cathedral de Coimbra, que era do real padroado e

andava na faculdade das artes, e formado dos bens e reddilos d'ella

uma commenda para a faculdade de pliilosophia (subrogada no logar

da faculdade das artes) pelas lettras apostólicas Christus Dominus
Dei Filius, roboradas e confirmadas pela rainha minha senhora e

mãe; e querendo eu que a dieta commenda se incorporasse na

ordem de Christo, e que com o habito da mesma ordem fossem

providos nella os professores da dieta faculdade de phiiosopliia,

assim ecciesiasticos como seculares, que mais se distinguirem no

real serviço e inslrucção publica : mandei dirigir os oflicios neces-

sários ao saneio padre Fio vii, ora presidente na universal Egreja

de Deus; e porque o dicto sancto padre, condescendendo com a

minha real vontade, incorporou a sobredicta commenda com todos

' As letlras apostólicas em forma de breve, que começam ' Cogitfintibiis No-
bis», encontram-sc lranscri|)tas iio liv. 3.° do llegisto das cartas regias e pro-

visões da secretaria da Universidade, a (1. I'i8, v.°
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OS seus buns, na ordem de Glifislo, para ser provida nos profes-

sores da faculdade de [iliilosopliia, que mais se distinguirem no

real serviço e iuslrucgãu publica, na fúima das leiras apostólicas

Coyilantibus nobis; e fiz mercê da referida cummeuda ao doutor

Domingos Vandelii, primeiro lente da mencionada faculdade:

Hei por bem do meu motu proiirio, poder real, pleno e supremo,

e como protecloi' e defensor dos sagrados cânones e disciplina da

Egreja universal e nacional, roborai- e confirmar as dietas letlras

apostólicas Cogilantibtis nobis para que a mesma incorporação cora

as clausulas acima declaradas tenba o seu devido effeilo e vigor,

E mando que este se cumpra como nelle se contém, sem duvida

ou embargo algum, e vallia como carta passada pela chancellaria,

ainda que por ella não ha de passar, e o seu deviílo effeilo haja de

durar mais de um e muitos annos, tudo não obstante quaesquer

leis e disposições em contrario, remettendo-se este original com o

das referidas lettras apostólicas para o meu real archivo da torre do

tombo; uma copia authenticada de tudo á meza da consciência e

ordens e outra á Universidade de Coimbra.

Uado no Palácio de Mafra, em 8 de novembro de 1803. —
príncipe.— Visconde de Balsemão.

1804

Maio Carta regia. — Reverendo bispo de Coimbra, etc. Eu o Prin-

^' cipe regente vos envio muito saudar como aquelle que amo. Tendo

determinado por decreto de 12 de novembro de I80I a creação de

um estabelecimento nesta capital, onde podesse haver uma aula de

docimastica e outra de pharmacia, pela precisão que lia da perfeição

de laes conhecimentos; e tendo para esse fim mandado erigir um
laboratório cliimico, de que nomeei director ao dr. José Rouifacio

de Andrade e para seu ajudante ao dr. João António Monteiro,

achando-se actualmente prompto o mesmo laboratório: hei por meu
.serviço mandar annexar este estabelecimento á Universidade de

Coimbra, para ficar permanente como um ramo da faculdade de

jiliilosophia da mesma Universidade e seguir se em conformidade

de seus Estatutos a promoção das duas cadeiras que nelle deve

haver para o futuro; o regulamento das suas duas aulas, matriculas

e exames com a mesma formalidade e com o mesmo vencimento

de anuo e privilégios para os seus alumnos, como se fosse na

mesma Universidade eítabelecido e creado este ramo d'aquella
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sciencia e faculdade, em tudo o que os referidos Estatutos e leis

actnaes forem applicaveis, e a differença do logar não faça incom-

patível. Em consideraçno do que vos determino que, mandando
tomar posse pela Universidaile do mesmo estabelecimento e de
todos os ulensilios e alfaias, com que pela minha real fazenda o

mandei apromptar, façaes abrir as duas aulas no tempo lectivo

próximo futuro deste anno, para as qiiaes nomeio para lentes ao

dr. João António Monteiro da cadeira de docimaslica, e ao dr. Ma-
nuel Joaquim Henriques de Paiva da cadeira de pharmacia, com a

graduação e ordenado das mais cadeiras da faculdade, e para de-

monstrador ao bacharel Gregório José de Seixas com o ordenado
competente, seguindo-se para o futuro as mais promoções na forma
estabelecida para as mais cadeiras da Universidade e ficando em
exercício o mesmo director, que até agora tem servido para este

estabelecimento, com a dependência que deve ler da congregação

da faculdade. E pelo cofi-e da Universidade serão pagos os orde-

nados dos lenles e feitas as mais despezas, que forem necessárias,

assim como a elle ficarão pertencendo as matriculas e qualquer

rendimento, que do mesmo laboratório possa haver dos productos

que uelle se elaborarem e que hajam de pôr-se em commercio, em
utilidade das artes e das casas de moeda, o que será administrado

por conta da junta da fazenda da mesma Universidade, pela qual

também será satisfeita a importância do inventario do mesmo labo-

ratório a todo o tempo que cu determinar que se inteire pelo cofre

da Universidade esta despeza aos cofres do meu real erário; encom-
mendando-vos muito que este estabelecimento, que é necessário

nesta capital, seja promovido e sem|)re para o futuro cada vez mais

aperfeiçoado, segundo os fins declarados no decreto da sua creação,

como espero do vosso zelo e amor ao meu serviço e da applicação

e zelo da congregação da faculdade de philosophia, pelo progresso

e adiantamento das sciencias próprias da mesma faculdade. O que
me pareceu parlicipar-vos, para assim o haverdes de cumprir; e

fazendo registar esta nos livros da Universidade, aonde pertencer,

se ex|)edirem em sua observância os despachos necessários. Escri-

pta no palácio de Queluz, a 11 de maio de 1804. —PRÍNCIPE.

Aviso régio. — Manda pôr em observância o disposto nos Esta- Junh»

tutos da Universidade liv. 3.°, p. I.% cap. 2.°, n." 0.°, para que os '*

que pretenderem ser admitlidos ao curso da faculdade de medicina,

sejam obrigados a frequentar antes as lições do 3." anno mathe-

matico.

Carta regia. — Reverendo bispo de Coimbra, etc. Eu o Prin- Junho

cipe regente vos envio muito saudar como aquelle que prezo. Não *'

sendo possível que os dois lenles de prática satisfaçam, como são

obrigados, ao que lhes é imposto, no ensino publico dos hospitaes,
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nos Estatutos (l'essa Universidaile liv. 3.°, p. I.*, tit. O", cap. i.°;

e parecendo-me da ultima importância, que se criem três logares,

dois para o tractameiito e curativo dos doentes do hospital da Uni-

versidade, e um para ter a seu cargo os enfermos do liospital de

S. Lazaro, os quaes deverão ser providos era oppositores da respe-

ctiva faculdade, a quem se estabeleça o ordenado de 200:>000 réis

annnaes, para com esta necessária providencia ficarem os dois lentes

de prática mais desembaraçados, a fim de poderem no tempo da

lei fazer notar aos seus discípulos tudo que houver de mais digno

e interessante; conformando-me inteiramente com o parecer, que
ao dicto respeito me deste na vossa conta de 25 de maio próximo
precedente : hei por bem determinar que se criem os referidos ires

logares com o ordenado de 200;SÍ000 réis annuaes. E, approvando
oulrosim a vossa proposta, ordeno que sejam providos nos dois

primeiros os drs. Emygdio Manuel Viclorio da Costa e Manuel Pe-

reira da Graça, e no hospital dos lázaros o dr. António Joaquim

dAndrade, por serem lambem oppositores mais antigos, que não

estão ainda despachados e que tém os conhecimentos necessários

para o desempenho das suas obrigações. O que tudo me pareceu

parlicipar-vos, para que assim o tenhaes entendido e façaes constar

onde preciso fòi^ e expedir em consequência os despachos neces-

sários. Escripta no palácio de Queluz, em 23 de junho de 1804. —
príncipe.

Dezembro Alvará. — Eu Príncipe regente faço saber aos que este alvará
^ com força de lei virem : Que, sendo ordenada pelos Estatutos anti-

gos da Universidade de Coimbra a forma dos concursos para o

provimento das cadeiras, pondo-se estas vagas por editaes, e con-

correndo todos os doutores oppositores das respectivas faculdades

a mostrarem o seu merecimento nos actos de ostentação e opposição

que faziam, pelos quaes eram julgados da idoneidade para o magi-

stério: E tendo se conhecido por uma longa e decisiva experiência,

qne esta forma de provimentos não era a mais apta para segurar

e promover o bem das sciencias e do ensino publico d'ellas, pelos

muitos abusos e inconvenientes, a que era sujeita : Foi servido o

senhor rei D. José i, meu senhor e avô, na reformação e fundação

dos novos estudos da Universidade, suspender a prática delia,

provendo as cadeiras nos sujeitos, que lhe pareceram mais babeis,

e mandando proceder á ordenação de outra forma, que servisse de

regra para os provimentos futuros. Não se tendo porém concluído

esta parte da legislação académica, por occorrencia de outros muitos

importantes e urgentes negócios de estado: sendo-me presente a

necessidade d'ella para a segurança e conservação dos grandes

estabelecimentos lillerarios. ipie o mesmo senhor rei í). José i, meu
senhor e avô, havia hmd.ido na Universidade çom tanta utilidade

da instrucção publica e do bem commum destes reinos e seus
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senhorios; e querendo applicar os meios mais próprios e condu-

centes a esle fnn: houve por hem ouvir aos do men conselho e a

outras pessoas doutas e zelosas do adianlaniento das lellras e do

serviço de Deus e meu, os (juaes, tendo examinado a matéria e feito

as rellexões que a importância d'elia pedia, foram de parecer que,

sup|)osto nos Estatutos novos da Universidade se não tracta parti-

cularmente da lòrma do provimento das cadeiras, comludo nelles

se lançam as hases da lei por (jue deve ser regulada, declarando-

se: primeiro, a necessidade, que ha, de se tomarem medidas eíTi-

cazes, para que não possa haver falta de mestre; segundo, que tal

foi o motivo da instituição dos corpos das faculdades, recebendo-se

nos seus grémios aipielles que tiverem feito os seus respectivos

cursos com distincção e louvor, e derem bem fundadas esperanças

de poderem algum dia succeder dignamente no magistério, para

que ligados particularmente ás disciplinas da sua profissão e desti-

nados a occupar para o futuro as cadeiras, segundo as provas suc-

cessivas do seu talento, sciencia e capacidade, se vejam todos com-

promettidos em trabalhar com esperança de premio, fazendo por

emulação estudos mais avançados e profundos, que para isso são

sempre necessários; terceiro, que, dislinguindo-se alguns por com-

posição 6 obras, que tenham sido approvadas pela congregação da

faculdade, tenha ella muito cuidado de [)ôr em lembrança esta

espécie de provas da capacidade e doutrina dos seus auctores, para

que sejam os primeiros, que se promovam ás cadeiras e substitui-

ções das disciplinas, que tiverem recebido illustração dos seus

escriptos. Que á vista destas declarações e disposições dos Esta-

tutos não seriam necessárias outras medidas e providencias, para

que as cadeiras fossem sempre dignamente providas, do que ani-

marem-se as faculdades académicas do seu espirito primitivo, e

cumprirem exactamente os fins da sua instituição. Mas podendo
succeder que na incorporação d'ellas se introduzam relaxações e

abusos, que facilitem a entrada para os seus grémios a doutores,

que, não lendo as qualidades que requer o magistério, se valem

depois da antiguidade do grau, para preferirem nos despachos aos

mais beneméritos com prejuízo gravíssimo do ensino publico: para

obviar a estes males parece conveniente dividir os doutores em
duas classes; uma de doutores simplesmente graduados, outra de

doutores oppositores; aspirando os primeiros a serem oppositores,

6 estes a serem mestres. Que para a classe de oppositores nenhum
doutor possa entrar, senão pelo juizo e admissão da congregação
da faculdade, a qual não procederá a admitlil-o, sem ter antes feito

as mais exactas explorações dos seus talentos, estudo, religião e

costumes. Que, sendo admittidos á classe dos oppositores, fiquem

obrigados a residir na Universidade, para nella se disporem ao

magistério com estudos maiores e mais profundos nas disciplinas

da sua profissão; serem occupados nas substituições extraordinárias
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das cadeiras e mais funcções lilterarias, e trabalharem anaualmente
em uma dissertação, que deverão apresentar á congregação da

faculdade, pai-a ser por ella julgada. Que, succedendo vagar alguma
cadeira, ou substituição, seja proposto para ella o que tiver maior
numero de dissertações, approvadas pela congregação da faculdade,

ficando a antiguidade do grau só servindo de regular a precedência

dos que forem despachados na mesma promoção. Ao que tudo

havendo respeito, e desejando que as faculdades desempenhem
fielmente as obrigações do seu instituto, formando nos seus gré-

mios mestres sábios e consunimados, que sendo por mim empre-
gados no ensino publico das sciencias, diffundam as luzes delias

por todas as partes da monarchia, em beneficio commum da reli-

gião e do estado: Conformando-me com o sobredicto parecer e com
o que dispõem os Estatutos da Universidade; como protector delia

ordeno o seguinte:

I." Nenhum doutor poderá d'aqui em diante intitular-se opposilor

às cadeiras da Universidade, nem ser havido por tal, para qual-

quer effeito que seja, sem ser admittido a essa qualidade pela con-

gregação da faculdade respectiva, e, com o despacho delia, matri-

culado pelo secretario no livro dos oppositores da mesma faculdade.

2." Para proceder com toda a exactidão, que convém em matéria

de tanta ponderação, não se julgará a admissão na mesma congre-

gação, em que se lerem os requerimentos, mas ficará para a

seguinte, dando-se tempo aos vogaes para consultarem seus apon-

tamentos e tomarem as informações que lhes parecerem necessárias.

Então se fará conferencia sobre o merecimento dos pretendentes;

recordando os exercícios das aulas, os actos, que fizeram, e as

informações que tiveram, como bacharéis e como doutores; e pon-

derando bem os talentos, que tém, e as esperanças que derem para

o futuro, a sua indole, os seus costumes, a sua religião e todas

as qualidades necessaiias para o ensino e edificação dos estudan-

tes; e depois da conferencia se votará por AA e RR, e serão

somente admittidos os que tiverem todos os votos a seu favor.

3." Os oppositores farão uma classe separada, e nos ajuntamentos

académicos terão assento acima de todos os outros doutores, e entre

si não terão outra ordem, nem antiguidade, senão a da admissão á

classe de oppositores; preferindo somente entre si em razão da

antiguidade antecedente dos seus graus aquelles que forem admit-

tidos no mesmo dia.

4." Todos os oppositores serão obrigados a entregar uma disser-

tação em cada um anno sobre o ponto, que bera lhes parecer, na

inteliigencia de que a escolha será a primeira cousa, sobre que hão

de ser julgados. Estas dissertações serão entregues até o ultimo de

junho ao secretario da congregação, o qual passará recibo e as

rubiicará em todas as foliias, fazendo na primeira a declaração do

dia, mez e anno da entrega; e assim as levará á primeira congre-
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gaçíío, para serem distribuídas pelos censores ; e serão censores

lodos os lentes caliiedraticos e subslitntos da faculdade por sua

ordem, três |)ara cada dissertação. Para uma segunda dissertação

poi'ém do mesmo opposilor não se darão os mesmos censores, nem
para as seguintes, em quanto os poilér haver diversos na faculdade.

5." Os censores darão a sua censura por escripto ale o ultimo

de novembio, não em termos geraes, mas específicos, qualificando

o merecimento ou defeitos, donde concluirem a approvação ou
reprovação das dietas dissertações. Sendo todos três conformes,

ficará decidida a sorte da dissertação, e do mesmo modo, sendo

somente dous conformes em reprovar; mas se somente dois forem

conformes em a[)i)rovar, passará a dissertação a quarto censor, e

somente ficará approvada, se eile acceder aos dois, que foram pela

approvação.

G." Os mesmos censores tenham entendido que a approvação

não deve recair senão sobre dissertações dignas de se imprimirem
com credito da Universidade e dos censores que as ap[)rovaram;

porque elfeclivamente se imprimirão todas as que forem approvadas,

junctamentc com as censuras, expondo-se ao juizo publico não so-

mente o merecimento das obras, mas também o das censuras.
1." De tudo o que se passar nas congregações a este respeito

se farão assentos nos livros delias. Mas depois de julgadas defini-

tivamente as dissertações de cada um anuo, o secretario as entre-

gará ao bibliothecario, fazendo no livro da congregação um termo
da dieta entrega, que será assignado pelo mesmo bibliothecario, e

este cuidará na impressão das approvadas, logo que haja numero
suíDciente para o primeiro volume e para cada um dos seguintes

d'estas collecções, conforme as ordens que para isso lhe der o reitor.

8." Para o despacho das cadeiras não se attenderá à antiguidade

dos opposilores na sua classe, mas ao numero das suas dissertações

approvadas, entendendo-se que cada um tem somente tantos annos'
úteis e eflectivos de oppositor, quantas forem as dietas dissertações;

e os que primeiro forem despachados ganharão pela data dos des-

pachos a sua antiguidade na ordem de lentes para todos os effeitos,

sem attenção alguma ás antiguidades antecedentes da classe de
oppositores, as quaes tão somente valerão para regular a dos que
forem despachados na mesma promoção.

9." Em quanto aos doutores actuaus, os que não tiverem mais
do que três annos de graduados e quizerem ser oppositores, deve-

rão requerer pela congregação, na forma acima estabelecida. Os
mais antigos deverão habiiitar-se por um concurso geral, que con-

stará de três dissertações, que cada um fará na livraria com o in-

tervallo de oito dias entre cada uma d'ellas e em pontos tirados por
sorte, na forma costumada. Estas dissertações serão vistas por todos

os lentes; e pelo merecimento delias e por todos os mais, que
constar da idoneidade dos dictos doutores, serão adraittidos ou
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excluídos na congregação, regulando-se os votos da maneira acima
estabelecida.

10." Os doutores oppositores entrarão em turno com os mais
doutores, que não estiverem ainda adniiltidos a esta classe para
argumentarem nas theses magnas, orarem nos graus e pregarem na
capella, como se praticou até aqui ; mas somente elles poderão ser

nomeados para substitutos extraordinários das cadeiras em cada
uma das faculdades e servir os empregos e logares que costumam
ser servidos por doutores, que não lèni a graduação e privilégios

de lentes, como são os de vice-conservador, de fiscal da fazenda,

de substituto de vereador da Universidade, de almotaceis da feira,

de secretários das congregações, de secretario da junta da dire-

ctoria geral dos estudos, de demonstradores, de ajudantes do obser-

vatório, ele, pondo tanto cuidado no cumprimento de todas estas

occupações e empregos, que elles sirvam de confirmar cada vez

mais o conceito que mereceram pela sua admissão á classe de
opposilores.

H." E porque os doutores oppositores estão em um exercício

continuo de opposição ás cadeiras, residindo por isso na Universi-

dade e mostrandú-se dignos do magistério por provas decisivas,

que dão de merecimento e aptidão paia elle, já por escripto, já de

palavra, pelas quaes tém estabelecido o sen credito e reputação

litteraria no juizo da faculdade e de todo o corpo académico
; que-

rendo evitar os muitos e graves inconvenientes que resultariam da

praxe da antiga fórraa do provimento das cadeiras, sou servido

ordenar que, vagando alguma cadeira ou substituição, o reitor me
informará dentro de quinze dias da vacatura, e do oppositor, que
tiver maior numero de dissertações approvadas, para ser nella pro-

vido ou na que vagar pela promoção de algum lente para ella.

E todas as vezes que liouver despacho em qualquer faculdade,

informará outrosim sobre o melhor modo de regular o exercício das

cadeiras, conformemente á especial aptidão e propensão dos lentes,

guardando elles o logar e predicamento pessoal, que lhes competir

pela antiguidade do magistério, e lhes fòr conferido no mesmo des-

pacho da maneira estabelecida.

12." Tendo sido instituídas as collegiaturas ou becas dos collegios

de S. Fedro e S. Paulo a favor dos graduados, que aspiram ao

magistério, para que, sendo nellas providos, possam continuar a

vida académica e entregar-se mais livremente a maiores appiicações

litterarias: a nenhuma classe de doutores pertencem com mais razão

do que á dos doutores opposilores; pelo qne ordeno que todas ellas

não possam ser providas senão nos doutores oppositores. E para

que a utilidade do provimento d"estas collegiaturas chegue ao maior

numero d'elles que fòr possível, ordeno outrosim: primeiro, que o

tempo delias não possa prolongar-se a mais de oito annos; segundo,

que sendo despachado algum doutor oppositor collegial para lente
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calliedralico ou subsliUito, ijue Iciilia de renda (|iialroceiitos mil

réis e d'alii para cima, ou leudo coiiezia, ou oulro beneficio, ainda

que não sejam da Universidade, que renda o mesmo, se iiaja a

collegiatura por vaga, para se proceder ao seu provimento.

13." Para que a forma do provimento das coiíegialiiras dos refe-

ridos collegios seja uniforme á do [irovimenlo das cadeiras e sub-

slituiçijes e se fixe este artigo da legislação académica, que tão

varia tem sido pelas successivas alterações que teve depois dos

decretos do augustissimo seuhoi' rei 1). José i, meu senhor e avô,

expedidos a 25 de maio e 7 de junlio de 1770; ordeno que, suc-

cedendo vagar alguma collegiatura em qualquer dos dictos collegios,

se pratique no provimento delia a mesma forma ipie lenho esta-

belecido para o provimento das cadeiras e substituições. Pelo que

não se procederá mais a concursos e e.xames dos doutores opposi-

tores, para o fim de serem admittidos aos mesmos collegios, mas
deverá o reitor do collegio, de que fòr a collegiatura vaga, propôr-

me aquelle doutor opposiior que tiver as qualificações sobredictas,

o que fará dentro de (juinze dias, contados da vacatura da colle-

giatura, dando logo parte ao reitor da Universidade de o haver

assim executado; e quando não possa cumprir este officio no tempo
prefixo, fará logo saber ao reitor da Universidade os motivos que
tem para o deixar de fazer, o qual, achando que são justos, poderá

conceder-lhe mais quinze dias, |)ara dentro delles cumpril-o ; e

não achando que o são, dar-me-ha disso parle para mandar effe-

clivamente prover na collegiatura vaga o doutor opposiior, que
estiver nas circuinstancias de preferir a qualquer oulro e ser ueila

provido.

14." A fim de que os doutores oppositores de todas as facul-

dades perseverem na vida académica e se façam nella cada vez mais
dignos de reger as cadeiras, hei por bem oi'denar que os serviços,

feitos por elles na Universidade, sejam considerados e attendidos,

como se realmente servissem na magistratura, correspondendo os

do primeiro triennio de opposiior aos serviços de juiz de fora de
primeira instancia; os do segundo triennio aos de juiz de fora de
cabeça de comarca ; os do terceiro triennio aos de corregedor de
correição ordinária, e os do quarto triennio aos de corregedor de
piimeiro banco, ficando esta graduação servindo de regra para os

despachos e remunerações que pretenderem.
15." E porque havendo eu por bem de graduar os serviços acadé-

micos dos doutores oppositores, se faz necessário a bem das scien-

cias e do ensino publico delias, que os mesmos doutores opposi-

tores, depois de despachados lentes calhedralicos e substitutos,

continuem progressivamente a ter a mesma graduação nos annos
que se seguirem, de serviço de lentes; altendeudo ao que ao mesmo
respeito já foi representado ao senhor rei D. Pedro ii e ás provi-

dencias dadas pelo mesmo senhor nos decretos de 10 de juulio de
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4666 e de 19 de julho de 1673 a favor dos lentes das faculdades

jurídicas, queiendo estender a mesma graça a todos os lentes das
mais faculdades do modo que lhes fôr applicavel, sou servido deter-

minar que em todas as seis faculdades académicas cada seis annos
de serviço lilterario dos seus lentes correspondam progressivamente
aos logares de desembargador do Porto, de desembargador da sup-
plicação e de desembargador de aggravos; de maneira que o doutor
oppositor da Universidade, logo que fôr despacliado lente, comece
a fazer o serviço equivalente ao lognr do Porto em honras, privi-

légios e remunerações, tanto para a sua pessoa como para a de
seus filhos e viuvas ; similhantenienle completos seis annos de lente,

comece o seu serviço a equivaler em tudo ao de desembargador da
supplicação; e completos doze annos comece o seu serviço a con-

si(lerar-se como o de aggravista, e completos outros seis annos de
serviços académicos, serei servido attendel-os para despachar os
lentes uos tribiuiaes, onde forem mais pioprios e úteis os seus

conhecimentos, conforme tiverem merecido pelos seus serviços

antecedentes. Bem entendido que não é da minha real intenção

alterar as disposiçiJes dos referidos decretos a favor das faciddades

jurídicas, antes facilitar a execução d'elles pela graduação que teuho
estabelecido.

16." No fim de cada anno lectivo o reitor da Universidade me
dará uma conta do que nella houve mais notável ; dos lentes que se

distinguiram nas suas lições e dos que forem remissos ou negli-

gentes; dos oppositores que residiram e das provas que deram da
sua applicação e dos seus talentos; dos estudantes que se distin-

guiram mais nos exercícios das aulas, nos seus exames e actos, e
no comportamento de sua vida e costumes, como também do que
houver acontecido a respeito da ordem e policia académica; das

providencias dadas para a manter e conservar em vigor e com que
effeilo, para á vista de tudo resolver o que me parecer que convém
a beneficio dos estudos e da instrucção publica.

Pelo que mando á meza do desembargo do paço, presidente do
meu real erário, regedor da casa da supplicação, conselhos da

minha real fazenda e do ultramar, mesa da consciência e ordens,

reformador reitor da Universidade de Coimbra e a todos os tribunaes

e pessoas, a quem este alvará com força de lei pertença e haja de
pertencer, que o cumpram, guardem, façam cumprir e guardar tão

inteira e inviolavelmente, como nelle se contém, sem duvida ou
embargo algum, qualquer que elle seja. E ao doutor Diogo Ignacio

de Pina Manique, do meu conselho, desembargador do paço e chan-

celler-mór do reino, ordeno que o faça publicar na chancellaria e

registar em todos os logares em que se costumam registar seme-

lhantes alvarás; e o original se mandará para o meu real archivo

da torre do tombo. Dado no palácio de Samora Correia, em cl."
de dezembro de 1804. — PRÍNCIPE.
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Alvará. — Eu o Príncipe regente, ele. Sou servido ordenar e Janeiro

organisar as disciplinas e cadeiras das faculdades juridicas da ma- '*

neira seguinte:

1." Haverá no primeiro anno do curso juridico só duas cadeiras:

uma para as lições subsidiarias do direito natural e ontra para as

elementares do direito civil; as quaes não seião feitas pela Insti-

tuía de Justiniano, mas por outras instituições do mesmo direito

civil, que sejam mais melhodicas e de mais fácil intelligencia. No
segundo anno tamijem só duas cadeiras: uma paia nella se conti-

nuarem as lições sulisidiarias do direito natural na-parte que com-

prehende o direito publico universal e das gentes; e outra para as

lições elementares do direito canónico. No terceiro anno quatro

cadeiras: uma para as lições subsidiarias da historia civil dos povos

e direitos romano e portuguez, e três para as lições syntheticas de

cada um dos direitos canónico, pátrio e romano. No quarto anno

outras quatro cadeiras: uma para as lições subsidiarias da historia

ecclesiastica universal e particular d'esta Egreja e do direito canó-

nico commum e próprio destes reinos; e três para nellas se con-

tinuarem as lições syntheticas dos mesmos direitos canónico, pátrio

e romano. No quinto e ultimo anno também quatro cadeiras: três

para as lições analyticas próprias e separadas de cada um dos refe-

ridos direitos canónico, pátrio e romano; e uma para as lições

práticas da forma judicial.

2." Cada uma das duas faculdades terá oito cadeiras fixas, perten-

cendo á de cânones a segunda do direito natural, a de instituições

canónicas, a da historia ecclesiastica e do direito canónico, a pri-

meira e segunda syntheticas do direito canónico, a segunda synthe-

tica do direito pátrio, a analytica de cânones, e a da forma judicial

;

e à de leis a primeira do direito natural, a das instituições do direito

civil, a da historia civil dos povos e direitos romano e portuguez, a

primeira e segunda syntlietica do direito romano, a primeira syn-

thelica do direito pátrio, e as duas analyticas, uma das leis roma-
nas, e oulra das pátrias.

3." Haverá seis substituições para as cadeiras de cada uma das

faculdades: na de cânones, uma para a analytica de cânones, uma
para a da forma judicial, uma para as duas syutheticas de cânones,

uma para a da historia ecclesiastica e do direito canónico, uma
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para as instiluições canónicas, e uma para as duas do direito natu-

ral; e na de leis, uma para a analylica das leis romanas, uma para

a analytica das leis patiias, uma para as duas syntlielicas do direito

romano, uma para as duas synllieticas do direilo pátrio, uma para

a das instituições do direito civil, e uma para a da historia civil dos
povos e dii'eitos romano e portuguez; e os que forem nelias por
mim providos, gozarão do privilegio de lentes.

4." As quatro cadeii'as do primeiro e segundo anuo do curso, as

da historia civil dos povos e direitos romano e portuguez, a da

historia ecciesiastica e do direito canónico, as quatro próprias das

lições do diíeito pátrio, a saber, as duas syntlielicas, a analytica e

a da forma judicial ; serão todas comniuns aos estudantes de am-
bas as faculdades de cânones e de leis, devendo por isso frequea-

tal-as, dar conta das lições que se passarem, e serem perguntados

nas matérias d'ellas nos exames e actos do fim do auno.

5." Os lentes das disciplinas distribuídas por duas cadeiras, como
são as duas do direito natural e as duas synlheticas de cada um
dos direitos canónico, pátrio e romano, alternarão as lições delias,

passando de um anuo para outro a conlinual-as, até chegarem ao

fim dos compêndios e livros, que forem por mim approvados para

o uso das aulas.

6.° Nos primeiros dois annos do curso se lerá uma cadeira de

manhã e outra de tarde, e nos três annos seguintes duas de manhã
e uma de tarde. Para assim se cumprir, o reformador reitor da

Universidade procederá a assignar a cada uma das referidas cadei-

ras a hora que lhe parecer mais própria, regulando-se pelas com-
binações que a este respeito fazem os Estatutos ; e tendo feito esta

distribuição, me dará parle, para a confirmar, a fim de não ser

alterada. E a execução de ludo isto começará no principio do anno
lectivo seguinte, assim para evitar a confusão que resultaria de se

começar no meio do presente, como para dar tempo aos lentes de
melhor e mais commodamente se prepararem para as lições, que
em virtude d"este novo plano lhes serão por mim assignadas.

7." E por(|ue nos Eslalutos se acham ordenados os melhodos
para o bom ensino de todas as (lisci[)linas, de que constam os cur-

sos jurídicos, se deverá sempre entender que não é da minha real

intenção por modo algum alteral-os, antes novamente firmal-os e

roboral-os, como por este o faço, para serem a regra, pela qual

se devam dirigir as lições; pelo que mando e hei por muito recom-

mendado aos lentes, que delles se não apartem nas lições das suas

respectivas cadeiras, valendo-se dos meios que elles applicam e

das instrucções que dão para illustrarem o espirito dos seus discí-

pulos nestes importantes estudos, e formarem nelles o gosto de

uma solida jurisprudência, que sirva aos fins de desterrar d"ella as

incertezas e confusões, de fixar o verdadeiro sentido das leis, e de

conservar inalterável e puro o deposito d'6llas.
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Carta i'egia.— Reverendo hispo ile Coinibiy, etc. Eu o Príncipe Janeiro

regente vos envio muilo siiiidar como ;i(|iielle que prezo. Fazendo-se
'^^

nccessMrio, cm conseiinencia do alvará de 10 de janeiro d'este pre-

sente amio, pelo qual ordenei a nova distribuição das disciplinas e

cadeiras en) as duas faculdades juiidicas de cânones e de leis, pro-

ceder a um despacho na laculdade de cânones e a um novo arranjo

na de leis, para que as lições das mesmas disciplinas se tornem
mais proveitosas aos estudanies; e acliando-se vagas na primeira

d'estas faciddades. a segunda cadeira anal3'tica pulo fallecimeuto do
(Ir. Marcellino Pinto Ribeiro e a segunda synllielica de decretaes

pela promoção ao bispado de Aveiro do dr. António .losé Cordeiro,

e havendo oulrosim poi' bem conceder ao dr. Manuel Paes de

Aragão Trigoso, lente da [)rimeira cadeira analytica, a jubilação, que
pretende, com as honras, privilégios e ordenado da segunda cadeira,

em attenção aos seus merecimentos, serviços e circumstancias, que
concori'em na sua [lessoa ; ouvindo sobretudo o vosso parecer, com
o (|ual me conformo: liei por bem nomear para as cadeiras da

faciddade de cânones os doutores abaixo declarados, convém a saber:

l)ara primeiro lente, com exercício na cadeira analylica do direito

canónico, o dr. Fernando Saraiva bYagoso de Vasconcellos; para

segundo lente, com exercício na segunda cadeira do direito natural,

o dr. Simão de Cordes Rrandão eAttaide; para terceiro lente, com
exercício na cadeira de prática ou da fórina judicial, o dr. José

Ignacio da Roclw Peniz; paia quarto lente, com exercício na segunda
cadeira sjnlbelica do direito canónico, o dr. José Xavier Telles;

para quinto lente, conservado no exercício da cadeira de historia

ecciesiastica em que está, o dr. João de Magalhães e Avellar; para

sexto lente, com exercício na primeira cadeira syntlietíca do direito

canónico, o dr. Joaquim dos Keys; para sétimo lente, com exer-

cício na cadeira de instituições canónicas, o dr. Rodrigo Roulão

Couceiro Pimentel; e para oitavo lente, com exercício na segunda
cadeira syntbelica do direito pátrio, o dr. António José Saraiva do
Amaral; lia\endo por bem igualal-os nos seus respectivos ordenados

aos lentes da faculdade de leis, vem a ser: ficando o primeiro

lente com o de oitocentos mil réis, e começando depois delle a

diminuir a qnaiUia de cíncoenla mil réis por uma gradação descen-

dente até ao oitavo lente, a quem consequeutemenle competirá

o ordenado de quatrocentos e cincoenta mil réis.

Emquanlo aos substitutos, tendo attenção á impossibilidade em
que se acha pelas suas contínuas moléstias, o dr. Bento dos Santos

da Fonseca, para o serviço das cadeiras, e havendo por bem jubilal-o

na substituição, em (|ue está, com todos os privilégios e ordenado,

e ficando por consequência vaga mais esta substituição, sou servido

ordenar o seguinte: para substituto da cadeira analylica do direito

canónico, o dr. José Joaquim da Cruz; para substituto das duas

cadeiras syntheticas do direito canónico, o dr. António Garcia Pe-
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reira; paia snbstiluto das duas cadeiras do direito natural, o dr.

Jusc Fernandes Alvares Fortuna; para substituto da cadeira de

prática ou da fórina jnilicial, o dr. António José da Silva Camisão;

e para substituto da cadeira de instituições canónicas, o dr. José

Telles da Silva; ficando reservada uma substituição para nella ser

provido aquelle doutor, que em conformidade do que se adia dis-

posto no alvará com força de lei do 1." de dezembro do anno pró-

ximo passado, em o ?i
9.", se habilitar por um concurso geral na

forma determinada, e se julgar o mais digno peio juizo da congre-

gação da sna faculdade; e sou servido declarar ipie a cada subsli-

luto, ou seja da faculdade de cânones on da de leis, compete o

ordenado de quatrocentos mil réis.

Pelo que pertence á faculdade de leis, ainda que ella foi despa-

chada em 24 de junho de 180.3, e subsiste no mesmo estado, como
pela nova distribuição das disciplinas e cadeiras seja necessário

bulir-se nella para serem applicados os lentes ao exercício de diffe-

rentes cadeiras; hei por bem determinar ao dicto respeito o se-

guinte: para primeiro lente, conservado no exercício da cadeira

analytica de leis em que está, o dr. Francisco António Duarte da

Fonseca Montanha; para segundo lente, com exercício na cadeira

analytica da ordenação, o dr. José Carlos Barbosa de Sousa
;
para

terceiro lente, com exercício na primeira cadeira synthetica de

direito pátrio, o dr. José Correia de Azevedo Morato; para quarto

lente, conservado.no exercício da segunda cadeira de synthetica do

direito romano em que eslá, o dr. .José Pedro da Costa; para quinto

lente, com exercício na primeira cadeira de direito natural, o dr.

Francisco Xavier d'Olíveíra e Mattos; para sexto lente, com exer-

cício na primeira cadeira synthetica do direito romano, o dr. José

Joaquim da Silva; para sétimo lente, com exercício na cadeira de

instituições de direito civil, o dr. Francisco Jaques Salinas de Be-

nevides; e para oitavo lente, conservado iio exercício em que eslá

de lente da cadeíi'a de historia de direito, o dr. .loaquim de Seixas

Diniz; e pelo que toca aos seus respectivos ordenados, ellcs são os

mesmos que os que se acham determinados para os lentes da facul-

dade de cânones. Serão substitutos das referidas cadeiras os me-

smos, que actualmente existem, mas distribuídos na maneira se-

guinte: para a cadeira analytica de leis. o dr. Narciso Joaquim de

Araújo Soares; para a cadeira analytica da ordenação, o dr. .\ntonio

Pereira de Almeida Silva e Seijucira; para as duas cadeiras syulhe-

licas do direito [latrio, o dr. Joaijuim José Rodrigues de Brito; para

as duas synlheticas de leis, o dr. .losé Piíilo de Fontes; e para a

cadena das instituições de direilo, o dr. .Manuel Anionio de Car-

valho; iesland(» uma substituição, para nella egualmeule ser [)ro-

vido o doutor, que em conformidade do citado alvará entrar no

concurso geral, a que se deve proceder para o provimento da

mesma substituição.
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O (]iie me pareceu [)artici[)ar-V()s, clc. Kscripla no italacio de

Queluz, em ;]() de jaueiío de I8():i.— PUliNCirii'.

Carta regia. — Reverendo bispo de Coimbra, ele. Eu o Prin- ji^rco

cipe regenio \os envio nuiilo saudar como aípielle que amo. lia- s'

vendo eu ordenado o regidamento do ol)servalorio d'essa Univer-

sidade pela miidia caria regia de 4 de dezembro de 1799, e lendo

nelle estabelecido dois astrónomos, o primeii'o dos (|uaes fosse o

lente actual de astronomia, e o seu substituto o segundo, fui depois

servido, em atlenç.ão á vastidão das matérias da dieta cadeira, de

a dividir em duas, uma para a astiouomia tlieorica e a outra para

a |)r;itica; em consec|uencia do ([ue se licou entendendo que aquelle

logar.de primeiro astrónomo era jirecipuo do lente de prática, e

assim se tem obser\ado até ao presente. Como [wvòm as mesmas
razões, que na minha leal presença se olVerecei'am para o estabe-

lecimento das duas referidas cadeiras, egualmente nnlilam para

.segiuar nuns o elTeclivo serviço do mesmo observatório. Ião feliz-

mente começado e com lanlo crcilito da Universidade, de que tenho

recebido grande prazer: liei por bem ordenar que o lente actual

de astronomia llieorica lenha lambem daijui por diante o logar de

astrónomo do oliservatorio, addido ao serviço delle, e com o orde-

nado de duzentos mil réis, além do (|ue lhe compete pela sua

cadeira. E dos dois lenlos o mais antigo será sempre o primeiro

astrónomo e o mais moderno o segundo, licando em terceiro logar

o substituto das dietas cadeiras, e couí o ordenado estabelecido no
regulamento; e por essa mesma ordem farão as vezes do director

nos seus impedimentos e nas vacaturas deste logar. O que me
pareceu participar-vos, ele.

Escripta no palácio de Salvaterra de Magos, em o de março de

1805.— PRÍNCIPE.

Aviso régio. — Ex.'"" e Rev."'" Sr.— O Príncipe regente, nosso Maio

senhor, a quem foi presente a representação de V. Ex.* em data '

de 5 de abril pioximo precedente, é servido determinar o seguinte

para a boa execução do disposto nos alvarás do i.° de dezembro
do aimo passado e de IG de janeiro desle presente anuo, devendo-se
entender estas reaes determinações como um accessorio ou supple-

mento aos diclos alvarás para a sua inteira e devida execução. Pelo

(jue respeita ao l." alvará do 1." de dezembro de 18Ui, é Sua Al-

teza Real servido determinar o seguinte:

i." I)ever-se-ha fixar dia certo para começar o concurso; e por-

que os doutores estão avisados para elle pelo diclo alvará, expe-

dindo-se esta ordem sem perda de tempo, se póile mandar publicar

na Universidade, que o diclo concurso principia no dia 27 do cor-

rente, aflixando-se editaes para o diclo effeito.

2." Sendo em cada uma das congregações relativas aos opposi-
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tores parlo o secretario, sirva sempre nellas de secretario o lente

mais moderno.
3." Os assentos destas congregações se não farão nos livros par-

ticulares d'ellas, mas em um propi'io para isso, no (jual seguida-

mente se façam os assentos das congregações de todas as faculda-

des, e este livro estará sempre na mão do reformador reitor.

4." Para o concurso actual nas faculdades de Iheologia, cânones

e leis, em cada uma das respectivas congregações se escolherão

logares da Escriptura, capítulos das Decrelaes e leis do Digesto,

em numero que passe do triplo dos concorrentes, de que se façam

outras tantas sortes, que se lancem na ui iia, donde cada um tire a

sua, para ir em direitura para a livraria fazer a sua dissertação.

E nas outras faculdades as dietas sortes deverão constar de assum-

ptos semelhantes aos que se dão para as conclusões magnas.
5." Que na livraria esteja presidindo um lente da faculdade, que

o reitor nomear, o qual deverá nihricar as dissertações, conforme

as fôr recebendo, e as levará ao mesmo reitor, para as fazer dis-

tribuir pelos lentes.

6." Porque os theologos e juristas carecerão de ser divididos em
duas ou mais turmas, não espei'ará uma faculdade que acabem as

das outras; mas, entrando em um dia uma turma de theologos, no

segundo seja uma de canonistas, e assim por diante, até se acabar

a primeira dissertação em todas, guardando-se a mesma ordem na

segunda e na terceira.

7." Da mesma sorte não deverá um lente esperar que as disser-

tações sejam todas vistas pelos mais antigos, mas trabalharão todos

ao mesmo tempo, distiibinndo-se egnalniente por elles e passando

em gyro as de uns para outros, de maneira que venham a acabar

ao mesmo tempo; e tudo se deverá ultimar neste anuo lectivo,

entrando-se por alguns dias de agosto, se preciso fôr.

8.° Que emquanto á forma de votar não se deverá correr o

escrutínio separadamente por cada um dos doutores concorrentes;

mas feitas outras tantas caixas de papel com os nomes d'elles, essas

irão correndo em roda |ieli>s vogaes, e cada um lançará a letlra que

julgar; e depois de assim se ter votado em todos, então se começará

a escrutinar pela mesma ordem; e do que lesuitar se fará logo um
assento, declarando não somente os que foram habilitados, mas
também os que foram excluídos e por quantos votos, renieltendo-se

copia do dicto assento a esta secretaria de estado dos negócios do

reino, junctameute com as dissertações julgadas, para serem logo

presentes a Sua Alteza Real.

9." Na faculdade de philoso|)hia o dr. Sebastião Navarro d'An-

drade, actualmente residente em Paris, quando voltar, será admit-

tido pelos testemunhos authenticos de ter satisfeito ao objecto da

siia missão e conservará a sua antiguidade, com tanto que satisfaça

também á obrigação da dissertação anuual, emquanto durar a sua

ausência.
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Emfinanto ao alvará de 16 de janeiro, determina Sua Alteza Real,

(jiie os e.stadanles, que em ouUihio próximo fiiluro entrarem no

segundo aimo, não sejam obrigado-i no terceiro á cadeira de historia

do direito romano; e os ijue entrarem no terceiro não sejam nelle

obrigados á dieta cadeira de liistoria do direito, nem no seguinte á

de historia ecciesiastica, da qual egualmenle serão dispensados os

que agora entrarem no (]iiarto anno.

O ([ue ludo participo a V. ICx.", em resposta á sua representação,

e para que assim o faça executai-. Deus guarde a V. Kx.^ Paço, em
7 de maio de 1805. — Condo, de Viila Verde. — Sr. bispo-conde, etc.

Aviso régio. — Dispensa, |)or assim o exigirem as circumstan- Maio

cias da reformação actual e a brevidade do tempo, o que se acha "^

disposto a respeito dos livros jurídicos no liv. 2.°, lit. 14.", cap. 1.",

10." e 11." dos Estatutos, e o que fora declaiado no § 5." do Alv.

de 10 de janeiro deste anno, para (pie se dèm logo á imprensa as

IiistitiiirOes de Direito Ciril, úe. Ilcineccii), reformadas |)or Waldeck,

para serem lidas no 1." anno jurídico; — as Insliliiimes de Direito

Canónico de Gmeiner para o 3." anno;— as de Cavailari para o 4."

anno; — e as de Direito Civil do dr. Pasclioal José de Mello para

as lições syntheticas do 3." e 4." anno de direito.

Alvará. — Eu o Principe regente, etc. Hei por bem ordenar o Maio

seguinte

:

i*

l." Sendo necessário que as escholas theologicas da Universidade

tenham sempre discípulos, que as mantenham em continuo exer-

cício, todos os prelados diocesanos dos meus reinos e senhorios

estabeleçam uma missão de clérigos dos seus seminários á mesma
Universidade, para nella fazerem um curso completo de theologia

e se formarem nestes estudos, a qual missão se repetirá em todos

os annos, sendo mandados das metrópoles dous clérigos e um dos

bispados.

2." Para estas missões serão escolhidos os que por seus bons

costumes, capacidade, talento e aproveitamento nos estudos das

humanidades derem bem fundadas esperanças de fazerem progressos

na theologia e serem úteis ás egrejas, que os mandarem. E para

que melhor se possa fazer esta escolha e ella sirva de estimulo para

maiores applicações litlerarias, aos que pretenderem ser mandados,

os prelados os chamarão a concurso por editaes de vinte dias,

postos no 1." de agosto; e os que nelle se mostrarem mais dignos,

serão mandados, dando-se-lhes as suas cartas de missão assignadas

pelos mesmos [)relados, para com ellas se apresentarem no 1." de

outubro ao reitor da Universidade, o qual terá grande cuidado de

que >e não falte a eslas míssõps de estudantes theologos; e succe-

dendo que não sejam mandados, ou sendo, não se apresentem no

tempo prescriplo, o reilor da Universidade fará disso aviso aos
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prelados, e passando o mcz da matricula, sem apparecerem, me
dará parle para prover, como fòr conveniente, ao bem dos estudos.

3." À flm de que os clérigos mandados irequeniar as esclioias

llieologicas da Universidade so conservem sempre em regularidade

de vida e costumes, e façam maiores progressos nos estudos, orde-

narão os seus respectivos preiailos diocesanos que vivam nellajun-

ctos na mesma casa, debaixo da vigilância e direcção do sacerdote

mais antigo ou d'aquelle ipie parecer aos prelados nomear, o qual

será muito sollicito de manter entre todos a união e concórdia, e de

inflammal-os no amor do estudo e da perfeição das virtudes do seu

estado.

i." Porquanto pôde succeder que algum dos clérigos mandados
deixe ou o estado ecciesiastico, para passar-se a outro, sendo ainda

de ordens inferiores, ou os estudos tlieologicos para que foi prin-

cipalnieule mandado, ou a sua própria diocese, i)ara Iransferir-se

a outra depois de findo o curso Iheologico; a fim de occorrer aos

inconvenientes que resultam destas alterações, serão obrigados

todos os clérigos mandados a prestar fiança idónea de pagar as

despezas, que .suas próprias egrejas tiverem feito com elles, em
qualquer ca.so de contravenção aos destinos e disposições delias.

li para nianiei' a frequência das escholas Ibeologicas e a ordem do
governo das dioceses, ordeno além d isso (pie nos casos de deserção

das dietas escbolas e da |)ropria egreja, não sejam admiuidos á

frequência de outros estudos, nem recebidos em outras egrejas sem
approvação e cunsentimenio dos próprios diocesanos.

5." Devendo haver seminários em todas as dioceses, para nelles

se continuar o exercício do ministério de instruir e preparar o clero

para as ordens sagradas, perpetuar-se a successão das antigas

escbolas, conseivareni-se as tiadições das egrejas e se disporem os

que houverem de ser mandados ás escholas tbeologicas da Univer-

sidade; conlbrmando-me com as disposições do saneio concilio de

Trento, ordeno (pie nas egrejas, onde não liouver seaiinarios, os

prelados delias tractem logo de os fimdar, e onde os liouver, de os

pôr em estado de servirem aos seus fins; e para que delles pos-

sam lesuitar os bens que a Egreja universal leve em vista, sendo

congregada no dicto concilio, (is prelados não limitarão esle utilís-

simo e necessário ínslituto Ião somente á educação e ínstrucção de

certo numero de meninos na grammatica e no canio, mas o regu-

larão de modo que os seminários sejam considerados como escholas

do clero diocesano, onde os ordinaudos venham formar-se nas iet-

Iras e nas virtudes, para serem elevados ao sacerdócio e empre-

gados nos ministérios ecclesíasticos.

6." Para estes fins haverá nos seminários uni curso de Ires annos

de estudos tbeologicos e cunonicos, o (piai constará de lições da

Escriíilura, do dogma, da moral evangélica, e da historia e dísci

plina geral e particular d'esta Egreja. Este curso será regulado na
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conformidnito dos eslaliilos theologicns e canónicos da Universidade

e acompanhado de inslruc(;ões práticas do catecismo, de explicações

do Evangellio, da forma da adminislração dos sacramentos, da prá-

tica dos rilos e ceiimonias da lígr^ja, do canto e de todos os mais

conhecimentos necessários ao clero, para prompta e dignamente
satisfazer aos seus oITicios.

7." Sendo os seminários o centro da inslrucção de todo o clero

em cada nma das dioceses, não poderão os prelados entregar o

governo delles a alguma ordem religiosa, ou congregação, de qual-

quer instituto ipie seja, sem minha especial licença, a qual não
darei, sem pi'imeiro ouvir os i'espectivos cahidos das cathedraes e

o procin'ador da minha real coroa, mas deverão ser governados e

dirigidos por sacerdotes e ministros do clero secular debaixo da
immediala anctoriíhide e inspecção dos prelados diocesanos, os quaes
nomearão reitores, mestres, |)ref(!Ítos e (hrectores de probidade

reconhecida, (pie tenham a discrição, a prudência e as luzes neces-

sárias para formar a mocidade ecciesiaslica no espirito, nas virtudes

e nas sciencias próprias do seu estado.

8." Não podendo a Universidade influir no bem de todas e cada

uma das egrejas diocesanas, senão por aipielles que forma nas

sciencias e a ellas envia com o testemnnho autheiítico das suas

approvações, enconmiendo mnilo aos prelados, que, na escolha (jue

fizerem de mestres para o ensino dos seus seminários, prefiram

aqnelies que tiverem sido mandadus estudai- Iheologia na Universi-

dade e merecido nella constantemente as melhores approvações,

sendo aliás de conducta irreprehensivel, para assim se propagar a

doutrina, que nella apprenderam. por todas as egrejas diocesanas,

haver nellas uniformidade de sentimentos e de ensino, e se dester-

rarem as opiniões, partidos e divisões, que perturbam a paz das

egrejas c introduzem diversidades e coníitsões no seu governo.

'J.° Por se não ter reputado como indisi)ensavel e totalmente

necessário um curso regular do estudos, feito nas escholas dos semi-

nários ou da Universidatle paia a ordenação dos ministros da Egreja

e applicação irelles ás fimcções sacerdotaes, elevando-se os clérigos

inferiores por ordenações apressadas ao grau do sacerdócio e com-
raettendo-se-lhes os gravíssimos oITicios da pregação evangélica, da

confissão, da direcção e cura das almas, sem se haverem antes

preparado para elles e dado [irovas decididas de doutrina e costu-

mes, sendo esta uma das priíicipaes causas da decadência dos

estudos no clero, da deserção das escholas, e da falta que se expe-

rimenta de miuislros dignos de reger as parochias e administrar

3<) povo a palavra e os sacramentos; para occorrer a estes males,

que tanto prejuízo fazem ao bem espiritual e temporal dos meus
vassallos, sou servido ordenar que, tendo sido estabelecidos e regu-

lados os estudos dos seminários de cada uma das dioceses, d'ahi

por diante netihuni clérigo possa ser ordenado de sacerdote, sem
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primeiramente ler leito nm curso completo de estudos nos seminá-

rios ou na Universidade, em qualquer das scieiícias (jue uelia se

ensinam, o que se [)rinci|)iaiá a observar passado lun anuo da

publicação deste meu alvará, nas egrejas, oude houver seminários

com estudos regulados na fornia acima prescripla, e dois aiinos

naquellas onde os não houver, esperando eu do zelo dos seus respe-

ctivos prelados, que, emijuanto se não edifica ou se conclua a obra

dos seminários, na qual devem cuidar com a maior diligencia, esta-

beleçam do modo |)ossivel dentro do dicto tempo os estudos, que
lenho^ ordenado para a instrucção do clero diocesano; e, para me
constar que assim se cumpriu, todos os prelados, no Hm do termo
prefixo, me darão parle do estado dos seus seminários e dos estudos

do clero, a fim de os auxiliar no que fôr necessário para a inteira

execução do que lenho disposto.

10.° As ordenações do clero serão reguladas segundo as neces-

sidades de cada uma das egrejas das dioceses na tórma dos câno-

nes. E para haver uma regra fixa nesta matéria de lanlo interesse

para a Egreja e para o estado, os prelados procederão immediata-

menle á publicação desle meu alvará a legular o numero do clero,

necessário para o serviço de cada uma das egrejas e beneíicios das

dioceses, examinando |)ara isso a povoação e extensão das parochias

e as necessidades espiriluaes delias, que devem ser allendidas.

Tendo feito cada um dos prelados o regulamento do numero neces-

sai'io do clero das suas respectivas dioceses, o remetlerão á minha
real presença pela secretaria de estado da repartição competente,

para o confirmar; e, sendo por mim confirmado, hei por levan-

tada a beneficio do clero a prohibição das ordenações de ordens

sacras sem minha especial licença, ficando porém os prelados dio-

cesanos obrigados a darem-me conta annualmente dos que promo-
verem ás dietas ordens, com declaração do sen merecimento litte-

rario e moral, e das egrejas e ministérios a que forem addictos e

applicados.

11." Querendo promover assim os estudos do clero, como o bom
serviço das egrejas, ordeno: primeiro, que os prelados diocesanos

na mesma conta, que annualmenle me derem, dos que elevaram

nesse anno a ordens sacras, me informem dos sacerdotes e mini-

stros das suas respectivas egrejas, que mais se distinguirem por sua

piedade, sciencia e zelo no serviço das mesmas egrejas, para os

atlender nos empi'egos ecciesiasticos e no provimento das egrejas

e beneficies do meu real padroado; segundo, que nos concursos que

fizerem para o provimento dos beneficios curados, que vagarem nos

niezes da reserva, (pie me pertencem em virtude da concordata

feita com a sé a|)oslolica, sejam preferidos os theologos de ijual-

qiier grau, de bacharéis iurmadus, de licenciados e de doutores,

não se podendo concorrei- com elles, provando que por espaço de

Ires annos, ao menos, se occuparam no ministério, particularmenle
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da instmcção; terceiro, que esla nicsnia regra de preferencia exa-

ctamente se guarde nos concursos leitos para o provimento das

egrcjas das ordens e do ultramar, ou eiies se façam perante a mesa

da consciência o ordens, ou perante os prelados diocesanos: o que

hei por muito recommeiídado á mesma mesa e aos prelados, que

assim o cumpram e façam cumprir, em beneficio das letlras e do

governo das egrejas.

12." Não se podendo estabelecer as missões annuaes de clérigos

estudantes á Universidade, para freiínentarcm as escbolas tlieolo-

gicas d'ella, nem erigirem-se seminariDs nas dioceses para a instru-

cção do clero delias, sem rendas e bens sniricienles para ambos
estes estabelecimentos; os prelados diocesanos examinarão os meios

que podem ser commoda e prudentemente api)licados a estes fins,

observando os que se a[)ontam em direito e particularmente no

concilio do Tienlo, pondeiaiido cada um delles com relação ao

estado das snas respectivas egrejas, e vendo (piaes delles podem
sem attendivel gravame conti'ibnir; além disso se lia nellas bens e

rendas, em outro tempo a|)plicadas para a inslrucção do clero; se

houve e ha amda cuidado de encher este fim; se ha fundações pias

que possam con(;oi'rer para tão uleis applicações, e do juizo que

fizerem de tmlo me darão conta dentro de quatro mezes, para

resolver o que mais convier. Pelo que pertence ás egrejas ultrama-

rinas, como ficam distantes, e as providencias canónicas para os

meios da fiindação dos senunarios e da contribuição para os clérigos

que hão de ser mandados frequentar as escbolas theologicas da

Universidade, não lhes são em tudo applicaveis, os prelados delias

me informarão com a brevidade possível, ajunclantio o seu parecer

sobre o que convém ordenar a bem dos dictos estabelecimentos.

E este se cumprirá, etc. Dado no paço de Queluz, aos 10 de

maio de 180.^. — l^RINCIPE. — Cow/e rfe Villa Verde.

Carta regia. — Reverendo bispo de Coimbra, etc. Eu o Prin- Novembro

cipe regente vos envio muito saudai' como aquelle que prezo. ^^

Sendo-me presente o juizo das congregações das faculdades da Uni-

versidade sobre os doutores que entraram no concurso geral, que
fui servido ordenar para habilitação dos que liaviam de ser admit-

tidos á classe de oppositores, na forma do alvará do 1." de de-

zembro do anuo próximo passado de 1804 e das ordens posteriores

a respeito da execução delle: hei por bem approvar e ratificar o

julgado pelas mesmas congregações, declarando [lor oppositores

legalmente constituídos a todos os (pie para isso foram por ellas

ailmittidos na forma do sobredicto alvará. E pelo que pertence aos

excluídos, sendo certo que estão no mesmo caso dos preteridos em
qnasi todos os concursos e despachos antecedentes, somente com a

differença de que então não se declarava a exclusão, senão até

onde chegava o despacho, e agora se exteudeu á totalidade dos
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concorrentes e em beneficio irelles, para não ficarem por muitos

aonos enganados das suas esperanças e sempre na incerteza da sua

sorte; conformando-me tamljeni com os exemplos de equidade, com
que alguns dos sojjredictos preteridos foram empregados em outros

logares, para que se julgaram mais convenientes, tenho resolvido

attender os que agora foram excluídos conformemente ao grau de

idoneidade e de merecimento, com que se fizerem dignos da minha
real contemplação. Se algum porém confiar tanto na sua sciencia e

nas outras qualidades requeridas para o magistério que se queira

offerecer á nova prova, sou oulrosim servido de conceder que seja

admitlido a ella, guardando-se a ordem e forma de concurso ante-

cedente em tudo e por tudo. E se algum desses tiver razões de
suspeição contra algum vogal, poderá deduzil-as perante o chancel-

ler, o qual conhecerá d'ellas, ouvida a parte no termo peremptório

de dez dias, no fim dos qnaes as levará ao conselho, para as julgar

junclamente comvosco, ou quem vosso cargo servir, e com os dois

lentes mais antigos de cada uma das faculdades jurídicas. Mas se

allegar algumas razões, que por direito induzam suspeição, e não

as provar, ou outras ([ue não mereçam altenção, ainda que provadas

fossem, não somente perderá a causa, mas também não será admit-

tido á nova prova que i)retendia. E no caso de verificar-se alguma

destas novas provas, serão vogaes todos os lentes da respectiva

faculdade, ainda que sejam mais do que no concurso geral ; mas se

forem menos, servirão lambem dos oppositores habilitados mais

antigos os que forem necessários para que o numero dos votos não

seja menor do que no dictn concurso. E a falta na faculdade de

philosophia será suppriíla com lentes de mathematica, que para isso

nomeareis O ijue me paiereu participar-vos, para que assim o

tenhaes entendido e facaes executar. Escripta em Samora Corrêa,

aos 23 de novembro dê 1805. —PRÍNCIPE.

1806

viagens e expedições [ihilusupliicas, ordenadas pela carta regia do
1." de al»ril de 1801.
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I8I0

Alvará.— Kii o Príncipe regenle faço saber aos que o presente Janeiro

alvará de regimento virem, que havondo-nie representado o pliysico-
^

mór do reino quanto era necessário e útil ao bem do me« real

serviço, que se loimalizasse um novo regimento, não só para se

estabelecerem providencias úteis ao fim da instituição d'este em-
prego, que eu fora servido instaurar, abolindo e extinguindo a real

junta do proto-medicato pelo alvará de 7 de janeiro do anno pas-

sado, mas tainhem para se regularem [lor clle os seus delegados;

e não devendo ser a jurisdicção, que lhes confiei, arbitiaria e des-

conhecida, o que seria despótico e contrario á utilidade publica e

particular dos meus fieis vassallos; e não podendo já ser bastante

para se conseguirem estes úteis fins o regimento de IG de maio de

1744, por diminuto^ e j)orque tendo sido feito em tempos remotos

não pôde (piadrar ao [)resente, como de ordinário acontece em
matéria de legislação, que cumpre alterar, accrescentar ou sup-

primir, segundo exigem as ciiTumslancias imprevistas, que traz

comsigo o andar e serie dos ten)i)os; desejando fixar regras inalte-

ráveis ás pessoas empregadas no meu real serviço, para (pie não

aconteça excederem os limites da jurisdicção marcados nas minhas

leis e ordens, e (pie estas sejam |)ublicas e conhecidas de todos,

que as devem guardar e cumprir, e convinhaveis á situação e estado

das cousas, sou servido, em conformidade do que me foi proposto

pelo pliysico-mór do reino, determinar o seguinte:

l.° O juiz commissario delegado do physico-mór do reino será

medico formado na Universidade de Cfjimbra, ou em outra que

se crear neste reino. Os seus [)rovimentos serão triennaes e

poderão ser reconduzidos cada três annos, se não houverem quei-

xas, na conformidade do alvará de io de novembro de 1808, e

gozarão de todos os privilégios, que pertencem aos magistrados

temporaes pelas minhas leis e ordens.
2." Terá um escrivão do seu cargo, dois visitadores examina-

dores, que sejam boticários approvados, um meirinho e seu escrivão.

Nomeará estes olficios nas pessoas, que conhecer babeis, quando
não forem nomeados pelo physico-mór do reino, os quaes entrarão

logo a servir, sendo porém obrigados a apresentar os seus respe-

ctivos provimetitos do physico-mór do reino no tempo que lhes fôr

consignado nas nomeações, e não o fazendo ficarão suspensos,
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3." A todos dará elle a posse e juramento, e a elle a dará o cor-

regedor da comarca da capital; e para a do escrivão mandará
cliamar qualquer escrivão do judicial, que faga o termo. Além dos

dois oíficiaes do juízo podeiá nomear os que forem necessários nas

occasiões de algumas diligencias para logares distantes.

4." Constando-lhe por meio legal erro de oíTicio de qualquer dos

ofTiciaes, que perante elle servem, procederá a formar-lhe culpa,

suspendendo-o, se fôr pronunciado reu, e dando-llie o competente

livramento nos termos, que se praticam iiaqnelle juizo com os

demais réus. Nas injurias e desobediência autuará os culpados e

remetterá o auto ao piíysico-múr do reino, citada a parle, e obri-

gando-a a aíDançar o julgado e sentenciado. E poderá, e seus offi

ciaes, usar de armas defezas, quando lhe convier.

5." Poderá subdelegar para os logares remotos, onde não possa

ir, na pessoa que lhe parecer mais idónea, nomeando-lhe escrivão,

e.\aminadores e oiriciaes, e será elle o contador do seu juizo, por

ser privativo, governando-se pelo regimento dos corregedores. Não
poderá ser nomeado para exames e vistorias do judicial em concor-

rência com outros professores; e nas juntas votará em ultimo

logar, não comparecendo algum mais auctoiisado, como por e.xemplo

qualquer membro da antiga junta do proto-medicalo, ou que tenha

carta de conselho.

6." Em todos os logares da sua jurisdicção visitará as boticas,

que uelles houverem, acompanhado do escrivão, visitadores, mei-

rinho e seu escrivão; e antes que proceda á visita, dará o jura-

mento dos Sanctos Evangelhos ao boticário, debaixo do qual declare

se tem na sua oITicina medicamentos ou utensílios emprestados;

examinando-se se tem cartas |)assadas em forma, firmadas com o

sello das armas reaes na chancellaria mór do reino; se tem o regi-

mento para o preço dos medicamentos ; se tem os pesos e balanças

aferidas; se as balanças são eguaes; se os medicamentos eslão

feitos com a perfeição e bondade, que manda a arte pharmaceulica;

e se nelles existe aijuelle vigor e eíTicacia, que possa produzir o

effeito para que foram compostos e são applicados; se os ulensilios

estão com o aceio e limpeza, que se requer; se os vasos, em que

estão os medicamentos, téni os seus respectivos letreiros á vista,

para não haver engano no tirar de algum; se as receitas, que

guardara, eslão sommadas pelo regimento. Verá todos os simples

e compostos, sem excepção alguma, e se achar que se lhe occultam

alguns, mandará dar busca nas gavetas ou onde tiver suspeita que

estão escondidos e fechados, a fim de nelles se fazer o devido

exame. Todo o medicamento simples, ou composto, que fòr julgado

incapaz e com defeito, o juiz commissario delegado o mandará

queimar ou lançar fora em parle donde não possa tornar-se a

recolher, sem mais appellação. Se o boticário não estiver sortido

ao menos dos medicamentos mais usados dos médicos e cirurgiões
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(|{) paiz, o mesmo juiz lhe inandnrá fechar a botica alé se iiiosirar

soilida, 011 o coiidomuará a seu arbítrio. Se o boticário dér por

siis[)eito a algum c.\amiuador, o que será antes da visita, e o juiz

achar que é legitima a suspeit^fio, maudará retirar ao suspeitado e

ciiamar outro boticaiio approvadu, [lodeiido-o conii)ellir, até íazendo-o

vir debaixo de prisão, e a este dará o juramento do estylo.

7." Quando os dois examinadores discordarem no voto, desem-

patará o juiz commissario. Todos os que ipuzerem appeliar, lhes

mandará escrever a appollação para o physico-mór do reino, a quem
competem i)rivalivamente todas as appella(;ões e aggravos d'este

juizo.

8° Âciíando-se alguma botica aberta sem ter boticário approvado,

mandará feclial-a e fazer auto com prova necessária, citada a parte

para a remessa, e para dar fiança ao julgado e sentenciado. Quando
succeda não se fechar a botica depois de feita a notificação para

ÍS.SO, o juiz commissario mandará pelo sen escrivão e olliciaes

remover todos os medicamentos para o deposito geral á custa do

que estiver administrando a botica, foimando auto de desobediência

e remetlendo-o, guardadas as solemnidades acima referidas. A botica

depositada não sairá do deposito sem ordem do juizo, e esta não

se passará sem preceder uma justificação de que os medicamentos

são para o bolicai'io approvado.
9." Nenhuma botica será isenta d'eslas visitas por mais privile-

giada que se considere, sem exceptuar a mesma da casa real e a

dos reaes hospilaes, e somente o será a da Universidade. Também
serão visitadas as lojas de drogas, pela mesma forma que as boti-

cas, só pelo que toca áquelles géneros que entram na composição

dos remédios.
10.° As referidas boticas e lojas de drogas, nos termos do para-

grapho antecedente, serão visitadas todas as vezes que parecer

necessário e conveniente, fazendo se toda a diligencia para que
dantemão o não saibam os boticários e droguislas, e tenham tempo
de prevenir-se, e serão e«las visitas gratuitas. De três em Ires

ânuos porém se farão infallivelmente, e pagará cada uma das

boticas e lojas de drogas por ellas: para o [iliysico-mór, cinco mil

e seiscentos réis; para o juiz commissario, três mil e duzentos réis;

para cada um dos examinadores, mil e quatrocentos reis; para o

escrivão, quatrocentos e cincoeuta reis; para o meirinho e seu
escrivão, setecentos réis '. Do pagamento d'eslas propinas somente
é isenta a botica da casa real.

11." Nos legares distantes mais de uma légua da residência do
juiz commissario, lerá este, o escrivão, examinadores e olliciaes,

1 Reduzidos a seis mil e quatrocentos réis lodos os salários d'esta visita, na
lórma antiga, por alvará de 30 de janeiro de ISil.
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caminho e estriída pelo regimenlo dos corregedores, rateada esta

despeza |)elos boticários visitados e os réus das devassas, que se

tirarão na occasião da mencionada visita, a fim de se poderem
supprir as despezas das jornadas.

12." Os boticários, qiie também forem drogurslas. pagarão duas

visitas peio exame, que egualmenie se lia de fazer ás drogas. Os
seus pezos e medidas devem ser civis e não medicinaes; nem devem
vender composições de pliarmacia.

13.° Acabada a visita se passará uma certidão em nome do juiz

commissario, e assignada lambem pelos e.xaminadores, na qual

conste as boticas que visilaram, as suas qualidades declaradas com
as letras B., S. e R., iniciaes das palavras Boa, Sulliciente, Repro-

vada ; se se lhe achou regimenlo, pezos aferidos, aceio de utensis

e vasos, bons ou maus medicamentos; e esta certidão será remel-

lida ao physicomór do reino. Além d'clla o escrivão passará a

cada boticário oulra do merecimento, que lhe foi julgado, fazendo

neila o devido elogio aos (|ue tiverem servido ao publico com des-

empenho; e esta certidão seivirá de licença ciiamada de continuação,

devendo apresental-a na visita Iriennal, que se seguir: por ella

levará o escrivão cento e vinte réis.

14." Visitará e examinará na alfandega todas as boticas e dro-

gas, que chegarem de fora, assim como as boticas dos navios, que

estiverem para fazer viagem, sem a qual visita nenhum navio poderá

sair, nem os ofíiciaes das alfandegas poderão admiUir a despacho

botica alguma, para o que se passará a competenie certidão da

visita, e por ella se regularão as secretarias dos governos para

denegar ou conceder o ultimo despacho para seguirem viagem, e

o juiz da alfandega para admiltir ou não a despacho as boticas.

Estas visitas e exames das boticas dos navios se farão em terra; e

só se poderão fazer a bordo quando o ancoradouro fôr em mar

manso, em que os navios não joguem, em razão do enjoo e balanço,

que fazem impraticáveis semelhantes e.\ames. D"eslas visitas, e das

boticas, (}ue vem de lora, se pagaià a propina de seis mil c quatro-

centos réis; a saber:* dois mil e quatrocentos réis para o physico-

mór do reino; mil e duzentos réis para o juiz commissario; oito-

centos réis para cada um dos visitadores; oitocentos réis para o

escrivão ; e quatrocentos réis para o meirinho e seu escrivão. Nestas

visitas porém não haverá condemnação alguma sobre os medica-

mentos reprovados, e somente serão lançados fora. Saindo algum

navio sem pedir e se lhe fazer visita na botica, o proprietário ou

consignatário d'elle pagará a mesma qnanlia da visita, como multa

da sua malícia.

lo." Todos os aunos tirará o juiz commissario uma devassa nas

terras da sua jurisdicção. para a qual mandará notificar leslemnnhas

e lavrar um edital, o qual será affixado pelo meirinho nos logares

públicos, de que passará certidão, que se ajunclará á mesma
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devassa, c inqiieriíá ns ilems segiiiiiles: Se alguma pessoa, cjiie nãõ

fôr medico oii não tiver licença [laia snljsliUiir a íalla de médicos,

applica rcmeilios ás enfermidades internas, receitando, ou i)or qual-

quer outro modo: Se estes, que assim curam, exigem dos enfermos

o pagamento das suas visitas e curas: Se algum cirurgião não

observa o (letcrmiiiailo no paragraplio vinte e seis deste regi-

mento: Se algum hoticario leva [)elos medicamentos mais do dm-
ihendo no seu regimento ou faz rebate de alguma [larte da sua

legitima importância: Se algum boticário vende remédios activos,

suspeitosos, perigosos ou veneuosos, sem receita de pessoa aucto-

risada, como vomitórios, purgantes, cantáridas, preparações mer-

curiaes, ópio e suas composições, e outros semelliantes: Se substi-

tuem uns remédios poi- outros, sem auctoridade de quem os recei-

tou: Se aviam receitas de medicina passadas por pessoas illegiti-

mas: Se vendem remédios de segredo, sem licença e taxa do

physico-mòr do reino: Se tem parceria com algum medico ou cirur-

gião: Se são piomptos no aviamento das receilas a qualipier hora:

Se costumam desamparar a botica, deixando nella aprendizes ou
escravos (jue vendam remédios: Se se intromettem a curar, ainda

que seja pelas receitas, que vão á sua botica: Se algum medico,

ou cirurgião ipie substitiie a falta de medico, receita em latim ou
em breves: Se obrigam aos enfermos a aviarem as suas receitas

em botica determinada: Se receitam medicamentos e composições

com nomes desconheciílos, para serem enlendiilos somente por

algum boticário: Se lia quem venda e faça remédios em sua casa

sem titulo legitimo: Se os sangradores sangram em febres e outras

enfermidades medicas, sem ordem de pessoa legitima, e se as

parteiras curam e applicam medicamentos ás moléstias das mu-
lheres.

10.° As pessoas, que forem notificadas, assim para as devassas,

como para qualquer outro depoimento, não comparecendo, serão

presas, e da cadeia jurarão á sua custa na forma da lei.

17." Concluída a devassa, mandará o juiz commissario passar

mandados executivos para a cobiança das custas do juizo, rateando-as

pelos réus com culpa provada, e obrigando-os a darem fiança ao

julgado e sentenciado; e citados para a remessa, enviará a devassa

ao pliysico-mór do reino sem a pronunciar. Kgualmenle o juiz

cobrará executivamente todas as coudenmações, que fizer segundo
este regimento, e as custas do mesmo juizo, quando as partes

não |)agarem espontaneamente.
18." Além destas devassas aunuaes, todas as vezes que o juiz

commissario souber, ou lhe fòr denunciado, que ha alguma pessoa,

que anda curantio de medicina, ou que faz e vende medicamentos,
m;indará logo passar mandado ex-oUkio para se lhe dar busca em
casa perante duas ou mais testemunhas, abrindo-se o que estiver

fechado, e ser citada a parte para em tempo consignado apresentar
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O lilulo. por onde cura ou vende medicamentos; e acliando-se esles

se fará termo de adiada e será citado para se vér antoar e dar

fiança e mais termos do eslylo, remettcndo-se o auto ao pliysico-

mór do reino. Os medicamentos, que se acharem, serão vendidos,

é o seu custo appiicado à casa dos expostos, ou dos lázaros, ou ao

hospital mais necessitado.

19." O juiz commissario admittirà a exame de pharmacia a quem
IITo requerer, apresentando certidão de mestre approvado, na qual

jure aos Sanctos Evangeliios, qmi a|)prendeu quatro annos; e quando

por algum principio legitimo não possa apiesentar esta certidão,

em logar delia, que deve ser reconiiecida por tahellião, servirá uma
justificação feita perante o juiz commissario com Ires testemunhas

contestes e de probidade, que jurem ter apprendido com mestre

approvado os dictos quatio annos e terem visto ao justificante ma-

nipulando medicamentos e aviando as receitas, que iam à botica.

20." Será o exame pela forma seguinte: o examinando, depois

de feito o deposito, tirará na presença do jniz commissario e seu

escrivão, por sorte, seis pontos da pharmacopeia do reino, os quaes

o escrivão dividirá em dois bilhetes, pondo três composições, ou

pontos em cada um aos dois examinadores, e assignado o dia, que

será vinte e quatro horas depois de tirados os pontos. Declarada a

botica por despacho e avisado o boticário, ahi se procederá ao

exame, perguntando os examinadores, que não deverão ler sido

seus mestres, sobre cada um dos simples das preparações, que lhes

sahirara por sorte, pelo que pertence ao seu conheciíuenlo, eleição,

colheita e conservação, e também sobre o modo de fazer as pre-

paraçijes ou composições, inquirindo cada um por espaço de três

quartos de hora marcados. Ultimamente fará o juiz commissario

executar na sua presença alguma das prepai-ações, que forem mais

promptas, as quaes, ficando como couvem, cedam em proveito do

proprietário da botica, que forneceu as drogas, e sendo mal feitas,

ou daipiellas que não são oiTicinaes, o examinando satisfará a im-

portância do seu custo. Os volos dos examinadoi-es se regularão

por A A e R R, em escrulinio fechado, e não sahindo inleiramcnle

ap|)rovado, poderá ser admillido a novo exame d"alii a seis mezes

de mais applicação e estudo, que constará por certidão de algum

boticário, com quem praticar; e sahindo reprovado não será admil-

lido sem passar um anno e meio de prática e estudo, que constará

pelo mesmo modo. .\os que sahirem a[)provados passará o escrivão

a competente certidão, assignada pelo juiz commissario e examina-

dores. As propinas doestes exames, seja ou não approvado o exa-

minando, são nove mil cento e vinte réis para o physico mor do

remo, dois mil e quatrocentos réis para o juiz commissario, nove-

centos e sessenta réis a cada um dos examinadores, quatrocent(»s e

oitenta ao escrivão, e setecentos réis ao meirinho e seu escrivão.

21." Nas cidades e vilias populosas haverá numero cerlo de cirur-
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giõcs apinovados, i]iic Li';ileiii (l'aquelles eiifurinos do enfermidades

inlernas. a {juem os médicos, |)or poucos, não (wderem assislir, e

seião providos pelo pliysico-mór do leiíio pelos exames de 0|)posi-

ção, ipie fizerem, segundo o sen merecimenlo. Esles exames seião

feitos por dois médicos e o jniz commissaiio piesidenle, o cada um
peigimlaiá Ires ipiarliis de lioia ; e considlado o meiecimenlo,

liaveiá a disliiicção de a|i|)i'ovados smplici, dirplici, Iripl/ci ctim Unidr,

ou approvado, de (iiie se |)assaiTio cerlidões assignailas i)('lo juiz

commissario |)rcsidenle e médicos examinadores, para com ellas

requererem ao |iliysico-máj'.

2i." Esles exames versarão sobre o conliecimento e cura das

enfeimidades agudas e chronicas, o pingnoslico e niedicamenlos

indicailos, assim como snliie o moilo de fazer uma consulla a i|ual-

quer medico e de inquirir lun enfermo, allendendo-se sempie nas

perguntas aos pimcos cunhecimenlos, que os cirurgiões podem ler.

O mesmo exame faião os cirurgiões, que foiem ciu'ar para logares

onde não lia medico algum.
23.° As propinas d"estes exames serão as seguintes: quau'0 mil

e oitocentos réis para o piíysico-niór do reino, três mil e duzentos

réis \)i\v:\ o juiz presidente, e dois mil e quatrocentos réis i)ara

cada examinador, seiscentos e quarenta para o escrivão, e sete-

centos e cincoenta para o meirinho e sen escrivão.

24." Os cirurgiões, que se examinarem de medicina para

curarem em logares onde não houver medico nem boticário,

farão tand)em exame de pharmacia, o qual deve ser moderado e

versar somente .sobre as preparações mais geraes; e ao boticário,

que vier ao exame, se darão novecentos e sessenta réis de pro-

pina.

"la." Os que não sendo cii'urgiões se tiverem applicado ao estudo

da medicina e observação dos medicamentos do paiz, e que forem

julgados necessários nos logares remotos, onde não ha, nem pôde

haver medico, nem boticários, nem cirin'giões, que bastem segundo

a população, o juiz commissario com o seu e.sciivão. e imicamente

com um medico, os examinará de medicina e pharmacia, segundo

os seus poucos conhecimentos, e lhes |)assará licença annual de

curadores, e lerá a propina de dois mil quinhentos e sessenta réis,

e o escrivão, de as passar e registar, o que manda o regimento dos

corregedores. D'esles exames terá de propina o physico-niór dois

mil e qualiocentos réis, o juiz presidente a mesma quantia, o me-
dico dois mil réis, e o escrivão a sua rasa.

26." Todo o cirurgião de embarque deve ser examinado de me-
dicina e pharmacia í-em propina alguma, e por um só medico, e

requerer a sua competente licença ao physico-mór do reino, segundo

o aviso de 23 de maio de 1800, as qnaes licenças somente lhe

servirão para os embar(|ues, e não para cin'arem em terra, onde

houver medico e cirurgiões do numero; porém, para os embarques

9
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elles preferirão aos outros, na coaformidade dos avisos de 13 e 28
de dezembro de 1800.

27." Os cirurgiões e curadores de fora serão oi)rigados de seis

em sois mpzos a remelter ao juiz commissario uma relação fiel dos

enfermos de que tém tratado, dos medicamenlos que llies applicaram

e o seu resultado; e elle llies enviará a sua correcção, ou louvor,

segundo o seu merecimento; e vendo que algiuu tem praclicado

erros laes. que mostrem ignorância prejudicial á vida dos povos, o
suspenderá logo, e não o admittirá mais a exame sem passar um
anno.

28." Toda a agua da rainha de Hungria, e de melissia, pedra
hume, verdète, pós de Joanes, vilriolo branco, tinta, salsa-parrillia,

que o juiz commissario achar vendendo-se sem ser em botica ou
loja de drogas, tomará por perdidos, e condemnarà a parte em
quatro mil réis para o pliysico-mór, fora as custas do juizo; e o

valor da apprehensão se entregará ao hospital mais pobre, ou casa

de expostos, ou de lazarinos.

29.° Os cirurgiões e médicos exlrangeiros não serão admitlidos

a curar sem pi'eceder exame, e este não se fará sem ordem do
pliysico-mór do reino.

30." Devendo constar quaes são as multas, em que incorrem os

transgres.sores do disposto neste regimento, para o juiz commi.s.sario

delegado saber dirigir-se sobre as peidioras que mandar fazer aos

réus, e os fiadores saberem o que afiançam ao julgailo e senten-

ciado; sou servido determinar: 1." Que os que curam sem tilulo

legitimo e os cirurgiões qne não observara os |§ 34.", 3.5." e 38.°,

paguem vinte mil réis pela primeira vez, o dobro pela segunda e

assim pelas demais; 2." Que os que vendem e fazem medicamentos
sejam condemnados em oito mil réis pela primeira vez, dobrando-se

pelas reincidências ; 3." Que pelas culpas averiguadas nas visitas

das boticas sejam condemnados os boticários em quatro mil réis

pela primeira vez, no dobro pela segunda, e pela terceira o juiz

commissario lhes mande fechar as boticas, que não poderão abrir

sem mercê do physico-mór do reino; 4." Que a pena da desobe-

diência seja de cem mil réis, a da injuria feita ao juiz commissario

e seus olficiaes se arbitre segundo a qualidade delia, a de falsificar

pesos e medidas seja vinte mil réis pela primeira vez e se dobre
pelas mais vezes até à quarta, em que os réus deste delicio serão

constrangidos a fechar as boticas ou lojas de drogas; pela falta de
aferição paguem quatro mil réis, dobrando até á terceira vez, e na
quarta incorrerão na mesma pena de não poderem ter mais as

boticas ou lojas abertas; 5." Que nestas mesmas penas sejam con-

demnados os que reincidirem em ter medicamentos incapazes;
6." Que todas estas multas pagnem além das custas.

31." Em lodos os casos de defeza e allegação das partes será

ouvido o escrivão do juizo, como promotor d elle, e não se admit-
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tirão carias de seguro, porque as prisões (l"este juízo são temporaes

6 não devem ser suspensas uem embaraçadas, para observância

d'este regimento.

32." Todo o que resistir á execução das ordens do juizo, regu-

ladas por este regimento, será citado para se vér autuar, e imme-
dialamente sei'à preso e renietter-se-iia o auto ao physico-mór do

reino, para lhe impor a pena da lei, precedendo a competente

defesa.

33." Como por direito nenhuma notificação interlocutoria e sen-

tença pôde ter o seu devido elTeilo sem serem accusados em au-

diência, o juiz commissario delegado as fará nas casas do concelho.

34." Os boticários, médicos e cirurgiões, que substituem na sua

falta a assistência de alguns enfermos, cobrarão as dividas dos

medicamentos e curativos executivamente pei'ante o juiz commis-
sario, como juiz privativo, para se animar a sua promplidão em
accudir às necessidades do publico e a subsistência de pessoas tão

úteis e recommendaveis nos estabelecimentos políticos
; porém, para

o receituário dos boticários ser admiltido em juizo, deverá ser assi-

gnado pelas parles ou pelos professores que as receitaiam, decla-

rando o nome do enfermo ou dono da casa para onde foram os

medicamentos; e os médicos e cirurgiões referidos, antes que
requeiram o executivo, pedirão ao juizo da commissão a louvação

do que merecem, segundo as circumstancias, citada a parte, e

serão arbitradores dois médicos, que terão cada um mil e duzentos

réis, o juiz dois mil réis e o escrivã'» o que manda o regimento dos

cori'eged()ies. Com certidão deste termo de louvação se requererá

o executivo, ainda que a parte tenha appellado ou aggravado para

o physico-mór do reino do dicto julgado; pois que estes actos em
semelhantes casos são feitos para demorar a satisfação do que de-

vem. Os referidos arbitradores não se deverão regular só pelo

numero das visitas, mas lambem pela qualidade da enfermidade,

mais ou menos difíicil de curar-se, pelo trabalho que houve, pela

distancia do enfermo, pelo tempo da cura, pelo incommodo da

estação em que houve a assistência, pelo eslylo e uso das terras, e

pela maior ou menor possibilidade do enfermo.
35." Os juizes commissarios delegados todos os annos mandarão

ao physico-mór do reino uma couta exacta dos exames e visitas

que fizeram, das condemnações que houveram, dos autos a que
procederam, e do estado em que se acha a observância d'este regi-

mento; assim como farão remessa de lodo o dinheiro que lhe per-

tencer, declarando o que é propina e de que, o que é condemnação,
a quem foi feita e porque, e cobrarão o competente recibo ou conhe-

cimento em forma para sua resalva.

36." Os corregedores inquirirão lodos os annos em correição se

os juizes commissarios delegados cumprem as suas obrigações ; e

achando alguma culpa a remetlerão ao physico-mór do reino, e este
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a enviará ao dicto juiz coramissario para responder a ella, e pro-

cederá segundo a defesa e como fòr de justiça-

37." Nenhum governador, capitão general, ministro de justiça,

capitão-mór, commandante de districto, poderá emíjaraçar ou sus-

pender acto ou diligencia alguma dos juizes conimissarios delegados

do pliysico-mór do reino, antes todos lhes darão o auxilio de que
precisarem e requererem por oíDcio; e quando entenderem que
elles têm commeltido algum excesso, darão conta ou ao physico-mór

do reino, ou mo farão saber pela secretaria de estado competente,

sem comtudo lhes embaraçar o exercido, de que estão encarrega-

dos, e os seus mandados e diligencias, como já foi determinado

pela ordem de 13 de fevereiro de 1786; e no caso de contravenção,

os juizes commissarios serão obrigados a dar logo conta ao physico-

mór, remetlendo os documentos authenticos de todos os procedi-

mentos, que Uies tiverem sido feitos e de que recorrerão ás aucto-

ridades superiores daquelles que lhes estorvaram as diligencias,'

guardando-se também o que está a este respeito determinado no

alvará de 23 de novembro de 1809.
38." Os provimentos ou cartas de commissão e delegação con-

starão somente da nomeação da pessoa, declaração do districto e

de algumas providencias mais, que parecerem ao physico-mór do
reino necessárias e que não venliam contempladas neste regimento.

39." Para os juizes commissarios delegados exercitarem livre-

mente, sem dependência alguma, o cumprimento das suas obriga-

ç(5es, não será necessário mais (jue o «cumpra-se» dos ouvidores ou
outros juizes terriloriaes; e nenhuma cidade, villa ou logar por

mais privilegiado que se considere, ainda mesmo por foral, poderá

subtraliir-se á jurisdicção e justiça do physico-mór do reino e seus

commissarios delegados, os qnaes exercerão amplamente e sem
reslricção alguma todas as obrigaçiies e todos os actos que se

ordenam neste regimento.
40." Os medicamentos que a junta da real fazenda por ordem

dos capitães generaes mandar apromptar para os presídios e ma-
rinha real, antes que se embarquem ou se remeltam, deverão ser

examinados pelo juiz commissario delegado e pelos boticários exa-

minadores ex-olpcio, lançando-se fora os que não estiverem capazes,

de que passará certidão. Do mesmo modo deverá ser examinada a

relação dos preços dos dictos remédios, a fim de se conhecer se

são excessivos, de que também se passará certidão, sem a qual

não se poderá satisfazer ao boticário, que tiver aviado os referidos

medicamentos. A eleição e relação dos medicamentos, que forem
necessários para os presídios e marinha, será feita pelo mesmo
juiz com os examinadores, esciipta pelo escrivão e assignada

por elle.

41." Os juizes commissarios delegados, que tiverem servido

Yinle annos, havendo sido reconduzidos e podendo contar-se o
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tempo (jiie foram delegados da real junta do proto-medicato, serão

remunerados com alguns despachos ou mercês, que se julgarem

proporcionados.

Pelo que mando a todos os trilninaes do reino e d'este estado

do Brazil, governadores e capitães generaes, e mais governadores

do Brazil e dos meus domínios ultramarinos, e a todos os ministros

de justiça e mais pessoas a quem pertencer o conhecimento deste

alvará, o cumpram e guardem, não obstante qualquer decisão em
contrai'io, ijue hei por derogada para este effeito somente. E valerá

como carta passada pela chancellaria, posto que por ella não ha de

passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anuo, sem
embargo da lei em contrario.

Dado no palácio do Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de 1810.

— PRÍNCIPE.

Portaria. — Tendo-se provido pelo juizo da conservatória d'esta Julho

Universidade alguns logares vagos dos archeiros que acompanham ®

a vara do meirinho da mesma, e constando-me que se tem mettido

em folha, sem a minha necessária acceitação, dando-se-lhes os farda-

mentos competentes sem despacho algum meu, nem se me terem

apresentado com os dictos seus provimentos, como deviam, mando
o seguinte:

Que d'aqui em diante, sem a minha acceitação e despacho, que

os mande fardar, não possam obter fardamentos nem entrarem em
folha, para os devidos pagamentos;

Que nunca se possam reputar logares vagos para semelhantes

provimentos aípielles que estiverem ainda occupados por entreva-

dos, ou aposentados, uma vez que andem em folha, para que se

não traga a maior o numero dos dezoito, que hoje ha, com grande

excesso ao numero da creação d'estes archeiros;

Que não possam ser admittidos ao numero d"estes, homens maio-

res de trinta annos e aquelles que tiverem officios, de cujo meneio

vivam, e suas mulheres lendas ou vendas em que contractem;

Que não possam ser absenles a diligencias mais de dois sem
licença minha, e que os mesmos dois, a quem assim o faculto, não

possam sair para as mesmas diligencias, sem que o meirinho m'o

faça saber.

Coimbra, 9 de julho de 1810.— Vice-reilor.

Portaria. — Os provimentos que pelos Estatutos d'esta Univer- Julho

cidade, do liv. 2.°, tit. 43.°, | 2.°, se fizerem dos archeiros, que ^^

acompanham a vara do meirinho, serão feitos na conformidade do

mesmo estatuto, e | 36." da reformarão, em homens, que não ex-

cedam a edade de trinta annos, para que se não tornem incapazes

do serviço da Universidade poucos annos depois de entrarem nelle.

Nestes provimentos nunca se excederá o numero, que, sendo o
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de dez pelo referido estatuto, se teiu elevado ao excesso de dezoito.

Os velhos inválidos, que forem mantidos pela Universidade, encherão

o dicto numero, reputando-se sómenle vago o logar, quando a

fazenda deixar de manter algum delies. Os dictos provimentos

ficam dependentes de acceitação dos prelados, aos quaes se devem
apresentar pelos providos, para os mandar fardar e metter em folha,

sem cujo mandato não poderão haver seus salários.

Esta minha portaria servirá de regulamento nos futuros provi-

mentos, para o que se registará na contadoria e secretaria d'esta

Universidade. — Coimbra, 12 de julho de 1810. — Vice-reiíor.

1811

Janeiro Alvará.—Eu o Príncipe regente faço saber aos que o presente
>* alvará virem, que, tendo consideração a que o logar de vice-reitor

da Universidade cíe Coimbra é de muila distiucção e houra, pela

importância das obrigações' a que tem de satisfazer o que o exei-

cita : hei por bem que o actualmente empregado neste logar e os

que para o diante o occupareni, tenham o tratamento de Senhoria,

e com elle se lhes falle e escreva.

Março Portaria. —Maudo declarar aos directores dos hospitaes reaes
3' da Universidade que as auetoridades constituídas não podem, sem

violação da lei, extender a sua jurisdicção aos dictos hospitaes, man-
dando entrar nelles quaesquer doentes; e que estes só devem entrar

por meio da acceitação legitima, aquella que o estatuto académico
determina ; e é porisso do officio dos directores o repellirem seme-
lhantes pretenções abusivas da jurisdicção própria das dietas aueto-

ridades e offensivas da jurisdicção e administração em que estão os

mesmos hospitaes, pela nova forma que se lhes deu no decreto de
15 de abril de 1774 e nova natureza que por elle receberam, e

assim os directores não deverão consentir que os hospitaes se de-

gradem da jurisdicção e administração em que estão, debaixo de leis

positivas e próprias da nova reforma que receberam, e natureza

que hoje têm, sendo assim que a acceitação- dos doentes se faz pQis

lei, que designa a pessoa e é regulada pela congregação medica, que
determina o numero ; jurisdicção externa não pôde alterar a econo-

mia, contra a qual nenhuma auctoridade extranha deve ser reco-

nhecida e obedecida, sem que possa dar occasião a taes abusos a

falta de acceitação de alguns doentes, que o numero jà cheio e
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excedido exclua, nem também o o£ferecerem-se circumstaiicias taes

como as que tèm havido de dopnçns enidemicas que urgem a exce-

der-se o numero ordinário e regular dos doentes do hospital, por-

que nem este tem capacidade para recolher e dar logar a quantos

doentes o pretenderem, nem rendas para os manterem; as circum-

stancias actuaes, em que a caridade christã obrigava a ura esforço,

já foram altendidas e se deu a possível providencia extraordinária.

Coimbra, 31 de maio de 1811. — Vice-reilor.

1815

Portaria. — O bibliothecario da livraria da Universidade porá Janeiro

era plena execução o regimento delia, de 7 de novembro de 1800, *'

fazeudo-a abrir todos os dias de tarde, c nas vésperas de sabbatinas

de manhã e de tarde, ás horas em que o sino chama ás aulas,

excepto nos domingos e dias sanctos de guarda, e nos mezes de

agosto e setembro; occupando os oíTiciaes seus subalternos no bom
serviço e policia da mesma livraiia, na formação dos catálogos,

Índices e copias de manuscriptos, e em tudo o mais que fôr a bem
d'ella, segundo suas respectivas graduações; e fiscalisando as faltas

que cada um d"elles commetter, tanto na assistência pessoal, como
no cumprimento de seus deveres.

E ordeno que daqui em diante se não pague na contadoria da

fazenda da Universidade ordenado algum pertencente aos sobredí-

ctos officiaes, sem que nella apresentem atlestação do bibliothecario,

por onde conste terem satisfeito suas obrigações.

Paço episcopal de Coimbra, 17 de janeiro de 1815.— Francisco,

bispo-conde, reformador reitor.

Alvará. — Eu o Príncipe regente faço saber aos que o presente Julho

aWará com força ée lei virem, que, tendo determinado no § 4." do '^

alvará do 1." de dezembro de 1804, promulgado com o Gui de pro-

movar o adiantamento das sciencias e a regularidade dos estudos
ria Uiiiversidade de Coimbra e de estabelecer melhor methodo de
orover as cadeiras em professores doutos e idóneos, que os douto-

içsoppoíitores fossem obrigados a escrever em cada anno disser-

tçoes sobre matérias de sua escolha, as qnaes, sendo entregues á

cggregação, seriam julgadas pelos lentes censores de cada uma das
faculdades académicas, por quem se distribuíssem; para que por
es\ meio, o mais seguro e capaz de avaliar o merecimento e adian-
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tameiílo lillerario, fossem vencendo antiguidade até serem empre-
gados no magistério, quando vagassem as cadeiras, aquelles cujo

maior numero de dissertações merecessem approvação dos referidos

censores ; constou na minha real presença (jue não se tem verificado

esta providencia, ponjue apenas as escreveram e entregara»^ no
aiino seguinte á promulgação do alvará, deixando de continuar-se

até agora, e que os doutores oppositores, para se escusarem desta
falta, allegam que esta legislação poz no poder e arbítrio de dois

lentes censores, que pódeni ser pouco exactos ou apaixonados, o

decidir da sorte de cada um delles, reprovando sem justo motivo
alguma dissertação, pela qual perdendo um anno vem a perder a

antiguidade que tinham e que pode ser a causa de não serem jamais
lentes

;
pois que, supposto por via da impressão possam reparar a

sua reputação, não recuperam o direito de ser promovidos segundo
a sua antiguidade; e que, sendo aquella approvação ou reprovação
uma verdadeira sentença, não era conforme nem á razão nem a

direito, e nem ainda ao antigo methodo de prover as cadeiras por
concurso e á disposição da lei do reino em casos análogos, que se

decidisse só pelo voto de dois lentes, a quem vinha a íicar perten-

cendo o direito exclusivo de approvar ou reprovar os que quizes-

sem, para o que podiam influir caprichos e parcialidades, muito
coramuns em semelhantes corporações. E tomando em consideração

todo o referido, as inquietações e movimentos, que tém resultado

da referida disposição, o poder, que por esta causa se tem arrogado
os lentes sobre os doutores oppositores, a agitação de espirito d'estes,

falta de harmonia e boa inleliigencia entre uns e outros, e a deser-

ção, que por estes motivos se tem feito das facuklades e serviços

da Universidade: querendo remediar estes inconvenientes e restituir

ao corpo académico a paz e socego necessário para prosperarem os

estudos e augmento das sciencias, que muito desejo adiantar e pro-

mover, para crescer e medrar cada vez mais a instrucção publica,

6 para se formarem cidadãos beneméritos e úteis á Egreja e estado;

e conservar ao mesmo tempo o uso das dissertações, como o mais
seguro e menos equivoco methodo de conhecer-se o merecimento e

progresso litterario dos doutores oppositores, assim na copia das
doutrinas, como na selecção das matérias e bam gosto de escrever,

e o mais proj^rjo pai'a excitar a emulação entr# os concorrentes,

sem que tenham logar os arbítrios e dissensões acima referidís;

lendo ouvido o parecer de pessoas doutas e zelosas do meu realy_

serviço, hei por bem determinar o seguinte:
1." As dissertações annuaes, que os doutores oppositores deveir

fazer e entregar á congregação, sendo vistas e examinadas peUs

lentes censores na forma estabelecida, remetter-se-hão por ests -

com o seu juizo por escri[)tu, em (iiie cada um exporá o ijne sol'e

ellas entende, á congregação da respectiva faculdade: a qual <ili-

berando acerca das censuras e conforme a opinião que tiver, ^cK
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dirá da sorte da dissertação, approvando-a ou reprovando-a, ou por

uniformidade, ou por pluralidade de votos.

2." Como por esta fornia os censores não julgam definitivamente,

mas somente informam com o seu pai-ecer a congregação da facul-

dade, do merecimento das dissertações, só se fará menção na im-

pressão (fellas da approvação da congregação da faculdade.

3." Com estas modificações se continuará a observar exactamente

o referido alvará do l." de dezembro de 1801 em tudo o mais que
nelle se prescreve, vigiando na sua observância o reformador reitor,

e devendo represenlar-me toda a infracção que houver, para dar as

providencias que parecerem justas e necessárias.

Pelo que mando, ele. Palácio do Rio de Janeiro, em 12 de jullio

de 1815. — príncipe.

1817

Alvará. — lia por bem Sua Majestade conceiier á Universidade Marco

de Coimbra a mercê de [joderem os seus lepresentantes assistir no ^'^

mesmo degrau em que esliverem os Iribunaes, no acto da real

acciamação, a que se ha de proximamente jiroceder, e nos que para

o futuro se fizerem, dos senhores reis d"este reino.

Carta regia.— Reverendo bispo de Coimbra, etc. Merecendo a Abril

minha real approvação o arbítrio que propozestes em o vosso oCQcio

de 23 de agosto do anuo próximo passado, para que não deixem

de continuar cora actividade os trabalhos das ephemerides astronó-

micas, por ficarem vagos no despacho da faculdade de mathemalica

dois Jogares de ajudantes do observatório, pela falta de doutores

opposilores da mesSia faculdade, que, na forma do alvará com força

de lei, do 1." de dezembro de 1804, podessem ser propostos para

elles, ficando encarregados daquelles trabalhos : hei por bem orde-

nar que, emquanto se não proverem os sobredictos dois logares

de ajudantes, hajam os doutores Luiz Fortunato de Sousa e Seba-

stião Corvo d'Andrade, de dar conta dos cálculos, de que, para as

mesmas ephemerides, se acham encarregados pelo director do

observatório, vencendo cada um interinamenie cem mil réis amuiaes,

além do ordenado de lentes substitutos, que lhes serão pagos a

titulo de gratificação por este trabalho somente, e não por outro

30
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titulo, apresentando attestação passada pelo director de o haverem
cumprido. O que me pareceu participar-vos, ele. Palácio do Rio de

Janeiro, em 30 de abril de 1817.— REI.

1818

Agosio Aviso régio.— «Sobre o requerimento de alguns lentes da Uni-
8 versidade, que pediam a mercê de desembargadores honorários da

casa da supplicação, tendo exercício em tempo de ferias, tomando
Sua Majestade em consideração que a disposição do alvará do 1 ." de

dezembro de 1804, concedendo as graduações nelle declaradas para

remuneração dos serviços feitos nas seis faculdades, não concedeu

a precisa para as promoções e exercício dos legares da magistra-

tura, não foi servido deferir aos supplicantes.»

1819

Março Portaria. — Altendendo a que o serviço dos ajudantes de clinica

^' se deve repartir egualmente, e ao muito que convém que elles se

instruam na prática do serviço administrativo, ordeno que desde

logo se execute o | 14." dos Estatutos, livro 3.°, parte 1.*, titulo G.",

capitulo 1.", alternando-se os mesmos ajudantes de três em três

mezes. Paço episcopal de Coimbra, 17 de março de 1819.— Fran-

cisco, bispo-coude, reformador reitor.

Setembro Portaria.— Como ha um hospital dos lázaros, sejam d"aqui em
^ diante nelle admittidos e tratados os lázaros que se apresentarem

com mole.-tias agudas, os quaes, depois de curados, serão despe-

didos, para que nelle não persistam mais dos do numero que se

acha estabelecido; e esta providencia se registará nos livros do

hospital. Paço episcopal de Coimbra, 3 de setembro de 1819.

—

Francisco, bispo-conde, reformador reitor.
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1821

Portaria. — Approva os editaes de policia académica, mandados Dezembro

aíBxar pelo reformador reitor.
**

Portaria. — O lente director do hospital da Universidade fica Dezembro

auctorisado por esta portaria para permittir, sem dependência d'outro ^^

despacho meu, que os ofliciaes do jiiizo do crime d'esta cidade en-

trem alli a fazer os exames de corpo de delicto, quando da parte

dos seus ministros elles lho requererem. Paço das escliolas, em 15

de dezembro de 18ál.— Fr. Francisco, bispo eleito, reformador

reitor.

Portaria. — Declara que os magistrados devem previamente Dezembro

deprecar e recorrer ao chefe da Universidade, para obter a neces- ^^

saria faculdade para convocar os lentes e lhes commetter qualquer

serviço extraordinário.

Portaria.— Ordena que no fim do anno lectivo o prelado da Dezembro

Universidade envie á presença de Sua Majestade uma particular **

informação d'aque]les estudantes, que em cada um dos annos das

respectivas faculdades merecerem a qualificação de dislinclos pelos

seus costumes e ulil applicação de seus talentos.

1822

Portaria. — Manda observar provisoriamente a prática de se Janeiro

convocarem os lentes immediatos, ou mais antigos, para comporem ^^

o numero requerido para o conselho dos decanos, durante o impe-

dimento ou ausência dos respectivos decanos.

Carta de lei. — D. João, por graça de Deus, etc. Fevereiro

Art. 1." Os actuaes doutores da Universidade serão considerados ^
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oppositores depois de habilitados em litteratura e costumes pelo

jiiizo da congregação da respectiva faculdade, em escrutínio secreto

por dois terços de votos.

Art. 2." Nenhum bacharel formado será admitlido á matricula do

anno de repetição, sem ter as informações de bacharel, da forma

que se exigem no artigo antecedente.

Depois do exame privado terá o licenciado nova habilitação antes

de receber o grau de doutor, a qual se reduz á approvação em
lettras e costumes pelos dois terços dos votos da faculdade; e, se

depois d'isto se doutorar, ficará desde logo considerado oppositor

ás cadeiras da sua faculdade.

jiaio Portaria. — Manda nomear em cada anno um oppositor para
1* presidir a cada mesa dos exames, que se fazem no collegio das

artes, sendo escolhido da faculdade que maior analogia tiver com as

matérias do exame, de maneira que nunca haja menos de três

votantes presentes em cada um dos exames; e que as approvações

ou reprovações sejam decididas pela maioria de votos, ficando nesta

parte somente alterado o estatuto, liv. 2.°, tit. l.", cap. 3.°, | 2.°,

e revogado o regulamento provisório do referido collegio, dado pelo

reitor da Universidade em 1808.

Novembro Portaria.— Declara que compete á faculdade de leis o decidir

1* os recursos interpostos perante ella sobre as questões de antigui-

dade.

1823

Março Carta de lei. — Art. 1.° Os estudantes, que frequentam os
1* estudos de medicina em a Universidade de Coimbra, não serão obri-

gados ao estudo das disciplinas do 3." anno mathematico.

Art. 2." Ficam revogados os estatutos e quaesquer outras dis-

posições em contrario.
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1824

Aviso régio. — Ex.™" e Rev."" Sr. —Sendo presente a Sua Janeiro

Majestade a carta qiie V. Ex." me dirigiu na dal;i de 10 do cor-
'^

rente, expondo o quanto consiria, á vista da representação, que
vinha juncta, do conseivador dessa Universidade, que fosse augmen-
tado o numero dos seus arclieiros, o mesmo seniior lia por bem
auclorisar a V. Ex.-^ para o augmenlar até ao numero de vinte.

Palácio de Salvaterra, em 14 de janeiro de Í8á4.— Joaquim Pedro

Gomes d' Oliveira.

Aviso régio. — Sua Majestade ha por bem que a actual admi- F^^^eiro

nistração da imprensa da Universidade continue interinamente com
os empregados e ordenados seguintes: o revisor Joaquim Ignacio

de Freitas, que está encarregado do governo da impiensa e faz as

vezes de revisor e director, tenha, alem do ordenado de revisor,

que são cento e vinte mil réis, pelo accrescimo do trabalho e pelos

quatro por cento, (jue lhe pertencem dos lucros eventuaes da im-

prensa, ceuto e oitenta mil réis, vindo a ser ao todo assim o seu

ordenado interino trezentos mil réis, e não mais; o doutor Joaquim

Urbano de Sampaio, que é ajudante do revisor, continuando a ser-

vir da mesma maneira, tenha o ordenado fixo de duzentos mil réis,

que se lhe arbitrou na forma do art. áO." do regimento da imprensa;

e José Maria Pereira, ollicial da síicrelaria da Universidade, que

está servindo de escripturario da imprensa, trabalhando nesta repar-

tição os dias feriados académicos, tenha pelo accrescimo do trabalho

uma remuneração de cento e vinte mil réis; ordenando, outrosim, ^

Sua Majestade, que o encarregado da direcção da imprensa fique

tendo as mesmas attribnições que competiam à conferencia, e que
as chaves do cofre da mesma imprensa, que pelo regimento delia

deveriam estar em poder do director, administrador e escripturario

sejam confiadas ao encarregado da direcção, ao escripturaiio e ao

fiel. Recommendando Sua Majestade a V. Ex.^ que, no emtanto, pelo

seu zelo e luzes, lhe proponha as alterações necessárias no regi-

mento da imi)rensa, que tão necessárias se fazem, pelo que V. Ex."

lhe pondera. Deus guarde a V. Ex.* Palácio de Salvaterra, em 4 de
fevereiro de 1824. — Joaquim Pedro Gomes d' Oliveira.
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Feyereiro Aviso regio. — Ha Sua Majestade por bem determinar que as
*^ deputações da Universidade de Coimbra, que dora em diante forem

enviadas à sua real presença em occasiões plausiveis, sejam tão

somente compostas de dois membros eleitos pelo claustro, dando
sempre preferencia nas eleições, que então houver de fazer, aos

lentes que então se acharem em Lisboa.

Fevereiro Aviso regio. — Declara que ha Sua Majestade por bem aucto-
** risar a secretaria da Universidade para poder passar certidões das

informações académicas, logo que nelia forem requeridas; e que
égua Imente podem ser passadas peia secretaria de estado dos negó-

cios do reino.

Junho Edital.— Diogo de Castro do Rio Furtado de Mendoça, etc.

^^ Faço saber que, havendo Sua Majestade por bem determinar na

carta regia que me foi dirigida em data de 13 de janeiro prece-

dente, que se distribuísse uma única dissertação mensal em cada

um dos annos, começando a distribuição naquella aula, a que pre-

sidir o cathedralico mais antigo entre os que regerem cadeiras pró-

prias desse anno, de tal forma que nos annos de cada curso haja

sempre uma dissertação mensal, não cumulativamente em todas as

aulas de cada anno, mas em uma delias somente ; declarando oulro-

sim o mesmo senhor, que os estudantes, que deixarem de satisfazer

a estes exercícios, ficam sujeitos à mesma pena que pela carta

regia de 26 de setembro de 1787 é imposta áquelles que faltam

aos exeicicios vocaes, para que são chamados por sorte, negando-se

a prova d anno aos que faltarem com duas dissertações das que lhe

forem disti-ibuidas. Para que as dietas determinações teuíiam o

devido eCfeito, ordeno o seguinte:

Em cada um dos annos das faculdades académicas, no 1.° dia

de cada mez, ou, sendo este feriado, no dia de aula precedente, o

calhedratico a quem pertencer dará impreterivelmente aos seus

ouvintes assumpto para urna dissertação.— Pertence ao cathodratico

mais antigo entre os do mesmo anno, qualquer que seja a faculdade

a que pertença, dar assumpto para a dissei tacão do mez de novem-

bro. — Seguir se-hão os outros calhedraticos nos mezes seguintes

pela ordem de antiguidade; em tendo dado todos assumpto para a

dissertação, principiará outra vez o turno no mais antigo.

Nos annos porém em que houver, além das privativas, aulas

communs, principiará o turno na aula privativa, qualquer que seja

a antiguidade do calhedratico.

Na falta dos cathedraticos, os substitutos, que regerem as cadei-

ras, quer sejam ordinários, quer extraordinários, darão assumpto

para a dissertação pela ordem que o calhedratico daria, se regesse

a cadeira.

Para que não possa haver duvida sobre a ordem, com que se
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devem dislribuir as dissertações, o secretario da Universidade fará

por cada uma das faculdades um mappa, (pie mostre as aulas, iias

quaes em cada um dos mezes se deve dar a dissertação, o qual,

depois de ser preseale á congregação da faculdade respectiva, será

lançado no livro das congregaçi5es.

Os mappas para o anuo próximo serão presentes ás congregações
de juliio, e o mesmo se praticará nos aiinos seguintes.

No ultimo dia de cada mez, ou, se este fôr feriado, no primeiro
dia de aula (jue se llie seguir, os estudantes entregarão as disser-

tações aos professores, que regerem as cadeiras respectivas, os

quaes na congregação immediata darão parte d'esta entrega ou da
ommissão d'ella.

O estudante que deixar de dar duas disseilações no tempo deter-

minado, não tendo causa que justifiíjue a ommissão, não obterá prova

de anuo. Sc algum estudante tiver impedimento que o impossibilite

de fazer a dissertação no tempo determinado, e justificar o impedi-

mento perante o lente respectivo, lhe concederá este os dias que
julgar bastantes para poder entregar a dissertação, não excedendo
a quinze dias, c dará parle á congregação de assim o ter feito. Se
o lente não julgar justificado o im()edimeiUo que lhe allegou o estu-

dante, poderá este recorrer á congregação.

Aviso régio.— Manda remetter um duplicado das informações Agosto

dos doutores, licenciados ou bacharéis formados nas faculdades de ^'^

cânones, leis e tlieologia á secretaria de estado dos negócios eccle-

siasticos e da justiça.

Edital.— Diogo de Castro do Rio Furtado de Mendoça, etc Agosto

Conforme ao regulamento approvado por aviso régio da secretaria ^'

de estado dos negócios do reino, de 30 de junho de 182i, deverão
os exames preparatórios de arithmetica e geometria elfeituar-se

pela maneira seguinte:

Emquanto à arithmetica, perguntar-se-ha pela lei da numeração;
'

pelas quatro operações em números inteiros, decimaes e quebra-

dos; pelas doutrinas principaes de razões e proporções; e final-

mente pela regra de três simples, simples com a sua appíicação ás

questões ordinárias de juros e rebate de papel moeda.
Emquanto á geometria, perguntar-se-ha pelos quatro primeiros

livros dos Elementos dEuclides, fazendo-se além disso algumas
outras perguntas, para se conhecer se os examinandos entram na
intelligencia do grande uso e préstimo que têm as verdades abstra-

ctas d'esta sciencia.

Entender-se-ha, como se entendeu sempre, que os examinandos
não estão obrigados a saber todas aquellas matérias de còr, mas
que é bastante comprehenderem os princípios e usarem d"elles

adequadamente nas operações e demonstrações.
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Conlinuar-se-ha no uso de se tirar por sorte o assumpto prin-

cipal cie exame ; e as sortes constarão de um ponto em arithmetica

na doutrina dos quebrados, e d'ahi por deanle, sendo absolutamente

vago todo o resto anterior; e no Euclides, de três proposições,

extraliidas alternativamente para cada sorte do livro 1." combinado

com o íá." uma vez, e outra vez do 3." combinado com o 4.°, dando-se,

como é costume, um inlervallo de tempo razoável aos examinandos

para recordarem, lendo-a alli mesmo, qualquer proposição que
hajam de demonstrar.

Setembro Aviso regio.— Manda instaurar a disposição do edital do 1."

1** de juníio de 1807, pelo qual se determina que os alumnos, que

frequentem a Universidade, não sejam admitlidos ás competentes

matriculas, sem apresentaieni um conhecimento passado pela typo-

grapliia da mesma Universidade, no qual conste estarem os dictos

alumnos providos por ella dos compêndios e mais livros precisos

para uso das aulas.

Setembro Aviso regio. — Manda repetir com o mesmo turno de lentes
2'í um acto de lormalura, julgado irrito e nullo por lhe faltar um

arguente, que, devendo ser substituído por qualquer dos lentes,

que estavam presentes, o não foi.

Novembro Carta regia. — Ordena que os lentes de prima das differentes

* faculdades, que dignamente exercitarem como taes as suas fun-

cções por espaço de oito annos realmente efíectivos, sejam conde-

corados com a carta do titulo do conselho.

1825

Julho Aviso regio. — El-Rei nosso senhor é servido que se faça pa-

is gamenlo regular, na rOrnia do costume, aos lentes e mais pessoas

empregadas na Universidade de Coimbra, como até agora se pra-

cticava. não podendo nem devendo servir de embaraço á verificação

do dicto pagamento o não haverem ainda promptificado os seus

respectivos diplomas os membros da nova junta da fazenda e o

contador d'ella, por não ser justo que por este motivo deixem de

ser embolsados aquelles que por seu serviço legalmente practicado

têm adquirido direito ao mencionado pagamento.

Palácio de Mafra, em IG de julho de 1825. —José Joaquim de

Almeida e Araújo Correia de Lacerda.
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Aviso régio. — El-Rei nosso senlior é servido, em addilameiíto Agosto

à sua real ordem de 16 de julho do presenie anuo, que fielo cofre '*

d'essa Universidade se l'a(;a retjuiar paganieulo, na forma do costume,

a Iodas as pessoas em|iregadas na mesma Universidade, não ob-

stante a menos legal lórma dos titnlos de algumas das mesmas
pessoas emjjregadas, á excei)gão poiém daquelies ordenados que

se acliam sus|)ensos, ponjue assim o ordena Sna Majestade.

Palácio da Bemposta, em 10 de agosto de 18^3. — José Joaquim

de Almeida c Araiijo Correia de Lacerda.

Aviso régio. — Ex.'"" e Rev."'° Sr. —El-Rei nosso senhor, con- Novembro

formandose com o parecer dado pi>r V. Ex.* na sua representagâo ^

de 17 de outubro ultimo, sobre a priipo,>la dn vicereitor da Uni-

vei'sidade, em data de "Ití de setembro próximo antecedente:

É seivido determinar que ao guarda do gabinete de historia

natural, Luiz Nadidim, além do ordenado que cunio tal lhe compele,

se dé annualmeiíle uma gratilicação de setenta e dois mil réis, paga

a quartéis, como os ordeuailos da Universidade, peio exercicio e

ensino da arte de modelar e pieparar todos os productos e objectos

pertencentes ao referido gabinete; e que, se pelos preparados e

modelos, e [lelo adiantamento de seus discipulns, verificado pelos

trabalhos destes, perante a congregagão da faculdade de philosophia,

esta entender que clle merece alguma coisa mais em premio dos

serviços já feitos, e para eslunnlo dos (jue houver de fazer, se lhe

possa dar mais uma gratifica(^ão de cincoenta mil réis.

E convindo desde já animar quem etricazmenle se proponha a

ouvir as suas lições, para que no futuro não faltem na Universidade

pessoas que dignamente o substituam, é oulrosim servido o mesmo
senhor auctorisar a V. Ex.'' [tara admittir um ou dois aprendizes,

com o vencimento diário de cem até cento e sessenta réis, segundo

o seu merecimento, os quaes ficarão obrigados a ajudar o mencio-

nado guarda na limpeza e arranjo do estabelecimento.

O que participo a V. Ex.* para que o faça presenie na junta da

fazenda e o execute pela parte que lhe pertence.

Deus guarde a V. Ex.* Palácio de Maira, em 3 de novembro de

1823. — José Joaquim de Almeida e Araújo Corrêa de Lacerda. —
Sr. principal Mend(;ça, etc.

Carta regia. — Nomeia para o logar de cirurgião do hospital Novembro

da Universidade a José Joaquim da Silva, com o ordenado annual
'^

de duzentos mil réis e com residência e ração no hospital, ficando

a seu cargo, além das obrigações inherentes ao mencionado logar,

a intendência económica do hospital, para fazer cumprir a lodos os

ofliciaes delle as suas respectivas obrigações; dando conta ao dire-

ctor do mesmo e recebendo delle as ordens, que segundo as occor-

rencias se fizerem convenientes e necessárias.

10
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1826

Maio Carta regia. — Estabelece as seguintes regras para fixar a
^3 legislação relativa ao ordenado e vencimentos do vice-reilor da

Universidade:
1.* O vice-reitor da Universidade, quando ficar em exercício na

falta ou impedimento do reitor, vencerá ordenado n.i razão da terça

parte do ordenado do mesmo reitor, pagando-se-lhe a parte corre-

spondente ao tempo que tiver estado em exercido da vice-reitoria;

e não lendo exercício, não vencerá cousa alguma por este titulo.

á.* Vencerá também o vice-reitor, como vice-presidente da junta

da directoria geral dos estudos, a terça parte do ordenado que
compete ao reitor, como presidente da mesma junta, na parte cor-

respondente ao tempo que estiver em actual exercício doesta vice-

presidencia.

3.* O ordenado do vice-reitor em caso nenhum será pago adean-
tadamente, etc.

4.^ Se o vice-reitor fôr lente effectivo em alguma faculdade, e

pelo exercício da vice-reitoria faltar á regência da sua cadeira, ser-

íhe-ba descontada a terça parte do ordenado que tiver como lente,

correspondente ao tempo em que tiver faltado á dieta regência, e

cederá deste desconto em beneficio da fazenda da Universidade.
5." Além dos sobredictos ordenados, vencerá o vice-reitor pelo

modo piescripto todas as propinas e emolumentos que venceria o
reitor estando em exercido actuai de seu emprego.

Maio Carta regia. — Restitue á sua inteira observância o artigo 25."

3*' dos Decididos pela carta regia de 28 de janeiro de 1790, para que
se fique entendendo que as noções claras, solidas e breves dos

princípios e historia da religião entram nas disciplinas preparatórias,

assim dos estudantes theologos, como dos de todas as faculdades

da Universidade, revogando para este effeito o que em contrario se

determinou pelo aviso de 21 de dezembro de 1792.

Juniio Carta regia. — Diogo de Castro Furtado do Rio de Mendoça,
' etc. !íu El Rei vos envio nmito saudar. Conformando-me com o que

me propozestes na vossa representação do 1." de abril do corrente

anuo, etc, sou servido mandar observar desde já as seguintes

providencias

:
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I.'' Sobre a hora piefixa das lições, e sobre o tempo e modo de

as tomar e explicar, cumprir-se-ha exactamente a determinação dos

Estatutos e do aviso de 2 de outubro de 1786.

2/ Todos os lentes e oppositores, que regerem cadeiras, darão

ao reitor no fim de cada mez couta exactissima de todos os estu-

dantes que nas escbolas se fizerem mais notáveis por seu mau
termo de pi'oceder.

3." Sendo impraticável, como constantemente se tem observado,

expiicar-se até aos últimos dias de maio a doutrina necessária e

indispensável d"alguns compêndios, especialmente nas escbolas das

sciencias naturaes. fiquem em seu pleno vigor, para serem inviola-

velmente observados, os Estatutos, que determinam para cada uma
das faculdades o tempo em (pie devem cessar as lições ordinárias

nas escbolas, devendo estas continuar no mez de junho, quando os

actos e exames se poderem fazer conniiodamenle no termo de um
mez ; e não poderá haver jamais cessação geral das lições para

todas as faculdades ao mesmo tempo, mas cada uma a determinará,

regulando-a pelo numero dos actos e exames em lai maneira, que

esta cessação seja total de todas as suas respectivas escbolas e

nunca parcial de algumas, como se tem i)iaticado.

4." Cada um dos lentes que reger cadeira seiá obrigado a dar

por escriplo no preciso termo de quarenta dias, a coutar da publi-

cação d"este, o seu parecer sobre as matérias, que, por menos
importantes, se podem omiltir nos seus respectivos compêndios; e

segundo o exame e approvação, que delle fizer a congregação, for-

mulará o mesmo lenle um elenco, repartindo a doutrina appro-

vada do compendio por cada uma das lições do anno lectivo, mar-

cando sempre e resalvando o dia dos exercícios vocaes semanários,

que serão impreleriveis, e dando attenção ao que fica determinado

na providencia antecedente sobre o numero das lições ordinárias.

5.* Estes elencos serão atlentamente examinados pelas congrega-

ções respectivas no fim de cada anno, para se lhes fazer as alte-

rações que a experiência mostrar necessárias; serão depois publi-

cados pela imprensa e se distribuirão por todos que regerem

cadeira, e nunca por nenhuma causa poderão ser mudados, nem
levemente alterados, sem auctoridade expressa da congregação ou

do reitor.

6." Os lentes de cadeiras analyticas, em conformidade da expressa

determinação dos Estatutos, levarão no fim de cada anno ao conhe-

cimento do reitor os textos que analysaram, devendo começar a

analyse no tempo designado nos mesmos Estatutos.

7." Os lentes de sciencias naturaes, encarregados de estabeleci-

mentos, apresentarão nas congregai;ões respectivas, antes da visita

que estas annualmente tém de fazer, uma exposição [)or escripto

do estado dos dictos estabelecimentos e das providencias adequadas

para o seu melhoramento, a fim de que á vista delia possam as
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mesmas congregações com conhecimeuto de causa adoptar as medi-

das que lhes parecerem e o reitor informar cabalmente sobre o

referido estado e providencias na conta, que, em conformidade do
alvará do 1." de dezembro de 1804, tem de elevar no fim do anno
á minha augusta presença.

8.'' Os lentes terão o maior cuidado em que a exploração que se

faz nos actos e exames do merecimento litterario dos estudantes,

seja sempre segura e exacta, e egualmente em que nas approvações

e reprovações se hajam com rectidão, inteireza e justiça, sem ódio

nem afifeição de partidos ou parcialidades.

9.^ Os oppositores nomeados para substitutos extraordinários

serão obrigados a residir em Coimbra da mesma forma que os

ordinários, ficando em inteira observância a respeito d'elles os

Estatutos do livro 2.°, tit. 12.», || 8." e 9."

10.* Os oppositores das diCferentes faculdades académicas serão

dispensados das substituições extraordinárias nos quatro primeiros

ânuos depois de terem recebido o grau de doutor, salvo em caso

de necessidade, no qual poderão ser para ellas nomeados, ficando

porém sujeitos a todas as outras obrigações próprias da sua classe.

H.* Para mais fácil cumprimento do citado § 9." dos Estatutos,

entregarão os bedéis no fim de cada anno lectivo uma relação ao

reitor e outra ao secretario da Universidade, dos substitutos extra-

ordinários que não residiram, e dos oppositores theologos que falta-

ram aos sermões da capella que lhes tocarem por distribuição.

12.* Todos os oppositores apresentarão em junho de 1827, e nos

annos que se seguirem, as dissertações annuaes, a que são obri-

gados pelo citado alvará de 1804, as quaes hão de ser censuradas

na forma do alvará de 12 de junho de 1815.

Os secretários das congregações farão aviso competente a cada

um dos oppositores respectivos, para que esta determinação, che-

gando logo á noticia de todos, seja inviolavelmente observada.
13.* Restiluir-se-ha a matricula do fim do anno na forma dos

Estatutos, devendo fazer-sc separadamente em cada faculdade,

quando tiverem cessado as lições nas >^uas respectivas escholas.

O que me pareceu conmiunicar-vos, para que assim o façaes

cumprir. Escripta no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em con-

selho do governo, aos 7 de junho de 1826. — INFANTA. — José

Joaquim d'Almeida e Araújo Cotreia de Lacei da, etc.
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1833

Decreto. — Tomando em consideração o exposto no relatório do Março

ministro e secretario de estado dos negócios do reino, hei por bem, *

em nome da rainha^ decretar o seguinte:

Artigo 1." São dispensados dos respectivos aclos e exames, tendo

sido competentemente iiabilitados para os fazerem, os estudantes da
Universidade de Coimbra:

1.° Que em 1826 fizeram parte do corpo militar académico e

nelle serviram contra os rei)eldes até que o dicto corpo se dis-

solveu.

2." Os que em 1828 tomaram as armas, não obstante o lapso do
praso estabelecido pela junta provisória por portaria de 28 de

maio d'esse anno, e emquanto durou a reacção, que teve logar no

Porto a favor do tlirono legitimo e da carta constitucional, a coad-

juvaram servindo no corpo de voluntários académicos, ou em outro

qualquer pela impossibilidade ou dilíiculdade de se alistarem na-

quelle.

3." Os que depois de consummada em Portugal a usurpação

serviram nas ilhas dos Açores a causa da rainha e da liberdade

nacional.

4." Os que depois da entrada do exercito libertador no reino

se tiverem voluntariamente alistado ou vierem a alistar-se á pro-

porção que as circumstancias lho permittirem, continuando uns e

outros a empregar-se em effectivo serviço militar e não tendo legi-

timamente sido chamados d'elle para outro qualquer.

Artigo 2." Os bacharéis das faculdades jurídicas, comprehendidos
no artigo 1.° do presente decreto, ficam habilitados para os logares

de lettras, não obstante a falta de seus actos de formatura e mais

habilitações subsequentes.

Artigo 3." Ficam deste modo ampliadas as disposições da porta-

ria de 28 de maio de 1828* e do decreto n." 45 de 27 de julho

de 1831 *, e revogada a legislação em contrario.

• Esta portaria não foi encontrada no arcliivo do ministério do reino.

2 Por este decreto da regência da iliia Terceira foram habilitados para servir

us logares de lettras todos "os bacharéis das faculdades de leis e cânones, ([ue

em consequência da sua emigração deixaram de concluir a formatura.
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O ministro e secretario de estado dos negócios do reino o tenha

assim entendido e faça executar. Paço no Porto, '8 de março de

1833. — D. PEDRO, duque de Bragança. — Cândido José Xavier.

1834

Julho Portaria. — Manda o duque de Bragança, regente em nome da
* rainiia, participar ao vice-reitor da Universidade de Coimbra, em

resposta ao seu olTicio de 2 do corrente, relativo ás providencias e

medidas, que tem tomado para o melhor regulamento delia, que

houve por bem approval-as e auctorisa para tomar outras que ten-

derem ao bem do serviço e não admittirem demora, dando parte

pela secretaria de estado dos negócios do reino, de tudo o que fôr

ordenado.

Palácio de Queluz, em 5 de julho de 1834.— Bento Pereira do

Carmo.

Julho Decreto. — Ha por bem Sua Majestade decretar «que sejam
^* admittidos a fazerem acto de formatura todos os académicos que

por motivos políticos de adhesão á carta constitucional, lendo feito

bacharel nas differentes faculdades, deixaram de frequentar a Uni-

versidade.»

Julho Portaria.— Verificando-se que a imprensa da Universidade,
^* que se acha estabelecida pelo regimento de 9 de janeiro de 1790 e

aviso régio de 4 de fevereiro de 18á4, com os empregados e orde-

nados que constam da primeira parte da tabeliã junta, custa á Uni-

versidade annualmente a quantia de 1:246)5>800 réis, sem failar na

despeza da fundição dos typos, que não é paga por maneira de orde-

nado, mas em despezas avulsas, que não importam em menos da

quantia annual de 146/5ÍOOO réis, e que não satisfaz aos fins desta

instituição; e que o mesmo estabelecimento fica em melhor ordem

encarregando as attribuiçõcs de director ao bibliolhecario da Uni-

versidade, como se achava estabelecido pelos Estatutos velhos,

liv. 2.°, tit. 3." e 51.°, sem augmenlo de ordenado e somente com
aposentadoria nas casas da imprensa, que já tinha, com os empre-

gados e ordenados, (lue constam da segunda parte da tabeliã,

lucrando assim a fazenda publica annualmente a quantia de 259!>400

réis : hei por bem reformar piovisoiiamenle o dicto estabelecimento

pela maneira que consta da mesma tabeliã.
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Despeza da imprensa da Universidade com os empregados novos

Director o que é bibliothecario da Universidade (pelos Estatutos

vellios, liv. 2.", tit. 3.", col. 1.* e lit. 31.", debaixo da palavra Cor-

redor, hoje director); fica este emprego unido àquelle sem outro

algum ordenado, senão o de bibliolhecario e aposentadoria na
officina.

Revisor 240ÍÍ000

Administrador 220/5000

Escriplurario com o ordenado do regimento.

.

100^000
Fiel 140/^000

Abridor 146;>000

Mestre dos officiaes e aprendizes 33^600
Alçador 73^000
Mestre dos impressores 28^1800

Fundidor de typos 146)5000

Somma 1:133)5400

Coimbra, 18 de julho de 1834.

—

José Alexandre de Campos,

vice-reitor.

Portaria. —Pela qual Sua Majestade approva e manda executar, juiho

como medida provisória, a portaria e tabeliã itropostas pelo vice- ^*

reitor da Universidade, com data de 18 de julho de 1834, para

melhor ordem e mais economia na despeza do estabelecimento da

imprensa da Universidade.

Portaria. — Manda Sua Majestade participar ao vice-reitor da juiho

Universidade para sua inleiiigencia, que «foi servido alterar a prá- **

tica estabelecida e ordenar que o despacho de cada faculdade fosse

feito em um único decreto, passando-se por elle portarias iudivi-

duaes aos agraciados, que as devem mandar sollicitar na secretaria

de estado, para por eilas e à vista delias se lhes passarem as suas

cartas na secretaria da Universidade.»

Carta regia. — D. Maria ii, por graça de Deus, etc. Fazemos Ouiubro

saber a todos os nossos suijditos que as cortes geraes decretaram *•

e nós queremos a lei seguinte

:

Art. 1." Os académicos matriculados na Universidade de Coim-
bra, ou nas aulas do collegio das artes, antes do usurpador se

acciamar rei, que fizeram parte do exercito liberal ou que não

poderam fazer parte do mesmo exercito por serem presos, ou por

qualquer modo perseguidos por sua adhesão á causa da pátria, não
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tendo meios para continuarem seus estudos, os poderão continuar

e acabar, e serão soccorridos em todo esse tempo pela fazenda

nacional com a prestação mensal de quatorze mil e quatrocentos

réis, entrando as ferias, e se lhes subministrarão gratuitamente

pela Universidade, além crisso, as matriculas e compêndios.

Art. 2." Os mesmos académicos, que já estiverem agraciados com
algum emprego e quizerem ir concluir seus estudos, gozarão da

mesma graça; mas nesse caso seus empregns passarão para ser-

ventuários, de quem não receberão rendimento ou prestação alguma.

Os serventuários serão nomeados pelo governo, ou pelas auctori-

dades a quem legalmente competir a sua nomeação, para cujo fim

os agraciados farão as competentes participações, e voltarão a seus

respectivos empregos, logo que concluam os seus estudos.

Art. 3." Aos sobredictos académicos, que mais se distinguirem

por sua applicação e talentos superiores e quizerem seguir a Uni-

versidade, serão continuados os mesmos subsídios no anno de repe-

tição e se lhes dará gratuitamente o capello, precedendo para isto

proposta ao governo pelas congregações das respectivas facul-

dades.

Art. 4," Aquelles dos sobredictos académicos que formaram parte

do exercito liberal e nelie foram despachados officiaes, poderão,

não sendo em tempo de guerra, ir frequentar a mesma Universi-

dade durante o tempo lectivo, até acabarem os seus estudos, ficando

obrigados a remelterem ao seu corpo certidão de frequência de

três em três mezes, e de approvação de exame no fim do anno

lectivo. O otíicial que assim não cumprir, e não mostrar aproveita-

mento, regressará ao serviço do corpo a que pertencer.

Art. 5." Para se poder gosar da graça, de que tractam os arti-

gos antecedentes, é necessário que os pretendentes se habilitem

perante o governo, pela repartição dos negócios do reino, com cer-

tidão da anterior matricula e com documentos justificativos, que

provem a sua falta de meios, passados pela camará da terra da

sua naturalidade ou domicilio; e além d'isso os que tiverem feito

parte do exercito libertador juntarão attestado do respectivo as-

sentamento de praça nos corpos em que serviram ; e os que

foram presos ou perseguidos juntarão documentos authenticos, que

provem essas prisões ou perseguições por adhesão á causa da

pátria.

Art. 6.° O governo, achando que o pretendente prova os requi-

sitos necessários, mandará pela sobredicla repartição inscrever o

nome do pretendente na lista dos agraciados, dando a cada um o

seu competente titulo, que será apresentado ao reitor da Universi-

dade ou a quem suas vezes fizer.

Art. 1." Os estudantes assim agraciados enviarão de três em
três mezes á auctoridade, (jue o governo designar, uma certidão de

frequência ás suas aulas, e no íim do anno uma certidão de seus
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exames; e faltando esta circumstaiicia, o governo lhes poderá sus-

pender a prestação.

Ari. 8.° Aqiielle ou arpielles dos referidos estudantes, que não

aproveitarem em seus estudos por negligentes e perderem o anno

por falta voluntária de fi'e(|ucncia, ou por maus exames, que fizerem,

serão privados pelo governo da sua iirestação, ouvido o reitor da

Universidade, com informação dos professores respectivos.

Art. 9.° A prova de anno e dispensa de acto, concedida aos

académicos pelo decreto de 8 de março de 1833, é extensiva

áquelles académicos que foram presos, ou por qualquer modo per-

seguidos, por sua adliesão á causa da pátria.

Art. 10." No caso que os referidos estudantes, todos ou alguns

d'elies não possam liabiiitar-se para se matricularem no termo legal,

o governo fica auctorisado para lhes poder prorogar mais aquelle

praso de tempo, que julgar necessário para fazerem as diligencias

exigidas nesta lei, poderem matricular-se e fazerem-se effectivas

estas graças; não excedendo aquelle praso o fim de dezembro do

corrente anno.

Art. 11." Tudo o que acima fica disposto a respeito dos acadé-

micos matriculados na Universidade, ou nas aulas do collegio das

artes, antes do usurpador se declarar rei, é applicavel aos estu-

dantes das academias medico-cirurgica, de fortificação e de mari-

nha desta capital, e das academias medico-cirurgica e de marinha,

agricultura e commercio da cidade do Porto.

Art. 12." Fica revogada toda a legislação em contrario, etc.

Dada no Palácio das Necessidades, em 20 de outubro de 1834.
— RAINHA. — Bispo-conde, Fr. Francisco.

1835

Carta de lei. — Art. 2." Fica egualmente auctorisado (o go- Abni

verno) para reformar e organisar o ensino publico do modo mais ^^

conveniente, sem augmento da despeza, que actualmente custa este

ramo.
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1836

Janeiro Decreto. — D. Maria, por graça de Deus Rainha de Portugal,
^^ etc. Tendo em consideração os serviços do doutor José de Sá Fer-

reira Sanctos do Valie, e ao direito que como decano da faculdade

de philosophia tem adquirido á commenda secularisada em bene-
ficio d'aquelia faculdade: hei por bem fazer-lhe mercê da com-
menda honorária da ordem de Christo'. O ministro e secretario de
estado dos negócios do reino assim o tenha entendido e o faça

executar. Paço das Necessidades, em 25 de janeiro de 1836. —
RAINHA. — Luiz da Silva Mousinho de Albuquerque.

Janeiro Carta de lei. — D. Maria, por graça de Deus Rainha de Por-

tugal, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as cortes

geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte :

Art. 1." Os estudantes que estavam matriculados no quarto anno
das faculdades de direito em o anno de 1835, qualificados no de-

creto de 8 de março de 1833 e na lei de 20 de outubro de 1834,
tendo feito o acto de bacharel, poderão ser admittidos a fazer o

acto de formatura.

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario, etc.

Dada no palácio das Necessidades, aos 27 de janeiro de 1836.

—

RAINHA. — Luiz da Silva Mousinho de Albuquerque.

Setembro Dcoreto. — Attendeudo ao que me representaram os repetentes
^ da faculdade de mathematica, Francisco de Castro Freire e Rodrigo

Ribeiro de Sousa Pinto, que pedem se lhes assigne côngrua em
forma de ordenado, por terem regido as cadeiras de calculo e me-
chanica em todo o anno lectivo próximo passado, ele. ; considerando

que em egualdade de circumslancias se mandara por carta regia de

5 de abril de 1780 substituir as cadeiras de mathematica por oppo-

sitores beneméritos, e assignar-ihes as competentes côngruas que

1 O conselho dos decanos niio fez proposta a favor do dr. José de Sá Fer
reira Sanctos do Valle; tinha porém, em consulta de 27 de julho de 1833,

proposto para esta commenda, em conformidade da bulia «Cogitantibus )io6/s»

e alvará de 8 de novembro de 1803, o dr. José Homem de Figueiredo Freire,

lente de prima e decano da faculdade de philosophia, que falleceu sem que

nelle se verificasse esta mercê.
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foram eulão taxadas em 330f$i000 réis annuaes, como estimulo e

jusla compensação dé um ttaballio dillicil e proveitoso : hei por bem,
em execução da referida carta regia, que os sobredictos Francisco

de Castro Freire e Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto sejam conside-

rados como oppositores, [>ara serem contemplados com o venci-

mento annual de 350á'000 réis em folha addicional, quanto ao anno

próximo pretérito, e que esta disposição Gque no futuro servindo

de regra geral para casos semelhantes. Palácio das Necessidades,

em 1 de setembro de 1836. — RAINHA.

Decreto.— Attendendo ao que me representaram diversos estu- Outubro

dantes da Universidade de Coimbra: bei por bem decretar o se- *

guinle:

Art. 1." A lei de 27 de janeiro de 1836, que dispensou a fre-

quência do quinto anno aos estudantes das faculdades juridicas o

anno passado matricidados no quarto, estando nos lermos do

decreto de 8 de março de 1833 e lei de 2o de outubro de 1834,

é ampliada aos que, estando nas mesmas circunistancias, fizerem

acto de bacharel neste anno de 1836.

Art. 2." Os estudantes, que era virtude daquella lei fizerem

acto de formatura, poderão matricular-se no sexto anno, levando-se-

Ihes em conta, para o provar, o tempo de frequência, que tiveram

no quinto.

Art. 3." Se forem dos agraciados pela lei de 20 de outubro de
1834, deverá preceder habilitação e proposta das respectivas con-

gregações, nos termos do artigo S.'' da citada lei.

Art. 4." Ficam revogadas as disposições em contrario.

O secretario de estado dos negócios do reino assim o tenha enten-

dido e faça executar. Palácio das Necessidades, em 8 de outubro

de 1836.— RAINHA. — Mawíít'/ da Silva Passos.

Portaria. — Manda a Rainha pela secretaria de estado dos nego- Ouiubro

cios da fazenda, que o administrador geral interino do districto de ^'

Coimbra, faça incorporar no jardim botânico da Universidade a

cerca do extinclo collegio dos monges de S. Bento, da mesma
cidade, e bem assim a parte da do extincto. convento dos carmelitas

descalços, que confina com aquella e com o jardim botânico, tiran-

do-se pelo alto da collina, em que está situada, uma linha divisória

desde o edifício do convento até á entrada da Alegria, ficando per-

tencendo ao mesmo edificio a outra parte, que olha para o semi-

nário episcopal; a fim de que estas duas cercas sejam destinadas

principalmente para a plantação e cultura das arvores e arbustos,

que até agora |tor falta de espaço não se têm podido reunir naquelle

bello estabelecimento, e que o tornava porisso insufficienle para o

estudo da botânica e agricultura, a que é destinado.

Paço das Necessidades, em 27 de outubro de 1836. — Sá da
Bandeira.
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Outubro Portaria.— Manda a Raiulia pela secretaria de estado dos nego-
^' cios da fazenda, que o administrador geral interino do dislricto de

Coimbra foça entregar à Universidade os edifícios dos coUegios que
pertenceram ás extinctas ordens regulares, e outros, que constam
da relação inclusa, assignada pelo secretario geral da mesma secre-

taria de estado, e bem assim todos os prédios urbanos, que não
estiverem vendidos e que ultimamente pertenciam à mencionada
Universidade e aos sobredictos collegios, exceptuando os que flcam

de fora das portas dos arcos do Castelio, de Almedina e do Col-

legio Novo, os quaes fará alugar a pessoas idóneas, que se obri-

guem a conserval-os em bom estado, e que os destinem particular-

mente para habitação dos lentes, oppositores, estudantes e demais
pessoas alli empregadas, devendo o producto da renda destes pré-

dios ser applicado para as despezas da Universidade, depois de
deduzida a somma necessária para a sua conservação, e lançado em
conta no orçamento annual respectivo. — Paço das Necessidades, em
27 de outubro de 1836. — Sd da Bandeira.

Relação dos edifícios dos collegios a que se refere a portaria

da data d'esta

Collegio de S. Pedro — Uicto de S. Paulo — Dicto dos Venturas
— Dicto dos Lóios — Dicto da Trindade— Dicto dos Paulistas—
Dicto dos Jeronymos— Dicto de S. Bento— Dicto dos Militares—
Dicto da Pedreira — Dicto dos Grillos — Dicto dos Cruzios.

N. B. Todos estes collegios ficam no bairro alto, do arco de.

Almedina para cima, que é o bairro da Universidade.

Secretaria de estado dos negócios da fazenda, 27 de outubro de

1836.— Casimiro Maria Parrella.

NoTembro Decreto. — Tendo em consideração as diversas representações
^ que alguns académicos da Universidade de Coimbra fizeram subir

á minha augusta presença, e conformando-nie com a informação,

que a este respeito foi dada pelo vice-reitor da mesma Universi-

dade, hei por bem decretar o seguinte

:

Art. 1." Os estudantes, que estiverem actualmente matriculados

no terceiro anno das faculdades de direito, qualificados no decreto

de 8 de março de 1833 e na lei de 20 de outubro de 1834, teudo

feito o acto de bacharel, poderão ser admittidos a fazer o acto de

formatura.

Art. 2." A disposição do artigo antecedente é applicavel a todos

aquelles, que, estando nas circumstancias das referidas leis, anda-

rem ao presente matriculados nos ânuos anteriores das mesmas
faculdades.

Art. 3." Ficam revogadas as disposições era contrario.

O secretario de estado dos negócios do reino assim o lenha
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entendido e faça executar. Palácio das Necessidades, em 9 de no-

vembro de 1836. — RAINHA. — iWa/zííe/ da Silva Passos.

Portaria. — Approva o piano de organisação do balallião aca- Novembro

demico de Coimbra. (V. o Diário do Governo, a." 275, de 1836.) ^^

Decreto. — Attendendo a que a reforma geial dos estudos é a Novembro

primeira necessidade da epocba actuai, c que assim o tem reco-
^'•'

nliecido o corpo legislativo e lodos os bons portuguezes, que se

interessam pela civilisação e aperfeigoameuto intellectual e moral

da nação; attendendo a que sobre este tão im[)ortante objecto havia

primorosos traballios de diversas commissões, que era mister co-

ordenar e reduzir a systema; e tendo eu encarregado desta hon-

rosa commissão ao vice-reitor da Universidade de Coimbra, o dr.

José Ale.vandre de Campos, que a desempenhou umito a meu con-

tento; e tendo presentes os trabalhos que me offereceu sobre esta

matéria: hei por bem approvar o plano junto da inslrucção pri-

maria, que vae assignado pelo secretario de estado dos negócios

do reino, e que fará parte do plano geral, que successivamente me
será apresentado, em continuação do que lenho decretado. O secre-

tario de estado dos negócios do reino assim o tenha entendido e

faça executar.

Palácio das Necessidades, em 15 de novembro de 1836. —
RAINHA. — Manuel da Silva Passos.

DA INSTRUCÇÃO PRIMARIA

Objecto do ensino primário

Artigo 1." A instrucção primaria comprehende:

I
1." As artes de lèr, de escrever e de contar.

I
2.° A civilidade, a morai e a doutiina christã.

I 3.° Principies de grammatica portugueza.

I 4." Breves noções de historia, de geographia e da constituição.

I 5." O desenho linear.

I 6." Exercícios gymnaslicos accommodados á edade.

Do estabelecimento das esoliolas

Art. 2." O estabelecimento de escholas primarias é livre a toda

a pessoa, ou corporação, comlanto que participe por escripto ao

administrador do concelho o locai da eschola.

Art. 3." Todas as escholas, que estão legalmente creadas, ficam

subsistindo.

I 1.° A auctoridade competente poderá transferilras de um local

para outro, havendo manifesta utilidade na mudança.
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I 2." Aonde concorrerem as precisas circumslancias, serão as

escholas de ensino simultâneo convertidas em escholas de ensino

mutuo.
Art. 4." Além das escholas estabelecidas, serão creadas outras

em todos os logares, aonde possam comraodanienle concorrer ses-

senta meninos, pouco mais ou menos.
11.° Para este fim fará o governo dividir o território em circules

de instrucção primaria.

Art. 5.° Nas capitães dos districtos administrativos haverá uma
eschola de ensino mutuo, que será também eschola normal.

I 1." A disposição deste artigo comprehende na Madeira a cidade

do Funchal, e no archipeiago dos Açores as cidades de Ponta-Del-

gada, Angra e da Horta.

I 2." A eschola normal e de ensino mutuo, no local, onde fôr

estabelecida, substituirá, pelo menos, uma das antigas escholas de

ensino simultâneo.

§ 3." A eschola normal e de ensino mutuo terá, além do pro-

fessor, um ajudante.

I 4." O ajudante, além dos deveres a seu cargo, terá obrigação

de dar Ires lições nocturnas por semana aos adultos, que não po-

derem ouvir as liçijes durante o dia.

Art. 6." Estabelecer-se-ha uma eschola de meninas em todas as

capitães de districto administrativo, que ainda a não tiverem.

Da habilitação dos professores

Art. 1.^ O provimento dos professores depende de e.xame publico,

precedendo concurso de sessenta dias.

§ 1." O provimento será de propriedade, ou temporário por

dois annos, conforme o grau de merecimento que mostrarem no

exame.
Art. 8." A auctoridade, que dirigir as escholas, expedirá o pro-

vimento temporário.

I 1." O provimento perpetuo será conferido em diploma do mi-

nistério do reino sobre proposta graduada de todos os concorrentes,

feita pela auctoridade referida.

Art. 9." Finda a serventia temporária, será de novo a cadeira

posta a concurso; e este se annunciarà com a antecipação neces-

sária, a fim de que não haja interrupção no ensino.

I 1." Em egualdade de circumstancias o antigo professor tem-

porário será preferido aos mais concorrentes.

Art. 10." As qualidades requeridas nos concorrentes são:

I 1." Edade de vinte e um annos completos, provada por cer-

tidão de baptismo.

§ 2." Bom comportamento moral, politico e religioso, compro-

vado com documento autheulico da camará, ou do juiz de paz, ou
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do administrador do concelho, onde tiver residido os últimos três

annos.

§ 3.° Certidão de folha corrida.

I 4." Documento que prove que não padece moléstia contagiosa.

Art. 11." Dois annos depois que nas diííerentes capitães de
districto estiverem estabelecidas e em exercício as esclioias nor-

maes, serão os concorrentes lambem examinados no methodo prá-

tico do ensino mutuo. Em todo o caso, ainda antes d'essa epocha,

serão pieleridos no provimento das cadeiras os que se mostrarem
nelle peritos, tendo aliás as outras qualidades necessárias.

Art. 12." Eniquanto não estiverem estabelecidos os lyceus de

inslrucção secundaria nas diííerentes capitães de districto, serão os

concorrentes examinados perante os administradores geraes, que
serão os presidentes, ou pessoas ijue forem por estes designadas,

e poderão nomear um oííicial quakjuer para servir de secretario.

I
1." Os examinadores serão os dois professores de instrucção

primaria mais vizmhos, podendo servir em caso de falta um pro-

fessor de instrucção secundaria.

§ 2." Os examinadores serão convocados confidencialmente pelo

presidente.

Art. 13." O exame será vocal e por escripto, feito em publico, e

durará pelo menos duas horas.

I
1." No exame vocal argumentará cada um dos examinadores

por sua ordem sobre todos os objectos de instrucção primaria, refe-

ridos no artigo 1."

§ 2." O exame por escripto versará sobre os mesmos objectos:

e para isso dará cada um dos examinadores, pela mesma ordem, um
quesito assignado por elle ao examinando, para lhe responder pela

mesma forma. •

I
3." O primeiro quesito será relativo aos objectos dos || 1." e

2." do artigo 1."; e o segundo, relativo aos demais §| do mesmo
artigo.

Art. 14." Terminado o exame, os examinadores, sem conferirem

de forma alguma entre si, o qualificarão em cada um dos pontos,

sobre que versou, escrevendo cada um o jnizo, que formou, em
frente dos diversos artigos de instrucção primaria, que estarão

escriptos em exemplares impressos, que lhe serão remettidos com
o nome do examinando, e assignados pelo secretario da direcção

das esclioias.

I 1." As qualificações em cada um dos artigos serão de— Óptimo
— Bom— SuíTiciente — Medíocre— Nada.

§ 2." O presidente do exame junctará ao que fica dicto, a sua

informação particular, e remetterá tudo á aucloridade competente,

para julgar o exame, e prover ou propor nos termos do artigo 8."

#
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Dos ordenados e jubilação dos professores

Ari. 15." Os professores das escholas primarias de ensino simul-

tâneo de um e outro seNO continuarão a vencer peio tliesouro o

mesmo ordenado que tem estabelecido por lei, e mais viule mil

réis pagos pelas respectivas camarás.

I
1." Aquelies porém, que, tendo um sulíiciente numero de

alumnos, poderem adijuirir caljal conhecimento do metiiodo do

ensino mutuo, a ponto de o introduzirem nas suas escholas com
perfeição e proveito, verificando-se isto peia auctoridade comiielente,

intervindo consulta d'esta e decreto do governo, terão um angmento

de ordenado de trinta mil réis.

Ari. 16.° Os professoies das escholas normaes e de ensino mutuo

terão de ordenado em Lisboa trezentos mil réis; no Porto e pro-

víncias insulares, duzentos e quaienta mil réis; e nos outros dislri-

clos administrativos, duzentos mil réis.

I 1." A qualquer d'e6les profes.^ores, que aperfeiçoar o melhodo

de ensino e apresentar um considerável numero de bons discí-

pulos, poderá o goveino arbitiar uma gratificação annual até cin-

coenta mil réis, precedendo proposta favorável da auctoridade que

dirigir as escholas.

I
2." Os ajudantes das escholas normaes vencerão a terça parle

do ordenado dos respectivos' professores.

I 3.° Para o expediente das escholas normaes será annualmente

fixada uma somma razoável.

I 4." O que fica estabelecido neste artigo não deroga os orde-

nados maiores, de que gozam alguns professores actualmente.

Ari. 17.° Os professores de ensino simultâneo de um e de outro

sexO; que na qualidade de proprietários tiverem regido dignamente

as suas cadeiras, requerendo jubilação, serão aposentados por ser-

viço de dez annos contínuos ou inler[)õlados com a quarta parte do

seu ordenado
;
por quinze, com a terça

;
por vinte e cinco, com

ametade ; e por trinta e cinco, com o ordenado inteiro. Os de ensino

muluo por dez annos serão aposentados com a terça parte; por

quinze, com meio ordenado; por vinte, com dois lerços; e por

vinte e cinco, com lodo.

Art 18." A jubilação será expedida pelo ministério do reino,

precedendo consulta da auctoridade competente, em que positiva-

mente sejam qualificados os serviços á vista de documentos.

Art. lí).° Os professores, que, depois de jubilados com todo o

ordenado, poderem e quizereni ainda continuar no exercício de suas

cadeiras, vencerão de mais em cada anno, emquanlo servirem, a

terça parte do sen lespeclivo ordenado.

Ari. 20." Nenhum professor será suspenso sem audiência prévia,

sobre queixa de individuo ou informação de auctoridade.
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Art. 121." Neuliiiin professor seni ilesliUiido, sem ser previamente

julgado perante o potler judicial.

I 1." Otiando a falta fòr commettida iio.e.xercicio da sua profissão,

será julgado por um jury especial.

Do methodo do ensino primário

Art. 22." O melhodo adoptado para o ensino primário é o me-
tliodo do ensino mutuo.

Art. 23." Quando iiHo poder ter logar o metliodo adoptado, por

falta de sulli("ieutc numero de almunos, ou de outras quaesquer
circumstaucias, subsistirá o meliiodo de ensino simultâneo.

Art. 2i.° A aucloridade competente fará ordenar um directório,

que contenha

:

§ 1." O regimento dos professores.

I 2." Os desenvolvimentos, exemplares, modelos, iustrucções e

regulamentos especiaes, que são necessários para o complemento
prático do ensino primário em cada luii dos ramos e metliodos.

I
3." A matricula, exames, prémios e castigos, a estatística e

policia das escholas serão objectos das mencionadas inslrucções e

regulamentos.

Art. 25." A escollia e coordenarão dos compêndios será também
assumpto regulamentar.

Disciplina das esoliolas primarias

Art. 26.* As escholas primarias serão estabelecidas em casas

publicas, situadas em logares saudáveis.

Art. 27." Nenhum professor dará aula na casa, que habitar com
sua família, senão emquaato se lhe não poder apromptar um con-

veniente local publico.

Art. 28." O anuo lectivo começa no dia primeiro de outubro e

acaba no primeiro de agosto. São feriados:

I
1." Todos os domingos do anno.

% 2." Todos os dias sanctos de guarda.

I 3." Todas as quintas feiras da semana, em que não houver dia

sancto de guarda.

I
4." A véspera de Natal e os dias seguintes até ao primeiro de

janeiro.

I 5." Toda a Semana Sancta.

Dos exames annuaes

Art. 29." Findo o anno, serão os alumnos examinados nas ma-
térias, que tiverem estudado.

11
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Art. 30." O exame serà feito em publico na própria sala da

eschoia.

Art. 31." Os vogaes do exame serão o professor da eschoia e

outro mais vizinho, nomeado pela auctoridade competente.

I 1." Os exames semanaes, ou mensaes, bem como o modo
por que todos devem ser feitos, serà determinado nos regulamentos

especiaes.

Dos discípulos

Art. 32." Nenhum discipulo será admittido nas escholas prima-

rias: 1." sem documento, que piove que não padece moléstia con-

tagiosa; 2." que foi vaccinado ou que teve bexigas naturaes.

I 1." A ultima condição só terá observância passados dois annos

depois da promulgação d'esle decreto.

Art. 33." Todos os pães de famílias têm rigorosa obrigação de

facilitarem a seus filhos a instrucção das escholas primarias. As
municipalidades, os parochos, os próprios professores empregarão

todos os meios prudentes de persuadir ao cumprimento d'esta obri-

gação os que nella forem descuidados.

Direcção do ensino primário

Art. 34." Nas províncias insulares a direcção dos estudos de

cada uma delias pertencerá a um conselho, denominado — Conselho

provincial de instrucção publica. Este será composto dos professores

do ensino secundário, ou superior, residentes na capital da pro-

víncia, presididos pelo professor mais antigo no ensino e sen-indo

de secretario o mais moderno.

I 1." Ao presidente incumbe executar as deliberações do con-

selho, as leis, regulamentos e ordens do governo.

Art. 35." As altribuições d'este conselho são:

§ 1." Propor ao governo tudo quanto fôr regulamentar do ensino

e depender das suas atlribuições.

I 2." Ordenar por si o que não fôr dependente de lei ou de

decreto do governo.

§ 3." A escolha de melhodos, de compêndios, e a distribuição

das matérias.

I
4." Prover temporariamente os professores e propor os provi-

mentos de propriedade, em conformidade do artigo 8."

Art. 36." Nas províncias do ultramar, além das disposições espe-

ciaes que ficam estabelecidas, será este decreto applicado conve-

nientemente, removidos os inconvenientes de localidade por decreto

do governo.

Art. 37." Assim no continente, como no ultramar, haverá em
cada concelho uma conimissão inspectora de instrucção primaria,

composta do administrador do concelho, que será o presidente; de

I
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um vogal nomeado pela camará ; e do commissario da Universidade,

que servirá de secretario ; e será o professor, que residir no con-

celho, nomeado pela direcção geral, e no ultramar pelo conselho

provincial. Esta commissão durará pelo tempo das camarás muni-
cipaes; e quando lòr renovada, poderão ser nomeadas as mesmas
pessoas: as suas funcções serão inteiramente gratuitas.

I 1.° A commissão inspectora, com respeito ás escholas do con-

celho, é uma delegação da direcção geral, de quem receberá as

ordens e instrucções ou diiectamenlo, ou por intermédio do reitor

do lyceu do districto.

I 2." Pertence á commissão inspectora visitar com frequência as

escholas do concelho, e, pelo menos, uma vez mensalmente, para

examinar tudo quanto diz respeito ao litterario, ao material e ao

económico das escholas; o cumprimento das leis, ordens e regula-

mentos do ensino primário; os erros, os abusos e os aperfeiçoa-

mentos, que se forem introduzindo. A commissão proverá, recom-
mendará e emendará o que julgar conveniente no espirito das leis

e regulamentos existentes; e fazendo uni relatório minucioso á dire-

cção geral do estado das escholas, proporá o que fòr dependente
de novos regulamentos. As providencias da commissão serão lan-

çadas em um livro de registo, que haverá na eschola; terão o nome
de provimentos escliolaslicos e força de regulamentos, se não forem
reformados pela direcção geral. No livro do registo serão lambem
lançadas todas as leis e regulamentos do ensino primário.

I 3." As anctoridades administrativas locaes ou geraes são para

os actos directivos do ensino pi imarin, iidormações, e.vames e dili-

gencias respectivas, delegadas da direcção geial, de quem rece-

berão as necessárias conununicações.

I 4." Todos os substitutos extraordinários da Universidade são

vogaes au.xiliares da direcção geral, sem que por isso tenham ven-

cimento algum ; assistirão aos conselhos, para que forem convocados

sobre assumptos extraordinários e graves; e serão divididos em
secções especiaes pela direcção ordinária para a confecção de regula- .

mentos, livros elementares e outros trabalhos semelhantes.

I 5." A directoria terá d"ora em diante o titulo e atlribuições

do conselho geral director do ensino primário e secumlario, e pro-

porá quanto antes um novo regidamento accommodado a este íim,

que, sendo approvado pelo governo, fará parte d'este decreto.

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 15 de novembro
de 183G. — Manuel da Silva Passos.

Decreto. — Allendendo a que a instrucção secundaria é de Novembro

todas as partes da instrucção publica aquella que mais carece de ^^

reforma, poripianto o syslema actual consta, na maior parle, de
alguns ramos de erudição estéril, quasi iiuitil para a cullura das

scieucias, e sem nenhum elemento, que possa pioduzir o aperfei-
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çoamenlo das artes e os progressos da civilisação material do paiz;

attendendo outrosim a que não pôde haver illustração geial e pro-

veitosa, sem que as grandes massas de cidadãos, que não aspiram

aos estudos superiores, possuam os elementos scienlificos e tecl)ni-

cos, indispensáveis aos usos da vida no estado actual das socie-

dades: hei por bem approvar e decretar o plano dos lyceus uacio-

naes, que me foi oíTerccido pelo vice-reitor da Universidade de

Coimbra, o dr. José Alexandre de Campos, e que vae assiguado

por Manuel da Silva Passos, secretario de estado dos negócios do

reino, para fazer parle do plano geral, que incessantemente conti-

nuará a ser-me apresentado. O secretario de estado dos negocies

do reino assim o tenha entendido e faça executar.

Palácio das Necessidades, em 17 de novembro de 1830. —
RAINHA. — Manuel da Silva Passos.

DA INSTRUCÇÃO SECUNDARIA

Objecto do ensino secundário

Artigo 38." A instrucção secundaria comprehende

:

§ 1." A ideologia, a grammalica geral e a lógica.

I 2." A grammalica e a liugua portugueza, as línguas mais uni-

versaes antigas e modernas, e a grammatica particular de cada

uma d'ellas.

I 3.° A moral universal.

I 4." A arithmelica, a álgebra, a geometria, a trigonometria e o

desenho.

§ 5." A geographia, a chronologia e a historia.

I 6." Princípios de chímica, de physica e de mechanica, applicados

ás artes e olFicios.

I 7." Princípios de historia natural dos três reinos da natureza,

applícada ás artes e oflicios.

I 8." Princípios de economia politica, de commercío e de admi-

nistração publica.

I 9." A oratória, a poética e a lilteratura clássica, especialmente

a portugueza.

Do estabelecimento das escbolas

Art. 39." O estabelecimento das escholas de instrucção secun-

daria é livre a toda a pessoa, ou corporação, pela forma prescripla

no artigo á."

Art. 40." Em cada uma das capitães dos districlos administra-

tivos do continente do reino e do ultramar iiaverá um lyceu, que
será denominado— Lyceu Nacional de — (o local, aonde fôr

estabelecido.)
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§ 1." O curso (los lyceiís couslará das disciplinas e das cadeiras

seguintes

:

I.* Grammatica porlugueza e latina^ clássicos portuguezes e

latinos.

%." Linguas franceza e ingleza, e as suas grammaticas.

3^ Ideologia, grammatica geral e lógica.

4.* Moi'al universal.

5.* Aritinnetica, álgebra, geometria, trigonometria e desenho.
6.* Geographia, chronologia e historia.

7." Principies de physica, de chimica e de mcchanica, applicados

ás artes e olíicios.

8.'^ Princípios de historia natural dos três reinos da natureza,

applicada ás artes e olllcios.

9.'* Princípios de economia politica, de administração publica, e

de commercio.
10.'' Oratória, poética e litteratura clássica, especialmente a por-

lugueza.

Art. 41." Na cidade de Lisboa haverá dois lyceus; porém um
será substituído pelo coliegio dos Nobres reformado, se ficar collo-

cado em Lisboa ; o outro será collocado junto da Academia, de

que formará uma secção; participará dos mesmos estabelecimentos

e terá em commum com a mesma Academia a primeira cadeira

d"esta.

Art. 42." O lyceu do Porto formará uma secção da Academia.

Art. 43." O lyceu de Coimbra substituirá o coliegio das Artes, e

formará uma secção da Universidade.

Art. 44." Nos lyceus de Lisboa, Porto e Coimbra haverá mais

duas cadeiras especiaes, uma de lingua grega, outra de língua

alleniã. Num dos lyceus de Lisboa haverá mais as disciplinas de

diplomática, paleographia e tachigraphia.

Ari. 45." A proporção que se forem estabelecendo os lyceus nos

respectivos districtos, ficarão nelles exlinctas as mais cadeiras de

grego, latim, rlietorica e |ihilosophia racional e moral, arilhmelica,

geometria, geographia e historia.

I 1." Excepluam-se da disposição d'esle artigo as cadeiras que
estão incorporadas em estabelecimentos e institutos especiaes, que
não ficam extinctos : e outrosim poderá haver uma cadeira de gram-

matica porlugueza e latina em cada uma das capitães das antigas

comarcas, que não são lioje capitães de districto.

Da habilitação dos professores

Art. 4G." O que fica estabelecido nos artigos 7." até 13." acerca

das iinalidades iTipieridas nos professores de instrucção primaria,

natureza e maneira do seu provimento e methodo de exame, é

inteiramente applicavel aos professores de instrucção secundaria,
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guardada a differença das disciplinas
;
porém, passados cinco annos

depois da publicação deste decreto, a formatura em maliiemalica

pela Universidade será habilitação necessária para o concurso da

quinta cadeira; assim como a formatura em philosophia, para o

concurso da sétima e da oitava.

§ 1." Exceptua-se a disposição do artigo 11 .", que não é appiicavel,

e a disposição do | 1." do artigo 13.°, quanto á exlincç.ão do exame,

que versará somente sobre as disciplinas próprias da cadeira.

Art. 47." Os examinadores serão dois professores de instrucção

secundaria.

Art. 48." Os professores proprietários das escholas extinctas,

que durante o concurso requererem cadeiras da mesma disciplina,

ou doutra análoga, passarão para ella sem novo exame, em conti-

nuação do serviço que tiverem.

I 1." Quando porém á opposição da mesma cadeira concorrer

mais de um dos professores antigos dessa disciplina, ou d'outra

análoga, será a preferencia decidida em exame.

f 2." Quando os concorrentes forem sim antigos professores pro-

prietários, mas de disciplina diversa da cadeira, que pretenderem,

serão altendidos com preferencia aos concorrentes extranhos, pre-

cedendo exame.
Art. 49." Se algum dos antigos proprietários flcar desempregado

por falta de iogar em o novo systema, conservará o ordenado, que
tem, querendo servir em algum da instrucção primaria, com accesso

para o primeiro Iogar ijue vagar na instrucção secundaria.

Do ordenado e jubilação dos professores

Art. 50." Tudo o que fica estabelecido nos artigos 17." até 21."

e I I." acerca da jubilação e garantias dos professores de ensino

mutuo, é appiicavel aos professores de instrucção secundaria.

Art. 51." Os ordenados dos professores de instrucção secundaria

são os que constam da tabeliã seguinte, que faz parte d'este decreto:

Professores dos lyceus em Lisboa, Porto, Coimbra e Madeira

400)5000 réis; nos outros districtos 330;J000 réis.

Os professores de grammatica portugueza e latina, fora dos ly-

ceus, 200)5000 réis.

Art. 52." Os professores acluaes, se forem providos nos lyceus

em cadeiras de menor ordenado, continuarão a vencer o antigo.

Do methodo

Art. 53." A adopção do inethodo, a escolha e coordenação dos

compêndios, a distribuição das disciplinas e das horas, pertence aos

regulamentos, i)ela maneira abaixo declarada, e em conformidade

dos artigos 24." e 25.", que são applicaveis.
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Art. 54.° As aulas dos lyceus são publicas. A frequência na qua-

lidade de ouvinte dependerá somente da observância do regimento
da aula.

I 1." Para a matricula do primeiro anno juntarão certidão de
exame de instrucção primaria, feito ou no lyceu, ou na eschola,

aonde tiverem aprendido.

Ari. 55." Verificando-se o impedimento temporário de algum dos

professores, o conselho do lyceu nomeará um estudante do anno
mais adiantado, que lhe parecer mais apropriado para reger inte-

rinamente a eschola. Ser-lbe-ha levado em conta o tempo, que
ensinar, e vencerá uma gratificação, arbitrada pelo mesmo con-

selho, á custa do cofre das matriculas.

piscipliaas das esoholas

Art. 56." Os lyceus serão estabelecidos em edifícios públicos,

bem situados e saudáveis, e, quanto poder ser, apropriados á boa

ordem e economia das aulas.

I 1." Em cada uma das capitães dos districtos administrativos

será destinado e preparado para aquelle fim o edifício publico, que
fôr conveniente.

Art. 57." O anno lectivo principia no principio de outubro, e

acaba no ultimo de julho.

I i." O mez de agosto será destinado para os exames; o raez

de setembro será feriado, e bem assim os dias marcados nos

II 1." até 5." do artigo 28.", que são applicaveis.

Ari. 58." O estudante, que der seis faltas sem causa, ficará pre-

terido ; se der vinte da mesma qualidade, perderá o anno ; assim

como se dér sessenta, posto que tenha justa cansa.

Dos exames annuaes

Art. 59." As disposições dos artigos 29." e 30." são applicaveis

aos alumnos dos lyceus.

Ari. 60." Os vogaes do exame serão os professores, que tiverem

ensinado as disciplinas, em que o estudante houver de ser exami-

nado, e mais outro; allernando-se de sorte que nenhum d"elles

argumente na matéria, que tiver ensinado. O mais antigo presidirá.

Art. 61." A votação será por escruliuio secreto, em que cada

um dos vogaes lançará a lettra A ou R. O resultado será regulado

pela pluralidade de votos, e reduzido a termo pelo vogal mais

novo, que será o secretario.

Dos disoipulos

Art, 62," Os estudantes pagarão no acto da matricula a quantia
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de quatro mil e oitocentos réis, e outra egual no acto de a fecharem.
Estas quaiitias serão applicadas para despezas do expediente, guarda
e conservarão do edifício, e tamljeiu para pagamento dos ordenados;
entrarão na contadoria do logar, donde sairão, sendo para as pri-

meiras despezas, por ordem do reitor, expedida em virtude de
deliberação do conselho.

I 1." O producto das matriculas será dado em receita, e descon-
tado na quantia, que no orçamento geral houver de assignar-se

para o lyceu.

Inspecção e direcção do ensino secundário

Art. 63." O governo e inspecção de tudo o ([ue respeita ao for-

mal 6 scientifico do lyceu, pertence immcdiatamente a um conseliio

composto de todos os professores, com subordinação á direcção

geral dos estudos.

I 1." O conseilio do lyceu será presidido pelo professor decano
com o titulo de reitor; o mais novo será o societário; uni e outro

terão além do seu ordenado uma gratificação de cincoeuta mil réis.

Art. 64.° As attribuições do conseilio do lyceu são:

I 1." A intendência especial e immediala dos estudos do lyceu,

em ordem a que cada vez mais se aperfeiçoem, que se observem
as leis relativas ao ensino, e que se não introduzam abusos e rela-

xações, que o deteriorem.

1 2.° A distribuição das disciplinas próprias de cada cadeira

pelas aulas de manbã e de larde; a designação das aulas e das

horas; o modo dos exercícios litterarios e dos exames; a abouação

das faltas; e a habilitação dos estudantes para os exames an-

nuaes.

I 3.° O exame, a escolba e a composição dos compêndios, fazendo

sobre isso proposta á direcção geral dos estudos, que proporá ao

governo uma recom[)ensa adequada para os auctores dos melhores
livros elementares.

I 4." A confecção dos regulanienlos espociaes, necessários para

a boa ordem, disciplina e economia do lyceu, e bem assim para o

completo desenvolvimento do metliodo de ensino; fazendo as con-

venientes propostas á direcção geral.

I í)." A applicação do producto das matriculas e certidões na

forma do artigo 02.° A laxa das ultimas será de liO réis.

I G." Findo o anuo lectivo, o conseilio enviará á direcção geral

um relatório do estado dos estudos no lyceu, contendo as causas

do progresso, ou decadência, e a estatística do estabelecimento.

Ari. cr)." Os negócios seião decí(hdi»s no conseilio á pluralidade

absoluta de votos, e em caso de empate terá o reitor voto de qua-

lidade. O resultado será consignado em um livro debaixo do titulo

— Assentos— ; e terão força de regulamentos.
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Art. 66.' As attribuições do roilor são:

§ 1." Convdcnr o conselho, qitnndo julgar conveniente, e, pelo

menos, uma voz em cada mez, propondo nelle os negócios da sua

competência.

I
"2." Dar a execução ás leis, aos regulamentos e ás deliberações

do conselho, relativamente ao estabelecimento de que é chefe.

I
3." Expedir a correspondência com o governo, com a direcção

geral e com quaesquer outras auctoridades.

§ 4." Expedir bilhetes á contadoria competente pela importância

das matriculas, precedendo deliberação do conselho.

§ 5." A inspecção de todo o estabelecimento, com subordinação

ás deliberações do conselho.

Art. 67." Haverá em cada um dos lyceus uma bibliotheca, que
servirá também para uso dos professores e alumnos. Um dos pro-

fessoi'es nomeado pelo conselho será o bibíiothecario, e terá um
offlcial ás suas ordens. O bibíiothecario terá de gratificação SOjjIOOO

réis e o oiricial lOUjJUOO réis de ordenado.

Art. 68." Haverá em cada um dos lyceus nm jardim experi-

menlal destinado ás applicações de botânica, nm laboratório chi-

mico e um gabinete, que lerá três divisões correspondentes ás

applicações da physica e da mechanica, da zoologia, e da mine-

ralogia.

§ 1." Cada um destes três estabelecimentos terá um guarda,

que terá de ordenado cem mil réis.

Art. 69." Os professores celibatários poderão habitar no edifício

do lyceu. O conselho poderá achiiillir alumnos internos em quali-

dade de pensionistas, fazendo para isso o regulamento necessário,

que levará á api)rovação da direcção geral; não haverá poiém respon-

sabilidade alguma do estado, que fornecerá somente o edifício.

Art. 70." Em cada um dos lyceus haverá uma classe de estudos

ecclesiaslicos, que comprehenderá as disciplinas, que, além dos

estudos geraes do estabelecimento, são privativos e indispensáveis

ao ministério parochial.

§ I." Esta classe constará de duas cadeiras; o programma das

disciplinas, de que devem constar, será immediatamente redigido

pela faculdade de theologia, e, sendo a[)provado pelo governo,

entrará logo em execução.

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 17 de novembro
de 1836. — Manuel da Silva Passos.

Portaria.— Ordena, acerca do plano de organisação do bata- Novembro

Ihão académico de Coimbra, o seguinte: ^'

1." Que aquclle corpo exista somente em tempo de guerra e

emquanto durarem as actnaes circunistancias, ficando assim revo-

gado o artigo l." do mencionado plano, na parte que é contraria a

esta disposição.
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2." Que o alistamento seja voluntário e que todos os acadenoicos

que se quizerem alistar sejam a eíle admittidos, sem excepção de
opiniões, ficando d"este modo também revogado o | 5." do artigo 2."

do citado plano.

Dezembro Deoreto.— Attendeiido a que os rápidos e multiplicados pro-
^ gressos, que tèm feito os estudos superiores, especialmente nos

ramos das sciencias naturaes, depois da ultima reforma geral da
Universidade de Coimbra, tornam summamente urgente uma nova
organisação dos cursos scientificos de tão grande e importante esta-

belecimento, por maneira que estejam completamente em barmonia
com o estado dos conhecimentos: hei por bem approvar e decretar

o |)Iano de estudos que para aquella Universidade me foi apresen-

tado pelo vice-reitor da mesma, o doutor José Alexandre de Cam-
pos, e que vae assignado por Manuel da Silva Passos, secretario

de estado dos negócios do reino. O secretario de estado dos negó-

cios do reino assim o tenha entendido e faça executar.

Paço das Necessidades, em 5 de dezembro de 1836.— RAINHA.
— Manuel da Silva Passos.

DA INSTRUCÇÃO SUPERIOR

Objecto do ensino superior

Artigo 71." A instrucção superior comprehende

:

I
1." A theologia.

§ 2." A jurisprudência.

I 3." A medicina.

I 4." A mathematica.

I 5." A philosophia.

I 6." As disciplinas próprias dos institutos especiaes abaixo de-

signados.

Do estabeleoimento das escholas

Art. 72." As escholas do ensino superior serão collocadas nas

cidades de Lisboa, Porto e Coimbra, conforme a sua natureza, os

fins para que são destinadas e a opportunidade dos alumnos.

DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Art. 73." A Universidade de Coimbra será composta de cinco

faculdades.

§ 1." Faculdade de theologia.

i 2." Faculdade de direito.

I 3.° Faculdade de medicina.
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§ 4." Faculdade de malliemalica.

I 5." Faculdade de philosopliia.

Da faculdade de theologla

Ari. 74."

PRIMEIRO ANNO

1.* cadeira — Historia ecclesiastica.

2.* cadeira— Logares tlieologicos.

SEGUNDO ANNO

3.* cadeira — Tlieologia moral.
— Direito natural, na faculdade de direito.

TERCEIRO ANNO

4.* cadeira— Theologia dogmática e lithurgica.

— Instituições canónicas, na faculdade de direito.

QUARTO ANNO

5.* cadeira — Exegética do testamento velho.

6.* cadeira— Exegética do testamento novo.

§ 1." A cadeira da lingua hebraica será collocada no lyceu na-

cional de Coimbra e será considerada como disciplina preparatória.

Art. 75.° O grau de bacharel será conferido, concluídos os estudos

do terceiro anno.

Art. 76." D"entre as disciplinas, de que se compõe o curso theo-

logico, formará o conselho da faculdade um programma daquellas

que são indispensáveis ao ministério parochial, egual áquelle que
deve dirigir para a classe de estudos ecclesiasticos dos lyceus na-

cionaes, conforme o artigo 70." Esta secção de estudos substituirá

em Coimbra a classe respectiva do lyceu.

Art. 77." Passados dez annos depois da publicação d'este decreto,

a formatura em theologia será habilitação necessária para todas as

dignidades ecclesiasticas e conferirá direito de preferencia para o

-ministério parochial. Passado o mesmo praso, nenhum ecclesiaslico

poderá ser collado em beneficio, sem que mostre titulo de appro-

vação nos estudos geraes do lyceu e na classe dos ecclesiasticos.

Da faculdade de direito

Art. 78." As faculdades de cânones ejeis ficam reduzidas á

faculdade de direito, que comprehende os annos, disciplinas e

cadeiras seguintes;
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PHIMEinO ANNO

1.* cadeira— Historia geral da jurisprudência e a particular do
direito romano, canónico e pátrio.

2.* cadeira — Sciencia da legislação e direito natural.

SEGUNDO ANNO

3.* cadeira— Direito publico universal e das gentes.
4.* cadeira — Instituições de direito ecclesiastico, publico e par-

ticular, e liberdades da egreja portugueza.
5.* cadeira — Direito romano elementar.

TEBCEIBO ANNO

6.^ cadeira— Direito publico portuguez pela constituição, direito

administrativo pátrio, princípios de politica e direito dos tractados

de Portugal com os outros povos.
7.' cadeira— Direito civil portuguez.
8.* cadeira— Economia politica.

QUARTO ANNO

9.* cadeira — Direito civil I

10.* cadeira— Direito criminal, inclusa a parte militar ; Pátrios.

11.* cadeira— Direito commercial e maritirao

12.* cadeira— Jurisprudência formularia e enrematica; prática

do processo civil, criminal, commercial e militar.

13.* cadeira — Hermenêutica jurídica; analyse de textos de direito

pátrio, romano e canónico; diplomática.

14.* cadeira— Medicina legal (frequentada na faculdade de me-
dicina.)

Art. 79." Os lentes actuaes das duas faculdades reunidas ficara

formando a faculdade de direito, mas conservam as suas antigui-

dades para os eífeitos competentes, e continuarão a usar das insí-

gnias das respectivas faculdades, a que pertenceram, regulando

entre si a precedência pelas leis e estylos académicos, para o caso

de reunião das duas faculdades.

§ 1." Aquelles que entrarem de novo para a faculdade, usarão

das insígnias d"aquelh) em que tiverem tomado o grau de doutor

;

todos os mais usarão das insígnias da faculdade de leis, que ficara

sendo as insígnias da faculdade de direito.
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Art. 80." A faculdade de diíeito fará a distribuição das cadeiras

pelos lentes das duas faculdades reunidas, sem attenção a antigui-

dades, mas pura e simplesmente á sua vocação, idoneidade e

estudos.

I 1." Os lentes, uma vez nomeados, serão fixos nas suas cadei-

ras, à excepção do lente da 2.", que lerá aos mesmos discípulos

na 3.", e do lente da 7.", que lerá no anno seguinte em a O.*

alternando-se para esse fim.

Art. 81." Os doutores de quaKjuer das faculdades reunidas po-

derão indistinctamente entrar no concurso a qualquer das cadeiras

da faculdade ile diíeito.

Art. 82." Os esludantes, que estiverem habilitados para o grau

de bacharel em quahpier das faculdades reunidas ao tempo em que

este plano fòr posto em prática, receberão os graus na faculdade

que tiverem escolhido; todos os mais deste ponto para traz rece-

berão os graus na faculdade de direito.

Da faculdade de medicina

Art. 83."

PRIMEIRO ANNO
— Ghimica.
— Ariihmetica, princípios de álgebra, geometria elementar, tri-

gonometria plana.

SEGUNDO ANNO

— Physica experimental.
— Álgebra e calculo.

TERCEIRO ANNO

Anatomia e physíologia comparadas, zoologia.

1.* cadeira— Anatomia humana e comparada.

QUARTO ANNO

Anatomia e physiologia vegetaes, botânica.

2.* cadeira— Physiologia e liygiene.

QUINTO ANNO

2." cadeira— Pathologia geral, pathologia cirúrgica, therapeutica,

historia medica.
4.* cadeira — Historia natural medica, matéria medica, chimica

medica e pharmacia.
— Clinica.
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5.* cadeira— Palhologia medica, nosoiogia, llierapeulica, doutrina
hippocratica.

6.' cadeira— Pliysica medica, apparelhos e operações cirúrgicas.— Clinica.

SKTIMO ANNO

7.* cadeira — Partos, moléstias das mulheres de parto e dos re-

cem-nascidos.
8.* cadeira— Medicina legai, liygiene publica, policia medica.
9.* cadeira — Clinica externa e interna.

10." cadeira — Clinica externa e interna.

I 1." A anatomia palliologica será ensinada e demonstrada por

cada um dos professores em todas as occasiões, que depararem
para isso opportunas.

I 2." As disciplinas mathematicas e pliilosophicas, que entram
no curso medico, serão frequentadas nos respectivos cursos de phi-

losophia e de matlicniatica, na forma dos Estatutos.

I 3." A faculdade de medicina poderá conferir cartas de licen-

ciados menores a uma classe de alumnos, que se destinar somente
á medicina e cirurgia, dietas ministranles. As disciplinas, que devem
frequentar, ou os exames a que, sem frequentar, devem sujeitar-se.

farão o objecto de um programma especial, que será logo redigido

pela faculdade. Os licenciados menores somente poderão exercer a

sua proflssão dentro dos limites que lhes forem prescriptos nas
suas cartas.

Da esohola de pharmacia

Art. 84." Além do que está prescripto a respeito d'esta eschola

nos estatutos médicos, p. 1.", tit. 6.°, cap. 3.", os estudantes que
a seguirem apresentarão, para serem atlmiltidos ao exame final,

documentos de haverem frequentado, ao menos na ciasse de ouvin-

tes, as aulas de zoologia, botânica, pliysica e mineralogia na facul-

dade de philosophia, ou nos lyceus ou em qualquer outro estabe-

lecimento, onde houver semelhantes estudos.

Curao da arte obstetrícia

Art. 85." O lente da arte obstetrícia lerá annualmenle um curso

Ibeorico desta arte, especialmente destinado para as parteiras, as

quaes, além de ouvirem as lições theoricas, irão praticar na respe-

ctiva enfermaria. Este curso será biennal: haverá nelle matricula,

para que é preparatório saber lér e escrever.

I 1." No fim do biennio haverá um exame, de que será presi-
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dente o lenle do anno e examinadores o cirurgião do hospital e

outro lente nomeado pela faculdade, a qual no caso de approvação

conferirá às examinadas uma carta de parteira.

Da faculdade de mathematloa

Art. 86.»

PRIMEIRO ANNO

i.* cadeira— Arithmetica, princípios de álgebra, geometria ele-

mentar, trigonometria plana.

— Ghiraica.

SEGUNDO ANNO

2.* cadeira— Álgebra e calculo.

— Physica experimental.

TERCEIRO ANNO

3.* cadeira— Phoronomia dos sólidos, óptica e acústica.

— Mineralogia, geognosia e metallurgia.

QUARTO ANNO

4.* cadeira — Phoronomia dos líquidos e architectura hydraulica.

5.* cadeira— Astronomia elementar e astronomia prática.

6.* cadeira — Mechanica celeste.

7.* cadeira— Architectura civil, militar e subterrânea.
— Artilheria.

I 1." As disciplinas philosophicas, que entram no curso malhe-
matico, serão frequentadas no curso de philosophia, na forma dos
Estatutos.

Art. 87." As cadeiras i.* e 2.^ são deputadas para o ensino das

mathematicas puras: a congregação distribuirá por ellas as respe-

ctivas disciplinas do modo que lhe parecer mais conveniente á vista

dos compêndios que adoptar; porem o professor, que lér no 1."

anno, continuará a ièr aos mesmos discípulos no 2.", alternando-se

para este fim com o outro.

Ari. 88." Os estudantes, matriculados em qualquer das três facul-

dades naturaes, poderão transitar d'uma para outra, quando se

habilitarem na forma dos Estatutos.

I 1." Quando no caso do artigo antecedente acontecer que o

estudante, que transita, encontre no anno da nova faculdade alguma
disciplina, que já frequentou ou que não está ainda habilitado para
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frequentar, por lhe faltar outra que na economia ifessa faculdade

é anterior, a congregagão lhe assignará as disciplinas que deve

frequentar, de modo que não venha por nenhum d"estes casos a

ser-lhe preciso mais algum anuo.

Art. 89." O tempo de hora e meia, destinado para as lições theo-

ricas, nunca poderá ser interrompido por oulros assumptos que

requerem menor fadiga intelleclual, taes como os exercícios de

calculo numérico, a explicação e uso de instrumentos, operações de

geodesia, stereomeiria e nivelamento; mas lerão logar em outras

horas ou em dias feriados sem limitação de tempo. A congregação

fixará o dia em que devem terminar as lições, prolongando-as

quanto fòr possível, pelos mezes de junho e jidho.

Art. 90." Os repetentes não serão obrigados a formar theses

em mathematicas puras; a congregação lhes assignará as outras

disciplinas, em que devem defendel-as.

Art. 91.»

Da faculdade de pliilosopliia

PniMElRO ANKO

1.* cadeira— Chimica.
— Arithmetica, princípios de álgebra, geometria elementar, tri-

gonometria plana.

SEGUNDO ANNO

2.* cadeira — Physica experimental.

— Álgebra e calculo.

TERCEIRO ANNO

3." cadeira— Mineralogia, geometria e metallurgia.

— Phorouomia dos sólidos, óptica e acústica.

QUARTO ANKO

4.^ cadeira— Anatomia e physiologia vegetaes, botânica.

5." cadeira— Anatomia e physiologia comparadas, zoologia.

— Fhoronomia dos líquidos, arcbilectura hydraulica.

QUINTO ANNO

6.* cadeira— Agricultura, economia rural, veterinária.

7.* cadeira— Technologia.

— Physiologia, em niedicina.

I
1." As disciplinas mathematicas, que entram no curso philo-

sopbico serão frequentadas na faculdade de philosophia ua forma

dos Estatutos.
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Ari. 92." Haverá annexa á faculdade de mathematica uma ca-

deira de desenho, que coniprehenda, quanto fôr possível, os diíTe-

reiítes ramos d'esla disciplina. ICsla cadeira é destinada para os

alumnos das Ires faciddades de sciencias naluraes; será frequentada

por elies durante o tempo de toilo o curso das suas respectivas

faculdades, consignaudo-llie o niniiero de lições que poderem em
cada anno, de soile que sfe liabilitem para um rigoroso exame nesta

disciplina, sem o qual não poderão obter a caria de formatura; o

que todavia se entenderá para aquelles (|ue entrarem nas faculdades

depois da publicação d"este decreto.

Do anno de repetição

Art. 93." O sexto anno |)ara os estudantes da faculdade de diíeilo

consistirá em um curso svollielico do digesto, que será lido por

turno semanal, mensal ou annual, conforme o numero dos que
frequentarem, poi' cada um dos alumnos. O estudante, a quem tocar

por turno a leitura, observai'á os regimentos dos antigos profes-

sores de direito, prescriptos no liv. 2. , tit. 5.°, cap. 1.°, á.° e 3."

dos Estatutos; todos os outros ouvirão a prelecção. Os estudantes

do quinto anno, que houverem ile frequentar o sexto, terão também
matricula nesta aula, e, sem terem nella provado o anno, uão serão

admittidos á matricula no sexto. Os ouvintes nesta aula não darão

lição, nem terão sabbalina ; mas as faltas, quer sejam dos estu-

dantes do quinto anno, (juer sejam do sexto, serão contadas e regu-

ladas, como em tod(js os outros cursos. O conselho da faculdade

fará a distribuição dos livros ou titulos do digesto pelos differentes

turnos, e o estudante concluirá sempre a leitura dos livros ou tilulos,

que coubeiem ao seu turno, por maneira que a leitura de todo o

digesto pelo compendio que fôr adu[)tado, posto que nuiito abre-

viada, seja concluida dentro do anno lectivo. O reitor da Universi-

dade fará manter nesta aula a mesma rigorosa disciplina que deve

guardar-se em todas.

^ i.° O exame privado e acto de conclusões magnas flcam sub-

sistindo, na forma até aqui estabelecida, sem embargo da disposição

il este ailigo.

f á." lim medicina frequentarão os repetentes as disciplinas da

primeira e segunda cadeira; em mathematica frequentarão as disci-

plinas da segunda cadeira da faculdade e da segunda de philosopliia;

e em phiiosopliia frequentarão as aulas da [)rimeira e segunda
ladeira ; em theologia repetirão o (piarlo anno.

^ 3.° Os graus, ijue eram conferidos pelo caucelario, serão coti-

lendos [)elo reitor, que exercerá as fimcções daquelle.

1^
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Do3 exames preparatórios

Ari. 94." Passados cinco annos depois do estabelecimento regular

dos lyceus nacionaes nas capitães dos districtos, o curso completo

das disciplinas dos lyceus geraes será preparatório necessário para

a matricula nas faculdades de sciencias positivas. Para as sciencias

naturaes serão exceptuados os estudos, que fazem objecto da

quinta cadeira. A iingua grega continuará a ser preparatório para

as sciencias naturaes na forma dos Estatutos; será porém sufficienle

que os alumnos dèm conta deste exame até ao fim do seu curso.

Para poderem obter as cartas cm tiíeologia, deverão os estudantes

fazer os exames de grego e de hebraico antes da matricula no

quarto anno, e poderão todavia sem elles obter o grau de bacharel.

Antes do praso fixado neste artigo, conlinuarão as disciplinas pre-

paratórias, como se acliam estabelecidas; mas os estudantes, que

qnizerem antes examinar-se na disciplina, que tem correspondência

no plano dos lyceus, serão a isso admitlidos ; e assim em vez do

exame de pliilnsopliia racional e moral poderão ser admittidos, se

antes quizerem examinar-se nos objectos da terceira cadeira.

Art. 95." No fim de cada anno lectivo o grande conselho aca-

démico nomeará por meio de escrutínio secreto de entre todos os

professores proprietários, substitutos ordinários e extraordinários,

que tiverem serviço em Coimbra, na Universidade ou no lyceu, um
jury de exames preparatórios, que lerá diílerenles secções, com-

posta cada uma de três vogaes. O secretario de cada uma das secções

será o secretario da Universidade, e terão todas um presidente geral,

que será um lente nomeado pelo reitor. Perante a primeira secção

serão feitos os exames das disciplinas das cadeiras 1.*, 2.=* e 3.*

A segunda examinará nas disciplinas da 4.' A terceira nas disci-

plinas da S." A quarta nas disciplinas da 6.^ e 10.* A quinta nas

disciplinas da 7." e 8.* A sexta nas disciplinas da 9." A sétima nas

línguas grega e hebraica.

I
1." A maneira por que devem ser feitos os exames será objecto

de um regulamento especial, e entretanto serão feitos pelo melhodo

estabelecido.

I
2." Os exames dos antigos preparatórios, emquanto subsisti-

rem, serão feitos no lyceu nacional de Coimltra, substituindo para

esse lim o collegio das artes.

Art. 96." A maneira de regular os actos, presidência e numero

de argumentos, e a resolução das duvidas desta e de outra seme-

lhante natureza, que occorrerem na passagem do metliodo antigo

para o novo plano, serão definidos pelos conselhos das faruldades,

lendo em vista, quanto [jodér ser, os regulamentos dos Estatutos.

Semelhantes resoluções serão lançadas no livro do conselho das

faculdades, e serão enviadas por copia ao governo, para as mandar
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observai' como regulamentos, ou modificar e alterar, como julgar

mais conveniente.

Do provimento das cadeiras ou da habilitação universitária

Art. 97." Tanto as propriedades, como as substituições, assim

ordinárias como extraordinárias, serão providas por concurso publico

de sessenta dias perante o consellio da faculdade.

% 1° São exceptuados do concurso os substitutos actuaes e futu-

ros, os doutores babililados ao tempo da publicação d"este decreto,

que serão propostos com preferencia, quanto convier ao serviço

publico.

I 2." Os doutores concorrentes apresentarão o seu requerimento

instruído com certidão do grau de doutor e das informações aca

demicas, ao secretario da congregação, o qual assiguará nelle o

(lia do acto de babilitação.

I 3." O acto de babilitação consistirá na lição de um ponto sobre

cada uma das disciplinas, que fazem o objecto do anno de rei»etição,

á excepção da faciddade de direito, aonde o acto será sobre as

disciplinas das cadeiras 2.*, 3." e 7." Os pontos serão formados

pela congregação, egnaes, pouco mais ou menos, a uma lição aca-

démica, e serão extraliidos com antecipação de quarenta e oito horas

com as solenmidades dos pontos dos exames piivados. O acto será

publico e assistirá todo o corpo académico presidido pelo chefe.

O oppositor lerá pelo tmnpo de uma hora em cada uma das disci-

plinas do anno de repetição, que deve conter o ponto. No fim do

acto correrá o escrutínio secreto pela congregação, que votará por

qualificações de— Bom— , e bilhetes brancos, signal de exclusão.

Aberto e publicado o escrutínio pelo presidente, será consignado o

resultado no livro dos actos pelo secretario académico. Seguir-se-ha

o mesmo com os outros oppositores, que houverem de fazer acto

nesse dia ou em outros.

I 4." Os oppositores, a quem fôr destinado o mesmo dia para o

acto, lerão no mesmo ponto; será exlrahida para todos pelo mais

antigo em grau, porém o mais moderno lerá o primeiro. Se os

concorrentes forem tantos, que os actos não possam caber no

mesmo dia, serão assignados diversos, seguindo-se a antiguidade

de grau de doutor. Concluídos os actos, será preferido o concor-

rente que tiver obtido maior numero de qualificações boas. O appro-

vado, ou ineferido, será ínmiedíatamente proposto ao governo

pela forma estabelecida até agora.

I 5." A approvação depende da pluralidade absoluta de ([ualifi-

cações boas. Os empates serão decididos pelo presidente da con-

gregação. Três votos em branco excluem o oppositor; exce[)to

no caso de empate, em que haverá logar a decisão do presi-

dente: quando porém os três votos de exclusão forem somente
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um terço dos votantes, vencerá a approvação pelos outros dois

terços.

I
0.° Haverá toda a diligencia e esrruiiulo para que lodos os

vogaes da congregação, assim proprielarios como snlislitutos, assi-

stam ao aclo de liabilitação e voleni nellc. Sem a assistência e

votação de seis vogaes não haverá liahilitação; quando porém não

liouver este numero de lentes presentes nalguma das faculdades e

fôr urgente traclar-se de habilitações nessa faculdade, será o numero

de vogaes preenchido com os substitutos extraordinários, e na falta

d'estes será o numero, que faltar, tirado á sorte d'entre os pro-

prietários e substitutos de faculdades análogas.

I
1." São consideradas faculdades analugas, para o effeito da

disposição do I antecedente, as faculdades de Iheologia e direito

entre si, e reciprocamente as três faculdades naturaes na maneira

seguinle. No sorteanienlo dos vogaes para a faculdade de medicina

entrarão os lentes proprietários e substitutos de mathematica e

philosophia: a respeito destas será somente reciproco o sorlea-

mento; e ainda em caso de falta poderão enliar na urna os nomes

dos lentes de medicina.

I 8." O excluído, ou preferido, não ficam iidiibidos de entrarem

em novo concurso.

Ari. 98.' Haverá nas faculdades académicas três ordens de pro-

fessores: 1.^ catliedralicos, 1.^ substitutos ordinários, 3.* substitutos

e.\traordinarios. O numero dos substitutos ordinários será egual á

ametade dos professores; o dos snbslilulos extraordinários egual à

ametade dos ordinários. A respeito dos números impares a amelade

será regulada conforme a pluralidade absoluta.

I 1." Nas sciencias ualuraes os snbslilulos extraordinários

serão os demonstradores nalos; e quando estes não chegarem,

servirão os ordinários. Uns e outros serão nomeados pela congre-

gação.

Art. 99." Os lentes decanos directores da faculilade lerão de

ordeuado novecentos mil réis. Todos os mais lenles proprietários

oitocentos mil réis. Os substitutos ordinários quinhentos mil réis.

Os extraordinários trescntos mil réis. Os continuos, guardas e olTi-

ciaes das secietarias, que lém de ordenado menos de duzeutos mil

réis, vencerão esta quantia.

Art. 100.» Em caso de licença do proprietário, o substituto ordi-

nário, que reger a cadeira, vencerá o ordenado do proprietário; e

o [)roprietario, havendo-o, passará a vencer o ordenado do substi-

tuto: o mesmo se o!)servará entre o substituto extraordinário e o

ordinário; á excepção do caso de moléstia em Coimbra e de serviço

effeclivo em commissão do governo inteiíamente gratuita, porque

nestes casos lerão logar os vencimentos respectivos.

Ari. 101." Na congregação da faculdade entram somente os pro-

fessores proprietários e os subslilutos ordinários.
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Art. 102." Os artigos 20." e 21." e | 1." são applicaveis a lodos

os professores de instriicção superior.

Art. 103. " As jiibilacões coiiiinuarão a ser regaladas pela lei em
vigiir, ampliada pelos artigos couceriienles aos professores da aca-

demia de LisJMia.

Art. 10 i." A folha dos ordenados académicos será processada

na secretaria da Universidade, á vista dos atleslados de serviço dos

bedéis, debaixo da inspec(.'ão do reitor; será assignada por elle e

reinettida ao adminislradoí' geial, para lhe dar o destino competente.

Art. 105." As folhas de (íes|)esas avnlsas e eventuaes dos esta-

belecimentos serão processadas pelos chefes de cada um d'elles,

rubricadas peio reitor e remettidas por elle ao administrador geral

para serem pagas semanalmente na contadoria do districto por

conta das iiuantias que no orçamento estiverem destinadas para

esses fins.

Art. 106." A inspecção de todus os estabelecimentos universitá-

rios, tanto scipiililica como económica, pertence á corporação na

lorma de seus Estatutos, debaixo da inspecção snpei'ior do ministério

do reino, com (piem se corres|)onderá directamente.

Art. 107." A respeito dos odicios e incumbências académicas,

que [lor lei estão annexados ao cargo de lente, será permittido o

cumulo com o vencimento das gratificações estabelecidas.

Art. 108." O curso da faculdade de mathematica será conside-

rado como sufficiente habilitação para os cargos e oITicios, em que

fòr reijuerida carta de engenheiro civil ou militar, assim como para

os postos das difierentes armas do exercito e da armada; e bem
assim para todos os oíTicios e empregos de fazenda, para que em
egualdade de circumslancias serão preferidos aquelles que juntarem

carta de formatuia nesta sciencia.

Art. 109.° Para todos os cargos de administração geral serão

es[)ecialmente allendidos aquelles que tiverem carta de formatura

em philosophia.

Dos fundos universitários

Art. 110." Os estudantes da faculdade de direito pagarão no

acto da matricula a quantia de doze mil réis e outra egual no acto

de a fecharem; os das outras faculdades pagarão em cada um
d"estes actos nove mil e seiscentos réis, (píer sejam ordinários,

obrigados, ou voluntários. Pelas cartas de formatura pagarão os

jui'i.stas dezenove mil e duzentos réis; e todos os mais, quatorze

mil e quatrocentos réis. listas quantias serão recebidas por um
thesoureiro, que lerá de ordenado duzentos mil réis e um por

cento das quantias que arrecadar.
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Das matriculas

Art. m." As matriculas pudeião ler logar em iodas as facul-

dades na edade de qualorze ânuos, á excepção da faculdade de

medicina, aonde não podem ler logar senão aos dezeseis.

Secretaria de eslado dos negócios do reino, em 5 de dezembro
de 1830. — Mamiel da Silva Passos.

Dezembro Portaria.— Manda a Rainha, jícla secretaria de eslado dos nego-
-* cios do reino, que o vice-reilor da Universidade de Coimbra faça

abrir, logo depois das próximas ferias, na faculdade de direito a

nova aula de economia politica, que na conformidade do decreto de
S do corrente, deve lér-se no terceiro anno em logar da synlhclica

de direito romano, escolhendo a congregação da faculdade o com-
pendio que lhe parecer mais apropriado; deferindo assim Sua Ma-
jestade á louvável supplica que os estudantes do terceiro anno

jurídico fizeram subii' á sua augusta presença. E ordena a mesma
augusta senhora que o diclo vice-reitor olfereça logo à deliberação,

no conselho de cada uma das faculdades, quahiuer outra parte do

novo plano que durante o anno lectivo e no eslado do pessoal das

mesmas faculdades, seja praticável desde já com vantagem do

ensino publico que Sua Majestade deseja promover incessante-

mente. Palácio das Necessidades, em 24 de dezembro de 1836. —
Manuel da Stlva Passos.

Dezembro Decreto.— Atleudendo a que as escholas de cirurgia de Lisboa
2' e Porto, desliuadas especialmente a foiínar uma classe de faculta-

tivos tão trecessaria e importante, podem ser melhoradas não só

com proveito do ensino publico, mas com grande utilidade dos

hospilaes de ambas as cidades; hei por bem decretar, em conti-

nuação do plano geral de estudos, a parte relativa a estas escholas,

que me foi olTerecida pelo vice-reilor da Universidade, encarregado

d'aquelle plano e ipie vae assignado por Manuel da Silva Passos,

secretario de eslado dos negócios do reino.

O secretario de estado dos negócios do reino assim o tenha

entendido e faça executar. Palácio das Necessidades, em 29 de

dezembro de 1836. — RAINHA. — .Manuel da Sdva Passos.

DAS ESCHOLAS MEDICO-ClRlJRGICAS DE LISBOA E PORTO

Ari. 112." As escholas de cirurgia de Lisboa e Porto serão respe-

ctivamente denominadas escholas medico-cirurgicas de Lisboa e

Porto; e constará o curso de cada uma delias das disciplinas e das

cadeiras seguintes:
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rniMEino anno

I
.•* cadeira — Aiialomia.

— Cliiinica— frequentada em (lualiiuer eálabeleciíiiento.

SEGUNDO ANNO

á.* cadeira — Pliy.siologia e liygieue.

— Zoologia c bolaiiica — freijiienladas em (jualquer eslabeleci-

lueiito.

TEUCEIBO ANNO

3.^ cadeira— Historia natural dos medicamentos, mataria medica
e i)liarmacia.

4." cadeii'a— Palhologia e llierapeulica externas.
— Clinica cirúrgica.

QCARTO ANNO

f).* cadeira— A|)[)arellios e operações cirúrgicas, cirurgia forense.

6.'' cadeira — Partos, moléstias das mulheres de parto e dos

recem-nascidos.
— Clinica cirúrgica.

QUINTO ANNO

7." cadeira— Historia medica, pathologia geral, palhologia e tlie-

rapeutica internas.

8." cadeira —^ Clinica medica, hygiene publica e medicina legai.

9.* cadeira— Clinica cirúrgica.

I l." As cadeiras 2.'', '.i.'\ 7.* e 8." serão reputadas cadeiras

medicas e providas sempre em médicos formados no paiz; as ca-

deiras ].", i.*, 5.^, G.-'' e 9." serão reputadas cadeiras cirúrgicas e

providas em candidatos que tenham o curso completo de alguma
das escholas de Lisboa e Porto.

I ^." A anatomia |)alhologica será descripta e estudada junta-

mente com a palhologia interna e externa, e demonstrada em todos

os casos, que se ofTerecerem nos cuisos clínicos.

I 3." A medicina legal e a hygiene publica, que ficam perleu-

cendo ao professor de clinica medica, serão lidas em duas prele-

cções por semana, sem interrupção de nenhuma das lições de
clinica.

Art. 113." Cada uma das escholas lerá um director, que, quando
fòr provido de novo. será um professor nomeado pelo governo,

nove lentes proprietários, quatro substitutos, dois demonstradores,

um continuo, uni guarda e um porteiro.

I 1." Dois dos substitutos serão, médicos, e dois cirurgiões ; um
dos demonstradores será medico, 5 outro cirurgião.
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I ;2." Além dos demonstradores especiaes, serão os leiíles sub-

stiUilos demonstradores natos, e servirão uns e outros nos logares,

que lhes forem destinados pelo conselho da eschola.

Art. 114." A reunião de todus os professores proprietários e

substitutos, convocada e presidida pelo director, forma o conselho

da eschola, a quem pertence a inspecção scienliíica e económica do
estabelecimento cora subordinação ao ministério do reino, com quem
o director se corresponderá directamente.

§ único. As attribuiçijes do conselho da eschola e do director,

em tudo o que não é expresso neste decreto, serão reguladas pelo

que se aclia disposto nos Estatutos da Universidade acerca da con-

gregação medica e do reitor.

Ari. lis." As disposições dos artigos 64.°, 6o. ° e 66.", e dos

II respectivos, relativas ás attribuições dos conselhos dos iyceiLs e

do reitor, são applicaveis ao conselho e ao director das escholas

medico-cirurgicas, em tudo o que não é por outro modo disposto

neste decreto, devendo entender-se em logar da direcção geral, de

que alli se faz mençãit, o ministério do reino, e que a adopção de

compêndios não carece de propostas.

Art. 116." A folha dos ordenados dos professores e mais em-
pregados da eschola e dos estabelecimentos que lhe forem aniiesos,

será processada pelo secretario, debaixo da inspecção do director,

á vista dos documentos da effectividade de serviço. Esta folha, assi-

gnada pelo director, será remettida ao administrador geral, para

lhe dar o destino competente.

I único. A respeito da folha de despesas eventuaes e avulsas

guardai'-se-ha a disposição do artigo 105."

Art. M7." As escholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto terão

o sen assento, a primeira no hospital de S. José. em Lisboa, e a

segunda no hospital de Santo António, no Porto. O conseliio da

eschola dentro do respectivo hospital terá auctoridade em tudo o

que fôr relativo aos seus exercicios ciinicos
;
poderá escolher os

doentes, que forem necessários e que julgar mais próprios para as

suas enfermarias de ensino, de que terá privativa e inteiramente o

governo medico; as suas requisições, no que disser respeito ao

governo domestico e económico, serão justamente attendidas pelas

auctoridades encarregadas desse governo.

I 1." O governo medico geral destes hospitaes pertencerá a um
conselho, composto de um vogal nomeado por ()arte da corporação

da misericórdia, que será o presidente; de um vogal por parle do
hospital, nomeado pela auctoridade, para representar este estabe-

lecimento; de um medico e um cirurgião extraniios ao corpo catlie-

dratico, que tiverem serviço clinico no hospital, lirados á .sorte

annualmente ; e do directoi' da eschola : o secretario .•<erá um escri-

plurario do hospital, nomeado pelo conselho. Os negócios serão

decididos á pluralidade de votos j:los vogaes presentes: o presidente

fará executar as deliberações.
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? 2." O governo económico deverá ser definido nos respectivos

I oinproinissos e regnlaiuentos da misoricoi'ilia e do hospital.

i; S." O conselho do governo meihco seivirá de arhitro em Iodas

as conleslagões. ipie liven/ni logar entre os Ires eslabelecinienlos

solire negócios do serviço do hospilai.

I 4." O lente de matéria medica e de pharmacia poderá praticar

na botica do hospital as operaçijes pharmaceuticas necessárias i)ara

o ensino.

Dos ordenados, jubilações e garantias

Ari. UB." O director, qiiaailo fòr prdlessor, terá uma gratificação

anmial de IOOíÍ(()0(J réis. Os lentes proprietários vencerão de orde-

nado 700;5i(X10 réis; os snbslilntos 40i)í5U()() réis; os demonstradores

300;5!000 réis: o continuo iáiOáiOOU réis; o porteiro 20Uií!000 réis;

e o gnarda iOO?$100() réis.

.^rt. 1 19.° Os lentes das escholas medico-cirnrgicas, e bem as.sim

todos os mais de instrncção superior, tem direito á sua jubilação,

regulada para todos pela forma seguinte : por dez aiinos de l)om

serviço contínuos, ou interpolados, serão jubilados com meio orde-

nado; por quinze, com dois terços; e por vinte, com o orde.nado

por inteiro.

^ nnico. A disposição do artigo 19." é geralmente applicavel a

todos os profes.sores de inslrucç.ão superior e bem assim as dispo-

sições dos artigos 20." e 21." e do 5 1-"

Art. 120." Tanto aos lentes das escholas medico-cirnrgicas, como
a lodos os professoies de instrncção i)rimaria, secundaria e supe-

rior, que requererem jubilação por serviço anterior á data do

decreto de 15 de novend)i'o deste anno, é appliíavel a lei antiga,

que regulava a sua i'es|iectiva jubilação. Antes de dez annos de

serviço depois daqnclla data, não será applicavel a nova tarifa de

jubilaçijes; passado porém o praso de dez annos, não haverá diQe-

rença entre serviço anterior e posterior, e todas as jubilações, qual-

quer que seja a epoclia do serviço, serão reguladas em conformiilade

dos novos decretos, tomando-se por base os últimos ordenados

nelles estabelecidos.

Dos preparatórios, matriculas e graduação

Art. 121." Os ainmnos, que pretenderem malricular-se no pri-

meiro anno de algnuia das escholas medico-cirnrgicas, deverão
instruir o seu requerimento ao director da eschola com certidão de

edade de 14 annos, e dos e.\ames das disciplinas das cadeiras 1.",

±\ 3.% 4.=' 6 6.» dos lyceus.

I 1." Esta disposição só terá logar, passados cinco annos depois



f86 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1836

do estabelecimento regular dos lyceus: antes disso guardar-se-ha

a disposição dos regulamenlos anteriores.

I 2." A propina da matricnia em cada um dos annos é de 9^600
réis e outro tanto no acto de a feciíaiem. Pelo titulo, uo fim do

quarto anno, pagarão a mesma quantia, e pela carta, uo fim do
quinto, liBíOO réis, além dos emolumentos do secretario, marcados
no regulamento.

I 3." Os estudantes, que, estando matriculados no primeiro e

segundo anno da eschola, frequentarem noutro estabelecimento as

doutrinas pliilosophicas subsidiarias, somente pagarão propinas de

matricula na eschola; o que deve entender-se tamhem nas espécies

do artigo MO."; de sorte que cada estudante no mesmo anno pague
somente matricula num dos cursos, qualquer que seja a sua qua-

lidade.

Art. 122." O producto das propinas da eschola será dado em
receita no orçamento, e descontado na somma que fôr arbitrada no

mesmo para a sua despesa.

Art. 123." Concluídos os estudos do quarto anno, conferirá o

conselho da eschola aos alumnns que forem approvados o titulo de

que tracta o artigo 16." do regulamento de 25 de junho de 1825;

e no flni do quinto, concluídos os exames do grande acto e os

exames práticos, de que tracta o artigo 19. °, conferirá o mesmo
conselho a carta de que tracta o artigo 20."

Da habilitação escholar

Art. 124." Á excepção da primeira nomeação dos membros, que

faltarem para compor o corpo calhedratico das escholas, que será

feita pelo governo, para o futuro todas as cadeiras serão providas

por meio de concurso publico de GO dias, perante o conselho da

eschola, em conformidade do que tica disposto acerca da habilitação

universitária no artigo 97.", §| 1." até tí."

I único. Os substitutos e demonstradores passarão, os primeiros

a proprietários e os segundos a substitutos por suas antiguidades.

Art. 125." O objecto do aclo de habilitação serão as disciplinas

de três cadeiras designadas [tolo conselho da eschola e annuuciadas

no edital do concurso, entrandcj sempre a disciplina da cadeira, que

tiver de provcr-se.

I único. Os oppositores, conforme a diversidade das cadeiras,

estabelecida no | 1." do artigo 112.°, juntarão certidão dos seus

graus ou as suas cartas de cirurgiões.

Das attritiuições do conselho escholar, do director
e dos mais empregados

Art. 126." As disposições dos artigos 96.°, 106." e 107." são
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applicaveis ás escliolas niedico-cirurgicas e ficam em vigor os regu-

lamentos de 25 de junho de 182.") e de 10 de setemliro do mesmo
anuo, cm tudo o que não é de outra maneira disposto neste decreto;

porém as altriliuirões, que acerca destas escliolas competiam pelos

regulamentos citados ao cirurgião-mór do reino e ao seu delegado,

;io enfermeiro-niòr e ao pliysico-mór e juiz delegado, ficam per-

tencendo aos directores com os conselhos escholares.

Art. 127." Os empregos de secretario e Libliolhecario serão

.vervidos por um lente substituto, nomeado pelo governo, sobre

proposta do director. O secretario, além do expediente das matri-

culas, lermos de exames e correspondências, terá lambem a seu

cargo todo o material da eschola, que lhe será confiado por inven-

lario assignado |telo director e inspeccionado amuialmente por elle

com o conseliio da eschola. O contiimo servirá de thesoureiro; terá

pelo menos os priíneiros dois annos do curso da eschola e servirá

de «njudante do tlieatro anatómico, tendo a seu cargo a conservação,

aceio e limpeza das machinas, instrimientos e pe(;as do gabinete,

debaixo da inspecção do lente. Também pertence ao continuo a|ionlar

as faltas dos esludantes e lentes nas aulas. O guarda tem a seu

cargo o aceio das aulas; e tanto elle, como o porteiro, servirão de

olficiaes na bibliotheca ás ordens do lente bibliothecario.

I 1." O continuo, o guaida e o porteiro poderão ser providos o

despedidos pelo director com o conselho da congregação escholar.

I 2." O I •i." do artigo 83." é applicavel ás escholas medico-

cirurgicas de Lisboa e Porto.

Da eschola de pliannaoia

Art. 128.° Em cada uma das escholas medico-cirurgicas haverá

uma eschola de |)harmacia. O director, o secretario e o thesoureiro

servirão estes mesmos eniprei;os na eschola annexa.

Ari. 129.° As escholas de pharmacia comprehendem cursos theo-

ricos e curso prático. Os primeiros são: l.° a botânica, 2.° a his-

toria natural dos medicamentos, 3.'* a chimica, 4.° a pharmacia.

O curso prático consiste no exercício das operações pharmaceuticas

pelo espaço de dois annos no dispensatório [)harmaceutico da escliola

ou em qualquer outra officina ajiprovada e acreditada.

Art. 130." Os cm'sos de chimica e de botânica poderão ser fre-

quentados nas cadeiras destas disciplinas, que hão de eslabelecer-se

em Lisboa e Porto ou nas cadeiras de Coimbra. O curso de historia

natural dos medicamentos e de pharmacia será lido pelo lente de

matéria medica e pharmacia, e ouvido em dois aunos pelos alumnos
pharraaceuticos.

Ari. 131." Os pliarmacenticos approvados, que tiverem botica

aberta em qualquer |)aite do continente do reino, enviarão annuai-

meale a cada uma das Ires escholas de pharmacia um registo dos
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praticantes que traballiani nas suas officinas, contendo o nome,
pátria, filiação, tempo da prática e progresso de cada um dos

alumiios. Este registo será lançado no livro de matriculas da escliola,

e consultado, quando os alumnos praticantes se apresentarem para

exame. Nenhuma eschoia conferirá carta de pharmaceulico, sem
constar por este modo o tempo de prática, que fica estabelecido.

Do3 preparatórios, matriculas e exames

Art. 132." Passados cinco annos depois do estabelecimento re-

gular dos lyceus nas capitães dos districtos, são pre|)aratorios essen-

ciaes para a matricula no curso pliarmaceulico as disciplinas das

cadeiras 1.*, 2.', 3.*, 4.% 7.* e 8.* dos lyceus nacionaes.

Art. 133.° Pieparados os alumnos na forma do artigo antece-

dente, e tendo além d'isso os exames de cliimica e de botânica,

serão admittidos em classe separada à matricula na aula de matéria

medica e pharmacia, aonde o lenie lerá o curso de historia natural

dos niedicainentos e de pharmacia, cominum [lara ns alumnos das

duas escholas e irá praticar no dispensatório pharmaceulico as ope-

raçijes que julgar necessárias.

Art. 13t.'' Às propinas de mairicida e cartas são para os alumnos

pharmaceulicos as mesmas que ficain estabelecidas para os alumnos

de cirurgia.

Dos exames

Art. 135.° Haverá em cada uma das escholas um jury especial

de exames, composto do lenie de matéria medica e pharmacia, do

seu demonstrador ou substituto e do boticário do dispensatório

pliarmaceutico. Perante este jury serão examinados pela forma pre-

scripta nos estatutos médicos da Universidade os alumnos, que

tiverem hequenlado pi»r dois annos o curso theorico e prático.

Art. 130." Os aspirantes pharmaceulicos, que não tiverem fre-

quentado os cursos theoricos e práticos em alguma das Ue-> escho-

las, poderão todavia ser admiltidos a exame perante o mesmo jury,

que lhe fará neste caso vagamente as perguntas que lhe parecerem
necessárias para verificar a sua capacidade a respeito das doutrinas

chimicas e botânicas, que tèm uso na pharmacia; porém esta classe

de alumnos somente será aduiittida a exame, quando tiver feito

constar oito annos de boa prática.

Art. 137." O aspirante pharmaceulico. que houver de e\aminar-se,

fará anteriormente o pre|)aru, na mão de thesoureiro, das despezas

necessárias para as manipidutôes, que forem necessárias no exame
e dos salários dos examinadores, cpie são á;5iOO réis para cada um.

Art. 138.° Para ser adniitliilo a exame, juntará o aspirante cer-

tidão de edade de Hi annos, ducumenlo dos estudos que tiver atte-

stação de boa prática, passada pelo respectivo pharmaceutico e de
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bons costumes, passada por alguma auctoriílade adminislraliva do

logar aoude tiver lesidido. As disposições deste artigo são relativas

aos aluinnos estiaiilios, que não tiverem freqiieiit;i(lo na (irupria

eschola.

Art. 139.° Passados ijuniro annos depois da publicação d'este

decreto, nenliuma bulica podeiá ser de novo aberta, sem que o

pharmaceulico seja examinado pela fúrma prescripta.

Do curso de parteiras

Art. 140." Haverá em caila uma das escholas medico-cirurgicas

um curso biennal e gratuito, tlieorico e prático, destinado espe-

cialmente para instrucção das |)arleiras.

Art. 141." O curso llieorico será lido pelo lente de partos e com-

prelienderá o numero de lições que forem especialmente designadas

por elle para este lim.

I único. O curso prático terá logar na enfermaria respectiva,

debaixo da inspecção e direcção do mesmo lente.

Art. 142." As aspirantes terão . matricula se[iarada na aula de

partos e bem assim nm logar decente e separado na mesma, aonde

possam ouvir as i)ielecções, que forem designadas pelo lente na

lorma do artigo antecedente.

Art. 143.° Findo o cuiso biennal serão as aspirantes examinadas

perante um juiy especial desles exames, conqiosto do lente do

anno, do lente de operações e de nm dos cirurgiões que tiverem

serviço no hnspital, nomeado pelo con.-ellio da eschola.

I
1." O exame versará sobre a Iheoria e a [jrática, accidenles

que podem [)receder, acompanhar e seguir-se, e meios de os re-

mediar.

§ 2.° A approvação depende da pluralidade ab.soluta de votos; e

verificando-se, será conferida ás aspirantes gialnitamente uma
cai ta de parteira, passada pelo secretario, assignada pelo director

e sellada com o selio da eschola. Na carta irá sempre inseria a

clausula prohibitiva do uso de instrumentos cirúrgicos sem assi-

stência de professor.

' Art. 144.° INo acto da matricula juntarão as aspirantes certidão

de saberem ler e escrever, passada por algnm professor publico,

precedendo exame.

Da instinicção superior nas províncias insulares

Art. 145.° Haverá no iiospilal da misericórdia de cada nma das

capitães dos districtos admiuislrati\os do ultramar uma eschola

medico-cirurgica, que constará das cadeiras seguintes:

l.'' cadeira— Anatomia, physiologia, operações cirúrgicas e de

arte obstetrícia.
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2.'' cadeira— Palliologia, matéria medica e therapeulica.

Art. 140." A. l.'' cadeira será regida pelo cirurgião principal do
hospital, que ensinará lambem a clinica cirúrgica e lerá de orde-
nado 500)51000 réis.

I único. Esta cadeira terá um ajudante, que será o preparador
dos trabalhos anatómicos, o demonstrador e chefe da sala de dis-

secções, debaixo da inspecção do professor e terá de ordenado
30O?5!OOO réis,

Ari. 147.° A Í2.^ será regida pelo medico principal do hospital,

que leiá lambem a seu cargo a clinica medica, e terá de ordenado
500i§000 réis.

Art. 148.° Os estudantes apprenderão a pharmacia na botica do
hospital, debaixo da direcção do boticário, que lerá por isso uma
gratificação annual de 60)5!O0O réis, paga pela folha escholar, além
do respectivo ordenado, que o pharmaceulico vencer pelo hospital.

I único. Esta gratificação lerá logar pelo mesmo modo para os

pharmaceuticos das Ires escliolas de pharmacia de Lisboa, Porto e

Coimbra.

Art. 149." Os professores das cadeiras, o ajudante e o boticário,

formarão um conseliio presidido pelo medico, de que será secre-

tario o boticário. A este conselho pertence a inspecção e diiecção

da eschola, conferir as carias de licenciados menores aos alumnos
da sua eschola, que forem approvados para exercitarem a medicina

e a cirurgia, dietas ministranles, e para curarem somente nos
togares, aonde não houver professores mais graduados, dentro dos

limites prescriptos nas suas cartas.

I 1." O ensino e o exame dos pharmaceuticos lerá também logar

nestas escholas pela maneira estabelecida nos artigos 128." até 13Í."

I 2." O curso de parteiras será lido pelo professor de cirurgia,

em conformidade dos artigos 140." até 144.°

Art. Io0.° No ordenado estabelecido para os professores será

contado o que tiverem pelo serviço no hospital.

Artigos addicionaes

Art. 151.° A disposição do artigo 99.°, relativa aos conlinuos,

guardas c olllciaes das secretarias da Universidade, comprehende
lambem o 1.° e 2." ollicial da bibliolheca. quando tiverem os exa-

mes da grammatica portugueza e latina e das hnguas franceza e

mgleza, e o 1.° oflicial do jardim. O ordenado dos bedéis é de

240á!000 réis onnuaes.

Art. 152.° Os doutores, que depois do anno de 1834 até á data

do decreto de 5 de dezembro tiverem dignanienle regido cadeiras,

cm filia de lentes, por tempo digno de especial consideração, po-

derão á vista do grau de merecimento litlerario e das mais quali-

dades que tiverem mostrado para o magistério superior, ser liabi-
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litadús pelo melliodo de volagão, oslabelecido iiaquelle decreto, inde-

pendentemeiíle da nova leitura c do concurso, qne alli se ordenam,
se os respectivos conseltios de lialiililação, formados em conformi-

dade d'aqnelle decreto, accordarem previamente por dois terços dos

votos, como medida gorai para todos os doutores de cada faculdade

que estiverem nas circuiusiancias referidas, que seniollianle expe-

diente é necessário e Cduvenienle ao catado da faculdade.

Art. 153." Os doutores que durante a suspensão geral das habi-

litações forem habilitados em virtude de portaria excepcional, não
poderão prejudicar em sua antiguidade aos doutores que a tivessem

maior, sendo do numero daipielles, (luc íicam designados no artigo

antecedente, no caso de chegarem a ser habilitados.

Artigo transitório

Ari. 154.° A dis|)i)sição do | i.", artigo llâ.", não comprehende:
1." os lentes actuahnente providos em cadeiras medicas ou cirúrgicas

de (jualquer das escholas de Lisboa ou Porto; t." os professores,

que tiverem cartas passadas por alguma d"eslas escholas em virtude

de estudos dos respectivos plaiKis anteriores; 'Á° os professores

graduados em Universidades ou escholas exlrangeiras até á data

d'este decreto. A todas estas classes ficam pertencendo os mesmos
direitos, que tinham até agora em viitude das leis anteriores.

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 29 de dezembro
de 1836. — Manuel da Silva Pas.sos.

1837

Decreto. — Senhora! — A reforma dos estudos do reino e o Janeiro

desenvolvimento dado á instrucção publica é um dos maiores bene- "
ficios que Vossa Majestade tem feito aos porluguezes: lodos os

litteratos, discrepando talvez nos melhores meios de a obter, con-

cordavam comludo na sua necessidade. Os seus resultados porém
seriam incompletos se esta reforma se não estendesse a todos os

raniiis de instrucção publica.

As escholas militares, contando professores instruídos e tendo

formado alumnos que davam honra aos estabelecimentos e utilidade

;i nação, nein porisso deixavam de resentir-se do abandono geral,

e reclamavam ampliações e melhoramentos, que as pozessem em
parallelo com os que a flor do exercito portuguez tinha cíjnhecido
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em paizes estrangeiros e cuja organisação scientificu, plano de

esludo e disciplina interna ella tinha tido occasião de admirar. Nem
é liiije um [iroblema a uecessidaile de unia inítiucção geral para o

exercito e marinha, independente mesmo daquella (|ue demandam
as diflereoles armas. Os cargos e commissões importantes, de que

tantas vezes são encarregados os olficiaes de mai' e terra, e a sua

posição distincla na sociedade exigem que elles tenham a conve-

niente instrucção para se apresentarem com dignidade sua e da

nação a que pertencem As negociações delicadas, concluídas por

offlciaes instruídos; as campanhas, viagens e descobertas, em que

as sciencias têm ganho tanto, não teriam tido logar se ao talento

militar se não unissem todas as vantagens de uma educação cuida-

dosa. A gloriosa lucta (jue assegurou a Vossa Majestade o throno

de seus avós, não oíTerece provas menos decididas de quanto a

aptidão e o talento são superiores á força bruta. Um exercito

iiistiuido pode ser ainda considerado sob um outro ponto de vista

de utdidade publica e geral. Classe numerosa e espaliiada por tudus

os pontos do paiz, um tal exercito pôde servir de poderoso meio

de civilisagão. Se lançarmos o» olhos para as nações, (jue têm pre-

stado mais atlenção á educação militar, não só acharemos os mo-

delos que nesse género devemos adoptar, mas o que é ainda mais,

os resultados admiráveis que nos devem animar.

O plano de estmlos, que temos a hom-a de offerecer à sancção de

Vossa Majestade, contém o gérmen desta educação e é a base

essencial de todos os ramos de instrucção militar, sem a qual esta

instrucção seria incompleta.

Para todos os ramos da instrucção especial militar são necessários

certos conhecimentos preliminares: seria mni dispendioso e talvez

menos ulil o estabelecimento de tanta.s escholas preparatórias,

quantos os ramos daquella inslmcção. É porisso que se tornava

indispensável a organisação de uma eschola poiytechnica, que re-

unisse todos os dict(xs conhecimentos. lista mesma eschola trará

sem duvida ao paiz outros muitos bens verdadeiramente grandes.

Ella pode fornecer os subsídios necessários ás diversas sciencias e

artes, como a sciencia de engenheiro civil e conslruclor, a medi-

cina, a cirurgia, a veterinária, a sciencia de administração e com-

mercio, a agricultura, a sciencia de mineiro, e ao estudo de artes

e olllcius. Emqiianio se não estabelecem enire nós, como havemos

mister, as dilferentes escholas especiaes para esses diversos ramos

do ensino, ir-lhes-ha preparando mestres para o futuro. Finalmente

a eschola poiytechnica, como esperamos, será uma fonte fecunda

de instrucção geral i)ai'a a propagação de conhecimentos que pcir

nosso mal são tão raros!

. As ideias, (|ue entram na organisação dos di\ersos cursos da

eschola polyleclinica, são [lela maior parte as mesmas que existiam

em diversos estabelecimentos de Lisboa, mas dispersas, isoladas e
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sem nexo coinmum; e porisso o esUiilo das suas disciplinas era

imperfeito, e o proveito (]iie o estado tirava d'ellas não era compen-
sado peio sacrilicio dà despezii.

As ideias consignadas no presente piano sobre o melliodo do
ensino, forma dos exames, coiifcrimento de jiremios, direcção e

fiscalisaçâo da eschola, são entre nós menos conliecidas; mas é de
esperar que estas allcrações feitas no antigo syslema e qne em
onlros i)aizes tém produzido exceileiíles resultados no aproveita-

mento dos aluinnos e aperfeiçoamento dos |ii'olessores, produzam
lambem no nosso elTeilos análogos, alem da regularidade, ordem e

disciplina, Ião necessárias em laes estabelecimentos, sobretudo no
seu co.neço.

A inslrucção superior não |)òde, nem deve ser inteiramente gra-

tuita : as despezas feitas com ella devem ser mesmo á custa dos

que recebem esse grande beneficio. Assim os direitos da matricula,

das cartas e das cerlidijes <leveriam ser muito maiores que os regu-

lados 110 presente decreto. Todavia o governo não deixou de atten-

der: 1." á condição da maioria dos aíumnos (pie hão de frequentar

mais particularmente a esclidía polyllieclinica; á." a que a instru-

cção, sobretudo em scjcncias pliysicas, inathematicas e económicas,

sendo tão rara enlre nós, quanto é im[)ortante, deve ser promovida

por todos os modos; 3." a qne os aíumnos, satisfazendo aos direitos

determinados no presente decreto, vém a pagar mais do qne se

lhes exigia nas antigas escliolas; 4." a que, facilitando a sua ad-

missão, estipulando por ora iieijiieno? direitos, augmentaria o nu-

mero d elles e com isto os fundos da eschola. D'esta forma ficam

conciliados os interesses dos [larticulares e do estado.

Taes foram as considerações ipie presidiram ao pensamento da

creação da eschola polytechnica.

Secretaria de estado dos negócios da guerra, em II de janeiro

de 1837. — Visconde ik Sá da Bandeira — Aiilouio Manuel Lopes

Vieira de Caeiro.

Tomando em consideração o relatório dos secretários de estado

dos negócios estrangeiros e da justiça, interinamente encarregados

das pastas dos negócios da guerra e da marinha ; hei por bem
decretar o seguinte:

DA ESCHOLA POLYTECHNICA

Seu fim e sciencias que nella se estudam

Artigo 1." É creada uma eschola com o Gin principal de habilitar

aluinnos com os conhecimentos necessários para seguirem os diffe-

I entes cursos das escholas de applicação do exercito e da marinha,

olferecendo ao mesmo tempo os meios de propagar a instrucção

13
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geral superior e de adquirir a subsidiaria para outras profissões

scientificas. Esta escliola denoniinar-se-lia— Eschola Polylechaica

—

e ficará debaixo da immediala direcção do ministério da guerra.

Art. 2." A esclioia poiytecbiiica comprehende as cadeiras e disci-

plinas seguintes:

ÍÂrillimetica; álgebra elementar; geometria synthetica

elementar, plana, solida e descriptiva; introducçãi)

á geometria algébrica; e trigonometria rectilínea e

esplierica.

,'Algebra transcendente; geometria anaiytica, plana e

j
a três dimensões; calculo differencial e integral.

-• C3deu'a
j

^ princípios dos cálculos das ditíereuças, variações v

(
probabilidades.

o a A . jMechanica e suas principaes applicações ás machinas,
caaenaj

com especialidade ás de vapor.

4.' cadeira-Astronomia e geodesia.

5.* cadeira-Physica experimental e matbematica.

r " cade' -T
jCliiniica geral e noções das suas principaes applicaçõe.-

j ás artes.

7.* cadeira-Mineralogia, geologia e princípios de metallurgia.

8.* cadeira-Anatomia e pliysiologia comparadas, e zoologia.

9.* cadeira-Botanica e princípios de agricultura.

ma A jEconomia politica e princípios de direito administra-
lU. caaen-a

j
^-^.^ ^ commercial.

Art. 3." Além das disciplinas indicadas no artigo precedente,

haverá também o ensino do desenho linear convenientemente des-

envolvido; de princípios geraes de desenho de figura, de plantas,

de animaes e de quaesquer outros productos da natureza e o da

representação de instrumentos, machinas e apparollios.

Estabelecimento da esclioia

Art. 4." A eschola terá

:

1."— Uma bibliotheca.

2." — Um observatório astronómico.
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3."— Um gabinete de physica.

4."— Um íahoralorio de cbimica.

5."— Um gabinete de historia natural.

6."— Um jardim botânico e os mais estai)elecimentos que se jul-

garem necessários.

Dos differentes cursos

Art. 5." Haverá na escbola os cinco seguintes cursos:

1." Curso preparatório para olliciaes de estado maior e de enge-

nharia militar, assim como para engenheiros civis.

2." Curso preparatório para olTiciaes de arlilheria.

3."* Curso pi'ei)aratorio i)ara olliciaes de marinha.
4." Curso preparatório para engenlieiros constructores de ma-

rinha.

3." Curso, que abrange o estudo de todas as disciplinas da eschola

ou curso geral.

Art. 6." Estes cursos far-se-bão segundo os quadros seguintes:

PRIMEIRO CmtSO

lArilhmetica; álgebra elementar; geometria synthetica ele-

„
J

mentar, plana, solida e descripliva ; introducção á geo-
1. anno

j
^jg^i-ja algébrica; e trigonometria rectilínea e espherica.

(introducção á historia natural dos três reinos.

I

Álgebra transcendente
;
geometria analylica plana e a três

dimensões; calculo ditíerencial e integral e principios

dos cálculos das ditlerenças, variações e probabilidades.

Primeira parte de physica e primeira parte de chimica.

3." anno

[Mechanica e suas principaes applicações ás machinas, com

I
es|)ecialida(le ás de vapor.

Segunda parle da physica e segunda parte da chimica.

Botânica.

jAstronomia e geodesia.

ÍMinei'alogia, geologia e princípios de metallnrgia.

'i." anno .Economia politica e principios de direito administrativo e

j commercial. — Neste ou em qualquer dos outros annos

f do curso.

SEGUNDO CUHSO

lArillimelica; álgebra elementar; geometria synthetica ele-

1." anno
I

mentar, plana, solida e descriptiva; introducção á geo-

( metria algébrica ; e trigonometria rectilínea e espherica.
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1 Álgebra transcendente; geometria analytica plana e a três

I

cliniensões; calculo diírerenciai e integral e princípios
2. arino

j
^j^^, (.y|j.u|yy jy^^ dilíerenças, variações e probabilidailes.

[Primeira parle da pliysica e primeira paite da ciiimica.

!Mechanica e suas principaes applicações ás machinas, com
especialidade ás de vapor.

Segunda parte da pliysica e segunda parte da cliimica.

Pnncipios de melaliurgia.

TERCEinO CURSO

Organisar-se-lia convenientemente.

QUARTO CURSO

Primeiro e segundo annos, como os do primeiro e segundo cursos.

ÍMeciíanica e suas principaes applicações ás machinas, com
especialidade ás de vapor.

Botânica.

QUINTO CURSO

\.° anno-Como o dos cursos antecedentes.

Álgebra transcendente ; geometria analytica plana e a três

dimensões; calculo diííeiencial e integral, e priucipios

dos cálculos das dilíerenças, variações e probabilidades.

2.° anuo (Primeira parte da pbysica e primeira parle da chimica.

JEconomia politica e princípios do direito administrativo e

f commercial. — Neste ou em qualquer dos outros annos

\ do curso.

IMeciíanica e suas piincipaes applicações ás machinas, com
especialidade ás de vapor.

Segunda parle da physica e segunda parle da chimica.

Botânica e princípios da agricultura.

[Astronomia e geodesia.

4.° anno jAnalomia e pliysiologia comparadas, e zoologia.

(Mineralogia, geologia e princípios de melaliurgia.

Art. 7." Os olílciaes de infanleria e de cavallaria estudarão as

disciplinas do primeiro anuo, que é commnm aos cinco diíTerenles

cursos, e além disto as primeiras partes da piíysica e da chimica,

ao mesmo tempo que frequentarem os estudos da sua eschola de
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applicação; e os pilotos oproinlerão as doiilriíias da i)riinoira cadeira

malhemalica.

Dos lentes, seus ordenados, vantagens e garantias

Art. 8." Haverá taiilos lentes proprietários quantas são as ca-

deiras e além d'ellps oiln substitutos, a saher: três para a primeira,

segiuida, terceira e quarta cadeiras: nui para a (piiiila e sexta; luu

para a sétima; um para a oitava; um para a nona e outro para a

decima.

Art. 9 " Os lentes substitutos servem para fazer as vezes dos

proprietários nos seus imi)edimentos e para os ajudar nos casos e

pelo modo que o cousellio da escliola determinar.

Art. 10." Haverá também um professor proprietário de desenho

e um ajudante.

Art. 11." A direcção e con.servação dos estabelecimentos da

escbola, que são necessários para o ensino das diversas disciplinas,

pertencem aos lentes respectivos, os ipiaes serão coadjuvados neste

serviço pelos competentes sid^stilulos.

Art. i'!-" U lente proprietário da decima cadeira terá de orde-

nado seiscentos mi! réis e o sen substituto trezentos e cincoenta

mil réis. Os proprietários de todas as outras terão setecentos mil

réis e os sid)stiliilos quatrocentos mil réis, quer rejam cadeira

ou não.

Art. 13." O professor de desenho lerá de ordenado quinhentos

mil réis e o seu ajudante tresenlos mil réis.

Art. 14." Os lentes que completarem vinte annos de bom e efTe-

ctivo serviço no exercício de seu cargo, serão jubilados com o orde-

nado por inteiro; querendo continuar a exercer o magistério e

verificando-se que eslão em circumstancias (risso, vencerão mais

um terço do ordenado; porém somente depois de trinta annos de

serviço poderão ser jubilados com este accrescimo.

Art. 13." O governo poderá aposentar o lente que pbysica ou

moralmente se' impossibilitar para continuar no magistério, com-

tanto porém que tenha, pelo menos, dez annos de bom e efléctivo

serviço, pelos quaes vencerá uma terça parte do ordenado; e tendo

mais de dez annos, ficará com um augmento proporcional ao numero
de annos que tiver além dos dez.

Art. 16." Os lentes, assim proprietaiios, como substitutos, e

todos os empregados na escbola. que em virtude de licença do go-

verno deixarem temporariamente o exercido das suas fnncções,

perderão metade dos seus vencimentos. Se a licença exceder seis

mezes, não perceberão vencimento algum, isto mesmo se observará

sempre tine, não sendo por motivo de moléstia ou de emprego em
alguma connnissão do governo, não se acharem no referido exer-

cício.
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Ari. 17.* O magistério é vitalício. Nenhum lente poderá ser

suspenso sem audiência prévia sobre queixa de individuo ou infor-

mação de aucloridade, nem demillido sem pieceder sentença pro-

ferida em tribunal competente.

Do director da eschola

Art. 18." Haverá um director da eschola, a (|uem competirá

fazer executar as suas leis e regulamentos.

Art. 19." O director será official general, ou ollicial superior de
qualquer das armas scientificas do exercito, nomeado pelo governo,

e vencerá por este serviço a gratificação que liie corrcsijonderia,

se tivesse um commando ou commissão activa no exercito. No im-

pedimento temporário do director fará as suas vezes o lente mais
antigo.

Do conselho da eschola

Art. 20.* A reunião de todos os lentes proprietários e substitu-

tos, presidida pelo director, constitue o conselho da eschola, cujo

secretario será o substituto mais moderno: as suas deliberações

serão mandadas executar pelo director.

Ari. 21." A escolha de compêndios, a revisão e approvação dos

programmas, feitos pelos respectivos lentes, a confecção de regula-

mentos internos, tanto para o regimen da eschola, como dos seus

diversos estabelecimentos; em uma palavra, a administração scien-

liflca da eschola pertence ao seu conselho.

Do modo de prover as cadeiras

Art. 22." Todas as cadeiras da eschola polytechnica serão pro-

vidas por concurso publico, pelo modo que a lei determinar.

Dos empregados que não exercem o magistério

Art. 23." Haverá na eschola os seguintes empregados: um biblio-

thecario, que será qualijuer dos lentes substitutos, e um oíliciai da

bibliotheca; um secretario e um amanuense; um thesoureiro; um
preparador de chimica e outro de physica, e mais algnm se fòr de

absoluta necessidade; um porteiro e quatro guardas. Se o conselho

da eschola julgar indispensável mais algnm empregado, o proporá

ao governo, para deliberar o que convier. Além das altribuições e

deveres d'estes diversos empregados, designados no presente de-

creto, exercerão também as funcções que lhes forem determinadas

no regimento interno da eschola.
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Art. 24." Os ordenados e gralilicagões dos empregados, de que

faz menção o artigo precedente, serão os seguintes;

Bibliolhecario, de gi-alificação eein mil reis.

OíTieial da Ijililiotiieca, de ordenado dnzentos c dezeseis mil róis.

Secretario, de ordenado trezentos mil réis.

Amanuense, de ordenado dnzentos mil réis.

Preparador de physica, de ordenado duzentos mil réis.

Preparadoí' de chimica, de ordenado duzentos mil réis.

Porteiío, de ordenado duzentos e (|uarenla mil réis.

Cada guarda, de ordenado cento e oitenta mil réis.

Art. 2G." Ao thesoureiro pertence receher as propinas das ma-
trictdas e os mais fundos destinados para a eschola, e fazer os pa-

gamentos e as despezas na conformidade das ordens assignadas

pelo presidente da junta adminislialiva.

Art. 26." O thesoureiro vencerá um por cítnlo das cpiantias que
receber, provenientes das matriculas, certidões e cartas de habi-

litação. O provimento deste emprego poderá rccahir em qualquer

empregado da eschola, uma vez que as funcções que tiver porisso

de desempenhar simultaneamente, não sejam iníompativeis.

Da habilitação geral dos alumnos para a admissão na escbola

Art. 27." Para qualquer alumno ser admittido na eschola deverá

ter: l.° quatorzo annos completos; 2." approvação em leitura e

escripta da lingua portugueza, grammatica e composição portugueza;

gramrnatica e composição franceza; as quatro operações funda-

mentaes arithmeticas sobre números inteiros e fraccionarios ; noções

de desenho linear, e lógica.

Art. 28." Os alumnos, que se destinarem para pilotos, poderão

ser admillidos na eschola com os conhecimentos preparatórios que
no artigo 33." se exigem para os voluntários, e noções de desenho

linear.

Art. 29." Os exames dos preparatórios, determinados nos dois

artigos precedentes, serão feitos em pidiiico, nos dias que o conselho

da eschola designar, perante uma commissão composta de dois

professores de instrucção secundaria, requisitados ao governo, e

presidida por um lente substituto da eschola, nomeado pelo seu

conselho; recebendo cad;i um dos dois professores a gratificação de

oitocentos réis, pagos i)elo cofre da eschola, por cada dia de exames.

Art. 30." O alumno pagará de emolumento pela certidão de

approvação, duzentos réis.

Ba matricula

Alt. 31." A matricula abre-se no dia 13 de setembro e fecha-se

•MU íd de outubro.
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Ari. 32." Haverá duas classes de alumnos, a saber: classe de

ordinários e classe de voluntários.

Art. 33." Nenluim alunnio se pnilerá nialricular na classe de

ordinário em alguma aula, sem ter certidão de a|)provação naquellas

que, segundo o quadro ilo respectivo curso, a devem preceder. Õs
voluntários poderão matricular-se nas (pie lhes convierem. Os ordi-

nários são obrigados a todos os exames preparatórios determinados

no artigo 27.°; e pagarão pela matricula em cada aula dois mil réis,

e duzentos réis de emolumento, e eguaes-quantias antes do exame
annual.

Os voluntários não são obrigados a outros conhecimentos prepara-

tórios, senão aos que dizem respeito á lingua portugneza e às quatro

operações arithnielicas. Podem ser admiltidos aos exames annuaes

de quacsquer aulas, que tenham frequentado, sem que fiquem obri-

gados a nova frequência e exame nas disciplinas das mesmas aulas,

para completarem qualijuer cuiso; mas não poderão concorrer a

prémios, se antes dos dictos exames não houverem passado [)elos

preparatórios, que deixaram de fazer; precedendo para isso licença

do director, pela qual pagarão dois mil réis. Também não poderão

tirar carta de habilitação em algum curso, sem completarem os

mesmos exames, e pagarão por eila, além das quantias (pie lhe são

respectivas, mais dois mii réis por cada anno, em que se matricu-

larem como voluntários.

Art. 34." As praças de pret dos corpos do exercito e da armada
poderão pagar a importância da matricula pur prestações de qui-

nhentos réis cada uma, lendo logar a primeira no acto da mairicula

e as outras no principio de cada mez.

Do methodo do ensino

Art. 3o. ° o anno lectivo começa no 1." de outubro e acaba no
ultimo de julho.

Art. 36." As lições poderão ter logar para algumas disciplinas

em dias alternados, o que será determinado pelo conselho da

eschola.

Art. 37." O ensino da inlinducção de historia natural dos três

reinos será feito pelos lentes das respectivas cadeiras ou seus sub-

stitutos, no tempo (jiie decorrer desde dois de janeiro até ao I."

de abril.

.\rt. 38." Todos os alumnos são obrigados ao estudo do desenho:

o conselho da eschola regulará o modo e o tempo por que o mesmo
estudo se deve fazer, havendo atlenção ao destino de cada classe

de alumnos e ao tempo ipie ellcs tém de permanecer na eschola.

Art. 39. ~' O tempo do ensino de cada nnia daipiellas disciplinas,

que se poderem considerar como formando poi' si só uma sciencia,

taes como a physica e a chimica, será dividido em duas partes,
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quanto ser possa, de egual diirarãu. Na primeira ensinar-se-lião us

priiicipiosgera('s da scieiíoia, deseiivoivendo-se aqiielies qne formam
a sua hase essencial, de modo que esla |)arle dé, (luanlo fôr possí-

vel, ao aluinno nin coniiiíclineido geral da mesma sdeiicia. INa se-

gunda parte repetir-sc-lião primeiro os releiídos pi'incipios geraes,

mas somente quanto l)aste para formar o nexo entre a matéria já

desenvolvida e a ipie resta a desenvolver; e depois passar-se-ha a

desenvolver aquelles ohjectos que o não foram na primeira parte,

ou poi'(|ue este desenvolvimento não fosse tão essencial, ou ponjue

dependesse de conhecimentos, qne na primeira parle do anno os

alunnios ainda não possuíam cabalmente. As dnas partes formarão

um cui'so completo desenvolvido.

Ari. 40." O lempo de cMila lição nas aulas de matliematica e da

introducção á historia nalni'al, será de hora e meia, e nas outras

de uma hora e um ipiarlo. A primeira meia hora naípiellas e o

primeiro quarto de iiora nestas, será destinado para um ou mais

estudantes fazerem uma exposição sobre a lição explicada no dia

antecedente. Sendo o fim principal d'esta exposição iiabitnar os

alumnos a exprimirem melhodica e correctamente em pul)lico as

suas ideias, o lenie procuiMrá quanto possível não os interrom|)er.

Na liora restante explicará o lente a lição do dia. fazendo elle mesmo
os cálculos, experiências e demonslraçijes, relativos a essa mesma
lição, sem dependência dos alumnos.

Art. 41.° Nas aulas em que as lições tiverem logar em dias alter-

nados, o lente destinará um dia para a rei)etição das matérias

ensinadas durante a semana; e naquellas em que as lições forem

em dias successivos, poderá destinar dois para o mesmo lim. Nos
dias de repetição o lente fará ao maior numero de alumnos possível

as interrogações qne julgar convenientes sobre os objectos ensinados

desde a ultima repetição.

Art. 4^.° Em cada mez um dos dias da repetição semanal será

consagrado a exercícios por escripto, feitos pelos alumnos na pre-

sença do respectivo lente, sobre a mateiia dada nesse mez, de um
modo análogo ao do exame annual (artigo 47.°), consistindo na

resposta de dez até quinze perguntas.

Art. 43." Além das repetições ou exames semanaes, haverá pelo

menos de três em Ires mezes e, quando muito, de dois em dois,

repetições ou exames semelhantes aos semanaes. Estes exames ver-

sarão sobre todos os objectos ensinarlos dentro dos respectivos

períodos; din^arão, pelo menos, duas hoi'as; serão feitos em mais

de nni dia, se assim o exigir o numero dos alumnos, e assistirão

também a elles dois lentes substitutos; o que tudo será determinado

pelo conselho da eschola. Em qualquer exame o lente se limitará a

fazer interrogações, mas nunca argumentará com os alumnos.

Art 44.» 1)0 residtado do exame, de (pie trácia o artigo prece-

dente, fai'á assento o substituto mais moderno, assigiiado pelos Ires
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lentes, em um livro próprio, com uma das designações de— mau,
soffrivel, bUlTicienie, bom e óptimo— , qiie não deverá ser revelado

antes do exame annual.

Art. 45." O alumno que faltar a algum dos exames Irimestraes

ou bimestraes, não será adinitlido ao exame anuual; mas se a falta

fôr justificada será admittido a eile, depois de ter feito o dicto

exame trimestral ou bimestral em dia marcado pelo director e pre-

cedendo licença do mesmo, pela tjual i)agará mil réis para a caixa

da escliola.
'

Art. 4G.° O conselho da eschola e mais particularmente cada um
dos lentes, tanto na organisação de seus respectivos programmas,
como na sua execução, ficam mui expressamente responsáveis pelo

que diz respeito à observância do novo metlio(Jo de ensino, estabe-

lecido no presente decreto.

Do exame annual

Art. 47." Haverá no fim de todos os ânuos um exame sobre as

matérias estudadas era cada aula, o qual se fará do modo seguinte:

No dia para elle designado todos os estudantes da mesma aula se

reunirão na sala dos actos, ipie será também patente ao publico.

Far-se-iia distribuir por todos um mesmo ponto, tirado à sorte de
uma urna, cjue conterá ao menos dez pontos differenles. Cada ponto

constará de cincoenla perguntas, a cada uma das quaes se terá

assignado um valor, expi'esso por um numero que indique a sua

difiiciddade relativa: os limites destes valores serão dez e ciucoenta.

Estas perguntas versarão sobre taes objectos que para satisfazer

pelo menos à metade do valor total d'ellas, precise o alumno ter o

conbecimento geral de todas as matérias dadas no anno. Devem
além d'isso ser escolhidas de modo que o alumno possa respondei'

por escripto, concisa e correctamente a todas, no tempo que para

isso lhe é dado. Os pontos serão feitos pelos lentes de cada uma
das cadeiras e approvados pelo conselho da e.-chola. As respostas

são dadas por escripto e assignadas pelo examinando. Este exame
por escripto será feito perante o lente respectivo e dois outros

nomeados pelo conselho da eschola : começará ao mesmo tempo
para todos os estudantes e durará quatro horas. Em todo este tempo
não è peruiitlido ao alumno conferenciar com pessoa alguma, nem
poderá levar paia o exame livro ou escripto algum com o fim de o

consultar.

Art. 48." Recolhidas as respostas, os estudantes serão despe-

didos da sala, e o jurj' do exame, em conferencia particular, as irá

lendo successi vãmente e votando logo, pondo á margem de cada

pergunta o numero que a maioria dos examinadores convier que

vale cada resposta. Este numero será o da pergunta, se o alumno

satisfez precisamente a ella; será menor, se não satisfez; e maior.
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se respodeu mais que satisractoriainenle; usando os examinadores

da necessária discrição paia guardar a diminuição ou o augmenlo

do valor dado originariamente á (luestão.

Art. 49." O esliidaiile, (pie satisfizer a um numero de perguntas

taes, que a somma dos valores dados ás respostas seja metade ou

mais da somma total dos números, que representam as perguntas

de que consta o ponto, licaiá approvado. O que não satisfizer a

esta condição, fica reprovado; mas se as (lualificações, de que fala

o artigo 44.", forem a favor do alunino, teiá direito a um novo

exame, que servirá para decidir definitivamente da sua sorte, sem

comtuilo lhe dar direito a i)remio. l*ara fazei- o diclo exame, care-

cerá de licença do direcldr, pagando por ella cinco mil réis. Dos

approvados se publicai á uma relação por ordem alpliabetica.

Art. liO." Quando no mesmo dia do exame se não poderem con-

cluir todas as votações, o jury se reunirá nos dias seguintes, excepto

nos feriados, até as concluir.

Art. 51." Do resultado de cada um dos exames se fará as^seuto

no livro dos actos, aonde os membros do jury .se assignarao de

novo : e as provas dos mesmos exames serão conservadas no archivo

da eschola. Por cada certidão destes exames pagará o estudante

quinhentos réis.

Art. 5á." Nenhum alumno será admiltido ao exame annual se

tiver commettido, sem causa justificada perante o conselho da

eschola, nyi numero de faltas egnal á decima parle do numero das

lições que houver em todo o aiino, ou á (jiiiiita parte, ainda que

seja por causa justificada. A falta sem causa, commettida em dias

de exames senianaes, será contada por duas.

Art. 53." O estudante que não comparecer no dia marcado para

o exame annual, não será novamente admittido sem justificar a

causa da falta perante o conselho da eschola e sem licença do dire-

ctor da mesma, pela qual pagará para a caixa da eschola dois

mil réis.

Dos prémios

Art. 54." Em todas as aulas da eschola haverá duas espécies de

prémios; a saber: prémios pecuniários e prémios honoríficos. Só
lerão direito a elles os alumnos que nos exames annuaes tiverem

satisfeito ás questões de modo que a somma total dos valores da

sua resposta seja egual ou maior do que Ires quartos da somma
total dos valores assignados ás perguntas.

Art. 55." Os prémios pecuniários serão dois para cada aula; o

primeiro de sessenta mil réis e o segundo de trinta mil réis : o

primeiro premio será conferido ao alumno <\ne l\\ev obtido o maior

numero, achado segundo o computo designado no artigo antece-

dente; o segundo, ao que tiver olitido o numero immediatamente
menor; e todos os mais terão cartas honorificas em que se declare
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terem satisfeito á condição fie admissibilidade, expressa no artigo

precedente.

Art. 50." Em um dos últimos dias do anno lectivo o cousellio

da eschola fará uma sessão publica, na qual com a maior solemni-
dade se annunciarão os nomes dos premiados, entregando-se-lhes

no mesmo acto os prémios que obtiveram.

Das cartas dos differentes cursos

Art. 57." O alumno approvado em todas as disciplinas, que entram
na composição de qualquer dos cursos, mencionados no artigo 3.»,

poderá tirar carta de liabilitação no respectivo curso, na qual se

fará menção dos prémios que tiver obtido.

Art. 38." Pela carta do curso preparatório para oííiciaes de estado

maior de engenharia militar e para engenheiros civis, pagará cada

alumno três mil réis e (rezenlos réis de emolumento; pela carta

do curso pret)aratorio para oííiciaes de arlillieria e para engenheiros

construclores da marinha, dois mil e quinhentos e duzentos e cin-

coenta de emolumento; e pela carta geral ou do curso geral seis

mil réis e mil réis de eniulumenlo.

Art. 39." Os alumnos, que tiveiem o curso geral, poderão fazer

exame geral do mesmo curso e liiar carta de exame gerai: este

exame consistirá em uma leiluia publica, pelo tempo de três horas,

sobre seis pontos tirados á sorte quarenta e oito horaSoanles, nas

seguintes disciplinas: chimica, mechanica, astronomia, zoologia,

botânica e economia politica. A esle aclo assistirão os lentes das

cadeiras, cujas doutrinas fazem o objecto da leilura, e mais um, os

quaes decidirãu, á pluralidade de vutos, da approvação ou repro-

vação do alumno.

Art. 60." O alumno não será admittido á leitura, de que trácia

o artigo precedente, sem ter sido approvado em latim e princípios

da grammatica grega: e pagará pela caria de exame geral doze

mil réis, além de dois mil réis de emolumento.

Do tempo feriado

Art. 61." São feriados geraes para todas as aulas os domingos,

dias santos e de festividade nacional: desde o dia de natal até três

de janeiro; segunda e lerça-feira de entrudo; dez dias pela paschoa,

começando em qnarta-feira de trevas; e os mezes de agosto e

setembro. Nas aulas, aonde as lições não forem alternadas, poderá

haver um dia feriado na semana que não tiver outro.

Dos fundos da eschola

f\rl. 6i." Os fundos da eschola são, além dos subsidies fornecidos
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pelo thesouro: l.° o prodiicto das nialriciilas; 2." o das caitas e

certidões de exames; 3.° o prodiiclo das licenças; e 4." aiiielade

dos emnluiiicnlos.

Metade pelo menos ilo pmduclo das maliicnlas, carias e certidões

de exan)es ; das licenças e da metade dos emoiumeulos, será em-
pregada na compra de livros e instrumentos, madiinas, appareihos,

reparos e conslrucgão dos diversos estabelecimentos; e o rcslanlc

entrará uo orçamento dos subsídios, que serão subministrados pelo

governo.

Art. 63." Os emolumentos dividir-sc-hão em dnas partes: uma
para as despezas da secretaria; e a outra se subdividirá em três

parles, das quaes duas pertencerão ao secretario e a outra ao

amanuense.
Da junta administrativa

Art. 64." A administração económica da eschola pertence a uma
junta composta de dois lentes, eleitos annualmente pelo seu con-

selho e do director da mesma.
Incumbe á junta tomar as contas ao thesoureiro: ordenar e lega-

iisar todas as despezas ordinárias e as folhas do pagamento, reparos

e construcção de edilicios; com|)ra de livros, machinas e instru-

mentos; e qnaesquer despezas extraordinárias, requisitadas pelos

directores dos diversos estabelecimentos e approvadas pelo conselho

da eschola. Toda a escripturação da junta será feila pelo secretario

da eschola nos livros competentes.

Do conselho de aperfeiçoamento

Art. 0.3." Haverá na eschola um conselho encarregado de pro-

mover o melhoramento do ensino e que por este motivo se deno-

minará— Coiisdho de aperfeiçoaiiicnlo.

Art. 66.° O conselho de aperfeiçoamento será composto do dire-

ctor da eschola, como presidente; de dois lentes da mesma, por

ella nomeadas; de um lente da e-schola de applicação do exercito e

outro da eschola da marinha, eleitos pelos respectivos conselhos; e

de mais dois membros, nomeados pelo governo dentre pessoas
versadas nas sciencias que constituem o estudo da eschola. O con-

selho de aperfeiçoamento nomeará, dentre os seus membros, o que
deve servir de secretario. As funcções de vogal do conselho de
aperfeiçoamento durarão um anno, a começar do primeiro do anno
lectivo, podendo porém ser reeleito.

Ari. 67." O conselho de apeifeicoamento celebrará a sua pri-

meira sessão no liia da abertura da.- anlas, no qual .o director lhe

apresentará mu lelatorio por escriplo do estado da eschola, indi-

ciinilo os melhoramentos que a experiência tiver mostrado serem
necessários. As outras sessões terão logar sempre que o conselho
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O julgar opporluno. Os membros do conselho que forem lentes não
interromperão porisso a regência das suas cadeiras, nem mesmo
nos dias de sessão.

Art. 68.° O conselho ile aperfeiçoamento fará no fim de todos os

annos lectivos um relatório ao governo sobre o estado da eschola

6 mais especialmente sobre os melhoramentos, de que eila carecer,

a fim de que este importante estabelecimento esteja sempre a par
do progresso das sciencias.

Do inspector da eschola

Art. 69." O governo nomeará todos os annos um inspector para

conhecer do estado da eschola, o qual não poderá ser tirado de

entre os seus lentes.

Art. 70." Incumbe ao inspector e.\aminar se o ensino é feito

segundo o methodo decretado, se os programmas são escrupulosa-

mente observados; em uma palavra, se as leis e regulamentos da

eschola se executam com exactidão e zelo. O inspector poderá fazer

ao director todas aquellas observações que julgar próprias para

remediar as faltas que tiver descoberto e suggerir-lhe quaesquer
ideias tendentes ao bem da eschola.

Art. 71." Do resultado da sua commissão fará o inspector um
relatório por escripto ao governo, o qual terá muito em conside-

ração o bom desempenho d'este serviço.

Art. 72." Fica supprimida a academia real da marinha.

Art. 73.° Ficam revogadas todas as disposiçfies contrarias às do

presente decreto.

Artigos transitórios

Art. 74.° O observatório real da marinha ficará annexo à eschola

polytechnica, continuando debaixo da actual direcção e com o

mesmo regulamento, emquanto o conselho da eschola, de accordo

com o director do mesmo observatório, não proceder á formação de

um novo plano de organisação para ser proposto ao governo.

Art. 75.° O governo poderá incorporar na eschola polytechnica

todos ou parle dos estabelecimentos do mesmo género dos mencio-

nados no artigo 3.°, que já existem na capital.

Art. 76.° O conselho da eschola regulará a maneira por que os

alumnos, que lém seguido os estudos das aulas exlinctas, devem
concluir os cursos próprios das profissões a que se destinam em o

novo plano, de modo que os que tiverem frequentado alguns dos

annos da academia da marinha e delle tiverem feito exame, sejam

admiltidos a matricular-se no anno immedialo, sem dependência de

frequência ou exame das disciplinas, que não faziam parte dos

annos que frequentaram.

Art. 77.° Emquanto não estiver definitivamente organisada e



LEGISLAÇÃO ACADliMlCA— 1837 207

estabelecida a esdiola naval, a cadeira, que pertencia ao terceiro

anuo da academia da marinha, fica aniioxa á eschola [joiyleciíuica;

e os dois primeii'os aiinos, que a devem preceder, serão empre-

gados no estudo das disciplinas designadas no quadro seguinte

:

jAritlnnetica ; álgebra elementar; geometria synthelica

l elementar, plana, solida e descriptiva; introducção á

l." anno . geomelria algébrica; e trigonometria rectilínea e esplie-

1
rica.

'introducção á historia natural nos três reinos.

Í

Álgebra transcendente; geomelria analytica, plana, e a

Ires dimensões; calculo dilferencial e integi'al, e prin-

cípios dos cálculos das diííerenças, variações e proba-
bilidades.

Primeira parte da physica e primeira parte da chimica.

Art. 78." O pi'imeiro provimento das cadeiras da eschola será

feito pelo governo.

Art. 79." Os indivíduos que já exerciam o magistério antes da
publicação do presente decreto, em cadeiras idênticas ou análogas

àqueilas que entram na composição da eschola polytechnica e que
porisso íicam extinctas, têm direito a serem providos nellas; mas
para esse elíeito dirigirão ao governo declaração por escripto da
cadeira que pretendem. Os que ass-m o não fizerem, ficarão em
disponibilidade para serem empregatlos pelo governo aonde convier,

vencendo somente metade do ordenado que percebiam emquanto
não tiverem outro destino.

Art. 80." Se os lentes que fizeram a declaração ordenada no
artigo antecedente excederem o numero correspondente aos neces-

sários na eschola polytechnica, ficarão addidos a ella, vencendo o
mesmo ordenado que tinham, emiiuanlo não houver vacatura.

Art. 81." Se depois de haver o governo provido as cadeiras da
eschola em os individuos qualificados no arligo 79.", ficarem ainda
vagas algumas, o sen provimento deverá recair em pessoas de re-

conhecidos talentos e probidade e que por meio de exames públi-

cos, feitos em quahpier estabelecimento acreditado, nacional ou
exlrangeiro, tenham dado provas de aptidão.

Art. 82." O [irovinienlo das cadeiras, feito pela forma declarada
no arligo antecedente, será por dois annos e dependerá de consulta

do conselho da eschola, consliluida pelos lentes despachados em
virtude do artigo 79.", ficando a propriedade dependente só de nova
consulta do mesmo conselho no Hm do mencionado praso.

An. 83.' Quando a necessidade o exija, o governo poderá con-
vidar professores extrangeiros acreditados, a quem proporá para
isso os convenientes interesses.
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Art. 84." O preparalorio da litigiia franceza para a matricula na

classe (Jii ordinários, poderá ser dispensado no primeiro amio do
eslaljeiecimenlo da escliola; mas o alumno não será adniiltido ao

exame aiinual sem piimeiro ser approvado no diclo preparalorio.

Também se llie concederá dispensa de lógica até ao terceiro anno
(lo mesmo estahelecimenlo e de desenho até ao segundo. Antes
(Teste praso o professor especial de desenho da escliola instruirá

neste preparatório os aliimnos ijue o não tiverem.

Art. 85." Pelo (jue diz lespeitu á execu(,;ão do artigo 39.*, só

terá logar desde o primeiro anuo do estabelecimento da eschola no

ensino de pliysica e cbimica, para servir de norma, quanto ser

possa, ás outras aulas, aonde terá lambem logar destle o segundo
anno.

Art. 86." O director, apenas nomeado, procederá immediata-

mente a dar as necessárias jjrovidencias, procurando remover lodos

os obstáculos, para que as disposições do presente decrelo sejam

quanto antes levadas a elleito; de maneira que já no presente anno
possam os alumnos tirar deste novíj estabelecimento o possível

partido e todas as aulas se abiam em tempo competente no pró-

ximo anno leclivo.

Ari. 87." Para melhor conseguir estes fins o governo nomeará
uma commissão que auxilie o director, o qual será seu presidente:

e como a possibilidade da execução das differenles disposições

d'esle decrelo dei)ende em grande paite da organisação dos pro-

grammas, a mesma commissão fica especialmente encarregada,

durante os dois primeiros annos lectivos, de rever os programmas
feilos na conformidade do artigo 21."

Os secretários de estado dos negócios exlrangeiros e da justiça,

interinamente encarregados das pastas dos negócios da guerra e

da marinha, assim o leidiam entendidíj e o façam executar na parle

que a cada um tocar.

Paço das Necessidades, em II de janeiro de 1837. — RAINHA.
— Vhcoude de Sá da Bandeira— Autonio Manuel Lopes Meira de

Castro.

Janeiro Decreto. — Altendendo á necessidade de plantar no paiz as
13 sciencias industriaes, que differem muito dos estudos clássicos e

puramente scienlificos e até dos estudos llieoricos contendo simples-

mente a descripção das artes, e offerecendo para este fim a popu-

losa e rica cidade do Porto a localidade mais appropriada |)or seu

extenso commercio e outras muitas circumslancias ; podendo a aca-

demia real da marinha e commercio satisfazer alé certo ponto a

este importante objecto, logo que receba uma organisação mais

conveniente : liei por bem, em continuação do plano geral de estudos,

decretar a parte relativa á reforma daqueila academia, que me foi

apresentada pelo vice-reilor da Univer^idade, encarregado desle
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plano, e que vae assignada por Manuel da Silva Passos, secretario

de estado dos negócios do reino.

secretario de estado dos negócios do reino assim o tenha en-

tendido e faça executar. Palácio das Necessidades, em 13 de janeiro

de 1837. — RAINHA— Manuel da Silva Passos.

DA ACADEMIA POLYTECHNICA DO PORTO

Art. 155." A academia real da marinha e commercio da cidade

do Poi'to fica sendo denominada—Academia Polytecimica do Porto-.
Tem por lim especial o ensino das sciencias mdustriaes e é desti-

nada a formar: 1." os engenlieiros civis de todas as classes, taes

como os engenheiros de minas, os engenheiíos constructores e os

engenheiros de pontes e estradas; 2." os oíliciaes de marinha;
3." os pilotos; 4." os commerciantes ; 5." os agricultores; 6." os

directores de fabricas; 7." em geral os artistas.

Art. 156." O ensino académico constará do curso de leitura e

interrogações diárias, de trabalhos graphicos, de manipulações de
chimica, de physica e de nieclianica, de ensaios de construcção e

exercício dos grandes apparelhos das artes mechanicas e chmíicas,

de problemas, projectos, concursos e exames.
Art. 157." Us cursos, assim i)reparatorios como especiaes, são:

i." arithmetica, geometria elementar, trigonometria plana, álgebra

até as equações do segundo grau; '2." continuação da álgebra, sua

applicação á geometria, calculo dilferencial e integral, princípios de
meclianica; 3." geumetria descri[)tiva, e suas applicações; 4." de-

senho relativo aos diíTerentes cursos; .'>." trigonometria espherica,

princípios de astronomia, de geodesia, navegação Iheorica e prática;

G." artilheria e táctica naval; 7." historia natural dos Ires reinos da
natureza, applicada ás artes e ollicios; 8." physica e mechanic;a

induslriaes; D." chimica, artes chimicas e lavra de minas; 10.* botâ-

nica, agricullma e economia rural, veterinária; M." commercio e

economia industrial.

1 1." O curso de apparelho e manobra naval será dado por um
mestre subordinado ao lente de navegação.

I íá.° A arcliitectura civil e naval será estudada na respectiva

aula da academia portuense das bellas-arles.

I 3.° As experiências, manipulações e os mais exercícios práticos

serão opportunamente feitos nos gabinetes da academia, nas ofQ-

cinas da academia portuense das bellas-artes e nas salas do con-

servatório das artes e olHcíos, que serão para esse fim estabeleci-

mentos conununs.

I 4." A primeira cadeira da academia será commum para o lyceu

nacional do Purto, aonde não será poi' este motivo provida a quinta

daqnelle estabelecimento, devendo os aluinnos aprender o desenho
nesta academia polytechnica.

14



210 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1837

I 5." As cadeiras sétima e oitava dos lyceas nacionaes não serão

providas no lyceu nacional do Porto, aonde ficam substituídas pela

sétima, oitava e nona da academia polytechnica.

Art. loS." A designação dos estudos preparatórios para a ad-

missão na academia e dos cursos necessários para obter carta de

capacidade em cada uma das profissões, para que habilitam os

estudos académicos; a ordem, por que devem ser estudadas as

disciplinas; a sua distribuição p(ir cada um dos annos,— são assum-

ptas regiilanicnlans que serão por ora annuaimenie deflnidos no

conselho académico ú vista das lições da experiência.

I 1." A disposição deste artigo, relaliva á distribuição das dis-

ciplinas pelos annos do curso, é applicavel a todos os estabeleci-

mentos de iiistrucção superior, que ficam reformados em ai'tigos

anteriores: os conselhos escholares, havendo para isso proposta

motivada de algum dos seus membros e sendo discutida com inter-

vallo de tempo razoável e approvada por dois terços dos vogaes,

poderão mudar as disciplinas de um anno para outro, ajuntal-as ou

separal-as, como a experiência do magistério e o estado da sciencia

mostrarem que convém mais ao ensino.

Art. 159." Os cursos de engenheiros e dos olBciaes de marinha

não poderão durar menos de cinco annos; os cursos de pilotos, de

commercio, de agricultura e de artes não durarão menos de três

annos.

I I." A forma dos exames, o emprego diário do tempo, a ma-

neira dos exercícios práticos, as leituras, manipulações e experiên-

cias, que os professores deverão fazer diariamente, são também
assumptos regulamentares, que serão definidos pelo conselho aca-

démico.

Art. 160." O conselho académico coordenará annualmente os pro-

grammas dos cursos necessários para cada profissão, por maneira

que formem systemas de doutrina tão ligados, que não haja nem
repetições, nem omissões, a fim de que os alumnos sejam sempre
conduzidos analyticameiííe, daquillo que sabem, para aquiilo que

immediatamenle devem aprender.

Art. 161." O conselho académico, ua reducção dos programmas,

terá muito em vista os estudos do lyceu nacional do Porto, que

forma uma secção da academia polylechnít'^, e bem assim os estudos

da academia portuense ilas bellas-artes, a fim de exigir dos alumnos

a frequência do maior nimiero d'esses estudos, que fòr compatível

com o tempo de seus cursos.

Dos professores, seus ordenados, jubilações e garantias

Art. 1G2." Haverá ))ara cada um dos cursos um professor pro-

prietário e seis subslilulos para todos, sendo um d elies especial

para a cadeira de desenho. Os substitutos são demonstradores natos
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e serão para esse fim nomeados pelo consellio académico. O orde-

nado dos lenles calliediaticos será de seieceiílos iiiil réis aniiuaes;

o ordenado dos subsliliitus será de qualrocenlos mil réis; mas não
terão gratificação (jiiando regerem cadeiras no impedimento dos
proprietários, á excepção do caso de licença, no qnal se observará
a disposição do artigo lUt»."; o director e os mais empregados
terão o ordenado marcado no decreto de 19 de outubro ultimo; á

excepção dos guardas encarregados de algum dos gabinetes, do
laboratório e do [)rinieiro ollicial do jardim, (jne terão de ordenado
duzentos mil réis annuaes.

I 1." As jubilações, garaniias e maneira do provimento das ca-

deiras lerão logar [lelo melliodo já estabelecido nos artigos ante-

riores para os mais professores de inslrucção superior.

Das matriculas

Art. 163." As matriculas continuarão a ter logar na edade esta-

belecida nos eslatulos da academia, de 25) de julho de 1803, que
flcam om vigor em tudo o ipie não é de outra maneira estabelecido

nos últimos deciclos da relorma litteraria. As propinas de matri-

cula são de nove mil e seiscentos réis na abertura e outro tanto no
fim do anuo; a taxa das cailas é de quatoriíe mil e quatrocentos

réis.

Art. 164.» As disposições dos artigos 87.» e | í.°, 9G.», 106.«,

107.», 114.», 115.», HG.», 119.», I;í0.», 12á.», 1^4.» | uiiico, e
láo.», são a[)plicaveis á academia polyteclniica ; e ouirosim são reci-

pi'0cainente ap[)licaveis nos casos omissos, em que houver a mesma
razão, todas as providencias da nova reforma, posto que litteral-

mente estejam api)licadas somente a qualquer dos estabelecimentos.

Bos estabelecimentos pertencentes à academia politeclinica

Art. 165.» Além dos estabelecimentos, que actualmente perten-

cem á acadenna, lerá mais um gabinete de historia nalural indu-

strial, um gubinele de iiiaclmias, um laburaiorio cliimico e ollicina

melalluigica, um jardim bolanico e experiíueulal. Estes eslabeleci-

menlos serão organisados debaixo do plano dos eslabeleciuienlos

pertencentes á faculdade de philosophia, em conformidade dos
Estatutos da Universidade na parle 3.", til. 6.», cap. 1.», 2.", 3.»

e 4.», havendo-se respeito ao seu destino especial, que é o aper-

feiçoamento das artes.

§ 1.» O jardim botânico servirá lambem para uso da eschola

medico-ciruigica; [lorem a *;ua inteniiencia pertence ao lente de
botânica, ao director da academia e ao cuuselho académico nos

lermos do regimeulo citado. Haverá nesle estabelecimento uma
parle destinada para os ensaios de agricullura.
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Art. 166.° As cadeiras, que não forem parte d'este plano, ficam

exlinclas ; os professores passarão para as cadeiras mais análogas,

estabelecidas no lyceu, conservando os ordenados estabelecidos pelo

decreto de 19 de outubro, quando o ordenado da cadeira, para que

passarem, fôr menor. A cadeira de primeiras lettras fica subsistindo

com o mesmo ordenado, porém independente e fora do plano da

academia polylechnica.

Art. 167.° ^'o fim de cada um dos cursos conferirá o conselho

académico aos ajumnos approvados unia carta de capacidade para o

exercício da profissão, a que se tiverem destinado, na forma que

eram conferidas as cartas dos pilotos e bota-pilotos, em couformi-

(fade do art. 25." dos estatutos de 29 de julho de 1803. Estas

cartas serão passadas pelo secretario, assignadas pelo director, e

seliadas com o sello da academia.

Artigos geraes

Art. 168." O concurso para o provimento das cadeiras de instru-

cção superior poderá durar três mezes, sendo assim declarado no

annuncio publico.

Art. 169." No acto de habilitação serão as leituras distribuídas

de maneira, por manhã e tarde, que o mesmo oppositor tenha

sempre, pelo menos, duas horas de intervallo entre cada lição

respectiva á cadeira differente.

Art. 170." Quando no anno de repetição da faculdade de direito

não houver o numero de esludantes proporcionado para a leitura

ahi ordenada, o conselho da faculdade designará o anno que devem
frequentar os repetentes.

Art. 171." A disposição do artigo 99.°, relativa ao ordenado dos

guardas e contínuos, comprehende também o capellão thesoureiro.

O ordenado do oíTicial-maior da secretaria do conselho geral dire-

ctor de ínstrucção primaria e secundaria será de duzentos e qua-

renta mil réis annuaes; e bem assim o do oCGcial-maior da secre-

taria da Universidade e do administrador da imprensa.

Palácio das Necessidades, em 13 de janeiro de 1837. — Manuel

da Silva Pansos.

Março Portaria.— Ha Sua Majestade por bem que o guarda do ga-

3 binete de historia natural em a Universidade de Coimbra seja abo-

nado, em folha competente, com a gratificação de SOjJOOO réis

pelos preparados que apresentou á congregação da faculdade de

philosophia; e que lhe seja annualmente conferida, não só pelos

.preparados e bom serviço, que lhe fôr apjtrovado pela congregação,

mas também pelo trabalho de ensinar a sua arte a um aprendiz, a

quem se dará o vencimento designado no aviso de 3 de novembro



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1837 213

de 1825, devendo uma e outra despeza ser incluída no orçamento

com a natureza de despeza eventual.

Portaria. — Auctorisa os oppositores de medicina e mathema- Maio

tica para assislirem como examinadores em todos os actos das suas ^
respectivas faculdades, arbitrando-se a cada um delles a gratifi-

cação legal praticada em casos semelhantes pelo tempo que durar

este serviço.

Portaria. — Sendo presentes a Sua Majestade as reclamações Deiembro

do lente de véspera de cânones e do lente de prima de leis sobre **

assento e precedências nos actos académicos; e considerando a

mesma augusta senliora que pelo decreto de 5 de dezembro de

1836, que reuniu as duas faculdades de cânones e leis em uma só

faculdade com a denominação de faculdade de direito, está disposto

que as questões de precedência entre os respectivos lentes sejam

reguladas pelas leis e estyios académicos; e sendo expresso nos

Estatutos antigos da Universidade, livro 3.", titulo 25.", que o

lente mais antigo em grau prefere ao mais moderno, ainda que
seja lente de prima ou de cadeira de superior graduação, cuja

decisão tem sido constantemente praticada e ainda agora se está

observando, etc. : ha por bem que nos actos e ajunctameutos aca-

démicos, em que concorrerem juntos os dois lentes, preceda aquelle

que fòr mais antigo no grau de doutor.

Portaria. — Manda observar a disposição do livro 2.', lit. 8.°, Dezembro

1 2.°, e livro 3.", titulo 20.", § 6." dos Estatutos, os quaes na parte ^*

económica são lei vigente, para serem gratificadas com a terça

parte do ordenado do olficio servido as serventias dos mesmos oííi-

cios ; e ordena que nesta conformidade seja incluído em folha addi-

cional com a 3.* parte do ordenado de bedel de philosophia o seu

serventuário; e que esta resolução fique estabelecida como regra

geral para casos semelhantes.

838

Carta de lei. — Dispensa todos os estudantes matriculados no Abril

anuo lectivo de 1837 para 1838, nos diversos cursos de instrucção '

superior, dos respectivos e.xames, actos outheses; não comprehen-
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deiido nesla dispensa quaesiiiier oulras habilitações iegaes, uem os

exames privados.

Maio Portaria. — Ha por bem Sua Majestade declarar e ordenar o
^ seguinte :

1." Os di|)lomas de encarte dos lentes da Universidade de Coim-
bra, bem como os de quaesquer outros lentes de instrucção supe-
rior e os dos professores proprietários de instrucção primaria e

secundaria, são expedidos peiu minisleiio do reino.

2." Os agraciados com logares de iustrucção superior e os pro-

fessores proprietários de insliucção secundaria devem, a fim de se

lhes expedirem os diplomas do seu encarte, solicitar no ministério

do reino as competentes guias pai-a pagamento dos direitos de
mercê, ou para requererem pelo ministério da fazenda a faculdade

de serem admitlidos a satisfazel-os pelo desconto da quarta parte

dos vencimentos que lhes pertencerem.
3." Os diplomas de encarte, antes de subirem á real assignatura,

devem ser !-ellados, passando-se aos interessados segimda guia. a

fim de irem pagar o sèllo correspondente e com a verba d'elle

serem-lhes entregues as cartas depois de assignadas e referendadas.

Outubro Edital. — O dr. Luiz Manuel Soares, vice-reitor interino da Uni-
^® versidade, ele Faço saber que, sendo de absoluta necessidade para

a boa ordem dos estudos académicos manter em seu vigor a regu-

laridade da disciplina das aulas estabelecida nos Estatutos e nas

ordens regias posteriores, que não estão revogadas, e confor-

mando-me especialmente com a disposição dos artigos decididos,

que acompanharam a carta regia de 28 de janeiro de 1790, ordeno

em observância d'elles:

1." Que todos os estudantes das faculdades académicas, que fal-

tarem ás suas respectivas aulas, sejam obrigados no primeiro dia

que voltarem a frequeutal-as a legitimarem perante os seus respe-

ctivos lentes as causas que tiverem para justificar as suas faltas; e

não o praticando assim somente depois as poderão justificar em
congregação mensal.

2." Que aos que faltarem ás pi'imeiras lições, desde que se abri-

rem as aulas, os bedéis, quando lhes derem logar, lhes apontarão

logo as faltas de todas as lições antecedentes, as quaes elles deverão

egualmente justificar na primeira congregação seguinte, ficando na

intelligencia que essas, ainda que justificadas sejam, sempre hão de

entrar em conta para a perda do aimo, se, com as mais que poste-

riormente fizerem, chegarem a sessenta.

3." Que nas congregações das faculdades, que regularmente se

hão de convocai' no principio de cada mez, deverão os lentes informar

sobre as causas com que os seus ouvintes houverem justilicado ou

pretendido justificar as faltas ilo mez antecedente, para no livro
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competente se notarem as que são com causa ou sem ella, e no

fim (lo anno entrarem estas notas em conta para as respectivas

habilitações.

4." Que i)ara a justificação das faltas que forem occasionadas por

moléstia não valerão certidões de médicos, ou cirurgiões, que não

sejam juradas e reconhecidas e passadas por pessoas (|ue legalmente

as devam passar, não em termos vagos, mas específicos e jirecisos,

que declarem os dias da doença ou o tempo que ella impossibilitou

os estudantes da frequência das aulas, li oiitrosim (jue, sendo estas

certidões passadas fora de Coimbra, lhes não a|)roveitarão, sem que
juntamente com ella apresentem a licença com que sahiram da

Universidade.

5.° Que aquelles estudantes, que no fim do anno se acharem com
mais de seis falias sem cansa, perderão a sua antiguidade e serão

precedidos nos actos d"essc anno por todos os seus condiscípulos,

que não tiverem um egual numero de faltas da mesma natureza.

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o presente.

Paço das escholas, em 16 de outubro de 1838. —Luiz Manuel
Soares, vice-reitor interino.

Portaria. — Tendo chegado ao couhecimento do governo que Deiembro

alguns estudantes inquietos e pouco applicados correm de noite as **

ruas de Coimbra com toques de tambor, foguetes e alaridos, pedindo

tumultuariamente feriados prohibídos pela lei e pondo em susto

os habitantes da cidade; e cumpiindo precaver a repetição de se-

melhantes abusos e excessos, não menos perniciosos á segurança

publica que á disciplina académica: manda Sua Majestade a rainha

pela secretaria de estado dos negócios do reino que o více-reitor

da Universidade de Coiml)ra ponha em rigorosa observância as

cartas regias de 28 de janeiro de 1790 e de 31 de maio de 1792

e Estatutos universitários na parte relativa a feriados e ás provi-

dencias correccionaes alli dadas contra os estudantes conhecidos

por turbulentos, díscolos e ociosos, fazendo para esse fim alTixar os

editaes necessários. E sendo caso que esses perturbadores cheguem
a commetter algum crime ou delicio, ordena Sua Majestade que o

mesmo prelado reclame a acção das auctoridades judiciarias, ás

quaes se expedem pelo ministério da justiça as ordens convenientes

para procederem a este respeito na conformidade das leis.

Paço das Necessidades, em 14 de dezembro de 1838.

—

António

Fernandes Coelho.
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1839

Março Portaria. — Sua Majestade a rainha, inteirada do contheúdo no
^^ ofEcio n." 1 do vice-reitor interino da Universidade de Coimbra,

José Macliado de Abreu, dando parle de haver entra-lo no exer-

cício daquelle cargo no dia 15 do corrente: ha por bem mandar
significar ao mesmo vice-reitor que elle deve empregar a maior
vigilância e solicitude em manter pontualmente nas suas diversas

relações a di.sciplina académica, procedendo com a madureza, doçura
e iuílexivel severidade que fòr necessária para trazer os alumnos
ao exacto cumprimento de suas obrigações civis e litterarias, e a

fim de que todo o serviço da academia se faça com aquella regula-

ridade e decoro que convém a tão respeitável estabelecimento.

Paço das Necessidades, em 18 de março de 1839. — António

Fernandes Coelho.

Março Portaria. — Sendo necessário que no ministério da guerra haja
^® conhecimento da frequência, applicação e aproveitamento dos alu-

mnos militares, que obtiveram licença para seguir os estudos da

Universidade de Coimbra e os da academia polyteciínica do Porto:

ha Sua Majestade a rainha por bem ordenar que os chefes d"aquelles

estabelecimentos remetiam, em cada trimestre, a esta secretaria

de estado dos negócios do reino uma relação nominal dos dictos

alumnos, com as declarações acima mencionadas, comprehendendo
a da faculdade ou curso que fre(iuenlarem.

Abrri Portaria. — Ordena a remessa semanal ao ministério do reino
*' dos trabalhos que se forem apromptando para levar ao cabo o

Índice chronologico de todas as providencias de execução perma-
nente, que desde o anuo de 1603 se tem expedido acerca da Uni-

versidade de Coimbra e das repartições da sua dependência, indi-

cando em breve summario, nos lermos do decrelo de 13 de setembro

de 1826, os objectos de cada uma das mencionadas providencias.

Abril Edital. — O dr. José Machado dAbreu, vice-reilor interino da
^^ Universidade de Coimbra, etc. Faço satter que, tendo-me Sua Ma-

jestade ordenado em portaria do ministério do reino com data ile

18 de março ultimo «que empregue a maior vigilância e solicitude

em mauler pontualmente nas suas diversas relações a disciplina
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académica, procedendo com a mndnreza, doçura e inflexível severi-

dade, que fòr necessária para trazer os aliimnos ao exacto cumpri-

mento das suas oijrigações civis e liderarias;» considerando que o

decurso do tempo poderá ter feito esquecer providencias e ordens

já dadas por Sua Majestade e pelos prelados que lèm regido o

muito respeitável estabelecimento da Universidade e collegio das

artes, de novo faço publicar as seguintes providencias e recom-

mendo a observância d'outras, modificando antigas mais severas, a

flm de manter a boa ordem e conciliar o socego no collegio das

artes.

Da carta regia de 31 de maio de 1792, dirigida ao ex.°°° prin-

cipal Castro, reformador reitor da Universidade, recommendada
pela portaria de 14 de dezembro de 1838:

«Devoreis fazer entender aos estudantes que, para merecerem
este nome devem frequentai' as suas aulas na forma dos Estatutos;

devem entender que depende o seu adiantamento e o premio dos

seus estudos dos professores seus mestres, os quaes a vós somente,

como sen reitor, tèm por fiscal para cumi)rirem as suas obrigações

como lentes postos por mim.
«Que, praticando os diclos estudantes as distracções em que se

têm precipitado, e lamiiem não sendo frequentes nas aulas, ou

ainda que as frequentem, não mostrando applicação, de que devem
ser fiscaes os seus lentes para vol-o representarem, deverão ser

irremissivelmente punidos a vosso arbitrio, sendo a menor pena a

perda d'um anno no teinpo académico.

«Que os estudantes conhecidos por turbulentos e díscolos sejam

irremissivelmente riscados da Universidade, para mais nella não

serem admitlidos, ficando no vosso arbitrio, depois de riscados, o

fazel-os sabir da cidade para exemplo.

«Coiitando-se notoriamente entre as estranhas distracções dos

estudantes o abuso, que muitos lém feito e fazem nos passeios e

nos logares em que por íim descansam, fazendo intretenimento de

insultar de factos e verbalmente com termos próprios de gente

mal creada e baixa, fazendo nisto ostentação miserável de sua

discrição e dos seus talentos: deveis sobre isto prover para o cor-

rigir, etc.»

Por edital do ex."" bispo-coude, reformador reitor da Universi-

dade, com data de 10 de fevereiro de 1808, recommendado por

portaria do mesmo com data de 16 de novembro de 1815, orde-

nouse no aitigo 9.", |)ara haver nos geraes do collegio das artes

todo o socego e silencio possível, quanto se faz mister para os

mestres não serem perturbados nas suas explicações, nem os discí-

pulos na attenção devida ás mesmas, que «nenhuma pessoa (que

não seja filho das aulas) possa ser admittido nos mesmos geraes

no tempo das lições; e para estreitar mais essa prohibição orde-

nou que em todo o tempo das lições esteja fechada á chave a
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porta férrea do geral; e só se abra aos mestres e discípulos quando
houverem de er)lrar para as suas aulas respectivas ou saliir

d'ellas, etc.»

Confio muilo na boa educação e civilidade de todos os aiumnos,

que acluahnente frequentam as diversas aulas no collegio das artes

e Universidade, e de quaesquer espectadores que pretendam visitar

algumas d aquellas, para não mandar fazer effectiva em todo o rigor

a disposição d'esle artigo.

Portanto continuará a estar aberta a poria férrea, e a ser per-
,

mittida a entrada nos geraes e nas aulas, como actualmente, mas '

debaixo das providencias seguintes, para prevenir acontecimentos

desagradáveis

:

1.* Quem pretender tal entrada deverá apresentar-se decente-

mente vestido, e sendo pessoa académica deverá apresentar-se com
vestuário próprio a poder ser admittido á frequência de suas respe-

ctivas aulas.

2.* Que à entrada da porta férrea descubra a cabeça, assim

como se pratica á entrada da da via latina para os geraes da Uni-

versidade, e não torne mais a cubrir-se senão quando sahir a

mesma porta.

3.' Que se dirija decentemente, e sem perturbação do socego, à

aula que frequenta ou pretende visitar, e nelia entre sem que se

demore vagueando pelo geral ; o mesmo praticará quando se retire.

4/ Que se porte com decência e civilidade, e não perturbe o

socego na aula em que entrar.

5.* O bedel, os guardas e o archeiro da semana continuarão a

residir nos geraes e entrada d'elies para cumiirinienlo de suas

obrigações; e são encarregados, sob sua responsabilidade, da exacta

observância de todas as providencias tendentes à conservação da

decência, decoro e socego nos geraes e porta d'elles, tudo na forma

do sobredictú edital, artigos !).", 10." e U.", e ordem de 6 de feve-

reiro de 1792, devendo cada um apresentar-se com o seu vestuário

e insígnias próprias na occasião em que se abrir a porta-ferrea, e

não se retirando senão (juando se fechar.

6." Se acontecer (o que se não espera) que alguém perturbe o

socego ou não guarde a decência e civilidade de pessoas bem crea-

das, cada um dos sobredictos empregados deverá, com muita pru-

dência, civilidade e bom modo, adveitil-o de que, para a boa ordem

e disciplina, deve accommodar-se ás leis e regulamentos d'este

estabelecimento, ou retirar-se; e se não ceder deverá tomar seu

nome e todos os esclarecimentos precisos para verificar sua iden-

tidade, e dar-me parle por escripto de todo o acontecimento e suas

circumstancias.

E para que chegue á noticia de todos mandei alQxar o presente.

Paço das escholas, em 22 de abril de 1839.— José Machado

d'Abreit.
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Oarta de lei. — Artigo único. Aos esliuIatUes da Universidade, Abni

agraciados pela lei de ^20 de outubro de 1834, serão dadas as
-^

cartas de ijacíiai'el e formatura livres de sélio e emolumentos, que

serão pagos pelo coire da Universidade.

Carta de lei.— D. Maria, por graça de Deus e pela consti- Julho

tuição da monarchia rainha de Portugal e dos Algarves, ele.
^"

Artigo 1." Pica o governo autorizado a decretar as providencias

necessárias para a conservação da boa ordem e disciplina na Uni-

versidade de Coimbra. |>ondo em harmonia com os princípios con-

sliliicionaes as determinações, até agora vigentes para tal fim ; e

accrescentando, de accordo com os mesmos princípios, aquellas que
julgar convenientes.

Art. 2." Na próxima reunião das cortes o governo dará conta

circumstanciada das providencias que tiver tomado por virtude d'esta

auctorisação.

Art. 3." Ficam revogadas quaesquer leis em contrario.

Dada no paço de Cintra, aos 30 de juliio de 1839. — RAINHA.
— Julío Gomes da Silva Sanches.

Portaria. — Ha por bem Sua Majestade cjue se observe a dispo- setembro

sição do alvará do 24 de abril de 1802, conlirinado pelo de 24 de ^^

janeiro de 1804, para se haver de pagar pelos diplomas dos pré-

mios conferidos aos estudantes beneméritos o sello de l^tiOO réis;

e que a importância dos prémios seja paga na sua totalidade por

uma isó folha, no tempo em (jue se costumava satisfazer pela extincta

junta da fazenda da Universidade.

Portaria. — Manda entregar na contadoria do districto de Coim- Setembro

bra, 110 principio de cada mez, o dinheiro que o thesoureiro do '^®

coh^e académico tiver recebido no mez anterior de carias e matri-

culas académicas.

Portaria. — Sua Majestade ha por bem ordenar e declarar o outubro

seguinte: *

1." Que, importando a nova cadeira de direito romauo na facul-

dade de dii'eilo a união do direito criminal portuguez ao direito

civil pátrio e a divisão do direito romauo i)or duas diversas cadei-

ras, a saber: a 5.* no 2." anuo e a S.* no 3.", e bem assim a

transferencia da economia politica da 8.* para a 10.* cadeira; deve

o vice-reilor pru|)õr essa mudança ao conselho da faculdade de

direito, a quem ella compete i)elo artigo 158.", | 1.°, do decreto

de 13 de janeiro de 1837, significnndo-lhe quanto será vantajosa

ao serviço publico; e demonstrando-lhe por outra parte que ella

não é de modo algum o|)posta ao artigo 80.", 1 1.", do decreto de

5 de dezembro do 1830, (]ue estabeleceu a perpetuidade dos lentes
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nas cadeiras, para que foram nomeados, visto que esta disposição

só teve por fim excluir a mudança periódica ; e não pode impedir

que, alteradas as disciplinas de cada uma das cadeiras, se faça nova
distribuição d'ellas pelos lentes segundo a sua vocação, idoneidade

e estudos.

3." Que, estando o conselho da faculdade de medicina auctorisado

legalmente para dividir pelos annos do curso medico as respectivas

disciplinas e não como ultimamente praticara para supprimir algu-

mas d'elias, posto que estudadas nas cadeiras das outras facul-

dades, exigindo-as como preparatórios e obrigando assim os alumnos

a mais um anuo desses estudos, deve o mesmo conselho proceder

a nova distribuição das disciplinas do curso.

5.* Que, podendo nos termos do f
1." do artigo 97." do decreto

de 5 de dezembro de 1836 ser propostos sem dependência de

concurso para as cadeiras de propriedade os lentes substitutos,

quando o serviço publico exigir essa preferencia ; se acontecer que

na Universidade não haja lente mais apto para reger a cadeira de

architectnra militar, civil e subterrânea, que o lente substituto

ordinário F. . ., é o vice-reitor auctorisado nesse caso a propor esse

lente para a propriedade da dieta cadeira.

6." Que a prova de aptidão no desenvolvimento das quatro re-

gras fundamentaes de arillnnetica, exigida pelos Estatutos da Uni-

versidade para a matricula do 1." anno mathematico, deve ser feita

do mesmo modo que o são as dos outros estudos preparatórios,

visto não haver nenhuma forma particular designada na lei para

elia; e pois que o decreto de S de dezembro de 1836 nos artigos

94." I
1." e 9.5." § 1." manda seguir nos exames dos preparatórios

o methodo antigo até ao estabelecimento de um regulamento espe-

cial; cumpre que o exame das quatro operações se faça da mesma
sorte que os outros preparatórios, independente de publicidade,

posto que deva observar-se nelle, como em todos, o necessário

rigor e severidade.

Novembro Decreto.— Havendo o conselho geral director do ensino pri-

'^ mario e secundário representado quanto conviria aos interesses da

fazenda nacional, conciliados com os da instrucção publica, que

algumas cadeiras da Universidade fossem communs para o lyceu de

Coimbra, applicando-se a este estabelecimento a providencia do

decreto de 17 de novembro de 1836, emquanto ordena que certas

cadeiras dos lyceus de Lisboa e Porto sejam suppridas por outras

que existem nas academias d'aquellas duas cidades; e sendo expresso

no decreto de 13 de janeiro de 1837, artigo 164.", que as dispo-

sições da nova reforma, ordenadas litteralmente para alguns esta-

belecimentos de ensino, curaprehendem também os casos omissos

em que houver a mesma razão; hei por bem ordenar o seguinte:

Artigo 1." As cadeiras do lyceu nacional de Coimbra, cujas ma-
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lerias se lerem na Universidade, serão suppridas pelas cadeiras

análogas da mesma Universidade, a saber:

I 1." A cadeira de moral universal no lyceu será snpprida pela

3.* cadeira do mesmo lycen e pela cadeira de direito nalural na

Universidade.

§ 2." A cadeira de arillimelica e álgebra, geometria, trigonome-

tria e desenho, no lyceu, será supprida pela 1.* cadeira da facul-

dade de malhematica.

I 3." A cadeira de princípios de physica, de chimica, e de me-
chanica applicados às artes e ollicios, e a de princípios de historia

natural dos Ires reinos da natui'eza applicados ás artes e ollicios,

no lyceu, serão suppridas pelas cadeiras que lhes correspondem
na faculdade de pliiloso|»hia.

I
4." A cadeira de piincipios de economia politica, de admini-

stração publica e do conunercio, no lyceu, será suiiprida pela 8.*

cadeira da faculdade de direito.

Art. 2." Os alumnos do lyceu de Coimbra podem matricular-se e

aprender na Univeisidade as doutrinas das cadeiras mencionadas
no artigo antecedente.

I único. Quando elles frequentarem as aulas, que correspondem
ás dietas cadeiras, serão examinados nas matérias que tiverem

cursado, do mesmo modo que se pratica com a classe dos estu-

dantes obrigados, de quem se não exigem provas tão rigorosas,

como dos estudantes filhos das faculdades.

Art. 3." O lycen niicional de Coimbra será collocado no edificio,

em que se acha estabelecido o cullegio das artes naquella cidade.

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino assim o

tenha entendido e faça executar. Paço das Nece.ssidades, em 18

de novembro de 1839. — RAINHA —/í///o Gomes da Silva Sanches.

Edital. — O dr. José Machado dWbreu, lente cathedratico da Novembro

faculdade de direito e vice-reitor iiiteiino da Universidade de Coiui- ^^

bra, etc. Faço saber que pela oídem de 6 de fevereiro de 1792 se

disse: «Considerando-se (pie os barulhos e arruidos às porias das
aulas e nas varandas dos geraes estorvam a atlenção dos estudantes

que concorrem aos exercícios litlerarios da sua obrigação; e allri-

buindo-se laes desordens á negligencia dos bedéis e do guarda-mór,
cuja assistência nos geraes não é para uma inútil decoração, mas
para o fim necessário da ordem e socego, que se requer em um
íogar tão auclorisado e respeitável, mandou-se advertir aos dictos

guarda-mór e bedéis, muito seriamente, de sua obrigação e da respon-

sabilidade que sobre elles ha de recahir da continuação de seme-
lhantes desordens, sendo suspensos dos seus respectivos olBcios,

e, não bastando isso, privados delles; e em particular notificar aos

bedéis que cada uin delles deve vigiar as portas das suas respe-

ctivas aulas, e logo que a cilas começar a forraar-se qualquer ajun-
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lamento de estudantes, devem advertir d'isso o guarda-niúr, o qual

será logo obrigado a avisal-os cortezrnente que se letireni para as

aulas da sua oiirigação ou para fora dos geraes, o qne eguaimente

praticará a respeito daqnelles que ociosamente se ajunctarem nas

varandas dos dictos geraes e d alii mesmo com arruidos pertur-

barem o socego das aulas, na forma do regimento do seu oílicio

I 3.°; e se com o diclo aviso se não dissiparem os referidos

ajunctamentos, nem cessarem os arruidos, dará parte do caso

ao prelado para proceder conforme exigirem as circumslancias

d'elle.»

Hecommendo a inteira observância desta ordem e espero que

todas as pessoas que concoi'rem ás aulas e aos geraes, por sua

boa educação e submissão às leis, respeitem, com civilidade e bom
modo, na pessoa do guanla-mór, bedéis, coutinuos e archeiros a

porção de auctoridade que as leis lhes tèm confiado para manter o

socego e policia em togares tão res[)eitaveis. Outrosim ordeno que

o guarda-mòr se apresente sempre para tal serviço com as suas

competentes insígnias, a fim de ser por ellas conhecido e respei-

tado como tal; e (]ue tanto elle como os outros empregados, ao

fazer qiialiiuer admoestação, se sirvam de expressões civis, corlezes

e modo delicado.

Esperando entretanto que as pessoas, a quem forem feitas,

não aproveitem aiginna falta de taes empregados a esse respeito

para responder, abusar e proceder como não devem; porque a

falta de delicadeza do empregado (defeito aliás que seu superior

lhes não tolerará e fará punir devidamente), como pessoal, a nin-

guém justifica de desacatar a auctoridade que a lei lhe confiou e a

boa ordem exige que seja respeitada, ainda quando pessoalmente

defeituoso o agente que a exerce.

E para que chegue á noticia de todos mandei afTixai' o presente.

Paço das escholas, em 18 de novembro de 1839.

—

José Machado
d'Abreu, vice- reitor interino.

Novembro Deoreto. — Sendo reconhecida a necessidade de se colligirem
^^ num só regulamento e adaptarem aos princípios da legislação novís-

sima algumas providencias antigas da policia académica, que existem

dispersas, a fim de mais facilmente poder manter-se a exacta obser-

vância da disciplina lilteraria da Universidade e estabelecimentos

de sua dependência em Coimbra, promovendo-se por meio delia e

pelo uso de uma justa e doce severidade, o maior adiantamenlo da

mocidade na cultura dos estudos e bons costumes, para que venham
a entrar no exercício dos logares importantes do estado somente os

cidadãos de qualificado mcrilo litlerario e reconhecida i)robidade

moral; por estas razões, e lendo presentes as consultas da Univer-

sidade, as respostas do procurador geral da coroa, os Estatutos

universitários, as cartas regias de 5 de novembro de 1779, de 18
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de janeiro de 1790, de 31 de maio de 1792, e a lei de 30 de

jullio de 1839, hei por bem ordenar o seguinte

REGULAMENTO DE POLICIA ACADÉMICA

TITULO I

Do objecto de policia académica e das penas por ella impostas

Artigo 1." É instaurada a policia académica, estatuída peias leis

universitárias, a qual lem por objecto manter em toda a sua inte-

gridade a disciplina escliolar dos estabelecimentos lillerarios em
Coinibi'a, reprimindo paternalmente os factos que diiecta ou indi-

rectamente concorrerem paia a sua relaxaçHo e quebrantamento,

ou para a perturbação do repouso e socego da cidade, em que as

escliolas se acham coilocadas, quando nesses factos intervierem

lentes, doutores, [)rofessores, estudantes, empregados, ofliciaes e

mais [)essoas pertencentes aos mesmos estabelecimentos e ás repar-

tições aiuiexas.

Art. 2.° Os actos de insubordinação, de desobediência, de injuria

ou de resistência; as faltas de respeito ou as violências praticadas

dentro ou fora das escholas, por (piaesquer pessoas académicas

entre si; o procediniento escandaloso havido por ellas no exercício

de seus deveres, do (|ual possa resultar damno contra o aproveita-

mento moral e litlerario da mocidada.

Todos estes factos são [)unidos pela policia académica por meio

de penas puramente disciplinares, sem piejuizo das ipie possam ser

impostas pelas justiças ordinárias aos delictos e crimes da sua pri-

vativa competência.

I
1." As penas disciplinares contra os lentes, doutores, profes-

sores e empregados de nomeação real, são: a admoestação verbal

e particular; a reprebensão na presença do secretario da Univer-

sidade, ou do conselho da respectiva faculdade, ou do conselho do
lyceu ; o desconto legal dos vencimentos ; e a proposta ao governo

para a suspensão lem|)oraria dos empregos ou para a peroa de um
a três annos de serviço académico, descontados do numero dos que
dão direito a jnbilação ou para a sua demissão nos termos do de-

creto de 15 de novembro de 1836, artigos 20." e 21.°

§ 2." As penas contra os estudantes são: a censura verbal; a

reprebensão dada na presença do secretario da Universidade e

notada por elle no livro competente com os motivos que deram
logar á demonstiação; a participação oflicial das faltas litterarias

ou moi'aes aos pães, tutores ou pessoas a quem possa locar; a

preterição na ordem ou precedência dos actos; a detenção era

custodia por tempo de um a oito dias; a sabida da cidade por

tempo de seis mezes a um anuo; a exclusão lempoi'aria da Univer-
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sidade, por tempo de um a dois annos lectivos; e a exclusão per-

petua da Universidade.

I 3." As penas contra os oíliciaes e mais empregados, que não

forem de nomeação real, são: a reprehensão ; o desconto legal de

vencimentos; a detenção em custodia por um a oito dias; a sus-

pensão temporária; a destituição perpetua dos empregos; e as

mais do | antecedente que lhes forem applicaveis.

Art. 3.° Na applicação das penas de exclusão temporária ou per-

petua da Universidade haverá respeito ás seguintes regras:

§ 1." Os estudantes malriculados que não frequentarem as aulas,

ou que, sendo frequentes nellas, não mostrarem a[iplicaçãOj se

depois de admoestados não tiverem emenda, serão riscados da

matricula do respectivo curso.

I 2." Os estudantes que dentro das escholas perturbarem os

exercícios delias com desordens graves e arruidos e tumultos

escandalosos; os que dentro ou fora das escholas praticarem actos

de qnaliíicada insubordinação, desobediência e resistência; os que

faltarem ao respeito devido ao reitor e aos mestres, proferindo

injurias ou comnietlendo violências contra elles; os que forem con-

vencidos de haverem provocado outros ahimnos aos mesmos actos;

os que praticarem quaesquer outros factos de egual natureza : em
qualquer destes casos serão puindos com a exclusão da Universi-

dade por um ou dois annos, segmido a gravidade das circumstan-

cias.

Se houver reincidências, os estudantes serão excluídos perpetua-

mente da Universidade.

I
3." Os estudantes que excitarem tumultos públicos ou to-

marem parte nelles, ou em reuniões illegaes contra a segurança,

ou tranquillidade publica ; os que forem convencidos de turbulentos,

rixosos ou díscolos; os que praticarem quaesquer outros factos de

egual e maior gravidade: todos elles serão riscados da Universi-

dade por tempo de dois annos, ou perpetuamente, segundo a gra-

vidade das circumstancias.

Art. 4." Quando os estudantes forem excluídos temporária ou

perpetuamente dos cursos escholares, ou quando elles deixarem de

matrícular-se dentro do tempo legal, serão intimados para sairem

da cidade pelo tempo marcado no artigo 2." | 2."

I único. Se elles tiveiem família sua, residente na cidade, podem
permanecer nella, mas não poderão fazer uso do vestido académico,

TITULO II

Das auctoridades da policia académica e suas attiibuiçSes

Art. 5." o exercício da policia académica compete aos lentes,

professores e chefes dos diversos estabelecimentos litterarios, ao
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reitor da Universidade, ao consellio dos decanos e ao fiscal da

faculdade de direito, na fornia deste regulamento.

Art. 6." As attribuiçôes ijoliciaes dus lentes, professores e chefes

dos estal)elecinienlos lillerarios são as seguintes:

% l.° Fazer manter a hoa ordem, decoro e profundo socego
deutro das aulas e em quaesquer exercícios litterarios, ou repar-

tições a que presidirem, vigiando com incessante cuidado a moci-

dade académica, dirigiudo-a com suas doutiiuas, bons exemplos e

admoestações, e promovendo com zelo e prudência o seu maior
aproveitamento mural e lilterario.

§ 2." Repreliender os indivíduos que, durante os trabalhos aca-

démicos, perturbarem o exercício delles, ou commetterem alguma
falta de disci|)lina.

Se os perturbadores não cederem, os mestres ou chefes dos

estabelecimentos os mandarão conduzir em custodia á presença do
reitor, pelos olllciaes do diligencias que estiverem de guarda.

Se ainda assim o socego não ficar restabelecido, os mesmos
mestres ou chefes poderão interromper os exercícios a que presi-

direm, dando conta circnmslanciada de tudo ao reitor, para pro-

ceder segundo a natureza e circumstancias do caso.

I 3." Notar com exactidão as faltas de frequência de seus discí-

pulos 6 relatal-as impreterivelmente nos conselhos das faculdades

respectivos ao mez em que ellas foram commettidas, julgando-as

definitivamente nos conselhos do mez seguinte.

Se os Conselhos das faculdades julgarem a peixia de anuo contra

alguns alumnos pelas faltas de frequência, que tiverem dado, será

essa pena legal publicada e executada desde logo.

I
4." Dar conla mensalmente nos mesmos conselhos daquelles

aliimnos, que no decurso do mez se houverem assignalado por seu

mérito ou demei'ito lilterario e moral, apresentando nos conselhos

finaes de cada anno lectivo uma relação geral alphabetica com as

qualificações pertencentes a cada um delles.

Estas relações serão guardadas pelo reitor, para serem presentes

na conferencia das infi>rmações finaes.

§ 5." Julgar nos conselhos finaes de cada anno lectivo os prémios

e honras do accessit, que houverem de ser adjudicados aos estu-

dantes por seu merecimento absoluto e distincção comparativa.

Km cada anno do curso lespectivo poderão conceder-se prémios

a dois estudantes e as honras do accessil a quatro. O objecto e

qmntidade dos prémios serão determinados pelos conselhos das

faculdades, com attenção aos meios pecuniários facultados pela lei

do orçamento. As honras do accessit consistirão em um titulo hon-

roso e gratuito. Estas disposições não alteram o que se acha

regulado a respeito dos paitidos das sciencias naturaes.

I G.° Proceder com a maior inteireza e imparcialidade ao juizo

das informações finaes, que os conselhos das faculdades têm de

13
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dar annualmente ao governo acerca do mérito lilterario e moral

dos bacharéis, licenciados e doutores; lendo respeito a que elies

não podem, na conformidade da legislação em vigor, ser admitlidos

aos logares de lettras, aos partidos de medicina jjelas camarás

municipaes e hospitaes civis e militares, nem a qualquer outro

serviço publico, sem que sejam (jualificados como bons ou muito bons.

A votação no juizo das informações será regulada pela carta

regia de 3 de junho de 1832, devendo de ora em diante haver

uma só votação sobre o mérito moral dos informandos, a qual será

sempre positiva de approvação ou reprovação.

Art. 7." O reitor da Universidade, ou quem suas vezes fizer, tem

a inspecção e exercício superior da policia académica, como encar-

regado da execução geral de todas as leis e regulamentos univer-

sitários. As suas attribuições são:

I 1." Prover á manutenção da disciplina litteraria dentro e fora

dos estabelecimentos da sua dependência, e dar as providencias

necessárias para que a segurança e tranquillidade publica não seja

perturbada por pessoas académicas.

I 2." Investigar todas as faltas, relaxações, abusos e quaesquer

factos offensivos da disciplina e socego publico, procurando des-

cobrir os seus auctores e bem assim as causas e pessoas que distra-

hiiem a mocidade da necessária applicação litteraria, ou promoverem
a sua devassidão ou a corrupção dos seus costumes.

I 3." Punir com as penas disciplinares, nos termos d"este regu-

lamento, todos os indivíduos académicos que estiverem no caso do

I antecedente, fazendo autuar aquelles ipie commetterem crimes ou

delictos da competência das justiças ordinárias, e mandando remetler

aos tribunaes judiciários, para serem competentemente processados

e julgados, os autos que assim forem feitos; bem como os indiví-

duos que porventura lenham sido capturados em flagrante.

I
4." Mandar fazer pelos respectivos ofliciaes as rondas e mais

diligencias que forem necessárias para o exacto cumprimento das

providencias e serviço da policia académica.

Art. 8." O reitor, para investigar os factos e haver conhecimento

exacto delles, deverá fazer o seguinte:

I 1." Visitar a miúdo os estabelecimentos durante o tempo das

lições e mais exercícios litlerarios, por si somente ou acompanhado
de um ou dois lentes, mandando lavrar pelo secretario da respe-

ctiva faculdade, ou pelo da Universidade, os autos necerssarios do

que achar digno de providencia.

§ 2." Exigir dos mestres e chefes dos estabelecimentos lilterarios

uma conla olficial e circumslanciada de quaesquer faltas mais

graves e dos delictos ou crimes que occorrerem nas aidas em que

. lerem, ou nos exercícios e trabalhos a que presidirem.

I 8." Excitar a pontual observância dos últimos Estatutos da

Universidade, livro 1.°, titulo 6.", capítulos 2." e 3.°, para que na
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conlbrmiilade tie suas disposições os directores e fiscaes das facul-

dades promovam tudo o que fòr a bem dos estudos, eiicarregando-os

mui especialmeule de lhe representarem tudo o que convier para

reprimir as infracções da disciplina académica e a turbulência ou

devassidão da mocidade.

§ 4." Prover para que o fiscal da faculdade de direito seja mui
exacto em communicar-lhe, nos teimos do artigo 10.°, | 1.", todas

as occorrencias que vierem ao seu conhecimento.

I 5." Ordenar aos commissarios e cabos de policia académica

que, na conformidade do artigo 14.", | 2.°, sejam promptissimos

em lhe participarem egualmente as desordens, arruidos ou quaes-

quer acontecimentos Decorridos nos logares em que exercitarem os

seus officios.

I 6." Requisitar das auctoridades administrativas, judiciarias ou
militares as informações necessárias soitre as occorrencias da cidade,

na parte que tiverem relação com a policia académica, quando não

forem bastantes as participações oíficiaes, que as mesmas auctori-

dades lhe devem fazer nos termos do artigo 21."

1 1.° Receber quaesquer declarações feitas por indivíduos parti-

culares, que tiverem presenciado os factos, ou que derem boas

razões da scieucia delles. As declarações por escripto devem ser

assignadas pelas partes e reconhecida a sua assignatura; e as

vocaes reduzidas a auto competente.

I 8." Proceder por si, ou pelo funccionario mencionado no ar-

tigo 11.°, aos exames e declarações de testemunhas que forem

necessárias.

Art. 9.° O conselho dos decanos no exercício da jurisdicção poli-

cial tem a seu cargo:

I 1.° Julgar as contravenções disciplinares, a que são applicadas

as penas mais graves de policia académica, pelo modo prescripto

no artigo 16.°

§ 2." Tomar conhecimento das rehabilitações dos estudantes ris-

cados perpetuamente da Universidade; e, nos termos do artigo 18.°,

decidir sobre estes negócios.

Art. 10.° O fiscal da faculdade de direito será o agente do mi-

nistério publico em os negócios de policia académica, ao qual

cumpre:
' I 1.° Participar de ollíicio ao reitor da Universidade todas as

contravenções, delidos ou ciiines, que vierem á sua noticia, com-

metlidos por pessoas académicas, e dar por escripto ou oralmente

as respostas que lhe forem exigidas pelo reitor ou pelo conselho

dos decanos, segundo a disposição do artigo 15.°, | 3.°, e artigo

16.°, I
1.°

I 2.° Nos impedimentos do fiscal fará as suas vezes um lente

substituto eNiraordinario, ou um doutor nomeado annualmente pelo

conselho da faculdade de direito.
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Art. 11." Haverá também um lente subslitulo extraordinário, ou
um doutor nomeado pelo reitor, para [iroceder ás diligencias neces-

sárias de exame e declarações de testemunhas, serviudo-lhe de

escrivão um olficial da secretaria da Universidade.

Ari. 12." O secretario da Universidade é o escrivão compelenle

dos autos e processos perante o reitor e conselho dos decanos.

TITULO III

Dos empregados subalternos da policia académica

Ari. 13." São empregados subalternos da policia académica o

guarda-mór dos geraes, o meirinho da Universidade, os bedéis, os

guardas, os contínuos, os porteiros dos estabelecimentos lilterarios

e os archeiros.

Ari. 14." O guarda-mór, o meirinho e os empregados das quatro

primeiras classes, mencionadas no artigo antecedente, servirão de

commissarios; e os archeiros, subordinados ao meirinho, servirão

de cabos da policia académica, com as seguintes altribuiçijes, que

mais se accoinmodarem á natureza de seus officios.

I 1." Fazer as diligencias ordenadas pelo reitor ou pelas outras

auctoridades da policia académica no exercício de suas funcções.

I 2." Dar parte ao reitor de totlas as contravenções, delidos e

crimes, commeltidos por pessoas académicas.

§ 3.° Manter entre as mesmas pessoas a ordem e socego dentro

e fora dos estabelecimentos lilleiarios, procurando prevenir e dis-

sipar as rixas, os ajuntamentos com vozerias, os arruidos e quaes-

quer travessuras indecentes, que perturbem ou possam perturbar

os trabalhos lilterarios e a trauquiliidade publica, ou incomraodar e

escandalisar os outros cidadãos.

I 4." Capturar em flagrante as pessoas académicas, que forem

encontradas de dia ou de noite a fazer desordens, as que trouxerem

armas defezas ou trajos disfaiçados e prohibidos, as que fizerem

ajuntamentos para obterem feriados ou impedirem a entrada das

aulas, e as que de qualquer modo injuriarem as auctoridades e

officiaes da policia académica.

?!
3." Intimar os estudantes para se absterem de expressões

injuriosas, indecentes e indignas de pessoas bem educadas; ou

para não fazerem exloisões de dinheiro contra os alumnos, que

frequentarem de novo os estudos em Coimbra ; e para não entrarem

nas aulas e nos gei-aes, nem assistirem a qualquer acto ou reunião

académica, sem vestido talar limpo e decente; dando parte ao reitor

dos que não tiverem accedido á intimação, para se proceder às

demonstrações que no caso couberem.
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TÍTULO IV

Do processo sobre os negócios de policia académica

Ari. 15." O reitor da Universidade julga definilivamente, por si

só, todas as infracções da competência da policia académica, a que

não estiverem applicadas as penas mais graves.

I I." Se os factos forem d"aqiiel!os a que estão impostas as

penas mais leves, o reitor, tendo attenção ás participações e infor-

mações que houver a respeito delles, decidirá verbalmente pela

verdade sabida, condemnaiulo ou absolvendo as pessoas arguidas

6 mandaiulo executar desde logo o seu julgamento. Para os elTeitos

convenientes, uiamiará o reitor fazer no livro, para isso destinado,

um brevissimo apontamento, em que se declare a arguição, o nome
do arguido e a decisão.

I
2." Quando as infracções provocarem penas maiores, mas não

as mais graves, o reitor, havidas as inlormações e esclarecimentos

necessários sobre a existência e gravidade dos factos, mandará

intimar as pessoas arguidas, para em (piarenta e oito horas res-

ponderem ás imputações que lhes lbi-em feitas, podendo instruir a

sua defensa com ijnaesqner documentos ou com a declaração de

duas testemunhas, feita verbalmente perante o reitor.

I 3." O reitor fará autuar os papeis em processos simplesmente

verbaes com a defensa das pessoas arguidas ou sem ella, se a não

apresentarem no praso marcado; e, sendo remettido o negocio ao

fiscal da faculdade de direito, para dizer em continente o que con-

vier em desempenho de suas fimcções, o reitor, sem mais debngas,

julgará como achar de justiça, e mandará logo cumprir sua de-

cisão.

An. 16." Se os acontecimentos forem de natureza que mereçam
as penas mais graves, a saber: as de suspensão, perda de serviço

litterario ou demissão, quanto aos empregados de nomeação real;

as de exclusão temporária ou perpetua da Universidade, quanto

aos estudanies; e as de destituição, ipianto aos empregados que

não forem de nomeação regia : em todos estes casos o reitor,

mandando organizar o processo pela forma mencionada nos || 2."

6 3." do artigo antecedente, proporá o negocio ao conselho dos

decanos, o qual, se as provas forem bastantes, pronunciará defini-

tivamente, como fòr justo.

I 1." Se o conselho dos decanos exigir mais esclarecimentos, o

reitor mandará proceder a todas as diligencias que forem neces-

sárias; e, recolhidas as provas accrescidas, o mesmo conselho,

com audiência do fiscal da faculdade de direito e da parte arguida,

proferirá fi decisão final.

§ 2." O julgamento no conselho dos decanos pôde, a arbítrio
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d'el!e, íazei-se em sessão particular ou publica, como mais con-

vier.

I 3." Se a parle arguida, sendo intimada na sua pessoa ou na

de algum familiar ou visinho, não produzir a sua defensa por

escripto dentro de quarenta e oito lioras, quando a sessão fôr

particular, ou não comparecer por si ou por seu procurador no

dia aprazado, quando a sessão fòr publica, será o negocio decidido

à sua revelia. Se a intimação não poder verificar-se por algum
d'aquelles meios, o reitor nomeará ex-ofQcio um doutor ou um
estudante bacharel, para defender o ausente. Quando a defensa fôr

feita por procurador, será elle também escolliido dentre a classe

dos doutores ou dos estudantes bacharéis.

Art. 17." As decisões do conselho dos decanos serão mandadas
executar opportunamente pelo reitor da Universidade.

I único. Quando forem julgadas as penas da proposta de sus-

pensão ou demissão contra os lentes e mais professores, serão

remettidos ao governo os autos originaes, para, na conformidade dos

artigos 20.° e 21.° do decreto de 15 de novembro de 1836, se

proceder como fôr justo; e o escrivão extrahirá, para ficar no
archivo, o traslado competente.

Art. 18." Os estudantes riscados perpetuamente da Universidade

poderão rehabilitar-se, para serem restituídos à frequência dos

estudos em Coimbra, passados três annos depois da sua exclusão.

11." Para ter logar a rehabilitação, cumpre que os estudantes

riscados comprovem plenamente perante o reitor da Universidade

a sua completa emenda e bom comportamento durante o tempo da

exclusão.

I 2." O reitor procederá por si, e por meio das auctoridades

locaes, ás mais exactas averiguações e informações sobre a veraci-

dade das allegações; e, mandando autuar os requerimentos e quaes-

quer documentos que se houverem colligido, proporá o negocio ao

conselho dos decanos.

I 3.° O conselho dos decanos, ouvindo o fiscal da faculdade de

direito e pezando maduramente todas as provas, votará sobre o

merecimento delias. Se a votação fòr vencida a favor da rehabili-

tação por dois terços dos vogaes, ficará ella desde logo concedida.

Se houver vencimento somente por pluralidade de votos, será a

rehabilitação consultada ao governo, para a conceder ou denegar.

Ari. 19." Os estudantes a quem se conceder a rehabilitação, se

por motivo de reincidência forem novamente excluídos da Univer-

sidade, não serão adniittidos a rehabililar-se segunda vez.

Art. 20." Os estudantes, que ao presente estiverem riscados da

Universidade, poderão rehabililar-se pelo modo prescripto no artigo

antecedente, passado um anno da sua exclusão.
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TITULO V

Disposições diversas

Art. 21." As anctoridades adiiiinislralivas, judiciarias e militares

deverão, a bem da manutenção da disciplina académica, observar

na parte que lhes pertencer o seguinte:

I l." Participar ao reitor da Universidade todos os acontecimentos

criminosos, em que forem envolvidas algumas pessoas académicas,

mencionando as que tivei'em sido prezas em flagrante delicto e

declarando opportuna mente as que forem indiciadas em processos

criminaes ou correccionaes, e as que tiverem sido prezas em coa-

seijuencia da indiciação.

I 2." Dar as informações e esclarecimentos que llies forem requi-

sitados pelo reitor da Universidade.

I 3." Prestar os auxílios que elle lhes reclamar, coadjuvando

sempre as rondas de policia académica, para serem prevenidas

quaesquer desoidens e reprimidos os tumultos, rixas ou distúrbios

excitados contra o socego publico.

Art. 22.° A inspecção sobre theatros e espectáculos públicos,

sobre as casas de bilhar ou de qualquer outro jogo permiltido,

sobre as hospedarias, casas de pasto ou botequins, e a (|ue respeita

ás mulheres prostitutas, deve ser exercida, do arco de Almedina

para cima, pelas auctoridades administrativas, de perfeito accordo

com o reitor da Universidade.

§ 1." As licenças para os divertimentos lícitos serão passadas

pelas auctoridades administrativas, convindo na sua concessão o

reitor da Universidade, a quem para isso oíliciará o administrador

geral; e nunca serão concedidas, sem se exigirem expressamente

as condições, que forem necessárias, para se conciliar o justo recreio

com o preciso recolhimento e applicação litleiaria.

Se estas condições deixarem de ser exactamente cumpridas, se

os divertimentos degenerarem em distracções perniciosas, ou derem
occasião a escândalos e á corrupção dos bons princípios e costumes,

serão as licenças cassadas desde logo, e todas as vezes que por

motivos fundados o reitor assim o requisitar ás auctoridades admi-

nistrativas.

§ 2." As mesmas auctoridades terão a maior vigilância sobre as

hospedarias, casas de pasto ou botequins, provendo para que os

administradores d'ellas não consintam ajuntamentos tumultuosos; e

o reilnr por sua parte proverá para que os estudantes, em noites

que não forem vésperas de feriado, não se demorem alli depois de
corrido o sino da Universidade, que dora em diante dará signal

de recolhimento e estudo académico.

I 3." Nenhuma mulher prostituta e de vida escandalosa poderá
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rpsidir na parle da ciflade. qnô fica do arco de Almedina para

cima. As auctoridades admiiiistralivas farão observar ponluaimenle

estas providencias, mandando para isso fazer as intimações neces-

sárias, e entregando ás justiças ordinárias as pessoas que as contra-

vierem.

Art. 23." Haverá dentro da Universidade uma casa destinada

peio reitor para detenção das pessoas académicas, que forem prezas.

Emquanto elia não estiver prompta, servirá para o mesmo effeito

uma casa decente na cadeia do Aljube, posta á disposição do reitor,

cujas ordens serão exactamente cumpridas peio respectivo carce-

reiro.

I único. As pessoas que iiouverem de soffrer a detenção aca-

démica, obrigando-se por escripto, delwixo de palavra de iionra, a

se recolherem sós á cadeia, poderão alcanç;ir licença do reitor para

não serem acompanhadas por oíBciaes de diligencias, e para saírem

do mesmo modo ás lições e exercícios de sua prllfi^são e obriga-

ção, uma vez que voltem á prizão sem retardamento ou desvio.

Os indivíduos, que faltarem ao que assim se compiometterem,
serão punidos com as penas ímmediatameute superiores ás de

prisão, segundo a gravidade das circumstancias, e as faltas de

frequência dadas por essa occasião não poderão ser abonadas.

Art. âi." As testemunhas, que sem legitimo impedimento falta-

rem a prestar as declarações exigidas pelas aucloridades da polícia

académica, serão compellidas a comparecer perante ellas, e punidas,

nos termos do artigo 179." da segunda parte da reforma judiciaria,

com as penas impostas aos que faltam ao depoimento judicial.

Art. 25. ° As pessoas subordinadas á policia académica, que con-

travierem os seus julgamentos e decisões, serão prezas em fla-

grante delicto de desobediência e entregues com os respectivos

autos d'ella ás justiças ordinárias.

Art. 26." Haverá um livro destinado para se apontarem as de-

cisões sobre as faltas e penas disciplinares mais leves, e para se

tomarem os apontamentos e notas convenientes a respeito do pro-

cedimento de quaesquer pessoas académicas.

Art. 27." Os lentes, doutores, professores e estudantes usarão

de vestido talar académico, limpo e decente. São unicamente exce-

ptuados os alumnos militares da primeira linha, os quaes poderão

usar de uniforme próprio da sua profissão.

Art. 28." O reitiir fará sempre publicar por editaes as leis, os

regulamentos e ordens do governo, as do prelado da Universidade

6 os assentos tomados pelo conselho gei-al da Universidade, pelo

conselho dos decanos, pelos conselhos das faculdades ou do lyceu

nacional, cuja observância fòr mais necessária para o aproveita-

mento moral e lilterario dos estudantes, para a boa ordem e decoro

das escholas, e para a segurança e tranquillidade dos cidadãos.

An. 29." O reitor da Universidade observará mui altentamente
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O resultado da execução das leis e regulainenlus policiaes acade-

micoSj e proporá pelo ministério do reino as modificaçiJes, e quaes-

quer providencias, que a experiência fòr reclamando por mais

uleis e necessárias, a fim de que o governo, provendo desde logo

ás qne forem da sua competência, possa S(jlicitar das cortes as que
dependerem do concurso do poder legislativo.

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino assim o

tenha entendido e faga executar. Palácio das Necessidades, em 23
de novembro de 1839.— RAINHA.— J/ilio Gomes da Silva Sanches.

Portaria.— Sua Majestade a Rainiia, tomando em consideração Dezembro

as duvidas propostas pelo vice-reitor da Universidade sobre o modo ^

de lazer executar o aitigo 80." do decreto de 3 de dezembro de

i83t), |)ergimlan(lo se os lentes de todas as faculdades académicas

são lixos nas suas cadeiras sem obrig;tção de regerem as dos lentes

que se acharem im|)edidos; e considerando que a disposição do

citado artigo é privativa para a faculdade de direito, e que assim

mesmo sò estabelece a ])er[(etuiilade das cadeiras, para excluir a

mudança periódica dos lentes, sem impedir a nova distribuição

delias, quando as suas respectivas disciplinas forem alteradas, e

sem obstar a que os lentes, que não tiverem exercício por falta

de discípulos, [)ossam servir as cadeiras em que faltarem os pro-

fessores
;
por estas razões e confoimando-se com o parecer do pro-

curador geral da coroa: ha por bem declarar que os lentes que

estiverem desoccupados e sem exercício devem ser nomeados pro-

visoriamente para lerem nas cadeiías, a que faltarem os lentes

proprietários ou substitutos, emquanto durar o seu legitimo impe-

dimento.

Portaria.— Declara sobre as duvidas suscitadas pelo conselho Dezembro

da faculdade de mathematica— «que a perpetuidade das cadeiras, '

concedida pelo artigo 80." do decielo de o de dezembro de 1836,

comprehende somente a faculdade de direito para certos casos,

flrmando-se com aqnella excepção a regra em contrario a respeito

das outras faculdades académicas.»

Portaria.— Sua Majestade a Rainha, tornando em consideração Dezembro

as informações havidas do vice-reitor da Universidade de Coimbra, '^

sobre o requerimento dos doutores em theologia, José Manuel de

Lemos. Manuel Bento Rodrigues e José Maria da Silva Torres, pelas

quaes se mostra que os supplicantes, depois do anuo de 1834,

tem dignamente regido até hoje algumas cadeiras do Cullegio das

Artes, cujo serviço é legalmente equiparado ao da Universidade; e

sendo expresso no artigo 152." do dereto de 29 de dezembro de

1836, que os doutores que estiverem em taes circumstancias, podem
ser habilitados para o magistério superior, sem dependência de
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concurso: ha por bem ordenar que, nos termos da disposição do
referido decreto, se proceda á liabililação dos supplicantes, inde-

pendentemente de nova leitura.

E assim o manda pela secretaria de estado dos negócios do reino

participar ao mesmo vice-reitor, para sua intelligencia e exe-

cução.

Paço das Necessidade, em 12 de dezembro de 1839. — Rodrigo

da Fonseca Magalhães.

1840

Janeiro Portaria.— Approva as instrucções para o processo das folhas
^^ dos ordenados.

Abril Portaria. — Constando a Sua Majestade a Rainha, que não ob-

^ stante o determinado peia real resolução de 3 de setembro de 1835,

tomada sobre consulta do e.xtiucto tribunal do thesouro publico, de

29 de agosto antecedente, tem a administração e arrecadação dos

rendimentos dos bens pertencentes á Universidade de Coimbra, que
foram mandados incorporar nos próprios nacionaes por decreto de
5 de maio do mesmo anno, continuado a effecluar-se contra o dis-

posto naquella resolução e em desharmonia com os preceitos que
regem a administração e arrecadação dos rendimentos dos bens

próprios do estado; e sendo necessário pôr termo a semelhante

anomalia pelos inconvenientes que delia resultam á contabilidade

do thesouro, cujo processo requer a maior uniformidade, clareza e

fiscalisação; manda a mesma augusta Senhora, pelo thesouro publico,

confoimaiido-se com o parecer do ajudante do piocurador geral

da fazenda, interposto sobre este assumpto, participar ao admini-

strador geral do districto de Coimbra, para sua intelligencia e

devida execução, o seguinte:
1." Que deve sem a menor demora assumir a administração dos

rendimentos dos bens de que se tracta, situados no districto a seu

cargo, exercendo-a do mesmo modo que a dos bens nacionaes

:

fazendo proceder pela commissão liquidatária do districto á liqui-

dação (las dividas activas e passivas pretéritas da Universidade,

segundo as regras geraes estabelecidas no decreto de 17 de junho

dé 1836; e ordenando que se concluam no menor prazo possível

os inventários assim de todos os bens, direitos e acções nos termos
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da citada real resolução de ;i de setembro de 183.'i, como dos

livros, palieis e mais objectos pertencentes ao cartório da extincta

junta da fazenda da Universidade.

2." Que d'estes Hvros e papeis deve o mencionado administrador

gerai fazer separar todos aquelles que forem relativos a objectos

da competência da secretaria da Univeisidade, a fim de serem entre-

gues áquella repartição, cobrando-se o competente recibo, cuja

copia legal será enviada ao Ihesouro publico.

3." Que deve obrigar os empregados incumbidos até agora da

administração e arrecadação destes rendimentos a prestar imme-
diatamente contas da sua gerência, nomeando para as examinar

pessoa idónea, e dando opporlunamente conta ao thesouro publico

do resultado do seu apuramento.
4." Que deverá remetter sem demora ao mesmo thesouro um

mappa demonstrativo do dinheiro, papeis de credito e outros valores

quaesquer, existentes no cofre da actual administração provisória,

declarando as cobranças de que provém e titulos em (jue se funda,

para ulteriormente se lhes dar a devida applicação e destino.

5." Que, mediante as ordens e instrucções que lhes forem trans-

mittidas pelo ministério dos negócios do reino, deverá fazer entrega

á estação, ou pessoa competentemente auclorisada pelo referido

ministério, de quaesquer bens, direitos e acções pertencentes aos

hospitaes da Conceição, Convalescença e S. Lazaro, que porventura

estiverem ainda sujeitos á administração da Universidade, e não

fossem por algum motivo comprehendidos na entrega ordenada

pela portaria de 15 de dezembro de 1837, precedendo á sobredicla

entrega a formação de um inventario legal de todos os referidos

bens, direitos e acções, do qual também remetterá copia aulhentica

ao thesouro publico.

6." Que á fiscahsação e arrecadação do rendimento das matri-

culas e cartas de formatura dos estudantes da Universidade de

Coimbra se procederá dora em diante em harmonia com o disposto

no decreto de 31 de dezembro de 1836, que regulou a cobrança e

fiscalisação do direito de mercês, devendo o mencionado admini-

strador geral remetter ao thesoin'o publico, nas epoclias compe-
tentes, os talões dos recibos das entregas que d'este rendimento o

vice-reitor da Universidade realizar nos cofres da contadoria de

fazenda do districto, na inlelligencia de qtie o prodncto do mesmo
rendimento vae ser escripturado na classe dos impostos directos,

debaixo do referido titulo de matriculas e cartas.

7." Finalmente, que o sobrodiclo administrador geral deverá

conservar no mesmo local, em que se acha, o caitori(j da extincta

junta, e bem assim os empregados do mesmo cartório que forem

absolutamente necessários; os quaes deverão todavia ser conside-

rados em tudo do mesmo modo que os extraordinários da admini-

stração geral, a cuja classe ficam pertencendo.
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Thesouro publico nacional, em 3 de abril de 1840. — Florido

Rodrigues Pereira Ferraz.

Abril Portaria.— Determina que os professores e empregados do
' lyceu nacional de Coimbra sejam provisoriamente abonados na folha

geral da Universidade, como eram os do Collegio das Artes.

Abril Portaria. — Manda sobrestar no provimento das cadeiras de
^ que eram proprietários os bispos eleitos, emquanto as bulias da

sua confiimação não obtiverem o i'egio beneplácito; devendo até

essa epocha ser considerados nominalmente como lentes proprietá-

rios e incluídos na folha da Universidade, para receberem o orde-

nado que lhes compete, até haverem tomado posse do governo dos

bispados; cessando este vencimento apenas entrarem a vencer pela

folha ecclesiastica.

Abril Portaria. — Sendo presente a Sua Majestade a Rainha as du-
^^ vidas que se hão movido sobre o modo de regular a pieferencia

entre os doulures Francisco .\ntoiiio Augusto e Justino Antcmio de
Freitas, os quaes, tendo concorrido aos aclos de leitura publica para

o provimento das substituições vagas na faculdade de diíeito, foram

ambos approvados, o primeiro por oito qualilicações boas em um
escrutínio de dez vogaes, tendo dois votos de exclusão, e o segundo

por unanimidade em um escrntinio de sele juizes; a mesma augusta

Senhora, considerando (pie três votos em branco excluem inteira-

mente um candidato, e que dois d"elles, sem o excluírem, não

podem deixar de altenuar o seu merecimento a respeito de outro

concorrente que obtenha uma approvação unanime, com a qual se

faz uma prova plena de capacidade e se conslitue uma maioria de

qualificações boas em relação ao seu competidor; por estes motivos,

e porque a lei deve ser applicada em egnaldade de circumslancias

e harmonia com o seu verdadeiro espirito, sem dahi resultarem

absurdos e injustiça : ha por bem, conformandose com a consulta

do conselho da faculdade de direito e parecer do vice-reilor da

Universidade, em vista da resposta do procurador geral da coroa,

declarar que os concorrentes aos actos publicos, approvados por

unanimidade, devem ser preferidos aos que forem ap[)rovados por

meio da pluralidade, mas reprovados por alguns votos de exclusão,

devendo porisso ser preferido o doutor Justino António de Freitas

ao doutor Francisco António Augusto. O que se participa ao vice-

reitor para .sua intelligencia, etc. Paço das Necessidades, em 13

de abril de 1840. — Hodrigo da Fonseca Magalhães.

Abril Portaria.— Auctorisa os lentes substitutos extraordinários para
^* argumentar e votai- nos actos das suas respectivas faculdades,

quando assim fòr exigido por absoluta necessidade.
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Portaria. — Foi preseule a Sua Majestade a Rainha o olTicio Abril

n." 181 de 2o do corienle, em que o conselheiro vice-reilor iule-
^

rino da Universidade de Coimbra, dando parle lia duvida que se

liie olTerecera no cnmprinienlo do artigo 6." úa portaria do tliesouro

publico de 3 deste niez, combinada com a deste ministério de 2(5

de setembro ultimo, do oílicio que recebera do secretario servindo

de contador da tazenda do districlo, que pediu uma relação nominal

dos estudantes que tém a pagar matriculas com designação da

faculdade e anno de frequência, para se preparar a receber parti-

cularmente de cada estudante a importância da sua matricula, e

da conferencia que propozera sobre este objecto ao administrador

geral e ao dicto secretario servirulo de contador; pondera ao mesmo
tempo os inconvenientes que resullariam de alterar a prática esta-

belecida pela mencionada portaria de 20 (le setembro ultimo, e

participa o accôrdo em que eslav;im lodos Ires de fazer a arreca-

dação das próximas matriculas pelo modo já seguido nas anteriores.

E a mesma augusta Senhora, considerando que a deliberação tomada

pelo vice-reilor, sem ir de encontro á citada [lortaria do tliesouro,

art. G.", na parle essencial que é a cobrança e enliega regular do

rendimento de que se tracta, está em harmonia com a oulra por-

taria deste minititerio de 26 de setembro e com o artigo 110." do

decreto de Ti de dezembro de I83G: ha por bem approvar que
assim se continue a proceder, sendo a importância das matriculas

e cartas de formalura arrecadada pelo Ihesoureiro da Universidade

6 entregue no princi[)io de cada mez na contadoria de fazenda com
a competente guia; e dando o vice-reitor parte ao tliesouro, sempre
que se realizar uma entrega, da somma em que ella importou e do
dia em que teve logar, a lim de poder fazer-se debilo ao contador

de fazenda. O que pela secretaria de estado dos negócios do reino

se lhe participa para sua intelligencia e cumprimento, e se commu-
nica nesta mesma data ao administrador geral, e se participa ao

ministério da fazenda.

Paço das Necessidades, 28 de abril de 1840— Rodrigo da Fon-

seca Magalhães.

Portaria. — Declara contraria á lei a pretensão da dispensa de Maio

concurso para o magistério nas faculdades académicas, dos que tém í

regido cadeiras no Collegio das Artes.

Portaria.— Ordena que todos os alumnos das faculdades nalu- setembro

raes sejam admitlidos ao exame de grego até ao fim dos seus res- 19

pedi vos cursos, sem todavia poderem fazer formalura antes de

darem conta delle.

Portaria. — 1." As disposições do artigo 63." do decreto de 17 ouiubro

de novembro de 1836, que são geraes para todos os lyceus, devem lo
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ser executadas no lyceu nacional de Coimbra com as modificações,

que necessariamente se deduzem do artigo 43." do mesmo decreto.

2." O reitor da Universidade é também reitor do lyceu de Coim-

bra, competindo-ilie presidir ao seu conselho e exercer todas as

mais fimcções, que pelo artigo 66." e outros do decreto de i 7 de
novembro de 1836 pertencem aos reitores dos lyceus nacionaes.

3." As matriculas nas aulas do lyceu serão reguladas pelo reitor

da Universidade e exaradas no livro competente pelo secretario

d'ella, devendo as propinas, de que trácia o artigo 62." do decreto,

ser arrecadadas pelo thesoureiro, de que tracta o artigo liO" do

decreto de 5 de dezembro de 1836.
4.° Os professores do lyceu devem considerar-se incorporados

no grande estabelecimento universitário, gozando das honras e pre-

rogativas dos lentes, na forma do alvará de 16 de fevereiro de
1553. As folhas dos seus vencimentos e das despezas do mesmo
lyceu hão de ser processadas e pagas com todas as outras da Uni-

versidade.

5." Os estudantes, que quizerem frequentar as aulas do lyceu

como ouvintes, serão admittidos a ellas, uma vez que observem
exactamente as regras litterarias e disciplinares, que houver escri-

ptas, ou consuetudinárias, ou forem prescriptas pelos professores,

as quaes devem servir de regimento provisório das mesmas aulas.

6." Estes ouvintes, uão sendo verdadeiros alumnos do estabele-

cimento, não podem ser admittidos a exame, sem se mostrarem
matriculados.

7.° Os professores das aulas do lyceu nacional, em que não
houver estudantes matriculados nem ouvintes, não poderão por

esta falta, que lhes não é imputável, perder o seu ordenado.

Outubro Portaria.— Ordena que, depois de se fazer na sala da Univer-
^* sidade a publicação dos prémios e honras do accessil, pelo modo

solemne que é prescripto nos Estatutos de 1772, liv. 3.°, parte 1.*,

tit. 6.", cap. 4.°, II 11.", 12." e 13.", sejam publicados no Diário

do Governo os nomes dos estudantes, a quem elles foram con-

feridos.

Outubro Portaria.— Ordena : 1." que os ecclesiasticos egressos, a quem
^* dora em diante se conceder o pagamento regular das suas presta-

ções pela contadoria do districto de Coimbra, para frequentarem os

estudos nesta cidade, poderão unicamente ser incluídos na folha

respectiva, se, depois de haverem feito os competentes preparató-

rios, frequentarem as aulas de theologia da Universidade.

2." No cerco do extincto convento de S. Jeronymo, no do labo-

ratório cliimico, na cerca destinada para o ensino de agricultura,

emquanto se conservarem no seu estado actual, e no jardim botâ-

nico da Universidade, deverão ser cultivadas, quanto possível, todas
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as plantas meclicinaes, sem prejiiizo dos fiiis especiaes, a que uns

e outros terrenos se acliani destinados, proscrevendo-se delles as

sementeiras de milho e d'outras producções ordinárias.

3." A botica do liospilal de Coimbra será abastecida com as

plantas mencionadas no artigo antecedente, estimadas no preço

razoável, que fòr convencionado entre os respectivos directores,

para figurar nas contas do estabelecimento productor como rendi-

mento nominal, e tias da botica como despeza elTectiva, abatendo-se

a sua importância na quantia (jue a bolica recebe da contadoria do

districto.

4." Os lentes, cujas cadeiras forem regidas por outros, não ven-

cerão ordenado inteiro, excepto nos dois únicos casos de moléstia

em Coimbra ou de elleclivo serviço em commissão gratuita do

governo.

A moléstia em Coimbra será comprovada com altestados dos

facultativos. Se o prelado da Universidade duvidar da veracidade

da moléstia, poderá mandal-a verilicar por um exame de facul-

tativos.

Os lentes, occupados fora de Coimbra, deveião apresentar todos

os semestres ao prelado da Universidade um documento, por onde

se mostre a effectividade do serviço na commissão, de que esti-

verem encarregados.

Portaria.— Sendo necessário regular o decreto de 5 de de- Ouiubro

zembro de 183G, nas suas disposições acerca das despezas da Uni- -*

versidade de Coimbra e estabelecimentos annexos, para que haja

um principio uniforme de acção neste ramo de serviço e uma ins-

pecção superior ao conselho de cada uma das respectivas faculdades

académicas, servindo de norma o conselho que pelos antigos Esta-

tutos superintendia em tudo o que dizia respeito á fazenda e gastos

da Universidade, ou á junta a quem o decreto de 11 de janeiro de
1837 incumbira a administraçÃo económica da eschola polyte-

chnica

;

E constando que o regimento de 7 de novembro de 1800, sobre

a livraria da Universidade, carece de reforma quanto ao tempo em
que deve estar aberta, manda a rainha pela secretaria de estado

dos negócios do reino que o conselho dos decanos consulte com a

maior brevidade se convirá:— 1." que se estabeleça uma inspecção

superior á dos conselhos das faculdades, sobre a administração eco-

nómica de suas respectivas despezas, declarando as pessoas a quem
este encargo possa ser incumbido, e quaes as attribuições que
devam pertencer-lhes;— 2." que a livraria da Universidade esteja

aberta ao publico todos os dias do anno lectivo, que não forem
domingos e dias santos de guarda, ficando patente de manhã e de

tarde nos dias feriados, nas vésperas de sabbatinas e nas segundas
feiras de cada semana e de tarde nos outros dias

;
que as horas de
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estar aberta a livraria serão, de manhã desde as oito horas até ao

meio dia, e de tarde, do i.° de outubro ao 1." de março, desde as

duas iioras até ás cinco, e nos outros mezes desde as Ires horas

até ás seis; que nas ferias de agosto e setembro esteja aberta

somente de manhã (nestes objectos de bibJi-^iHieca será ouvido o

respectivo chefe);— 3." que em todas as faculdades se observe a

disposição dos Estatutos de I77á a respeito de directores e fiscaes,

e que, não liavendo no qiiadio effectivo das faculdades doutores

não lentes, que sirvam de fiscaes, sejam elegidos dentre os substi-

tutos, ou na falta destes d'entre os cathedraticos mais modernos;
— 4.° que além destas providencias se estabeleçam outras regula-

mentares, para a maior regularidade e conveniência do serviço uni-

versitário em qualquer das suas relações.

O que se participa ao vice-reitor da Universidade de Coimbra,
para que nesta conformidade o faça executar, devendo a consulta

vir acompanhada dos votos dos vogaes, que se não conformarem
com a maioria.

Paço das Necessidades, em 24 de outubro de 1840.— Rodrigo da
Fonseca Magalhães.

Dezembro Edital.— O doulor José Machado de Abreu, etc. Faço saber que,
^ tendo-se resolvido nos conselhos de todas as faculdades que se publi-

quem solemneniente na íorma dos Estatutos hv. 3.°, parte 1.°, til. 6.°,

cap. 4.", II W", 12.° e 13.°, os provimentos de partidos, prémios

e accessit conferidos aos estudantes de mais distincto merecimento
em todas as faculdades e cinsos, e havendo sido approvada por

Sua Miijestade esta resolução; desejando-se dar o maior esplendor

possível a esta funcção académica, em que peia primeira vez se

solemniza em publico a distribuição de tão apreciáveis honras á

mocidade estudiosa, aproveilou-se a occasião que o tempo offerece,

para unil-a com outra festa académica ordenada pela devoção e

piedade real do senhor D. João iv, e se designa para ella o dia

8 de dezembio, em que so festeja na real capella da Universidade

a Immaculada C.onceição de Nossa Senhora, padroeira do reino.

Nesse dia, no fim da festa, que ha de celebrar se na real capella,

todo o corpo académico se dirigirá á sala grande, e tomando as

competentes insígnias passará a occupar seus logares dentro da

mesma sala. Depois que tiver enlrad» todo o corpo académico e

espectadores, o secretario da Universidade, mestie de cerimonias,

fará chamar por seus nomes todos os alumnos a que foram adjudi-

cados partidos, prémios e acccssil^ para se lhes dar assento na téa

da sala, de grades a dentro.

Serão feitos os discursos recommendados no f 12." dos referidos

Estatutos, pelos directores das respectivas faculdades, ou os lentes

mais antigos que os substituírem; e findos eiles se distribuirão os

prémios e titulos, na forma ordenada pelo | 13.°, a todos os pre-
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sentes; eiiKiuanlo aos aiisenles, serão publicados seus nomes, e os

lilulos serão na secretaria entregues aos seus JHgilimos procuradores.

Tracla-se de honrar o mérito litterario, premiando a mocidade que
mais se distinguiu por sua constante apiilicação; para os mestres
é milito glorioso vér coroados seus desvelos nas pessoas dos seus

altmmos; não o é menos aos estudantes [iresenciar uma tão bri-

lhante scena, em que lodos representam pelos seus condiscípulos

e amigos, e em que noiítio anno poderão representar por si pró-

prios: todos os empregados da Universidade poderão regosijar-se

de vèr honrada a mocidade, para cujo aproveitamento cada um,
dentro da esphera de seus empregos, concirreu com seus trabalhos.

Espera-se portauto que o concurso seja o mais numeroso e lusido

possível, e que a boa ordem e socego, mantidos pelo brio de todos

os alumnos, serão a melhor prova de seu bom comportamento, e

de quão bem merecem estas honras.

E para que chegue á noticia de todos, mandei ain.xar o presente.

Paço das Escholas, em o l.''de dezembro de 1840. — José Ma-
chado de Abreu, vice -reitor interino.

1841

Decreto.— Cumprindo que as auctoridades superiores eccle- Fevereiro

siasticas, civis e militares, ou eiias figurem por si só, ou como pre- *"

sidentes de tribunaes, habilitem o governo com as observações e os

conhecimentos que a prática e a experiência de negócios lhes sub-

ministrar a bem do serviço publico, informaudo-o periodicamente

de quanto se passar nos dilfereutes ramos a seu cargo, sobre a

execução das leis e dos regulamentos, sobre os inconvenientes e

as dílÊculdades encontradas, sobre o modo de aí prevenir e evitar,

e sobre a necessidade que se oOereça de qnal(|uer providencia

legislativa, a fim de que o governo possa inteirar-se de tudo, tomar
as medidas que forem de sua competência, e propor ás cortes as

que tiver por convenientes e oiipoi tunas

:

Hei por bem ordenar que as referidas auctoridades superiores,

exigindo annnalmente até ao dia 31 de outubro os esclarecimentos

que lhes possam dar as repartições, ou os empregados subalternos

para cabal execução do |)iosenle ilecreto, façam depois relatórios

muito circumslanciados, que remeltam ao governo por cada minis-

tério até o dia 30 de novembro, acompanhando-os, para maior

illustração dos pontos indicados, d'uma estatística dos trabalhos

16
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concluídos e pendentes, na qual se note com brevidade e clareza o

que fòr digno de saber-se a respeito d'eiles, de uma synopse das

principaes medidas que tiverem adoptado nos limites de suas attri-

buições, e dos projectos de propostas de lei, que julgarem ade-

quadas para qualquer niellioramenlo ou reforma, que deva ter logar

por utilidade publica e perfeição do serviço. Os relatórios que ficam

ordenados não dispensam nenhum outro, que pela legislação em
vigor se ache ja determinado, como por exemplo o relatório das

juntas geraes e o das cadeias estabelecidas no código administra-

tivo e no decreto de 120 de dezembro de 1839; nem dispensam

também qualquer conta ou representação, que as auctoridades con-

siderem necessárias nos casos Decorrentes para mais prompta pro-

videncia. Os ministros e secretários de estado de todas as reparti-

ções o tenham assim entendido e façam executar.

Paço das Necessidades, em 2o de fevereiro de 1841.— RAINHA.
— Coude de Bompm, Rodrigo da Fonseca Magalhães, Manuel Gon-

çalves de Miranda, António Bernardo da Cosia Cabral.

Março Portaria. — Ordena, em execução do decreto de 25 de feve-

'* reiro ultimo, que o vice-reitor da Universidade, exigindo annual-

mente até ao dia 31 de outubro das repaitições ou empregados

subalteinos os devidos esclarecimentos, faça depois o relatório cir-

cumstanciado, que deverá remetler ao governo até ao dia 30 de

novembro.

Abril Portaria. — Declara que o methodo de votação ordenado pelo
^' artigo 152.° do decreto de 29 de dezembro de 1830, a respeito dos

doutores que houverem dignamente regido cadeiras, veio substituir

a vutação estabelecida peio alvará do 1." de dezembro de 1804 e

lei do 1." de fevereiro de 1822, com o fim somente de habilitar

para o magistério publiio, ou de exclnir d'eiie os mencionados

doutores, fi.xando-se a sua antiguidade pela antecedência do grau

e não peio merecimento comparativo dos oppositores, como se

deve pralicar no caso de concurso e leitura para o provimento das

cadeiras vagas.

Maio Portaria.— Auclorisa o vice-reitor da Universidade para cha-

" mar os substitutos extraordinários para o serviço dos actos em
todas as faculdades; o bem assim os simplices doutores em direito

para os actos da sua respectiva faculdade, devendo o conselho

delia distribuil-os, como convier, pelas mezas dos exames, e defe-

rir-ilies o conselho dos decanos o mesmo juramento dos substitutos

extraordinários, a fim de poderem votar.

E deteimina que pelo serviço dos actos seja contada aos substi-

tutos extraordinários a mesma gratificação do tempo da regência

das cadeiías; e aos simplices doutores uma gratificação calculada.
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em conformidade do decreto do i.° de setembro de 1836, na razão

de 330^000 réis.

Portaria. — C/rcM/ar. — Sendo necessário nas actuaes circum- Julho

stancias reduzir as dcspezas publicas por todos os meios possiveis, ^

sem violação de direitos adquiridos e sem prejuízo do serviço; e

attendendo a que pôde por ventura diminuir no futuro, em diversas

repartições, o numero de empregados (jue ora existem: lia Sua
Majestade a Rainiia por bem ordenar pela secretaria de estado dos

negócios do reino:

1." Que nas differentes repartições do estado, que se aclmm a

cargo d'este ministério, não se provejam em caso algum os em-
pregos vagos ou que forem vagando, emqiianto e.\cederem o numero
estabelecido por lei.

2." Que não sejam providos mesmo os que vagarem dentro dos

respectivos quadros e possam vir a ser supprimidos sem inconve-

niente ; e se o houver, os chefes dessas repartições informem com
seu parecer sobre a necessidade de se i)rovèreni, e aguardem a

resolução de Sua Majestade, ainda a respeito d'aquelles qne lhes

compita [irovér.

3." Que, havendo pessoas que perderam os seus empregos por
effeilo lias differentes reformas, e vencem [lensões pelo thesouro

publico, estas sejam com preferencia empregadas, quando a neces-

sidade pedir que os empregos sejam providos, como dicto é, e uma
vez que nellas concorram aptidão e todas as qualidades necessárias

para bem os desempenharem.
4." Que os referidos chefes remettam no mais curto prazo a esta

secretaria de estado mappas circumslanciados dos empregados
seus subalternos, com especificações dos títulos de suas nomeações e

do seu serviço, declarando também qual é o numero a que podem
ser reduzidos.

O que se participa ao conselho geral director do ensino primário

e secundário, para sua intelligencia e execução na parte que lhe loca.

Palácio de Cintra, em o 1." de julho de 1841. — Joaquim An-
tónio d'Aguiar.

Portaria. — Declara «que não tendo o lente de tlieologia, An- Ouiubro

tonio Correia Godinho, serviço obrigatório na sua cadeira, por falta
*'

de discípulos matriculados, a quem devesse lèr; e auclorisando o

antigo costume da Universidade a ausência na falta de serviço

obrigatório, fora indevidamente descontado o referido lente por

essas faltas, niandando-se-ihe por isso abonar em folhas addicionaes

a parle do ordenado, por que soflVera desconto.»

Carta de lei. — Dona Maria, por graça de Deus e pela consli- Noiembro

luição da monarchia, Rainha de Portugal e dos Algarves, ele. ^
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Artigo 1." É auctorisado o governo a crear na Universidade de

Coimbra uma junta administrativa, eleita pelos lentes da mesma
Universidade d entre os seus membros, cujas fuucções sejam gra-

tuitas e que tenlia a seu cargo, debaixo da inspecção e íiscalisação

do governo, a administração e arrecadação especial de lodos os

bens, foros, rendas, propinas e fundos pertencentes á Universidade,

aos liospitaes e a quaesquer outros estabelecimentos que lhe este-

jam annexos ou incorporados, e bem assim a íiscalisação de todas

as suas despezas. O governo guardará nesta creação a maior eco-

nomia, fará os regulamentos necessários para regularidade da escri-

pluração, contabilidade e íiscalisação, e dará conta ás cortes, na

próxima sessão, do uso que tiver feito d'esta auctorisação.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario*.

Dada no Paço das Necessidades, em 6 de novembro de 1841.

—

RAINHA. — Joaquim Antotiio de Aguiar.

Deiembro Portaria. — Auctorisa os directores das escholas medico-cirur-
** gicas de Lisboa e Porto para fazerem alli observar a prática da

Universidade de Coimbra, não adniiltindo á matricula alurano algum
que no acto delia não apresentar o documento necessário, pelo

qual mostre indubitavelmente, que se acha provido dos compêndios
adoptados na aida que pretender frequentar; e ordena que este

preceito seja cumiirido sem prejuízo do direito da imprensa da

Universidade, garantido pela legislação em vigor sobre a impressão

dos livros para uso das aulas, podendo os directores das mencio-

nadas escholas mandar imprimir somente os compêndios que não

estiverem adoptados para o ensino da Universidade.

1842

Abril Decreto. — Sendn-me presentes as duvidas que se tém movido
2» sobre o modo da execução do | 3.°, tit. 83.°, do decreto de 5 de

dezembro de 1836, a respeito dos estudos de medicina e cirurgia

ministrantes e bem assim acerca dos exames dos alumnos que pre-

tenderem Ululo de approvação nestas disciplinas ; considerando que

1 Não se fez uso da auctorisação concedida por esia lei.
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preceito da citada legislação, iiiianto ao exercício e mais eíTeitos

d"aqiiella ciasse de estudos é puramente facultativo e hypothetico

para o caso de se reconhecer a sua necessidade e utilidade ; mos-
trando a experiência que os médicos e cirurgiões, habilitados pela

Universidade de Coimbra e pelas escholas medico cirúrgicas do
continente do reino e [irovincias insulares, são bastantes para sup-

prirem as precisões da população enferma, e que a multiplicação

de indivíduos auctorisados a curar sem os estudos e habilitações

necessárias pôde ser muito funesto á saúde dos povos; cumprindo
todavia attender-se ao direito adquirido pelos estudantes que hou-

verem sido admittidos aos estudos medico-cirurgicos da Universidade

para ciruigiões ministranles, conciliando-se esse direito com o inte-

resse publico; por estas razões, e tendo em vista as consultas do

conselho da faculdaile de medicina, dos prelados da Universidade

de Coimbra e do procurador geral da coroa sobre este objecto, hei

por bem decretar o seguinte:

Artigo I." Não terá Togar dora em diante a matricula nem fre-

quência dos estudos de medicina e cirurgia ministrantes, esta-

belecidos pelo decreto de 5 de dezembro de 1836, no art. 83.",

1
3."'.

Art. 2." Os aiumnos, que até aipii tiverem seguido os cursos das

disciplinas mencionadas no artigo antecedente, serão admittidos a

fazer exame nas matérias das mesmas disciplinas na conformidade

do programma, que a faculdade de medicina da Universidade de

Coimbra deverá para esse fim coordenar desde logo, tendo em
vista o regulamento das escholas medico-cirurgicas de Lisboa e

Porto, de 23 de abril de 1840, na parte que fòr applicavel.

Art. 3." Aos aiumnos que ficarem approvados nas matérias de

medicina e cirurgia ministrantes, será conferido, segundo o mesmo
programma, um titulo de capacidade e habilitação para exercerem

a sua arte, mediante as cautelas e restricções convenientes.

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino o tenha

assim entendido e faça executar.

Paço das Necessidades, em 2G de abril de 1842. — RAINHA.

—

António Bernardo da Costa Cabral.

Decreto. — Hei por bem decretar o seguinte: Maio

Artigo I." O reitor da Universidade de Coimbra ou quem suas '

1 O conselho da faculdade de medicina, em congregação de 4 de novembro
de 1832, «ponderando a falia que a experiência tem mostrado haver de cirur-

giões ministrantes, votou que se restahelecesse esta eschola, e julgou conse-

quente que fossem aduiitliiids a exames todos os alumnus do cirurgia ininis-

trante, (|ue se achassem habilitados segundo o programma que a faculdade

confeccionou cm conformidade com este decreto.» Livio das actas, fl. 2, v.
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vezes fizer, é aiiclorisado a cumprir e fazer executar todas as dispo-

sições comprehendiJas nos Estatutos antigos, iiv. 2.°, tit. 20.°,

|§ 3." e 4.°, e na carta regia de 31 de maio de 1792, pela ma-
neira sempre seguida e praticada até á puijlicação do regulamento

de 25 de novembro de 1839, sem dependência dos processos e

formalidades que nelle se acham prescriptos.

Art. 2." É também auctorisado o prelado da Universidade para
adiar, como mais convier, os exercícios, actos e exames acadé-

micos, se tanto fôr necessário, depois de serem riscailos da mesma
Universidade e expulsos da cidade os estudantes conhecidos por
turbulentos e díscolos; e os que directa ou indirectamente tomarem
parte em tumultos, arruidos e assuadas; ou por qualquer modo
attentarem contra o socego e tranquillidade publica ; ou commet-
terem actos de insubordinação ou desobediência ás leis, aos seus
prelados, ás auctoridades, ou aos lentes e professores.

Art. 3." Será estacionada em Coimbra a força militar que fôr

necessária para coadjuvar as diligencias de policia, ordenadas pelo

prelado da Universidade, ou pelas auctoridades administrativas e

judiciarias, devendo o commandante da mesma força prestar-se a

todas as requisições, que para esse fim lhe furem dirigidas pelos

dictos magistrados, conferindo e procedendo em tudo de perfeito

accordo com elles.

Art. 4." As auctoridades administrativas e judiciarias de Coimbra
auxiliarão egualmente o prelado da Universidade no exercício das
suas attribuições policiaes; e umas e outras, por si e de confor-

midade entre todas, darão as providencias convenientes para a

manutenção da ordem e da segurança publica e para que as leis

tenham o seu devido cumprimento.
Paço das Necessidades, em 7 de maio de 1842. — RAINHA.

—

António Bernardo da Costa Cabral.

Decreto. — Attendendo ao que me representou o bibliothecario

interino da Universidade de Coimbra sobre a conveniência de desti-

nar-se para supplemeiito da livraria d aquelle estabelecimento o

edificio do extinclo collegio de S. Pedro; e conformando-me com as

informações que me foram presentes a semelhante respeito, e com
o parecer emittido na consulta da junta de credito publico: Hei por
bem conceder o referido edificio para ler o destino indicado, ficando

todavia esta concessão dependente da approvação das cortes.

O ministro e secretario de estado dos negócios da fazenda assim
o tenha entendido e faça executar.

Paço das Necessidades, em 25 de maio de 1842. —RAINHA.

—

Barão do Tojal.
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Portaria. — O secretario da Universidade avise regularmente Fevereiro

os lentes <la faculdade de direito, que regerem as cadeiras de
''

direito natural e instituições canónicas, quando tiverem discípulos

do 5." e 4.° anui) tlieologico, para assistirem aos conselhos da

facnidade de theologia. em que se tractar do julgamento das faltas';

bem como o lente da faculdade de medicina, que reger a cadeira

de medicina legal, para que da mesma sorte assista aos conselhos

da faculdade de direito, einquanto na referida cadeira durarem as

lições para os estudantes do 2." anno de direito^; começando-se

nos sobredictos conselhos de faltas pelo julgamento das respe-

ctivas aos lentes de faculdades diversas, a fim de que fiquem

logo desembaraçados desse acto, sobre o qual unicamente são

ouvidos.

Paço das escholas, em 7 de fevereiro de 1843. — Conde de

Terena, reitor.

Resolução do consellio dos decanos. — Sobre as duvidas Jiarço

suscitadas pelo conselho da faculdade de theologia acerca da ad- *

missão dos lentes de direito, e o logar que deveriam tomar, no
caso de ser admittidos, accorda o conselho dos decados: 1." que
se observe a portaria de 7 de fevereiro nos lermos em que está

exarada; 2." que os lentes, que em virtude delia tèm de assistir

aos conselhos de outras faculdades, tomem nelles assento, segundo
a antiguidade do seu despacho, na classe que lhes pertencer de
proprietário ou substituto.

Portaria. — Foi presente a Sua Majestade a Rainha a conta do Setembro

reitor da Universidade de Coimbra de 13 do corrente, sobre as ^^

providencias reclamadas pelo fiscal da faculdade de direito para a

' Esta disposição, depois do decreto de 20 de setembro de 18'i4, que pelo

arl. 98." estabeleceu para o curso bieunal de direito canónico particular e

direito ecclesiastico portujiue?, duas cadeiras, cpie os estudantes theologos são

obrit;ado3 a cursar, comprelieiule laml)''ni n lente de direito canónico.
2 Pelo art. 99." do citado decrct') hs csiiidautos do o." anno jurídico estudavam

as matérias de medicina legal na faculdade de direito, junto dos professores

de direito civil portuguez, e direito criminal.
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repressão dos abusos, que alguns estudantes commettiam, de anda-

rem vestidos com lubas curtas e indecorosas, de trajarem bigodes

e outros atavios impróprios da gravidade académica, chegando ao

excesso de cigarrarem e entrarem cobertos nos geraes e até nas

aulas da Universidade.

E vendo a mesma augusta Seniiora, que pelos Estatutos de 1772,

til. 1.", cap. 4.°, I 39, e decreto de 2o de novembro de 1839,

art. 14.°, I S.° e art. 27.", são excluidos da matricula e de qualquer

reunião académica todos os aiumnos que se apresentarem sem
vestido talar, e que por esta legislação, e peia dos Estatutos antigos

liv. 2.°, tit. 20.°, I 3.°, confirmados nesta parte pelo art. 1." do

decreto de 7 de maio de 1842, incumbe ao reitor da Universidade

fazer observar estas disposições, auclorisando o, além d'isso, a pro-

ceder contra os infractores delias com os castigos que se mostra-

rem convenientes:

Ha por bem significar ao reitor, que as medidas que solicita do
governo cabem na jurisdicção da reitoria, e são da sua própria

competência ; cumprindo áquelle prelado empregar lodo o seu cui-

dado, vigilância e inflexibilidade, em não admiltir a quaesquer actos

académicos os estudantes que a elles concorrerem sem o decoro e

decência devida, ordenando que as faltas, que por um tal motivo

vierem a dar nos exercícios escholares, Ibes não sejam abonadas.

E assim o manda participar ao mesmo reitor, para sua intelli-

gencia e execução.

Paço de Cintra, em 27 de setembro de 1843.

—

António Ber-

nardo da Costa Cabral.

Seiembro Edital. — Sebastião Correia de Sá, do conselho de Sua Maje-
'" stade fidelíssima, conde de Terena, etc : Faço saber que pela

secretaria de estado dos negócios do reino me foi dirigida uma
portaria com data de 27 do corrente, na qual, attendendo Sua Ma-
jestade a Rainha á necessidade de reprímu" os abusos, que alguns

estudantes commettem, de andarem vestidos com lobas curtas e

indecorosas, e de trazerem bigodes e outros atavios impróprios,

assim como de cigarrarem na via latina e até dentro dos geraes,

foi servida determinar que se não admitlíssem mais semelhantes

abusos, condemnados pelos Estatutos de 1772, liv. 2.", tit. 1.°,

cap. 4.°, § 39.°, e pelo decreto de 25 de novembro de 1839,

art. 14.°, I 5.°, e art. 27.°; mandando que aquelles que os prati-

cassem fossem excluidos da matricula, e significando ao mesmo
tempo que ao reitor cumpria empregar todo o seu cuidado, vigi-

lância e inflexibilidade, para que não fossem admittidos a quaesquer
actos académicos os estudantes que a elles concorressem sem o

decoro e decência devida.

E para que chegue ao conhecimento de todos, e indefeclivel exe-

cução, mandei afíixar o presente.
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Paço das Escolas, 30 de setembro de 1843. — Conde de Terena,

reitor.

Portaria. — Ordena a remessa animal de cento e cincoenla Outubro

exem[)lares das epliemerides astronómicas do observatório da Uni- ^

versidaile, que se forem imprimindo, para o serviço dos dois mini-

stérios dos negócios extrangeiros e da marinha e ultramar.

Portaria.— Approva a nomeação de um presidente para cada Outubro

uma das mezas dos exames preparatórios. **

Portaria. — Declara nullas e insubsistentes as votações, que se Novembro

fizerem sobre os actos de habilitação dos oppositores às substitui- ^^

ções extraordinárias da faculdade de pliilosopiíia, por terem tido

logar no fim das leituras de todos os concorrentes.

Resolução do conselho dos decanos. — Que a publicação Novembro

dos provimentos (dos prémios) de todas as faculdades, continue a *'

ser feita num só acto na forma dos Estatutos. Que esse acto seja

aberto por um discurso do prelado e com as recommendações indi-

cadas nos Estatutos, depois do qual fará a distribuição dos provi-

mentos pelos directores das referidas faculdades. Que um destes,

a quem locar por turno annuai segundo a precedência das facul-

dades, fará um discurso ponderando a importância de todas ellas;

depois do qual cada um dos directores disliibiiirá os provimentos

pelos estudantes da sua faculdades. Que, reformado o edital do
1." de dezembro de 1840 em harmonia com estas resoluções, se

airixará três dias antes do destinado para a publicação dos prémios.

Portaria. — Determina que o reitor da Universidade dè men- Dezembro

salmenle conta do comportamento moral e litlerario dos alumnos ^*

do ultramar, CQíitinuamlo no fim de cada anno lectivo a remelter

ao ministério do feino o mappa geral de todos elles, com as decla-

rações necessárias sobre as matriculas, frequência e resultado dos

seus exames, a fim de se lhes applicar a providencia da suspensão

das suas prestações mensaes, na conformidade da portaria do minis-

tério da marinha de 5 do corrente.
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Seiembro Decreto. — Atlendendo ás urgentes necessidades da instrucção
**• publica, tendo eu visto sobre este ramo de administração o projecto

de lei approvado na camará dos deputados, e conformando-me com
o parecer de pessoas doutas e entendidas sobre as consultas dos

diversos estabelecimentos artísticos, litterarios e scientificos ; hei

por bem decretar o seguinte

:

TITULO I

Instrucção primaria

CAPITULO I

Do objecto de ensino e methodo

Artigo l.° A instrucção primaria divide-se em dois graus.

O primeiro comprehende

:

.

Ler, escrever e contar;

Princípios geraes de moral;

Doutrina christã e civilidade;

Exercícios graramatica«s;

Princípios de chorographia e historia portugueza.

segundo comprehende, além dos objectos do primeiro grau:

Grammatica portugueza;

Desenho linear;

Geographia e historia geral;

Historia sagrada do antigo e novo testamento;

Arithmetica e geometria com applicação á industria;

Escripturação.

1 único. Tanto o primeiío como o segundo grau poderão com-

prehender outros objectos de instrucção, nos logares e à proporção

que o governo achar conveniente.

Art. 2." A extensão das matérias e o methodo de as ensinar^

bera como o numero de lições de cada objecto em cada semana

será regulado por determinações do governo, segundo o que ma^
convier ao bem da instrucção e ás diversas circumstancias.

^rt. 3." O governo poderá offerecer prémios, até ao valor
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200)51000 réis, aos individues que apresentarem compêndios ada-

ptados ao conveniente ensino das diUerentes disciplinas, que são

objecto da instrucção primaria.

I
1." Para este fim o governo mandará publicar os convenientes

programmas, e podeiá estabelecer mais de um premio para cada

um dos diversos compêndios.

I 2." Os compêndios, ainda que premiados, ficarão sendo pro-

priedade de seus auctores, se estes não cederem d'ella esponta-

neamente; mas, para serem mandados usar nas escholas, sujeilar-

se-hão seus auctores aos preços e condições de impressão, que o

governo llies designar.

CAPITULO II

Do numero e local das escholas

Art. 4.° Ficam subsistindo, como escholas do primeiro grau, todas

as escholas de instrucção primaria, que estão legalmente creadas.

I único. O governo podeià transferil-as de um local para outro,

havendo manifesta utilidade na mudança.
Art. 5." O governo poderá crear as escholas que forem neces-

sárias, assim do primeiro como do segundo grau.

Art. G.° Sempre que fôr possível, o logar das escholas será em
edifício publico, ou noutro especialmente acommodado a este fim.

Art. 7." Para a creação e provimento das cadeiras do segundo
grau, serão, em egualdade de circumstancias, preferidos os con-

celhos que promptificarem a casa e mobilia para a eschola.

Art. 8." Havendo edifício destinado para a eschola, nenhum pro-

fessor poderá dar aula em sua casa.

Art. 9." As camarás nmnicipaes poderão ser auctorisadas pelos

conselhos de districlo a estabelecer gratifícaçfíes ou ordenados aos

parochos, ou a outros indivíduos, que, lendo a sufíiciente habili-

tação moral e lilteraiia, quizerem encarregar-se do ensino primário

nas fregnezias, em que não houver professor publico.

I único. As juntas de parocliia, as irmandades e confrarias po-

derão, pelos rendimentos (jue administrarem, estabelecer as grati-

ficações e ordenados, de que se tracta neste artigo, para os fins

nelle designados.

CAPITULO III

Da habilitação dos professores e provimento das cadeiras

Art. 10." Haverá escholas normaes para habilitação dos profes-

sores de instrucção primaria.
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Ârt. H." o curso das escliolus normaes comprehenderá

:

Calligrapliia;

Desenho linear;

Grammalica geral e porlugueza;

Noticia dos melliodos de eiisiuo e legislação respectiva á instru-

cção primaria;

Geograpliia, clironoiogia e historia;

Doutrina christã e liistoria sagrada;

Theologia natural e pliilosophia moral;

Aritliraetica e geometria com applicação á industria;

Escripturação.

I 1." Este curso será distribuído de maneira, que em um anno
se habilitem os professores para o primeiro grau, e em dois para o
segimdo.

I
2." O governo poderá accrescentar novos objectos de ensino

nas eschojas normaes, quando o julgar conveniente para augmento
da instrucção nas escholas elementares, ou para aperfeiçoamento

dos professores. Quando fòr necessário, poderá durar dois annos o
curso de habilitação para o primeiro grau, e três o de habilitação

para o segundo.

Art. 12.° Para ser admiltido nas escholas normaes, será neces-

sário ter dezoito annos completos de edade, saber lér e escrever

correctamente, e a prática das quatro espécies de contas; possuir

as primeiras noções de granimatica portugueza e conhecimentos
suíTicientes da religião do estado; não padecer moléstia contagiosa

ou outra que inhabilite para o magistério, e ser reconhecidamente
bem morigerado.

Art. 13. ° O governo concederá, em cada uma d"estas escholas,

a vinte alumnos a pensão mensal de 6Ô000 réis, pagos no prin-

cipio de cada mez.

§ único. Estes partidos serão distribuídos, quanto possível fôr,

entre indivíduos de diversos districtos, e nunca poderão ser conce-

didos a habitantes da cidade ou villa, em que estiver collocada a

eschola normal.

Art. 14." Ao director da eschola normal cumpre informar ao

governo, para que seja suspensa a mezada, logo que o alumno se

mostre indigno delia pelo seu mau comportamento, ou falta de
applicação.

Art. 15." Os alumnos, a quem fôr tirada a mezada, serão expulsos

da eschola, e egualmente todos os outros que o merecerem pelo

seu mau comportamento.

Art. 16." Os alumnos das escholas normaes serão isentos do
recrutamento durante a freijuencia da eschola.

Art. 17.° O governo é auctorisado para organizar, logo que seja

possível, as escholas normaes dos districtos de Lisboa e 1'orto, pela

forma que fôr mais conveniente, em harmonia com o que fica dis-
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posto nos artigos aotecedentes, mas de modo que a despeza animal

de cada uma (l'ellas não exceda 3:COO!51000 róis.

Art. 18." As cadeiras de inslrucção primaria, assim do primeiro

como do segundo grau, serão providas por concurso e exames
públicos, oraes e por escripto, que terão iogar nos respectivos

lyceus, sobre lodos os ol)jectos ijue nas escholas normaes formarem

o curso de iiaijilitações para o respectivo grau, nos leinios dos

regidamentos do governo.

I
1." Para ser admiltido i\u concm-so será necessário ter a edade

e mais qualidades exigidas pela actual legislação.

I 2." Os indivíduos que tiverem sido examinados na forma deste
artigo, sem haverem obtido provimeiíio, poderão examiuar-se nova-

mente, ou offerccer o exame que tiverem feito, dentro d um anno,

para serem apreciadas e comijaradas as provas da sua proficiência

com as dos outros candidatos.

I 3." Em egiialdade de merecimento moral e literário, serão pre-

feridos os oppositores que tiverem diplomas: 1.° de estudos de

inslrucçâo superior; -I." de instrucção secundaria; 3." de instrucção

das escliolas normaes. Em egualdade de circumslancias terá pre-

ferencia a antiguidade das babilitaçôes, regulada pelo dia do exame;
e se ellas forem da mesma data, será preferido o candidato de
maior edade.

Art. 19." O provimento das cadeiras do primeiro grau será vita-

iicio, ou temporário por Ires annos, segundo o merecimento dos

oppositores.

I
1." As cadeiras do segundo grau só serão providas em quem

possa recahir provimento vitalício.

I 2." O provimento vitalício será conferido por decreto, e o
temporário por provisão do conselho superior de instrucção pu-
blica.

I 3." Este conselho, nas consultas que enviar ao governo para o

provimento vitalício, qualificará todos os oppositores pela ordem
do merecimento; accrescenlando, em caso de egualdade, as razões

de preferencia, se as houver.

Art. 20." Aos militares habilitados para o magistério, ser-lhes-ha

dada baixa, logo que a peçam, por lhes competir o provimento
de cadeira.

Art. 21/ Os professores de provimento vilalicio serão mudados
para qualquer cadeira vaga de egual graduação, se o requererem
antes de aborlo o concurso ; preferindo, em caso de concorrência,

o mais antigo no magistério.

Ari. 22." Nos impedimentos prolongados dos professoies vitalí-

cios de qualquer dos graus, poderá sei-lhes dado um siibstilulo,

que será piovido pela lòrma geral estabelecida para o provimento
das cadeiías.

I único. Estes substitutos vencerão, emquanto servirem, metade



â34 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA — 1844

do ordenado dos professores impedidos, e o tempo d'este serviço

llies será levado em conta para a jubilação ou aposentação.

CAPITULO IV

Das vantagens e garantias dos professores

Art. 23." Os professores vitalícios do primeiro grau de instrucção

primaria receberão em Lisiioa, l'orlo e Funchal, o ordenado annual

de 150^000 réis, e 100^000 réis nas oulras terras do reino. Os
actuaes professores de ensino mutuo receberão os ordenados que
lhes estão estabelecidos por lei.

Art. 24." Os professores actualmente providos, e todos os que
tiverem provimento temporário, continuarão a vencer em Lisboa

140)5(000 réis, e 90^1000 réis nas outras terras.

I único. Os professores actuaes, que pretenderem ser contem-

plados com os ordenados estabelecidos no artigo antecedente, serão

examinados, nos termos do artigo 18.°, nas epochas que o governo

designar.

Art. 25.° Os professores do segundo grau vencerão o ordenado

annual de 180ií!000 réis nas cidades de Lisboa, Porto e Funchal, e

lOOiííOOO réis nas outras terras do reino.

Art. 20." Todos os professores de instrucção primaria, d'um e

outro sexo, receberão annualmente a (juantia de 20)5000 réis,

pagos pela respectiva camará municipal.

I único. Será paga pela mesma forma a gratificação annual de

100($!000 réis aos que tiverem mais de sessenta discípulos nas cidades

de Lisboa, Porto, Coimbra, Braga e Évora; 40^^000 réis nas outras

cidades e villas do reino ; e 30|000 réis nas aldeias ou povoações

ruraes.

Art. 27." Os professores de instrucção primaria gozarão da jubi-

lação, aposentação e garantias, que pelas disposições do titulo 10."

d'este decreto são concedidas aos professores da sua classe.

I único. Aos professores de severa moialidade, que mais se

distinguirem no serviço pelo progresso dos alumnos ou pela supe-

rioridade de methodo de ensino, se votarão louvores, fazendo-se

menção honrosa delles nas aclas do conselho superior de instrucção

publica, e os seus nomes serão publicados no Diário do Goveitw.

CAPITULO V

Da disciplina e frequência dos estados

Art. 28." Os alumnos serão admillidos nas escliolas, para come-

çarem, ou proseguirem os estudos, em qualquer epocha do anno,

em que se apresentem.
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Arl. 29." Os professores não consentirão, que frequentem a

eschola os alumnos que padecerem moléstia contagiosa.

I único. Depois de admitlidos, se os alumnos adquirirem essa

moléstia, não consentirão os professores, que elles frequentem a

aula.

Arl. 30." Os alumnos que furem incorrigíveis, e como taes de

perigoso exemplo para os seus condiscípulos, serão expulsos das

escholas.

I uníco. Os cummissaríos dos estudos e na sua falta os reitores

dos lyceus nas capitães dos dislrictos, e os administradores dos

concelhos nas oulras terras, serão as auctoridades competentes

para fazerem a applicação d'esla disj)osi(;ão e das mais regras disci-

plinares, que o governo estabelecer para a boa ordem e policia

das escholas nos termos deste decreto.

Arl. 31." Serão feriados todos os domingos e dias santos; as

quintas-feiras das semanas, em que não liouver outro feriado;

desde a véspera de Natal alé dia de Reis; a segunda e lei\-a-feira

depois do domingo da quinquagesima; a quarta feira de Cinza;

toda a semana santa até á segunda oitava da Faschoa; e mais

quinze até trinta dias, segundo as diversas circumstancias e na

estação mais conveniente.

Art. 32." Os pães, tutores e outros quaesquer indivíduos resi-

dentes nas povoações, em que estiverem coilocadas as escholas de

inslrucção primaria, ou dentro de um quarto de legna em circum-

ferencía d'e]las, deverão mandar instruir nas me.^mas escholas os

seus filhos, pupilios, ou outros subuidinados, desde os sete anãos

até aos quinze de edade.

I único. Os que fall;ireni a este dever serão successivamente

avisados, intimados e repiehendidos pelo administrador do concelho,

e ultimamente multados desde 500 até IjjOOO réis. Esta disposição

será observada todos os ânuos nos primeiíos três mezes do aimo
lectivo.

Art. 33.° A disposição do artigo antecedente não é a|»plícavel:

1." Ans que mostrarem que os meninos possuem já o necessário

conhecimento dos objectos de primeiro grau de instrucção primaria;

2." Aos que mostrarem que lhes dão, por outra forma, egual

ou maior instrucção;

3." Aos que não poderem mandar os meninos á eschola por
motivo da sua excessiva pobreza.

Art. 34." Aos indivíduos a quem seria penosa a falta do trabalho

dos meninos, poderá permittír-se que só os mandem á eschola em
uma das lições diárias.

Art. 33." Três annos depois da publicação d'esto decreto, serão

preferidos para o recrutamento do exercito e armada os indivíduos

que não souberem ler e escrever.

Art. 36." Serão suspensos de seus direitos políticos por espaço
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de cinco aunos os pães, tutores e outros indivíduos, cujos filhos,

pupilius, ou outros subordinados, tiverem completado a edade de

quinze annos sem saberem ler e escrever, passados dez ânuos da
publicação do presente decreto.

Art. 37." Ninguém poderá exercer direitos políticos sem saber

ler e escrever, seis annos depois de public;ido o presente decreto.

Art. 38." Terão preferencia para serem admittidos em qualquer

emprego, repartição ou serviço publico, os indivíduos que souberem
ler e escrever.

Art. 3!).° As obrigações e deveres dos professores, tanto na

parte litteraria, como na parte moral, o desenvolvimento das

regras sobre exames, sobre a policia e disciplina das escliolas era

relação aos mestres e aos discípulos, e a estatística escholar,

serão objecto de regulamentos especíaes.

CAPITULO VI

Das esoholas de meninas

Art. 40." Continuarão a existir as cadeiras de mestras de me-

ninas, que actualmente ha em todos os dislrictos administrativos;

e successivamente, á projiorção que o permittirem as forças do

thesouro, o governo creará outras nas povoações, em que forem

mais úteis.

I único. Na falta de eschola especial para o sexo feminino poderá

haver na eschola dos aluranos uma classe distiucta para o ensino

das meninas, conforme ao que se dispozer no regulamento dos

professores.

Art. 44." Serão objectos de ensino nas escliolas especiaes de

meninas: ler, escrever e contar; princípios geraes de moral; dou-

trina chrislã; civilidade; exercícios grammalícaes; os lavores mais

usuaes próprios do sexo feminino.

I único. O governo poderá augmentar os objectos de ensino nos

logares, em que entender conveniente, segundo a opportunidade

das circumslancias.

Art. 42." As mestras não terão menos de trinta annos completos

de edade. Os seus exames de habilitação serão, quanto fòr possível,

egualados aos dos professores do primeiro grau de instrucção pri-

maria, e versarão também sobre os lavores, que deverem ensinar.

Art. 43." Os ordenados das mestras serão de 100^000 réis nas

cidades de Lisboa, Porto e Funchal; e 90i$000 réis nas outras

terras do reino.

Art. 44.° É auctorisado o governo para organísar escholas nor-

maes de ensino, para mestras de meninas, em alguns dos con-

ventos de religiosas, coilegíos e recolhimentos do reino.

Art. 4õ.° As camarás municipaes, as juutas de parochia e as
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confrarias são auctorisadas para estabelecer mestras de meninas

pela fónna designada no artigo 9."; e para este flm o governo

poderá concorrer com uma quantia que não exceda a metade do

ordenado, que lhes fòr arbitrado.

TITULO II

Instrucção secundaria

CAPITULO I

Da oollocãção das escholaa e objecto do ensino

Art. 46.° Haverá um lyceu em cada uma das capitães dos distri-

ctos administrativos e dioceses do reino.

Art. 47.° O curso dos lyceus comprehenderá, em todas, as se-

guintes disciplinas e cadeiras:

1.* Grammatica portugueza e latina;

2.* Latinidade;

3.* Aritlnnetica e geometria com applicações ás artes, e pri-

meiras noções de álgebra;

4.* Philosophia racional e moral, e princípios de direito natural;

5.* Oratória, poética e literatura clássica, especialmente a por-

tugueza;

6.' Historia, chronologia e geograpliia, especialmente a com-
mercial.

An. 48.° Além das mencionadas no artigo antecedente, corapre-

hender-se-hão também nos cursos dos seguintes lyceus as disci-

plinas e cadeiras, que lhes vão designadas neste artigo.

NO LYCEU DE LISBOA

1.* Lingua grega;
2.* Lingua hebraica:

3.* LingTia franceza e ingleza;

4.* Lingua allemã;

5." Lingua árabe;

Commercio;
6.

7.
.

8.* Geometria e mechanica applicada ás artes e oíTicios.

NO LYCEU DE COIMBRA

As mesmas que no lyceu de Lisboa, excepto lingna árabe, com-
mercio, geometria e mechanica applicada ás artes e oíBcios.

17
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NO LYCEU DO PORTO

d.* Lingua grega;

2.* Lingua fraaceza e ingleza;

3.* Lingua allemã.

NOS LYCKUS DE BRAGA E ÉVORA

1.* Lingua grega;
2.* Lingua franceza e ingleza;

3.* Economia industriai e escripturação.

NO LYCEU DE FARO

1.* Economia industrial e escripturação.

NOS LYCEUS DE PORTALEGRE, VILLA-BEAL E CASTELLO-BRANCO

1.* Agricultura e economia rural.

NOS LYCEUS DO FUNCHAL, PONTA DELGADA E ANGRA DO HEROÍSMO

1.* Lingua franceza e ingleza.

Art. 49." O governo poderá, quando o julgar conveniente, esta-

belecer nos lyceus das capitães dos districtos, segundo as circum-

stancias e necessidades locaes, cadeiras das seguintes disciplinas:

Introducção á historia natural dos três reinos, com as suas mais

usuaes applicações á industria, e noções geraes de physica;

Economia industrial e escripturação;

Chimica applicada ás artes;

Agricultura e economia rural;

Mechanica industrial;

Lingua franceza e ingleza;

Musica.

Art. S0.° Nos lyceus de Lisboa, Porto e Coimbra não haverá

cadeira especial de arillimetica e geometria ; para este fim se con-

siderarão como cadeiras dos mencionados lyceus as equivalentes da

faculdade de malhematica da Universidade de Coimbra, da eschola

polytechnica da cidade de Lisboa e da academia polytechnica da

cidade do Porto; e o governo não poderá crear nos lyceus, em
virtude do artigo antecedente, cadeiras de disciplinas, que se ensi-

narem em alguma escliola collucada na mesma cidade ou villa.

Art. 51." O lyceu de Lisboa será dividido era três secções, que
se denominarão central, oriental, occidental. A eschola de com-
mercio fica annexada a este lyceu e formará uma quarta secção.
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I I." Em todas as Ires primeiras secções ensinar-se-hão as disci-

plinas designadas no artigo 47." sob os iinmeros 1.", 2.°, 3.", 4.°,

5/' e 6." As disciplinas designadas no artigo 48.° sob os números
1.° a 5." se ensinarão na secção cenlral; e egualmenle as do nu-

mero 8.°, em lições nocturnas. E as dos números 6." e 7.° do

mesmo artigo serão ensinadas na secção commercial.

§ 2.° Se fòr necessário, poderá o governo crear outra secção,

em que haverá as cadeiras das secções oriental e occidental.

Art. Sá." A aula de commercio, creada e regulada pelos alvarás

de 12 de dezembro de l7aG e de I!) de maio de 1759, cuja inspe-

cção foi posteriormente encarregada ao commissario dos estudos

pelo decreto de 30 de julho de 1834, ficará annexa ao lyceu de
Lisboa com o nome de eschola de commercio ou secção com-
mercial

§ 1." O ensino das matérias que constituem o curso d'esta

escliola, será feito em dois annos com as disciplinas e nas cadeiras

seguintes:

1.* cadeira— Arithmetica commercial, comprehendendo moedas,
pesos e medidas; elementos dalgebra e geometria.

2." cadeira— Geographia, especialmente a commercial; chrono-

logia e historia.

3.* cadeira— Escripturação, câmbios, letras, seguros, prática.

4." cadeira — Economia politica, direito administrativo e com-
mercial.

I 2." As cadeiras 1.* e 3.* do | antecedente serão regidas por
dois professores proprietários e um substituto, com o mesmo orde-

nado, que os professores do lyceu de Lisboa. A 2.* cadeira do

mesmo §, que é a 6.* cadeira dos lyceus, mencionada no artigo 47.°,

será regida pelo respectivo professor do lyceu em uma das secções

d'este estabelecimento, como mais convier. As disciplinas da 4.*

cadeira do mesmo | serão ensinadas na IO.* cadeira da eschola

polytechnica.

§ 3." Para isto, e bem assim para a mais útil distribuição das

cadeiras e disciplinas pelos dois annos do curso da eschola de

cDiumercio, e para se eíTectuarem todos os melhoramentos possíveis

lios estudos da mesma eschola, estabelecerá o goveruo nos seus

re,s;ulanienlos as providencias necessárias.

I
4.° Os alumnos, que quizerem matricular-se no primeiro anuo

da eschola, api^esentarão ceitidão de edade de quatorze annos com-
pletos e de approv.irão nas disciplinas de grainmatica portugueza e

franceza, e bem assim nas (piatro 'i[)erações fuudamentaes da arilh-

nielica. E os que se houverem de matricular no segundo anuo,

deverão apresentar certidão de terem sido approvados nas matérias

do primeiro auno. Sem estas liabililações, nem uns nem outros

serão admittidos á matricula. E não se passará o diploma do curso

sem exame e approvação de lingua ingleza.
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Art. 53." As cadeiras de diplomática e de tachygraphia, creadas

em Lisboa, considerar-se-hão annexas ao lyceu para o fim somente
de serem inspeccionadas peia mesma auctoridade.

Art. 34." As aulas dos iyceiís serão collocadas em edificios pú-
blicos, devidamente appropriados.

I único. O governo poderá estabelecer em locaes separados
aquellas aulas que fôr conveniente.

Art. 55." Nas cidades ou villas, em que houver seminários eccle-

siasticos, poderá o governo estabelecer as aulas dos lyceus nos
edificios dos mesmos seminários.

Art. 56." Fora dos lyceus poderá o governo estabelecer:

i." Cadeiras de latim nas cento e vinte povoações maiores,

distantes das capitães do districto;

2." Cursos biennaes de arithmetica e geometria com applicação

á industria, e de pbilosopliia racional e moral e princípios de
direito natural, nas povoações mais consideráveis.

I 1." Os professores de latim, convenientemente habilitados, se

derem lições de lingua franceza aos seus discípulos, vencerão por
este augmento de trab;illio uma gratificação.

I 2." Umas e outras cadeiras ficarão annexas e subordinadas ao

lyceu dos seus respectivos districtos, paia os eíleilos da direcção e

inspecção dos estudos.

CAPITULO II

Do3 professores

Art. 57." Em todos os lyceus, à excepção dos de Lisboa, Coim-

bra, Porto, Braga e Évora, as cadeiras mencionadas no artigo 47."

serão regidas por três professores, compelindo a ura a I.* e 2.*;

a outro a 3.* e 4'.*; e finalmente a outro a 5.* e 6.* Os dois últimos

ensinarão as respectivas disciplinas em curso biennal.

Art. 58." Em cada um dos lyceus de Lisboa, Porto, Coimbra,

Braga e Évora, nos quaes haverá um professor proprietário para

cada uma das suas respectivas cadeiras, haverá também três sub-

stitutos, um para a 1.* e 2.* cadeira, outro para a 3.* e 4.*, e

outro para a 5.^ e 6.*

I l." No lyceu de Lisboa haverá mais um substituto para a secção

commercial, nos termos do | 2." do artigo 52."

I 2." Estes substitutos serão de direito providos na primeira

das respectivas cadeiras que vagar.

Art. 59.° As cadeiras de instrucção secundaria serão providas

por coucurso e exames públicos, oraes e por escripto, feitos nos

lyceus de Lisboa, Porto e Coimbra, na conformidade dos regula-

mentos.

Art. 60.» O provimento das cadeiras, dentro e fora dos lyceus,"
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será vitalício, expedido por diploma régio, sobre proposta graduada

de todos os oppositores.

§ 1." Em egiialdade de merecimento moral e litterario, serão

preferidos entre os oppositores: 1." os bacliareis, licenciados ou

doutores em qualquer das faculdades da Universidade de Coimbra

;

2.° os habilitados com algum dos cursos das escholas polytechuicas

de Lisboa e Porto.

I 2." Entre os oppositores de uma mesma classe será regulada

a preferencia peias habilitações mais análogas ás disciplinas das

cadeiras, que se houverem de prover, precedendo, era egualdade

de circumstancias, os que mais tempo tiverem de bom serviço, e

na falta destes, os mais antigos em habilitações, ou na edade, se

as habilitações forem da mesma data.

Art. 61." Os professores dos lyceus vencerão os ordenados, que

actualmente se acham estabelecidos.

§ 1." Os professores actuaes, que forem providos em cadeiras

de menor ordenado, continuarão a vencer o antigo.

I 2.° Os substitutos vencerão metade do ordenado dos proprie-

tários, excepto os das quatro secções do lyceu de Lisboa, que ven-

cerão dois terços.

Art. 62." Os professores de latim, fora dos lyceus, terão o orde-

nado de 200í5ÍOL>U réis, e perceberão uma gratificação annual de

30)51000 réis, se a seus discípulos derem lições de língua franceza,

nos termos do artigo 56."

Art. 63." Os professores dos cursos biennaes de arithmetica e

geometria, alludidos no artigo 56.°, vencerão o ordenado de réis

320!5ÍOOO.

Art. 64." São applicaveis a todos os professores de instrucção

secundaria, dentro e fora dos lyceus, as disposições do artigo 27."

Art. 6.Õ." Os professores actuaes, que ficarem fora dos lyceus,

poderã(j ser collocailos nelles, segundo a sua aptidão, como o governo

julgar conveniente. Os que o não forem, poderão ser empregados

em" outras ijuaesquer cadeiras, que houver para prover.

CAPITULO III

Disciplina e frequência das escholas

Art 66." Os alumnos das escholas de instrucção secundaria po-

derão malricular-se como oi'dinarios ou como voluntários.

Art. 67." Os ordinários pagarão pela matricula no principio do

anuo lectivo 960 réis, e outro tanto pelo encerramento da mesma
no fim do anuo, seja qual for o numero de aulas que frequentarem.

I único. Os estudantes que só frequentarem aulas de linguas,

pagarão metade d'aquella quantia.

Art. 68." Os voluntários serão admittidos sem pagamento de
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matricula; mas ficarão sujeitos aos exercícios da anla, e poderão
passar a ordinários, apresentando certidão de frequência e pagando
o dobro das propinas estabelecidas no artigo antecedente.

I único. Só poderão ser admittidos à matricula de qualquer

eschola secundaria os alumnos, que nella fizerem exame das disci-

plinas de inslrucção primaria ou apresentarem certidão de o haverem
feito em eschola publica.

Art. 69." No fim do anno lectivo se designará o tempo conve-

niente para se fazerem os exames; e só serão a elles admittidos os

alumnos na classe de ordinários.

§ único. Os exames serão públicos, oraes e por escripto; a appro-
vação ou reprovação decidir-se-ha pela maioria de votos.

Art. 70." Nenhum alumno será admittido a exames, se tiver

dado sessenta faltas com causa justificada, ou vinte sem eila;

bastando seis destas ultimas faltas, para ser preterido no seu
exame por aquelie, que não estiver em peiores ou eguaes circum-

stancias.

Art. 71." Aos alumnos ordinários dos lyceus, que tiverem sido

approvados em todas as disciplinas designadas no artigo 47.*, ou
nas matérias commerciaes designadas no artigo 52.°, se dará um
diploma, em que se qualificará o seu mérito literário.

I 1.° Este diploma será passado peio conselho da eschola, e por
elle pagarão, os que o obtiverem, líSáOO réis.

I 2." Aos alumnos que furem examinados somente em algumas
das disciplinas, se llies passará cerliilão dos respectivos exames.

Art. 72." Passados cinco annos depois da publicação deste decreto

só os alumnos, que tiverem diploma das disciplinas do artigo 47.",

poderão ser empregados nos lugares das bibliotliecas publicas.

Art. 73." PasssaiJos seis annos depois do estabelecimento dos
lyceus, não poderá ser empregado em nenhum dos lugares do
estado individuo algum menor de vinte e cinco annos, que não
tenha pelo menos o diploma do curso dos mesmos lyceus, ^alvo não
havendo concorrentes que tenham esta habilitação.

§ único. Passado o mesmo prazo, nenhum individuo poderá ser

empregado nos logares da torre do tombo, bera apresentar o mesmo
diploma e certidão de approvação de diplomática.

Art. 74." Só poderão ser providos nos lugares de aspirante do
thesouro publico e alfandegas os alumnos, que tiverem diploma da
antiga aula de commercio, da eschola de commercio, ou do curso
correspondente da academia pulytechnica do Porto.

Art. 75." Os indivíduos, que tiverem diploma do curso dos lyceus,

serão preferidos no provnuento dos empregos públicos, aos que^
não tiverem maiores habililaçíjes literárias. *

Art. 76." Serão admittidos aos exames das disciplinas dos lycens

todos os mancebos que a elles se propozerera, ainda quando não

tenham frequentado aquelles estabelecimentos; e poderão, sendo

4
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approvados, obter os respectivos diplomas, tendo pago as devidas

propinas.

Art. 77." São feriados os dias designados no artigo 31.°, e além
d'esses os dias de festividade e luto nacional, e bem assim os mezes
de agosto e setembro,

Art. 78." A reiuiião dos professores, assim proprietários como
substitutos, presidida pelo reitor, constitue o consellio dos lyceus.

I 1." Os commissarios dos estudos, quando os houver, serão os

reitores dos lyceus.

I 2." Exceptua-se o lyceu de Coimbra, que será presidido pelo

reitor da Universidade.

§ 3." Na falta de commissario dos estudos, será reitor um dos
professores do lyceu, nomeado pelo governo, com a gratificação

annual de SOíJUOO réis. Emquanto não baixar a nomeação regia, ou
achando-se impedido o reitor nomeado, servirá o mais antigo dos

professores presentes.

Art. 79." O secretario, em cada lyceu, será também um dos

professores, que o governo nomear; vencendo annualaiente a gra-

tificação de 50(5ÍOOO réis e 120 reis de emolumentos pelas matri-

culas no principio do anno e pelas certidões de exames.
Ari. 80." As attribuições do conselho, as do reitor e do secre-

tario do lyceu, serão as que se acham actualmente estabelecidas,

ou as que o governo tiver por conveniente estabelecer.

Ari. 81." Aos alumnos das escholas secundarias é applicavel a

disposição do artigo 30."

I único. A execução d'ella compete aos conselhos dos lyceus,

quanto aos alumnos destes estabelecimentos ; e aos administradores

dos concelhos, qiianlo ás escholas fora dos lyceus, de accordo com
os respectivos reitores.

Art. 82.' Em cada uma das secções do lyceu de Lisboa e em
cada um dos outros lyceus, haverá um porteiro com o ordenado de

170^000 réis annuaes nas cidades de Lisboa e Porto, e de IOOííSÍOOO

réis nas outras terras do reino.

I 1." Eni(|nanlo fòr conservado no seu emprego, o porteiro actual

da eschola do commercio vencerá o ordenado que ora vence.

I 2.° U |)orteiro da secção central servirá lambem de amanuense
com a gratificação de 70i$000 réis.

§ 3." Nos lyceus de Lisboa e Porto haverá lambem um continuo

com o ordenado annual de 170^5(000 réis.

TITULO III

Dos coUegios e escholas particulares

Art. 83." É livre o estabelecimento de collegios e escholas para

o ensino de quaesquer objectos de instrucção literária.
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Art. 84." Antes da abertura dos collegios, os seus directores

entregarão ao administrador do concellio e ao commissario dos

estudos, e na sua falta ao reitor do lyceu do districto, uma declaração

do objecto e local do seu estabelecimento, acompanhada dos docu-

mentos que justifiquem, que elles pela sua boa niorigerarõo, pela de

todos os empregados na empreza e pelas habilitações literárias dos

professores, são dignos de dirigirem a educação dos alumnos que

concorrerem a esses estabelecimentos.

Art. 85." A egual declaração serão obrigadas as pessoas, que

pretenderem abrir cursos particulares sobre um ou muitos ramos
de instrucção.

Art. 86." As auctoridades inspectoras das escholas publicas po-

derão visitar os collegios e escholas particulares, e examinar a edu-

cação e aproveitamento moral e lilterario dos alumnos; e os respe-

ctivos directores e professores serão obrigados a prestar os escla-

recimentos, que pelas mesmas auctoridades lhes forem e.xigidos.

Art. 87." Os directores dos collegios e professores, que faltarem

ás condições e.xigidas nos artigos 84." e 85.°, ou se recusarem ao

cumprimento do que lhes for exigidu em virtude do artigo antece-

dente, ou por qualquer modo forem indignos de se lhes confiar a

educação da mui idade, poderão ser temporariamente suspensos, ou
inteiíamente inhibidos de suas funcções, guardad.is as solemnidades

prescriptas nos artigos 179.° e 181." para os professores do ensino

publico.

I único. Os directores e professores, que abusarem do seu mini-

stério ensinando doutrinas subversivas da ordem estabelecida, im-

moraes ou irreligiosas, serão punidos e perseguidos judicialmente.

TITULO IV

Da instrucção agronómica

Art. 88." É o governo auctorisado a estabelecer uma ou duas

escholas para o ensino da agricultura tlieorica e da agricultura prá-

tica, sobre a parle material dos processos de cultura e sobre os

diversos ramos de economia rural.

I único. O governo, logo que se ofiferecer opportunidade, pro-

cederá a esta organisação nos locaes mais apropriados do reino,

pelo modo que mais convier aos interesses de tão importante indus-

tria; podendo applicar ás despezas das escholas até á quantia

annual de 1:800)5(000 réis.

Art. 89." Em cada uma das capitães de districto haverá uma
sociedade agrícola, com o fim de vulgarisar os conhecimentos e

meios adequados para o melhoramento da agricultura.

I único. Estas sociedades, compostas de pessoas intelligentes e

I
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zelosas dos progressos agronómicos, serão presididas pelos gover-

nadores civis, e lerão por seus curresfujiideiites os membros das

juntas geraes dos dislrictos, os admiiiislradores dos coucellios, e os

médicos e cirurgiões de partido das camarás muiiicipaes.

Art. 90." As esciíoias agronómicas enviarão annualmeute a todas

as sociedades agrícolas uma exposição dos progressos da sua admi-
nistração, remeitendo-lhes, sempre que tor possível, as sementes e

modelos de quaesquer objectos que convier vulgarizar.

TITULO V

Dos estabelecimentos de bellas-artes e ofScios

Art 91." Nas academias de bellas-artes de Lisboa e Porto,

creadas pelos decretos de ±o de outubro e 22 de novembro de
1836. as disciplinas e os objectos de ensino continuarão a ser os

que aclualuienle se acham estabelecidos.

f 1." O ensino de desenho histórico e do de anatomia, perspectiva

6 óptica, na academia portuense de bellas artes, será encarregado
ao subsiituto de desenho histórico e ao lente de pintura hi>toiica

da mesma academia, ficando snppriniidas as gratificações (jiie alé

agora se dispendiam com aijuelle ensino. (Decreto de 27 de agosto

de 1844.)

§ 2." Na academia de bellas artes de Lisboa é supprimido um
dos logares de amanuense da secretaria deste eslafielecimento,

ficando o serviço de ambos elles a cargo de um só empregado, com
a gratificação aunual de oOí^OOO réis. (Decreto de 9 de agosto de

1844.)

§ 3." Em ambas as academias a leitura das aulas e todos os

trabalhos académicos serão feitos com os professores e mais func-

cionarios, designados pela ultima legislação em vigor,

Art. 92." O conservatório de artes e ofTicios de Lisboa, creado
pelo decreto de 18 de novembro de 1836, fica incorporado na
eschola polytuchnica, e supprimido iielle o logar vago de director.

I 1." A inspecção deste estabelecimento continua a pertencer
ao ministério do reino, e a sub inspecção d'elle ficará a cargo do
conselho da eschola polytechuica.

I 2." O governo, ouvido este conselho, fica auctorizado para
fazer no conservatório de artes e oilicios todos os melhoramentos,
de que elle fòr susceptível, para se realizar o pensamento da sua
creação, dando conta ás cortes do que a tal respeito tiver decretado.

Art. 93.° O conservatório portuense de artes e officios, creado
pelo decreto de 5 de janeiro de 1837, será incorporado na aca-

demia polytechuica da cidade do Porto, no estado em que elle se

achar.
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INSTRUCÇÃO SUPERIOR

TITULO VI

Uaíversidade de Coimbra

CAPITULO I

Da faculdade de theologia

Art. 94." O curso da faculilmle de tlieologia será de cinco annos;
as disciplinas delle serão ensinadas em sete cadeiras, pela forma
seguinte:

PRIMEIRO ANNO

1.* cadeira— Historia ecciesiastica.
2.'' cadeira— Piimeira cadeira de tUeoIogia dogmatico-polemica,

para as lições dos logares Iheulogicos.

SEGU.NDO ANNO

3/ cadeira— Segunda cadeira de theologia dogmatico-polemica,
para as lições de theologia symbolica.

Direito natural, na faculdade de direito.

TERCEIRO ANNO

4.* cadeira— Terceira cadeira de theologia dogmatico-polemica,

para as lições de theologia myslica.

5.* cadeira— Theologia moral.

QUAHTO ANNO

6.* cadeira — Theologia litúrgica.

QUINTO ANNO

7.* cadeira — Escriptnra do testamento velho e do testamento V
novo, para as lições de exegética.

I único. Os alumnos Iheologos estudarão as matérias do direito

canónico na faculdade de direito, como mais conveniente parecer

ao conselho da faculdade de theologia. O mesmo conselho, na distri-

buição das doutrinas da sciencia, poderá fazer as modificações que

forem reclamadas pela experiência.
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Art. 93." Além fios estudantes filhos da faculdade, serão admit-

tidos ás lições delia os alumiios, que pretenderem a instrucção

necessária ao estado ecciesiaslico.

I 1." Para serem admittidos á matricula do primeiro anno do

curso theoiogico, estes alumnos juntarão ao seu requerimento os

seguintes documentos

:

Attestação de bons costumes, passada pelo prelado diocesano;

Certidão dos exames de latim, de pliilosophia racional e moral,

e do de arilhmetica e geometria, no qual os examinandos tenham
mostrado, pelo menos, um conhecimento sufficienle das quatro

operações, e seu uso por inteiros e quebrados, e bem assim dos

três primeiros livros de Euclides.

§ 2." Nenhum dos alumnos será admittido ao acto do primeiro

anno, sem haver feito exame de traducção de lingua franceza; nem
será admittido ao acto do terceií-o anno, sem se habilitar com o

exame dos preceitos geraes de eloquência e dos preceitos parti-

culares da eloquência do púlpito.

Art. 90." A clas.'íe dos alumnos, destinada ao estado ecciesiastico,

é dispensada do |)agamento das piopinas de matricula e da compra
dos livros respectivos, apresentando-se com elles no acto das lições.

I l." Estes alumnos serão obrigados á frequência das aulas e a

todos os exercícios académicos, vocaes e escriptos, da mesma
forma (jue os filhos da faculdade.

I 2." Qualificadas e julgadas as faltas pela faculdade, e provado

o anno de IVeíjiiencia, os alumnos serão admittidos a exame publico,

e ficarão approvados, dando. provas sufficientes da sua aptidão e

aproveitamento.

I 3." A forma e toda a economia dos exames serão reguladas

pelo conselho da faculdade, com attenção ás doutrinas estudadas,

e ás circuuistaiicias do serviço publico.

I 4." O curso d'esta classe será de Ires annos, frequentando no

primeiro — historia ecciesiastica e logares thoologicos; no segundo
— dogma e direito natural; e no terceiío— moral, liturgia e insti-

tuições canónicas

I 5." Os estudantes approvados em todo este curso, em egual-

dade de circumslancias, preferirão na concorrência a quaesquer
logares públicos, aos que obtiverem egual approvação nas escholas

ecciesiasticas fora da Universidade.

I 6." Poderão transitar para filhos da faculdade os que, appro-

vados nos respectivos exames, juntarem ao seu rei|uerimenlo os

documentos exigidos aos estudantes que transitam nas faculdades

naturaes.— pagando as propinas da matricula que tiverem deixado

de satisfazer, e repetindo os actos como os filhos da facul-

dade.

Art. 97.* No provimento dos logares do ministério parochial e

bem assim dos do magistério ecclesistico, em egualdade de habili-
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tacões moraes, serão desde já preferidos os bacharéis em Iheologia,

se não houver opposilores mais graduados.

I único. Em chegando o praso de tempo, marcado no artigo 77."

do decreto de 5 de dezembro de 1836, serão pontualmente cum-
pridas as disposições aili estabelecidas, para que ninguém seja

promovido ás dignidades ecciesiasticas e canonicatos, sem a prévia

habilitação de formatura em theologia, e para nenhum ecciesiastico

ser collado em beneficio sem mostrar titulo de approvação nos

cursos dos estudos dos lyceus e escholas ecciesiasticas.

CAPITULO II

Da faculdade de direito

Art. 98.° Ao quadro actual das cadeiras da faculdade de direito

se accrescenlará mais uma, deslinaiia a formar um curso biennal

com a quarto cadeira ; comprehendendo este curso, além das disci-

plinas já designadas, a continuação e conhecimento mais aprofundado

do direito canónico particular e bem assim o direito ecciesiastico

portuguez.

I único. A distribuição d;is disciplinas da faciddade será feita

peio conselho d'ella, como mais convier ao servido e ao progresso

do ensino.

Art. 99." Os estudantes do quinto anno jurídico estudarão as

matérias dií medicina legal na faculdade de direito, junto dos pro-

fessores de direito civil portuguez e de direito criminal, devendo
estes para isso annexar aos seus respectivos compêndios as disci-

plinas competentes.

Art. 100." Fica abolido o curso synthetico dos repelentes da

faculdade de direito, e bem assim a classe de aspirantes de que
trácia o artigo 93." do decreto de 5 de dezembro de 1836.

§ único. No anno da repetição os estudantes frequentarão as

mesmas aulas, e pela mesma forma, que segundo a prática antiga.

Art. 101." As dissertações inauguraes do acto de conclusões

magnas terão por argumento, em logar das leis do digesto ou capí-

tulos das decretaes, um prngramma sobre matéria importante,

escolhido pelo conselho da faculdade.

I l.° Estas dissertações serão impressas á custa dos alumnos, e

publicadas previamente ao acto da repetição.

I 2." As mesmas dissertações só poderão ser escriptas em lingua

latina ou porlugueza, devendo sempre escrever-se em lingua latina

as dissertações concernentes ao direito romano, ao direito canónico

e á historia e anaiyse de cada um d elles.

Art. iOá." Ninguém será admitlido a fazer exame privado na

faculdade de direito, sem que, além das demais habilitações, apre-

sente lambem certidão de exame de Iraducção de lingua allemã.
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CAPITULO III

Da faculdade de medicina

Art. 103." o curso medico será feito em cinco annos e repartido

o ensino dos diversos ramos da sciencia por dez cadeiras. A sua

distribuição e disposição é objecto regulamentar da faculdade.

Art. 104." Para a matricula do primeiro anno são habilitações

indispensáveis: 1." a frequência e exame das disciplinas do primeiro

e segundo anno de matliematica ;
"2.° a fretjuencia e exame de zoo-

logia, botânica, physica e chimica, na faculdade de philosopbia.

Art. 105. " Haverá na faculdade dez lentes cathedraticos, três

substitutos ordinários, dois demonstradores para as cadeiras de

anatomia, matéria medica e pharmacia, e três ajudantes de clinica

dos liospitaes.

I 1." Os demonstradores e ajudantes substituirão os lentes respe-

ctivos nos seus impedimentos, e além das obrigações impostas a

estes empregados pela respectiva legislação, satisfarão aos encargos

que exigir o bem da sciencia ajuizo do faculdade.

I 2." Terão de vencimento annual:

Os demonstradores e ajudantes de clinica gerai, 300íSÍOOO réis.

ajudante de clinica de moléstias cutâneas, ^OOíJOOO réis.

Art. 106." Será organisado um novo tlieati'o anatómico, appro-

priado ás dissecções, preparações e observações microscópicas ; e

bem assim um estabelecimento especial de partos, accommodado

ás moléstias de mulheres gravidas, puerperas e de recemnascidos.

1 único. Emquanlo se não verificar a organisação d'este estabe-

lecimento especial, continuará o serviço da faculdade, como actual-

mente, em nove cadeiras.

Art. 107." A faculdade fará publicar mensalmente o movimento,

receita e despeza dos liospitaes a seu cargo ; as observações impor-

tantes, próprias e alheias; memorias e discursos, de que resulte

utilidade á sciencia; e as dissertações mais distinctas dos seus alu-

mnos, que o conselho julgar merecerem publicação. A despeza e

interesses da impressão serão por couta da imprensa da Univer-

sidade.

CAPITULO IV

Da faculdade de matUematioa

Art. 108." O curso da faculdade de mathematica continuará a

ser de cinco annos, e constará das seguintes cadeiras:

PRIMEIRO AMNO

1.* cadeira— Arithmetica, geometria synthetica d'Eucli.des, ai-
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gebra até equações do segundo grau inclusivamente, trigonometria

plana.

SEGUNDO ANNO

2.* cadeira— Conlinuação de álgebra, álgebra superior, series, e
princípios elementares de calculo differencial e integral.

TERCEIRO ANNO

3.* cadeira—Calculo integral transcendente de variações, de equa-

ções differenciaes até á terceira ordem, e finitas; e na segunda
parte do anno, meclianica dos sólidos.

QUARTO ANKO

4.* cadeira— Astronomia prática.

5.* cadeira— Óptica, descripção dos instrumentos de observar,

geometria descripliva e geodesia.

QUINTO -VNNO

6.* cadeira— Hydrostatica e acústica.

7.* cadeira— Mechanica celeste.

Ârt. 109." Nos três primeiíos annos devem os estudantes fre-

quentar as disciplinas de cliimica, pliysica e geognosia, no curso da

faculdade de pliilosoiiliia.

Art. 110." Os repetentes, no sexto anno, frequentarão as disci-

plinas da terceira e sétima cadeiras : sobre ellas recahirá principal-

mente o exame privado.

Art. lii." Haverá uma cadeira de desenho annexa à faculdade de

matliemalica, para o ensino dos princípios de desenho linear, de

figura, de paizagens, de plantas, de animaes, de architectura, de ma-
chinas e apparellios, e de quaesquer outros ramos desta disciplina.

I \.° Esta cadeira será regida por um professor proprietário

com o ordenado de oOo^jOOO réis, e por um substituto com o de

300^000 réis.

professor em exercício terá assento e voto no conselho, quando

se tractaiem objectos relativos á sua cadeira.

1 2." Todos (IS alumnos das sciencias naluraes serão obrigados

a fie(|uenlar esta cadeira.

Os programnias das resjiectivas faculdades indicarão a parte do

desenho, ijue lhes compete estudar em cada anno.

I 3." Os alunmos serão divididos em três lui'mas, as quaes fre-

quentarão a eschola em dias successivos, ou segundo o exigir a

economia do serviço.
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I 4." No fim de cada anuo os exames recaliirão sobre as matérias

designadas nos programmas. Estes exames serão llieoricos e prá-

ticos; e quanto ao modo, por que devem ser feitos, guardar-se-ha a

disposição dos Estatutos, livro 3.", parte 2.*, titulo G.", capitulo 4."

CAPITULO V

Da faculdade de philosoplila

Art. 112.* Continuará a ser de cinco annos o curso da faculdade

de pliilosophia, com as seguintes cadeiras:

PRIMEIBO ANNO '

1.* cadeira—(1.* parte de pliysica) Propriedades geraes da matéria

e dos corpos sólidos, líquidos, gazuzos e imponderáveis.—(2.* parte)

Chimica inorgânica.

SEGUNDO ANNO

2.* cadeira— (1.* parte) Continuação da chimica inorgânica, plii-

losophia chimica.—(2 * parte de physica) Leis geraes de mechanica

e suas applicações ao equilíbrio e movimento dos corpos sólidos,

líquidos, gazozos e imponderáveis.

TERCEIRO ANNO

3.* cadeira — Chimica orgânica, analyse chimica e technologia.

QUARTO ANNO

4.* caden'a— Anatomia e physiologia comparadas, zoologia.

5.* cadeira— Anatomia e physiologia vegetaes, botânica.

6." cadeira — Mineralogia, geologia, arte de minas.
7.* cadeira— Agricultura, economia rural e veterinária.

Art. 113.° As disciplinas da 1.* e 2.* cadeiras d'esta faculdade

serão ensinadas por dois lentes, alternando-se em curso biennal.

Art. 114° Para o serviço das cadeiras haverá três substitutos

ordinários e três demonstradores. Os demonstradores vencerão o

ordenado de 240)51000 réis cada um.
Art. 115. " Os estudantes do 1." e 2." anno frequentarão as disci-

plinas, correspondentes aos mesmos aunos, na faculdade de matlie-

matica.
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I único. Em lodos os annos do curso philosophico serão admit-

tidos a elle estudantes voluntários, que poderão fazer acto e tran-

sitar para a classe dos ordinários ou obrigados pelo modo estabe-

lecido nos Estatutos, livro 3.°, parte 2.*, titulo 2.°, capitulo 4.°,

II 5.°, 6." e 7.°

Art. H6.° A formatura em philosophia será habilitação neces-

sária para os logares de provedor da casa da moeda, administrador

geral das maltas, directores de fabricas e inspectores de minas, e

bem assim para todos os outros empregos, que dependem de conhe-

cimentos philosophicos.

I único. As cadeiras de philosophia de todos os estabelecimentos

públicos só poderão ser providas em doutores ou bacharéis philo-

sophos, guardadas, quanto aos lyceus, as disposições do artigo 60."

d'este decreto.

CAPITULO VI

Da habilitação para o magistério universitário

Art. 117." Fica abolido na Universidade o methodo de concurso

publico para o provimento das cadeiras.

Art. 118.° Os doutores, que se destinarem ao magistério da Uni-

versidade, requererão ao reitor para os mandar inscrever em um
livro de matricula.

Art. 119." Os doutores matriculados ficam addidos á Universi-

dade, e as suas antiguidades serão reguladas pela data da matricula.

I único. Exceptuam-se : 1." os doutores que se matricularem

dentro de seis mezes depois de graduados; 2." os actuaes doutores

que se matricularem dentio de três mezes depois da publicação

d'este decreto. A uns e outros se coutará a antiguidade desde a

data dos seus respectivos graus.

Art. 120." Os doutores addidos á Universidade serão obrigados

a fazer o serviço seguinte

:

— Argumentar nas theses, orar nos capellos e na abertura da

Universidade.
— Substituir extraordinariamente, na regência das cadeiras, os

lentes legitimamente impedidos.
— Fazer os trabalhos que o conselho superior de instrucção

publica lhes encarregar.

I
1.° O reitor mandará imprimir na typographia da Universidade

ns orações de sapicniia, logo depois de recitadas pelos doutores, e

distribuir exemplares por toda a academia. Os doutores addidos,

que nessa qualidade não tiverem occasião de fazer as orações de

sapientia na abertura da Universidade, satisfarão a esta habilitação,

quando passarem a oppositoras.

I 2.° Faltando occasião para mostrarem a sua aptidão na regência

das cadeiras, os doutores poderão requerer ao reitor para lhes
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perniittir a leitura de um curso especial sobre qualquer ramo de
scieucia, designado pela respecliva faculdade.

Esle curso, que pelo menos constará de trinta lições, terá por

ouvintes os repetentes ou quaesquer outros aliunnos da respectiva

faculdade, como mais convier, guardada sempre a boa ordem e

severa disciplina das aulas.

Art. lál." Os doutores addidos, que por espaço de um anno,

ao menos, tiverem dado provas da sua aptidHo lilteraria e da sua

probidade moral, pelo modo estabelecido no artigo antecedente,

poderão reipierer a sua liabilitação final para entrarem na classe

de oppositores.

I 1." Esta babilitação será feila iieio juizo de toda a faculdade,

entrando os lentes proprietários e substitutos, em numero que não
seja menor de dois terços do nuineio total. Terá logar a votação

com lettras, que designem as qualificaçijes de sulficienie, bom e

muito bom, por meio de escruliiiio secreto, o qual somente se abrirá

depois de se haver corrido acerca de todos os liabiiitandos.

I
2." Ficarão approvados para oppositores os liabiiitandos, que

obtiverem ao menos dois terços de volos de bom ou muilo bom,

sendo de muiio bom ao menos a quarta parte dos votos, com refe-

rencia ao numero dos vogaes.

Art. 122.° Os doutores actuaes, que ao tempo da publicação

d"este decreto tiverem feito o serviço da regência de cadeira, po-

derão ser desde logo admittidos á habilitação para oppositores, na
conformidade do artigo antecedente, ou serão admittidos a ella,

logo que façam esse serviço, ou quando tiverem lido um curso

especial nos termos do artigo 120."

Art. 123.° Da classe dos oppositores serão nomeados pelo go-

verno os ajudantes do observatório asli-onomico, os demonstradores

de medicina e philosophia, os ajudantes dos hospitaes e os lentes.

I único. Nas propostas para a nomeação serão preferidos os

oppositores:

— Que tiverem mostrado maior aptidão nos exercícios acadé-

micos.

— Que tiverem feito serviços mais valiosos no conselho superior

de instrucção publica.

— Que se houverem distinguido por suas publicações literárias.

— Que mostrarem haver descoberto ou praticado os melhores
methodos de ensino.

Em egnaldade de circumstancias preferirá a antiguidade.

Art. 124." Emquanto não forem promovidos aos logares do ma-
gistério académico, os oppositores da Universidade servirão de

vogaes extraordinaiios no conselho sn[)erior de instrucção publica;

farão por lurno, com os doutores addidos, a oração de sapientia

nos termos do artigo 120.°; satisfarão a todo o outro serviço extra-

ordinário, que lhes fòr encarregado pela respecliva faculdade.

18
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Art. 125." Os opposilores e doutores addidos, no anno em que
forem nomeados para os serviços extraordinários da sua ciasse,

vencerão as gratificações e propinas que se acham estalieiecidas.

I único. Os que faltarem ao serviço, qne lhes fór destinado,

perderão em sna antiguidade o espaço de tempo egual ao tempo
das faltas. Em faltando por mais de Ires ânuos, deixarão de per-

tencer à Universidade, accumulando-se no calculo deste tempo as

faltas interpoladas em diversos annos.

Art. 126." Ficara supprimidos os logares de substitutos extra-

ordinários, creados na Universidade peio decreto de 5 de dezembro
de 1836.

I 1." Os que existirem com aquelle titulo, continuarão a fazer

as obrigações, que ora tèra a seu cargo, e servirão de vogaes
extraordinários do conselho superior de inslrucção publica, até

serem promovidos aos logares a que estiverem a caber, sob pro-

posta graduada nos termos do artigo 123.°, abonando-se-lhes os

seus actuaes vencimentos.

I 2.° O serviço extraordinário das substituições será d"ora em
diante regulado segundo a anterior legislação e usos da Univer-

sidade.

CAPITULO VII

Das habilitações dos alumnos

Art. 127.° Os alumnos que se destinarem á matricula das facul-

dades de theologia e direito, deverão ter a edade de dezeseis annos

completos; e nas outras faculdades, a edade de quinze auiios.

Art. 128." Além das habilitações litlerarias, requeridas pela legis-

lação em vigor para a matricula das faculdades académicas, exi-

gir-se-ha o exame da traducção de lingua frauceza.

Art. 129." Em todas as faculdades haverá exame de preferencia

de lingua allemã e lingua ingleza, como se pratica a respeito do

exame da lingua gi'ega.

I único. Estes exames serão feitos com mais extensão que os

ordinários, e darão direito às mesmas precedências e prerogativas

concedidas aos exames de grego.
— O exame de allenião dará precedência sobre o de inglez, e o

de grego sobre qualquer d'aquelles.

— Os alumnos, que tiverem. todos os três exames, preferirão aos

que tiverem só dois; e estes aos de menor numero.
— Em egualdade de numero de exames, prefere a prioridade de

matricula.

Art. 130." Todos os exames de habilitação para as matriculas

serão públicos, e feitos pela forma estabelecida no artigo 95." do

decreto de 5 de dezembro de 183G.
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I iiiiico. Decorridos dois annos da publicação d'este decreto,

neniimii alumno será admillido a esUi habilitação, sem juntar cer-

tidão de exame feito nos lycens, ou nas escholas annexas, quanto

ás disciplinas que alli forem ciisinailas.

Art. 131." Aos alumnos, que obtiverem approvação no acto do

quarto anuo, será conferido, em todas as faculdades, o grau de

bacharel.

Art. 132." Os bacharéis formados, para serem admittidos á ma-
tricula do anno de repetição, devem juntar certidão authenlica de

terem obtido, no juizo das informações finaes, a qualificação de

bom e de approvados, por lodos os volantes em litteratura e costu-

mes, ou ao menos por dois terços dos votos, entrando tantos de

muito bom, quantos os de sufficicnie, medíocre ou reprovado.

Art. 133." Nenhum licenciado será elevado ao grau de doutor,

sem preceder nova habilitação, na qual seja approvado em littera-

tura e costumes pelos dois terços dos votos presentes da faculdade,

entrando alcum voto de muito bom.

CAPITULO VIII

Da disoipllna e policia académica

Art. 134." É auctorisado o reitor da Universidade, ou quem suas

vezes fizer, a empregar todas as disposições e providencias con-

cernentes á disciplina e policia académica, que se acham estabele-

cidas pela legislação, desde os Estatutos antigos até ao regulamento

de 25 de novembro de 1839 inclusivamente.

li." Todos estes actos de jurisdicção, ou sejam relativos aos

alumnos ou aos professores e mais empregados da academia e

estabelecimentos annexos, serão exercitados pelo reitor, por si

somente ou em conselho dos decanos, sem dependência das forma-

lidades e processos prescriptos no citado regulamento; mas com
todas as averiguações e summarios administrativos, que forem ne-

cessários para estabelecer a verdade dos factos e a prova de sua

moralidade.

I 2." Das decisões do reitor poderá recorrer-se para o conselho

superior de instrucçâo publica, sem suspensão da execução, a qual,

a bem da severa disciplina e da manutenção da boa ordem e trau-

quillidade da academia, será mui eíDcazmente appoiada por todas

as auctoridades locaes.

recurso será processado e decidido conforme aos regulamentos.

1 3." O exercício de jurisdicção criminal ou contenciosa das

justiças nunca servirá de impedimento, para que o reitor deixe de

exercer também sobre os mesmos indivíduos ou acerca dos mesmos
factos o direito de inspecção e o poder da policia repressiva, que
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lhe compete, para procurar a emenda do delinquente, ou para pre-

caver a corrupção dos mais e a perturbação da ordem.
Art. 135." Em todos os casos, em que algum estudante perder

o anuo ou fôr reprovado ou riscado da Universidade, será isto

publicado no Diário do Governo, cora os motivos d'essas penas disci-

plinares.

Art. 136." As faltas dos estudantes ás aulas, acbando-se fora de
Coimbra, só poderão ser abonadas: — 1.° quando forem anteriores

á matricula ; e 2.° quando se tiverem ausentado da Universidade

com licença do reitor ; — e em ambos os casos, para ter logar a

abonação das faltas, cumpre mostrar por atlestação de medico,

veriflcada peio respectivo administrador do concelho, e ambas as

assignaturas reconhecidas por tabellião, e a deste por outro em
Coimbra, que ellas procederam de moléstia, que tornou impossível

a jornada.

Art. 137." Aos lentes proprietários e substitutos e a quaesquer
empregados da Universidade e estabelecimentos annexos, somente
serão abonadas, sem desconto, até vinte faltas interpoladas ou con-

tinuas em todo o anno lectivo, quando forem justiflcadas com cer-

tidão de moléstia em Coimbra.

I 1." Por todas as faltas que excederem a vinte, sendo abo-

nadas, os funccionarios soCfrerão o desconto da terça parte, ainda

que a moléstia seja em Coimbra, observando-se outro tanto em
todos os casos de licença.

I 2." Sobrevindo moléstia aos funccionarios ausentes, que os

impossibilite de se recolherem á Universidade, as faltas só lhes

podem ser abonadas em vista da licença e attestação de medico,

passada nos termos do artigo antecedente.

Neste caso o desconto das faltas, que excederem as licenças,

será feito na razão de duas terças partes do respectivo ordenado.

I 3.° Quando as faltas não forem abonadas, o desconto será

feito na razão do ordenado total.

I 4.° Durante o anno lectivo, o vencimento relativo aos dias

feriados, anteriores e posteiiores às faltas, será regulado do mesmo
modo, que o vencimento relativo aos dias dessas faltas.

Exceptuani-se as que respeitam aos dias imraediatamente ante-

riores ou posteriores ás ferias do Natal, ás da Paschoa, e do
bimestre de agosto a setembro. Por estas faltas, sendo abonadas,

se não fará desconto algum.
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TITULO VII

Da academia polytechnica da cidade do Porto

Art. 138." É aiicloris.iíio o governo para estabelecer, nos locaes

mais apropriados, o jardim botânico e experimental da academia
polyleclmica da cidade do Porto, e bem assim o laboratório man-
dado crear pelo artigo lOíi." do decreto de 13 de janeiro de 1837.

Art. 139." Fica supprimida na mesma academia a cadeira de
artilheria e táctica naval.

Art. 140." Os cursos preparatórios para a admissão das escholas

do exercito [loderão ser estudados na academia polytechnica do
Porto, e na concessão das licenças aos militares, que pretendam
estudar alguns destes cursos, serão egnalmenle consideradas a

escliola polyteciínica de IJsboa e a academia polytechnica do Porto.

Nos regidameidos do goveino se adoptarão as medidas conve-

nientes para se elTeituar esta disposição.

Art. 141." Os ainmnos, que, tendo completado o curso de offi-

ciaes de marinha, quizerem servir na armada real, poderão ser

nomeados guardas-maiiuhas.

Art. 142." Não será matriculado individuo algum por sota-piloto,

ou piloto de navio, sem carta de capacidade do respectivo curso,

passada em alguma das academias na''ionaes.

I 1." Os que tiverem cinco viagens, pelo menos, para os mares
do uorte, ou ao sul das ilhas de Cabo Verde a oeste de 30'' de

longitude, oeste de Greenwich, apresentando as derrotas d"estas

viagens, poderão ser admitlidos a exame nas academias nacionaes,

e o titulo de approvação lhes valerá como carta de capacidade.

I 2." Para serem admittidos a este exame, pagarão todas as

propinas de matricula e emolumentos, que leriam pago, se seguis-

sem o curso de pilotos; e pelo titulo de approvação a mesma
quantia, que estiver designada para taxa da carta de capacidade.

Art. 143." As propinas da matricula ficam reduzidas a y^OO
réis no principio de cada anno, e a egual quantia no fim d'elle.

Art. 144.° A gratificação ao director d'esta academia será egual

• á gratificação concedida a cada um dos directores da eschola me-

dico-cirurgica e academia de bellas-artes do Porto. (Decreto de 27

de agosto de 1844.)

Art. 145." Os indivíduos ipie apresentarem carta de capacidade

de algum dos cursos da academia polytechnica do Porto, em
egualdade de circumstancias, terão preferencia no provimento dos

empregos pulilicos, cujas funcções forem mais análogas ás disci-

plinas de cada um desses cursos.
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TITULO VIII

Das escholas medico- cirúrgicas

Art. 146." Fica supprimida a eschola medico-cirurgica de Ponla-

Delgada. (Decreto de Ti de agosto de 1844.)

Art. 147." Nenlium estudante poderá matricular-se no primeiro

anno de qualquer das duas esciíolas medico-cirurgicas de Lisboa e

Porto, sem apresentar, além das liabilitações exigidas no artigo

121." do decreto de 29 de dezembro de 1836, certidão de appro-

vação de arithmetica, principios de álgebra, geometria elementar

e trigonometria, e chimica e pliysica.

Art. 148." Nenbum estudante poderá matricular-se no segundo
anno das mesmas escholas, sem apresentar certidão de approvação
em anatomia e physiologia comparadas, e zoologia, ensinadas na
Universidade de Coimbra ou na eschola polytechnica.

Art. 149.° Para a matricula do terceiro anno será necessário

apresentar certidão de approvação de botânica e physiologia vegetal,

ensinadas na Universidade de Coimbra ou na eschola polytechnica.

Art. 150." Serão também admiltidas, para os Gns designados

nos três artigos antecedentes, certidões de approvação nas respe-

ctivas disciplinas das cadeiras na academia polytechnica da cidade

do Porto.

Art. 151." Os alumnos, que tiverem começado os seus estudos

em uma das duas escholas medico-cirurgicas, poderão conlinual-os

na outra, levando-se-lhes em conta as habilitações já obtidas.

Art. 152." Os cirurgiões appi'ovados pelas escholas medico-cirur-

gicas de Lisboa e Porto ficam habilitados, sem dependência de
outro algum exame, para o exercício da sua profissão em qualquer
estação publica.

Art. 153." Os alumnos das escholas de pharmacia, aiinexas ás

escholas medico-cirurgicas, pagarão só metade das propinas de
matricula e de carta, estabelecidas para os alumnos de cirurgia.

Art. 154." Os professores dos dispensatorios pharmaceuticos das
escholas medico-cirurgicas serão obrigados a dar, com o curso
prático de operações pharmaceulicas, prelecções Iheoricas de phar-
macia e toxicologia. Estas prelecções serão dadas três vezes na
semana, e por ellas perceberão os mesmos professores a gratificação

annual de 300)5000 réis.



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA — 1844 279

TlTUr.O IX

Da inspecção e direcção das escholas

Ari. 155." É creado em Coimbra um conselho superior de inslru-

cção publica, encarregado da direcção, regimento e inspecção geral

de todo o ensino e educação publica.

Art. 130." O conselho geral superior de instrucção publica é

composto

:

i.° De um presidente, que será o miuislro e secretario d'estado

dos negócios do reino;

2." De um vice-presidente, que será o reitor da Universidade

de Coimbra, ou quem suas vezes íizor;

3." De oito vogaes ordinários, e vogaes extraordinários sem nu-

mero fixo;

4.° De um secretario e empregados para o expediente da secre-

taria.

I i." Os vogaes ordinários serão nomeados pelo governo d'eutre

os lentes effectivos ou jubilados da Universidade e mais escholas

literárias ou scientificas, e d'entre as maiores illuslrações do paiz.

I 2.° Os vogaes extraordinários serão todos os substitutos extra-

ordinários, e bem assim os oppositores e doutores das diversas

faculdades da Universidade, que nos termos d"este decreto hou-

verem de residir em Coimbra.

I 3." A secretaria do conselho lerá os empregados precisos,

segundo os regulamentos.

Ari. 157." O conselho superior divide-se em três secções, a

saber: J.* de instrucção primaria, 2." de instrucção secundaria,

3.* de instrucção superior.

I único. Cada secção tem um director, que preside aos trabalhos

d'eila, um relator e um secretario, eleilos pelos respectivos vogaes.

Art. 158." As conferencias serão de secção, de conselho ordi-

nário, e geraes. feitas pelos vogaes ordinários e extraordinários.

I único. Os regulamentos fixarão os trabalhos, as attribuições e

obrigações especiaes das secções, as do conselho ordinário e extra-

ordinário, as da secretaria e de lodo o pessoal do conselho superior

de instrucção publica.

Ari. 159." Os deveres e altribuições geraes do conselho supe-

rior são:

I 1.° Propor ao governo os regulamentos geraes para a execução

das leis e disposições d'esle decreto, sobre quaesquer objectos de

educação e instrucção publica, e para a boa administração e regi-

mento disciplinar das diversas escholas do reino.

I 2.° Deliberar sobre todas as medidas necessárias para o com-
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plelo desenvolvimento dos estudos, a par do progresso das lettras e

sciencias, devendo expedir desde logo as que Ibrem da sua com-
petência, e dirigir ao gdverno, pelo ministério do reino, as conve-

nientes propostas de lei ou consultas sobre as providencias, que

dependerem do concurso do poder legislativo ou do poder exe-

cutivo.

§ 3." Dar impulso forte ao cumprimento da legislação e regula-

mentos por meio dos delegados do conselho, encarregados da inspe-

cção especial e immediata das escholas; e, em vista dos relatórios

e da correspondência oiricial de uns e outros,. prover, como con-

vier, aos abusos e ás necessidades do ensino.

I
4." Conhecer de todas as questões, queixas, reclamações e

conflictos entre os estabelecimentos litterarios, entre os delegados,

inspectores e os lentes, professores e mais empregados do ensino

publico.

I
5." Fazer ao governo, na conformidade das leis, as propostas

necessárias para a nomeação dos lentes e professores públicos, e

para a sua jubilação, aposentação ou destituição, e quaesquer outras

a bem dos interesses pessoaes e disciplinares do magistério.

I
6." Enviar todos os mezes ao governo, pelo ministério do

reino, uma copia das suas actas, podendo os mend)ros do conselho

fazer escrever nestes processos verbaes o motivo das suas opiniões,

quando forem oppostas ao pai-ecer adoptado pelo conselho.

Art. 160.° Os delegados do conselho superior são:

i." Os reitores, directores, administradores ou chefes dos diffe-

rentes estabelecimentos e escholas de instrucção, exceptuando

somente as que pertencem ao exercito e marinha;
2." Os governadores civis, e sob a sua aucloridade os adminis-

tradores de concelho, quanto á instrucção primaria e secundaria,

em tudo o que não respeitar às doutrinas e meUiodos de ensino;

3." Os commissarios de estudos e os seus respectivos delegados.

Art. 161." Em cada districlo administrativo poderá haver um
commissario dos estudos e bem assim alguns subdelegados para o

coadjuvarem, sendo uns e outros de nomeação real.

I 1." Os commissarios dos estudos terão a seu cargo:
1." Servir de reitores dos lyceus nas capitães dos disirictos;

2." Fazer visitas de inspecção a todas as escholas de educação e

instrucção primaria e secundaria dos districtos administrativos, para

conhecerem o estado d'estes estabelecimenlos;

3.° Prover desde logo aos aljusos da disciplina e às necessidades

mais urgentes do ensino, requisitando às auctoridades administra-

tivas as providencias necessárias;

4." Remetter ao conselho superior um relatório circumstanciado

de tudo o que tiver occorrido nestas visitas de inspecção, propondo

as medidas que excederem a sua jurisdicção.

I 2." Os sub-delegados dos commissarios dos estudos, nomeados
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d'entre pessoas hábeis nos logares muito afastados das capitães

dos dislrictos, coadjuvarão os cominissarios ua inspecção das esclio-

las, correspondendo-se com eiles em tudo o que fòr relativo ao

exercicio de suas iuncções.

Ari. Ifiá." Além dos visitadores ordinários, o governo, ou sob

sua auctoridade o conselho superior, poderá nomear os que forem

necessários i)ara supprií^em a falta dos commissarios dos estudos,

ou para fazerem as visitas de inspecção em casos imprevistos e

urgentes.

Art. 103." As despezas com a inspecção geral de instrucção

publica são as seguintes:

I 4." O vice-presidente e vogaes do conselho superior vencerão

as mesmas gratificações, (jue tiidiam o presidente e vogaes do con-

selho geral director do ensino primário e secimdario.

I 2." Emquanto se não fixar definitivamente o quadro da secre-

taria do conselho superior, os"em|)regados d'ella terão lambem os

vencimentos, que pertenciam aos da secretaria do conselho geral

director. O governo proverá a este respeito, como convier.

I 3." Os commissarios dos estudos perceberão, no dislricto de

Lisboa, a gralilicação ammal de 200á!l)00 réis; nos outros dislri-

ctos, a de l:20í5íOOO reis. Aus (pie em logar doesta gratificação pre-

ferirem a isenção de lodos os encai^gos [iiil)licos pessoaes, ser-lhes-ha

concedida essa vaniagem, a qual pertencerá também aos sub-dele-

gados.

I 4." Aos visitadores, de que tracta o artigo i62.°, se arbitrará

uma gratificação para as despezas do transito, a qual lhes será

paga pelas sommas destinadas para o serviço do ensino publico.

Art. 1G4.° Fica siipprimido o conselho geral director do ensino

primário e secundário.

TITULO X

Disposições geraes

Art. 16.^).° São objecto de disposições regulamentares: as maté-

rias e methodos de ensino; as habilitações para o magistério e

para as matriculas nos differentes cursos de estudos; a disciplina

6 policia dos estabelecimentos e escholas de educação e instrucção

publica.

Art. 166." O provimento dos logares do magistério publico, e

de quaesqner estabelecimentos litterarios e scientificos, fora da Uni-

versidade de Coimbra, será feito por meio de concurso e provas

publicas, na conformidade dos regulamentos e dos programmas
ammnciados pela folha official do governo.

I uuico. A proposta para o provimento destes logares, e dos

da Universidade, será graduada de lodos os opposilores, com ex-
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pressa declaração das qualificações sobre o seu merecimento abso- j
luto e relativo, e bem assim com a dos motivos da preferencia, que \
houver entre elles. A nomeação real recairá nos que forem mais

^
beneméritos e proveitosos ao ensino.

Art. 167." Os compêndios, por onde devem lèr-se as disciplinas

do ensino publico, serão propostos pelos professores e approvados

pelos conselhos das respectivas escholas.

I único. O governo poderá mandar imprimir por conta do estado

os compêndios, que forem approvados para o ensino publico, guar-

dada a disposição do artigo 3.", quanto á instrucção primaria. :

A propriedade destes escViptos, depois de paga a sua primeira -,

impressão, ficará pertencendo aos seus auctores, para na confor- ?

midade das leis poderem ser reimpressos e vendidos por conta *\

delles, ficando todavia sujeitos ás laxas que devidamente lhes forem

impostas.

Art. 168. ° É auctorisado o governo a collocar as escholas e esta-

belecimentos litterarios e scientificos nos edificios nacionaes mais

apropriados aos usos das mesmas escholas e estabelecimentos, ou
a construir de novo os que de outro modo se não poderem fazer

promptos, e forem todavia de urgente e indispensável necessidade

para o serviço da instrucção publica.

Art. 169." Poderá egualmente o governo mandar imprimir os '^

jornaes necessários para se promover o progresso e aperfeiçoa- -;

mento do ensino, o das lettras e sciencias, e de todos os conheci- '

mentos úteis ás artes e a quaesquer géneros de industria. A im-

pressão será feita nas imprensas nacionaes de Lisboa e Coimbra,

havida a conveniente collecção dos periódicos extrangeiros mais

acreditados. .

Art. 170." As obrigações dos professores, a economia do serviço

e as regras de disciplina e policia de cada eschola e de cada esta-

belecimento litterario ou scientifico, serão definidas por meio de

regulamentos especiaes.

Art. 171." Todos os lentes e professores serão isentos de qual-

quer encargo ou serviço pessoal.

Art. 172." O governo fixará a ordem de jerarchia civil, que

possa caber aos lentes e professores, regulando também a distri-

buição das recompensas honorificas, que lhes devam i)ertencer

pelos serviços importantes feitos ao estado.

Art. 17.3." Os professores de instrucção superior, que tiverem

mais de trinta annos de bom e eITeclivo serviço no exercicio do

magistério, serão jubilados com o ordenado por inteiro, se reque-

rerem a jubilação. Se depois d'ella quizerem continuar na regência

das cadeiras, verificando-se que se aciíam nas circumstancias de

bem servir, vencerão mais um terço do ordenado.

I 1." Os mesmos professores, que se impossibilitarem de servir

por enfermidade grave e incurável, se tiverem vinte ânuos de bom
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e effectivo serviço, serão aposenliidos com dois terços do ordenado;

se tiverem somente dez aiuios de sei'viço, vencerão um terço do

ordenado ; e tendo mais de dez, ficarão com um augmenlo propor-

cionai ao numero de annos que tiverem além dos dez.

I 2." Quando o aposentado por enfermidade, que se reputar

grave e incurável, provar que se acha restabelecido e em estado

de continuar no serviço do magistério, entiará na [)rimeira vagatura.

I
3." Se o impedimento lòr prolongado, mas temporário, ven-

cerão os professores meio ordenado.

Ari. 174." A todos os professores de ensino publico não com-
prelieudidos no artigo antecedente, e bem assim a todos os empre-
gados dos estabelecimentos lilterarios e scientificos, a quem por lei

compelir a jiibilação ou aposetitaçãí), que tiverem sessenta annos

de edade e houverem preenchido as condições expressas no mesmo
artigo, é applicavel a disposição d'el!e, quanto ã concessão e aos

vencimentos da jnbilação.

I único. São egualmente extensivas, sem restricção alguma, a

todos estes funcciouarios as disposições dos três paragraphos do

citado artigo, quanto á sua aposentação e vencimento no caso de

impedimento perpetuo, ou no impedimento temporário.

Art. \~5.° Os fiuiccionarios de iustrucção publica, que [)or qual-

quer motivo tiverem augmenlo de ordenado, só poderão haver jubi-

lação ou aposentação com o ordenado maior, se tiverem completado

dez annos de serviço depois do sobrediclo augmento.

Art. 176." As jubilações só terão logar, quando chegar o tempo,

que para a concessão d'ellas está marcado pelo artigo 120." do

decreto de 29 de dezembro de 1836.

Art. 177." O processo para as jubilações e aposentações será

feito nos termos dos regulamentos.

Art. 1 78." Os egressos das extinctas corporações regulares, empre-
gados na instrucção primaria, vencerão, além do seu respectivo orde-

nado, mais a terça parte da sua prestação, paga pela mesma folha.

Art. 179." Não |)odem ser demitlidos os professores de instrucção

superior, sem preceder consulta aflirmativa do conselho de estado;

nem terá logar a demissão dos professores de iustrucção primaria

e secundaria, sem previamente ser ouvido o conselho superior de

instrucção publica. (Decreto do i.° de agosto de 1844.)

Art, 180." Os agentes da inspecção geral e especial dos estudos,

os professores de ensino publico, e todos os empregados dos esta-

belecimentos litterarios e scientificos, são sujeitos á responsabilidade

e penas disciplinares:

1." Feios abusos no exercício das suas funcções;

2." Pelos actos olTensivos, assim da moral e bons costumes, como
da ordem e tranquillidade publica;

3." Pelos factos contra as regras da disciplina e subordinação,

prescriptas nos estatutos e regulamentos.
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Art. 181." As penas disciplinares são: as advertências, a censura,

a repreherisão particular ou em congregação, as multas, a suspensão
com a perda total ou parcial dos vencimentos, e a demissão.

I 1." A applicação das penas será graduada pela gravidade dos
factos.

I íá." Para ter logar a suspensão com perda de vencimento,
cumpre que seja imposta pelu conselho superior de instrucção pu-
blica, ou por elle confirmada, precedendo audiência dos interessados.

I ;i." A demissão terá sempre logar, quando os professores derem
grande escândalo á mocidade por suas doutrinas, ou por seu mau
procedimento moral ou civil.

Art. 182." São extensivas em geral a todas as escholas e esta-

belecimentos litterarios e scientificos, na parte que lhes fôr appli-

cavel, as disposições disciplinares e de policia, que, a respeito de
algumas escholas e estabelecimentos em particular, se acham orde-

nadas por esle decreto.

Ari. 183.° Os professores substitutos pelo serviço ordinário, que
fizerem em logar dos professores proprielariíjs, vencerão somente
os ordenados da sua classe. Se o serviço delles exceder a meio
anno lectivo, ser-lhes-ha dada uma gratificação proporcionada ao

acciescimo de trabalho.

Art. (transitoiio). U governo organisará a instrucção primaria

e secundaria nos estados da índia, aproximando-a, quanto seja

possível, do systema adoptado no presente decreto. Na capitai destes
estados se estabelecerá, pelo menos, uma eschola normal de ensino

primário, um lyceu, e uma cadeira de lingua indostã.

Os ministros e secretários de estado de todas as repartições

assim o tenham entendido e façam executar.

Paço de Belém, em 10 de setembro de 1844 — RAINHA. —
Duque da Terceira— Anlonio Bernardo da Costa Cabral— José

Joaquim Gomes de Castro— Joaquim José Falcão— Conde do Tojal.

Novembro Carta de lei.— Confirma, para ter força de lei e continuar em
^* vigor, o decreto de 20 de setembro de 1844.

Deiembro Carta regia. — Conde de Terena, reitor da Universidade de
^^ Coimbra, lentes e mais pessoas do claustro pleno da mesma Uni-

versidade: Eu a Raiidia vos envio muito saudar.

Altendendo a que, por intervenção do lente de prima da facul-

dade de direito, Manuel de Serpa Machado, do meu conselho, par

do reino, me fizestes lembrar e pedir para eu e El-Rei, meu muito

amado e prezado esposo, concedermos á Universidade a graça de

nos declararmos seus protectores, como sempre o tinham sido os

senhores reis destes reinos; querendo eu dar a Ião respeitável

coi'poração um testemunho do muito que a contemplo; e por esperar

que ella não cessará de promover a cultura e aperfeiçoauienlo das
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lellras e sciencias com o esclarecido zelo, que convém ao ensino e

á educação publica: hei [)0i' hem e me apraz fazer mercê, con-

juuctameiíte com El-Uei, meu muito amado e prezado esposo, de

nos declararmos protectores da Universidade de Coimlira, assim e

da maneira por que o foram meus augustos predecessores e na

conformidade das leis vigentes. O que me [larecen participar-vos

para vossa inteiligencia e satisfação.

líscripta no Pago de Relem, em M de dezembro de 1844. —
RAINHA. — António Dvritardo da Cosia Cabral.

1845

Decreto. — Tomando em consideração a proposta do reitor da Abril

Universidade de Coimbra sobre a urgente necessidade de se prover ^^

ao restabelecimento dos exercícios divinos na real capella da mesma
Universidade, para por meio do culto externo ser inalteravelmente

mantida a expressão do sentimento e crenças religiosas em um
estabelecimento de lettras e sciencias, que forma o centro da instru-

cção e educação nacional; tendo em vista o livro 1." dos Estatutos

antigos da Universidade acerca das íestividades académicas na parte

que se aciía em vigor; vendo a ultima lei do orçamento que auclo-

risa as despezas para a manutenção deste serviço; cumprindo
regular a boa execução das referidas leis; hei por bem, confor-

mando-me com a consulta do conselho superior de instrucção pu-

blica, ordenar o seguinte:

Art. 1." As festividades, que dora em diante devem celebrar-se

na real capella da Universidade de Coimbra, são:
1." A purificação de Nossa Senhora, aos 2 de fevereiro;

2." A annunciação de Nossa Senhora, aos 23 de março;
3." Os officios da semana santa;

4.» As exéquias solemnes d'el-rei o senhor D. João ui, aos 1

1

de junho;
3." O préstito e funcção da Rainha Santa Izabel, aos 3 e 4 de julho;

6.° A missa solemne da abertura das escholas, cçnjunctamente

com a solemnidade do orago, S. Miguel, que fica transferida para

esta occasião, no 1." de outubro;
7." A Imraaculada Conceição de Nossa Senhora, aos 8 de de-

zembro.

Art. 2.* Os lentes calhedraticos e substitutos ordinários da facul-

dade de theologia ofíiciarão por turno: na 5.* e G.* feira maior;
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nas exéquias do senhor rei D. João iii; nas festividades da Annun-

ciação e da Immaculada Conceição de Nossa Senhora, e da Rainha

Sanla Isai)el.

I único. Quando os lentes ofíiciarem, serão assistidos no altar

por dois doutores, ou na falta d elles por duis estudantes bacharéis.

Art. 3." Na conformidade dos Estatutos antigos e resolução do

claustro pleno de 24 de janeiro de 1778, serão annualinente distri-

buídos por turno aos lentes de theologia os sermões das festivi-

dades da capella, ficando exceptuados os sermões do Mandato e

S. Miguel, que serão encarregados aos oppositores e doutores

addidos.

Art. 4.» Para o serviço divino da capella da Universidade, além

do thesoureiro e mestre de musica, haverá oito capellães presby-

teros, ou na sua falta oito clérigos de ordens sacras.

I 1." A nomeação d'estes empregados será feita, na conformi-

dade dos mencionados Estatutos, d'entre os estudantes matriculados

em alguma das faculdades académicas, expedindo-se-lhes os seus

respectivos provimentos pela secretaria da Universidade, sem depen-

dência de pagamento dos direitos de mercê e sello.

I 2." Os estudantes ecciesiasticos, que voluntariamente prestarem

serviços na real capella da Universidade, serão sempre preferidos

nos provimentos das capeilanias, e em egualdade de circumstancias

terão preferencia os estudantes de theologia.

I 3.° Os capellães, depois de providos, servirão por tempo de

seis annos, findos os quaes se procederá a nova eleição.

Art. S." O logar de thesoureiro será sempre provido em um dos

capellães, que seja bacharel formado em theologia, e o seu provi-

mento deve ser vitalício e sujeito aos direitos de mercê e sello.

Art. 6." Aos capellães incumbe:
1.° Celebrar missa rezada na capella, sendo duas aos domingos

e dias santos e uma nos outros dias, satisfazendo esta obrigação

por turno entre si e o thesoureiro, quanto à missa quotidiana, e

ficando a segunda missa, aos domingos e dias santos, privativa-

mente a cargo do thesoureiro. Se estiverem impedidos ou algum

delles não fòr presbytero, as missas serão satisfeitas á sua custa.

2." OfQciar no altar e no coro em todas as funcções da capella e

naquellas, que por algum motivo extraordinário o reitor julgar

conveniente.
3." Celebrar um anniversario solemne pelos prelados, lentes,

empregados e capellães da Universidade, que houverem fallecido.

4.° Assistir com o thesoureiro giatuitamente ao acompanhamento

6 enterro dos lentes e doutores fallecidos, no caso de serem avi-

sados pelas famílias dos finados.

Art. 7." Também iucumbe a cada um dos capellães servir annual-

mente de chantre, com as obrigações designadas nos Estatutos,

liv. 1.", tit. 3."
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Ari. 8." O lliesoureiro, além dos encargos mencionados no arl.

6.", salislaiá aos (jiic se acham |)rescriiilos pelos mesmos lislaUilos.

Ari. 9." As missas e mais ofiicios solenmes serão sempre acom-

panhados a órgão pelo meslre de musica, quando o não poderem

ser pelo modo eslahelccido no liv. I.", lil. 3.°, | 4.", lil. 6." e

til. 13.°, § 10." dos Eslalulos, cuja execução é por esle decreto

excilada.

I 1.° O meslre de musica deverá pai'a isso ler promplos os seus

ouvinles, (lividindo-os em duas classes, uma de obrigados, que

serão todos os capellães, e outra de voluntários, que serão os

estudantes de qualquer aula, que qtilzerem prestar-se a esle serviço.

I 2." O mestre de musica, nas (piarias e sal)bados de tarde, e,

sendo feriados, nos dias anlecedenles, dará aula a estes ouvintes,

exercilando-os convenientemente para i)oderem desempenhar, vocal

e instrumentalmenle, os oílicios divinos ua cai>ella da Universidade.

Arl. 10." Os estudantes capellães serão dispensados do paga-

mento das matriculas, da compra dos livros, e egualmeute do sello

e propina académica das respectivas carias.

Arl. 11.'' É applicada para se repartir pelos capellães, excepto

o Ihesoureiro, a importância das seguintes verbas, que se achara

auclorisadas no orçamento da Universidade, a saber : encargos de

missas, SGííOOO réis; andador da confraria de Nossa Senhora da

Luz, 12^500 réis; escripturario da cera, áOjííOOO réis; ordenado

d"um capeilão, quando vagar o actual, 50^000 réis.

§ único. As propinas das missas dos exames privados e douto-

ramentos, e as que os doutorandos p.igam para a iabrica e confraria

de Nossa Senhora da Luz, serão também repartidas pelos oito

capellães.

Art. {"2." Estas propinas e gratificações serão todas recebidas

pelo capeilão Ihesoureiro, que fará a sua repartição pelos capellães

no fim de cada trimestre.

O conselheiro de eslado, ministro e secretario de estado dos

negócios do reino, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço de Belém, em 15 de abril de 1843. —RAINHA.— í«/ohío

Bernardo da Costa Cabral.

Portaria. — Manda passar para o museu a aula de mineralogia Abril

com os exemplares mineralógicos e geognosticos existentes no -^

gabinete melallurgico da Universidade.

Carta de lei. — D. Maria, por graça de Deus Rainha de Por- Abril

tugal, ele. Fazemos saber a lodos os nossos súbditos que as cortes ^^

geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte

:

Art. i." Em cada uma das dioceses do reino e ilhas adjacentes

haverá um seminário.

Art. 2." Haverá nestes seminários, na conformidade do que se
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acha disposto ns artigo 6." do alvará de 10 de maio de 180;i, um
curso de três aiinos de estudos tlieoiogicos e canónicos, acompa-
nhado de iustrucções práticas do catecismo, de explicações do
Evangelho, da forma da administração dos sacramentos, da prática

dos ritos e cerimonias da Kgreja, do canto e de todos os mais
conhecimentos práticos e exercícios espirituaes e ecciesiasticos,

necessários para formar a mocidfide ecciesiastica no espirito, vir-

tudes, scieucia e hahitos próprios do seu estado.

I 1." A escolha dos compêndios de ensino e o numero e distri-

buição das cadeiras, que devem estabelecer-se para os referidos

estudos, flcam dependentes da approvação do governo.

§ 2." Os rendimentos dos seminários, que houverem de ser

supprimidús em virtude da reducção das dioceses, serão applicados

do modo mais conveniente aos seminários, que ficarem subsistindo.

Art. 3." O provimento das cadeiras, que se estabelecerem por

virtude do artigo antecedente, será feito pelo governo sobre pro-

posta dos respectivos prelados diocesanos, que deverão sempre
preferir as pessoas, que além das qualidades moraes, recommen-
dadas no artigo 10." d'esta lei, tiverem algum grau académico das

faculdades de iheologia e de direito pela Universidade de Coimbra,

ou que no exercício do magistério ecciesiastico tenham dado provas

da sua aptidão em scíencia e costumes.

Art. 4." Os professores proprietários e substitutos das cadeiras,

de que tractam os artigos antecedentes, vencerão os maiores orde-

nados estabelecidos para os professores dos lyceus das capitães

dos districtos administrativos ou dioceses do reino. Quando porém
as nomeações recahirera sobre ecciesiasticos, que perceberem al-

guma prestação do estado, côngrua ou rendimento ecciesiastico,

vencerão somente uma gratiflcação, que lhes será arbitrada pelo

respectivo prelado, com auctorisação do governo.

Art. 5." Os estudos preparatórios de gramniatica latina, rhe-

torica, e philosophia racional e moral, serão suppridos pelas aulas

publicas, estabelecidas nas cidades ou villas, onde houver semi-

nários.

Art. 6." É suscitada a observância das disposições do artigo i."

do alvará de 10 de maio de ISO.j, quanto á missão dos alumnos
ordinandos dos seminários das metrópoles e dos bispados para a

Universidade de Coimbra, a fim de seguirem nella um curso com-
pleto de theologia. Esta missão porém será somente de um alumno
em cada anno, quanto ás metrópoles, e de um de dois em dois

ânuos, quanto aos bispados.

I 1." D"entre os aluamos comprehendidos nesta missão, os pre-

lados diocesanos destinarão para formar-se na faculdade de direito

algum, que tenha já conduido com approvação e louvor o curso dos

estudos theologicos e canónicos no respectivo seminário, e que pelo

menos esteja constituído na sagrada ordem de subdiacono.
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I á." Uns e outros cios referidos seminarislas serão sustentados

em Coimbra pelas rendas dos respectivos seminários; emquanto
porém os bens destes não forem sullicientes |)ara essa despeza,

receberão os mesmos siiminaristas uma [jieslação mensal, paga pelo

thesouro publico, proporcionada á despeza de sua sustentação, a

qual nunca excederá a (piantia de lOfSOUO réis por niez.

§ 3." Os alumnos, assim mandados para a Universidade, serão

obrigados a residir dentro do seininai'io de Coimbra, sempre que
seja compativel com as commodidades do edilicio do mesmo semi-

nário.

I 4." Tanto os prelados diocesanos, como o governo, empregarão
lodos os meios de vigilância e lie precaução, ([ue mais convenientes

llies parecerem, sobre o comporlameuto moral e litterario dos alu-

mnos assim mandados paia a Universidade; devendo, sem perda

de tempo, ser privados do benelicio da lei os que forem desre-

grados e remissos.

Art. 7." Os seminaristas, de que Iracta o artigo antecedente,

ficam dispensados da propina das matriculas na Universidade, e

serão admiltidos ás aulas, e no fim do anuo lectivo aos actos, tendo

feito previamente os exames prcpaialorios deleiminados por lei.

Art. 8." Os alumnos, que assim se formarem na faculdade de

tlieologia e de direito, serão empregados, sendo aliás dignos, no

magistério dos seminários e nos outros ollicios e cominissões mais

importantes das suas dioceses; e bem assim serão altendidos com
preferencia, em egualdade de outras circumstaucias, no provimento

(ias dignidades, canonicalos e demais beneflcios das mesmas dio-

ceses. Não poderão porém, sem justa causa, recusar-se às commis-

sões de serviço ecciesiastico, de que forem incumbidos pelos respe-

ctivos prelados, nem mudar de diocese sem licença deites, sob

pena de não serem attendidos em pretensão alguma, para obterem

mercê de qual(]uor dignidade ou beneficio ecciesiastico.

Art. 9° È suscitada em geral a observância do que na confor-

midade tk)s cânones e das disposições civis se adia determinado,

quanto a serem preferidos em egualdade de outras circumstaucias,

para quaesquer beneticios e empregos ecclesiasticos, os clérigos

doutores ou formailos nas faculdades de tbeologia e direito pela

Universidade de Coimbra.

Art. 10." Aos prelados diocesanos compete o governo económico

e a direcção disciplinar dos seminários de suas i^espectivas dioceses,

debaixo da iiis[)ecção d(j governo. Aos mesmos prelados pois con-

tinuará pertencendo a nomeação dos reitores, prefeitos ou directores

e mais em[)regados na administração dos seminários, escolbendo

para esses cai'gos pessoas de reconhecida probidade, e que tenham

o zelo, a prudência e luzes necessaiias, para bem instruir e edificar

a moral ecciesiastica, preferindo em egualdade de circumstaucias
' os cónegos, beueliciados e clérigos da diocese, que, não sendo

19
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parochos collados, receberem prestação do estado ou alguma côn-

grua ou rendimento ecciesiaslico

§ único. Todas estas nomeações porém serão sujeitas á appro-

vação regia, e sem ella não poderão os nomeados entrar em exer-

cício.

Art. H." Para facilitar as providencias doesta lei e os úteis fins

a que ella se dirige, o governo, ouvindo os pareceres dos prelados

diocesanos e em presença dos differentes estatutos dos seminários

existentes, ordenará quanto antes um plano ou regulamento geral

para todos estes estabelecimentos (salvas as alterações que as cir-

cumstaucias peculiares das dioceses tornarem indispensáveis), o

qual, ao mesmo tempo que proveja à boa ordem e utilidade dos

mesmos estabelecimentos e a administração dos seus bens, se torne

exequível nas circumstancias delles e da fazenda publica.

Art. 12." É suscitada a prompta execução do que se acha deter-

minado no artigo i2.° do alvará de 10 de maio de 1805, para o

fim de obter uma dotação sufficiente para os seminários ou de

augmentar os seus actuaes rendimentos.

I único. Os seminários, a que fôr feita alguma dotação inter

vivos, ou caiísa woriis, ou i)or qualquer outra forma, deverão im-

petrar a necessária licença ao governo.

Art. 13.° O ministério publico intervirá em todas as demandas
dos seminários, e será ouvido em todos os contractos e distractes,

de que possa resultar obrigação, ou grave damno de seus bens ou
direitos.

Art. 14." É o governo auctorisado pela presente lei a destinar

para seminários edificios dos extinctos conventos, que mais próprios

e accommodados forem, não só nas capitães das dioceses e nas

outras localidades, em que não houver edificios já destinados a esse

fim, mas onde os existentes estiverem arruinados ou carecerem de

accommodações convenientes.

Art. 15." Para occorrer de prompto ás despezas mais urgentes

dos seminários, e emquanto ellas não poderem ser suppridas por
outros meios sem grav;inie do tliesouro, fica o governo auctorisado

a applicar para esse fim alé á soinma em que importarem os orde-

nados das cadeiras de estudos ecciesiasticos, mandadas estabelecer

em todos os lyceus do reino pelo decreto de 17 de novembro de

1836.

Art. 16." Passados quatro annos depois de estabelecido o curso

de estudos theoiogicos e canónicos nos seminários das dioceses,

ninguém poderá ordenar-se de presbytero, sem que lenha frequen-

tado e sido approvado em todas as disciplinas d"elle, ou seja for-

mado na faculdade de theologia ou de direito na Universidade.

Art. 17." É auctorisado o governo a promover a instrucção dos

cidadãos destinados ao ministério ecclesiastico nas egrejas do ultra-

mar, fazendo-os aprender no lyceu de Lisboa e no seminário do
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palriarchado (eiiiqiianto nas respectivas provincias não houver estes

eslaljelecimeiítus), além das disci|)linas communs a todos os eccle-

siastícos, as sciencias e linguas que llies são indispensáveis era

relaijão ao local e ao serviço a que forem destinados, dando parte

ás cortes, no começo de cada legislatura, do que tiver feito em
observância d"esla lei.

§ único. Os alumnos que, depois de concluídos os seus estudos,

completarem nove aimos de serviço nas egrejas da Ásia ou Africa,

ou nas missões, terão direito a ser |)i'ovidos nos canonicalos que
vagarem no continente e nas ilhas adjacentes, apresentando attes-

tados de bons costumes, pasíados pehis respectivos prelados.

Ari. 18." As disposições do artigo 6." da presente lei são appli-

caveis aos alumnos ordinários da metrópole e dos bispados das
provincias ultramarinas.

Art 19." Fica revogada toda a legislação em contrario.

Mandamos portanto a todas as audoridades, a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e

façam cumprir e guardar tão inteiramente como nelia se contém.

O par do reino, conseliíeiro de estado, António Bernardo da Costa
Cabral, ministro e secretario de estado dos negócios do reino, e

interinamente encarregado da pasta dos negócios ecciesiasticos e

de justiça, e o ministro e secretario de estado dos negócios da
marinha e ultramar a façam imprimir, publicar e correr.

Dada no Paço (^e Belém, aos 28 de abril de 1845.— RAINHA.
— António Bernardo da Costa Cabral. — Joaijuim José Falcão.

Portaria.— Sendo indispensável para o bom regimento e regu- Junho

laridade dos exercícios divinos, mandados restabelecer na real ^^

capella da Universidade pelo decreto de 15 de abril do presente

anno, ordenar o serviço da mesma capella, na conformidade dos

Estatutos aniigos, livro 1.°, e das disposições do mencionado de-

creto e em execução da portaria do ministério do reino de 22 do
referido inez, determino que dora em deante se observe o seguinte

REGULAMENTO DA REAL CAPELLA

Do thesoureiro

Artigo 1." O thesoureiro da real capella, além das obrigações

que lhe incumbem pelos Estatutos antigos, livro 1.", titulo 4.°, e

artigo 6." do decreto de 13 de abril de 1845,- fará as vezes de

apontador na conformidade do titulo 5." do livro 1." dos mesmos
Estatutos; mas, quanto á disposição das multas de que tracta o

I 2.° do mesmo titulo, se diriguá pelo que vae declarado no

artigo 7." d'este regulamento.

Art. 2." O thesoureiro entrará em turno com os capellães na
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distribuição da missa quotidiana, excepto nos domingos e dias

santos, em que privativamente ilie compele dizer a missa rezada

depois da conventual, que será a primeira.

I único. Quando porém se celebrarem as festividades, a que é

obrigada a assistir a Universidade, o tliesoureiro dirá a missa
rezada á hora costumada da conventual; e a solemue será á hora
que o reitor determinar, sendo o celebrante um lente, quando lhe

compelir nos termos do artigo 2." do decreto de 15 de abril.

Ari. 3.° Quando o tliesoureiro estiver let^ilimameute impedido,
fará as ^uas vezes o chantre.

Do chantre

Ari. 4." O chantre será nomeado annualmente pelo reitor d'enlre

os capcilães, e cumprirá as obrigações d"esle cargo, segundo o dis-

posto nos Eslatiilos, livro 1.", titulo 3.°; mas não elegerá o apon-
tador, nem pôde multar os capellães.

Dos capellães

Ari. 5." As obrigações dos capellães são todas as designadas no
artigo 6." do decrelo de 15 de abril ultimo, e além d'estas satis-

farão ao disposto no livro 1.", titulo 2.°, § 4.° dos Estatutos,

I único. Frequentarão com assiduidade a aula de musica, nos
termos do artigo 3.°, | 2.°, do mesmo decreto, e assistirão a todos

os ensaios de musica e cantochão, para que forem chamados pelo

mestre da capella e pelo chantre.

Art. 6." Nos casos de licença ou impedimento por moleslia de
algum capellão, observar-se-ha rigorosamente o Estatuto antigo,

livro {.", titulo 2.», |§ H." e 12."

Art. 7." As faltas que os capellães commetterem, não sendo justi-

ficadas legalmente perante o thesoureiro, serão por este lançadas

num livro, para serem presentes na visitação da capella, que se

ha de fazer na conformidade do titulo 12." do livro i," dos Esta-

tutos.

I d." Nenhum capellão poderá ausenlar-se sem apresentar licença

do reitor ao padre tliesoureiro.

I 2." O que sem justificado motivo faltar ao serviço, que na
capella lhe competir, será multado pela primeira vez em 400 réis,

no dobro pela segunda vez no mesmo anuo, e à terceira será des-

pedido no acto da visitação, ouvido o interessado e o thesoureiro,

I 3." As multas serão descontadas nas primeiras propinas que
lhe compelirem, sendo repartidas metade para o ajiontador e me-
tade para os outros capellães, observando-se a este respeito o | 3.°,

titulo 5.°, do livro 1." dos Estatutos.

Art. 8." AqueJles estudantes clérigos, que voluntariamente qui-
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zerem prestar sei-viços na real capella para gosarem do beneficio

do I
"2." do artigo 4." do decreto de 15 de ahril, se apresentarão

ao tliesoureiro, para assignarem os scns nomes num livro com decla-

ração de naturalidade, filiação e estudos que frequentam, e no

mesmo livro o tliesoureiro apontará exactamente os serviços que

cada um fizer, para lhe serem levados em conta opportunamenle.

Não serão porém nmllados pelas faltas que commetterem.

§ único. De todos os matriculados neste livro dará o tliesoureiro

uma relação aiinual, no l.** de novembro, ao mestre da capella e

outra ao chantre, para que estes possam convocal-os, quando fôr

necessário para o serviço da capella.

Do lente de musica

Ârl. 9." o lente de musica cumprirá as obrigações que lho estão

designadas no artigo 9." e |§ 1." e 2." do mesmo decreto de 15

de abril, e nos Estatutos antigos, livro \.°, titulo G."

Art. 10." Em todas as funeções, que em virtude do artigo 1." do

citado decreto se hão de celebrar na real capella com assistência

do corpo académico, e em que sempre haverá musica, será esta

regida pelo lente respectivo.

I único. É egnalmente obrigado a reger o coro em todas as

missas e oíTicios solemnes, que se celebram na mesma capella nos

dias designados no § único do artigo 14." d'este regulamento, em
cumprimento do § 10.» do titulo 15." do livro 1." dos Estatutos,

cuja observância é suscitada pelo artigo 9." do mesmo decreto de

15 de abril.

Ari. 11." O mesmo lente de musica, na qualidade de mestre da

real capella, tem a seu cargo:
1." Convocar os capellães para fazer os ensaios de musica e can-

tochão; quando julgar necessário dirigirá a musica vocal e instru-

mental em todas as solemnidades da real capella;

2." Dirigir e fiscalisar a corporação de músicos instrumentistas

da musica académica, segundo dispõem as condições da carta regia

de 18 de março de 1802, cuja plena execução é suscitada por este

regulamento, como se d"ellas se fizesse aqui expressa menção;
3." Convocar estes músicos instrumentistas para assistirem aos

ensaios, e fonnarem parte da orchestra, nas principaes solemnidades

da real capella.

Art. 12." Os músicos instrumentistas, que sem justificado motivo

se recusarem a estes serviços, quando pelo mestre da capella lhes

forem ordenados, serão por elle despedidos, para não fazerem mais

parle d'aquella musica em qualquer acto académico.
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i
Do organista í

Art. 13." O organista cumprirá pontualmente as obrigações, que
lhe são designadas no titulo 7." do livro 1." dos Estatutos, e é obri-

gado além d'isso a assistir a todos os ensaios, que por ordem do

mestre da capella se fizerem.

Das festividades que se hão de celetrar na real capella

Art. 14." Além das funcções designadas no artigo 1." do decreto

de 15 de abril, e das que forem determinadas por motivos extra-

ordinários, haverá na capella, em observância dos Estatutos, livro

1.°, titulo 2.°, I 7." e titulo 15, ^ 10.°, as seguintes:

Nos domingos e dias sanctos celebrar-se-ha missa cantada e

acompanhada a órgão, excepto quando pelos ritos da Egreja se não

deve tocar.

I único. Estas missas serão cantadas com diácono e subdiacono

somente nas festividades seguintes: í
Circunicisão, Epiphania, Domingo de Ramos, Sabbado Sancto,

Domingo de Pasclioa, Ascenção, Pentecoste, Corpo de Deus, Dia de

todos os Sanctos, Natal, e no anniversario de ofiTicios e missa solemne,

que se ha de celebrar pelos prelados, lentes, empregados e capel-

lães da Universidade, na primeira quinla-feira depois do dia 2 de
novembro, que fòr feriado e dia desimpedido.

Art. 15." Em todos estes dias a missa cantada será, desde outubro

até sabbado sancto, ás dez horas, e deste dia até ao ultimo de

setembro, ás nove horas.

A segunda missa será sempre às onze horas nos domingos e

dias sanctos, e ás dez horas nos outros dias, excepto havendo algum
doutoramento, porque então será a segunda missa a d'este acto, e

a cantada acabado eile.

Este regulamento será registado nas estações competentes, e o

secretario da Universidade o fará conimunicar oíHcialmente ao the-

soureíro, chantre e mestre da musica da real capella, para sua intel- |

ligencia e devida execução.

Paço das Escholas, em "21 de junho de 1845. — Conde de Terena,

reitor.

Julho Portaria.— Sua Majestade a Rainha, a quem foram presentes
'^ o requerimento dos lentes da eschola medico-cirurgica de Lisboa,

Joaquim da Rocha Mazarem e Joaquim Pedro de Abranches Rizarro,

pedindo para serem pagas pelo cofre da eschola as despezas da

impressão dos compêndios— Doiilriíias obsletricias e Novo traclado

de pharmacia, de Soubeiran— um compilado e outro traduzido em
parle pelos requerentes, abouando-lhes lambem as competentes
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gralificações, como fôia concedido ao dr. Lima Leilão pelo com-
pendio de palliologia, ficando ao eslabeiecimenlo a propriedade das
edi(;ões; e as consultas, a que sobre esla pretensão procederam os
conselhos da escliola e superior de instrucção publica, nas datas

de '2G de março de 1844 e de 8 de fevereiro e 31 de onlubio de
1845;

Considerando que em assumptos de recompensas lilterarias raras

vezes se encontra eguaidade no seu valor e mérito, para que dos
prémios dados a uns se possa com justiça aigumenlar para os de
outros

;

Considerando, comtudo, o quanto importa remunerar razoavel-

mente os tiabalbos litteraiios, especialmente das sciencias naluraes,

de que a humanidade enferma deve tiiar proveito, animando assim
a cultura geral das sciencias e o trabalho dos escriptores públicos:

Ha |)or bem ordenar, conformando-se com o parecer do ajudante

do conselheiro prociu"ador geral da coroa, que os supplicanles

sejam remunerados pela compilação e traducção das obras, de (jue

traclam, na forma disposta no assento tomado pelo conselho da
eschola medico-cirurgica de Lisboa em sessão de 30 de julho de 1842,
sendo eudjolsailos da dcspcza da inijiressão de quinhentos exem-
plares e d uma gratificação, que será metade do producto da venda
annual, na intelligencia de que esta só será permitlida á eschola.

O (pie manda participar pela secrelaiia de estado dos' negócios

do reino ao conselho snjierior de instrucção publica, para seu conhe-

cimento e dos interessados, a qneii' expedirá as precisas ordens.

Paço de Belém, 13 de julho de 1845. — Luiz da Silva Mousinho
de Albuquerque.

Portaria.— Sua Majestade a Rainha, tomando em consideração Agosto

as duvidas que se tèm movido sobre o relatório estatístico annual, 6

exigido pela legislação litteraria e decreto de 25 de fevereiro de
1841, publicado no Diário do Governo, n." 58, ha por bem declarar

o seguinte

:

1." Que no relatório acerca da administração litteraria e scien-

tifica deve fazer-se uma exposição melhodica e muito circumslan-

ciada do estado material, litlerario e moral das escholas e de
quaesquer outros estabelecimentos de instrucção publica, não menos
que da aptidão, zelo e procedimento dos respectivos professores e

empregados, acompanhando os mappas estatísticos os esclareci-

mentos e as propostas prescriplas pelo citado decreto.
2." Que este relatório, enviado ao ministério do reino, seja ao

mesmo tempo remetlido por um duplicado ao conselho superior de
instrucção publica.

3." Que a remessa do relatório ao ministério do reino e ao con-

selho superior de instrucção publica se faça precisamente até ao
fim do mez de setembro de cada anno.
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i." Que os governadores civis, que tiverem enviado o relatório

litterario ao conselho superior de iustrucção publica por eíTeito da
portaria, que aquelle tribunal lhes expedira cora a data de áá de
março do corrente anno, satisfazem ás disposições dos artigos ante-

cedentes, remettendo a este ministério um duplicado do diclo rela-

tório.

O que assim se participa á eschola polytechnica da cidade do
Porto, para sua intelligencia e execução na parte que lhe toca.

Palácio de Cintra, em U de agosto de 1845.— António lienmrdo
da Costa Cabral.

Agosto Portaria.— Tendo-se expedido nesta data aos funccionarios
* constantes da relação juncta a circular da copia inclusa, sobre o rela-

tório da administração litteraria a seu cargo, qne elles até ao fim

do raez de setembro de cada anno devem remeller ao conselho
superior de instrucção publica, para, na conformidade da portaria

d"eíte ministério de 30 de dezembro de 1844, poder em tempo
devido coordenar o relatório geral da mesma administração: ha
Sua Majestade a Rainha por bemjordeuar o seguinte:

i." Qne este relatório gerai, depois de ser muito reflectido e

maduramente discutido e approvado pelo conselho superior de
instrucção publica, seja por elle remettido a esle ministério alé ao
fim de novembro, segundo a disposição do decreto de ii de feve-

reiro de 1841.
2." Qne, se as ordens já expedidas não forem siifficienles para

haver os esclarecimentos necessários á organisação do relatório

geral, o conselho superior de instrucção publica faça expedir quacs-
quer outras, que possam ser precisas, excitando a pontual obser-
vância de umas c outras, sem que todavia a falta de algum d'esses

e.sc!ar('ciineiitos sirva de retardar os seus trabalhos e a exactíssima

remessa delles ao goveino no' prazo para isso estabelecido.

3.° Que o conselho, no fim de setembro, envie a este ministério

uma relação dos funccionarios que tiverem deixado de cumprir as

suas ordens acerca de tal serviço, propondo a demonstração que f
lhes deva ser dada por essa omissão e desobediência.

E assim o manda participar pela secretaria de estado dos negó-

cios do reino ao conselho superior de instrucção publica, para sua
intelligencia e execução.

Pala-io de Cintra, era 6 de agosto de 1843. — António Bernardo
da Costa Cabral.

Agosto Portaria. — Sua Majestade a Rainha, sendo-lhe presente, por
* consulta do conselho superior de instrucção publica de 18 de feve-

reiro ultimo, a urgente necessidade que ha duma selecta clássica

portugueza, por meio da qual a mocidade, inslrniiido-se na sã

doutrina moral, civil e politica, possa, desde a primeira edade.
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a£feiçoar-se também á linguagem pura dos nossos antigos escri-

ptores e adijuirir o cstylo [)r(i|)rio dos diversos géneros de discurso;

tendo visto o indice dos Jogares clássicos que o consellio approva
para o texto d^aqnoila compilação; vendo a disposição do arl. 1(57."

do decreto de 20 de setembro de 1844, e conformando-se com o
parecer interposto pelo conselho na referida consulta ; ha por bem
ordenar o seguinte:

l.° È auctorisado o conselho superior de instrucção publica para

fazer imprimir, poi' conta do estado, na typographia da Universidade

de Coimbra, uma selecta composta das passagens dos clássicos

portuguezes escolhidas entre os piincipaes géneros de discurso

em prosa, para uso das escholas, pelo professor de oratória, poética

e litteratura clássica do lyccn nacional de Coimbra, António Cardoso
Borges de Figueiredo, segundo o indice que vae com esta portaria

e baixa rubricada pelo secretario geral do ministério do reino, o
visconde de Tillieiras.

2." A lypogiMphia da Universidade, imprimindo o numero de
exemplares da selecta que a juizo do conselho superior de inslru-

cção iiid)lica forem necessários, será integralmente paga da impor-

tância das despezas de impresSão, pelo producto da venda dos

mesmos exemplares, fazendo-se de tudo a devida escripturação.

3." O preço de cada exemplar da selecta, e os encargos a que
nos termos do | 2.°, arl. 3.", do decreto de 20 de setembro de

1844 deve sujeitar-se o seu auclor, serão fixados pelo governo

sobre consulta do conselho superior de instrucção publica.

4." A selecta, depois de satisfeitas as despezas de impressão

e os seus respectivos encargos, ficará sendo propriedade do seu

auctor.

5." Logo que a selecta estiver impressa, serão remettidos a este

ministério, com a consulta mencionada no art. 3." d"esta portaria,

quatro exemplares d'aquelle opúsculo, acompanhando o indice refe-

rido no art. 1."

O que assim se participa pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica, para sua intel-

ligencia e execução na parle que lhe toca.

Palácio de Cintra, em 8 de agosto de ISiS.^^António Bernardo

da Cosia Cabral.

Portaria.— Sua Majestade a Rainha, sendo-lhe presente a con- Setembro

sulta do conselho superior de instrucção publica de 22 de agosto ^

ultimo, sobre o provimento do logar de porteiro do lyceu nacional

de Braga, ha por bem declarar e ordenar o seguinte:

1." Que a nomeação de todos os empregos públicos, que não

forem exceptuados por lei, deve ser feita pelo governo.

2." Que o logar de porteiro do lyceu nacional de Braga seja

posto a concurso, publicando-se o devido programma sobre as habi-
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litações dos opposilores, com referencia á disposição da porlaria

do 1." de julho de 1841.

3.° Que, havidas as informações convenientes acerca de cada una

dos opposilores, o conselho superior de instrucção publica faça por

este ministério a conveniente proposta na forma da lei.

que assim manda participar pela secretaria de estado dos

negócios do reino ao conselho superior de instrucção publica, para

sua intelligencia e execução.

Paço de Belém, 2 de setembro de 1843.— António Bernardo da
Cosia Cabral.

^oyembro Decreto. — Tomando em consideração as consultas do conselho
10 superior de instrucção publica acerca das medidas regulamentares

para a boa execução do decreto de 20 de setembro de 1844, con-

firmado pela lei de 29 de novembro do mesmo anno, na parte

relativa ao exercício das funcções a cargo do mesmo conselho, hei

por bem decretar o seguinte:

REGULAMENTO DO CONSELHO SUPERIOR
DE INSTRUCÇÃO PUBLICA

TITULO I

Organísação geral

CAPITULO I

Composiçãoje divisão

Artigo 1." O conselho superior de instrucção publica, estabelecido

em Coimbra pelo decreto de 20 de setembro de 1844 e lei de 29
de novembro do mesmo anno, compõe-se:

i." De um presidente;
2." De um vice-presidente;

3." De oito vogaes ordinários;

4.* De vogaes e.\lraordinarios sem numero fixo.

1 1." Junto do conselho superior de instrucção publica haverá

um secretario geral e os empregados subalternos mencionados no
tit. 5." deste regulamento.

I
2." Haverá taml)em um thesoureiro, que será o da Universi-

dade, encarregado da receita e despeza do consellio.

Art. 2." O conselho superior de instrucção publica divide-se em
conselho geral e conselho ordinário; e o conselho ordinário sub-

divide-se em secçijes.
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CAPITULOU

Presidente e vioe-presidente

Art. 3." É presidente nato do conselho superior de instrucção

publica o ministro e secretario de estado dos negócios do reino.

Art. 4." Ao presidente compete:
1.° Assistir ás conferencias do conselho geral e do conselho

ordinário;

2." Propor os negócios á discussão e regular os trabalhos e o

methodo das deliberações das conferencias, fazendo proceder á

votação e annuneiando o seu resultado;

3." Manter a ordem e decência nas conferencias por todos os

meios adoptados nas discussões dos tribunaes;

4." Receber, distribuir e assignar a correspondência, as decisões

e ordens do conseliio, nos termos dos artigos 46." e 47.";

S." Executar e fazer executar as leis, regulamentos e ordens do
governo e as do conselho, sobre lodos os objectos relativos á admi-

nistração litteraria;

6." Fiscalizar o processo das folhas dos veticimentos e mais des-

pezas do conselho, e todos os actos da sua contabilidade;

7." Dar posse e juramento, em conferencia ordinária, aos vogaes

e secretario geral do conselho;

8." Proceder à convocação extraordinária do conselho ordinário,

quando lhe parecer necessário, e á convocação do conselho geral

nos casos previstos pelos artigos 21." e 26.°;

9." Recitar o discurso da abertura das conferencias do conselho

geral.

Art. 3." Para a decisão dos negócios o presidente tem voto deli-

berativo, o qual será de qualidade nos casos de empate.

§ único. Na falta ou impedimento do presidente, servirá o vice-

presidente com a gratificação annual de 300^000 réis, nos termos

do artigo 163." do decreto de 20 de setembro de 1844 e artigo 72."

d"este regulamenio, lei e decreto de 23 e 30 de abril de 1843.

Art. 6." É vice-presidente nato do conselho o reitor da Univer-

sidade de Coimbra, ou quem suas v€zes fizer.

I único. No impedimento do vice-presidente, servem os dire-

ctores e depois delles os relatores das secções, pela ordem da

sua graduação.
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CAPITULO III

Vogaes ordinários

Art. 7." Os vogacs ordinários do consellio superior de instrucçío

publica são tirados:

1." D'entre os lentes effectivos ou jubilados das escliolas scien-

lificas ou liKerarias;

2." Dentre os sábios mais notáveis por sua illustração e mora-

lidade.

§ 1." Vagando um logar de vogal ordinário, se o rei consultar o

conselho superior de instrucção publica, este fará subir ao governo

uma proposta graduada de três indivíduos escolhidos nas classes

mencionadas neste artigo, acompanhando as informações necessárias

para dentre elles escolher o mais benemérito.

I 2.° Na falta ou impedimento de algum vogal ordinário, o

governo, sendo prevenido pela presidência do conselho, designará

a pessoa que o deva substituir.

Ari. 8." Incumbe aos vogaes ordinários:

1." Concorrer a todas as conferencias e trabalhos do conselho

6 das suas respectivas secções;

2." Fazer as propostas, indicações e requerimentos, que convier

para a boa adminislração e inspecção litleraria e para o prompto
exercício das funcções a cargo do conselho;

3." Exigir os esclarecimentos e informações necessárias para o

desempenho de seus deveres.

Art. 9." Os vogaes ordinários têm voto deliberativo, vencem a gra-

tificação annual de 200áí000 réis, nos termos do artigo 163." do de-

creto de 20 de setembro de 1844 e artigo 72." d'este regulamento,

e gozam das prerogativas, que por lei lhes forem concedidas.

Art. 10." Os vogaes ordinários, como agentes da inspecção geral

dos estudos, são sujeitos á responsabilidade imposta pelos ar-

tigos 180." e 181." do decreto de 20 de setembro de 1844.

CAPITULO IV

Vogaes extraordinários

Art. U." São vogaes extraordinários natos do conselho superior

de instrucção publica

:

1." Os substitutos cxliaui'dinarios da Universidade;

2." Os doutores aspirantes a opposilores e os oppositores aspi-

rantes às cadeiras da Universidade.

I único. Uns e outros serão iuscriptos no livro especial doSj

vogaes extraordinários, pelo modo estabelecido no artigo 35.°
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Art. lá." Aos vogaes exlraonlinarios incumbe:
1." Concorrer ás conferencias do conselho geral o ás conferencias

extraordinárias de secção, todas as vezes qne elias tiverem logar,

assistindo ás conferencias do conselho ordinário e ás conferencias

ordinárias de secção, quando para isso forem convocados;
2." Exercer, em negócios contenciosos e de jurisdicção, as fun-

cções de ministério puhlico pcsrante o conselho ordinário;

3." Redigir consultas, regulamentos e relatórios, responder por

escripto sobre os negócios qne lhes forem comniettidos;

4." Organisar compêndios e livros elementares para uso das

escholas, ou fazer juizo critico sobre o merecimento d'estes escrl-

ptos;

5.° Tomar parte na redacção dos jornaes lilterarios e nos traba-

lhos de inspecção e compilação, mencionados nos artigos 29.°,

32." e 41."

Art. 13." Nas conferencias ordinárias de secção os vogaes extra-

ordinários podem servir de relatores e secretários, no impedi-

mento dos vogaes ordinários, assistindo nestes casos ás conferencias

do conselho ordinário.

I único. Nas conferencias extraordinárias de secção servirá de
secretario um dos vogaes extraordinários, nomeado pela respectiva

secção. (Artigos 53." e 54.")

Art. 14." Os vogaes extraordinários tèm voto consultivo nas

discussões. Quando a resolução fòr conti'aria ao seu voto, podem
molival-o e requerer que seja lançado na acta.

I único. Os vogaes extraordinários assentam-se abaixo dos vogaes

ordinários, pela ordem da sua graduação e antiguidade.

Art. 15." Os trabalhos mencionados nos artigos antecedentes,

que dependem da presença dos vogaes em Coimbi'a, serão exigidos

somente dos que residirem dentro do conselho de Coimbra.

I 1." Só lèm obrigação de residência em Coimbra:
1." Os vogaes da classe dos substitutos extraordinários;

2." Os vogaes da classe dos oppositores, providos nos logares

mencionados no arligo 123." do decreto de 20 de setembro de

1844;
3." Os vogaes da classe dos doutores e oppositores nomeados

aunualmenle para o serviço extraordinário da Universidade, nos
termos dos artigos 125." e 126." do mesmo decreto.

I 2." Os trabalhos que não dependerem de residência dos vogaes

em Coimbra serão indistinctamenle encarregados a todos elles,

quer estejam presentes, quer ausentes.

Art. 16." Os vogaes extraordinários, por esta qualidade, não
vencem giatificação alguma especial, mas logram outras vantagens.

I 1." Todus os vogaes, que fizerem serviço junto do conselho

superior de instrucção publica, adquirem as habilitações indispen-

sáveis e litulos de preferencia para o provimento dos logares da
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Universidade. (Artigo 123." do decreto de 20 de setembro de

1844.)

§ 2." Os vogaes da classe de substitutos extraordiuarios per-

cebem o vencimento de 300^(000 réis. (Artigo 99." do decreto de
5 de dezembro de 183G.)

§ 3." Os vogaes da ciasse dos doutores ou oppositores, que forem
obrigados ao serviço anuual universitário era Coimbra, vencem,
além das propinas estabelecidas por lei, uma gratificajão peio

tempo que servirem, na razão de 3o0^000 réis. (Decreto do 1."

de setembro de 1836 e artigo 123." do decreto de 20 de setembro

de 1844.)

I 4." Os vogaes da classe de oppositores podem ser nomeados :

1." Para demonstradores e ajudantes de clinica geral, cora o

vencimento de 300;5000 réis. (Artigo 105.» e 123." do decreto de

20 de setembro de 1844.)
2." Para ajudantes do observatório astronómico, com o venci-

mento de 240;>000 réis. (Artigos 123." do citado decreto e carta

regia de 4 de dezembro de 1779.)
3." Para demonstradores de pbilosopbia, com o vencimento de

240^000 réis. (Artigo 114." do decreto de 20 de setembro de 1844.)

4." Para ajudantes de clinica dos hospitaes, com o vencimento

de 200^1000 réis. (Artigo 105." do citado decreto.)

Art. 17." Os vogaes extraordinários, que deixarem de fazer os

trabalhos d'esle encargo, se forem da classe dos doutores, não

serão promovidos á classe dos oppositores ; e se forem oppositores,

não serão propostos para os logares da Universidade.

I único. Um regulamento especial estabelecerá as regras deste

ramo de administração.

CAPITULO V

Secretario geral e empregados subalternos

Art. 18." Para a nomeação de secretario geral requcr-se, pelo

menos, a habilitação de formatura pela Universidade de Coimbra

ou o curso completo de alguma das eseholas de instrucção superior

do reino.

I único. As attribuiçijes e encargos do secretario geral, e os

seus vencimentos, são os que se acham estabelecidos no capitulo

único, titulo 5.", deste regulamento.

Art. 19.» Para a nomeação de ofliciaes ordinários requer-se, pelo

menos, o curso dos lyceus.

§ 1." Os ofBciaes tèm accesso ao logar de oíTicial maior, e este

ao de secretario geral, se ás qualidades de reconhecida aptidão

litteraria e moral reunir as habilitaçijes exigidas peio artigo ante-

cedente.
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^ 2." As obrigações e vencimenlos dos oíTiciaes e mais empre-
gados estão marcados no citado titulo S." deste regulamento.

TITULO II

Conselho geral

CAI^ITULO ÚNICO

Composição e attribulçõea

Art. 20." O conseilio geral compõe-se do presidente e de todos

os vogaes ordinários e extraordinários.

Art. 21." O conselho geral tem duas conferencias ordinárias por

anno, sendo uma em outubro e outra em abril, nos dias designados

pelo presidente em conferencia do conselho ordinário.

I 1." Além das conferencias ordinárias, haverá extraordinaria-

mente as que o conselho ordinário, por dois terços dos seus vogaes,

assentar que são necessárias.

I 2." Tanto as conferencias ordinárias, como as extraordinárias,

são convocadas pelo presidente nos lermos do artigo 4." d'este regu-

lamento.

Art. 22." O conselho geral, nas suas conferencias, occupa-se

exclusivamente das matérias litterarias de interesse geral.

A ordem dos trabalhos é a seguinte

:

i." O discurso da abertura, recitado pelo presidente;
2." A leitura dos relatoiios das secções, approvados em confe-

rencia do conselho ordinário, sobre o estado moral e htterario da
nossa instrucção, comparado com o das nações mais cultas.

3." A leitura das memorias ou requerimentos tendentes a pro-

mover os melhoramentos dos estudos, ou a declarar os verdadeiros
obstáculos contra o seu progresso, e a propor as pi'ovideucias mais
próprias para se obterem os benefícios duma educação nacional e

moral conforme ás necessidades do século.

Art. 23." Quando os trabalhos se não acabarem numa confe-

rencia, poderá haver nos dias immediatos as que forem necessárias

para a sua conclusão.

Art. 24.° As actas das conferencias são escriplas em livro pri-

vativo pelo secretario geral, sendo assignadas por todos os vogaes
presentes, e remetlidas por consulta especial ao governo.
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TITULO III

Conselho ordinário

CAPITULO I

Composição e conferencias

Art. 25." O conselho ordinário compõc-se do presidente, ou de
quem suas vezes Qzer, e de todos os vogaes ordinários.

Art. 26." As conferencias do conselho são ordinárias ou extra-

ordinárias.

I I.° As conferencias ordinárias tèm logar nos dias de terça e

sexta feira de cada semana ou nos immediatos, quando aquelles

forem impedidos.

I
2." As conferencias extraordinárias tém logar, nos termos do

artigo 4." d'este regulamento, todas as vezes que iòr necessário.

I 3." As conferencias principiarão á hora marcada pelo conselho,

conforme as estações, e cada uma delias não durará mais de três

horas, excepto quando o conselho a (|uizer prorogar.

CAPITULO II

Attribuições

DIVISÃO PRIMEIRA

Direcção geral

Art. 27." O conselho é encarregado da direcção geral da edu-

cação e instrucção publica e com este objecto incumbe-lhe:
1." Discutir e deliberar sobre todos os meios de propagar os

estudos e promover o seu progresso e aperfeiçoamento;
2." Propor ao governo os regulamentos geraes para a execução

das leis e para a boa administração e regimento económico e dis-

ciplinar das diversas escholas e eslabelecimeulos de educação e

instrucção;

3." Transmittir as leis, regulamentos e ordens superiores, aos

seus delegados, dando-lhes as instrucções convenientes para a sua

mais útil e fácil execução;

4. Dar providencias efíicazes para nas escholas publicas e par-

ticulares se estabelecer a uniformidade de doutrina e melhodu em
todos os ramos de ensino;

5." Publicar, na conformidade do artigo 3.° do decreto de 20 de

setembro de 1844, os programmas convenientes para o concurso
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aos prémios, eslabelecirlos a favor de (jiiem apresentar compêndios
adaptados ao ensino primário;

0." Promover a composiíjão e intiodncção de livros e obras ele-

mentares e compêndios de instriicção, approvaiido os qne forem

accommodados aos usos das escliolas, e propondo a sua impressão

8 publicagão, nos casos previstos pelo artigo 1G7.° do citado decreto

6 mais legislação análoga.

Art. ^8." Incumbe lambem ao conselbo:

1." Propor ao governo as medidas necessárias para, na confor-

midade dos artigos 4.°, 5.», 6.", 44.°, 51.» | "I.", 54.», 56.", 88."

e l()8." do mesmo decreto, se prover á conveniente creação, distri-

buição e collocação das escbolas e estabelecimentos de instrucção

nos logares e edifícios nacionaes, mais appropriados aos interesses

da sua administração.

2." Promover associações de beneficência

:

Para a fundação de salas d"asylo da infância desvalida;

Para o estabelecimento de alguns cursos de leitura a bem das

classes laboriosas, que, durante os seus trabalbos, não podem con-

correr ás escliolas;

Para a prestação de soccorros aos alumnos, que por sua pobreza

deixam de frequentar as aulas publicas.

Art. 29.» O conselho é encarregado de fazer o plano para a re-

dacção e manutenção dos jornaes litterarios, que, nos termos do

artigo IU9." do decreto de 20 de setembro de 1844, devem ser

impressos na typograpbia da Universidade de Coimbra, e na im-

prensa Nacional de Lisboa.

I I." Pela livraria da Universidade serão fornecidas provisoria-

mente, para esta empreza, as obras periódicas que, na conformi-

dade do liv. I.", til. 6.", cap. 2." dos Estatutos de 1772, são man-
dadas vir annualmente para aquella liibliotheca.

§ 2." No traltalbo dos jornaes luxlem ser empregados os vogaes

extraordinários do conselho, para lhes não faltar meio algum de

mostrarem as suas luzes e saber. (Artigo 12.", n.» 5.")

I 3." Pagas as despezas de impressão, o producto dos jornaes

litterarios, que se publicarem, será distribuído pelos seus collabo-

radores.

DIVISÃO SEGUNDA

Provimento de empregos

Art. 30." o conselho, pelo que toca ao provimento dos logares

de inslrucção publica, tem a seu cargo:

1." Fazer os progranunas para os exames de opposição ás ca-

deiras e logares, que hão de prover-se por concurso ordinário fora

da Universidade.
2." Commeltcr, daccordo com as secções, aos aspirantes do ma-

20
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gisterio universitário os trabaliios mencionados no cap. 4.°, tit. i.",

d'este regulamento, para lerem logar os exercicios de opposição

ás cadeiras, que hão de prover-se a favor dos que, em longos

períodos de tempo, deiem maior numero de provas de mereci-

mento distinclo. (Artigo 55.°, n.° 5.°)

3." Prover, por tempo de três annos, os logares de professor do

i." grau de instrucção primaria.
4." Consultar ao governo, pelo ministério do reino, a nomeação

vitalicia de quaesquer outros professores, por meio de proposta

graduada de todos os concorrentes, acompanhada das informações

e processos de habilitação exigidos pelos regulamentos especiaes.

5." Formar o processo administrativo sobre as jubilações e apo-

sentações dos empregados de instrucção publica, concedidas por

lei, enviando ao governo as consultas que convier, acompanhadas
dos mesmos processos, que lhes servirem de fundamento.

DIVISÃO TERCEIRA

Inspecção

Art. 31." o conselho é encarregado do governo e inspecção de

toda a administração das escholas e estabelecimentos de instrucção;

e nesta relação compete-lhe

:

1." Dar impulso efficaz ao cumprimento da legislação e medidas
regulamentares por intervenção dos seus delegados, a quem com-
pete a inspecção especial e immediata das escholas e estabeleci-

mentos litterarios.

2." Vigiar constantemente para que na observância das dispo-

sições legislativas e regulamentares se não introduzam alguns

abusos ou relaxações, reprimindo com promptidão e justa severi-

dade os que effeclivamenle se chegarem a introduzir.

Art. 32." Compete também ao conselho:
1." Superintender todos os delegados, mencionados no art. 160."

do decreto de 20 de setembro de 1844, vigiando no exercício e

cumprimento das attribuições e deveres, que, pelo art. 161." do
citado decreto e legislação correspondente lhes estão encarregados.

2.° Haver informações frequentes e miúdas acerca do procedi-

mento dos agentes da inspecção dos estudos, professores e mais

empregados dos estabelecimentos litterarios e scienliGcos, para con-

forme a direito se fazer a justa applicação das penas disciplinares

contra os que incorrerem na responsabilidade, prevista pelos

artigos 80." e 81." do mesmo decreto, ou por outras quaesquer
disposições legislativas em vigor.

3.° Conhecer de todas as questões, queixas, reclamações e con-

fliclos excitados entre os corpos collectivos, ou eulre os indivíduos

mencionados em o numero antecedente.
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4." Deliberar definitivainente sobre as suspeições contra os vogaes
do conseilio.

5." Nomear visitadores extraordinários, nos termos do artigo 162."

do mesmo decreto, para fazerem visitas de inspecção ás escholas e

estabelecimentos iitterarios.

I 1." Fora de Coimbra podem ser encarregados d'estas visitas

de inspecção os vogaes extraordinários, nas terras de sua resi-

dência. (Artigo 12.°, 11." 5.°)

§ 2." Os vogaes ordinários nunca sahirão de Coimbra para fazerem
aqueile serviço, senão em casos mui graves e de indispensável

necessidade, precedendo licença do governo.

Art. 33." O conseilio é encarregado de fiscalisar as folhas dos

vencimentos e despezas com o pessoal do magistério e com o ma-
terial das escholas e estabelecimentos de educação e instrucção, e

de formar annualmcnte o orçamento geial (i'ai|uelle serviço.

§ único. Um regulamento especial proverá á direcção e economia
d'este encargo.

DIVISÃO QUARTA

Estatística

Art. 34." O conselho é encarregado da formação da estatística

litteraria, destinada a dar conliecimento exacto do estado material e

moral da instrucção e educação publica.

I 1." Os trabalhos estalislicos são transcriptos em livros para

isso adaptados com relação aos divtrsos ramos da administração

litteraria e á divisão do território, em que estão situados os estabe-

lecimentos de instrucção.

I 2." Nestes livros de registo permanente faz-se o assentamento

de todas as escholas de ensino, de todos os estabelecimentos Iitte-

rarios, scientificos ou artísticos e de todas as casas de educação,

comprehendendo as indicações e dados necessários para a historia

completa de cada um d'elies, desde a sua fundação em diante.

I 3." Nos mesmos livros, em seguida á noticia histórica de cada

um dos estabelecimentos mencionados no | antecedente, mas com
intervallo bastante para a continuação dos primeiros esclareci-

mentos, faz-se também o assentamento do pessoal que lhes fôr

relativo, com as devidas observações sobre a aptidão, zelo e com-
portamento moral e civil dos professores e de todos os outros em-
pregados de instrucção.

Art. 35." Haverá um livro es;)ecial para o assentamento dos

vogaes extraordinários do conselho, no qual, depois de se men-
cionar o nome de cada um delles e a faculdade a que pertence,

se registará successivamenle

:

1." O tempo da admissão de cada um dos vogaes ás suas diversas

classes;
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2." Os [raljalhos liUerarios que, na conformidade dos art. 30.',

n." 2.°, 6 53.°, n.° 5.°, lhes forem distribuídos pelo conselho;

3." O juizo do conselho sobre os serviços que os vogaes effe-

cluarem, e sobre o modo de se haverem no cumprimento dos seus

deveres moraes e académicos.

I único. A organisaçâo e assentamento d'esle livro, devidamente

numerado e rubricado, serão encarregados a um dos vogaes ordi-

nários de maior exactidão e conceito, que o conselho designar, e o

livro se guardará na vice-presidencia.

Art. 3(5." O complexo de todos os elementos estatísticos, succes-

sivamente colligidos e aperfeiçoados, deve servir de base aos

seguintes resultados geraes:
1." O numero das escholas primarias para ambos os sexos, com-

parado com o numero dos concelhos municipaes e freguezías an-

nexas;
2." O numero das escholas dos outros ramos de ensino e esta-

belecimentos litteraríos, comparado com as necessidades do paiz;

3.° O numero dos alumnos de ambos os sexos, que frequentam

as aulas publicas e particulares, comparado com o numero e movi-

mento da povoação local e geral;

4." O adiantamento ou atrazamento dos estudos, e o progresso

ou decadência das lettras, sciencias e bellas-artes, tudo comparado

com o estado actual da instrucção nos paizes mais cultos e com as

causas daquelle movimento;
5." A despeza geral de cada um dos ramos e estabelecimentos

de instrucção;

6." O estado de execução das leis e regulamentos e os seus res-

pectivos resultados;

7." Os defeitos de organisaçâo e administração ou legislação

litteraria e disciplinar, ou económica, e as providencias de repressão

ou reforma, necessárias para os melhoramentos devidos.

Art. 37." O conselho superior de instrucção publica, ao passo

que entende na formação da estatística geral, provê à organisaçâo

da estatística parcial em todos os estabelecimentos da sua depen-

dência, collicriíitloos esclarecimentos fornecidos por seus delegados.

I 1." A organisaçâo da estatística parcial é regulada por meio

de pivigrauimas e mappas uniformes a respeito dos estabelecimentos

semelhantes ou de natureza análoga, fazendo-se as modificações

que forem requeridas pela diversidade de circumstancias.

I 2." Em todos os estabelecimentos haverá livros para a esta-

tística permanente, e mappas avulsos para a remessa periódica de

esclarecimentos ás repartições competentes.

§ 3." Todos os mezes devem os delegados do conselho superior

de instrucção publica parlícipar-lhe o movimento da administração

é inspecção litteraiia, propondo as medidas urgentes que forem

reclamadas pelas circumstancias occurrenles.
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§ 4." Todos os annos devem os mesmos delegados remelter ao

consellio dois relatórios, um em março, oulro cm setemljro, sobre

o estado e necessidades gernes da instmcção, comprelieiidendo os

esclarecimenlos e rnappas eslalislicos acima indicados. Um dupli-

cado do segundo relatório será enviado ao minislerio do reino até

ao fim do mez de setembro.

Art. 38." A secretaria do conselho, á vista dos esclarecimentos

estatísticos mencionados nos dois artigos antecedentes, coordena,

de seis em seis mezes, um relatório do estado de toda a instmcção,

e o apresentará com a antecipação conveniente a cada uma das

secções do conselho, acompanhado dos niappas correspondentes.

Art. 39." As secções do conselho, fundadas no relatório da se-

cretaria, organisarão o seu respectivo relatório, jiara ser lido nas

conferencias do conselho geral, depois de approvado pelo conselho

ordinário. (Artigo 54.°)

Art. 40." O conselho ordinário, apoiado nos relatórios parciaes

das secções e no resultado das conferencias do conselho geral,

forma o relatório geral, o qual, depois de discutido e approvado, é

reraettido ao governo até ao fim do mez de novembro de cada anno,

acompanhando as propostas de lei e providencias que dependerem
do concurso do poder legislativo ou executivo.

Art. 41." Para complemento da estatística geral e parcial, e

para servir de base a toda a administração litteraria, é o conselho

superior de instrucção publica encariX'gado de fazer a compilação

geral e parcial da legislação e regulamentos, por que se rege aquelle

ramo de serviço publico e cada um dos seus respectivos estabele-

cimentos.

§ 1.° Cada uma das secções do conselho tomará especialmente

á sua conta o fazer a collecção das providencias relativas aos ne-

gócios da sua competência, coordenando simultaneamente os respe-

ctivos Índices por ordem cíu-onologica e alphabetica.

I 2." Para maior facilidade e brevidade d'estes trabalhos pôde

o conselho commetter parle d"elles aos vogaes extraordinários, ou

seja singularmente ou por cominissões. (Arligo lá.", n." 5.")

CAPITULO III

Ordem do serviço e deliberações do consellio

Art. 42." O serviço de cada uma das conferencias do conselho

começa sempre pela leitura, approvação e assignatura da acta da

conferencia antecedente.

I 1." Depois da acta seguem-se os trabalhos ordinários pela

ordem seguinte:

1." A leitura e distribuição de toda a correspondência e mais

expediente ordinário.
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2." A discussão e deliberação dos negócios, designados para a

conferencia do dia.

3." As propostas offerecidas de novo.

I 2.° Havendo negócios extraordinários, ou que pela sua gravi-

dade e urgência requeiram prorapta decisão, o conselho, na ordem
do serviço, lhes dará a preferencia que merecerem.

Art. 43." São relatores natos do conselho, para a sustentação do

parecer sobre os negócios commettidos ao exame das secções, os

vogaes que tiverem servido de relatores nas mesmas secções.

(Artigo 53.»)

I único. Os negócios que, pela sua clareza ou grande urgência,

forem discutidos sem prévio exame das secções, serão relatados

pelos vogaes que o conselho designar.

Art. 4i.° O processo correrá por lodos os'vogaes que o quizerem

examinar, e será em seguida submetlido à discussão e deliberação

do conselho.

I 1." Nenhum dos vogaes poderá reter o processo mais de vinte

c quatro horas, excepto se depender de longo exame, para o qual

o conselho concederá o tempo indispensável; e quanda os vogaes

entregarem o processo, devem notal-o com o seu visiOj datado e

assignado.

§ 2." Aberta a discussão, não é permitlido a nenhum vogal

fallar, sem pedir a palavra ao presidente, o qual a não concederá

por mais de ires vezes sobre o mesmo objecto, excepto quando o

vogal fòr auctor da proposta ou relator do negocio em discussão,

ou quando qnizer modilicar ou revogar o seu vulo.

Em qualquer d'esles casos o vogal poderá fallar até quatro vezes.

I
3." Se algum dos vogaes, para maior illustração de negocio,

requerer addiamento, o presidente o proporá à deliberação do

conselho.

Art. 45." Para ter logar a deliberação do conselho, cumpre que

estejam presentes quatro vogaes, pelo menos.

§ 1." As deliberações do conselho são tomadas por pluralidade

absoluta de votos dos vogaes presentes.

^ 2." A votação é nominal, excepto quando algum dos vogaes

requerer que ella seja por escrutínio secreto, no caso de proposta

ou nomeação dos professores, ou no de suspensão, demissão ou

outros objectos pessoaes.

I
3." Os vogaes ordinários são obrigados a votar em todos os

negócios, a cuja discussão assistem.

Excepiuam-se os objectos, em que os vogaes tiverem interesse

pessoal, directo ou indirecto, nu em que forem dados por suspeitos,

se a suspeição fòr declarada procedente pelo conselho, ou confessada

pelos vogaes recusados.

§ 4." Quando algum dos vogaes ficar vencido nas deliberações,*

poderá fazer escrever na acta os motivos do seu voto, o qual subirá
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ao conhecimento do governo, conjunclamente com a consulta sobre

o negocio que deu iogar á discrepância.

Art. 4(5." As deliberações do conselho são lançadas na acta, que

deve ser lavrada em livro especial e assignada pelo presidente e

secretario geral do conselho. Os negócios, compreliendidos nas deli-

berações do conselho, serão expedidos na conformidade das regras

seguintes

:

§ 1." Os despachos de expediente são rubricados pelo presi-

dente e por um dos vogaes presentes.

I 2.° As ordens, iustrucções e decisões definitivas devem ser

redigidas em forma de portaria ou provisão, e assignadas pelo pre-

sidente e pelo director ou relator da secção do conselho, a que o

negocio disser respeito. (Artigo 4.°)

I 3." A correspondência sobre o expediente preparatório e com-
municações olBciaes expede-se por officios da presidência aos go-

vernadores civis e aos chefes das academias e estabelecimentos

scientificos, ou a quaesquer empregados ou repartições de egual ou

superior categoria, podendo expedir-se por ofíicios do secretario

geral, de ordem do conselho, a correspondência dirigida a quaes-

quer outros estabelecimentos ou indivíduos. (Artigo 59.°)

Art. 47." As consultas, propostas e correspondência, dirigidas

ao governo em resultado das deliberações do conselho, devem ser

feitas pelo modo seguinte:

I
1." As consultas hão de conter a exposição circumstanciada do

negocio, o theor das informações e respostas fiscaes, havendo-as,

as razões legaes de decidir e o parecer para a decisão.

1." A minuta para as consultas será feita pelas secções, ou pelos

vogaes extraordinários, ou pela secretaria do conselho, segundo o

exigir a importância e natureza do negocio.

2." As consultas, depois de approvadas pelo conselho, são assi-

gnadas pelo presidente e vogaes que votarem sobre a matéria con-

sultada.

Se algum d'elles não estiver presente ao acto da assignatura,

cumpre fazer-se menção do seu nome.

I 2.° As propostas para o provimento dos togares hão de ser

graduadas de todos os concorrentes, acompanhando os processos

de exame e habilitações na conformidade dos regulamentos espe-

ciaes.

I 3." A correspondência, dirigida ao governo sobre objectos de

menor importância, pôde ser feita por officios assignados pela pre-

sidência do conselho.

Art. 48." Antes de fechada a conferencia, o presidente designa

os objectos, que se hão de tractar na sessão seguinte.
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TITULO IV

Conselho ordinário por secções

CAPITULO UMCO

Composição e attribulções

Art. 49." O conselho ordinário subdivide-se em Ires secções:
1.* Secção de instrucção primaria:
2.* Secção de instrucção secundaria;
3.* Secção de instrucção superior.

Art. 50." Cada uma das secções, mencionadas no artigo antece-

dente, compoe-se de três membros, a saber: um director, um
relator e um secretario.

§ 1." Os membros das secções são eleitos, todos os Iriennios,

pelo conselho superior de instrucção publica dentre os seus vogaes
ordinários, podendo no entretanto transferil-os de umas para outras

secções.

§ 2." É director nato da secção de instrucção superior o vice-

presidente do conselho sui)erior. Os outros directores, os relatores

e secretários são escolhidos pelos membros de cada uma das respe-

ctivas secções entre si.

I 3.° Junto de cada secção haverá o numero de vogaes extraordi-

nários, que aiinualmente forem designados pelo conselho superior

de instrucção publica, para fazerem os trabalhos da sua competência.

Art. 51." Nas secções haverá duas conferencias por semana, nos
dias que pelas mesmas secções forem designados no principio de
cada mez.

§ único. Estas conferencias são ordinárias, ou extraordinárias.

Art. 52." Aos directores pertence:
1." Dirigir e tomar parte nos trabalhos das conferencias, pro-

pondo os negócios e procurando manter a ordem nos debates e a

regularidade no serviço.

2." Encaminhar as discussões, fazendo notar os seus resultados.

3." Convocar os vogaes extraordinários para as conferencias das
secções, e dar-lhes conhecimento dos trabalhos, que fora d'eilas

lhes forem encarregados.

§ único. Os directores, nos seus impedimentos, são substituídos

pelos relatores, e na falta destes pelos secretários.

Art. 53." Aos relatores pertence:
1." Dar por escripto o seu parecer sobre os negócios commet-

tidos ao exame das respectivas secções.
• 2." Sustentar o seu parecer nos debates das secções e do con-

selho ordinário. (Artigo 43.*)
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3.° Dar as explicações necessárias para esclarecimento das dis-

cussões.

I único. Os relatores, nos seus impedimentos, são substituídos

pelos secretários, e na falta d'estes pelos vogaes extraordinários.

(Artigo 13.°)

Art. 04." Aos secretários pertence:
1." Escrever as actas das conferencias, os pareceres e as mi-

nutas das consultas ou diplomas, encarregados ás secções.
2." Notar no livro das actas os serviços ou faltas litterarias dos

vogaes extraordinários, que forem adjuntos.

3." Fazer, na conformidade do ariigo 39." d'este regulamento,

o relatório do estado da iiistrucção a cargo das respectivas secções.

I único. Os secretários, nos seus impedimenlos e nas conferen-

cias de secção, são substituídos por vogaes extraordinários. (Ar-

tigo 13." § único.)

Art. 55." A cada uma das secções pertence:
1." Preparar os negócios e fazer os trabalhos, que llies forem

distribuídos pelo, conselho.

2." Exigir da secretaria do conselho todos os documentos, infor-

mações e processos ou quaesquer outros trabalhos alli existentes,

que forem necessários para a completa instrucção dos negócios.

3." Reclamar ao conselho a expedição das ordens necessárias,

para dos i'espectivos delegados se haverem os esclarecimentos que
faltarem na seci'etai'ia, e se removerem as difQculdades oppostas ao

expediente dos negócios.

4." Propor ao conselho as providencias convenientes sobre quaes-

quer objectos comprehendidos no circulo das attribuições do con-

selho.

5." Encarregar, na conformidade do artigo 30.°, n." 2.°, aos

vogaes extraordinários os trabalhos convenientes, dando ao conselho

conta mensal dos serviços ou faltas litterarias, que tiverem tido

logar.

Art. 56." Nas conferencias ordinárias de secção, em que se

tractar de expediente administrativo, tomam parte na discussão os

vogaes extraordinários, que forem para isso convocados.

Art. 57." Nas conferencias extraordinárias de secção, em que
se deve exclusivamente tractar de objectos lilterarios, convocam-se

todos os vogaes extraordinários, para tomarem parte nas discussões,

para darem conta dos trabalhos (jue lhes tiverem sido encarregados,

e para offerecereni os que o seu zelo lhes houver suggerido.

I único. Não haverá annualniente menos de quatro conferencias

extraordinárias era cada secção, nos mezes que forem designados

pelo conselho. Além destas conferencias, poderão as secções fazer

as mais que julgarem necessárias.
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TITULO V

Secretaria

CAPITULO ÚNICO

Composição, attriTDuições e vencimentos

Art. 58." A secretaria do conselho superior de inslrucção publica

é composta dos seguintes empregados:
1." Um secretario geral;

2.° Ura officiai-maior;

3." Quatro ofBciaes ordinários;

4." Um porteiro;

8." Um continuo.

I único. Quando a urgência dos negócios o pedir, poderão ser

chamados os amanuenses que forem necessários para o serviço.

Art. 59.° Ao secretario incumlje:

1." Assistir a todas as conferencias do conselho, lér a correspon-

dência e todos os outros papeis de expediente, e dar os esclareci-

mentos e informações que lhe forem exigidas;

2." Redigir as actas das conferencias do conselho, lavrar os des-

pachos, e escrever os termos e assentos, de que o conselho mandar
tomar nota;

3." Apresentar em devida forma as consultas, provisões, portarias

e mais diplomas, que forem da assignatura do conselho ou da pre-

sidência ;

4.° Assignar o expediente preparatório, que não fôr da privativa

competência do conselho ou da presidência. (Artigo 46.°, | 3.°)

5.° Reger a secretaria, dirigir e inspeccionar os trabalhos delia,

e superintender todos os seus empregados, propondo ao conselho as

medidas necessárias para a conveniente execução do serviço, ou para

a repressão de quaesquer abusos, que nelle se possam introduzir;

6.° Formar sob a direcção e inspecção do conselho a estatística

geral, e fazer os relatórios ordenados pelo artigo 38.°

7.° Processar as folhas dos vencimentos e mais despezas da

repartição, e dirigir os trabalhos de contabilidade e orçamento, que

o conselho houver de mandar fazer na secretaria

;

8.° Cumprir pontualmente as ordens do conselho e as da presi-

dência, satisfazendo com a mesma exactidão as requisições dos

directores das secções

;

9." Cuidar na conservação e boa'classificação do archivo e livraria,

fazer o catalogo dos livros e inventario dos documentos destas

repartições sob a inspecção do conselho, e responder por 'toda a

mobilia e utensílios do conselho.
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Art. 60." O secretario é responsável, perante o conselho, pelo

cumprimento dos seus deveres e regularidade dos trabalhos da

secretaria, e pela policia e boa ordem em todo o estabelecimento.

Art. 61.° O secretario, em conselho, não tem voto; mas pôde

expor as duvidas, que se lhe oflerecerem sobre o expediente, e

propor as medidas que forem a bera do exercicio das suas attri-

buições.

I \.° Quando o secretario fôr oppositor e vogal extraordinário

do conselho, terá voto consultivo nos objectos em que o conselho o

quizer ouvir.

I 2." O secretario, nos seus impedimentos, é substituído pelo

official-maior, e na sua falta pelos officiaes, que costumam fazer as

vezes d este empregado.
Art. 62." As obrigações dos empregados subalternos e a eco-

nomia do serviço da secretaria, são reguladas por um regulamento
especial.

Art. 63." A secretaria estará aberta todos os dias, no verão

desde as nove horas da manhã até ás três da tarde, e no inverno

desde as dez horas da manhã até às quatro da tarde.

I i.° Nenhum empregado poderá retirar-se da secretaria durante

este tempo de serviço, sem permissão do secretario, e nem ainda

depois da hora de sabida, sem elle dar os trabalhos do dia por
concluídos.

I 2." Cessam os trabalhos da secretaria nos dias santos de

guarda e nos de grande gala, designados nos dois decretos de 9
de novenii)ro de 18i4, publicatlos no Diário do Governo n." 268.

Se nos dias fei'iados houver negócios urgentes, os empregados
farão o serviço que fôr indispensável.

Art. 64." O quadro da secretaria do conselho, e os vencimentos'

dos seus empregados, serão definitivamente fixados em virtude do
artigo 163." do decreto de 20 de setembro de 1844, quando a

experiência tiver cabalmente mostrado as necessidades do serviço

d"aqueila repartição.

I único. Neste intervailo os empregados percebem os venci-

mentos, que tinham os da secretaria do extincto conselho geral

director, a saber:

Secretario geral 400)5000
Official-maior 240^000
Officiaes ordinários 200/?000
Porteiro 150)$Í000

Continuo 200)5000

(Artigo 163." do decreto de 20 de setembro de 1844. — Lei

de 23 de abril de 1845. — Decreto de 30 de abril do mesmo
anno.)
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TITULO VI

Disposições geraes

CAPITULO I

Edificio do consellio

Art. 63." O edifício do extincto collegio de S. Pedro, contíguo

aos paços da Universidade de Coiniijra, é destinado para a collo-

cação do consellio superior de instrucção publica e de todas as

repartições annexas.

I único. Neste edifício se farão as obras necessárias para o ser-

viço do consellio e das suas respectivas secções, e para o da secre-

taria, archivo e bibliotlieca ; devendo haver a mobília usual e scíen-

tifica, que fôr indispensável aos trabalhos do estabelecimento. (Ar-

tigo 168." do decreto de 20 de setembro de 1844.)

CAPITULO II

Bibliotlieca do conselho

Art. 66." No conselho superior de instrucção publica haverá uma
bibliolheca especial, composta de livros próprios para a cultura e

aperfeiçoamento da instrucção, educação e ensino publico nos

seus diversos ramos, e para o ulil exercício das attribuições do

conselho.

Art. 67." Para a organisação da bibliotheca são destinados os

seguintes elementos

:

1." Os volumes escolhidos entre as obras das livrarias que per-

tenceram aos exlinctos conventos do districto de Coimbra, e que

foram ultimamenle mandados annexar à livraria da Universidade;

2." Um exemplar de todas as obras impressas na tjpographia

da Universidade, que alli existirem ou vierem a existir;

3." A collecção completa dos livros elementares para uso das

nossas escholas, havidos de bibliothecas ou typographias do paiz;

4." A collecção dos melhores compêndios, que nos paizes extran-

geiros são auctorisados para o serviço da instrucção, comprehen-

dendo especialmente os que são destinados ao ensino nas escholas

primarias elementares e superiores, e nas escholas normaes pri-

marias, e os que pertencem á pedagogia;
5." As melliores obras e jornaes litterarios e scientiflcos dos

paizes extrangeiros.

I único. Uma verba será incluída no orçamento annual, e sub-

mettida à approvação das cortes, para acquisição dos mencionados
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livros e de rjnaesquer outros, que o conselho julgar mais uleis ao

fim (la sua missão.

Ari. OH." A itibliollieca do conselho será franqueada, não só a

lodos os sous vogaes c emin-egados, senão ainda a lodos os lentes

e |irofessoiTS de ensino publico.

Ari. (59." Na bihliolheca do conselho serão collocados os retratos

dds professores mais celebres por suas producções litterarias ou
scientificas, e de qiiaesquer oulros indivíduos, que por seus escri-

ptos, ou por doações e legados, fizerem serviços importantes á

instrucção intellectual e moral. Estas honras serão concedidas pelo

governo sobro consulta do conselho superior de instrucção publica.

CAPITULO III

Nomeação, juramento e gratificações dos funccionarios do conselho

Art. 70." Os vogaes ordinários do conselho, o secretario geral e

os outros empregados da secretaria, são nomeados por decreto

real, expedido i)elo miin'sterio do reino.

Art. 71." Antes de entrarem no exercício de suas funcções, todos

os empregados do conselho .superior prestam juramento, a sab^r:

os vogaes do conselho e o secretario geral, nas mãos do vice-pre-

sidente; os otliciaes e mais empregados da secretaria, nas do secre-

tario geral.

Ari. 72." As gratificações, concedidas aos funccionarios do con-

selho, são uma retribuição pelo serviço effectivo alli prestado, que

se devem abonar somente a quem fôr presente ás conferencias do
mesmo conselho, ou fôr encarregado das visitas de inspecção extra-

ordinária, nos termos do artigo 32.", | 2."

I único. Na falta ou impedimento d'algum d'estes funccionarios,

as pessoas, que servirem no seu logar, vencem, durante o tempo
desse serviço, a gratificação do funeciouario que faltar ou estiver

impedido.

Artigo transitório

Art. 73." Emquanto se não concluírem as obras no edificio do

conselho, o serviço d'esle estabelecimento lerá logar nos locaes

seguintes

:

I
1." As conferencias do conselho podem fazer-se na casa das

sessões do exlincto conselho geral director, ou na sala onde ora se

fazem, segundo o exigir a conveniência do serviço, regulada pelo

prudente arbítrio da presidência.

I 2." As conferencias das secções terão logar nos quartos do

andar superior do lyceu nacional, podendo fazer-se as da secção de

instrucção superior nas casas de residência do seu respectivo

director.
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I 3." A secretaria do conselho continua a ter a sua collocação

interina nas casas do andar inferior do lyceu.

O conselheiro de estado, ministro e secretario de estado dos
negócios do reino, o lenha assim entendido e faça executar.

Paço de Belém, em 10 de novembro de 1845. — RAINHA.—
Conde de Thomar.

Deiembro Decreto. — Tomando em consideração as consultas do conselho
* superior de instrucção publica e representação do reitor da Uni-

versidade de Coimbra sobre a necessidade de medidas regulamen-

tares para a boa execução do disposto no capitulo 6.° do decreto

de 20 de setembro de 1844, confirmado pela lei de 29 de novembro
do mesmo anno, acerca das habilitações para o magistério univer-

sitário;

Considerando que o methodo do provimento dos logares da Uni-

versidade, por concurso e exame de ura ou dois dias, foi substi-

tuído pelo systema de longa opposição e grandes provas publicas,

dadas, ou pela regência de cadeiras e cursos especiaes de leitura,

ou pela composição de obras scientiQcas e pelo exercício de outros

trabalhos difficeis e permanentes;

Considerando que este systema, análogo ao do alvará do 1." de

dezembro de 1804, tem por íim levar ao magistério homens de

talento reconhecido e de profundo saber, desviando da Universidade

os doutores que deixarem de realizar as esperanças, que haviam

dado da sua capacidade para o ensino publico;

Tendo ouvido o procurador geral da coroa sobre as disposições

do alvará de 6 de março de 1763, decreto de 11 de setembro de

1772, cartas regias de 5 de agosto de 1780 e 28 de janeiro de

1790, alvará de 1 de dezembro de 1804, aviso de 7 de maio de

1805, e carta regia de 23 de novembro do mesmo anno, alvará

de 12 de julho de 1815, carta regia de 7 de junho de 1826, de-

creto de 5 de dezembro de 1836 e decreto de 20 de setembro de

1844 (artigo 165.°):

Hei por bem decretar o seguinte

REGULAMENTO

CAPITULO I

Habilitação e classificação dos candidatoa
ao magistério universitário

Artigo 1." A habilitação para o provimento das cadeiras, substi-

tuições e mais logares da Universidade, faz-se por meio de provas

publicas e exeicicios litterarios de longa opposição entre as diversas

classes de doutores.
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Art. 2.° As classes dos doutores, aspirantes ao magistério da

Universidade, são três:

1.* Classe dos doutores addidos à Universidade;
2.* Classe dos oppositores

;

3.* Classe dos substitutos.

I único. Os doutores da I.* classe são promovidos a oppositores;

os oppositores a substitutos; e os substitutos a lentes catliedaticos.

CAPITULO II

Doutores aspirantes

SECÇÃO I

Garantias de capacidade para a admissão

Art. 3." Para os doutores serem admittidos á classe de aspi-

rantes, devem exhibir os seguintes documentos

:

1." Uma publica-fórma da carta de doutoramento;
2." Uma certidão das informações académicas, na qualidade de

bacharéis e na de doutores;
3." Uma obra de sua composição, impressa ou manuscripta,

sobre a sciencia em que se houverem doutorado, para fundamento
da candidatura.

Art. 4.° A admissão á 1." classe deve ser requerida ao prelado

da Universidade, o qual, depois de fazer processar os requeri-

mentos com as informações e esclarecimentos necessários, mandará
matricular os candidatos no livro dos doutores aspirantes, se tiverem

preenchido as condições da candidatura.

(Artigo 118." do decreto de 20 de setembro de 1844.)

I único. O prelado da Universidade dará conhecimento d'esta

matricula ao conselho superior de instrucção publica, para nos

termos do artigo 35." do regulamento de 10 de novembro de 1845
se proceder ao assentamento dos doutores aspirantes no livro dos

vogaes extraordinários.

SECÇÃO II

Obrigações geraes

Art. 5." Os doutores aspirantes têm a seu cargo:
1." Argumentar nas theses, orar nos capellos, e fazer a oração

de sapienlia na abertura annual da Universidade;
2." Reger as cadeiras das faculdades académicas, quando no im-

pedimento dos lentes substitutos fôr necessário supprir as suas

faltas;

3." Fazer os trabalhos que na conformidade do regulamento de
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10 de novembro de 1845 lhes forem encarregados pelo conselho

superior de instrucção publica.

(Decreto de "20 de setembro de 1844, artigo 120.")

Art. G." Os doutores aspirantes, que na cdnfonnidade do artigo

125." do decreto de 20 de setembro de 1844 forem nomeados

para o serviço annual da Universidade, são obrigados, durante

aquelle tempo, a residir em Coimbra, a fim de estarem sempre

promptos para as subsliluições extraordinárias das cadeiras e para

os outros exercicios da sua classe.

I único. No anno escholar, em que houverem de residir em
Coimbra, os doutores aspirantes não podem ausentar-se sem licença

do prelado, em conselho da faculdade e conferencia do conselho

superior de instrucção publica.

(Estatutos da Universidade, liv. 2.°, tit. 12.», || 8." e 9.»—
Alvará de I de dezembro de 1804. — Carla regia de 7 de junho

de 1826. — Regulamento de 10 de novembro de 1845.)

Art. 7." As obrigações ou provas de habilitação, mencionadas no

artigo 5.°, serão repetidas pelos doutores aspirantes por espaço de

um anno, contado desde a sua admissão á primeira classe; e po-

derão ser prolongadas pelo prelado da Universidade, em conselho

da faculdade, até um praso de tempo que não exceda de dois

annos.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 121.°)

I único. São exceptuados os doutores existentes ao tempo da

publicação do decreto de 20 de setembro de 1844, a respeito dos

quaes se observará o disposto no artigo 122." do mesmo decreto,

nos termos prescriptos por este regulamento.

Ari. 8." As provas de habilitação, que se não" realisarem no

primeiro anno da candidatura, poderão verificar-se depois d'aquelle

tempo.
11." Faltando occasião para a oração de sapienlia na abertura

da Universidade, os doutores aspirantes podem satisfazer a esta

prova depois de promovidos a oppositores.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 120.", § 1.")

I
2." Faltando occasião para a regência de cadeiras, pôde esta

prova ser substituída pela leitura em cursos especiaes.

(Decreto citado, artigo 120.", | 2.")

SECÇÃO III

Cursos especiaes de leitura e regência de cadeiras

Ari. 9." Os cursos especiaes de leitura hão de ser regidos pelos

doutores aspirantes no segundo anno da candidatura, em tempo

lectivo, que não seja o destiuado para os actos académicos no

bimestre de junho e julho.
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I
1." O prelado da Uuiversitlade concede a licença para estas

leituras, e o conselho da faculdade designa a matéria das lições,

escolhida entre as disciplinas académicas, que no anuo lectivo ante-

rior não tenham podido explicar-se antes de cessarem os exercícios

das aulas.

I
2." O numero das lições será fixado pelo prelado da Univer-

sidade em conselho da faculdade, não devendo haver nem menos
de trinta lições uleis, além das sabbalmas, nem mais das que cor-

responderem á metade de um anuo lectivo.

Art. 10." A leitura de habilitação, nos cursos especiaes, é publica

e tem ouvintes voluntários e ouvintes necessários.

I 1.° Os ouvintes voluntários são todos os indivíduos do corpo

académico e os que tiverem faculdade de visitar as aulas da Uni-

versidade.

I 2." Os ouvintes necessários são:

i.° Os repetentes da faculdade e todos os estudantes do anno,

a quem se não tiverem exi)licado as lições das disciplinas, desi-

gnadas para os cursos de leitura;

2.° Os doutores aspirantes, os o|)positores e os substitutos extra-

ordinários da faculdade, que não tiveiem a seu cargo a regência

de cadeiras ou a leitura nos cursos especiaes;

3." Os lentes da faculdade, dois a dois, por turno, sendo pre-

sentes a Ires lições seguidas.

Art. n." O encargo, mencionado em o n." 3." do artigo antece-

dente, corre pelos lentes de todas as classes, ou sejam substitutos,

calhedraticos ou decanos, que houveiem de votar no juizo da leitura

6 mais provas de habilitação, íicando exce[)luados somente os vogaes

ordinaiios do conselho superior de instrucção [lublica.

I único. Uns e outros assistirão á leitura no doutoral.

Art. 12." Para os ouvintes necessários poderem assistir ás lições

de habilitação sem prejuízo dos exercícios ordinários, o prelado,

em conselho da faculdade, designará uma hora, que seja livre para

os lentes e para os estudantes; e mandará depois apontar, em
forma ordinária, as faltas de uns e outros, fazendo enviar a relação

de todas ellas ás auctoridades competentes.

I 1.° As faltas dos repetentes e mais estudantes serão qualifi-

cadas como as das aulas ordinárias.

I 2." As faltas dos doutores aspirantes ou dos oppositores e

substitutos extraordinários, serão notadas no livro da respectiva

faculdade.

I 3." As faltas dos lentes serão qualificadas e julgadas, como as

do serviço ordinário na regência das cadeiras.

Art. 13." Na regência das cadeiras o numero de lições para

constituir (trova de habilitação a favor dos doutores aspirantes, será

regulado pela disposição do | 2." do artigo 9." d'este regulamento,

a respeito do numero das lições nos cursos de leitura.

21
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SECÇÃO IV

Contravenções

Art. 14." Os doutores aspirantes que faltarem ao cumprimento
das suas obrigações:

•I." Ficam preteridos pelos doutores mais modernos que tiverem
feito o serviço a seu cargo, perdendo em sua antiguidade um espaço
de tempo egual ao tempo das faltas;

2." Deixam de ser admiltidos á habijilação para oppositores em-
quanto não derem conta dos seus trabalhos;

3.° São excluídos da Universidade, se faltarem mais de três

annos; accumulando-se, no calculo d'este tempo, as faltas interpo-

ladas em diversos annos.

(Estatutos da Universidade, liv. 2.", tit. 12.», art. 9."; til. 13.°,

cap. 2.", art. 5.°— Decreto de 20 de setembro de 1844, art. 125.°,

§ único. — Regulamento de 10 de novembro de 1845, artigo 17.°)

§ único. Se as faltas procederem de causa justa e irrecusável,

haverá para com os doutores aspirantes a attenção que merecerem,
com recurso para o governo.

Art. 15.° Os doutores aspirantes, que contravierem o preceito

do artigo 7.°, sahindo de Coimbra sem licença do prelado, serão

notados no livro da faculdade e no do conselho superior de inslru-

cção publica, contaudo-se-lhes as faltas pelos dias de ausência pro-

vada pela relação mensal dos respectivos bedéis.

(Carta regia de 7 de junho de 1826, providencia H.')

SECÇÃO V

A'^antagens dos doutores aspirantes

Art. 16.° Os doutores aspirantes gozam das vantagens spguintes:

I 1.° Estando em seiviço effectivo, vencem uma gralilicação e

as propinas estabelecidas nos termos do decreto do 1." de setembro
de 1836, decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 123.°, e regu-

lamento de 10 de novembro de 1845.

I 2.° Tém direito a ser promovidos à classe dos oppositores

pelo modo que vae disposto no capitulo 3." d'este regulamento.
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CAPITULO III

Oppositores

SECÇÃO I

Admissão

Art. 17." Para se verificar a admissão á ciasíC ilos oppositores,

ciimpro que os doiilorcs aspiraiiles olíiíieçam ao reilor os seus

requeriíneiilos, iiislniidos com os documentos seguintes:

i." Uma certidão do respectivo asseiilameiíto dos livros da facul-

dade e consellio superior de instrucção publica, acerca do cumpri-

mento dos serviços e obrigações, mencionados nos diversos artigos

d'esle regulamento;
2.° Um exemplar das lições que tiverem explicado na regência

das cadeiras ou nos cursos de leitura e de quaestpier outros exer-

cidos feitos por escripto.

I único. Os doutores aspirantes que [jrimeiro requererem com
estes documentos, serão primeiro admillidos á habilitação, sem
attenção alguma á antiguidade do grau.

Art. 18." O reitor, fazendo jnnctar cada um dos requerimentos ao

respectivo processo de candidatura, mencionado no artigo 4.", man-
dará que vão com vista ao fiscal da faculdade, para responder
sobre os termos legaes da habilitação.

^ único. Se estiver tudo em regra ou se os habilitandos satisfi-

zerem ao que faltai-, o reitor fará remetler o processo á faculdade

para julgar a habilitação.

Art. 19." A faculdade, composta de todos os lentes cathedraticos

e substitutos, em numero que não seja menor de dois terços do
numero total dos seus vogaes, examinará o processo, exigindo o

que convier para a sua completa instrucção e passará a deliberar

sobre o merecimento das provas de habilitação.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 121.", | 1.")

I único. Se os habilitandos tiverem razões de suspeição contra

algum dos vogaes do jury, poderão deduzil-as e proval-as no tempo
6 forma estabelecida por direito; e, conforme a elle, se tomará
conhecimento e decisão acerca deste incidente.

(Aviso de 23 de novembro de 1805.)

Art. 20." A votação sohre o merecimento da habilitação lerá

logar com letlras que designem as qualificações de snlficienle, bom
e muito bom, por escruliuio secreto, o qual somente se abrirá depois

de se haver votado acerca de todos os habilitandos.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 121.", § 1."—
Aviso de 7 de maio de 1805.)
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§ único, o resultado da votação deve ser consignado em um
livro especial e transcripto no processo de habilitação. Este processo

será em seguida remetlido pelo presidente da faculdade ao conselho

superior de instrucção publica.

Art. 21." O conselho superior de instrucção publica consultará

ao governo sobre a legalidade da habilitação, remellendo-lhe o pro-

cesso respectivo no seu mesmo original, para em vista de tudo

resolver o que parecer mais justo.

(Alvará de 6 de março de 1765. — Cartas regias de 10 de no-

vembro de 1777 e de 23 de novembro de 180o.)

I único. Nestas consultas o conselho interporá lambem o seu

parecer sobre quaesquer reclamações que os habilitandos hajam de

fazer contra a violação das formas legaes que devam observar-se

no processo das habilitações.

Art. 22." O governo, depois de confirmar e approvar o juizo da

congregação sobre a habilitação dos doutores aspirantes á classe

dos oppositores, mandará devolver o processo á faculdade para os

effeitos devidos.

Art. 23." Os effeitos do julgamento da habilitação são os se-

guintes :

1." Ficarem admittidos á classe dos oppositores os habilitandos

que tiverem obtido da faculdade quando menos dois terços de

votos de bom ou muiio bom; sendo o numero de volos de »ímí7o bom
egual, pelo menos, á quarta parte dos votantes.

2." Ficarem excluídos da Universidade os habilitandos que não

obtiverem da faculdade uma votação egual á que fica estabelecida.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 121.», || 1." e 2.°)

I único. A exclusão da Universidade será perpetua ou temporária,

segundo fôr prescripto por um regulamento especial, proposto pelo

conselho superior de instrucção publica, sobre o parecer de cada

uma das faculdades académicas.

SECÇÃO II

Obrigações

Art. 24." Os oppositores tém a seu cargo:

l.° Desempenhar o encargo de vogaes extraordinários do con-

selho superior de instrucção publica;

2." Fazer o serviço académico que extraordinariamente lhes fôr

encarregado pelas respeclivas faculdades e prelados da Universi-

dade.

(Decreto de 20de setembro de 1844, artigo 124.")

3." Assistir como ouvintes ás lições dos cursos especiaes, nos

termos do artigo 10." d'este regulamento.
4." Residir em Coimbra, durante o serviço extraordinário para
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que forem nomeados, sob a responsabilidade e preceitos estabele-

cidos no artigo 15." a respeito de residência dos doutores aspi-

rantes.

Art. 25." Em cada nma das faculdades haverá um livro orga-

nisado pelo metliodo estabelecido no artigo 3.^.° do regulamento de
10 de novembro de 1845, para o assentamento dos opposilores,

no qual, em seguida ao nome de cada um d"elles, se irão pondo
em lembrança, por ordem successiva e cbronologica, todos os actos

da sua vida académica, acompanhados do conceito da congregação,

por onde se possa apreciar o estado dos conhecimentos dos oppo-

sitores em relação á sua progressiva capacidade moral e scienlifica

para o magistério universitário.

I único. Em todas as congregações ordinárias o reitor fará pre-

sentes os serviços ou faltas dos oppositores, mandando transcrever

uns e outros esclarecimentos nos livros de assentamento; e, todos

os semestres, o conselho de cada uma das faculdades fará juizo

sobre o que constar a respeito delles.

Art. 26." No conselho superior de instrucção publica se procederá

pelo systema estabelecido no artigo antecedente a respeito das

obrigações que os oppositores lèm a cumprir na qualidade de vogaes

extraordinários do conselho.

(Regulamento de 10 de novembro de 1845, artigos 35.", 54."

e 55.")

SECÇÃO III

Contravenções

Art. 27." Os oppositores, que nesta qualidade ou na de vogaes

extraordinários do conselho superior de instrucção publica, deixarem

de cumprir as obrigações a sou cargo:

1." São preteridos pelos oppositores mais modernos;
2." Não podem ser propostos para os logares da Universidade;
3." São-lhes applicaveis as disposições do artigo 14." d'este regu-

lamento, quanto á perda da antiguidade e exclusão da Universidade.

I 1." A antiguidade dos opposilores é regulada pela prioridade

da sua habilitação; e, se as habilitações forem do mesmo dia,

regula-se a antiguidade pela prioridade do grau de doutor.

I 2." Os oppositores podem fazer as reclamações e usar do re-

curso que pelo | único do citado artigo 14." é permiltido aos dou-

tores aspirantes.
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Vantagens dos oppositores

Art. 28." Os oppositores, emquaiito se conservarem nesta classe,

gozam das vantagens seguintes :

I 1." Vencem uma gratificação pelo tempo que servirem e as

propinas estabelecidas por lei, quando forem designados para os

serviços extraordinários da Universidade.

(Decreto do i." de setembro de 1836. — Decreto de 20 de se-

tembro de 1844, artigo láo."— Regulamento de 10 de novembro
de 1845, artigo 16.°)

I 2." São nomeados para os logares de demonstradores e aju-

dantes de clinica geral e ajudantes de clinica nos hospitaes, e de

ajudantes do observatório astronómico e demonstradores de pliilo-

sophia, com os vencimentos presci'iptos pela lei.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 123."— Regula-

mento de 10 de novembro de 1845, artigo 16.**)

I 3." Tém direito a ser promovidos a lentes subslilutos pelo

modo estabelecido no capitulo 4." d'este regulamento.

CAPITULO IV

Substitutos

SECÇÃO I

Substitutos extraordinários

Art. 29.° Pela extincção dos logares de substitutos extraordi-

nários, creados pelo decreto de 5 de dezembro de 1836. ficaram

garantidos os direitos adquiridos aos empregados d'esta classe,

existentes ao tempo da suppressão daquellos empregos.
(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 126.")

Art. 30." Os substitutos extraordinários que existem, nomeados
na conformidade do decreto de 5 de dezembro de 1836, tém a

seu cargo:
1." Residir na Universidade, para servirem no impedimento dos

substitutos oi'dinarios e cunipriíem as mais obrigações ligadas á

sua nomeação;
2." Fazer o serviço de vogaes extraordinários do conselho supe-

rior de instrucção publica;

3." Desempenhar os mais cargos que legitimamente se estabele-

cerem.
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(Estatutos da Universidade, livro 2.", titulo 12.°, artigos 7." e 8."

— Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 126.°)

§ uuico. Estes empregados lém um vencimento permanente, mar-
cado por lei, emquanto não forem promovidos aos togares a que
estiverem a caber.

(Cecreto de 20 de setembro de 1844, artigo 126.°— Lei e de-

creto de 23 e 30 de abril de 184S.)

Art. 31.° Os substitutos extraordinários são promovidos à classe

dos substitutos ordinários pelo mesmo melliodo estabelecido nos

artigos 33.° a 37.° d"este regulamento para a promoção dos oppo-

sitores.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 12G, | 1.°)

I único. São porisso applicaveis aos substitutos e.vtraordinarios

as disposições dos artigos 2o. °, 26.° e 27.°, excepto no (|ue res-

peitam á exclusão universitária, a qual é regulada pelo artigo 179.°

do decreto de 20 de setembro de 1844, com referencia ao artigo

102.° do decreto de 5 de dezembro de 1836.

Art. 32.° O serviço dos logares de substitutos extraordinários,

que foram extinctos, é regulado pela legislação universitária, ante-

rior á creação d'aquelles empregos.
(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 126.°, | 2.°)

I único. O reitor, na primeira congregação da faculdade, que
bouver em cada anno ou quando fôr mister no decurso d'elle, no-

meará os doutores aspirantes e os oppositores que forem precisos,

segundo a prática estabelecida e confirmada pela experiência, para

substituírem os lentes substitutos na regência de cadeiras e para

qualquer outro serviço extraordinário da Universidade.

(Estatutos da Universidade, livro 2.°, titulo 12.°, artigo 7.°)

SECÇÃO ti

Substitutos ordinários

Ari. 33.° o provimento dos logares dos substitutos ordinários é

regulado

:

1.° Pelas provas repetidas e prolongadas de aptidão dos substi-

tutos extraordinários e dos oppositores, para o magistério superior;

2.° Pelos seus serviços litterarios ou scientificos;

3.° Pelos seus talentos, génios e merecimentos extraordinários,

que mais garantias derem ao credito da Universidade e ao apro-

veitamento dos alunmos que concorrerem ao estudo das scien-

cias

(Decreto de 17 de setembro de 1772. — Cartas regias de 5 de

agosto de 1780 e 28 de janeiro de 1790, artigo 20.°— Decreto de

20 de setembro de 1844, artigos 123.° e 126.°)

§ único. A graduação ou antiguidade do grau nestas duas ordens



328 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1845

de candidatos, servem unicamente para se regular a precedência

dos que forem despachados na mesma promoção.

(Alvará de 1 de dezembro de 1804. —Decreto de. 20 de se-

tembro de 1844, artigo 123.°, | único.)

Art. 34." Os serviços e provas de aptidão e capacidade para o

magistério universitário, mencionados no artigo antecedente, mo-
stram-se pelos processos das respectivas liabilitaçijes, nos quaes

será transcripto tudo quanto a respeito dos candidatos constar dos

assentamentos nos livros das faculdades académicas e do conselho

superior de instrucção publica, organisados na conformidade dos

artigos 26." e 27." d'este regulamento.

Art. 35." Os processos de candidatura, instruídos com as iníor-

mações necessárias do reitor da Universidade e de quaesquer outras

auctoridades, sobre o comportamento moral e civil dos candidatos,

servirão de base indispensável ás propostas para o provimento dos

logares de substitutos ordinai-ios.

Art. 36." As propostas para o provimento dos logares de substi-

tutos ordinários, fnndadas na apreciação e comparação do mereci-

mento distincto e relevante dos candidatos, serão sempre graduadas

de todos elies e nunca se fará proposta singular ou individual.

(Decreto de 20 de setembro de 1844, artigos 123." e 126.°)

I único. Exceptua-se esta regra somente no caso de urgentíssima

necessidade do provimento de um logar, reconhecida pela faculdade

e conselho sui)erior de instrucção publica, a favor de um candidato

que tenha regido cadeiras por espaço de Ires annos com geral

appiauso e notório aproveitamento da mocidade académica.

Art. 37." As propostas para o provimento dos logares mencio-

nados no artigo 28.° são feitas pelo mesmo modo por que se fazem

as que têm por objecto o provimento dos substitutos ordinários.

I único. Umas e outras propostas são sempre acompanhadas dos

processos que lhes servirem de base e fundamento.

(Regulamento de 10 de novembro de 1843, artigo 30.°)

Art. 38.° Os substitutos ordinários lém a seu cargo: substituir

as cadeiras da Universidade nas faltas e impedimentos dos lentes

cathedraticos ; argumentar nos actos e exames públicos; presidir a

elles no impedimento dos cathedraticos; e fazei- o mais serviço

prescripto pela legislação, regulamentos e estylos da Universi-

dade.

(Estatutos da Universidade, livro 1.°, titulo 5.°, capitulo 1'.°,

artigo 1.°; e livro 2.°, tilulo 12.", artigo 2.°— Decreto de 5 de

dezembro de 1836, artigo í)8.°)

Ari. 39.° Os substitutos ordinários vencem o ordenado e grati-

ficação estabelecidos pelo decreto de S de dezembro de 1836,

artigo 99.°, e decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 183.°;

e são promovidos a lentes cathedraticos peio modo estabelecido no

capitulo 5.° d'este regulamento.
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CAPITULO V

Lentes oathedratioos

Art. 40." A promoção dos lentes calliedraticos, desde o mais

moderno alé ao decano, é regulada pela sua antiguidade; e o pro-

vimento dos logares, que depois da itromogão ficarem vagos, será

feito por consultas e propostas graduadas de todos os substitutos

ordinários.

Art. 41." As consultas são feitas pelos conselhos das faculdades,

compostos de todos os lentes catliedraticos em numero que não

seja menor de dois terços do seu numero total, sob a presidência

do prelado da Universidade.

I 1." O fundamento para estas consultas são: os conhecimentos

profundos das sciencias e dos melhodos de ensino; a larga expe-

riência e serviços do magistério; e a publicação de obras scienti-

ficas de reconhecido merecimento, tudo comi)arado e graduado.

I 2." O prelado da Universisade remetterá as consultas ao go

verno, acompanhadas da sua particular informação e parecer sobre

o comportamento moral e civil dos candidatos.

Art. 42.° O processo, mencionado no artigo antecedente, servirá

de base á deliberação e propostas do conselho superior de instrucção

publica, as quaes serão formadas pelo methodo estabelecido neste

regulamento e no de 10 de novembro de 1843.

Art. 43." Os vencimentos dos lentes calhedraticos e decanos

estão marcados no decreto de 5 de dezembro de 1836, e lei e

decreto de 23 e 30 de abril de 1845.

O conselheiro de estado, ministro e secretario de estado dos

negócios do reino, o tenha assim entendido e faça executar.

Paço de Belera, em o 1." de dezembro de 1845. — RAINHA.

—

Conde de Tliomar.

Portaria — Sua Majestade a Rainha, sendo-liie presentes a Dezembro

consulta do conselho superior de instrucção publica e representação ^^

do reitor da Universidade de Coimbra, de maio ultimo, sobre a

execução do decreto de 20 de setembro de 1844, na parte relativa

aos cursos especiaes de leitura, como habilitação para o magistério

universitário;

Considerando que a habilitação para o magistério da Universidade

é um dos objectos lilterarios que requer a maior circumspecção, e

a respeito da qual deve ser inalterável a rigorosa observância das

leis, por estar ligado ao credito da Universidade e á formação suc-

cessiva de bons professores, a bem do progresso das sciencias e

do ensino da mocidade estudiosa;

Considerando que os professores, para serem agentes da civill-
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sacão nacional, devem ser modelos de saber, probidade e dignidade

moral

;

Ha por bem ordenar e declarar o seguinte:
1." Que as habilitações e propostas para o provimento das ca-

deiras, substituições e mais logares académicos, sejam effectuadas

na conformidade do regulamento do 1." do corrente mez de de-

zembro, constante do incluso impresso, acompanhado de quarenta

exemplares.
2." Que o conselho superior de instrucção publica e o reitor da

Universidade de Coimbra, cumprindo e fazendo cumprir, com inteira

exactidão, as disposições d'este regulamento, observem mui attenta-

mente o resultado da sua execução, para se lhe fazerem quaesquer
modificações que a experiência mostrar necessárias.

3." Que as pretenções que deram logar às consultas do conselho

superior e ás informações do reitor da Universidade, mencionadas
na relação aqui junta, tenham um deferimento conforme à lei, exe-

cutada pelo modo estabelecido no citado regulamento.

E assim o manda participar pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica para sua intei-

ligencia e execução na parle que lhe toca.

Paço de Belém, em 17 de dezembro de 1845.

—

Conde de

Thomar.

1846

Janeiro Portaria.— Attendendo a que para a boa ordem e regularidade
'^ dos trabalhos da secretaria da Universidade, assim como para a

prompta expedição do serviço da mesma, imporia muito que os

empregados d'ella lenham regras prescriplas para o exacto des-

empenho das suas obrigações e mais providencias internas, mando
que provisoriamente seja adoptado o seguinte

REGULAMENTO DA SECRETARIA DA UNIVERSIDADE *

Artigo 1." A secretaria da Universidade compõe-se de duas re-

partições, a saber:
1." A dos negócios e expediente lillerario da Universidade;

2.* A de contabilidade.

V. additamento a este regulamento, de 22 de julho de 1862.
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Art. 2." O quadro eUeclivú da secretaria compõe-se dos empre-
gados seguintes:

1." Um secretario e mestre de ceremonias;
2." Um oílicial maior;

3." Um primeiro oHicial ordinário, encarregado especialmente da

contabilidade;

4." Um segundo officiai ordinário^;

S." Um porteiro;

6." Um continuo.

I único. Quando a urgência dos trabalhos o pedir, poderão ser

chamados os amanuenses que forem necessários para o serviço

extraordinário.

Secretario

Art. 3." Ao secretario incumbe, além do que lhe está designado

nos antigos e novos Kstatulos e mais legislação posterior:

1." Receber todas as leis, ordens do governo e correspondência,

que o prelado enviar para a secretaria, e dar-lhes o conveuiente

destino, fazendo-as arcliivar depois de cumpridas.
2." Satisfazer e fazer que se cumpra tudo quanto o prelado deter-

minar, pertencente á secretaria, e que pela mesma se costuma
expedir;

3." Distribuir o serviço e reger a secretaria;

4." Dirigir e inspeccionar os trabalhos d"ella;

5." Superintender todos os seus empregados, propondo ao reitor

as medidas uecessarias pai-a a conveniente execução do serviço ou
para a repressão de quaesquer abusos que nella se possam intro-

duzir;

6.° Inspeccionar sobre a conservação e boa classificação dos

livros, documentos e mais papeis da secretaria

;

7." Conceder licenças aos ofllciaes para sahirem da repartição

por um limitado espaço de tempo, durante os trabalhos d'ella, e

notar qualquer abuso (jue o empi'egado comnielter desta licença,

para ser convenientemente corrigido;

8." Ter em seu poder o inventario do arcliivo e mobilia, por que
é responsável o porteiro;

9." Empregar amanuenses, quando pela urgência do serviço fôr

necessário, com previa auctorisação do reitor;

10." Fazer observar as leis dentro da repartição e este regula-

mento.

2 V. art. 3." da carU de lei de 19 de julho de 1856.
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Official maior

Art. 4." O official maior é ciíefe da 1.'' repartição; e ii"esta qua-

lidade lhe compete:
1." Substituir o secretario em todos os seus impedimentos;
2." Dirigir o expediente da sua reparti(;ão sob a inspecção do

secretario, propondo-liie tudo quanto julgar conducente ao melhor
andamento dos negócios e representando contra qualquer falta ou
infracção dos outros empregados no cumprimento dos seus deveres;

3.* Apresentar no fim de cada trimestre o indice synoptico da

respectiva legislação e providencias litlerarias, o qual deverá ser

encadernado no fim do anno lectivo;

4." Repartir o trabalho, que accrescer numa repartição, pelos

empregados que na outra o poderem desempenhar, e fazendo con-

servar todo 6 decoro, polidez e subordinação na secretaria;

5.° Assistir, no impedimento do secretario, aos exames prepara-

tórios para os estudos da Universidade nos raezes de outubro e

julho;

6." Assignar as copias authenticas de documentos exigidos, ex-

offício, pelas auctoridades superiores;

7." E responsável perante o secretario, pelo cumprimento dos

seus deveres e pelo serviço e regularidade da repartição a seu

cargo.

l." official ordinário

Art. 5." 1.° ofQcial ordinário é chefe da 2.* repartição e encar-

regado especialmente da contabilidade, nesta qualidade lhe per-

tence :

1.° Processar e conferir as folhas dos ordenados de lodos os

empregados da Universidade e lançar as competentes verbas dos

respectivos assentamentos; e as do expediente dos estabelecimentos,

lançando-as nas contas respectivas, exigindo para esse fim os docu-

mentos necessários;

2." Formalisar as contas correntes mensaes e annuaes dos ren-

dimentos dos fundos académicos e das despezas do pessoal e ma-

terial;

3.° Formalisar todos os mappas, orçamentos, documentos e dar

todas as informações relativas a esta repartição;

4." Registar os títulos, diplomas, cartas de empregados ou gra-

tificações pessoaes e abrir assentamentos de ordenados;

5." Registar a legislação e documentos oíFiciaes pertencentes ao

serviço de contabilidade da secretaria;

6." Satisfazer também ao serviço da primeira repartição, quando

houver urgência por quaesquer trabalhos extraordinários d'ella, se
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assim Ih'o permittirem os da sua própria repartição, em concor-

rência com os iraquelia;

7." Fazer a escripluração da responsabilidade do thesoureiro do

cofre académico;
8." Formalisar mensalmenle a conta de lodos os emolumentos

pertencentes á secretaria, e fazer a sua distribuição, na conformi-

dade deste regulamento.

Art. 6.° Na ausência ou impedimento do olficial maior fará as

suas vezes o chefe da 2.^ repartição; e quando os trabailios d'esta

lhe não permitiam, o 2." olíicial fura as vezes de oílicial maior.

2." offioial ordinário

Art. 7." O 2.° official ordinário tem exercício na i.* repartição,

e como lai lhe pertence:
1." Satisfazer a todo o serviço d'ella, que, não sendo da compe-

tência do official maior, lhe fòr pelo secretario ou por aquelle or-

denado;
2." Ter a seu cargo especialmente o registo da legislação, ordens

regias, consultas, mappas, editaes e providencias do reitor e dos

conselhos das faculdades;

3." Satisfazer egualmenle a qualquer serviço extraordinário, que
fôr necessário para a regularidade do expediente da secretaria;

4." Guardar e classificar convenientemente os livros e papeis da

secretaria;

5." Fazer as buscas para se passarem as certidões extrahidas

dos livros e papeis do archivo, á vista do competente despacho;
6." Substituir o official maior nos impedimentos do 1." official.

Porteiro

Art. 8." Ao porteiro da secretaria pertence:
1." Satisfazer ao que lhe fòr ordenado pelo secretario e pelos

officiaes subalternos, para o serviço interno da mesma secretaria;

2." Ter a secretaria aberta nas horas marcadas neste regula-

mento;
3.° Cuidar na boa ordem e conservação dos livros e mais papeis,

bem como da mobilia, que lhe será entregue por inventario, assi-

gnado pelo olíicial maior e pelo mesmo poi'leiro, que assim fica

responsável por qualquer falta ou extravio; dando parte quando
algum dos objectos se inulilisar, para se providenciar conveniente-

mente á sua substituição e fazerem-se as competentes notas no
inventario;

4.° Communicar competentemente os recados dos pretendentes,

dando-lhes as declarações necessárias e os documentos que lhes

devem ser entregues;
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5." Receber todos os emolumentos da secretaria e dar conta
mensal ao secretario dos que llie são pessoaes, na conformidade
dos Estatutos e mais legislação vigente; e diariamente ao official de
contabilidade dos que pertencerem á secretaria.

Continuo

Art. 9." Ao continuo da secretaria incumbe:
l." Todo o serviço interno e externo da secretaria, que lhe fôr

determinado pelo secretario e pelos ofliciues subalternos d'ella;

2." Cuidar do aceio e limpeza da secretaria;

3." Comprar todos os artigos necessários para o expediente da
secretaria, como livros, papel, etc, segundo as ordens do secre-

tario, dando-lhe de tudo conta com os respectivos documentos.

Emolumentos

Art. 10." Todos os emolumentos que pelos Estatutos e legislação

vigente não são pessoaes do secretario, entrarão em uma caixa

para serem divididos em duas partes eguaes, uma das quaes per-

tencerá ao mesmo secretario e a outra será dividida com egualdade

pelo official maior e pelos dois officiaes ordinários, á vista da com-
petente conta.

I 1." São compreliendidos nas disposições d'este artigo os emo-
lumentos provenientes dos exames preparatórios para a Universi-

dade, buscas, registos e quaesquer outros trabalhos de que possam
provir emolumentos.

I 2." Quando o secretario se achar ausente com licença, o offi-

cial maior, ou quem suas vezes fizer, vencerá unicamente os emo-
lumentos que pertencerem ao mesmo secretario, não entrando na

divisão do resto.

Art. 11." Continuará a observar-se a tarifa dos emolumentos da
secretaria, que se acha em prática.

Disposições geraes

Art. 12." É expressamente prohibido a qualquer empregado
tirar livro algum ou documento pai'a fora da secretaria.

I único. Exceptuamse os casos em que seja necessário, i)ara

bem do serviço, que algum dos ditos objectos seja presente ao

reitor, conselho dos decanos, congregações ou para os actos acadé-

micos, devendo reslituir-se, logo que acabem de servir, ao seu

respectivo logar na secretaria.

Art. 13." Os trabalhos ordinários da secretaria principiarão ás

nove horas da manhã e terminarão às duas horas da tarde.

I 1." Exceptuam-se porém os três mezes de maio a julho, em
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que deverão principiar os trabalhos ás oito lioras da manhã. Esta

hora poderá ser alterada pelo secretario, quando o bem do serviço

assim o exigir.

§ 2." Nenhum empregado poderá retirar-se da secretaria durante

o tempo de serviço sem permissão do secretario, nem ainda depois

da hora da sabida, sem elle dar os trabalhos do dia por con-

cluídos.

Ari. 14." Cessam os trabalhos da secretaria nos dias feriados,

na conformidade das leis vigentes.

§ único. Excepluam-sc, porém, os casos em que o serviço publico

ou académico exigir alguns irabaliios a que seja necessário dar

expedição nestes mesmos dias.

Art. 1S.° Todo o empregado, que faltar ao serviço da secretaria,

deverá justificar as faltas na conformidade do artigo 137." do de-

creto de 20 de setembro de 1844.

§ 1." Aos empregados que se ausentarem da secretaria sem
prévia hcença do secretai'io, ainda depois da hora da sabida, será

marcada falta para os effeitos designados no | 1." do citado artigo

do decreto.

I
2." O oflicial que faltar ao serviço da secretaria com licença

não será contado com a parte respectiva dos emolumentos propor-

cional ao tempo que faltar.

Paço das Escholas, em 31 de janeiro de 1846.— Conde de Te-

rena, reitor.

Portaria. — Sua Majestade a Rainha, a quem foi presente a Fevereiro

consulta do conselho superior de instrucção publica sobre a duvida ^*

que lhe occorre, se as propostas para a promoção dos oppositores

e substitutos extraordinários hão de principiar por consultas das

respectivas faculdades, como se faz na promoção dos substitutos

ordinários por effeito do disposto no artigo 41." do regulamento do
1." de dezembro de 1843, ou se devam ser feitas immediatamente
pelo reitor da Universidade e pelo conselho superior de instrucção

publica; considerando que no citado artigo 41.° do regulamento se

estabelece uma disposição especial, que firma a regra geral em
contrario: ha por bem declarar que as propostas para a promoção
dos oppositores e substitutos exlraoidinarios aos logares de sub-

stitutos ordinários devem ser organisadas nos termos dos artigos

34." a 37." do regulamento do 1.° de dezeinr)ro de 1845 e artigo 30."

do regulamento de 10 de novembro do mesmo anuo, pelo prelado

da Universidade de Coimbra e pelo conselho superior de instrucção

publica, sem dependência de consultas das faculdades académicas.

E assim o manda participar, pela secretaria de estado dos negó-

cios do reino, ao conselho superior de instrucção publica para sua

intelligencia e execução na parte que lhe toca.

Paço de Belém, em 14 de fevereiro de 1846.— Cotide de Tliomar.
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Abril Portaria.— Ordena a remessa pela secretaria de estado dos
* negócios do reino da relação dos estudantes militares, que, tendo

licença para frequentarem as aulas académicas, não fizerem certo

de haver remettido certidões de matricula e acto aos seus respe-

ctivos commandantes.

Abril Portaria.— Sua Majestade a Rainha, atlendendo ás represen-
^^ tacões e informações do reitor da Universidade de Coimbra, de 9

de novembro de 1844, 28 de dezembro ultimo e H do corrente

mez de abril sobre a necessidade do provimento dos togares vagos

da faculdade de theologia ; ha por bem ordenar o seguinte

:

1." É auctorisado o reitor da Universidade de Coimbra a fazer

a proposta para o provimento das substituições ordinárias, que se

acharem vagas na faculdade de theologia;

2." Serão incluídos na proposta os substitutos extraordinários,

havendo os, e todos os oppositores legitimamente habilitados, que
estiverem a caber aos togares vagos de substitutos ordinários;

3." Na proposta se fará menção dos serviços académicos e do
merecimento litlerario, civil e moral de cada um dos candidatos,

sendo tudo devidamente comparado e graduado;
4." Estes serviços e merecimentos devem ser provados pelos

processos de habilitação dos candidatos nos lermos dos artigos 25.",

34." e 35." do regulamento do \.° de dezembro de 1845;
5." A estes processos mandará o reitor junctar por appenso todos

os requerimentos, livros, opúsculos, dissertações ou quaesquer
outros documentos, que os candidatos queiram offerecer-lhe a bem
da sua justiça dentro de quinze dias contados desde que forem para

isso affixados os convenientes editaes nas porias das escholas;

6." A proposta será enviada a este ministério, acompanhada dos

processos e appensos que lhe servirem de base;

1." O conselho superior de instrucção publica, quando pelo go-

verno lhe forem remetlidos uns e outros papeis para consultar,

fará junctar aos respectivos processos tudo o que consta dos seus

livros de assentamento a respeito de cada um dos candidatos, ad-

mitlindo-lhes quaesquer documentos que porventura pretendam
ainda exhibir;

8." O mesmo conselho, coordenando então a proposta definitiva

nos termos do citado regulamento do \.° de dezembro de 1845, a

fará subir ao governo com todos os papeis, que lhe servirem de

fundamento.

O que assim se participa pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica, ele.

Paço de Belém, em 17 de abril de 1846. — Conde de Thomar.

Julho Portaria.— Sua Majestade a Rainha, em presença da informação
11 do commissario dos estudos, reitor interino do lyceu nacional de
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Lisboa, e conformando-se com a consulta do conselho superior de
inslrucção [jublica de 17 de abril ultimo; ha por bem ordenar o
seguinte

:

1.° Na secção commercial do lyceii nacional de Lisboa se leccio-

nará a tempo competente pela aritlimelica de Feio e a geometria
de Vilieia, que substituíram os dois compêndios de Bessout, de
que se fazia uso no 1." anno da antiga aula de commercio, conti-

nuando o mais estudo do curso na secção pelos livros de longo
aiiuptados, emquanto a expi'rieni,'ia não aconselhar outros melhores.

"2." Continua em vigor o methudo de ensino, até aqui seguido,

de designar o professor na véspera o numero de folhas do com-
pendio que devem ser estudadas e hão de fazer objecto da lição do
dia seguinte, no qual o mesmt) professor explica e aclara a matéria
não comprohendida pelo estudante.

3." Fiiialnienle é prohibido a todos os professores da secção

commercial, por si on inteipusla pessoa, dar explicações particulares

das matérias do curso aos alumnos da eschola, mediante qualquer
honorário; na intelligencia de que a falta qne possa tornar fundadas
as arguições que tèm sido feitas a professores d'estas disciplinas,

de tão reprovado mono[)olio. chegando até a inculir-se o receio da
reprovação final aos estudantes que não escolhessem certos e desi-

gnados explicadores, será severamente extranbada. O chefe do esta-

belecimento, debaixo de sua immediata responsaíjilidade, fica incum-
bido de fiscalisar o exacto cumprimento desta disposição.

O (|ue assim se participa pela secretaria de estado dos negócios
do reino ao conselho superior de instrucção publica para seu conhe-
cimento e fiel execução, expedindo a este fim as ordens necessárias.

Paço de Belém, 11 de julho de 1846. — Luiz da Silva Mousinho
d'Albuquerque.

Portaria.— Foi presente a Sua Majestade a Rainha o officio

que a este ministério dirigiu o reitor da Universidade de Coimbra,
ponderando os motivos que obrigaram a nomear o dr. Francisco

.\ntonio Diniz para substituir o professor da cadeira de francez e

inglez do lyceu daqnella cidade, José Eleutiíerio Barbosa de Lima,
durante o seu impedimento; e propondo que se arbitre a gratificação

ipie deve remunerar o serviço a que o referido doutor fora cha-

mado. E a mesma augusta senhora, tendo em vista o conteúdo do
dirlo olíicio e Informações a que se procedeu; e conformando se

com o parecer do conselheiro procurador geral da coroa: ha por
bem ordenar que o reitor da Universidade faça processar folhas

addicioiíaes, em que seja abonado o dr. Francisco António Diniz

com o vencimento de substituto do lyceu, isto pelo tempo em que^

tiver servido no impedimento do mencionado lente, ficando obri-'

gado ao pagamento dos respectivos direitos.

Palácio de Belém, 29 de julho de 1846. — Duque de Palmella.
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Setembro Portaria. — Participa que Sua Majestaiie, annuindo á proposta
^'' do conselho dos decanos da Universidade de 20 de juliio de 1838,

com referencia ás de 27 de jnlho de 1835, para o provimento de

duas commendas da ordem de Clnisto secuiarisadas em beneficio

da faculdaiie de malliematica, liouvera por Ijem, por decreto de 23

do mesmo mez, fazer mercê das dietas commendas aos dois lentes

de mathematica propostos pelo conselho dos decanos.

Outubro Portaria.— Sua Majestade a Rainlia, attendendo ao que lhe

^ representou o conselho do lyceu nacional de Lishoa, e conformando-se

com a consulta do conselho superior de iiistrucção publica de 29
de setembro ultimo, em vista dos artigos 50." e 52.°, || 2." e 4.°,

do decreto de 20 de setembro de 1844; ha por bem ordenar o

seguinte

:

1." Que os alumnos dos lyceus nacionaes de Lisboa, Porto e

Coimbra, que houverem de frequentar as aulas de arithmetica e

geometria, sejam admittidos á matricula d'aquellas disciplinas nas

aulas equivalentes da faculdade de mathematica da Universidade de

Coimbra, da eschola polytechnica da cidade de Lisboa e da aca-

demia polytechnica da cidade do Porto.

2.° Que os alumnos da secção commercial do lyceu de Lisboa,

que quizerem frequentar os estudos de economia politica e direito

administrativo e commercial da 4.* cadeira da mesma secção, sejam
admittidos á matricula da 10.^ cadeira da eschola polytechnica.

3." Que a matricula seja permiltida a uns e outros alumnos que
se mostrarem habilitadospara ella com a matricula e preparatórios

dos respectivos lyceus, sem dependência de novo pagamento de

propina ou novo exame de preparatórios.

4." Que a frequência, que os alumnos dos lyceus tiverem nas

aulas dos estabelecimentos de instrucção superior mencionados nos

artigos antecedentes, fique servindo de habilitação para os exames
dos mesmos alumnos nos lyceus e não para os actos nos estabele-

cimentos em que aprenderem as disciplinas.

O que se participa ao conselho superior de instrucção publica

para nesla conformidade expedir as ordens necessárias na intelli-

gencia de que hoje se olFicia ao ministério da guerra para que as

providencias d'esta portaria tenham o devido cumprimento quanto

á eschola polytechnica.

Paço de Belém, em 3 de outubro de 184G.— Duque de Pal-

mella.
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1847

Portaria. — Sua Majestade, coiiformando-se com as respostas Outubro

dos consellieiros [)rocnradores geraes da coroa e fazenda, manda ^^

pela secielaria de estado dos negócios do reino declarar ao vice-

reitor da Universidade, qne os lentes qne haviam sido demittiJos

por decreto de 24 de fevereiro não tèin direito algum á percepção

dos ordenados respectivos ao tempo em que estiveram demittidos,

porque a demissão lhes tiron o titulo ao pagamento, e o decreto

de amnistia de 28 de ahril ultimo, (pie mandou restituir os func-

cionarios puhlicos demittidos desde o dia 6 de outubro antecedente

aos empregos, que não podiam perder sem sentença, não ordenou

egual restituição dos vencimentos relativos ao tempo da demissão;

accrescendo que nessa epocha os funrcionarios destituídos não satis-

fizeram ao serviço de que, na censura de direito, é recompensa o

ordenado: os empregos ou estiveram vagos, e segundo o decreto

de 27 de março de 1802 é inadmissível a existência de ordenados

de logares vagos, ou foram servidos por outros indivíduos nelles

nomeados, e estes tèm direito aos respectivos vencimentos, que não

podem ser duplicados nos lermos das leis*.

Paço das Necessidades, em 12 de outubro de 1847. — António de

Azevedo Mello e Carvalho.

1848

Portaria. — Pela qual Sua Majestade, em vista do artigo 165." Abril

do decreto de 20 de setembro de J844, ha por bem ordenar o
^^

seguinte: «Fixado o dia para a cessação das lições nas aulas da

Universidade, conforme convier nos interesses lilterarios das diversas

faculdades académicas, serão admittidos a fechar a matricula por

procurador aqnelles estudantes, que nos dias para ella designados

se acharem fora de Coimbra.»

Esta portaria foi revogada pela de 28 de abril de 1852.
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Maio Portaria.— Declara, sobre a duvida olTerecida pelo conselho
^ dos decanos em consulta de 15 de abril do mesmo anno, acerca do

modo como deverá conferir a posse das substituições na faculdade

de Iheologia aos doutores jjara ellas nomeados por decreto de 2 de

março, se ha de legular-se pela antiguidade do doutoiameulo ou
pela ordem da sua collocação na conclusão do decreto, que as

posses devem ser conferidas aos substitutos pela ordem por que

ellas se acham contadas na parte decreloria do diploma da sua

nomeação.

Setembro Portaria.— Sua Majestade a Rainha, a quem foi presente a

^^ consulta do conselho superior de inslrucção publica de 13 de junho

ultimo, sobre os exames de habilitação pai-a os cursos scienlificos

da Universidade, duvidando se para o regulamento d'aquelles exer-

cícios adoptaria a disposição do artigo 9.5.° do decreto de 5 de

dezembro de 1836, que os manda fazer por meio d'um jury, divi-

dido em diffei entes secções, ou se porventura deveria antes pre-

ferir a norma que para os exames colleclivos do lyceu nacional de

Lisboa se achava consignada na portaria de t24 de maio do corrente

auni), em conformidade da proposta que o mesmo conselho havia

já enviado ao governo no seu lelalorio de ií de dezembro de 1843;

Considerando que os exames preparatórios paia a admissão á

Universidade podem também ser collectivos. fazeudo-se por actos

successivos nas secções do jury, para o effeito de se conciliar a

economia do traballio com os meios de investigação acerca da sufli-

ciencia liiteraria, de que- os alumnos, ao encetarem as carreiras

scienlificas, devem dar provas por exame geral;

Ha por bem, conformando-se com o parecer do conselho superior

de inslrucção publica á vista do artigo 165." do decreto com força

de lei de áO de setembro de 1844, declarar e ordenar o seguinte:

Artigo 1." Os exames de habilitação para a matricula nas diversas

faculdades da Universidade de Coindira serão collectivos sobre todas

as disciplinas, que para isso se acharem legalmente picscriptas,

podendo effectuar-se os exercicios por um só acto em conferencia

geral ou parcial do jury, ou por actos successivos nas secções d'elie,

segundo fôr mais accommodado á regularidade dos trabalhos, ao

proveito litterario dos alumnos, e ao [irogresso das sciencias.

Art. 2." Orgauisado sobre estas bases o regulamento |)ara o jury

de exames, será incessantemente submetlido á approvação do go-

verno, pelo ministério do reino, para que, sendo opportunamente

publicado, possa servir de regra para os exames que posterior-

mente hajam de fazer-se.

Art. 3." Emquanto se não verificar a publicação do regulamento,

serão feitos os exames pelo methodo estabelecido, dando-se provi-

dencias efficazes para cessar a indulgência e relaxação que lenha

havido nesses exercicios e para que os examinadores, assim nos
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exames como no jnizo que acerca (l'elles fizerem, se hajam com o

zelo severo e discreto, e com a imparcialidade própria de pessoas

que, reconiiocciuio a gravidade de suas funtções, devem possuir-se

do honrado desejo de corresponder á confiança pubhca.

(|ue assim se participa, pela secretaria de estado dos negócios

do reino, ao consellio superior de inslrucção publica, etc.

Paço das Necessidades, em 13 de setembro de 1848. —Duque
de Saldanha.

Edital.— O dr. José Machado de Abreu, etc. Faço saber que, Setembro

tendo sido auctorisndo o prelado da Universidade pelo artigo 134." *^

do decreto de áO de setembro, confirmado pela lei de 29 de no-

vembro de 1844, a eni|iregar todas as disposições e providencias

concernentes á disciplina e policia académica, que se acham estabe-

lecidas pela legislação desde os Kstatutos antigos até ao regula-

mento de 25 de novembro de 1839 inclusivamente; e sendo, pelo

artigo 7.", I 1." do sobredicto regulamento, atlribuição do mesmo
prelado prover á manutenção da disciplina litleraria dentro e fora

dos estabelecimentos universitários e dar as providencias necessárias

para que a segurança e tranquillidade publica não seja perturbada

por pessoas académicas; e bem assim pelo § 2." investigar todas

as faltas, relaxações e abusos, e quaesquer factos oflensivos da

disciplina e do socego publico, procurando descobrir os seus ando-

res, e as causas e pessoas que distrahirem a mocidade da necessária

applicação litteraria, e promoverem a sua devassidão ou corrupção dos

seus costumes; confio tanto na boa educação e no brio da moci-

dade portugueza, flor da de lodo o paiz e objecto das esperanças

da pátria, vinda a estas escholas procurar instriicção, que espero

não terei motivos para recorrer á severidade das leis, a fim de os

conter no cumpiimento dos seus deveres, respeito a todas as aucto-

ridades e a lodos os seus mestres, assidua applicação (fim único a

que seus pães para aqui os mandaram) socego e bom comportamento.

Entretanto, sendo do meu dever no logar de pae commum de

todos pela lei e pelo consenso tácito de seus pães, prevenir de tudo

para que em tempo nenhum se possa allegar ignorância, recom-

mendo a todos e a cada um, que se abstenham de tudo o que lhes

é prohibido pelos bons costumes, pelas leis geraes e especialmente

pelas leis académicas, de (pie passo a recordar lhes algumas, talvez

mais esquecidas nos últimos tempos.

1 1.* Pelo disposto nos Estatutos antigos, livro 2.", titulo 20.",

I 4.°, e regulamento de policia académica de 25 de novembro de

1839, os estudantes matriculados, que não frequentarem as aulas

ou que sendo frequenles nellas não mostrarem applicação, se depois

de admoestados não tiverem emenda, serão riscados da matricula

do respectivo curso.

I 2.» Os Estatutos antigos, no livro 3.», titulo 4.», pr., e na
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reformação n."' 06." e 68°, jiroliibem aos estudantes o porte de

armas de qualquer qualidade que sejam. O regulamento de policia

académica de '25 de novembro de 1839, artigo 14.", | 4.", manda
capturar em flagrante por esta contravenção.

I 3." É proliibido percorrer as ruas com loques e alaridos, e

pedir feriados (regulamento de policia académica, artigo 14.", % 4.")

e pôr em susto os habitantes da cidade (portaria de 14 de de-

zembro de 1838.)

I 4." Os estudantes que excitarem tumultos públicos ou tomarem
parte nelles, ou em reuniões illegaes contra a segurança e Iran-

quillidade publica; os turbulentos, rixosos ou díscolos, serão ris-

cados da Universidade por tem|)0 de dois annos ou perpetuamente,

segundo a gravidade das ciicumstancias (regulamento de policia

académica de 25 de novembro de 1839, artigo 3.", | 3.")

I
5." É considerado entre as eslranlias distracções dos estudantes

o abuso que muitos tèni feito (disse a carta regia de 31 de maio

de 1792) e fazem nos passeios e nos logares em que por fira des-

cançam, fazendo entretenimento de insultar de facto e verbalmente

com termos próprios de gente mal creada e baixa, fazendo nisso

ostentação miserável de sua discrição e do seu talento.

I 6." Os Estatutos antigos, livro 3.°, titulo 3.°, § 8.°, e o regula-

mento de policia académica, artigo 22.°, | 3.°, prohibem que vivam

da porta de Almedina para cima mulheres solteiras escandalosas,

ou de mau exemplo, em casa própria ou alugada; e os mesmos
Estatutos, no | 9.°, prohibem aos estudantes tei- mulheres suspeitas

e mancebas em suas casas uu fora d'ellas.

i 7.° Pelos mesmos Estatutos, no livro 2°, titulo 20.°, | 3.», se

ordenou que todas as pessoas da Universidade e estudantes de

escholas maiores e menores vivam honestamente nos costumes,

trajos e vestidos, e em tudo o mais que fizer escândalo e turbação

a bem estudar.

§ 8.* Pelo artigo 27.° do regulamento de policia académica de

25 de novembro de 1839, os lentes, doutores, professores e estu-

dantes usarão de vestido talar académico, limpo e decente. São

unicamente exceptuados os alumnos militares da primeira linlia, os

quaes poderão usar do uniforme pioprio da sua profissão; e pelo

artigo 14.°, I 5.°, não |)oderão entrar nas aulas e nos gçraes, nem
assistir a qualquer acto ou reunião académica sem vestido lalar,

limpo e decente. É portanto prohibido:

1.° O uso de batinas tão curtas que deixem vér as calças e fato

vestido por baixo d ellas;

2.° Trazer no pescoço K'nços somente, quer de côr, quer prelos,

sem cabeção preto com volta branca por cima;

3.° Trazer gola do colete por lora do cabeção, bem como trazer

por baixo desse tão grandes enchimentos no pescoço, que se tornem

indecentes e provoquem riso;
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4." Trazer botas, ou botins, ou calças caliidas do joelho para

baixo sobre as meias;
5." Transformar os goiros académicos em bannets ou carapuças

ou (lar-lhes outra qualquer forma que não seja a própria dos gorros.

Usar de trajos disfarçados e proliibidos (regulamento de policia,

art. li.",
I

4°);

6." Trajar, mesmo quando vestidos á paisana, de modo indecente,

mais próprios de garotos e arrieiros, do que de pessoas bem creadas

e (illios de gente de bem, como são todos os estudantes;
7." Usar de expiessões injuriosas, indecentes e indignas de pes-

soas bem educadas (regulamento de policia académica, art. 14.",

8.° Usar de bigodes, á excepção- dos militares nas circumstancias

do art. 27.° d(j regulamento de policia académica (edital de 30 de
setembro de 1843, com referencia á portaria de 27 do dicto mez.)

§ 9." Por todos (levem ser bem conhecidas as leis geraes do
paiz, que iirohibem certos jogos; e a auctoridade académica não

poderá deixar de ser severa em punir a contravenção dessas leis,

impondo os devidos castigos a lodos aquelles que em taes jogos

dissiparem sua íbi'tuna e de seus pães, e conlrahirem um vicio,

que ha de arruinal-os para sempre em toda a sua vida. Mesmo nos

diveitimentos licitos não devem os limites d"um justo recreio pas-

sar-se com prejuízo do necessário recolhimento e applicação litte-

raria. como é recommendado pelo art. 22.°, § 1.°, do regulamento

de policia académica; e terão de ser perseguidos com a severidade

das leis todos aquelles que nesses mesmos divertimentos, bem
como nas hospedarias, casas de pasto ou botequins (art. 22.°, | 2.°,

do regulamento) gastarem o tempo que devem empregar nos

estudos.

I 10.» Pelos Estatutos de 1772. livro 2.°, titulo 1.°, capitulo 4.°,

II IS." e seguintes, é prohibido perturbar as matriculas, bem como
associarem-se e fazerem congressos reprovados, para o fim de
perturbar o socego dos que mansa e pacificamente concorrem para

a matricula ou delia se lecolherem, na sala ou na secretaria, bem
como na thesouraria académica e na imprensa, quando procurem
MS bilhetes de propina ou dos livros.

I 11.° Também é prohibido por diversos editaes e regulamento

de policia académica, artigo 14.°, | 3.°, fazer barulhos e algazarras

nos geraes e ajuntamentos ás portas das aulas, que perturbem a

seriedade que nellas deve conservar-se, bem como impedir a en-

trada nellas (regulamento de policia académica, artigo 14.°, | 4.°);

e serão severamente punidos todos os que, entrando nellas, pertur-

barem ou derem cansa a se perturbar o socego, fallarem com os

que estão nellas, ou por algum modo os iníjuietarem (regulamento,

artigo 3.°, § 2.°); e mnitissimu mais os que por palavras, gestos,

ou acções perturbarem os lentes e professores, ou lhes fallarem ao
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respeito (regulamento, arligo 3.°, | 2."), ou deixarem de obedecer

promptamenle a qiiaesquer ordens de policia, emanadas dos mesmos
lentes e professores, a quem pertence a pulicia dentro das aulas

nos termos do regulamento da policia académica, arligo 6.°, | 1.°

I 12." Feio regulamento de policia académica, citado artigo 14.",

I o.", é proliibido fazer extorsões de dinlieiro contra alumnos que
frequentarem de novo os estudos em Coimbra.

I 13." Pelo mesmo regulamento, no artigo 22.", § 2.°, os estu-

dantes em noites que não forem vésperas de feriado devem não se

demorar fora de suas casas, depois de corrido o sino da Univer-

sidade, que dé signal de recolliimento e estudo académico. Porisso

vigiarão especialmente as rondas ordenadas pelo | 4.", artigo 7.",

do diclo regulamento.

I 14." Por diversos editaes é proliibido escrever, pintar ou sujar

por qualquer modo as paredes interiores ou exteriores de quaes-

quer edifícios da Universidade ou estabelecimentos annexos e lyceu,

bem como cortar os bancos das aulas, as portas ou as janellas.

I 15." Também por diversos editaes é probibido, até para evitar

o perigo de incêndios, fumar dentro dos mesmos edificios e entrar

para dentro dos mesmos com a cabeça coberta, a saber: na Uni-

versidade para dentro da primeira porta grande de entrada para a

capella e secretaria, e da outra primeira porta atraz da torre no

fim da via latina; no lyceu. para dentro da porta de ferro; no

museu, para cima do primeiro degrau de escadas dentro do paleo

das coinmnas, nem dentro das portas ipie estão nesse paleo; no
hospital, para cima do primeiío degrau de escadas dentro do pri-

meiro pateo, nem para dentro das porias que estão nesse pateo;

no laboratório cliimico, para dentro do primeiro pateo; e ab.solula-

menle na livraria e na imprensa. No observatório e nas casas do

jardim botânico os respectivos lentes directores ou quem suas vezes

fizer, marcarão sitio commodo, liavundo-o, em que possam fumar

abrigados do tempo, mas sem prejuízo nem das casas, nem do

serviço.

I 16." Pelo regulamento de 2.") de novembro de 1839, no arligo 5.",

o exercício de policia académica compete aos lentes professores e

chefes dos diversos estabelecimentos lillerarios, ao conselho dos

decanos e ao fiscal da faculdade de direito, na forma do mesmo
regulamento. E pelo artigo 13." são empregados subalternos de

policia académica: o guarda mor 'dns geraes e meirinlio da Univer-

sidade, os bedéis, os guardas, os contínuos, os porteiros dos esta-

belecimentos lillerarios e os archeiros. A lodos se recommenda e

de todos se espera pontual observância de todas as leis académicas,

e muito especialmente o perfeito cumprimento de iodas as altri-

buições que respectivamente lhes são dadas no diclo regulamento,

especialmente nos artigos 6." e 14."

I
17." Sua Majestade espera que todos os lentes, oppositores.
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doutores e professores, não só ensinarão aos alumnos doutrina pela

palavra, mas também moral polo cxemiilo; e eu, em nome da

mesma augusta senhora, recommondo a todos os alumnos que os

respeitem e llies obedeçam como a seus pães, devendo entender,

como diz a carta regia de 31 de maio de l7'Já, (|ue depende o seu

adiantamento e o premio dos seus estudos, dos professores seus

mestres, os (juaes ao prelado somente tèm por fiscal [lara cum-

prirem as suas obrigações, como lentes postos por Sua Majestade.

§ 18." Aos empregados subalternos de policia académica se re-

commenda toda a moderação, bom modo e civilidade no exercício

de suas allribuições; e espera-se da docilidade e boa educação de

todos os alumnos, que considerem sempre esses emi)regados como

agentes de auctoriílado constitiiidos pela lei, e que é à lei que

obedecem e cedem, quando por esses homens forem intimados,

advertidos e avisados. Pelo regulamento de policia académica,

artigo 14.", I 4.°, é prohibido injurial-os.

E para que chegue á noticia de todos, mandei alTixar o presente

nos geraes da Universidade e no lyceu, em cum|irimento do art. 28."

do .regulamento de policia académica de á-T de novembro de 1839.

Coindua, em 25 de setembro de \Si8.— José Machado de Abreu,

vice-reitor.

Portaria. — Sua Majestade ha por bem ordenar: Seiembro

1." Que a correspondência directa dos prelados da Universidade ^^

com o governo possa ser escripla por lettra de diversa pessoa,

sendo por elles assignada;
2." Que os trabalhos de corres|ioudencia e quaesquer outros, que-

procederem do exercício das atlribuíções dos prelados da Univer-

sidade, sejam feitos pelos empregados da secretaria daquelle esta-

belecimento litterarío, e (jue os trabalhos que lhes conipeliiem na

qualidade de vice-presidente do conselho superior de iustrucção

publica, se mandem eíTectuar na secretaria deste tribunal;

3." Que as obrigações das secretarias, mencionadas nos artigos

antecedentes, devem ser postas em harmonia com o serviço das re-

partições a que pertencerem, mediante as regras de inspecção e poli-

cia, necessárias para a maior regularidade e proveito dos trabalhos.

Portaria. — Sua Majestade a Rainha, sendo-lhe presente a con- Outubro

sulta do conselho superior de iustrucção publica de 14 de julho ^

ultimo, sobre a duvida que para o provimento duma cadeira vaga

na eschola medico cirúrgica de Lisboa se offerecia na disposição do

art. 124.", | 2.", do decreto de 29 de dezembro de 1830, comparada
com a do art. 166." do decreto de 20 de setembro de 1844, visto

que pelo systema do primeiro dos citados diplomas devia o provi-

mento das cadeiras das eschulas medíco-cirurgicas de Lisboa e Porto

ser regulado pelo princípio de antiguidade, e que, nos termos do
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segundo d'aquelles diplomas, cumpria que o provimento dos logares
,,

de todas e quaesquer escliolas, fura da Universidade, fosse pre- ^
cedido de provas [)ublicas por concurso e propostas graduadas;

Considerando que o preceito do decreto de 20 de setembro de
1844 no artigo 106.°, coui força de lei, é amplo e genérico para
todos os estabelecimentos litterarios e scientificos, e para todos os

logares de cada um dos mesmos estabelecimentos, sem fazer ex-

cepção ou distincção alguma;

Considerando que esta generalidade da lei fez caducar a regra

excepcionai da antiguidade nos súbditos e mais empregados das
escholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto ou doutros estabele-

cimentos de ensino publico;

Consideiando que os próprios lentes substitutos da Umversidade
não tèm direito à sua promoção por antiguidade, mas entram lodos

na proposta geral graduada, nos lermos do artigo 123." do citado

decreto de 20 de setembro de 1844 e artigo 40." e seguintes do
decreto do 1." de dezembro de 184o, para recahir a nomeação sobre

os mais beneméritos e proveitosos ao ensino nas faculdades aca-

démicas;

Ha por bem. conformando-se com o parecer do conselheiro pro-

curador gerai da coroa, declarar e ordenar o seguinte:

Artigo i." O provimento da cadeira, que por fallecimento do
professor João ,Iosé Pereira ficou vaga na eschola medico-cirm-gica

de Lisboa, deve ser feito por exames de opposição em concurso

aberto para os substitutos e demonstradores da mesma eschola e

para quaesquer outros candidatos externos e por meio de consulta

e proposta geral graduada de todos os oppositores.

Art. 2.° O conselho superior de instrucção publica procederá na

conformidade do artigo 30." do regulamento de 10 de novembro
de 1845 á organisação do programma para os exames de opposição

á cadeira, a fim de se abrir o respectivo concurso por annuncios

publicados no Diário do Governo.

Art. 3." Feitos os exames de opposição á cadeira na conformi-

dade do programma, o conselho da eschola medico-cirurgica for-

mará consulta ao governo grailuada de todos os candidatos com
respeito ás provas da sua aptidão, capacidade e merecimento abso-

luto e relativo, e aos serviços lilterarios de cada um delles, tudo

fundado nos processos da candidatura, acompanhando uma infor-

mação particular do director da eschola sobre o comportamento
moral e civil de cada um dos oppositores.

Art. 4." O conselho sn|)erior de instrucção publica, tendo em
vista os processos e iiiformaçiJes mencionadas no artigo antecedente

e quaesquer outras que julgar necessárias, organisará, segundo o

syslema estabelecido nos regulamentos, a proposta definitiva para

o provimento da cadeira vaga.

O que assim manda Sua Majestade a Rainha participar, pela se-
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cretaria de estado dos negócios do reino ao conselho superior de

inslruccão publica, para sua inlelligencia e execução na parle que

llie toca.

Paço das Necessidades, em O de outubro de 1848.— Duque de

Saldanha.

Decreto. — Achando-se decretado pela carta de lei de 23 de Novembro

maio de I8'i8, que da venda dos Ijens da Universidade de Coimbra *•

sejam exceptuados os que forem indispensáveis para o seiviço da

mesma Universidade ; e mosliaiido-se |)oi' documentos e informações

que, além dos já destinados para esse fim, são ainda absolutamente

indispensáveis alguns ouiros prédios; liei por bem, na conformidade

do artigo 2." da cilada lei, designar e ajiplicar ao serviço das facul-

dades e escholas da Universidade de Coimbra e dos estabelecimentos

de sua dependência naijuella cidade, para lhes ficarem periietua-

uicnle unidas, como sens accessorios, as propriedades transcriptas

neste decreto, sob numero um a treze:

I.*^ Os editicios e prédios priíicipaes e accessorios das escholas

da Universidade, circumdados jielas ruas da Pedreira e Eutre-Col-

legios, rua do Norte, Sé Velha e rua da Ilha.

Este grupo é composto:

Da casaria onde se acham collocadas as aulas da Universidade, a

secretaria, o archivo, a livraria, o observatório astronómico, o col-

legio de S. Pedro, o aposento dos prelados e a real ca[tella, com um
paleo no centro d'estes edifícios e os quintaes adjacentes e contíguos;

De uma morada de casas nobres de Ires andares, que pelo lado

da rua do Norte têm conmiunicação interior para o paço das Escholas.

De uma morada de casas pequena, e outra maior, pegadas e

contíguas á primeira;

Dos edifícios da imprensa com um pequeno quintal no centro;

Das casas nobres pegadas á imprensa na rua da Ilha, e seu res-

pectivo quintal;

Das casas chamadas de D. Carlos, com um pequeno quintal;

De duas moradas de casas de um andar, no recanto próximo

á livraria da Universidade e contíguas ao antigo matadouro de gado.
"2.° O edificio onde se acham collocados o hospital da Conceição

e Convalescença, e o museu com as suas pertenças.

3." O edificio do laboratório chiinico, fronteiro ao museu, com
as suas pertenças e respectiva cerca, annexa a um pequeno bosque
silvestre e destinada para o estabelecimento de nilreiras em ponto

grande.
4." O edificio do antigo collegio das Artes, com todas as suas

pertenças, onde se acha actualmente collocado o lyceii nacional de

Coimbra e o deposito das livrarias das exlinctas corporações reli-

giosas.

5 ° O alicerce para o edificio do observatório astronómico, sobre
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as iiiinas fio antigo caslello da cidade, com o terreno e casas pe-
gadas que lhe pertencem.

6.° O jardim botânico com o terreno a elle pertencente para o
lado de S. José dos Marianos e seminário.

1." O edifício do exlincto convento dos benediclinos, para a col-

locação dos estabelecimentos pliilosopiíicos, gabinete de agricultura,

tecbnologia e casas de arrecadação do jardim botânico, etc, com a

respectiva cerca, destinada paia ampliação do jardim botânico,

plantação de arvores e ensaios de agricultura.

8." O edificio do e.xtincto convento dos carmelitas descalços de
S. José dos Marianos, onde se acha coilocado o hospital dos lázaros,

com a respectiva cerca para o serviço do mesmo hospital e do
jardim botânico.

9.° O edificio do extincto convento de S. Jeronymo, destinado

para o hospital e mais serviço da faculdade de medicina.
10." O eilificio do extincto collegio de S. Paulo e os quintaes e

casas contíguas e situadas juncto á Universidade entre a rna Larga,

e d"Enlre-Collegios, e a rua das Parreiras, com destino ao serviço

de differentes faculdades académicas.

1 1 ." O edificio incompleto do extincto convento dos paulistas, na
rna Larga, para o serviço do conselho superior de instrucção pu-
blica.

12." O edificio do extincto convento dos venturas na rua Larga,

próximo á Universidade, para a collocação de algumas aulas e da
prisão correccional dos estudantes.

13." O edifício do extincto collegio dos militares, com o respe-

ctivo quintal, para a fundação de um collegio de educação dos filhos

dos servidores do estado na carreira do magistério.

Os ministros e secretários de estado dos negócios do reino e da
fazenda assim o tenham entendido e façam executar

Paço das Necessidades, em 21 de novembro de 1848. — RAINHA.— Duque de Saldanha. — Joaquim José Falcão.

1849

Março Portaria.— Sua Majestade a Rainha, tendo attenção ao que
^ pelo conselheiro vice-reilor da Universidade de Coimbra lhe foi

exposto nos seus oflicios de "2 de setemiu-o e 23 de dezembro de

1848, sobre a necessidade do provimento da cadeira vaga na facul-

dade de raathematica por falleciniento do lente de prima Agostinho
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José Pinto (rAlmeida, e dos logares que por essa occasião viessem

a vagar ; lia por heiíi resolver e declarar o segiiinle

:

l." As auctoridades encarregadas das consultas ou propostas para

o provimento dos logares do magistério na Universidade de Coim-

lira, são auctorisadas a proceder aos pntcessos de hal)ilitação neces-

saiios, para ser provida a cadeira vaga na faculdade de malhemalica

e a substituição ordinária que por tal promoção vier a vagar.
'2.° As primeiras |)ropostas serão leilas, quanto ao provimento da

cadeira, pelo conselho da faculdade; e, quanto ao provimento da

substituição ordinária, pelo prelado da Universidade. As propostas

delinitivas serão organisadas pelo conselho superior de instrucção

publica. (Regulamentos de 10 de novembro e 1." de dezembro de

1845, e portarias de 14 de fevereiro e 17 de abril de 1846.)

3." Os candidatos á cadeira são todos os substitutos ordinários

da faculdade. Os candidatos á substituição ordinária são todos os

substitutos oxtraoi'dinarios e oppositores da mesma faculdade, legi-

timamente habilitados. Uns e outros serão necessariamente contem-

plados nas respectivas jiropostas independentemente da sua concor-

lencia voluntária, por ser esta candidatura estabelecida não em
favor de indivíduos, mas a bem do progi'esso e adiantamento dos

estudos, conforme aoa princípios de direito publico.

4.° As propostas devem ser fundadas nos respectivos processos

de candidatura, inslruidos de lodos os documentos comprovativos

dos talentos e aptidão e serviços no magisteiio ou trabalhos litte-

rarios de cada um dos candidatos; e serão além d'isso graduadas

de todos elles com respeito ao seu ujcrecimento absoluto e relativo,

justamente apreciado e comparado.

I único. Se os livros dos assentos secretos dos serviços e tra-

balhos dos substitutos extraordinários e oppositores não estiverem

ainda organisados nos termos da lei e regulamentos, o que só

[loderá ter acontecido por causas extraordinárias e de impossibili-

dade absoluta, deverão os mencionados serviços e trabalhos com-
provar-se pelos outros registos universitários, e os vogaes da con-

gregação da faculdade interporão á vista desses esclarecimentos o

juizo do mérito de cada um d'aquelles candidatos.

5." Para o provimento da cadeira vaga proceder-se-lia ás dili-

gencias legaes, logo que haja pai-a isso opportumdade. Para o pro-

\imenlo da substituição ordinária só poderá começar o processo de

habilitação, depois de ter effectivamente vagado esse logar.

()." As [)roposlas remeltidas ao governo serão acompanhadas dos

res[)ectivos processos e da informação e parecer particular do pre-

lado sobre o procedimento moral e civil dos candidatos.

O que assim se participa pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica, etc.

Paço das Necessidades, em 3 de março de 1849. — Duque' de

Saldanha.
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Março Portaria. — Determina no artigo 4.°: «O julgamento das habi-
^^ litações (dos oppositores) e a ratificação do processado pelas facul-

dades são actos que, carecendo de confirmação do governo, devem
ser aullienticamente transcriplos nos processos respectivos, não bas-
tando a simples participação ao prelado por oCficio dos secretários

das faculdades.»

Maio Portaria.— Sua Majestade a Rainha, a quem foram presentes
^^ as duvidas excitadas sobre a execução do decreto de 20 de setembro

de 1844, na parte relativa aos exames para a expedição dos títulos

de capacidade aos alumnos dos lyceus nacionaes;

Considerando que pelos artigos 29.° e 39." dos decretos de 13 e

17 de novembro de 1836, em harmonia com o decreto de 20 de
setembro de I8i4 nos artigos 69.°, 70.° e 73.°, se acha estabele-

cido que os alumnos das escliolas publicas sejam no fim de cada
anuo lectivo examinados nas matérias que tiverem estudado;

Considerando que no actual systema desta legislação não se exige

para a concessão dos títulos de capacidade nm exame geral de
repetição das disciplinas escholares no fim de cada um dos respe-

ctives cursos, mas sim e tão somente o complexo dos exan)es i)ar-

ciaes de todas as matérias dum curso, feitos singularmente no fim

de cada anno lectivo dos mesmos cursos;

Considerando que em nenhum dos estabelecimentos litlerarios ha
exames geraes de repetição [inra a ex|)edição das cartas de habi-

litação, excepto nas escholas medico-cinu^gicas por lei es[)ecial, a

qual vem a servir de firmar cada vez mais a regra geral em con-

traiio;

Ha por bem, conformando-se com a consulta do conselho superior

de instrucção publica de 20 de outubro de 1848 e com o parecer

do procurador gei-al da coroa, em vista da informação do commis-
sario dos estudos de Lisboa, declarar e ordenar o seguinte:

1.° Aos alumnos que nos termos dos artigos 69.° e 76.° do
decreto de 20 de setembro de 1844 tiverem sido approvados em
todas as disciplinas dos cursos dos lyceus nacionaes, designadas

nos artigos 47.° e 32.° do mesmo decreto, serão concedidos os

titulos de capacidade auctorisados pelo artigo 71.° d'esse diploma,

em vista das certidões que apresentarem, dos exames feitos parcial-

mente em cada anno lectivo, sem dependência de exame geral de
repetição das matérias escholares no fim dos i-espectivos cursos.

2.° As certidiJes de approvação nos exames que, na conlbrmidade

dos artigos 30.° e 32.° do decreto de 20 de setembro de 1844,

devem ser feitos na faculdade de malhemalica em Coimbra, ou nas

escholas polytechnicas em Lisboa e Forto, para complemento dos

cursos escholares nos lyceus, serão levadas em conta para a con-

cessão dos titulos de capacidade.

3." Os titulos de capacidade são passados pelos conselhos dos
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respectivos lyceus com declaração das qualificações nos exames de

approvação aos akininos, cm conformidade do modelo que baixa

assignado com esta portaria pelo conselheiro Joaquim José Ferreira

Pinto da Fonseca Telles, ollicidl-maior da secretaria de estado dos

negócios do reino.

4." São aiictoiisados os lyceus nacionaes para usar d'um sello

nos títulos de capacidade e em quaesíjuer outros papeis, que com
essa formalidade houverem de ser expedidos por aquellas repar-

tições. O sello será o das— armas reaes— circumdado com a

legenda : Lijceu Saàonal de .... (o nome da sua collocaçãoj

.

5." Ficam por estas disposições substituídas as que se compi'e-

hendiam nas portarias deste ministério de 4 de novembro de 1847

e 24 de maio de 1848.

O que assim se participa pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica, para nesta intel-

ligencia o cumprir e fazer executai', etc.

Paço das Necessidades, em 28 de maio de \8í9. — Dutjiie de

Saldanha.

(arjias reaes)

LYCEU NACIONAL DE (o da localidade)

Nós o reitor presidente e vogaes do conselho do lyceu nacional

de .... {desigtmrâo} : Fazemos saber que o alumno F..., abaixo

assignado, lilho de F. .
. , natural de tendo sido publicamente

examinado com todas as soiemnidades legaes sobre as disciplinas

de . . .
. , obteve as qualificações de . . .

. , como se mostra das

certidões por elle apresentadas; completando assim o curso (geral

ou da eschola de commercio) d"este lyceu nacional. Pelo que, em
conformidade do decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 71."

{ou 76°) e lei de 29 de novembro do mesmo anno, lhe mandámos
passar o presente titulo, sellado com o sello grande das armas
d"este estabelecimento; e declaramos o dicto F... habilitado para

gosar da consideração e prerogativas que direitamente lhe compe-
tirem, pedindo a todas as auctoridades e corporações que por tal

o reconheçam.

Dado em .... (a localidade do lyceu), aos .... de .... de 18. .

.

O reitor presidente do conselho, O secretario,

F... F...

(Assignatura do impetrante.)

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 28 de maio de
1849.— Joaquim José Ferreira Pinto da Fonseca Telles.
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Junho Portaria. — Declara que a Universidade é obrigada a pagar a
'- Manuel de Mendoi)ç;i Preslrello o foro annual de Tá^oflO réis, im-

posto no edifício do exiinclo culiegio de S. Paulo 1." ereinila, e

incorporado na Universidade por decreto de 21 de novembro de
1848.

Julho Portaria. — Attendendo a que o § 2." do artigo 2.» do citado
^^ decreto (de 30 de jullio de 1844) permitte a accumulação das

gratificações estabelecidas por lei, como são aquellas de que se

tracta (as do serviço extraordinário da regência de cadeiras e ser-

ventia de olficios vagos); e attendendo lambem a que a accumulação
dos dois serviços litterarios (a simultânea regência das cadeiras da
Universidade e do lyceu) tem inconvenientes que convém atalhar;

Sua Majestade houve por bem resolver o seguinte:

1.° Será abonada ao dr. Bernardino Joaquim da Silva Carneiro

a gratificação que lhe compelir pelo sei'viço da regência extraordi-

nária da cadeira de economia politica, por todo o tempo que u tiver

prestado.

2.° Evitar-se-ha de futmo a accumulação d"este serviço, sendo
chamados regularmente á substituição e regência extraordinária das

cadeiras, na falta de substitutos, aquelles doutores aspiíanles que
pretenderem habilitar-se para oppositores.

Setembro Resolução do conselh.0 dos decanos.— 1." Que ao em-
^^ prego de gnarda-mòr dos geraes das escholas se reunam as obri-

gações do serviço do relógio, do sino e das portas de ferro do paleo

da Universidade, que estavam a cargo do porteiro da secretaria;

mas sem vencimento algiun por este augmenlo de serviço, que é

mais próprio d'este empregailo, resultando daqui uma economia a

favor da fazenda publica de 34?$iOOO réis; e que», para melhor poder
desempenhar estas funcções, lhe seja dada para habitação a casa

junclo á torre, que se dava ao porteiro da secretaria.

2." Que as obrigações de armar a cnpella, qne estavam a cargo

do porteiro da secretaria, passem para o capellão thcboureiro,

sem angmento de vencimento, resultantio a economia de 8^000 réis

a favor da fazenda ; e que as obrigações de armar a sala dos capellos

continuem a cargo d(.i i)orteiro da secretaria, com o mesmo venci-

mento que aclualmenle tem por este serviço especial ; e que a este

empregado se dêem as casas, que furam habitação do giiarda-mór,

para sua residência.
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1850

Decreto.— Sendo-me presente a consulta da secção do conten- Janeir»

cioso administrativo no consellio de estado, sobre o recurso que '

José Maria Fernandes da Costa e Francisco José de Moura Bastos,"

moradores em Coimbra, interpozeram do vice-reitor da Universidade

p(yr excesso de auctoridade, aiiegando em sua petição de recurso

i]ue o mesmo vice-reitor, por uma portaria de á5 de setembro de

1848, prohibira as casas de bilbar no bairro alto, excedendo o poder
que a lei lhe confere; e como por este fundamento, em conformi-

dade do artigo 31.", n." 3.", do decreto de 16 de julho de 1845,

se deve tomar conhecimento d'esle recurso, no qual os recorrentes,

considerando-se oíTendidos nos seus direitos, concluem pedindo que
se lhes permitia ter abertas as suas casas de bilhar no mesmo
bairro, junctando o documento a fl. 4, que contém o despacho em
que o governador civil indeferiu o seu requerimento, a fim de se

suspender a intimação feita aos mesmos recorrentes para fecharem

as casas de bilhar ou as passarem oara o bairro baixo: vistas as

informações do vice-reitor e do governador civil e documentos
junctos

;

Considerando que, comquanto no edital de 25 de setembro de

1848, juncto a fl. 17, se não contenha disposição especial prohibitiva

dos bilhares no bairro alto, todavia consta que o vice-reitor decla-

rara ao governador civil, como se vè a fl. 12 e 17, que não convinha

em que se concedessem licenças para se abrirem bilhares no bairro

alto; e que esta opposição do vice-reitor se funda em que de tal.

concessão resulta a perdição de muitos mancebos, estando os

bilhares nas ruas que os estudantes mais frequentam e os dos

recorrentes na rua Larga à entrada da Universidade

;

E attendendo a que no regulamento da policia académica de 25

de novembro de 1839 se acha expressamente declarado que a inspe-

cção sobre as casas de bilhar seja exercida do arco de Almedina

para cima pelas auctoridades administrativas de perfeito accordo

com o reitor da Universidade e que as licenças para divertimentos

lícitos sejam passadas convindo na sua concessão o mesmo reitor da

Universidade, resultando d'esta disposição clara e terminante que o

vice-reitor, oppondo-se a taes concessões pelos indicados motivos,

não excedeu as attribuições que a lei lhe confere:

Hei por bem, negando provimento no recurso, declarar que não

23
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tem fundamento legal a reclamação dos recorrentes contra o allegado

excesso de poder do vice-reitor da Universidade.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario de

estado dos negócios do reino, assim o tenha entendido e faça

executar.

Paço das Necessidades, em 3 de janeiro de 1850. — RAINHA. —
Conde de Thomar,

Janeiro Portaria. — Determina, sobre o requerimento, em que dois
^* alumnos da eschola de pharmacia da Universidade pedem se lhes

perniilta matricularem-se no segundo anno do dispensatório phar-

maceutico, quarto e ultimo da eschola da mesma Universidade nos

termos do artigo 84." do decreto de 5 de dezembro de 1836, sem
dependência do que está ordenado no artigo 133.* do decreto de

29 do dicto mez e anno para os alumnos das escholas medico-cirur-

gicas de Lisboa e Porto: «que o prelado da Universidade defira

aos supplicantes, segundo as provisões especiaes do citado artigo 84."

do decreto de 5 de dezembro de 1836.»

Janeiro Portaria.— Sua Majestade a Rainha, a quem foram presentes
** as rei)resentações do prelado da Universidade de Coimbra, sob o

n.° 121.", de 14 de julho, e n."' 168." e 169 ", de 19 de novembro
de 1849, sobre as duvidas seguintes:

Se os funccionarios da Universidade, ausentes do exercício de

seus respectivos logares com licença por moléstia justificada, deverão

soffrer desconto em seus vencimentos na conformidade do art. 137."

do decreto de 20 de setembro de 1844, ou se, nos termos do

art. 60." da lei de 26 de agosto de 1848, hão de ser abonados com
ordenado por inteiro?

Se pela ausência dos lentes, além de anno, por moléstia justifi-

cada, terá logar algum desconto em tempo de ferias, e se o des-

conto pela mesma ausência, em tempo lectivo, ha de ser regulado

pelo art. 137.", | 2.", ou pelo art. 173.", | 3.", do citado decreto,

na razão de duas terças partes ou na de ametade do ordenado?

Considerando que a regra geral do artigo 60." da lei de 26 de

agosto de 1848, confirmada pela de 20 de junho de 1849, deve

ser appiicnda somente aos fimccionarios públicos, cujos vencimentos

em caso de licença não estiverem regulados por legislação especial;

Considerando que o decreto de 20 de setembro de 1844, artigo

137." manda fazer desconto nos vencimentos dos empregados da

Universidade ainda mesmo em caso de licença por moléstia, e que

se esta providencia especial ficasse sem elfeito jiela lei geral de 26

de agosto de 1848, viria a augmentar-se em vez de diminuir a

despeza publica, contra o fim que esta lei teve em vista;

Considerando que era ferias não se contam faltas aos professores

da Universidade, quer se ausentem antes, quer durante o tempo
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d'ellas, por liaver inleira cessação nas funcções do magistério, não

(levemio ter logar desconto algum por tal motivo, como se deduz

dos Estatutos antigos da Universidade, titulo 25.°, livro 2.°, e do

decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 137.", | 4.";

Considerando que a disposição do artigo 173.", || 1.°, 2." e 3.°,

e a do ai'ligo 174.", | único, d'este decreto, são relativas aos ven-

cimentos dos professores aposentados por impedimento perpetuo

ou temporário; e que, sendo inapplicavel aos outros professores

ausentes de Coimbra por moléstia além de um auno, não pôde fazer

cessar a outra disposição do artigo 137.", | 2.", do mesmo decreto;

Ha por bem, conformando-se com o parecer do conselheiro pro-

curador geral da coroa, declarar o seguinte

:

1." O abono dos vencimentos aos empregados da Universidade

de Coimbra, ausentes delia com licença por moléstia justificada,

deve ser regulado pelas disposições especiaes do artigo 137." do

decreto de 20 de setembro de 1844, confirmado pela lei de 29 de

novembro do mesmo auno.

2." Em tempo de ferias serão abonados aos lentes os seus respe-

ctivos vencimentos sem desconto algum.
3." Aos fuuccionarios ausentes de Coimbra com licença, que por

moléstia legitimamente justificada permanecerem fora de Coimbra
em tempo lectivo, qualquer que seja a duração de sua ausência,

serão descontados dois terços dos lespectivos ordenados, em con-

formidade do disposto no artigo 137.", | 2.", do citado decreto de

20 de setembro de 1844.

E assim o manda Sua Majestade a Rainha, pela secretaria de

Lstado dos negócios do reino, participar ao prelado da Universidade,

para que, nesta intelligencia, o cumpra e faça executar.

Paço das Necessidades, em 14 de janeiro de 1850.— Cotide de

Tliomar.

Portaria.— Sua Majestade a Rainha, querendo remover alguns Janeiro

obstáculos, que se oppõem ao regular expediente dos negócios lit- ^^

terarios, ha por bem ordenar o seguinte:

1." As consultas dos corpos colleclivos, em que alguns dos vogaes

assignarem com declaração referida a qualquer documento estranho

a II processo do respectivo negocio, devem ser acompanhadas da

certidão authentica da mesma declaração, a fim de se entender o

|ieusamento dos volantes.

2." As certidões, extrahidas dos livros dos assentos pai-ticulares

das faculdades académicas, com que o regulamento do 1." de de-

zembro de 1845 manda instruir os processos das candidaturas aos

togares de substilulos, de demonstradores e ajudantes nas faculdades

académicas, devem expressar claramente a natureza dos traballios

dos candidatos e o juizo de cada uma das mesmas faculdades, a

fim de que o governo possa fazer uma justa apreciação dos mentos
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litterarios e qualidade dos serviços desempenhados pelos referidos

caudidatos.

O que assim se participa pela secretaria de estado dos negócios

do reino ao conselho superior de instrucção publica, etc.

Paço das Necessidades, em 16 de janeiro de 1850.— Conde de

Thomar.

Janeiro Portaria. — Sua Majestade a Rainha, sendo-lhe presente a con-
i' sulta de 12 de outubro ultimo, em que o conselho superior de

instiucção publica pede se lhe declare se deve continuar a prática

até aqui seguida de dar o praso de dois mezes, sendo no reino, e

de quatro mezes, sendo nas ilhas, para a apresentação do respe-

ctivo titulo com pagamento de direitos de mercê e sèllo, e certidão

de posse aos professores e mais empregados de instrucção publica;

ou se lhe cumpre reger-se, por analogia, pelo disposto no | 4." do
capitulo 16." do alvará e regimento de 23 de março de 1754, que
concede o praso de Ires mezes para o encarte dos oíDcios providos

pelo senado de Lisboa, a quem foi dado aquelle regimento;

Considerando que segundo a legislação mandada vigorar e exe-

cutar pelo artigo 1.", | único, do decreto de 14 de agosto de 1836,

devem as cartas dos officios e empregos públicos ser tiradas quatro

mezes depois da data das mercês;

Considerando que as disposições comprehendidas no alvará de

29 de dezembro de 1753, e nos três alvarás de 23 de março de

1754, eram entendidas como excepções que diziam tão somente

respeito ás repartições do estado especialmente indicadas;

Considerando que o uso primeiramente seguido pela junta da

directoria geral dos estudos, conselho geral director, e ultimamente

pelo conselho superior de instrucção publica, que lhes succedeu,

de dar só dois mezes para o encarte e posse dos professores e

mais empregados na instrucção publica, não assenta em determi-

nação alguma legal, mas tão somente na prática, que não pôde
destruir o disposto na legislação vigente

;

Conformando-se com o parecer do conselheiro procurador geral

da coroa em data de 27 de dezembro ultimo:

Ha por bem mandar declarar pela secretaria de estado dos negó-

cios do reino ao referido conselho superior, para sua intelligencia

e effeitos necessários, que os professores e mais empregados na

instrucção publica devem ser considerados comprehendidos na regra

geral da lei e só obrigados a encartar-se dentro do praso de quatro

mezes, a contar da data da mercê.

Paço das Necessidades, em 17 de janeiro de 1850. — Conde de

Thomar.

Abril Carta de lei.— D. Maria, por graça de Deus, Rainha de Por-

** tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
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ditos que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei se-

guinte :

Artigo 1." Na escliola medicocirurgica do Funchal, creada pelo

decreto com força de lei de 29 de dezembro de 183(J, as [iropinas

pela matricula dos alumnos de medicina e pharmacia, em cada um
dos actos de abertura e encerramento, serão de 2í51400 réis, e pelos

diplomas de apiirovação serão de 7(^200 réis.

I único. Serão comtudo gratuitas as matriculas e diplomas de
.approvação das parteiras.

Art. 2." O governo, sobre proposta do governador civil apoiada

na informação da Santa Casa da Misericórdia do Fimclial, regulará

os ordenados e gratificações dos professores e empregados da

escliola niedico-cirurgica, de modo que uns e outros vencimentos,

compreliendendo os que annualmente são pagos pela mesma Santa

Casa, não excedam as quantias fixadas pelos artigos 146.°, 147." e

148." do citado decreto.

Art. 3." Quando por impedimento de um dos professores da

eschola, e do respectivo substituto, fòr reger a cadeira outro pro-

fessor, deverá este, em harmonia com o disposto no artigo 22." do
decreto com força de lei de 20 de setembro de 1844, vencer me-
tade do ordenado do proprietário impedido, por todo o tempo que
servir.

Art. 4." Fica revogada toda a legislação em contrario.

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e

guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella

se contém. O presitlente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario de estado dos negócios do reino, a faça imprimir, publicar e

correr. Dada no Paço das Necessidades, aos 24 de abril de 1850.

—RAINHA.— CoHcíe de Thomar.

Portaria.— Sua Majestade a Rainha, attendendo ao que por Abni

parte do conselheiro reitor da Universidade de tioimbra lhe foi

representado nos seus olFicios n."' 172 e 175, de 28 de novembro
e 1." de dezembro de 1849, sobre os exercícios de prática que
eonvinha fossem feitos no quarto anuo da faculdade de malliematica

e em todos os annos do curso da faculdade de philosopliia:

Ha por bem, confoimando-se com o parecer do conselho superior

de instrucção publica, interposto a tal respeito na consulta de 15

de fevereiro ultimo, em vista do artigo 165." da lei de 20 de

setembro de 1844, approvar as disposições regulamentares que

baixam com esta portaria assignadas pelo conselheiro secretario

geral do ministério do reino, Joaquim José Ferreira Pinto da Fon-

seca Telles, para serem observadas nos exercidos práticos das

faculdades de mathematica e philosophia, até que a experiência

mostre as modificações que devam fazer-se-lhes, para serem então
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definitivamente convertidas em regulamento, devendo para esse fim

o prelado da Universidade fazer opporlunamente, por este mini-

stério, as convenientes propostas acompanhadas do seu parecer.

O que assim se lhe participa pela secretaria de estado dos ne-

gócios do reino para sua inleiligencia e execução.

Paço das Necessidades, em á4 de abri! de 1850.— Conde de

Thomar.

Disposições regulamentares para os exames de prática dos actos

dos estudantes do quarto anno de mathematica na Universidade

de Coimbra.

Artigo 1." Os estudantes do quarto anno mathemalico serão obri-

gados a construir, debaixo da inspecção do lente respectivo, um
atlas das figuras de geometria descriptiva de Fourcy ou doutro
auclor que lhe fôr substituido, relativas aos problemas para este

fim designados peio cousellio da faculdade de mathematica.

Art. i." Cada estampa d'este atlas será assignada respectiva-

mente pelos mesmos estudantes com a declaração do dia em que

foi feita, e rubricada pelo dicto lente.

Art. 3." Na véspera do dia em que os estudantes hão de tirar

ponto para o exame que precede o grau de bacharel, entregarão

ao lente que deve presidir a este exume o mencionado atlas, para

ser presente no mesmo exame.

Art. 4." Além disto serão os mesmos estudantes obrigados, de-

pois do exame e em acto successivo, a construir sobre o papel,

servindo-se para isso dos instrumentos necessários, uma figura de

geometria descriptiva tirada à sorte jimctamente com o ponto.

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 24 de abril de
Í8õ0.— Joaquim José Ferreira Pinto da Fonseca Telles.

Disposições regulamentares para os exames de prática dos estu-

dantes em todos os annos do curso da faculdade de philosophia

na Universidade de Coimbra.

CAPITULO I

Disposições geraes

Artigo i.° Findos que sejam os actos de cada anno, proceder-se-ha

aos exames de prática.

Art. 2." Assistirá a estes exames a faculdade, e será examinador

o lente do anno respectivo, podendo qualquer vogal fazer aquellas

perguntas que julgar necessárias para estabelecer o seu juizo.

Art. 3.° Dividir-se-hão os estudantes numa ou mais turmas para

cada dia de exames.
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Ari. k-.'^ Haverá uma urna com bilhetes ou pontos para os exames
de prática, os qiiaes indicarão as doutrinas práticas, que os lentos

das respectivas disciplinas julgarem de mais imi)orlancia para se

avaliar o aproveitamento dos estudantes.

Art. 5." O primeiro estudante da turma tirará por sorte o sen

biliíete da urna na presença dos lentes do exame, sendo para isso

chamado pelo bedel, que lerá os nomes dos estudantes em uma
lista com a largura necessária para assentar diante delles o ponto

(pie a sorte lhes destinar.

Art. 6." Assim que se forem tirando as sortes, serão os estu-

dantes condnsidos pelo demonstrador ao logar que lhes fôr desti-

nado, estando tudo pronqíto para que trabalhem C(jm commodidade;
e sendo todos applicados á execução, o mesmo demonstrador os

visitará para prover no que lhes faltar e para vigiar que não se

perturbem nem trabalhem uns pelos outros.

I único. Logo que julgar conveniente, o demonstrador convocará

os lentes para assistirem ás experiências ou demonstrações e

fazerem aos estudantes as pergimtas que bem lhes parecer.

Art. 7." Serão presentes aos lentes do exame os prodnclos que

durante o anno le(;tivo os estudantes houverem i)reparado ; e da

mesma sorte as machinas, apparelhos, exemplares e desenhos, que
houverem leito.

Art. 8." Sobre todas estas provas se estabelecerá o juizo do

exame e se decidirá pela pluralidade de votos a approvação ou
reprovação dos estudantes.

§ único. Os que satisfizerem nav,uelle grau que se requer para

continuarem com ai)roveitamento e praticarem depois com intelli-

gencia as sciencias philosophicas. ficarão approvados e habilitados

para a matricula do anno seguinte.

Art. 9.° Para constar desta approvação, se accrescentarà no

mesmo livro dos assentos dos actos, ao pé do assento de cada um,
na presença dos lentes, a verba de que satisfez ou não satisfez ao

exame de prática. E para esta verba se deixará nos dictos assentos

I» espaço necessário entre a ultima regra delles e as rubricas dos

presidentes e examinadores.

CAPITULO II

Disposições especiaes

Art. 10." Proceder-se-ha aos exames de prática do primeiro anno

philosophico no laboratório cliimico. O exame versará sobre um ou
mais objectos cbimicos.

Art. 11° Os exames de prática do segundo anno serão feitos no

gabinete de physica.
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I 1." Cada ponlo doestes exames indicará, pelo menos, uma ma-
china ou apparelho de pliysica.

I 2." Os estudantes, depois de se ensaiarem em trabalhar coip

a machina ou apparelho, sob direcção do demonstrador, executarão

na presença dos lentes as experiências que elles mandarem fazer.

Art. 12." O local para os exames de prática no terceiro anno
será o laboratório chimico. Os exames versarão sobre processos de
chimica orgânica e analyse chimica.

Art. 13." Proceder-se-ha aos exames de prática do quarto anno
no gabinete de historia natural. Cada ponto indicará, peio menos,
um animal, um vegetal e um mineral.

I único. Os estudantes farão no exame de prática applicação das

leis de classificação aos seres orgânicos e inorgânicos, que lhes

sahirera em ponto.

Art. 14." O local para os exames de prática do quinto anno deverá

ser o estabelecimento de agricultura e technoiogia, quando o houver,

e interinamente serão feitos no gabinete de physica ou no labora-

tório chimico, segundo melhor convier.

I único. Cada ponto designará ou um instrumento de agricultura,

ou um processo de economia rural ou de technoiogia, segundo ao

lente da cadeira parecer mais conveniente.

Secretaria de estado dos negócios do reino, em 24 de abril de
1850.— Joaquim José Ferreira Pinto da Fonseca Telles.

Junho Carta de lei.— D. Maria, por graça de Deus, Rainha de Por-
' tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súb-

ditos que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1." É creado no lyceu de Coimbra um logar de continuo

com o ordenado annual de 170^000 réis, ampliada assim a dispo-

sição do artigo 82.", § 3.", do decreto. de 20 de setembro de 1844,

confirmado pela lei de 29 de setembro do mesmo anno, quanto aos

lyceus de Lisboa e Porto.

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario.

Dada no Paço das Necessidades, em o 1.° de junho de 1850.

—

RAINHA.— Conde de Thoinar.

Jniho Offlcio.— III.""" e Ex.""" Sr. — Respondendo ao officio de V. Ex.*
* de 27 de junho próximo findo acerca das diíliculdades que por

parte dos lentes da academia polytechuica do Porto encontram as

auctoridades judiciaes no desempenho dos trabalhos de analyse

necessários para descoberta de alguns crimes, tenho a honra de
ponderar a V. Ex.* o seguinte

:

No caso alludido nos officios, que restituo, do procurador régio

e seu delegado, as principaes diíTiculdades foram a falta de meios
para acquisição de reagentes, a falta de casa e apparelhos para os

trabalhos de analyse, e por fim a falta de operadores.
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tímquanto á primeira (lifTiculdade conformo-rne com o parecer do

meu antecessor, expresso no ollicio, que em data de 8 de junho de

184G foi dirigido ao ministério dignamente a cargo de V. Ex.*; e

também entendo que pela repartição de justiça deve occorrer-se a

estas despezas.

Emquanto à segunda diíTiculdade é nesta data expedida nova

portaria à sobredicta academia para que o director d'elia ponha á

disposição das aucloridades judiciaes, quando estas assim lh'o

requererem, o laboratório, apparelhos e utensílios da mesma aca-

demia.

Emquanto á terceira diíliculdade, visto que os lentes da academia

polytechnica, para se eximirem dos trabalhos de analyse, invocam

a disposição com força de lei do artigo 171." do decreto de 20 de

setembro de 1844, que os exempla de qualquer encargo ou serviço

pessoal, é duvidoso se cabe na auctoridade do governo obrigal-os;

fica, porém, salva ás aucloridades judiciaes a faculdade de proceder

contra elles nos termos do artigo 903." § 4." da Novíssima Reforma

Judiciaria, se entenderem que a disposição invocada não é appli-

cavel á hypothese.

Deus guarde a V. Ex.*— Secretaria de estado dos negócios do

reino, em 2 de julho de 1850.— III.™ e Ex.™" Sr. ministro e secre-

tario de estado dos negócios ecclesiasticos e de justiça.— Conde

de Thomar.

Portaria.— Constando a Sua Majestade a Rainha que, apezar da Julho

portaria de 8 de junho de i848, continuam as aucloridades judi- ^

ciaes a encontrar diíTiculdades por parte da academia polytechnica

do Porto nas investigações medico-legaes, que por vezes exige o

descobrimento dos crimes, negando-se, contra o que era de esperar,

os lentes da mesma academia, a prestar àquellas aucloridades o

auxilio dos seus conhecimentos scientificos e profissionaes ; e fal-

laudo-lhes até o logar e os instrumentos necessários para as ana-

lyses com outros peritos, com grave prejuízo dos offendidos e me-
noscabo da justiça: manda Sua Majestade que o director da sobre-

dicta academia, sob sua pessoal responsabilidade, ponha à disposição

das aucloridades judiciaes, todas as vezes que lho requererem para

investigações medico-legaes, o laboratório, apparelhos e mais uten-

sílios da mesma academia, na inlelligencia de (lue todas as despezas

das analyses e operações chimicas, que forem necessárias, assim

como a designação dos peritos operadores ficam a cargo das aucto-

dades judiciaes competentes.

Paço das Necessidades, em 2 de julho de 1850.— Conde de

Thomar.

Carta de lei. — D. Maria, por graça de Deus, Rainha de Por- Julho

tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos ^^
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súbditos que as cortes geraes cleci'elaram e nós queremos a lei

seguinte

:

Artigo í.° A disposição do artigo 166." do decreto de 20 de
setembro de 1844, coníirniado pela lei de 29 de novembro do mesmo
anno, estabelecendo o concurso para o provimento dos logares do
magistério publico e de quaesquer outros estabelecimentos litte-

rarios ou scienlificos fora da Universidade, comprebende não só os

logares da ultima categoria nos quadros das escholas ou estabeleci-

mentos, mas também os logares da classe ou classes superiores dos

mesmos quadros, ficando lodos sujeitos ao concurso.

I 1." Exceptua-se, porém, o provimento dos logares vagos, ou
que vagarem, a que tenham legitimo accesso por antiguidade os

empregados actuaes, na conformidade das leis que não foram espe-

cial ou expressamente derogadas pelo mesmo decreto de 20 de

setembro de 1844.

I 2.° A excepção do paragrapbo antecedente é extensiva e appli-

cavel às cadeiras das faculdades da Universidade, a que serão pro-

movidos por antiguidade os lentes substitutos ordinários actuaes.

I 3.° Cessam, porém, estas excepções e terá logar o provimento

por concurso fora da Universidade e nella por propo.-ta graduada
na forma do artigo 40." e seguintes do decreto do 1." de dezembro
de 1845: 1." quando já não houver empregados actuaes com legi-

timo accesso ás substituições, ou cadeiras vagas, ou que vagarem;
2." quando apezar de os haver o governo com a justa causa de
manifesta conveniência do ensino publico, verificada com as solem-

nidades prescriptas no artigo 179." do mesmo decreto de 20 de

setembro de 1844, decretar que não tem logar a promoção por

antiguidade, e deve proceder-se ao concurso ou proposta graduada.

Ari. 2." No concurso ha provas publicas.

§ 1." As provas que na qualidade de oppositoies devem dar os

em|)regados, que não ficam tendo legitimo accesso e são sujeitos

ao concurso na forma do artigo antecedente, são os exames públicos

que serviram de fundamento aos seus empregos e os serviçf^s devi-

damente qualificados que elles alli houverem prestado.

I 2." Os oppositores externos devem habililar-se com exames
públicos oraes e por escriplo, na conformidade dos respectivos pro-

grammas, nos quaes serão lambem estabelecidas as regras appli-

caveis ao I 1.° d'este artigo.

Art. 3." O resultado dos concursos, acompanhado de quaesquer
títulos de habilitação e capacidade, será remetlido com a informação

confidencial, pelus dii'ectores das escholas ou estabelecimentos, ao

conselho superior de instrucção publica, e este formará a proposta

graduada de lodos os concorrentes internos e externos, altendendo

ás provas.de aptidão de uns e outros, e á sua antiguidade em
egualdade de circumstancias, e acompanhando a proposta cora o

processo ou documentos que a fundamentam.
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Alt. 4." O governo, por meio de regulamentos, dará o necessário

desenvolvimento ás providencias d'esta lei.

Art. 5." São assim declarados, confirmados ou modificados os

artigos 58.", § 2.", 123." e 166.", e | único do decreto de 20 de

setembro de 1844, e fica revogada toda a legislação em contrario.

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e

guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nelia

se contém.

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino a faça

imprimir, publicar e correr.

Dada no Faço de Cintra, aos 25 de jullio de 1850.— RAINHA.
— Conde de Thomar.

Portaria. — Ordena Sua Majestade coní respeito aos hospitaes Setembro

da Universidade

:

^*

1." Que se cuide sem demora de redigir e adoptar para o serviço

interior dos liospitaes um regulamento apropriado, em que se espe-

cifiquem com toda a precisão e clareza as obrigações assim do

cirurgião fiscal, como dos enfermeiros, serventes e demais empre-

gados.
2." Que se designem ao cirurgião dentro do edifício do hospital

aposentos decentes, suflicientes para sua connnodidade, provendo-se

a que os serventes da casa sejam obrigados a cuidar da limpeza e

serviço interior desses aposentos.

3." Que o prelado faça sentir aos directores dos liospitaes e mais

particularmente aos ajudantes de clinica, que o cirurgião fiscal,

posto que seu subordinado no serviço dos hospitaes, é todavia um
facultativo e deve ser tractado como lai; e que a excellencia d'essa

escliola se deve mostrar aos alumnos habilitados nas escholas rae-

dico-cirurgicas não só na superioridade de instrucção e saber dos

seus professores, mas na polidez e benevolência com que devem
acolher os alumnos das outras.

4." Que se devem executar rigorosamente os preceitos do liv. 3.",

part. 1.% tit. 3.°, cap. 2.", || 27.» a 31." dos Estatutos, sendo

praticadas pelos respectivos lentes as operações cirúrgicas neces-

sárias nos liospitaes, do modo que não haja mais occasião nem
motivo para arguir o cirurgião fiscal de ignorância por haver pra-

ticado mal aquellas mesmas operações, que lhe não competia

fazer.

5." Que a estas providencias addicione o mesmo prelado da Uni-

versidade todas as mais que o seu esclarecido zelo lhe dictar em
assumpto que interessa ao mesmo tempo a saúde dos enfermos, o

decoro da Universidade e a economia da fazenda publica.

Paço das Necessidades, em 14 de setembro de 1850.— Félix

Pereira de Magalhães.
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Setembro Portaria.— Pela qual Sua Majestade oi-dena ao reitor da Uni-

versidade (|ue exercite a respeito de dois presbyleros, alumiios ordi-

nários do patriarciíado, na conformidade do artigo 6." da carta de
lei de 28 de al)nl de 18i5, a vigilância e precaução que se recom-
menilam no | 4." do artigo 6." da referida carta de lei. dando conta

por este ministério do reino, lodos os annos lectivos, do seu proce-'

dimento moral e litterario.

Novembro Decreto. — Artigo 1.° É eiicorporada no lyceu nacional de
Coimbra, e collocada em uma das salas d'elle, a cadeira de musica
existente naqiiella cidade, ficando subordinada ás regras de inspe-

cção e policia, que são communs ás outras cadeiras do mesmo lyceu.

Art. 2." O professor de musica tem a seu cargo a regência da

respectiva cadeira e o cumprimento das mais obrigações consignadas

na carta regia de 18 de março de 1802, e de quaesquer outras

que llie forem prescriptas pela legislação ou regulamento futuros.

Vence o ordenado de 250í5iOOO réis; terá assento e voto no conselho

do lyceu, quando alli se tractar de assumptos relativos á sua caileira.

Art. 3." O conselho superior de instrucção publica fará expedir

as ordens e inslrucções necessárias para a conveniente execução

d'este decreto; e, ouvindo o professor de musica do lyceu de

Coimbra e o conservatório real de Lisboa sobre as regras e meios

de se tornar verdadeiramente útil uma semelhante instituição, pro-

porá pelo ministério do reino um projecto de regulamento para isso

accommodado.

Dezembro Portaria. — Sua Majestade a Rainha, atlendendo a que da ne-
* gligencia e omissão dos boticários no deseinpealio das obrigações

que lhes impõe o artigo 131.° do decreto de 29 de dezembro de

1836, têm resultado não só graves irregularidades no serviço das

escholas de pharmacia, mas não menor prejuízo aos praticantes

pharmaceuticos, adniittidos ao estudo da pharmacia nas boticas par-

ticulares ;

Considerando que estas faltas no exercido da profissão e no ser-

viço das boticas poderão ter a sua origem na falta de conhecimento

da citada disposição, posto que esta se ache publicada no Diário do

Governo n." 3 do anno de 1837;
Considerando que no alvará de 22 de janeiro de 1810, artigo 30."

§ 3.°, se estabeleceram penas para todas as culpas averiguadas nas

visitas das boticas; e

Querendo pôr termo aos inconvenientes referidos;

Houve por bem resolver o seguinte

:

1 " Publicar-se-ha novamente por meio de editaes a integra do
artigo 131." do citado decreto, para que todos os boticarins tenham
conhecimento das suas disposições e lhes dêem a devida execução.

2." Em todas as boticas onde houver praticantes pharmaceuticos»
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haverá também um livro de registo d'elies, no qual o respectivo

boticário inscreverá os nomes dos seus praticantes com todas as

declarações e notas prescriptas no artigo 131." do decreto de 29
de dezembro de 1830.

3." Em todas as visitas que se fizerem às boticas, examinarão os

visitadores se têm sido observados os preceitos do citado decreto

acerca da matricula dos praticantes pliarmaceuticos, exigindo-se

aos respectivos boticários documento por onde mostrem que efife-

ctivamente enviaram ás escbolas de pharmacia em devido tempo a

copia das informações e notas constantes do seu registo, e proce-

dendo-se contra elles, no caso de falta, como por qualquer outra

culpa averiguada na visita da botica, a fim de lhes ser imposta

regularmente a pena da lei.

4." Os secretários das escbolas darão ao boticário, de quem
houverem as sobredictas informações e noias, o correspondente

recibo, para que este documento sirva opportunamenle de resalva

ao mesmo boticário para com os visitadores da botica.

O que se participa ao conselho de saúde publica para seu conhe-

cimento e execução na parte que lhe toca.

Paço das Necessidades, em 6 de dezembro de 1850.— Conde de

Thomar.

(Idênticas para o conselheiro reitor da Universidade de Coimbra
e para os directores das escbolas medico-cirurgicas de Lisboa e

Porto.)
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SUPPLEMENTO

1803

ESTATUTOS DA ACADEMIA REAL DA MARINHA E COMMERCIO
DA CIDADE DO PORTO

1." A academia real da marinha e commercio da cidade do Porto Joiho

se comporá de três lenles da faculdade de matheraatica, um de ^*

pliilosopliia racional e moral, dois professores das línguas franceza

e ingleza, um de desenho, um de commercio e de outros tantos

respectivos substitutos, ficando-lhe addido e subordinado um mestre

de apparelho e manobra naval.

Tempo do curso mathematico, divisão das doutrinas que comprehendo
e obrigações dos lentes a quem aão confiadas

2." Serão reduzidas e distribuídas as matérias que se hão de

diclar na academia, em três annos, e nelles confiadas a três lentes

que as leccionem. No primeiro anno caberá ao respectivo lente

ensinar arithmetica, geometria, trigonometria plana, seu uso prático

e os princípios elementares de álgebra até ás equações do segundo
grau inclusivamente; precedendo às lições próprias d'esla cadeira,

em a abertura dos annos lectivos, uma introducção substanciada do

estudo da sciencia, mostrando os objectos delia e as divisões que
respeitarem a cada uma das aulas.

3." Pertencerá ao lente do segundo anno proseguir na continuação

de álgebra, na sua applicação á geometria e no ensino do calculo

diílerencial e integral ; explicando depois os princípios fundamentaes
da statica, dynamica, hydrostatica, hydraulica e óptica.

4." O lente do terceiro anno ensinará a trigonometria espherica

e a arte de navegação theorica e prática, seguida das noções de

manobra e do conhecimento e uso prático dos instrumentos astro-

nómicos e marítimos.

24
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Dos requisitos que devem ter os lentes e substitutos

S.° Gomo as bases mais solidas dos estabelecimeulos lilterarios

são sempre os talentos, sciencia e capacidade dos lentes, a quem
se confia a regência das cadeiras; deverão portanto os d'esta aca-

demia ler a mesma singularidade de reqnisitos que concorrem e

liabililam os da academia real da marinha de Lisboa, e o mesmo se

entenda e observe a respeito dos substitutos.

Das condições que devem ter os discípulos
para serem matriculados

6." Todo O que pretender seguir os estudos académicos requererá

a sua admissão à junta inspectora antes do dia 20 de setembro,

expondo-lbe em petição os fins a que se propõe pela habilitação dos

referidos estudos, os princípios de instrucção com que se acha e

os annos que conta de edade, que nunca deverão ser menos tJe

qualorze, verificados por certidão do assentamento do seu baptismo;

e informada a junta pelo lente do primeiro auno, que mandará
ouvir sobre o conteúdo d'estes requerimentos, precedendo o exame
e approvação das quatro primeiras operações de ariíhmetica e a

dos outros preliminares que ao diante vão determinados, ordenará

por despacho lançado no mesmo requerimento que seja admittido e

se lhe lavre sua matricula copi a data do dia em que comparecer

nella.

Forma das matriculas

7.° O escrivão que actualmente é da matricula servirá de secre-

tario, vencendo o mesmo ordenado que lhe está estabelecido ; deverá

abrir a matricula em 20 de setembro e cerral-a em 30 do mesmo
mez; escreverá no teor d'ella os nomes, pães, pátria e estudos que

tèm os discípulos e o destino que levam nos da academia, extrahindo

copias em forma de pauta, que contenham somente os nomes dos

discípulos e a instrucção com que se apresentam, para as trans-

mitlir aos lentes das três aulas, a fim de qne possam estes reco-

nhecer os seus discípulos e fazer tomar diariamente o ponto da

frequência delles.

8." Como porém se seguirão muitos inconvenientes, se as aulas

do curso niatliematico não forem desde logo frequentadas e consti-

tuídas em toda a sua actividade e exercício, pela falta de discípulos

qne nas de philosopliia e das línguas se estivessem dispondo para

entrarem em estudos maiores; serão dispensados todos os do pri-

meiro triennio de preparatório algum, ficando-lhes livre estudarem

as línguas, durante os annos do curso maíbematico, de maneira

que, íiado este, antes de se proporem ao ultimo acto, façam constar
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aos seus respectivos lenfes, por certidões de exame, a inteiligencia

e o conhecimento que das mesmas adquiriram.

9." Para que se observe uma ordem de estudos, uão só mais

nalnrai e conveniente, segundo a sua graduação, mas para que no
futuro possam os de matliemalica ser mais ponderados e seguidos,

sem que lhes opponhcim aquellas perdas de tempo e as appiicações

necessárias a outros objectos. Os discipuios que no segundo trienulo

e nos que se seguii'eni houverem de ser matriculados com o destino

de so habihiarem pilotos, ao menos pelos estutlos do primeiro e

do terceiro anno malhemalico, deverão documentar os requeri-

mentos para a sua admissão com certidões dos exames feitos em
uma das linguas vivas, visto que as suas aulas já se acham em
exercício.

10.° Porém os que se propuzerem a seguir e profundar o curso

completo com outros fins a que hajam de applicar os graus de

conhecimentos que nelle se adquirem, deverão apresentar no acto

da sua matricula certidão por onde conste haverem completado os

estudos do curso piíilosophico e apprendido suíTicientemenle as

hnguas franceza e ingleza. Emquanto a estas o mesmo se entenda

e observe com os discípulos que se destinarem ao commercio, nos

quaes deve suppórse indispensavelmente necessário e perfeito

conhecimento das referidas duas linguas.

Abertura e commemoraçâo anniversaria da academia

11." Devendo a matricula estar fechada no ultimo de setembro,

abrir-sehão as aulas no primeiío dia lectivo de outubro, pelas nove

horas da manhã. Todos os lentes, substitutos e professores, que

compõem o corpo académico, seguidos dos discípulos matriculados,

se reuniião na aula do terceiro anno malhemalico com dois depu-

tados da junta inspectora, para solemnisarem em communi a fun-

dação e abertura da academia ; tomando o lente d'esta aula a sua

respectiva cadeira e recitando delia uma oração análoga ao objecto

tão digno como importante. O referido lente mostrará não só a

origem das niathematicas, recordando os successos mais illustres

da sua historia, o interesse geral que residta dos estudos d'eslas

sciencias e o quanto ellas dispõem e ilhiminam os entendimentos

que as cultivam, quanto se tornará lambem mais florescente e

entendido o commercio d'aquella cidade, abrindo-se nella estudos

raelhodicos das suas regras, dictames e usos; e os das linguas

indispensáveis para se corresponder nas suas intelligencias e rela-

ções; mas muito mais de positivo fará vér o prohuidissimo respeito

e o grave empenho em que constitue perpetuamente lodos os vas-

sallos da cidade do Porlo e das ]irovincias do norte, a paternal,

regia e incomparável benigniddde do príncipe regente nosso senhor,

fundador da academia, dignando-se liberalisar com este estabeleci-
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meiílo a seus fieis vassallos, todos os meios mais eflicazes e ad-

equados para se instruírem e utilisarem com vantagens incalculáveis

da causa publica e da felicidade particular de cada família e indi-

viduo.

12.° Nos annos futuros se feslivará com a mesma formalidade

esta commemoração em os gloriosos e felicíssimos dias anniversarios

do mesmo senhor.

Bo tempo lectivo e feriado

13." O tempo lectivo durará desde o primeiro do mez de outubro
até ao ultimo dia de junho.

14.° Quanto às horas que diariamente devem empregar os lentes

6 professores nas lições das suas respectivas aulas, a junta inspe-

ctora conferenciada com os referidos professores sobre a escolha e

opporlunidade do tempo necessário para os discípulos poderem
frequentar em um mesmo dia mais de uma aula, estabelecerá nesta

parte, segundo as circumstancias que occorrerem. o que parecer

mais praticável e con\enieiile; e o que pela referida junta fòr

accordado a este respeito ficará em regra como parle integrante

d'estes estatutos.

15." Os mezes e dias feriados serão os mesmos que se guardam
em as academias da corte, e os sempre memoráveis de 17 de
dezembro, 13 de maio e 23 de abril, anniversarios de Sua Majestade

e Suas Altezas Reaes.

Exercicios semanários e mensaes

16." Serão constantemente practicados estes exercícios pelo

mesmo methodo e ordem que dispõem os estalulos da academia
real da marinha de Lisboa, à excepção da escolha dos dias de per-

fixão para os exercícios semanários, que por esles serão os das

segundas-feiras.

Dos exames, findo o tempo lectivo

17." Findo que seja o curso lectivo, se procederá a exames cujo

tempo e foima será inteiramente a mesma que se acha estabelecida

nos estatutos da academia real da marinha de Lisboa.

18." Todos os estudantes serão obrigados a fazer exame; e os

que os não fizerem, ficarão reconduzidos por uma vez somente no

mesmo anno, transferindo-se-lhes para o seguinte o seu exame,
a que iufaliivelmenle devem preslar-se, ou do contrario serem
expulsos.

19.° Os lentes insistirão nestes actos com ioda a efficacia e inda-

gação, não se satisfazendo somente pela couta simples que os eslu-
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dantes derem do ponto que lhes coube e que vinte e quatro horas
anies estudaram; mas pretenderão reconhecer o talento do discí-

pulo, se leni génio apropriado ao estudo da sciencia, e finalmente

as Torças necessárias e a facilidade de combinar por si mesmo as

verdailes elementares que aprendeu e de variar melhodicamente
em suas demonstrações e usos; havendo-se porém os lentes nesta

parte com toda aquella prudência, imparcialidade e moderação
que lôr necessária, para que o discípulo se não embarace e con-

funda.

20. " Havendo acontecido algumas vezes, bem como a experiência

tem mostrado, manifestarem os actos de exame um conceito inverso

do que se esperava do discípulo que durante o anuo lectivo deu
provas nada equivocas do seu talento e applicação, resultando

daquella apparencia que ordinariamente vem da pusilauimidade do
animo ou do desuso dos mesmos actos, consequências desagradáveis

e ruinosas; neste caso ficando suspenso até o dia seguinte a sua
reprovação, o lente a quem pertencer o estudante, porisso mesmo
que deve ter um conhecimento mais bem fundado da applicação,

assiduidade e merecimento de lodos os seus discípulos, proporá
secretamente aos outros lentes o seu conceito, para de commum
accordo determinarem que o estudante se proponha e compareça
com um exame privado, no qual os referidos lentes, explorando

seus talentos e estudos, decidam entre si com a approvação ou
reprovação, declarando em sua carta ou no assentamento que lhe

respeitar os princípios e fundamentos por que justamente foi julgado.

Do exame geral em todo o curso mathematico

21." Ao acto de approvação nas disciplinas do terceiro anuo se

seguirá nos últimos dias do mez de setembro, não obstante serem
feriados, o exame geral de todas, que contém o systema de estudos

malhematicos da academia
;

porisso mesmo que este ultimo acto

joga com todas as matérias relativas aos annos do curso, demanda
que os estudantes as repassem muito cuidadosamente e se mostrem
nellas mui presentes e fundamentados.

22." A forma d"esle acto será regulada em tudo pelo que se

acha disposto no livro 3.°, Ululo 6.", capitulo 2.° dos Estatutos da

nova reforma da Universidade de Coimbra, em os || 2.", 3." e 4."

23." Os discípulos que havendo completado com manifesto apro-

veitamento os Ires annos de esludos de malhemalica na academia,

produzindo as suas carias e certidões de approvação, assim pelo

que respeita áquella sciencia, como ao desenho, ao conhecimento

das linguas e aos usos práticos do jpparelho naval, serão em tudo

e por tudo preferidos sempre e em lodos os casos de concorrência

àquelles discípulos que somente houverem por motivos de pailicular

interesse, ou pelos da mediocridade de génio e desleixo próprio,
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seguido o primeiro e o terceiro anno mallieniatico, ainda que estes

se acompanliem da inteiligencia de uma ou das duas línguas vivas.

24." Nas sobrediclas circumslancias poderão os soljrediclos discí-

pulos reqixerer á junta inspectora, na conformidade do aviso régio

de 25 de novembro de 1781, a sua admissão nos navios porlu-

guezes de cento e cincoenta tonelladas, e dalii para cima para

tomarem prática em três viagens que quaesquer dos mesmos navios

fizerem d'aquella cidade nos portos do Brazil ou do Báltico; tendo

a mesma junta sempre em vista aquella preferencia, para que se

torne efficaz e útil em todos os casos compatíveis com o interesse

publico e com o particular dos mesmos discípulos.

25." Logo que os discípulos praticantes regressarem da terceira

viagem de prática e cumprirem com as demais obrigações, que
lhes são determinadas por estes estatutos, poderão requerer as

suas cartas de sota-piloto, as quaes lhes serão passadas pela junta

Inspectora, assim como as de pilotos, havendo feito mais duas viagens

aos referidos portos. E quanto a esta parte o mesmo se entenda e

observe com aquelles discípulos que se houverem habilitado somente
pelos estudos do primeiro e do terceiro anno matliematíco.

26." Os sota-pilotos e pilotos, que se acharem munidos com as

suas respectivas cartas passadas pela junta inspectora, poderão
tomar o exercício d'ellas em quaesquer embarcações e portos destes
reinos, entrando, pela egualdade de circumslancias, no mesmo
parallelo e concurso dos discípulos da academia real da marinha
de Lisboa; pois não é da intenção de Sua Alteza Real, que entre

uns e outros se supponha dilíerença alguma.
27." E achando-se, como devem achar-se, estabelecidos e abertos

na academia os estudos do primeiro anno do curso philosophico,

para servirem de preparatório aos estudantes malhematicos, mor-
mente áquelles que se pozerem a eslndar esta sciencia até se gra-

duarem nella : logo que estes discípulos tiverem feito seus exames
e nelles sido approvados, se lhes passarão suas certidões, por cujo

documento serão examinados e admittidos á matrícula da Univer-

sidade de Coimbra, declarando-se nas mesmas certidões a fre-

quência, talentos e disposição que adquiriram para poderem pro-

veitosamente prosegnir em os exercícios da vida lilteraría a que
se destinam.

Aula de desonho

28." O lente desta aula não admittirá discípulos que se não
achem approvados nos estudos do primeiro anno mathematico, o

que lhe farão constar por certidões dos seus exames, e pelas dos

assentamentos das matiícnlas o exercício em que iião de empre-
gar-se, para que o referido lente possa aprnpriar-lhes as lições e

as regras de desenho análogo ás suas profissões e usos.

29." E sendo, como é, prático o exercício desta aula, também
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as provas da sua utilidade e dos progressos dos discípulos, deverão
maiiireslar-se por exemplos prúlicos preceituados pelas regras fun-

dainentaes da arte e provindos do génio e delicadeza manual dos
discipidos.

.30." O sobredTclo lente observará regularmente em cada anno
lectivo um curso completo de dcí^eiiho, que comprelienda os seus
dilTereutcs ramos, de manciía (pie íaça publicas as obras da arte,

assim naturaes, como de arbítrio e de convenção, explicando díslin-

ctamente os prínci[)íos da perspectiva, o modo de preparar as tintas,

e de dar as aguadas.

31." Ensinará mui positiva e efllcazmente o desenho de marinha,
fazendo copiar e reduzir plantas de costas, bahias, enseadas e

portos, representando as vistas de ilhas, cabos e promontórios; e

também a dos navios considerados em dilferentes posições e ma-
nobras, e ultimamente habilitará os seus discípulos na praxe do
risco das cartas geographícas e topographicas.

Do mestre de apparelho

32." Como para se prosegiur convenientemente no methodo mais
approxímado aos usos da vida dos estudantes náuticos se careça

além da completa instrucção dos exercícios theorícos e das obser-

vações astronómicas, que acompanham as lições do terceiro anno,

do exercício prático das manobias navaes, e estas involvam muitos

usos e conliecínientos também práficos, mormente os que dizem
respeito ao apparelho; portanto o mestre de manobra ensinará

tudo quanto incluem os artigos 5.°, G.° e 7." dos estatutos da
reforma da academia real dos guardas marinhas, para cujo exer-

cício haverá uma sala provida de modelos de vasos de um, de dois

e de três mastros, e de tudo quanto fòr concernente a taes exercícios.

Exercícios práticos

33." O lente do primeiro anno mathemalico exercitará os discí-

pulos na praxe das doutrinas que lhes dieta, mostrando-lhes sobre

os terrenos o uso prático da geometria e trigonometria, e em con-

sequência como se usa dos graphometros, planxetas e outros instru-

mentos.
34.* O do terceiro anno ajunctará á theorica das suas lições a

prática das experiências; e, como se careça para estas de tempo
apropriado, ficará a seu arbítrio a escolha do que convier, sem
que o necessário para as observações altere nunca a ordem constante

das lições theoricas.

35." O lente de desenho designará os seus discípulos áquelles

terrenos e posições, que mais lhe convidar e promover o génio e

attenção, para que os referidos discípulos não empecem na prática,



376 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA— 1803

antes se coslumem a estudar de mais perto a natureza e a imital-a

quanto possível for nas copias das variadas perspectivas e objectos

que offerece.

36." Uns e outros lentes dividirão os seus discipulos em turmas,

para que nos seus exercícios se não embaracem e a todos toquem
os fructos de taes lições.

37.° Todo o estudante que faltar aos exercícios práticos, sem
que lhe haja obstado grave e manifesta causa, será apontado como
se houvesse commetlido três faltas de aula ; e vencendo partido,

perderá o duplo do vencimento diário delle, relativo aos dias em
que houver faltado.

38." Gomo os princípios e os objectos da phílosophia racional e

moral hão de prestar de mais perto áquelles discipulos da academia

que se propuzerem a fazer estudos mais profundos e a seguir a

faculdade de mathematíca até se graduarem nella com o destino de

occuparem as cadeiras d'esta faculdade, ou seja na academia que

lhes deu a primeira educação ou em quaesqiier outras ; deverá por-

tanto regular-se e dirigir-se este estudo pelos mesmos auCtores,

raethodos e usos de leccionar, que se observam actualmente na

Universidade de Coimbra, a fim de que, quando allí cheguem os

referidos discipulos para proseguirem em seus flns, lhes não seja

necessário fazer este preparatório; assim como também variar

nos methodos e na prática de estudo, de que ordinariamente

resultam aos principiantes graves consequências.

Das aulas das línguas firanoeza e ingleza

39.° Os professores d'estas aulas dictarão as suas lições pela

grammatica que se achar mais bem conceituada, habilitando seus

discípulos na pronunciação das expressões e das vozes das suas

respectivas línguas, adestrando-os nesta prática e na da leitura,

fazendo-lhes reconhecei' no auctor que seguirem e nas traducções

que fizerem, os logares, ou passagens que mais vivamente deponham
do génio e do caracter de cada uma d'ellas; assim como do estylo

e gosto mais seguido e depurado dos andores dignos de se estu-

darem, cujos assumptos deverão ser aquelies que mais possam
contribuir para o perfeito conhecimento e erudição adequada às

matérias que estudam.
40." Convirá que os discipulos, que se destinarem ao commercio,

traduzam auctores que têm escriplo neste género; os que dirigem

a pilotagem, as obras mais eruditas e completas de geographia,

especialmente na parte que tiver a hydrographica e raathematica;

e os que houverem de seguir e cultivar as sciencias raalhematicas

por eilas mesmas deverão lér e traduzir a historia d'esla sciencia

e as vidas dos mais distinctos auctores, que da mesma têm erudita-

mente escripto.
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41." E para que se possam affeiçoar ao goslo e estylo mais

depurado da lingua da pátria, deverão nas versões de um para

oulro idioma oseoliíer e preferir sempre os nossos auctores clássicos.

42." O eslabclecimeulo desta aula, as admissões dos seus pra-

ticantes, a divisão das matérias e dos estudos a seguir nos annos

que durar este curso, assim como lambem a forma de seus exames,

serão exactamente reguladas pelo que é ordenado e disposto em
os estatutos da aula do commercio de Lisboa, reduzindo-se o exer-.

cicio lectivo d'esla aula ao espaço de dois annos, visto que os pra-

ticantes qne nella houverem de ser admillidos, hão de ter seguido

as lições do primeiro anno na aula do geral de mathematica e

apresentar no acto da matricula certidões da sua approvação.

42." O lente desta aula, além de ensinar o que se lhe determina

pelos referidos estatutos, dará aos seus discípulos noções mui
distinclas de geographia na parte que tiver de histórica e commer-
cial ; assim como da legislação respectiva a este objecto e d'aquelles

reinos ou estados que tèm maiores e mais próximas relações com
este reino, para que todos os contractos e fracções sejam conformes

ás leis, usos, e por ellas possam ficar a coberto de duvidas, inter-

pretações e pleitos.

Dos prémios

44." Como os estudos das sciencias malhematicas demandam
tanta assiduidade, como profunda meditação e constância não vulgar,

justo é que se incite e promova por um estimulo cujo effeito se

torne não tanto útil como honorifico, e distinctivo daquelles discí-

pulos da academia, que a despezas de suas fadigas se esmeraram
a fazer progressos nas referidas sciencias, e por ellas a fazerem-se

uleis a si e á sua pátria : portanto, e para que também pese aos

menos applicados e activos uma excepção que depõe decididamente

do merecimento e da justa preferencia, haverá dezeseis prémios

de valor de 6<$!000 réis cada um, para se distribuírem mensalmente
pela contadoria da junta inspectora áquelles discípulos mais bene-

méritos do segundo e do terceiro anno mathematico, cujo mereci-

mento será por todos os três lentes da faculdade reconhecido e

julgado pelo préstimo, frequência e conta que houverem dado de

si; observando os lentes neste procedimento a mesma imparcialidade,

rectidão e norma que estabelecem e recommeudam os estatutos da

academia real da marinha de Lisboa.

45.° Na mesma conformidade serão distribuídos quatro prémios

áquelles discípulos de desenho que se acharem nas circumstancias

de preferencia para os merecerem dignamente; e portanto o pro-

fessor desta aula apresentará aos lentes da academia as obras que
tiver por mais completas e bem acabadas, assignadas pelos auctores

d'ellas, para que estes possam ser conhecidos e premiados pelo

corpo académico.
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46." E porque de entre os discípulos da aula do commercio
podem sobresaír alguns que manifestem por uma parte indole apro-

priada aos conhecimentos deste importante ramo; e pela outra o

desvelo com que procurem constiluir-se intelligentes, beneméritos

e úteis, sem que para tanto lhes assistam os meios indispensáveis

de subsistirem e apresentarem-se com a decência necessária e

respectiva ao seu exercícios, serão distribuídos quatro prémios por

aquelles que se tiverem distinguido pela maneira sobredicta.

Do regimen e boa ordem das aulas

47." A ordem que inalteravelmente deve observar-se em relação

aos discípulos da academia na parte que respeita á frequência,

subordinação e polidez que devem praticar com os seus respectivos

lentes, como para com todas as pessoas que pertencem ao corpo

académico e com quem houverem de concorrer dentro e fora da

academia, será a mesma que se observa e que se contém debaixo

do titulo semelhante em os estatutos das academias da corte.

Do primeiro guarda ou fiel da academia

48." O primeiro guarda ou fiel da academia terá a seu cargo a

arrecadação, aceio e conservação dos moveis e fazendas da aca-

demia, mandando que cumpram effectivameute neste objecto todos

os guardas que lhe forem subordinados, os quaes lhe obedecerão

para este effeito sem réplica ou argumento de preferencia, dando o

sobrediclo primeiro guarda parte á jimcta inpectora de toda a

novidade ou procedimento que se mostre destruclivo da boa ordem
e regulação económica da academia, assim como também das des-

pezas a que fôr necessário proceder, do motivo das quaes e da sua

importância parcial e total abrirá receita em livro que para isso

forme, do qual extrahirà a folha das despezas da academia, quando
houver de apresentar-se á junta inspectora, por cuja contadoria

será paga, precedendo as formalidades necessárias.

49." O mesmo guarda terá a seu cargo e debaixo de chave o

deposito de todos os instrumentos astronómicos e marilimos e tudo

quanto fôr concernente aos exercícios da academia, recebendo as

ordens dos lentes respectivos para poder franquear os mesmos
instrumentos e fazel-os conduzir ao logar que se lhe determina.

Privilégios

50." Os lentes d'esta academia serão assim no presente, como
no futuro propostos pela junta inspectora a Sua .-Mteza Real e da

sua immediata e regia nomeação; gozarão de todas as honras, pri-

vilégios e distincções de que actualmente gozam os da academia
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real da marinha de Lisboa, sem que entre uns e outros lentes se

considere dilTerença aliitmia, podendo egiialmente propor a demissão
d'elles, quando pelas suas coiiduclas e incapacidade não os julgar

dignos de continuarem nos seus exercicios.

51." Os discípulos que frequentarem legitimamente a academia
e os que nella respeitam a aula do commercio, serão preferidos na
admissão e exercício da contadoria do escriptorio e da secretaria

da junta inspectora.

52." Os lentes, substitutos, discípulos e todas as mais pessoas

que pertencerem á academia, terão por seu juiz privativo o con-

servador da junta da companhia geral da agricultura das vinhas

do Alto Douro.

Obrigações dos diacipulos navegantes

53." Todos os discípulos praticantes de náutica que pretenderem
suas respectivas cartas, sejam de sota-píloto ou de pilotos, deverão
apresentar ao lente do terceiro anuo, por ser, como é, o da nave-

gação, depois de quinze dias decorridos de sua chegada à cidade

do Porto, uma derrota circuinstanciada, em que denotem as obser-

vações que fizeram sobre as variações da agulha, latitudes e longi-

tudes dos logai-es por onde passaram ; assim como as configurações

das costas, portos e ilhas que avistaram ou onde se demorassem, e

finalmente umi descrípção hydrographíca, que contenha algumas
observações úteis, denegando a jimta inspectora aos referidos

náuticos suas respectivas cartas, emquanto elles não satisfizerem a

estes tão importantes objectos de sua profissão, pois mui sobre

pensadamente lhes serão facultados todos os meios apropriados

para o necessário e completo desempenho d'estes fins.

54." O lente do terceiro anno, depois de rever e examinar as

prediclas observações, derrotas e descripções, escreverá o conceito

que formar do seu merecimento, remettendo tudo em carta fechada

ao secietario da academia, para que ficando depositadas no archivo

delia se passem aos mencionados praticantes certidões de haverem
satisfeito ao que se lhe determina neste e no precedente artigo,

cujas certidões ajunctará aos requerimentos para se lhes passarem
suas respectivas cartas.

Deveres geraes da junta inspectora

55." Sendo, como é, a junta da companhia geral da agricultura

das vinhas do Alto Douro, inspectora d'esta academia, em virtude

do alvará de 9 de fevereiro do presente anno, terá em razão do
seu cargo a obrigação de manter a boa ordem da academia, pro-

movendo os seus progressos pela inteira e litteral observância

d'esles estatutos.
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56." Não poderão ser consultados para lentes oii substitutos da
faculdade de mathemalica, philosophia e agricultura, os que não
tiverem o grau de licenciado pela Universidade de Coimbra ou para o
futuro por esta academia. Para a faculdade de commercio não
poderá ser consultado afjuplle (|ue não apresentar approvação da
aula do commercio de Lisboa; e para o futuro, o que a tiver obtido

d'aquella cidade, será attendido; e para a do desenho será proposto

aquelle lente que por títulos em forma, passados por academias
bem reputadas e por obras suas que o acreditem, mostrar evi-

dentemente ter 0S-' necessários e requeridos conhecimentos.
57." A mesma junta com o parecer dos lentes e professores

da academia consultará ao Príncipe Regente Nosso Senhor, pela

secretaria de estado dos negócios do reino, sobre aquelle objecto,

ou objectos, que no futuro occorrerem para reforma e melhoramento,
seja na parte que respeita ao syslema lilterario, ou seja na da
disciplina e economia. 1^] dará outrosim as providencias necessárias

para que a refeiida academia se prova de instrumentos astronó-

micos e marítimos, cartas geograpliicas, topographicas, livros,

espheras e de tudo quanto se carecer para a completa instrucção

dos discípulos, uso dos lentes em seus respectivos e-xercicios,

decência e lustre da referida academia.
58." Todos os logares e empregos da academia real, á exce-

pção dos lentes, professores e substitutos, serão conferidos peia

junta inspectora, para o que lhes passará os competentes titulo.s.

Palácio de Queluz, em 29 de julho de 1803.— Visconde de Bal-

semão.

1825

Julho Alvará. — Eu El-Rei faço saber aos que este alvará com força
*^ de lei virem, que, sendo um dos objectos mais importantes para a

felicidade publica e conservação da saúde de meus povos, a edu-
cação de babeis cirurgiões, que, adquirindo os verdadeiros conhe-
cimentos da sua arte possam utilmente dedicar-se ao curativo

respectivo, em que por ora se experimenta tão sensível atrazamento,

supprindo-se a imperícia dos que se consagram ao exercício de tão

interessante ramo, por exames superficíaes e íllusorios documentos,
faltando em grande parte ás disciplinas elementares, metbodíca-
mente dirigidas e encaminhadas por mestres idóneos,' que possam
produzir babeis discípulos e obter na importante arle de cirurgia o
adiantamento e progresso, que em outros paizes se tem avantajado
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Ião consideravelmente e que lanlo contribuem para a gloria, recu-

peração e conservação da saúde de meus povos; sou servido, por

lodos estes respeitos e por outros de muita ponderação, que me
foram propostos por pessoas muito iuteliigenles, verdadeiramente

dedicadas a meu serviço e consagrados á utilidade publica, pre-

screver neste objecto as providencias opportunas na forma seguinte:

1.* liei por bem que se estabeleça um curso de cirurgia em
escbolas regulares, que se fundarão no hospital real de S. José,

d'esta capitai de Lisboa, e proporcionalmente no hospital da mise-

ricórdia da cidade do Porto, segundo o plano que baixa com este,

assigiKulo por José Joaquim dAlmeida Araújo Correia de Lacerda,

do meu conselho de estado, ministro e secretario de estado dos

negócios do reino.

2.* Este plano constituirá a regra direccional do estabelecimenlo,

reservando-me fazer aquellas alterações que ã experiência e circum-

stancias insinuarem.

3.* Ficará subordinado este estabelecimenlo á immediata inspe-

cção da secretaria de estado dos negócios do reino. O cirurgião

mór do reino fai'à por ella todas as propostas que pelo regulamento

são confiadas ao seu cargo e ludo o mais que entender conveniente

estabelecer ou allerar a bem da prosperidade e melhoramentos de

que fôr susceptivel o mesmo estabelecimento.

4.* Os ordenados dos professores, empregados e mais despezas,

que exige a manutenção deste estabelecimento, serão pagos pela

prestação de 10:000;$iOOO réis, que olTereceram os contractadores

geraes do tabaco, sem outra despeztt da minha real fazenda, antes

reverterá por ora a favor d'esta a quantia de 1:200^000 réis, que

pela folha do conselho da fazenda se pagava ás acluaes cadeiras

existentes no hospital real de S. José.

5.* Esses ordenados e despezas das indicadas no paragrapho

antecedente vão declaradas em uma tabeliã, que se ajuuctarà ao

regulamento; e os fundos destinados para o seu pagamento íicarão

na caixa dos referidos contractadores geraes do tabaco, os quaes

pagarão a folha assignada peio cirurgião mór, pelo modo expresso

na mesma tabeliã.

Pelo que mando á meza do desembargo do paço, conselho de

miniia real fazenda. Universidade de Coimbra, physico mór, cirur-

gião mór do reino e a todas as mais aucloridades, a quem possa

competir o conhecimento e execução d'este alvará, o cumpram e

guardem, e façam cumprir e guardar, não obstante quaesquer leis,

regimentos, decretos ou quaesquer outras disposições em contrario,

que todas derogo para esse elfeito sómenie, licando aliás no mais

sempre em seu vigor. E valerá como carta passada gela chancel-

laria, posto que por ella não haja de passar e ainda que a sua

observância lenha de durar mais de um anno, ele.

Dado noPalacio da Bemposta, em 25 de junho de 182o. — REI.



382 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA

—

1825

REGULAMENTO PARA A REGIA ESCHOLA DE CIRURGIA

TITULO I

Do estabelecimento e organisação da esohola

Sendo indispensável e da mais absoluta necessidade que os cirur-

giões adquiram os precisos conliecimentos para bem e dignamente
preencherem, e com publica utilidade, os empregos de cirurgiões

1)0 exercito e na armada, assim como para poderem soccorrer os

povos, tanto nos logares onde não existirem médicos, como
naquelles cujo numero não fôr suíBciente para occorrer a todas as

affecções do seu foro; mauda Sua Majestade observar os artigos

seguintes

:

d." Estabelecer-se-ha no hospital real de S. José e para o diante

no hospital da misericórdia da cidade do Porlo, um certo numero
de cadeiras onde se leccionem as matérias que compoiíliam um
curso completo de cirurgia, que vem a ser: anatomia, physiologia,

matéria medica, pliarmacia, liygiene, pathologia externa, therapeu-

tica, arte obstetrícia, medicina operatória, clinica cirúrgica, patho-

logia interna e clinica medica.
2." Constará o curso de cinco annos lectivos e distribuídos da

maneira seguinte: 1." anuo, anatomia e piíysiologia ; 2." anno, repe-

tição de anatomia, matéria medica e pharmacia; 3." anno, hygiene,

pathologia externa e clinica cirúrgica; 4." anno, medicina opera-

tória, arte obstetrícia e repetição de clinica cirúrgica; 5.* anno,

pathologia interna e clinica medica.
3." O curso cirúrgico deverá começar nos princípios do mez de

outubro e acabar nos fins do mez de junho; o mez de julho será

destinado para os exames; os mezes de agosto e setembro para

ferias, porém não para os exercícios clínicos.

4." O lente de anatomia começará o seu curso por osleologia

sêcca, depois fresca
; passará as dissecções e explicará logo o uso

8 exercício physíologico dos apparclhos orgânicos que demonstrar.
5." O lente de matéria medica e pharmacia principiará pela

demonstração dos productos da natureza, que fazem o objecto da

therapeulíca ; e as lições de pharmacia prática serão dadas na

botica do mesmo hospital. Os estudantes d"este curso serão obri-

gados a frequentar a aula de anatomia.
6." O lente de hygiene e pathologia externa, nas explicações

das doutrinas que fazem o objecto do seu curso, comprehenderà
quanto lhe fôr possível os objectos de hygiene publica e cirurgia

forense.

. 7.° O lente de medicina operatória explicará no seu curso de

operações cirúrgicas os differentes methodos de as praclicar, as

t
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correcçiics e os melhoramenlos que se \he têm dado, e dará as

razões da preferencia dos melhodos que tiver adoptado; incluirá no
mesmo curso a descripção dos appareilios, que compelem ás ope-

rações e ás fracturas, o modo de as reduzir e as deslocações.

8." O lente da arte obsleíricia comprehenderá no seu curso a

parle forense, que lhe é concernente; terá a seu cargo uma enfer-

maria de mulheres gravidas, para os aiumnos adquirirem os conhe-

cimentos práticos d'esle ramo da arte de curar.

9." O lente de clinica cirúrgica será encaixegado de uma enfer-

maria, onde se admiltirão alé Irinta doentes de moléstias cirúrgicas

mais notáveis, escolhidas por elle, para as explicar aos aiumnos do
3." e 4." anno, gue farão diários do que occorrer e fòr digno de
ser notado; do resultado favorável e da autopsia cadavérica nos
casos de morte.

10." O lente de palhologia e clinica interna, além da obrigação

da sua cadeira, se encarregaiá de uma enfermaiia, cujo numero
de doentes não excederá a vinte, de moléstias escolliidas por elle.

Os aiumnos que frequentarem a clinica medica terão o mesmo
encargo dos diários estabelecidos no artigo antecedente. Estes diá-

rios serão guardados e no (im do anuo se mandarão imprimir com
o titulo de— Aiumçirio cirúrgico c medico.

11." O corpo calhedralico, presidido pelo- enfermeiro mór do
hospital real, convirá no estabelecimento da hora das lições, para

que estas se não encontrem enlre si e não compliquem com o ser-

viço das enfermarias e botica; e se designarão as casas necessárias

para o gabinete anatómico, aulas e livraria.

li." O cirurgião mór do reino, ou quem fizer as suas vezes,

convocará o corpo calhedralico para em sessões se fazer a escolha

das doutrinas elementares, que devem servir de base nos differenles

cursos lectivos, no que se estabelecerá a maior concordância, tanto

na sua iialureza, como no seu melhodo e desciipção, marcando
logo o tempo em que deverão ser arranjadas em compêndios pelos

respectivos lentes, os quaes deixando de o cumprir perderão o

direito á propriedade da cadeira.

13." Os lentes gastarão hora e meia com as lições, sendo Ires

quartos de hora para as tomar aos estudantes e os outros Ires

quartos de hora, para lhes explicar aquelias que elles devem dar

depois.

14." Haverá aula todos os dias da semana, excepto domingos,
dias sanclos de guarda e quintas feiras, que só serão feiiados

quando não tiver havido dia sancto na mesma semana; os sab-

bados serão destinados para a recordação das lições (jue se tiverem

dado em toda a semana nas aulas do 3.°, 4." e 5.° anno; estas

sabbalinas serão feitas por seis arguentes e três defcndentes, tirados

por sorte, e cada um dos arguentes interrogará quinze minutos.

Cada falta que o alumno commelter aos sabbados valerá por duas.
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13." Nenhum dos lentes poderá faltar a cumprir as suas obri-

gações, sem causa justificada; e, sendo-lhe contadas vinte no anno

lectivo, lhe será descontada a terça parte do seu ordenado, que
será metlida no cofre da eschola e applicada para as despezas da

mesma.
16.* Os lentes substitutos ficam subjeitos ás mesmas obrigações

dos lentes proprietários, quando os estiverem substituindo. O lente

substituto, demonstrador de anatomia, terá exercício permanente e

ficará encarregado de fazer as lições de anatomia que devem ser

explicadas pelo lente no dia seguinte ; de vigiar no aceio da aula e

na conservação e limpeza das machinas, instrumentos e peças do

gabinete de anatomia.

l'.° Os lentes proprietários e substitutos pari os impedimentos,

que houverem em qualquer das cinco cadeiras, serão nomeados
por decreto, precedendo proposta mui reflectida e fundamentada,

feita pelo cirurgião mór para cada uma das cadeiras que fôr leudo

exercicio, de cuja data começará o vencimento respectivo.

18." A nomeação do secretario e vice-secretario da eschola é da

attribuição do cirurgião mór do reino, e poderá recaliir em qualquer

dos professores ou substitutos, e o seu exercicio durará Ires annos,

podendo comtudo ficar reconduzidos se o mesmo cirurgião mór do

reino o julgar conveniente.

TITULO 11

Ba matricala e dos exames

1 ." A matricula se abrirá todos os annos no principio do mez de

setembro e se fechará a 20 do mesmo.
2." Para o estudante ser admiltido á matricula mostrará perante

o cirurgião mór do reino, por certidão de edade ou por justificação,

o ler completado quatorze annos, e por certidão de professor régio

ou pelo meio de um exame, que tem os conhecimentos da lingua

latina e de lógica, do que lhe mandará passar documentos de habili-

tação, para com ella requerer ao enfermeiro mór do hospital real

o malricular-se.

3." Haverá um livro de matricula na casa da fazenda do hospital,

rubricado pelo enfermeiro mór, onde será lançado pelo secretario

da eschola o nome do alumuo, edade, naturalidade, filiação e a

data do despacho da admissão, cujo despacho é da attribuição do

mesmo enfermeiro mór.
4." O titulo da matricula será impresso, cheio pelo secretario,

sellado com as aimas do hospital, assignado pelo enfermeiro mór

e o mesmo secretario.

• 5." Fechada a matricula, o secretario remelterá a lista dos alumnos

matriculados ao lente do 1." anno; e, quando o alumno se lhe
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apreseiUar com a inatficula, mandará ao porteiro das aulas abrir-ltie

o assento no livro respectivo da mesma aula, e o porá em uma
lista sua particular, paia notar tanto as faltas, como a boa ou má
couta (pie der das suas lições.

6." A passagem do alumno de uns para outros annos lectivos

será feita por despaclio do cirurgião mor do reino, á vista da cer-

tidão do exame passada pelo secretario, que a extrahirá do livro

do acto do exame.
7.* Para o alumno passar do 3." para o 4." anno, além da cer-

tidão do exame passada pelo secretario, mostrará que sabe traduzir

alguma das linguas vivas da línropa, fianceza ou ingleza.

8." Todo o alumno (jue no seu anno lectivo commelter vinte

faltas sem causa, ou trinta com eila justificada, perderá o anno; e

será expulso da escliola, se ficar reprovado duas vezes no mesmo
anno lectivo.

9." O exame de cada um dos annos será presidido pelo respe-

ctivo lente, ou lente substituto em exercício, e serão interroganles

os lentes e substitutos, sem que bajam precedências.

10.° Os alumiios serão examinados nas doutrinas que fizeram o

objecto do seu anno lectivo, tendo o seu compendio presente, a

cujas doutrinas se deverão cingir, corroborandoas com as razões

que Ibes foram dictadas pelo lente respectivo na occasião das expli-

cações; e o mesmo lente os encaminbará para melbor satisfazerem

aos arguentes.

11." Para o alumno ser admittido ao exame no tempo determi-

nado, o deverá requerer ao cirurgião mór do reino, junctando

iiilliete do porteiro das aulas, que servirá para mostrar as faltas

notadas no livro do assento das mesmas aulas.

12." Obtido o despacbo, recorrerá ao secretario, o qual Ibe assi-

gnará o dia e a liora em que deverá tirar o ponto dos que estão

contidos na urna, para o estudo do qual terá vinte e quatro boras.

13." O exame de cada um dos annos lectivos será feito por

turmas, e nunca serão admittidos nem mais de quatro alumuos,

nem menos de dois. Cada um dos arguentes perguntará meia hora

a cada um dos examinandos; e por AÂ. ou por RU., lançados em
escrutínio, que será aberto pelo secretario, mostrarão que ficaram

ou não satisfeitos. O lente que presidir, como melbor instruído na

applicação e saber do akimno, mandará pelo secretario escrever

no acto do exame— approvado plmamenlc ou approvado pela maior

parle; porém, acbaiulo se dois RR. no escrutínio, ficará reprovado.

i4." O acto do exame será publico; porém os votos colhidos

peio secretario em sessão secreta do presidente, dos dois exami-

nadores e do mesmo secretario, que, depois de fechado o acto do

exame, o assignarão, em primeiro logar o presidente, em segundo

o primeiro arguente, em terceiro o segundo arguente, e em quarto

logar o secretario.
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15.° Como em actos públicos algumas vezos faila ao examinando
a necessária presença de espirito, não obstante ter dado boa conta

das lições no progresso do seu curso lectivo, será um dever dos

examinadores o inforniarem-se do respectivo lente sobre o mereci-

mento do aiumno, antes de lançarem o voto no escrutínio.

16." Os alumnos que forem approvados no I .", 2.°, 3." e 4."

anno, poderão exercer a arte de cirurgia, conferindo-llies o cirur-

gião mór do reino ou o seu delegado um titulo á vista da certidão

passada pelo secretario e extrahida do livro dos exames.
17.° Os aUimnos approvados no i.° anno passarão para o 2.°;

os approvados neste para o 3.°; e assim progressivamente até

fazerem o do 5.° anno, que então requererão fazer o acto grande.

18." O acto grande será presidido pelo cirurgião mór do reino,

6 nos impedimentos pelo seu delegado. Todos os lentes da eschola

serão os arguentes, cada um no seu ramo; o aclo durará três dias,

em que se farão um exame theorico e dois práticos.

19." O aiumno que tiver concluido o curso cirúrgico, immediata-

mente requererá ao cirurgião mór do reino para ser admitlido a

fazer os exames do grande acto, cujo requerimento irá acompa-

nhado de uma these sobre um objecto cirúrgico da sua escollia.

Obtido o despacho, no qual se lhe designará o dia e a hora, elle

sustentará a these perante o cirurgião mór do reino ou o seu dele-

gado e o corpo cathedratico. A discussão durará duas horas, pas-

sando o secretario o competente acto, que será assignado e votado

pelo mesmo modo que fica prescripto no artigo 14." d'este titulo 2."

No segundo dia, á hora que fôr determinada, fará o aiumno o exame
de cirurgia clinica perante o delegado do cirurgião mór do reino e

dois lentes de cirurgia. No terceiro dia, ás mesmas horas, fará

o exame de prática de medicina na enfermaria do hospital, na pre-

sença de um dos lentes de medicina, que presidirá, e de outro

lente e substituto de medicina, que arguirão. Os exames práticos

não tem tempo determinado.

20." Concluidos os exames práticos, os que tiverem presidido,

ouvindo os examinadores, darão conta por escripto do modo como
conceituam os conhecimentos do examinando; o qual, juncta a cer-

tidão do exame theorico passada pelo secretario, mostrando estar

approvado, se lhe mandará passai' carta, segundo o que estabelece

a lei.

21." Emquanlo não fòr organisada a eschola de cirurgia no hos-

pital da misericórdia do Porto, serão levados em conta aos alumnos

na eschola regia de cirurgia d'esta corte os annos que com apro-

veitamento tiverem frequentado o sobredicto hospital.

22." Serão concedidas as seguintes prerogalivas aos cirurgiões

approvados na eschola regia de cirurgia:

1.* Preferirão uos partidos aos que não tiverem sido approvados

nella.
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2.* Preferirão no provimenlo dos logares de cirurgiões dos regi-

mentos, brigada real da niariniia e primeiros cirurgiões da armada
real.

3.'' Terão a preferencia no provimenlo e substituição das cadeiras

de cirurgia da mesma eschola.

4.* Poderão curar de mediciua nos logares onde não houverem
médicos formados na Uuiveisidade de Coimbra, ou onde o seu
numero não bastar para supi)rir as precisões de uma população

enferma, sem dependência d'algum outro exame ou habilitação; o
(jue se onlenderá naquellas circuinslancias em que o physico mór
costuma passar licenças pai'a cuiar. e sem prejuízo dos emolumentos
que se pagam ao mesmo physico mòr como adeante se declara.

23." Os cirurgiões approvados, que mostrarem perante o cirurgião

mòr do reino terem tido os ipiatro annos de estudos regulares,

poderão matricular-se no quinto anuo; e, satisfazendo ao art. 19."

d'este titulo 2.°, se lhes fai'á a competente declaração na sua carta,

e gozarão das prerogativas do artigo antecedente.

2'i.'' Merecerão particular allcnção os alumnos que apresentarem
atlestação do lente régio da cadeira de physica e chimica, estabe-

lecida no laboratório da moeda.
23." Como pelo e.xame geral de medicina prática, a que o juiz

delegado do pliysico mòr poderá assistir, para entrar no conheci-

mento da aptidão do alumno no e.xercicio d'este ramo da arte de
curar, elle fica habilitado para curar de medicina, conforme o

artigo 22.°, pagará áquelle juizo, por uma só vez, o que deter-

mina o I 23 do alvará de regimento do physico mòr do reino, de
22 de janeiro de 1810, no que é sò propina do mesmo physico

mór e juiz delegado. Esta disposição só servirá para os alumnos
da eschdia regia de cirurgia.

Passados cinco annos, mostrando a prática que os presentes

artigos pi'ecisam algumas restricções ou serem ampliados, o cirur-

gião mòr do leino o proporá por esta secretaria de estado dos

negócios do reino, para então Sua Majestade determinar as modifi-

cações que se julgarem necessárias.

Palácio da Bemposta, em 2o de juidio de 1825. — José Joaquim
de Almeida e Araújo Correia de Lacerda.
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Abril Decreto. — Sendo necessário regular a execução das leis que
*^ regem as esciíolas medico-cirurgicas das cidades de Lisboa e Porlo,

a fim de que mais facilmente se possam alcançar Iodas as vantagens

da instituição de tão úteis cstaljclecimentos, hei por bem decretar

o seguinte

REGULAMENTO PARA AS ESCHOLAS MEDICO-CIRURGICAS
DE LISBOA E PORTO

SECÇÃO I

Do pessoal e material de cada eschola

TITULO I

Do conselho escholar e do director

Do conselho escholar

Artigo 1." O conselho escholar está definido no artigo 114.* do

decreto de 29 de dezembro de 1836.

Art. 2." Suas attribiiições são as que se acham designadas nos

artigos 64." do decreto de 17 de novembro, e 115." e 117.° do

decreto de 29 de dezembro de 18.30, e tudo o que lhe fôr corre-

lativo e disposto nos Estatutos da Universidade de Coimbra; a

saber

:

§ 1." A intendência especial e imraediata dos estudos da eschola,

para que estes mais se aperfeiçoem, e se observem as leis relativas

ao ensino, e se não introduzam abusos e relaxações que o dete-

riorem.

§ 2." A designação das aulas e das horas, o modo de exercícios

lilterarios e de exames, abonação de faltas e a habilitação dos estu-

dantes para os exames.

I 3." O exame, escolha e composição dos compêndios sem depen-

dência de resolução superior.
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I 4." A coordenação dos regulamentos especiaes e necessários

para a boa ordem, disciplina, economia da eschola, e para o

completo desenvolvimento do melhodo de ensino, fazendo as com-
pelenles propostas pelo ministério do reino.

I 5." Remetter no fim do anno lectivo um relatório do estado

dos estudos da escliola, contendo as causas do progresso e deca-

dência, e a estatística do estabelecimento.

I G." Exercer anctoridade dentro do respectivo hospital, em que

cada uma das escbolas tem o seu assento, em tudo o que fôr

relativo aos exercícios clínicos, podendo por si ou pelos professores

de clinica fazer a escolha dos doentes que forem necessários, e que

julgar mais próprios para as enfermarias de ensino da eschola,

cujo governo medico lhe fica sendo inleiramente privativo; e suas

requisições, no que disser respeito ao governo domestico e econó-

mico, serão justamente attendidas pelas auctoridades encarregadas

d'esse governo.

I 7." Conferir aos alumnos que por certidões authenlicas se

mostrarem approvadas nas disciplinas do 1.°, 2.", 3." e 4." anno, e

que o requererem, o tilulo para poderem exercitar a arte cirúrgica;

o qual será assignado pelo director, secretario e ainmno impe-

trante, sellado com o scMIo pequeno da eschola, e feito conforme ao

modelo n." 2 (decreto de 29 de dezembro de I83G, artigo 123.°, e

regulamento de 2o de junho de 1825, tilnlo 2.", artigo 16.°).

I
8.° Conferir carta aos alumnos que mostrarem, por certidões

authenlicas, ter concluído todos os estudos do curso medico-cirur-

gico, e feito com approvação os exames respectivos e o acto grande.

A carta será assignada pelo director, secretario e pelo próprio

alumno, sellada com o sèllo grande da eschola e feita conforme ao

modelo n.° 3 (decreto de 29\le dezembro de 1836, artigo 123.°, e

regulamento de 25 de junho de 1825, titulo 2.°, artigo 20.°).

Art. 3.° O conselho reunir-se-ha em sessão particular ao menos

uma vez cada mez, e sempre que fòr convocado pelo director.

I 1.° Não pode haver sessão, sem que estejam presentes ame-

tade e mais um dos seus membros.

§ 2.° As sessões terão logar em dias feriados não sanctificados,

e só por motivos de urgência em dias lectivos, e sem que em tal

caso se prejudiquem os outros exercícios escholares. Os avisos de

convocação serão feitos por escripto e com a competente antecipação.

I 3.° Os negócios serão decididos á pluralidade de votos; e no

caso de empate, compete ao director o voto de qualidade.

I
4.° Os resultados serão lançados no livro dos assentos e terão

força de i'egulamento (decretos de 17 de novembro de 1836, ar-

tigo 6o. °, e de 29 de dezembro, artigo 115.°).

I
5.° A votação será feita por escrutínio secreto em todos os

casos designados neste regulamento, e uaquelles em que, por pro-

posta de qualquer vogal, o conselho assim o houver decidido.
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I 6." Os assentos de cada sessão serão lidos na seguinte, e

quando approvada a sua redacção, serão assignados por todos os

membros do conselho presentes á respectiva sessão. Os membros,
que liouverem discordado da resolução tomada, poderão assignar

como vencidos; mas não são admillidas declarações de voto.

§ 7." As faltas ás sessões dos cousellios, assim como aos con-

cursos, actos grandes, exames e outros actos académicos, serão

contadas como falias ordinárias.

Art. 4." O conselho reunir-se-ha em sessão publica no primeiro

dia de cada anno lectivo, na qual o professor, previamente nomeado
pelo mesmo conselho na ultima sessão do anno antecedente, reci-

tará um discurso, cujos objectos especiaes serão: dar conta do
estado actual, meliioramento e progresso do ensino; referir os

acontecimentos escholares dignos de serem mencionados; e esti-

mular adequadamente o zelo dus alumnos.

§ único. O professor, que em um anno houver sido nomeado
para este encargo, pode recusar-se a elle nos qnatro annos seguintes.

Art. o." No fim d"esta sessão serão proclamados pelo secretario

da eschola os estudantes, que no anno antecedente foram julgados

dignos de premio; e o director lhes conferirá logo os livros, que
constituem o premio, e os repectivos titulos.

Art. 6." A ordem por que devem ser estudadas as disciplinas

do curso medico-cirurgico e a sua distribuição por cada um dos
annos lectivos, são assumptos regulamentares que devera ser annual-

menle definidos pelo conselho, à vista das lições da experiência;

podendo por esta razão mudar-se de um para outro anno, ajuncta-

rem-se ou separarem-se as disciplinas, segundo o que a expe-

riência do magistério e o estado da sciencia houverem mosliado
ser mais útil ao ensino. Para tal alteração, porém, é precisa pro-

posta motivada de um ou mais membros do conselho, que deverá
ser discutida com inlervallo de tempo razoável e approvada por
dois terços dos vogaes (decreto de 13 de janeiro de 1837, art. 158.°).

I único. A maneira de regular os actos, exames, presidência

e numero de argumentos, e a resolução das duvidas d'esta e de
outra semelhante natureza, que occorrerem na passagem do me-
Ihodo antigo para o moderno, serão definidas pelo conselho, tendo

sempre em vista a disposição dos Estatutos da Universidade. As
resoluções tomadas serão lançadas nos livros dos assentos e por
copia enviadas ao governo, para que, por elle auclorisadas com as

modificações que julgar convenientes, sejam oliservadas como regu-

lamentos (decreto de 5 de dezembro, artigo 96.", e de 29 de
dezembro, artigo 126.", de 1836.).

Art. 7." Na ultima sessão de cada anno lectivo o conselho redigirá

o progranima das aulas para o anno seguinte, conforme ao modelo
a." 1,0 qual será alfixado na porta do estabclecimcnlo quinze dias

aules da abertura das aulas.
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;
§ único. No fiin da sessão o couselho procederá ao exame e

revisão dos iuveiilarios, confcrindo-os com os objectos iieile men-
cionados.

CAPITULO II

Do director

Art. 8." o director ó o cliefe do estabelecimento e o presidente

do consellio. Incumbc-iiie

:

Dar execução ás leis, aos regulamentos e ás resoluções do con-

selho nos objectos da competência deste;

Expedir a correspondência com o governo ou com quaesquer
outras aiictoridades;

Assignar as ordens de despeza expedidas ao thesoureiro, e bem
assim lodos os diplomas ou títulos expedidos em nome do conselho;

Inspeccionar lodo o estabelecimento com subordinação ás deli-

berações do consellio (decretos de 17 de novembro de 1836,

artigo 6G.°, e de 29 de dezembro de 183G, artigo 115.°);

Convocar o conselho todas as vezes que o julgar conveniente

;

Dar em cada sessão do conselho conta de todas as correspon-

dências e mais occorrencius do serviço desde a antecedente sessão;

Tomar, nos intervallos das sessões, todas as deliberações que

forem exigidas pelo bem e urgência de serviço;

Auctorisar com o seu despacho as certidões, que pelo secretario

lèm de ser passadas e extrahidas dos livros da eschola

;

Mandar matricular os alumnos.

Art. 9." O director, nos seus impedimentos, será substituído

pelo professor mais antigo da eschola.

Art. 10.° O director, secretario e thesoureiro das escholas me-

dico cirúrgicas exercem estes mesmos empregos nas escholas an-

nexas de pharmacia e parteiras (decreto de 29 de dezembro de

1836, artigo 128.°).

TITULO II

Da secretaria e do secretario

Art. M.° Em cada uma das escholas haverá uma casa especial-

mente destinada para secretaria, onde se fará a escripturação e

serão citiiveiiientemente arrecadados e com aceio conservados os

livros e lodos os papeis respectivos.

Art. 12.° Os livros da secretaria, necessários para a escriptu-

ração da eschola medicocirurgica e estabelecimentos annexos, são

os seguintes:

O livro dos assentos do conselho escholar, que é reservado, e

somente escripturado pelo secretario ou por quem suas vezes fizer;

Dois [)ara o registo da correspondência reservada do conselho,
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expedida e recebida, a qual será esciiplurada pelo secretario ou
por quem suas vezes fizer;

Dois para o registo do expediente ordinário, sendo bastante que

o registo do expediente recebido seja escriptnrado em extracto,

referido aos documentos respectivos, que devem ficar emmassados
e numerados;

Um para o registo dos diplomas dos professores e demonstradores;

Um para o registo das cartas, títulos e diplomas passados pela

eschola

;

O livro das matriculas dos estudantes da eschola medico cirúrgica;

O livro da matricula das parteiras;

O livro da matricula dos estudantes da eschola annexa de phar-

macia;

O do registo dos praticantes de pharmacia

;

Um livro para os termos dos exames da eschola medico-cirurgica;

Outro para os termos dos actos grandes;

Outro para os termos dos exames de pharmacia

;

Outro para os termos dos exames das parteiras;

Outro para os termos de exame dos médicos, cirurgiões e pliar-

maceuticos habilitados em paizes extrangeiros, e dos cirurgiões que
pretenderem curar de medicina, conforme o artigo 16." do decreto

de 3 de janeiro de 1837;

Outro para os termos dos actos de concurso;

Outro para nelle serem lançados os avisos, annuncios, lermos de
fiança e quaesquer ordens avulsas.

Um livro para os pontos dos exames da eschola medico cirúrgica;

Outro para os exames dos pharmaceuticos;

Outro para os pontos dos exames das parteiras;

Outro para os pontos dos concursos;

Outro para os pontos dos exames dos médicos, cirurgiões, phar-

maceuticos habilitados em paizes extrangeiros e dos cirurgiões

que pretenderem curar de medicina.

Um livro para o registo das folhas dos ordenados dos lentes,

demonstradores e mais empregados da eschola;

Outro para o registo das contas correntes;

O livro das despezas da eschola em forma de diário;

O livro do razão, que é correlativo ao antecedente;

O livro dos differentes inventários;

livro dos termos de posse.

1 único. Estes livros serão assignados nos lermos da abertura e

encerramento pelo director e por elle rubricados (ou pelo professor

em quem elle delegar esta commissão) no alto de cada uma das folhas;

sua escripturação será feita com clareza e estará sempre em dia.

Art. 13." O emprego de secretario será provido em um professor

substituto nomeado pelo governo, sobre proposta do director (de-

creto de 29 de dezendiro de I83G, artijío 127."). O seu exercício

durará três aunos, podendo comtudo ficar leconduzido por outros
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tres, se o director o julgar conveniente; mas não poderá ser con-

strangido a servir por mais de seis aniios (regulamento de 25 de

junho de 1825, titulo l.°, artigo 189.°).

Ari. 14." O seci'etario da escliola também o c do conselho escholar

e dos estabelecimentos annexos. Com|)ete-lhe:

I 1.° O expediente das matriculas, termos de exames, redacções

dos assentos, consultas, relatórios e mais papeis (]ue houverem de
ser expedidos pelo conselho escholar, em virtude de resoluções

suas ou de disposições deste regulamento.

I 2.° Processar as folhas dos ordenaiios dos professores e mais
empregados da eschola e estabelecimentos annexos.

I 3." Assignar com o diieclor os diplomas e títulos de habilitação.

I 4." Escriplurar os livros de sua competência.

I 5.° Responder por todos os objectos pertencentes ao estabele-

cimento, o que por este regulamento não são confiados a outros

empregados, havendo-os recebido por inventario (decreto de 29
de dezembro de 1836, artigos 116.°, 127.° e 128.°).

Art. 15.° Nos impedimentos do secretario servirá por elle um
dos substitutos, designado pelo director, e na falta d'esle o professor

proprietário que o rncsmo director designar.

I
1.° Se o impedimento durar mais de quinze dias, o professor

que interinamente servir de secretario, terá ametade dos emolu-

mentos recebidos durante o tempo de serviço, pertencendo a outra

ametade ao secretario effectivo; mas perceberá o vencimento total,

se o impedimento do secretario effectivo fôr em consequência de

licença do governo, que exceda tres mezes.

Art. 16." Se o serviço do secretario fôr considerável, ou por se

achar sobrecarregado com a substituição de alguma cadeira, por

impedimento do respectivo professor proprietário, o conselho escholar

poderá nomear um amanuense para o coadjuvar, o qual será pago
pelas despezas avulsas da eschola.

Art. 17.° O secretario não poderá passar certidões que se hou-

verem de extraliir dos livros da secretaria, concernentes a exames,

actos grandes e matriculas, sem o competente despacho do director;

exceptuam-se as certidões de

—

Passe— de um para outro anno,

que podem dar-se sem requerimento e sem despacho.

Art. 18.° Os emolumentos que competem ao secretario, emquanlo
por lei não forem alterados, são os que se acham estabelecidos

pela legislação em vigor, a saber:

Pela abertura de cada matricula 960
Pela certidão de cada exame ou acto 240
Por cada carta ou titulo passado pela eschola. . 500

(Regulamento de 25 de junho de 1825, tabeliã, artigo 5.°, e

plano de exames de 23 de maio de 1800.)
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TITULO III

Da contabilidade e do thesoureiro

CAPITULO I

Contabilidade

Art. 19." O custeamento das despezas das escholas medico-cirur-

gicas é feito pelo governo, segundo o orçamento votado pelas ca-

marás co-legislalivas. O producto das propinas das escholas será

dado em receita no orçamento, e descontado na somma que fôr

arbitrada para a sua despeza (decreto de 29 de dezembro de
1836, artigo 122.°).

Art. 20." As piopinas das escholas medico-cirurgicas são as

seguintes

:

Propina de matricula em cada anno lectivo

das escholas medico-cirurgicas 91^800

Dieta para o encerramento da matricula no

fim do anno lectivo 9^600
Dieta dos estudantes pharmaceuticos no acto

de abrirem a matricula 9í5600

Dieta no acto de a fecharem no fim do curso

biennal 9^600
Por cada titulo passado no fim do quarto anno

do curso 9(?600

Por cada carta passada aos cirurgiões e phar-

maceuticos 1 4|51400

(Decreto de 29 de dezembro de 1836, art. 121.», § 2.°, e 134,°)

Art. 21.» A folha dos ordenados dos professores e mais empre-
gados da eschola e estabelecimentos annexos, será processada pelo

secretario debaixo da inspecção do director, à vista dos documentos
de eíTectividade de serviço. Esta folha, assignada pelo director,

será remettida ao administrador geral, para lhe dar o destino com-
petente (decreto de 29 de dezembro de 1836, art. 116.°).

Ari. 22.° Todas as des|)ezas das escholas, que não forem orde-

nados dos professores, demonstradores e mais empregados d'ellas

e dos estabelecimentos annexos, serão reputadas despezas avulsas e

eventuaes, comprehendendo-se no numero destas os ordenados dos

serventes.

Art. 23.° As folhas avulsas e eventuaes de cada uma das escholas

medico-cirurgicas, que não possam ser satisfeitas pelo seu respe-
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Clivo cofre, serão processadas pelo secretario, rubricadas pelo dire-

ctor, e remeltidas ao administrador geral, para serem pagas sema-
nalmente por conta das quantias (pie no orçamento estiverem

destinadas para esses fins (decreto de 5 de dezembro de 1836,

artigo 103.°. e decreto de 29 de dezembro de 1830, artigo 116.°).

Art. 24." Não poderá elTecluar-se em cada uma das escliolas

despeza alguma que não fòr auctorizada pelo conselbo escholar e

ordenada pelo director. Abonar-se-ha porém a este ultimo, por

conta do cofre respectivo de cada uma das escholas, a quantia que
parecer indispensável para qnalcjuer despeza extraordinária, que
seja preciso satisfazer promptamente.

Art. 23." Até ao dia 31 do outubro será impreterivelmente en-

viada em cada anuo lectivo á secretaria de estado dos negócios do

reino uma conia corrente da receita e despeza da eschola no anno

findo. Esta conIa corrente será previamente apresentada ao conselbo

escliolar, por elle ap[)rovada, assignada por todos os seus membros,
e registada em livro próprio.

CAPITULO n

Do tbesoureiío das escholas

Art. 26." O emprego de thesoureiro é servido pelo continuo da

escbola (decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 127.°) e no

seu impedimento pela pessoa que, sendo proposta por elle, fôr

approvada pelo conselbo escliolar e devidamente abonada.

Art. 27.° O tbesoureiro de cada uma das escboias é obrigado a

dar uma fiança idónea e proporcionada às quantias que Ibe possam
vir a ser confiadas, a qual será regulada pelo conselho escbolar.

O conselho tomará mensalmente conta ao thesoureiro.

Art. 28.° O thesoureiro é encai-regado da arrecadação do pro-

ducto das propinas da eschola, por que fica responsável perante o

conselho, e somente fará pagamento á vista das ordens assignadas

pelo director, as quaes serão passadas conforme o modelo n.° 4.

Alt. 29.° O tbesoureiro é também encarregado da escripturação

de um livro de cofre, em forma de diário, que deve ter em seu

poder e em que se hão de lançar as verbas da receita e despeza

por elle feitas, com a maior simplicidade e clareza. As contas d'este

livro serão mensalmente conferidas com os documentos da receita

existentes na secretaria e com as ordens de despeza existentes em
seu poder; e, approvadas pelo conselho, serão rubricadas pelo

director, secretario e thesoureiro.
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TITULO IV

Dos estabelecimentos particulares de cada eschola

CAPITULO 1

Do gabinete anatómico

Ari. 30." O gabinete anatómico é destinado a conter a mais
completa coliecção de peças de anatomia patlioiogica, de embrio-
logia e de preparados de anatomia pbysioiogica, naluraes ou mode-
lados em cera ou de qualquer outra composição.

Art. 31." Os professores de clinica medica e cirúrgica de cada
uma das escholas devem mandar para este gabinete todas as peças

de anatomia palliologica que encontrarem e jidgarem dignas de ser

conservadas. Os facultativos clinicos dos outros hospitaes deverão
ser convidados para o mesmo fim.

Art. 32." O arranjo e inspecção do gabinete anatómico é da
competência do professor de anatomia; e ao demonstrador incumbe,

com a coadjuvação do continuo, a preparação das peças que alli

devem ser depositadas (decreto de iO de setembro de 1825,

artigo 5."; decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 127.°; Esta-

tutos da Universidade de Coimbra, livro 3.°, parte 1.*, titulo 6.°,

capitulo 3.", artigo 8.").

Art. 33." Todas estas peças devem ser classificadas, numeradas
e convenientemente di.spostas no gabinete anatómico; a cada uma
d'ellas deve junctar-se uma inscripção, na qual se achará indicada

a qualidade de alteração pathologica ou de preparação anatómica, o

nome da pessoa que a remetteu e a epoclia em que foi recebida.

Art. 34." A guarda e boa conservação de todos estes objectos

será confiada ao continuo, que os lia de receber por inventario e

ficar responsável de tudo perante o conselho escholar. A sua inspe-

cção pertence ao lente de anatomia.

Art. 35." Haverá um catalogo em que estarão relacionadas, pela

ordem da sua classificação e numeração, todas as peças que com-

põem o gabinete anatómico, e em que se achem numeradas todas

as particularidades recommendaveis à attenção e ao estudo. Kste

catalogo será o inventario dos referidos olyectus.

Art. 36." O gabinete anatómico estará aberto, durante o tempo
lectivo, todas as terças-feiras, quiutas-feiras e .sabbados, que não

forem dias sanctos, de.-^de as duas horas até ás cinco da tarde no

inverno, e desde as quatro horas até as sele da tarde no verão.

Art. 37." As peças do gabinete analomico serão conservadas e

guardadas pela maneira mais adequada, e por modo que possam
facilmente ser observadas pelas pessoas que as quizerem vèr nu>
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seus respectivos lognres, dVmde não sahirão senão pela requisição

dos professores, quando necessárias nas aulas para auxilio das

lições.

Art. 38." O conselho escliolar deslinará á compra dos objectos

para este gabinete, e á sua preparação, a (juantia que fór possível e

lhe parecer convenieiíle, tirada dos fundos que tiver á sua dispo-

sição.

CAPITULO II

Da casa das dissecções

Art. 39." A casa das dissecções é destinada aos exercidos prá-

ticos dos estudantes em anatomia e operações cirúrgicas, á factura

de preparações anatómicas para as demonstrações nas aulas, ás

autopsias cadavéricas, vivissecções e outros trabalhos de egual

natureza.

Art. 40. " Estará aberta esta casa todo o tempo lectivo e dos

exames, de manhã e de tarde; será repetidas vezes lavada, fume-

gada e ventilada, e suas paredes caiadas convenientemente. Quando
os objectos disseccados forem inúteis, deverão ser logo entendidos.

Art. 41." A casa das dissecções poderá ser franqueada a qual-

quer individuo extranho á eschoia, que para sua instrucção pre-

tenda fazer exercícios práticos, bastando simplesmente dirígir-se ao

demonstrador de cirurgia, o qual consentirá sempre que não haja

inconveniente.

Art. 42." O professor de anatomid, por si e pelo seu demon-
strador, tem a intendência do thealro anatómico e casa de disse-

cções, e vigiará sobre a policia, aceio e boa ordem que alli deve

ser guardada, como |)ela conservação dos instrumentos e utensílios

ao mesmo pertencentes, empiegaiido para este fim o continuo.

Art. 43." Os cadáveres, antes de serem trazidos para as mezas
de dissecção, serão competentemente preparados ; e na sua distri-

buição se observará a seguinte ordem:

I 1." Os que sahirem das enfermarias de clinica escholar ficam

à disposição dos respectivos professores; e só depois que estes

houverem feito sobre elles as suas observações, poderão ser appli-

cados a outros objectos de ensino.

I 2." Os cadáveres, que serviram ás autopsias dos professores

de clinica e bem assim quaesquer outros, serão postos á disposição

dos professores de anatomia, de operações e de outros, a quem
incumbem demonstrações cadavéricas, e depois d'elles serão distri-

buídos aos alumuos encarregados das preparações das hções. E
quando o numero de cadáveres não fòr sutricíente para todas as

demonstrações das dilTerentes cadeiras, os respectivos professores

concordarão entre si sobre a preferencia que deve haver em relação

ao ensino.
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I 3." Só quando para os referidos fins não forem precisos os
cadáveres, poderão elles ser distribuídos aos alumnos para seus
particulares estudos e ensaios, pela ordem que houverem sido

pedidos.

Art. 44." Na casa das dissecções estarão sempre à disposição

das pessoas, que se empregarem em taes trabalhos, os serventes

necessários. A eschola lhes fornecerá serrotes, maitellos, escopros,

seringas, esponjas, pannos para limpeza, agua e fogo, se fôr neces-

sário. Somente porém aos professores e demonstradores serão for-

necidos pela eschola os escalpellos e outros utensílios necessários

para semelhantes trabalhos.

CAPITULO iir

Do gabinete do3 instrumentos ciruigieoa

Art. 40." Haverá neste gabinete uma collecção, a mais completa

possível, de instrumentos e apparellios operatórios e obstetricios.

Sua guarda e boa conservação pertence ao continuo, debaixo da
inspecção dos respectivos lentes, pela forma estabelecida para os

mais gabinetes (decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 127.°;.

CAPITULO IV

Do gabinete do matéria medica e pbarmacia

Art. 46." O gabinete de matéria medica e pharmacia serve de

conter, em vidros apropriados e dentro em armários, as substancias

raedicinaes que fazem o objecto da matéria medica, assim como os

modelos de differenles apparelhos usados em pharmacia.

Art. 47." Todos estes objectos devem ser numerados e classi-

ficados segundo a ordem adoptada nas lições de matéria medica e

de pharmacia; e dahi poderão sahir somente para as diversas

demonstrações, que delles se houverem de fazer nas aulas respe-

ctivas, guardando em tudo o mais o que fica disposto acerca dos

objectos contidos no gabinete anatómico.

Art. 48." Cun)pre ao demonstrador de medicina o ir formando
para este gabinete um herbario das plantas do paiz, o mais com-
pleto que seja possível, ao qual ajunctará todas as plantas exóticas

que possa alcançar ou por compra ou por outra quabjuer maneira.

Art. 49." A arrecadação e boa conservação de todos estes ot)-

jectos será confiada ao empregado da eschola, que o conselho

escholar nomear, e sempre debaixo da intendência do respectivo

professor ou demonstrador.
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CAPITLLO V

Do laboratório phannaceutico

Art. HO." Haverá próximo á aula de mateiia medica um labora-

tório com as uecessarias disposições e appareihos precisos para se

executarem as diversas operações cliimicas e pharmaceulicas, de

que carecerem as demonstrações e mais exercícios práticos, o qual

será confiado ao pliarmaceulico da escliola debaixo da inspecção do
professor respectivo.

§ único. Emquanto não liouver laboratório pbarmaceutico na

eschola, servirá para o objecto a que este é destinado, na eschola

de Lisboa, a botica do liospital de S. José, e na do Porto, a botica

do bospital de Sancto António; e o administrador de cada uma
d'estas boticas fará as vezes do pharmaceulico da eschola.

Alt. 51." As despezas feitas no laboratório pbarmaceutico com
a compra de drogas e outros objectos, que liajam de ser consum-

niidos nos exercícios operatórios, são compreliendidas na classe das

despezas avulsas e eventuaes.

CAPITULO VI

Do horto botânico

Art. 52." Em cada uma das eschuias haverá um horto botânico,

no qual deverão cullivar-se aquellas plantas que se julgarem impor-

tantes para o estudo da botânica medica e toxicologia; e serão dis-

postas e classificadas segundo o melhodo natural ou systema sexual,

tendo cada uma o respectivo rotulo com o nome botânico e trivial,

e o de classe, género, espécie e família natural a que pertence.

I único. Emquanto na eschola do Porto não houver horto botânico

próprio, servirá para o objecto do ensino o jardim botânico da

academia polytechnica (decreto de 13 de janeiro de 1837, art. 165.").

Art. 53." Este horlo deve estar patente para neile se estudar

todos os dias, que não forem sanctificados; tanto de manhã como
de tarde. Sua conservação e guarda será confiada a um jardineiro

debaixo da inspecção do demonstrador de medicina.

CAPITULO VII

Da bibliotlieca e do bibliothecario

Art. 54." A bibliolheca da eschola conterá uma collecção, a mais

completa possível, de livros, estampas e jornaes de medicina e

sciencias accessorias, preferindo-se possuir aquellas edições que,
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por mais modernas ou por outras considerações, se tornem mais
interessantes.

Art. 55.° O conselho escholar, dos fundos que liver á sua dis-

posição, destinará todos os annos uma quantia para compra de
livros, estampas e jornaes. A escolha destes objectos poderá ser

feita por proposta de qualquer membro do conselho, o qual appro-

vando-a mandará effectuar a dieta compra pelo bibliothecario.

Art. 46." Todos os dias não sanctiíicados estará a bibliotheca

aberta, de manhã ás horas das aulas, e de tarde desde as três até

ás trindades. Poderão ahi ser admillidas, além dos professores e

estudantes, todas as mais pessoas que a quizerem visitar ou ulili-

sar-se da leitura de seus livros. Emquanto a bibliotheca estiver

aberta, devem-se ahi achar presentes alguns de seus empregados.
Art. 57." Os livros estarão coliocados nas estantes segundo a

ordem dos differentes ramos scieutificos; e serão numerados e rela-

cionados em dois catálogos: em um estarão indicados pelos nomes
seus auctores, por ordeui alphabetica, e no outro achar-se-hão clas-

sificados em ordem ás matérias de que tractam.

Art. 58." Os livros sò poderão ser tirados das estantes por alguns

dos empregados, e a elles devem ser entregues depois da leitura.

No logar da estante, donde se tirar qualquer livro, deve ficar um
bilhete com o nome da pessoa a quem se entregar, e este bilhete

será resgatado pela entrega do mesmo livro.

Art. 59." Nenhum livro, estampa ou jornal poderá ser distrahido

fora da bibliotheca, a não ser para serviço nas aulas durante as

lições e a requisição dos professores respectivos.

Art. 60." O logar de bibliothecario será servido por um pro-

fessor substituto nomeado pelo governo, sobre proposta do director.

O bibliothecario terá a seu cargo a inspecção da bibliotheca, cujos

objectos serão especialmente confiados por inventario ao porteiro

do estabelecimento, o qual, junctaraente com o guarda, servirão dej

officiaes da bibliotheca ás ordens do professor bibliothecario (de?j

creto de 29 de dezembro de 1830, artigo 127.").

Art. 61." Guardar-se-ha o maior socego e silencio no interior da

bibliotheca e suas visiuhanças, cumprindo ao bibliothecario e aos_

oíBciaes da bibliotheca o fazel-o assim observar.
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SECÇÃO II

Do curso medico-cirurgico e das aulas

TITULO I

Do curso medioo-clrurgloo

CAPITULO I

Das matriculas

Art. 62." O livro destinado para as matriculas dos alumnos, que
freciueiitarem as esclioias, será conforme ao modelo n.° S. Este
livro será dividido era tantas partes quantos são os aunos lectivos

do curso escliolar.

Art. Cíi." A abertura das matriculas começará no dia 15 de
setembro para cada anuo lectivo, e durará constantemente até ao

dia 30 do mesmo mez. Passado este prazo, só poderão matricular-se

até ao dia 15 de outubro os estudantes, que legalmente provarem
perante o director, que moléstia ou outro motivo de egual ponde-
ração os lenha impedido de o ter feito no tempo competente; as

faltas, porém, que neste caso tenham dado nas aulas, lhes serão
contadas como se estivessem matriculados.

Art. Ci." Os alumnos, (jne pretenderem matricular-se no primeiro

anno do cih'so medico-cirurgico, deverão instruir os seus requeri-

mentos ao director com certidões de edade de quatorze ânuos e

dos exames nas disciplinas das cadeiras primeira, segunda, ter-

ceii'a, quarta e sexta dos lyceus (decreto de 29 de dezembro de
18;j(), artigo 121.°)

I único. Esta disposição não poderá ter logar senão cinco annos

depois que os lyceus forem regularmente estabelecidos; antes d'este

tempo serão admittidas as certidões de exames com approvação na

lingua latina e em lógica, feitos em qualquer estabelecimento litte-

rario publico ; na falta d"estas os alumnos poderão ser admittidos à

matricula, precedendo o exame feito na eschola pelo methodo esta-

belecido no artigo 29." do decreto de 11 de janeiro de 1837.

Art. 63." Á vista do despacho do director e do bilhete do the-

soureiro, que mostre haver-se pago a propina competente de

9)5!GOO réis, o secretario abrirá as matriculas aos estudantes na

ordem, que se forem apresentando, ou seguindo alphabeticamente a

ordem dos nomes, quando se apresentarem mais do que um ao

mesmo tempo.

Art. 0G.° Para a abertura das matriculas nos outros annos seguir-

se-ha a mesma formalidade que no primeiro anno; mas os docu-

26
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mentos de habilitação consistirão nas certidões de approvação nas

disciplinas do anno antecedente e no bilhete da entrega da propina

ao thesoureiro.

Art. 67." Concluida a aberlnra das matriculas, o secretario re-

metterá aos professores de cada uma das cadeiras uma lista com
os nomes dos alumnos que devem frequentar as aulas respectivas,

e por ellas serão inscriptos no livro do continuo.

Art. 68.° No fim de cada anno lectivo o secretario fechará as

matriculas a todos os estudantes que tiverem provado o anno, sendo

necessário comludo que entreguem o bilhete de ter pago ao the-

soureiro a propina competente de 9í$í600 réis.

Art. 69." Todo o alunino, que frequentar em uma eschola, poderá

transitar para a outra, e concluir nella o curso medico-cirurgico

pelo mesmo modo, e com as mesmas condições, cora que continuaria

a frequentar naquelia de que transita.

CAPITULO II

Do curso da escbola e do modo de ensino

Art. 70." O curso escholar medico-cirurgico constará das disci-

plinas e cadeiras designadas no decreto de i29 de dezembro de

1836, artigo H2.°, ficando porém a sua distribuição e ordem sub-

jeitas ao resultado da experiência, e para ser regulada pelo con-

selho escholar em conformidade do artigo 6." deste regulamento,

fundamentado no artigo 158." do decreto de 13 de janeiro de 1837.

Art. 71." As matérias do ensino, em cada uma d"eslas cadeiras,

serão dispostas de maneira que estejam completamente explicadas

e tractadas no fim do anno lectivo.

Art. 72." As prelecções serão feitas, quando fòr possível, segundo

a ordem observada nos compêndios adoptados; mas nas cadeiras

em que parecer mais conveniente seguir uma ordem especial e

independente do compendio, o respectivo professor, lendo coor-

denado o programma do melliodo que se propõe seguir, depois de

submetlido á approvação do conselho escholar, será exactamente

observado durante aquelle anno lectivo. Em todo o caso as matérias

devem ser por tal modo distribuídas, que nenlmma fique por explicar

dentro do anno lectivo.

Art. 73." Os professores poderão perguntar lição aos estudantes

todos os dias, ou somente uma vez cada semana. No piimeiro caso

reservarão lodos os dias meia hora de aula para esse fim, cha-

mando à lição um ou mais estudantes. No segundo caso seião os

sabbados destinados unicamente a estas repetições, em que os estu-

dantes darão conta de todas as nialeri.is ensinadas nessa semana.

Ari. 74." Os estudantes poderão propor aos piofessores por

escriplo as duvidas que lhes occorrerem, na matéria que se estiver
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explicando. O professor satisfará estas duvidas no tempo designado
para as repetições.

Art. 70." O professor da primeira cadeira fará as suas lições de
modo que sempre sejam acompanliadas com a demonstração no
cadáver; as estampas e peças seccas serão empregadas somente
na falta de preparações frescas, ou conjunctamente com estas como
meios snpplenienlares.

An. 7t)."_As preparações, que na aula houverem de servir as

demonstrações, serão feitas na véspera peio demonstrador de
cirurgia, em cujo trabalho será coadjuvado pelo continuo.

Art. 77." O professor dissecará na aula o que fòr necessário

para completar a demonstração e exame dos órgãos e suas relações;

nisto deverá ser coadjuvado pelo continuo ou por aquelles estu-

dantes que designar.

Art. 78." A lição demonstrada será repetida no dia seguinte pelos

alumuos; para isto o professor, dividindo-os em turmas, designará

de véspera aquelle que deve preparar a lição do dia seguiule. Os
alumnos da turma designada responderão ás perguntas, que o pro-

fessor julgar que deve fazer-lhes sobre a lição; os demais alumnos
poderão ser também interrogados, se o professor o julgar opportuno.

§ único. Além d'estas lições, liavendo cadáveres suíTicientes, o

professor os distribuirá pelas outras turmas, a fim de que todos os

alumnos pracliquem, quanto possível, as mesmas preparações e

possam por este modo adijuirir os necessários conhecimentos de
anatomia, que só potiem obter d" reiterada prática das dissecções.

Art. 79." O ensino de anatomia descriptiva deve achar-se con-

cluído no fim do mez de aijril ; tendo junclamente com ella ensinado

de anatomia geral tudo o que parecer indispensável á sua intelli-

gencia. Os mezes seguintes serão empregados na demonstração
anatómica de tudo o que fòr especial ao feto, e na parte restante da

anatomia geral.

Art. 80." Os vícios de conformação dos órgãos e as variedades

que elles, com particularidade as artérias, apresentam na sua dispo-

sição, deverá essencial atlenção ao profess,or, que também as notará

praticamente, sempre que se lhe oífereça occasião opportuna.

Art. 81." O curso da segunda cadeira será dividido em duas

partes; na primeira, que deve durar desde o principio do anno
lectivo até ao mez de abril, eusinar-se-ha a physiologia; e na

segunda, que occiípará o restante do anno, tractar-se-ha a hygiene.

Art. 8i.° Nas prelecções de physiologia o professor, faltando dos

órgãos e do mechaiiismo de sua acção, terá o maior cuidado de

recordar as iileias anatómicas concernentes á completa intelligencia

da matéria, procedendo para isto ás dissecções no cadáver, ou

vivissecções e outras experiências; em todo este trabalho será auxi-

liado pelos alumuos por elle designados. Ao professor incumbe a

exacta e ponctual observância d'este artigo.
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Art. 83." O curso da terceira cadeira será também dividido em
duas parles. Na prinieiía traclar-se-lia da historia natural, dos me-
dicamenlos, suas allera(;ões e falsilicarões, sua an/ão na economia,
virtudes tlierapeulicas e fòinia de aduiiuislração. O professor uio-

strará as diversas substancias medicinaes nos seus dilTereules estados,

empregando tudo o que llie possam submiuistrar o gabinete de ma-
téria medica e laboratório pbarmaceulico, o horto botânico, os

herbarios e as estampas; e reclamará com antecipação, das estações

competentes, tudo o que lhe fôr para estas demonstrações preciso.

Art. 84." Nesta primeira parte traclar se-lia também pela mesma
maneira de todas as substancias venenosas, ajunctando-llies o conhe-
cimento de seus contra-venenos e seus eíTeilos na economia.

Art. 85." Na segunda parle deste curso ensinar-se-ha a phar-

macia. As lições serão acompaidiadas com a parte prática, mo-
straudo-se e explicando-se lodos os instrumentos e apparelhos, e

practicando na aula as dillerenles operações pharmaceuticas, que
alli possam ser executadas.

Art. 86." Ao pbarmaceulico da eschola, debaixo da inspecção do
demonstrador de medicina, pertence o dispor todos os objectos

que neste curso forem necessários para se fazerem as demonstra-
ções e experiências; tanto um como outro auxiliarão o professor

nas demonstrações na aula, e o mesmo fai-ão os estudantes que para
isso forem nomeados.

Art. 87." Os estudantes terão lambem exercícios práticos, feitos

no laboratório pbarmaceulico da eschola, debaixo da inspecção do
demonstrador de medicina. Esles exercidos terão logar de tarde

por turmas de estudantes, distribuídos na ordem que parecer mais
conveniente.

Art. 88." O curso da quarta cadeira começará pelo ensino de
pathologia geral, no que se não excederá o fim do mez de novembro;
tractar-se-ha depois da palliologia e therapeulica externas com a

parte descripliva da anatomia pathologica coiTespondente. As
estampas e peças palhologicas existentes nos gabinetes servirão

para as demonstrações d'esta mateiia.

Art. 89." O professor da quinta cadeira fará um curso com|)leto

de oi)erações cirúrgicas, practicará no cadáver todas estas operações,

e fará que os estudantes para isso designados as practiquem do
do mesmo modo no dia segninle, ou quando melhor parecer; expli-

cará os melhodos e processos oi)eratorios mais usadt)s e suas cor-

recções, e dará as razões de preferencia d'a(iuelles, que tiver ado-

tado. Neste curso deve lambem ser incluida a descripção dos instru-

mentos e apparelhos correspondentes às o|ierações e ás fracturas e

deslocações, ensinando o modo de as reduzir.

Art. 90." A descripção das operações cirúrgicas será precedida

sempre da descripção anatómica das regiões em que se hajam de

praciicar, e a sua demonstração deve ser feita também no cadáver.
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Art. 91." Ao professor d'esta cadeira incumiiem as prelecções

de cirurgia forense, segundo o progranima annnai, acompanliando-as

de deinonslragões feilas no cadáver, semi)ie que a natureza do
objecto o exigir. Estas lições continuarão por tanto tempo, quanto
fôr necessário para explicar aqiiella parte da medicina legal, que
mais relação t(;m com o ramo cirúrgico.

Ari. 9á." O cui'so da sexta cadeira constará de duas partes;

uma, que deve durar os primeiros quatro mezes do anuo lectivo, e

outra, que occupará o resto do mesmo anuo.

§ 1.° Na piMmeira parte tractar-se-lia da obstetrícia, cuja parte

anatómica será demonstrada no cadáver e em preparações sèccas

ou ailillciaes. Tudo o que diz respeito ao meclianismo do parto, ás

0|)erações maimaes e iustrumentaes respectivas e ao conhecimento
do estado dos órgãos geradores nos differentes períodos da gravidez,

antes e depois d'ella, deverá ser explicado e demonstrado por
meio do manequim, em estampas, ou no cadáver e no vivo. Para se

fazerem estas demonstrações no vivo, aproveilar-se-lião todas as

occasiões que apparecerem casualmente, ou procuradas pelos meios

que parecerem mais appropriados.

§ 2." A segunda parte deste curso para os alumnos da eschola

constará de lições sobre as moléstias das parturientes, paridas e

recemnascidos, e de uma lição por semana d'aquella parte de medi-

cina legal, que mais relações tiver com os plienomenos de repro-

ducção; para as parteiras constará unicamente d'aquelles objectos

que lhes forem necessários.

Art. 93." Os dias uleis d"este curso, em cada semana, serão

distribuídos do modo seguinte: na primeira parte do anuo serão

destinadas para as lições dos estudantes as segundas, quartas e

sextas-feiras, e para as parteiras as terças-feiras e sabbados; na

segunda parle para os estudantes far-se-hão as lições de medicina

legal nas segundas-feiras, e as lições das mais matérias nas quartas

e sextas-feiras; as parteiras ouvirão as lições theoricas necessárias

nas terças-feiras; os sabbados ficam destinados para os exercidos

uo manequim, feitos pelos estudantes e dirigidos pelo professor.

Art. Oi." Sobre o modo de empregar as enfermarias das partu-

rientes nos hospilaes de S. José em Lisboa e de Santo António no

Porto, e sobre a maneira de dirigir o ensino prático dos estudantes

6 das parteiras, o professor respectivo, estudando os meios de

vencer as dilliciddades, que costumam acompanhar este objecto,

proporá ao conselho escholar tudo o que a experiência lhe dictar,

a fim de se tomarem as medidas que parecerem mais convenientes.

Art. 93.° O curso da septima cadeira começará por um breve

resumo da histoi-ia medica, a qual será tractada mais extensamente

com as matérias de pathologia e thera|)eutica internas, que occu-

parão o anuo lectivo, junctando-lhe a parte descriptiva da anatomia

pathologica correspondente. As estampas e peças pathologicas, exi-
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stentes nos gabinetes, servirão para as demonstrações d"esta ma-
téria.

Art. 96.° A escolha dos doentes para as enfermarias de clinica

da oitava e nona cadeira deve ser feita de maneira, que possa vêr-se

o mais variado numero de moléstias que fôr possível. Esta escolha

deve ser feita pelos professores de clinica, os quaes poderão tam-

bém fazer passar das suas enfermarias de ensino para as outras

do hospital os doentes, que deixarem de ser a[)los para o mesmo
ensino. Deverão todavia convidar-se os facultativos do hospital para

indicar aos professores aquelles doentes, que encontrarem nas suas
enfermarias dignos de particular observação, e ainda mesmo remet-
tel-os para as enfermarias de clinica com a sua approvação.

Art. 97." No principio do anno lectivo as camas das enfermarias

de clinica serão distribuídas pelos estudantes; e os doentes que
occuparem cada uma delias, no decurso de todo o anno, ficarão

debaixo da observação particular dos estudantes, a quem a cama
pertencer; os estudantes porém não ficarão por isso encarregados

somente da observação e do estudo dos doentes, que occu[)arem as

camas que lhes pertencerem, mas devem observar e estudar lambem
todos os outros, que existirem nas enfermarias clinicas respectivas.

Art. 98." Cada um dos estudantes deverá fazer um diário dos

seus doentes conforme o modelo n." 6, de modo que se possa ex-

trahir no fim a historia da moléstia, tractamento e exame anatómico

pela autopsia, no caso de fallecimento.

Art. 99." No fim de cada niez um estudante para isso desi-

gnado pelo professor, e debaixo de sua direcção, cxtrahirá de

todos estes diários um resumo, que constituirá a estatística mensal
da enfermaria, na qual se mencionará o movimento da enfermaria,

tudo o que fòr relativo á natureza, marcha, causas e tractamento

das moléstias observadas, e as autopsias quando as houver. Nesta

resenha analytica serão também indicadas as constituições almo-

sphericas reinantes naquelle mez, deduzidas das observações me-
teorológicas, que regularmente devem fazer-se na eschola.

Art. 100." O demonstrador de medicina é particularmente encar-

regado de fazer estas observações meteorológicas, que serão por

elle diariamente registadas em um livro próprio, existente na biblio-

theca e conforme ao modelo n." 7. Os instrumentos precisos para

estas observações serão collocados nos sitios que pareçam mais

appropriados.

Ari. 101." Os professores de clinica demonstrarão e observarão

todos os casos de anatomia pathologica, que se offereccrem nos seus

cursos clínicos.

Art. 102." Os professores d'eslas duas cadeiras devem começar

as lições clinicas pela visita dos doentes, á qual seguir-se-ha a parte

oral e as autopsias, se as houver; poderão todavia, juncto á cama
do doente, fazer aquellas observações que lhes parecerem neces-
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sarias uaquclle logar. O tempo que devem demorar-se em tudo isto

é— hora e meia; podendo apenas, em caso de precisão, pro-

longai-o nioia liora mais.

Ari. 103." O professor da nona cadeira também executará na
presença dos esliidanlcs todas as opei-ações, que devem ter logar

nas suas enfermarias clinicas. Nestas enfermarias os estudantes do
terceiro anuo serão encarregados do curativo dos doentes e os do
quarto anno dos diarií.is.

Art. 104." O professor da oitava cadeira, além do ensino clinico,

fará prelecções de hygiene publica e de medicina legal para os

estudantes do quinto anno; estas prelecções serão feitas segundo o
programma anniial.

I único. O professor de hygiene publica e de medicina legal

acompanhará as preleções d'estas matérias com todas as demon-
strações e experiências respectivas, aproveitando-se de tudo quanto

existir nos differenles gabinetes da escliola e que lhe fòr para isso

necessário, fazendo-se auxiliar dos esludantcs para o mesmo fim.

An. 105." Os professores subslilnlos farão as vezes dos pro-

prietários e dos demiinslradores, quando por qualquer motivo fal-

tarem. O substituto mais antigo substituirá as faltas dos professores

proprietários, o mais moderno a dos demonstradores; os substitutos

de medicina substituirão as cadeiras e demonstrações de medicina,

e os de cirurgia as cadeiras e demonstrações de cirurgia.

CAPITULO IH

Da frequência das aulas e das ferias

Art. lOG." As lições durarão em todas as aulas hora e meia;

somente nas de clinica poderão prolongar-se meia hora mais, quando

assim convier.

Art. 107." Todo o ahimno, que no seu anno lectivo commetter

yinte faltas sem causa, ou trinta com ella justificada, perderá o anno,

e será expulso da escliola, se ficar reprovado duas vezes no mesmo
anno lectivo (regulaineuto de áo de junho de 1825, titulo 2.",

artigo 8.°). Esta disposição deve ser entendida de maneira, que todo

o alumno perderá o anno, se commetter trinta faltas ou mais, quer

sejam justificadas, quer não; e que eguaimente o perderá, se com-

metter vinte não justificadas.

I único. Os aluranos, que derem de seis faltas até dezenove não

justificadas, ficam preteridos na ordem da sua matricula para a

ordem dos exames, que só farão depois d'aquelles que relativamente

menos faltas tiverem dado.

Art. 108." No fim de cada anno lectivo os professores appre-

sentarão em conselho as listas dos estudantes que frequentaram as

suas aulas, com as indicações das faltas que deram, seu numero e
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OS motivos justificativos. O conselho escholar, avaliando a qualidade

d'estes motivos, e fazendo a devida conferencia com o livro do con-

tinuo, designará os que têm o aiino provado e os que o tèm per-

dido, do que se lavrará assento. O secretario reiíular-se-iia por

este assento para saber os que se acham habilitados a fechar a

matricula.

Art. 109." Na avaliação dos motivos dados para justificarem as

faltas, deve ter-se muito em vista a qualidade ('os estudantes, seu

merecimento e aproveitamento nas aulas, devendo haver conside-

ração com aquelles que a este respeito reunirem melhores con-

dições.

Art. 110." As aulas devem abrir-se todas no dia 5 de outubro,

e somente se fecharão no dia 20 de junho; o mez de julho é desti-

nado para os exames, e os mezes de agosto e setembro para ferias

(regulamento de 25 de junho de 1825, titulo i.°, artigo 3.°)

Art. IH." São feriados em todo o anno lectivo os domingos,

dias sanctificados e de grande festividade nacional, e todas as quintas-

feiras da semana em que não houver outro feriado além do domingo.

Haverão mais quinze dias feriados pelo Natal, outros quinze pela

Paschoa, e três pelo Carnaval.

Art. 112." Os professores de clinica tèm obrigação de fazer as

visitas nas enfermarias de clinica todos os dias feiiados; e os estu-

dantes devem assistir sempre a estas visitas. Exce|)tuam-se somente

os dias que decorrem desde o ponto até á abertura das aulas no

anno seguinte, nos quaes nem os professores tèm obrigação de
visitar as enfermarias, nem os estudantes de os acompanhar nestes

exercícios.

CAPITULO IV

Da policia das aulas

Art. 113." O aceio e a limpeza das aulas e do estabelecimento são

especialmente encarregados ao guarda, que paia isso se fará ajudar

pelos serventes da eschola.

Art. H4.° As aulas, nos dias lectivos, devem estar abertas todo

o tempo necessário para nellas se fazerem as dilferentes lições; as

horas, em que cada uma destas lições deve começar, serão deter-

minadas em conselho, e marcadas no prograinma determinado no
artigo 6." d'este regulamento.

Art. H5.° As aulas são publicas, e nellas poderão entrar não só

os estudantes, mas todas as pessoas decentes que pretenderem ser

ouvintes.

Art. 116." Estará á porta do estabelecimento um empregado para

isso nomeado, que vigiará não entrem além dos professores, em-
pregados e estudantes, pessoas que se não apresentem com a de-

cência devida; impedirá também que juncto ao estabelecimento se
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faça tumulto, motim ou conversação em voz alta, que perturbe as

lições e nms exercícios.

Art. 117." Diiraiile as lições achnr-selião sempre próximos das

aulas os serventes necessários para executar qualquer serviço, que
dentro ou fora d"elias lhes fôr ordenado pelos professores.

Art. 118." Os lugares nas aulas serão numerados, e os estu-

dantes os occuparão na ordem de suas matriculas. Na aula de ma-
téria medica e de piíarmacia não se fará distincção de logares entre

os estndinles das duas escholas medico-cirurgica e pharmaceutica,

occiípando-os indistiiictamente uns ou outros, seguudo a ordem da
matricula particular de cada escliola.

Art. 119." Um ipiarlo depois de dar a liora designada para cada

lição, o continuo fará a chamada dos estudantes, marcará um ponto

àquelle que não estiver presente. Estas falias hão de ser notadas

pelo professor na sua lista parlicidar, e pelo continuo em um livro

conforme ao modelo n." 8.

Art. 120." O continuo marcará lambem uma falta ao professor

que, um quarto depois da hora designada no programma, não

estiver presente; e no fim do anuo apresentará estas falias ao

conselho, da mesma forma que as dos estudantes. Por vinte d'estas

faltas, não justificadas, perderá o professor para o cofre da eschola

a terça parte do seq ordenado de um anno (regulamento de 23 de

junho de 182.j, titulo 1.", artigo 15.°)

Art. 121.» O director poderá conceder até Ires dias de licença

aos professores que lhe allegarem motivos atlendiveis. O conselho

escholar poderá conceder-lhes até quinze dias debaixo das mesmas
comlições; o governo somente pode conceder maior prazo de licença.

Art. 122." Se alguns estudantes ou quacsquer outros indivíduos,

durante os exercícios litterarios, perturbarem a ordem, o decoro e

profundo socego, que deve haver nas aulas das escholas medico-

cirurgicas, serão admoestados em lermos comedidos e decentes

pelos lentes que presidirem ás prelecções.

I único. Quanilo os perturbadores, assim advertidos, continuarem

a practicar factos olfensivos da disciplina litteraria, os lentes os

intimarão para sahirem immediatamente das aulas ou do edificio

da eschola, como o exigirem as circumslancias ; e no caso de repu-

gnância, deverão os mesmos lenles fazer cumprir esta providencia

pelo porteiro e mais empregados do estabelecimento.

Art. 123." Se os actos de insubordinação, de desobediência ou

de violência, provocarem por sua natureza maiores demonstrações,

os andores d'elles, que forem estudantes, serão reprehendidos pe-

rante o conselho escholar, ou expulsos da eschola por um ou dois

annos, segundo a maior ou menor gravidade dos factos, devendo

os arguidos, neste ultimo caso, ser ouvidos sobre a sua defensa com
recurso para o governo.

I único. Se os amolinadores forem extranhos á eschola, o director
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d'ella dará parte ao administrador do julgado, para proceder na
conformidade da lei contra os cnipados.

Art. 121." Para as enfermarias de clinica serão escolhidos, dentro

dos hospilaes respectivos, locaes bem ventilados, com todas as con-

dições convenientes de salubridade e o mais independentes possível

das outras enfermarias.

Art. 125." Haverá nma enfermaiia de homens e outra de mu-
lheres, para cada nma das clinicas, medica e ciiiirgica; nas enfer-

marias de cada uma destas clinicas existirão trinta camas, que
nunca terão menos de vinte doentes de ambos os sexos, durante o
tempo lectivo. O estudo clinico de partos e moléstias de partu-

rientes e recemiiascidos deve fazer-se na enfermaria das partu-

rientes dos respectivos hospitaes.

Art. 126." A policia destas aulas de clinica será feita do mesmo
modo que nas outras, com a differença somente de servirem em
logar do porteiro, guarda e serventes da eschola, os enfermeiros,

ajudante e serventes da enfermaria. A eschola lhes dará, por este

serviço, a gratificação que ao conselho escholar parecer conveniente.

CAPITULO Y

Dos exames

Art. 127." As matérias que compõem o ensino de cada uma das

cadeiras da eschola, farão o objecto dum exame, sendo por conse-

guinte tantos os exames quantas as dietas cadeiras.

Art. 128.° Os exames começarão no primeiro dia do mez de
julho, e continuarão todos os aias que não forem sanctificados ou
festividade nacional; distribuir-se-ha porém este serviço de modo
que todos os exames se achem concluídos no fim do sobredicto mez.

Art 129." Formar-se-hão tantas listas ou pautas, quantas são as

cadeiras do curso medico-cirnrgico, em cada nma das quaes serão

inscriptos os nomes de todos os estudantes, que foram alumnos da

referida aula e que fecharam a matricula, segundo a ordem de sua

habilitação (artigo 106.°). Seis dias antes de começarem os exames,

serão postas estas listas em pautas á porta das aulas ; os alumnos,

durante este tempo, farão por escripto as reclamações a que jul-

garem ter direito; e no ultimo dia o conselho escholar se reunirá,

para decidir sobre estas reclamações. Nas mesmas listas e adeante

de cada um dos nomes se irão marcando os dias, em que os alumnos

devem fazer os exames.

I único. Os exames serão feilos por turmas de quatro, e só serão

de menos, quando o director, por motivos attendiveis expressos no

despacho, assim o julgar conveniente.

Art. 130." Os pontos para os exames devem ser feitos pelos

professores das cadeiras respectivas sobre todas as doutrinas, que
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serviram de objecto ao ensino, e serão submettidos á approvaç3o

do conselho.

Art. 131." Um d'estes pontos, tirado á sorte vinte e quatro

horas antes do exame, fará o oljjeclo especial em que os exami-

nadores interrogarão os estudantes, mas poderão aquelles vagamente
perguntar nas generalidades da cadeii'a.

Art. 132." O secretario assistirá ao tirar os pontos, e remetterá

no mesmo dia copias ao presidente c aos examinadores. O primeiro

estudante da turma tirará a sorte, mas os outros devem lambem
achar-se presentes.

Art. 133." Qnando algum ou alguns dos estudantes marcados
faltarem a tirar o ponto, serão admittidos em seu logar outros que

se achem presentes, regulando a preferencia o numero da matricula.

Art. 134." O estudante que não comparecer a tirar o ponto,

quando lhe competir, .só poderá fazer exame d'essas disciplinas no

mez de julho dos annos seguintes, precedendo requerimento ao

director; justificando porém esta falta perante o conselho, será

admittido a exame nesse mesmo anno, no fim de todos, ou nos

annos seguintes, no dia que para isso lhe fòr designado pelo mesmo
conselho.

Art. 135." O estudante que, tendo tirado o ponto, não compa-

recer ao exame, o não poderá fazer sem nova frequência das

mesmas disciph"nas; justificando porém a falta perante o conselho,

será admittido a exame do mesmo modo e no mesmo tempo, que

fica disposto no artigo antecedente.

Art. i36.° O professor proprietário da cadeira respectiva ou o

substituto, a quem competir, será o presidente do exame; os exa-

minadores serão dois professores proprietários ou substitutos, a

quem por turno tocar este serviço, o qual deve ser distribuído pelo

seci'etario com a maior egualdade possível. Cada um dos exami-

nadores interrogará cada estudante da turma por espaço d'um quarto

de hora.

Art. 137." Nos exames de anatomia e de operações cirúrgicas,

além das provas theoricas communs a todos os outros exames, são

os estudantes obrigados a fazer no cadáver todos os exercícios prá-

ticos relativos á matéria do ponto, que os examinadores lhes exi-

girem.

Art. 138." Nos exames de matéria medica e de pharmacia ha-

verão também provas práticas, que serão feitas sobre doze sub-

stancias medicamentosas, escolhidas pelo presidente na mesma
occasião, e que devem estar postas sobre a meza. Os estudantes

serão também obrigados a apresentar uma preparação pharmaceulica,

feita por elles, tirada á sorte vinte e quatro horas antes.

Art. 139." As provas práticas nos exames de partos consistirão

em exercícios feitos no manequim.

Art. 140." O exame de clinica cirúrgica far-se-ha no fim do
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quarto anno, e o de clinica medica no fim do quinto anno. Nestes

exames cada um dos estudantes tem obrigação de apresentar duas
observações redigidas por escripto e feitas por elle nas enfermarias

de clinica durante o anno lectivo; ser-liíe-lião além disso designados

no acto do exame dois doentes, que elle observará tirando-llies a

historia da moléstia, sobre a qual os examinadores o interrogarão.

O presidente designará estes doentes.

Art. 141." O exame de medicina legal e liygiene publica será

feito junctameule com o de clinica medica, para o que os estudantes

deverão ter tirado um ponto, vinte e quatro horas antes. Cada
estudante apresentará no exame um relatório medico-legal, feito

sobre a matéria do ponto. Os exames de clinica medica para este

effeito duraiao, mais que os outros exames, um quarto de hora para

cada estudante.

Art. 142." Os exames serão públicos; mas a votação será secreta

e passada entre o presidente e os examinadores, que hão de votar,

e o secretario, que recolherá os votos (regulamento de 25 de junho

de 1823, titulo 2.°, artigo 14.°)

Art. 143.° Os examinadores, antes da votação, se informarão do
professor respectivo sobre o merecimento do estudante, a fim de

melhor formarem o seu jnizo (regulamento de 25 de junho de

1825, artigo 13,°)

Art. 144.° A votação nos exames será feita por AA e RR, ou
por espheras brancas e pretas. Três AAA, ou três espheras brancas,

dão a approvação; dois A.\ e um R, ou duas espheras brancas e

uma preta, dão a approvação pela maior parte; dois RR, ou duas

espheras pretas, bastam para reprovar.

§ único. Na approvação plena poderá ajunctar-se— com louvor,

se o presidente e os examinadores julgarem unanimemente que o

estudante é digno d'esta dislincção.

Art. 143.° O secretario, que deve assistir á votação, lavrará os

termos, que serão assignados pelo presidente, pelos examinadores

e por elle secretario; estes termos devem ser lavrados em um livro

próprio, conforme o modelo n.° 9.

Art. 146.° Todo o alunino, que em uma das escholas medico-

cirurgicas houver sido habilitado para fazer exame das disciplinas

de um anno qualquer, poderá fazer esse exame na outra eschola

com as mesmas formalidades, com que são feitos nella os exames
de seus próprios alumnos.

CAPITULO VI

Dos prémios

Art. 147.° Haverá em cada uma das cadeiras um premio de

livros da faculdade, para ser entregue ao estudante, que por sua
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applicação e talento sobresahir a todos os outros (regulamento de

23 de junho de 1823, tabeliã, arligo 6.°)

Art. 148." O conselho, por proposía dos professores proprietários

das respectivas cadeiras, designará os livros que devem constituir

o premio. Ao bibiiotliecario compele eíTeiluar a compra delles.

Art. 149.° O professor de cada uma das cadeiras apresentará ao

cousellio escholar uma lista dos estudantes, que por sua applicação

e exames mais se distinguiram nas disci[)linas respectivas, dis-

pondo-os na ordem do seu merecimento relativo, e dando uma infor-

mação sobre cada um dos propostos, à qual os outros professores

poderão accrescentar as suas observações.

Ari. 150." O conselho escholar procederá à votação por escru-

tínio secreto sobre cada um dos propostos, e serão somente consi-

derados votados a premio aquelles, que nesta votação alcançarem

maioria absoluta de votos. O conselho [irocederá depois a uma
segunda votação por escrutínio secielo sobre lodos os estudantes,

que obtiveram maioiia absoluta no primeiro escrutínio, e conferir-

se-ha o premio áquelle que tiver a maioria relativa ; no caso de

empate decidirá a sorte. Deve comtudo fazer-se menção na sessão

publica d"aquel!es, sobre quem recahiu egual maioiia, tendo além

d isso o titulo de premiado.

An. 151." Estas votações serão feitas na ultima sessão do con-

selho no fim de julho, e os preiuios serão conferidos aos estudantes

na sessão publica do anuo seguinte.

Art. 152." A cada um dos estudantes premiados se passará um
titulo assignado pelo director e secretario, sellado com o sello

grande da escbola, e conforme o modelo u." 10.

cAriTULo vn

Diis actos glandes

Art. 133." Os ainmnos, para serem admillidos a fazer acto

grande, necessitam ler sido approvados em todas as discijflinas, que

fazem o ol)jeclo das diífereutes cadeiras do curso medico-cirurgico.

Bastará para isso docunienlar, com a certidão de approvação nos

exames das matérias do quinto anuo, um requerimento dirigido ao

director, o qual no despacho lhes maicarà dia em que o acto deve

ser feito.

Art. 134.» Servirá de objecto do acto grande uma dissertação

sobre ipialquer matéria de cirurgia, escolhida pelo candidato, e seis

proposições medicas ou cirúrgicas, egualmente de sua escolha,

escriplas no fim da dissertação. O candidato, com a necessária ante-

cipação do aclo, apresentará a dissertação e pi-oposições ao presi-

dente, que poderá fazer-lhe as observações que julgar opporlunas,

assim sobre a maleiia, como sobre a redacção. Sem que o presi-
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denle na frente da dissertação escreva— approvada, com a sua

rubrica, ella não pôde fazer objecto do acto; mas se o candidato,

apezar da denegação do presidente, assim mesmo a quizer defender,

tem o recurso para o coasellio eschoiar.

Art. 155." A dissertação, quando approvada peio presidente ou
em recurso pelo consellio eschoiar, será posta na bibliotlieca oito

dias antes do acto, e ahi se conservará para que os examinadores
tenham tempo de a vêr; depois do acto fica pertencendo á biblio-

theca. A eschola não responde pelas doutrinas expendidas na dis-

sertação e enunciadas nas proposições.

Art. 156.° O presidente do acto grande será um professor esco-

lhido livremente pelo candidato. Os examinadores serão quatro pro-

fessores proprietários ou substitutos, nomeados por escala feita peio

secretario.

Art. 157." A votação nestes actos será feila do mesmo modo que
nos exames, mas são precisas cinco espheras brancas para obter

approvação plena; três espheras brancas, pelo menos, para appro-

vação pela maior parte; e três espheras pretas só bastara para

reprovar.

§ único. Nas cartas passadas pela eschola deve sempre fazer-se

menção da qualidade da approvação, que teve o candidato.

Art. 158." Não será admiltido a fazer acto grande mais do que
um candidato por cada vez; podem-se comtudo fazer estes actos,

não só no tempo destinado para os outros exames, mas nos feriados

do anno lectivo, que não forem sanclificados ou de festividade

nacional. Sobre o tempo que os examinadores hão de interrogar e

sobre os mais objectos análogos, observar-se-ha nestes aclos o

mesmo que está disposto nos exames.

SECÇÃO III

Dos concursos

TITULO I

Dos ooucursos para logareâ de lentes e demonstradores

Art. 159.* Os togares de ientes e demonstradores da eschoia

medico-cirurgica serão providos perante o conselho eschoiar por

meio de concursos públicos, de sessenta ou noventa dias, contados

desde o dia da publicação do annuncio (decretos de 29 de dezembro
de 1836, arligo 124.", e de 13 de janeiro de 1837, artigo 168.*)

Art. 160.* Os concorrentes apresentarão ao secretario da esciíoia

requerimento instruído com as suas cartas e os mais documentos

que quizerem. Nestes requerimentos o conselho eschoiar designará
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O dia do acto de habilitação (decreto de 5 de dezembro de 1836,
artigo 97.°, e de 29 de dezembro de 1836, artigo 123).

Art. 161.° O aclo de habilitação consistirá na leitura de uma
dissertação em portuguez, feita sobre uni ponto, o mesmo para

todos, tirado oito dias antes, e de lições oraes feitas sobre outro

ponto tirado com antecipação de quarenta e oito horas, o qual con-

stará de três partes correspondentes às disciplinas de três cadeiras,

designadas pelo conselho e annunciadas no editai do concurso, en-

trando sempre a disciplina da cadeira que deve prover-se. As lições

oraes de anatomia e opeiações cirúrgicas serão acompanhadas das

demonstrações práticas correspondentes.

Art. 162.'' O conselho escholar formará estes pontos de modo
que cada uma das três partes seja pouco mais ou menos egual a

uma lição académica. O director e o secretario da eschola devem
achar-se presentes ao tirar estes pontos.

Art. 163.° Os concorrentes, a quem forem destinados os mesmos
dias para o acto de habilitação, lerão no mesmo ponto, que será

extrahido para todos pelo mais antigo em habilitações académicas;

o mais moderno, porém, será o primeiro a lèr. Se os concorrentes

forem tantos que os actos não possam caber no mesmo dia, serão

assignados diversos, seguindo-se a antiguidade das habilitações aca-

démicas (decreto de 5 de dezembro de 1836, artigo 97.°, | 4.°)

Art. 16'i.° O acto de habilitação é publico, e a elle deve assistir

todo o conselho presidido pelo director. O concorrente, depois de

lér a dissertação, fará uma lição oral em cada uma das três partes

do ponto, que durará uma hora. Estas lições devem ser distribuídas

de modo, que entre uma e outra lição do mesmo concorrente não

haja menor intervallo que duas horas (decretos de 5 de dezembro
de 1836, artigo 97.°, | 3.», e de 13 de janeiro de 1837, artigo

169.°)

Art. 165.° No íim do acto de habilitação correrá o escrutinio

secreto pelo conselho escholar, que votará por qualificações de—
Bom, e bilhetes brancos, signal de exclusão; aberto e publicado

o escrutinio pelo presidente, será consignado o resultado no livro

dos actos dos concursos pelo secretario da eschola. Seguir-se-ha o

mesmo com os outros concorrentes, que houverem de fazer acto

nesse dia ou em outros. A approvação depende da pluralidade

absoluta de qualificações boas. Os empates serão decididos pelo

presidente do conselho escholar. Três votos em branco excluem o

concorrente, excepto no caso de empate, em que haverá logar a

decisão do presidente; quando porém os ires votos de exclusão

foi-em sómenle um terço dos votantes, vencerá a approvação pelos

outros dois terços. O appi-ovado nu preferido será immediatamente

proposto ao governo pela lórma estabelecida até agora. O excluído

ou preterido não fica iidiibido de enírar em novo concurso (decreto

de 5 de dezembro de 1836, artigo 97.°, §§ 3.», 4.°, 5.°, e 8.°)
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I único. Além da votação sobre o mérito litlerario, votar-se-ha

também sobre costumes (Estatutos da Universidade).

Art. 106." Haverá toda a diligencia e escrúpulo para que todos

os vogaes do conselho escliolar, assim proprietários como substi-

tutos, assistam ao acto de iiabililação e votem nclie; sem assistência

e votação de seis vogaes não haverá habilitação; quando, porém,
não houver presente este numero de professores, serão preenchidas

as faltas pelos demonstradores (decreto de 5 de dezembro de 1836,
artigo 97.°, § 6.»)

TITULO II

Doa concursos para outros empregos da eschola

Art. 167." Os logares de continuo, de guai'da e de porteiro, que
são de nomeação do conselho escholar, serão lambem dados por
concurso. Os documentos, que mostrarem os melhores requisitos

para o exercício destes empregos, servirão de motivo pai-a esta-

belecer a preferencia eníre os p^i-elendentes.

Art. 108." Entre os documentos, que devem instruir os reque-

rimentos para o logar de continuo, é necessário apresentar-se cer-

tidão, que mostre terem os pi^etendentes, peio menos, os dois

primeiros aniios do curso medico-cirurgico. Os pretendentes além
disto farão um exame prático de anatomia,, que consistirá em pre-

parar uma peça anatómica designada pela sorle. Um jury, composto
de três professores nomeados pelo conseliio, ajuizará por esta

prova prática do merecimento relativo dos pretendentes; e dando
disso conta ao conselho, este decidirá definitivamente.

Art. 169." O pretendente, que fòr escolhido pelo conselho para
o logar de continuo, que deve ser também ihesoureiro e ficar en-

carregado de outros objectos, necessita para ser provido prestar

uma fiança correspondente ao valor, que tem de arrecadar. O con-

selho designará a importância d'esta liança.

SECÇÃO IV

Dos cursos annexos á eschola medico-cirurgica

TITULO I

Do curso pharmaceutioo

Art. 170." O curso da eschola pharmaceutica começa ao mesmo
tempo que o curso das escholas medicocirurgicas, a que aquella é

auuexa.

Ari. 171." A matricula dos aluamos pbarmaceuticos abiir-se-ba
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em livro próprio, que deve também servir para inscrever os nomes
e as qiialilicat-ões dos [)racticanles enviados pelos pharmaceutlcos
do continente do reino.

Art. 172." Estas matriculas far-se hão no mesmo tempo desi-

gnado para os alumnos da escliola medico-cirurgica, e pela forma
para estes determinada no artigo 04.° deste regulamento.

Art. 173." Passados cinco annos depois do estabelecimento re-

gular dos lyceus, são preparatórios essenciaes para a matricula no
curso pharmaceutico as disciplinas das cadeiras primeira, segunda,
terceira, quarta, sepliina. oitava, dos lyceus nacionaes (decreto de
29 de dezembro de 1830, artigo 13á.°). Além d'isso certidão de
exame de cliiinica e de botânica (decreto de 29 de dezembro de
1836, artigo 133.°).

§ único. Kmiiuanlo não estiver em vigor a disposição do artigo

antecedenle, serão preparatórios para esta matricula os mesmos
que foram exigidos para os alumnos da escbola medico-cirurgica

no artigo 73.°, | único, d'esle regulamento, accrescenlando mais
certidão de exame da lingua franceza ou ingleza e as de chimica e

botânica.

Art. 17'i.° A propina que o alimino pharmaceutico tem de pagar,

para se lhe abrir a matricula, é de 9(^000 réis, e outro tanto no
encerramento no fim do curso biennal (decreto de 29 de dezembro
de 1830, artigo 134.°)

Art. 17S.° Basta provar pela frequência o primeiro anuo d'este

curso para poder passar ao segundo anno, no fim do qual terá

logar o encerramento da matricula.

Art. 170.' Os aliunnos pharmaceutlcos, tanto os do primeiro

anno, como os do segundo anno, são obrigados a frequentar a aula

da terceira cadeira do curso medico-cirurgico, sendo obrigados ás

lições quando o professor lh'as exigir, do mesmo modo que os outros

alumnos da escbola.

Art. 177.° Emquanto em cada uma das escholas medico-cirurgicas

não hou\er dispensatório pharmaceutico próprio, ou emquanto em
alguns dos respectivos hospitaes não houver botica com a capacidade

sufiiciente, serão os alumnos obrigados a practicar por espaço de
dois annos em officina approvada e accreditada (decreto de 29 de
dezembro de 1830, artigo 129.°).

Art. 179.° Os alumnos serão obrigados a ajudar os trabalhos nas

aulas, botica e laboratório, sempre que assim lhes fôr ordenado

pelo professor respectivo; o que será feito com a maior egualdade

possivel.

Art. 179.° As faltas serão contadas e julgadas pelo conselho

escholar, pela mesma forma que e.'-tá regulado no capitulo 3.° deste

regulamento sobre as dos alumnos da eschola.

Art. 180.° Os pharmaceuticos approvados, que tiverem botica

aberta em qualquer parle do continente do reino, enviarão annual«

^7
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mente á eschola um registo dos praclicantes, que Iraballiam nas

suas olficinas, contendo o nome, pátria, filiação, tempo de prática,

e progresí^o de cada um dos aliiiimos. Este registo será lançado no
livro das matriculas da eschola pliarmaceulica, e consultado quando
os alumnos practicantes se apresentarem para exame. A eschola não
conferirá carta pharmaceutica sem constar por este modo o tempo
de prática estabelecida (decreto de 29 de dezembro de 1836,

artigo 131.";.

Art. 181." O alumno pharmaceutico, para ser admitlido a fazer

exame, deverá ler provado os dois annos, primeiro e segundo do
curso pharmaceutico, e junctar certidão de boa prática passada

pelo pharmaceutico proprietário da officina em que se exercitou,

conferindo-se o tempo declarado na certidãn com o que se achar

no livro das matriculas, e depositará além de tudo isto, na mão
do thesoureiro, a quantia de 7^200 réis para o presidente, exami-

nadores, e o mais que fòr necessário para a despeza de manipulações

(decreto de 29 de dezembro de 1836, artigos 133.° c 137.").

Art. 182." Estes exames poderão fazer-se no tempo lectivo, não

prejudicando os outros exeicicios escholares, quando houverem
quatro habilitados que o requeiram, ou quaudo, não havendo os

quatro, o director assim o determinar por despacho em que declare

os motivos atteudiveis para proceder-se deste modo.
Art. 183." Os exames serão feitos por turmas de quatro estu-

dantes, e deve durar cada um pelo menos três horas, perguntando

cada examinador um quarto de hora a cada um dos alumnos.

Art. 184." O jury especial destes exames é actualmente composto

de três examinadores: do professor da terceira cadeira da eschola

medico-cirurgica, que deve também ser o presidente, do demons-
trador de medicina e do boticário do dispensatório pharmaceutico.

Os substitutos coirespoiulentes supprirão as faltas do professor e

do demonstrador, e outro bolicario qualquer, nomeado pelo conselho

escliolar, será o supplente do boticário do dispensatório. Os sup-

plentes vencerão a quantia respectiva, quando tiverem exercício.

Art. 185." Cada um dos ulumiios. quatro horas antes do exame,
tirará um ponto dillerenle, que deve conter três preparações phar-

maceuticas que possam ser executadas dentro do sobredicto tempo.

Estas preparações serão apresentadas no acto do exame, e servirão

de seu objecto principal. Além disso os examinadores procurarão

vêr se os candidatos possuem os conhecimentos precisos ao exercício

de sua arte.

Art. 186° O boticário do dispensatório pharmaceutico prestará

todos os utensílios e objectos necessários à prática destas operações;

incumbe-lhe também vigiar que os alumnos as practiquem e pre-

parem pelas suas próprias mãos.

Art. 187." A votação será feita pela mesma forma que fica regu-

lada para os alumnos da eschola, declaraudo-se também nas cartas
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O resultado. Os aliimnos reprovados não poderão fazer novo exame
seni froqueiicia de mais um aiino; e sendo reprovados duas vezes,

uão poderão mais ser admillidos á uialricida; aipielles que forem
reprovados a primeira vez, para de novo frequentarem pagarão
novas propinas.

Art. 188." Ao alumno approvado mandará o consellio escholar

passar uma caria, peia qual pagará a quantia de lW400réis, além
de 500 réis para o secretario, lista carta será assiguada pelo dire-

ctor e secretario, e pelo impetrante, e sellada com o sello grande
da escliula, e conforme ao modelo n." II.

Ari. 180.° O aspirante pliarmaceutico, que não tiver frequentado

o curso da escliola, poderá todavia ser admittido a fazer exame
perante o jury nomeado. Paia isso precisa apresentar ao director

certidão de edade de '25 annos, documentos dos estudos que tiver,

atlestação de oito annos de boa prática, passada pelo respectivo

pliarmaceutico e conferida com o livro das matriculas, e attestado

de bons costumes passado por alguma auctoridade administrativa

do logar onde tem residido; fazendo depois o deposito determinado

no artigo 181.° d"este regulamento, e com o despacho do director,

será admittido a fazer exame pela mesma maneira que está disposta

para os alumnos da eschola. Os examinadores lhe farão algumas
perguntas em chimica e botânica, para ajuizarem se possue os

conhecimentos indispensáveis para o exercício da sua arte (decreto

de 29 de dezendjro de 1836, artigo IGG.» e 138.»).

Art. 190." O aspirante, que Hcar reprovado neste exame, só

poderá fazelo de novo, frequentando um anuo do curso pliarma-

ceutico ou ajunctando certidão de boa prática por mais de dois

annos em ofíicina a[)provada e accreditada. Ao ajjprovado mandará
o conselho passar urna carta sellada com o sello grande da eschola

6 confiirme o modelo n.° 12. As propinas desta carta são as mesmas
que as dos pbarmaceuticos filhos da eschola.

TITULO II

Do curso das parteiras

Art. 191.° O curso da eschola das parteiras começa ao mesmo
tempo (jue as demais aulas de cada eschola medico-cirurgica, a que

aquella é annexa.

Art. 192.° A matricula das parteiras ha de abrir-se no mesmo
tempo que fica designado para a abertura das matriculas dos alumnos

da eschola (artigo 03.° d'este regulamento).

Art. 193.° As aspirantes ao curso de partos deverão junctar ao

requerimento, feito ao director para se matricularem, certidão de

edade de vinte ânuos, attestagão de vida e costumes, e certidão de

saber ler e escrever, passada por professor publico, precedendo
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exame (decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo Ii4.*). Haverá
para esta matricula um livro próprio e outro paia os termos dos
exames.

Art. 194.° Basta provar pela fie'iuoncia o primeiro aiino d'cste

curso para poder passar ao sogiwido anuo, no fim do qual terá

logar o encerramento da matricula.

Art. 195." No primeiro anno d'este curso o professor de partos

lhes explicará theorica e praticamente a parte de obstetrícia neces-

sária para o perfeito desempenho da sua arle, pelo modo que fica

determinado nos artigos 91." e seguintes d'csle regulamento. No
segundo anno se fará a repetição das mesmas matérias e pela

mesma ordem.
Art. 196." As prelecções serão feitas nas enfermarias das partu-

rientes do hospital de S. José em Lisboa e de Sancto António no
Porto, em casa separada e decente. O professor poderá interrogar

as aspirantes segundo melhor julgar.

Art. 197." O exercicio prático na enfermaria deve ser feito por

turmas das aspirantes; cada uma d'eslas turmas se conservará na

enfermaria vinte e quatro horas, não se podendo retirar antes de
ser rendida por aquella que por escala se lhe seguir.

Art. 198." As aspirantes de serviço na enfermaria estarão sub-

ordinadas á parteira superior, que estiver de semana, a qual por
sua ordem as fará assistir aos partos, vigiar as parturientes e pres-

tar-lhes soccorros quando o precisarem; incumhir-Ihes-ha também
qualquer serviço relativo ás mulheres gravidas, parturientes ou
puerperas, existentes na enfermaria.

Art. 199.° As aspirantes de serviço na enfermaria farão diários

do que occorrer mais singular ás mulheres que forem entregues ao

seu cuidado e vigilância, escreverão no respectivo livro a filiação

das pejadas, que de novo entrarem para a enfermaria, e farão os

assentamentos da apresentação e posição dos fetos que nascerem,

do sexo, peso e comprimento, assim como notarão o tempo que o

parto durou.

Art. 200." As faltas das aspirantes serão contadas e julgadas

pelo mesmo modo que o são as falias dos alumnos da eschola me-
dico-cirurgica e pharmaceutica.

Art. 201." As aspirantes serão admittidas a exame no fim do
seu curso biennal, requerendo ao director e juuclando certidão qae
mostre terem provado os dois annos.

Art. 202." Estes exames serão feitos por turmas de quatro,

podendo ser de menos somente quando o director, por motivos

attendiveis expressos no despacho, assim o determinar. O professor

de partos será o presidente, e dois professores da eschola nomeados
por escala serão os examinadores.

Art. 203." Versará o exame sobre a theoria c prática dos partos,

accideutes que podem preceder, acompanhar e seguil-os, e meios
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de os remediar (decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 143.°,

§ 1."). Durará duas lioras, uma para cada examinador e meia para
cada examinanda. A votação será feita do mesmo modo que para
os aíumnos da esclioja, e o resultado será lambem declarado nas
cartas.

Art. 204.° A eschola passará uma carta á aspirante que fòr ap-

provada no exame, na qual vá sempre inserta a clausula prohibitiva

do uso de instrumentos cirúrgicos sem assistência do professor

(decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 143.°, | 2.»). Esta
carta será assignada pelo director, secretario e pela impetrante,

sellada com o seilo grande da eschola e conforme ao modelo n.° 13.

A aspirante, que fòr reprovada uma vez, poderá ser admittida a

novo exame, frequentando mais um anno o curso de partos da

eschola; se fòr porém reprovada segunda vez, não será mais ad-

mittida á matricula nem a exame.
Art. 205.° Todo o curso das parteiras é gratuito; as aspirantes

não pagarão nada por matriculas, por exames, nem pelas cartas

(decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 140.°).

SECÇÃO V

Dos exames dos médicos, cirurgiões e pharmaceuticos habilitados

em paizes extrangeiros e dos cirurgiões para curarem de me-
dicina.

TITITLO I

Dos médicos e cirurgiões habilitados em paizes extrangeiros

Art. 206.° Os facultativos, médicos ou cirurgiões, habilitados era

paizes extrangeiros, que pretenderem examinar-se perante a eschola

medico-cii'urgica de Lisboa, na conformidade do decreto de 3 de

janeiro de 1837, capitulo 4.°, artigo 16.°, |i 13.° e 14.°, deverão

requerei ao director, instruindo os seus requerimentos com os

documentos seguintes: 1.° uma carta ou diploma authentico da

faculdade, eschola ou coilegio publico, em que forem habilitados;

2.° um atteslado de identidade de pessoa, passado pelo cônsul ou
auctoridade respectiva; e 3.° um documento que prove ter depo-

sitado na mão do thesoureiro a quantia de 150j$1000 réis (decreto

de 13 de janeiro de 1837, tabeliã dos emolumentos).

Art. 207.° Preenchidos estes quesitos, o director assignará no

despacho o dia e hora de tirar os pontos e de fazer os exames, para

cada um dos quaes nomeará por sua ordem os examinadores, desi-

gnando entre elles um para presidente. O presidente e examina-

dores devem ser os lentes proprietários ou substitutos da eschola,

e na sua falta os demonstradores, tendo comtudo em vista que para

os exames dos médicos recaia a nomeação sobre os lentes das cadeiras
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de medicina, e que para os de cirurgiões sejam nomeados os lentes

das cadeiras de cirurgia. Todos estes exames devem ser regulados

de tal modo, que se não interrompam por eilcs os mais Iraljallios

da escliola.

Art. 208.° Os exames serão dois, feitos quando fôr possivel era

dias successivos, o primeiro de pathoiogia, vinte e quatro horas

depois de se tirar o ponto, o segundo de clinica, que será feito em
um dia e repetido no outro, o mais próximo que poder ser; para

os médicos o primeiro exame será de patlwlogia interna e o segundo

de clinica medica; e para os cirurgiões será o primeiro exame de

pathoiogia externa e o segundo de clinica cirúrgica.

Art. 209." Os pontos de pathoiogia interna ou externa nunca

serão menos de vinte e quatro, e devem ser feitos pelos lentes das

respectivas cadeiras. Cada um destes pontos conterá três moléstias

e a descripção anatómica de uma parte do corpo humano, que tenha

analogia com alguma das dietas moléstias; devendo além d'isso o

ponto de pathoiogia externa conter mais uma operação cirúrgica

análoga ás moléstias do ponto. O examinando tirará um d'estes

pontos na presença do examinador nomeado presidente e do secre-

tario da eschola.

Art. 210." O primeiro exame, ou o de pathoiogia, durará hora e

meia, perguntando cada examinador meia hora; o presidente lam-

bem pergunta. O examinando será obrigado a executar no cadáver

a parte prática do ponto, se os examinadores assim o exigirem,

em cujo caso o exame poder-se-ha prolongar mais o tempo que

nisto se passar. Os examinadores farão perguntas variadas sobre o

objecto do ponto, e poderão além disso fazel-as sobre as generali-

dades da sciencia, indispensáveis a quem se dedica á sua prática.

Art. 211." O segundo exame, ou de clinica, será feito sobre a

observação de três doentes, escolhidos pelo presidente em qualquer

enfermaria do hospital; o examinando os observará e lhes tirará a

historia na presença dos examinadores; e depois cada um d"estes

perguntará acerca do diagnostico, causas da moléstia, prognostico,

tractamento, alterações phalhologicas, etc. de cada um dos doentes.

Este exame durará o tempo que os examinadores julgarem conve-

niente, não podendo todavia na parte respectiva ás perguntas pro-

longar-se a mais do que a hora e meia, pertencendo também a

cada examinador somente meia hora.

Art. 212." No fim do primeiro exame os examinadores votarão

em escrutínio secreto com A e R, e o resultado será escripto do

seguinte modo:— A A A, approvado plenamente;— A A R, ap-

provado; —AR R ou R R R, reprovado. O examinando, que sahir

reprovado nesta votação, não poderá fazer o segundo exame.

A votação do segundo exame, que deve ser feita no idtimo dia, no

lim du exame rejjctido, será feila pela mesma forma que a do pri-

meiro, e seu resultado enunciado do mesmo modo. O examinando,
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que sallir reprovado, não poderá requerer novamente exame, sem
passar um anno; ;ii|uelle porém (pie saliir reprovado no segundo
exame, ficar-lhe-lia valendo a approvagão do primeiro, que não será

repelido no caso de novamente se examinar. O examinando repro-

vado levantará a quantia depositada.

Ari. 213." O secretario assistirá ás votações, e escreverá em
livro próprio os termos dos exames e seu resultado pelo modo que
fica dicto e conforme ao modelo n." 15. Estes termos serão assi-

gnados pelos examinadores respectivos e por elle secretario.

Ari. 214." Ao approvado nestes exames passar-se-lia uma caria

em nome do director e do conselho escliolar, assignada pelo direclor

e secretario, e pelo iinpelranle, scllada com o sello grande da escliola

e conforme ao modelo n." 10; nesta carta irá declarada a (jualiticação

que obteve nos seus exames, que será de— Approvado plena-

mente— se não leve 11 algum; e de— Approvado— se em alguma
das votações não teve somente A A.

Ari. 215.° Todas as despezas de feitio da carta, emolumentos

do secretario, sello publico, ele, sahirão da somma depositada, sem
que o medico ou cirurgião approvado tenlia mais despeza com a

sua carta.

Ari. 216." O tliesonreiro da escliola no acto do deposito, além

do documento que deve acompanhar o re(|uerimenlo ao director,

passará ao examinando um recibo da quantia depositada. Ambos
estes documentos serão conformes ao modelo u." 17.

TITULO II

Dos pharmaceuticos habilitados em paizes extrangeiros

Ari. 217." Os pharmaceuticos habilitados em paizes extrangeiros,

que pretenderem examinar-se peianle a eschola medico-cirurgica

de Lisboa, o poderão fazer requerendo ao direclor e instruindo os

seus requerimentos: 1." com documentos authenlicos que mostrem
acharem-se elles nesses paizes legalmente habilitados para exer-

cerem a arte de pharmacia ; 2." com um atlestado de identidade de
pessoa, passado pelo cônsul ou aucloridade respectiva ; 3." com um
documento que prove ter depositado na mão do tliesoureiro a

quantia de 24áiOUO réis (decreto de 3 de janeiro de 1837, tabeliã

dos emolumentos).

Ari. 218." O modo e forma d'estes exames, o jury especial que
os deve julgar, as matérias que os devem constituir, e a maneira
da votação e seu resultado, será feita do mesmo modo, e guardando
tudo que s' acha disposto para os exames dos [iharmaceuticos do
reino, que .ião estudaram na escliola.

Art. 219." Ao approvado se passará uma caria assignada pelo

director, secretario e pelo impetrante, sellada com o séllo grande
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da eschola, e conforme ao modelo n." 16; o feitio d'esta carta e

mais despezas na esciíola serão deduzidas no deposito, o qual será
feito pelo mesmo modo que fica disposto no artigo 216." d'este regu-
lamento, e levantado pelo examinando no caso de reprovação.

TITULO III

Dos cirurgiões que pretendem ourar medioina

Art. 220.» Os cirurgiões approvados antes do alvará de 23 de
junho de 1825 e os approvados depois d'essa épocha, se examinarão
pela forma que era de costume antes d'elle, e poderão fazer exame
para curar de medicina perante a eschola medico-cirurgica de Lisboa,

requerendo ao director, instruindo os requerimentos: 1." com a

sua carta de cirurgião; 2." com attestado de identidade de pessoa;
3." com um documento que prove ter depositado na mão do the-

soureiro a quantia de 25)51000 réis (decreto de 3 de janeiro de 1837,
tabeliã dos emolumentos).

Art. 221." Âs disposições para estes exames serão em tudo idên-

ticas ás que se acharem determinadas para os exames dos médicos
habilitados em paizes extrangeiros, no titulo 1.", secção 3." deste
regulamento, á excepção porém do segundo exame ou o de clinica

medica, que não será repetido nos exames d'estes cirurgiões, como
é nos exames dos médicos.

Art. 222.» Ao approvado neste exame a eschola passará uma
carta assignada pelo director, secretario e pelo impetrante, sellada

com o sêllo grande da eschola, e conforme ao modelo n.» 18; o
feitio desta carta e mais despezas na eschola seião deduzidas do
deposito, o qual será feito pelo mesmo modo que fica disposto no
artigo 216.» d'este regulamento, e levantado no caso de reprovação.

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino o tenha

assim entendido e faça executar.

Paço das Necessidades, em 23 de abril de 1840.— RAINHA.

—

Rodrigo da Fonseca Magalhães.

FIM DO 1.» VOLUME
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